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102.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 18 de setembro de 1972 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDE:NBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo MP..s
quita - Renato Franco - Ale
xandre Costa - José Samey -
Fausto Castelo-Branco - Petr,'>
nio Portella - Helvídio Nunes -
Waldemar Alcântara- Ruy Car
neiro - João Cleofas - Luiz Ca
valcante - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Ruy San
tos - Carlos Lindenberg - Euli
co Rezende - Paulo Torres -
Benedito Ferreira - Fernando 
Corrêa- Antônio Carlos- GUl
do Mondin. 

O SR. PRESIDE~TE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 22 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA

DO DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senaiio 

autógrafos dos seguintes projetns: 

PROJETO DE LEI DA CAl\IARA 
N.0 35, de 1972 

(N.0 815-A/72, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA R!:P'Õ'BLICA) 

Dispõe sobre o apostilamento 
de títulos e os proventos dos an
tigos ocupantes de cargos que 
correspondiam aos de Coletor Fe
deral, Escrivão de Coletoria e Au
xiliar de Coletoria, aposentados 
com mais de 30 (trinta) anos de 
serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Terão seus títulos aposti

lados, respeitados os respectivos pa
drões e com os direitos inerentes: 

I - Na Série de Classes de Exator 
Federal, os antigos ocupantes de car-

gos que, na data da vigência da Lei 
n.o 4. 503, de 30 de novembro de 1964, 
correspondiam aos de Coletor Federal 
e Escrivão de Coletoria, que, lotados 
em repartições do Ministério da Fa
zenda, foram aposentados, com mais 
de 30 (trinta) anos de serviço público, 
ex vi do art. 201 do Decreto-lei n.0 

1. 713, de 28 de outubro de 1939, ou do 
art. 178, item III, da Lei n.O 1. 711, de 
28 de outubro de 1952. 

II - Na Série de Classes de Auxi
liar de Exatoria, os antigos ocupantes 
dos cargos que, na data da vigência 
da Lei n.0 4.503, de 30 de novembro 
de 1964, correspondiam aos de Auxi
liar de Coletoria, que, lotados em re
partições do Ministério da Fazenda, 
foram aposentados, com mais de 30 
(trinta) anos de serviço público, ex vi 
do art. 201 do Decreto-lei n.O 1. 713, 
de 28 de outubro de 1939. ou do art. 
178, item m, da Lei n.0 1. 711, de 28 
de outubro de 1952. 

Art. 2.0 Os servidores atingidos 
pelo art. 1.0 da presente lei, bem como 
os demais Exatores Federais e Auxi
liares da Exatoria, aposentados ante
riormente à vigência do Decreto n.0 

57.877, de 28 de fevereiro de 1966, com 
mais de 30 (trinta) anos de serviço 
público, na forma da legislação citada 
no artigo anterior, terão seus proven
tos equiparados aos dos servidores de 
igual categoria, que se aposentaram 
com as vantagens do regime de remu
neração. 

Art. 3.0 As despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão por conta 
dos recursos próprios do Ministério 
da Fazenda. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 221, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
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Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Fazenda, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre o 
apostilamento de títulos e os proven
tos dos antigos ocupantes de cargos 
que correspondiam aos de Coletor Fe
deral, Escrivão de Coletoria e Auxiliar 
de Coletoria, aposentados com mais 
de trinta anos de serviço". 

Brasília, 3 de agosto de 1972. -
Emílio G. 1\'Iédici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA FAZENDA 408.014/71 
-E. M. N.O 244 

Em 5 de julho de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Os antigos Coletores Federais. Es
crivães de Coletoria e Auxiliares de 
Coletoria do Ministério da Fazenda 
foram incluídos no Grupo Ocupach>
nal AF-300-FISCO, ex vi da Lei nú
mero 3. 780, de 12 de julho de 1960, 
e disposições mantidas pelo Congres
so Nacional e promulgadas pelo Pre
sidente da República <Diário Ofichl 
de 21-12-60). 

2. Posteriormente, com o advento 
da Lei n.o 4.503, de 30 de novembro 
de 1964 <artigo 12), os antigos Cole
tores e Escrivães de Coletoria foram 
grupados numa série única, com a 
denominação de Exator Federal, e a 
Série de Classes de Auxiliar de Cole
torta passou a denominar-se Auxiliar 
de Exatoria, por força da mesma Lei 
(artigo 13) . 

3. Os ex-Coletores Federais, Es~ri
vães de Coletoria e Auxiliares de Co
letoria, aposentados anteriormente à 
vigência da citada Lei n.0 4.503, de 30 
de novembro de 1964, não tiveram 
alterada a denominação de seus car
gos, a exemplo do que ocorreu com 
os demais servidores integrantes do 
Grupo Fisco, beneficiados pela Lei 
n.0 5.291, de 31 de maio de 1967. 

4. Este, o motivo por que se pro
põe no artigo 1.0 do projeto de lei 
tenham esses servidores seus títulos 
apostilados como Exator Federal ou 
Auxiliar de Exatoria, de acordo com 

o cargo que ocupavam na data da Lei 
n.0 4.503-64. 

5. Embora incluídos no Grupo 
Ocupacional Fisco, desde 1960 (Lei n.0 

3. 780), somente com a publicação do 
Decreto número 57.877, de 1966, pas
saram os Exatores Federais e Auxilia
res de Exatoria a perceber pelo regi
me de remuneração. 

6. A vantagem não se estendeu aos 
antigos Coletores, Escrivães e Auxi
liares de Coletoria, aposentados an
teriormente à vigência da Lei núme
ro 4. 503-64, os quais, conforme já se 
esclareceu, não tiveram alterada a 
denominação de seus cargos, não sen
do beneficiados, em conseqüência, pe
lo regime de remuneração deferido 
aos demais servidores do Grupo Fis
co, atingidos pela citada Lei número 
5.291-67. 

7. Em face da diversidade de tra
tamento existente para servidores do 
mesmo Ministério, ocupantes do mes
mo Grupo Fisco é que se propõe. no 
artigo 2.0 do projeto de lei em exa
me, a equiparação dos proventos dos 
Exatores e Auxiliares de Exatoria aos 
dos servidores de igual categoria, que 
se aposentaram com as vantagens do 
regime de remuneração. 

8. A presente proposta é uma de
corrência do exame da matéria pelo 
DASP, que, através da Exposição de 
Motivos n.0 34, de 7 de janeiro últi
mo (fls. 64/66), recomendou a ela
boração de projeto de lei que viesse 
corrigir a desigualdade apontada, 
providência essa que é, igualmente, 
objeto de Ofício do Sr. Ministro Ex
traordinário do Gabinete Civil, enca
minhado a este Ministério (Ofício n.0 

59, de 28 de janeiro de 1972 - fls. 
67). 

9. Em face do exposto, foi provi
denciada a elaboração do projeto de 
Lei, anexo, que ora tenho a honra 
de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro
testos do meu mais profundo res
peito. - Antônio Delfim Netto, Mi
nistro da Fazenda. 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 36, de 19'72 

(N.o 826-A/72, na Casa de origem) 

Dispõe sobre transformação de 
cargos em conussao e funções 
gratificadas no Quadro de Pes
soal da Secretaria da Câmara 
dos Deputados e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovada, na forma 
do anexo, a tabela discriminativa dos 
cargos em comissão do Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, resultante da adaptação 
à estrutura administrativa aprovada 
pela Resolução n.o 20, de 30 de no
vembro de 1971. 

Art. 2.0 As transformações de que 
trata esta lei somente se efetivarão 
com a publicação dos respectivos atos 
de provimento, mantido, até então, o 

preenchimento dos cargos em comis
são e das funções gratificadas cons
tantes da situação anterior à tabela 
ora aprovada. 

Art. 3.0 Os atuais cargos isolados 
de provimento efetivo de Diretor, sím
bolo PL-1, serão considerados extin
tos quando vagarem, resguardados os 
direitos dos seus ocupantes. 

Art. 4.0 Para o provimento dos car
gos de Assessor Técnico Jurídico e As
sessor Técnico, criados pela presente 
lei, será exigida a qualificação míni
ma de graduado em curso de nível 
universitário. 

Art. 5.0 As despesas decorrentes do 
disposto nesta lei serão atendidas pe
las dotações próprias da Câmara dos 
Deputados. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados 

QUADRO DE PESSOAL- PARTE PERMANENTE 

Tabela Discriminativa dos Cargos em Comissão de Direção Superior 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Cargos 
Símbolo ou Denominação Cargos Denominação Vencimento 

Funções 

Diretor-Geral PL 1 Diretor-Geral 1.894,00 

Secretário-Geral PL 1 Secretário-Geral 1.894,00 
da Presidência da Mesa 



Tabela Discriminativa dos Cargos em Comissão 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Cargos I I ou Denominação Sim bolo Cargos Denominação Simbolo 
Funções 

1- l\IESA 
1 Chefe de Gabinete FG-2 1 Chefe da Assessoria Jurídica 1-C 
1 Registrador de Freqüência PL-4 1 Chefe da Assessoria de Divulgação 1-C 

2 Assistente de Orçamento FG-3 2 
e Relações Públicas 

Chefe do Serviço de Relações Pública 3-C 

1 Chefe da Seção de Informações FG-2 1 Assessor Técnico Jurídico 3-C 
1 Chefe da Seção de Radiodifusão FG-2 1 Chefe do Serviço de Divulgação 3-C 
1 Chefe de Gabinete FG-1 1 Chefe de Gabinete do Presidente 3-C 

2 - Diretoria-Gcral 
1 Assistente de Orçamento FG-3 1 Assê.SSOr Técnico Jurídico 3-C 
1 Chefe de Gabinete FG-2 1 Chefe da Assessoria Técnica 2-C 
1 Chefe de Gabinete FG-2 1 Auditor 2-C 
1 Diretor PL-1 1 Diretor da Divisão de Segurança 2-C 
1 Chefe da Seção Administrativa do 

Arquivo FG-2 1 Diretor da Divisão de Seleção e Trei-
namento 2-C 

1 Dlretor PL-1 1 Diretor da Divisão de Assistência Médica 2-C 
1 Chefe da Seção de Portaria FG-3 1 Administrador do Palácio Tira.dentes 3-C 
5 Secretário Particular FG-2 5 Assessor Técnico 3-C 

3 - Diretoria Administrativa 
1 Chefe de Serviço PL-2 1 Diretor Administrativo 1-0 
1 Assistente de Orçamento FG-3 1 Assessor Técnico Jurídico 3-0 

3 .1 - Departamento do Pessoal 
1 Direoor PL-1 1 Dlretor do Departamento de Pessoal 1-0 
1 Assistente de OrçamentA:> FG-3 1 Assessor Técnico Jurídico 3-C 
1 Chefe da Seção Administrativa FG-2 1 Direoor da Divisão de Legislação do 

Pessoal 2-C 



Cargos 
ou 

Funções 

1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
2 
1 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Denominação 

Chefe da Seção de Cadastro 

Dlretor 
Chefe da Seção Financeira 

Ajudante de Tesoureiro 
Tesoureiro 

Diretor 

Chefe da Seção de Despesa 

Dlretor 
Chefe de Serviço 
Chefe da Seção de Transportes 

Chefe da Seção de Mecanografia 

Chefe de Serviço 
Assistente de Orçamento 

Diretor 
Assistente de Orçamento 
Chefe da Seção de Comissões Per

manentes 

S(mbolo I Cargos I 
FG-2 

PL-1 
FG-2 

PL-6 
PL-4 

PL-1 

FG-2 

PL-1 
PL-2 
FG-3 

FG-2 

PL-2 
FG-3 

PL-1 
FG-3 

FG-2 

1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
2 

1 

SITUAÇAO 

Denominação 

Dlretor da Divisão de Cadastro e Clas-
sificação de Cargos 

3.2 -Departamento de Finanças 
Diretor do Departamento de Finanças 
Diretor da Divisão de Administração Fi-

nanceira 
Dlretor da Divisão de Contabllldade 
Chefe da Divisão de Movimentação de 

Créditos 
3. 3 - Departamento de Administração 
Diretor do Departamento de Adminis

tração 
Dlretor da. Divisão de Material e Patri-

mónio 
Dlretor da Divisão de Comunicações 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
Chefe da Divisão de Transportes 
3.4 - Divisão de Secretariado Parla

ment.·u 
Diretor da Divisão de Secretariado Par-

lamentar 
4 - Diretoria. Legislativa 
Diretor Legislativo 
Assessor Técnico Jurídico 
4.1 - Departamento de Comissões 
Diretor do Departamento de Comissões 
Assessor Técnico Jurídico 
Diretor da Divisão de Comissões Perma

nentes 

Sim bolo 

2-C 

1-C 

2-C 

2-C 

1-C 

2-C 
2-C 
2-C 

2-C 

3-C 
1-C 

1-C 
3-C 
2-C 
2-C 



Cargos 
no 

Funções 

1 

1 

1 

8 
1 

11 

1 

1 

1 

1 

2 
1 
1 
1 

1 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Denomlnnção 

Chefe da Seção de Receita 

Diretor 

Chefe de Gabinete 

Secretário Particular 
Chefe da Seção de Ianprensa 
Auxiliar de Gabinete 

Dlretor 

Diretor 

Chefe da Seção de Irradiação e 
Gravação 

Diretor 

Assistente de Orçamento 
Diretor 
Diretor 
Chefe da Seção de Preparação 

Chefe da Seção de Boletins da Biblio
teca 

I Simbolo 

FG-2 

PL-1 

FG-2 

FG-2 
FG-2 
FG-4 

PL-1 

PL-1 

FG-2 

PL-1 

FG-3 
PL-1 
PL-1 
FG-2 

FG-2 

I Cargos 

1 

1 

1 

20 

1 

1 

1 

1 

2 
1 
1 
1 

1 

SITUAÇAO NOVA 

Denominação 

Diretor da Divisão de Comissões Tem
porárias 

Dlretor da Divisão de Exame e Acom
panhamento de Planos, Programas e 
Orçamento 

Ohefe da Assessoria Técnica Especiali
zada 

Assessor Técnico 

4.2 - Departamento de Taquigrafia, Re
visão e Redação 

Dlretor do Departamento de Taquigra
fia, Revisão e Redação 

Diretor da Divisão de Registro Taqui
gráflco de Debates 

Diretor da Divisão de Revisão e Re
-lação de Debates 

4.3 - Centro de Documentação e In
Formação 

Diretor do Centro de Documentação e 
Informação 

Assessor Técnico Juridico 
Dlretor da Divisão de Arquivo 
Dlretor da Divisão de Biblioteca 
Diretor da Divisão de Estudos Legisla

tivos 

Diretor da Divisão de Publicações 

I Símbolo 

2-C 

2-C 

2-C 
3-C 

1-C 

2-C 

2-C 

1-C 
3-C 
2-C 
2-C 

2-C 

2-0 
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PROJETO DE LEI DA Ci\1\IARA 
N.0 37, de 1972 

(N.o 827-A/72, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PnESIDEN"rE DA REPÚBLICA) 

Prorroga o prazo de validade 
para as carteiras de identidade de 
estrangeiros "modelo 19". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O prazo de validade das 

carteiras de identidade de estrangei
ros "modelo 19", estabelecido pelo art. 
2.0 do Decreto-lei n.0 499, de 17 de 
março de 1969, modificado pelo art. 
1.0 da Lei n.0 5.587, de 2 de julho de 
1970, fica prorrogado até 1.0 de outu
bro de 1974, após o que deverão as 
mesmas ser apreendidas onde forem 
apresentadas e remetidas ao Departa
mento de Polícia Federal. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 228, de 1972 

Excelentíssimos Srs. Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constitui
cão e para ser apreciado nos prazos 
nele referidos, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de Vos
sas Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Sr. Ministro 
de Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que "prorroga o prazo de valida
de para as carteiras de identidade de 
estrangeiros modelo 19". 

Brasília, 15 de agosto de 1972. -
Emílio G . l\lédici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 

MINISTRO DA JUSTIÇA 
Brasília, em 10 de agosto de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Tenho a honra de encaminhar à 
elevada apreciação de Vossa Excelên
cia o anexo projeto de lei que prorro
ga o prazo de validade para as cartei
ras de identidade de estrangeiros, 
··modelo 19", de que trata o art. 135 
do Decreto n.0 3. 010, de 30 de agosto 
de 1938. 

A medida foi solicitada pela Divisão 
de Polícia Federal, que salienta em 
expediente encaminhado ao Departa
mento de Justiça, desta Secretaria de 

Estado, a exigüidade do prazo, conce
dido pela Lei n.0 5. 587, de 2 de julho 
de 1970, em seu art. 2.0, para que to
dos os estrangeiros, que procuram os 
órgãos competentes, nos Estados, pu
dessem efetuar a troca de suas car
teiras. 

De acordo com o diploma legal ci
tado, as carteiras "Modelo 19" deve
riam ser recolhidas a partir de 1.0 de 
outubro do corrente ano, quando pas
sariam a ter validade, exclusivamen
te, os novos documentos, instituídos 
pelo Decreto-lei n.0 499, de 17 de mar
ço de 1969, modificado pelo de n.0 G70, 
de 3 de julho daquele ano. 

A medida em apreço, se acolhida, 
virá beneficiar elevado número de 
allenígenas que, em todo o território 
nacional, tem contribuído, com seu la
bor honesto, para o engrandecimento 
do País e que não pôde, em tempo 
hábil, dar cumprimento àquela deter
minação legal. 

Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consi
deração de Vossa Excelência, para 
que, caso mereça aprovação, seja o 
anexo projeto de lei encaminhado à 
apreciação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re
:lovar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 318, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre a Emenda n.0 1 de 
Plenário, ao Projeto de Lei do Se
nado n.O 22, de 1971, que "deter
mina que o reajustamento das 
aposentadorias, pensões e outros 
benefícios do INPS seja feito na 
mesma data da alteração do sa
lário-minimo, dando nova reda
ção ao § 1.0 do art. 67 da Lei 
n. 0 3 . 807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial)". 

Relator: Sr. Heitor Dias 
1. Os Projetas de Lei n.os 18 e 22, 

de 1971, de autoria, respectivamente, 
dos eminentes Senadores Benjamim 
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Farah e Franco Montoro, retornam ao 
exame desta Comissão ante a apre
sentação de Emenda (n.0 1) de Plená
rio ao Projeto de Lei n.0 22, de 1971, do 
Senador Franco Montoro. 

2. Esta Comissão já se pronunciou, 
anteriormente, pela juridicidade e 
constitucionalidade de ambos os pro
jetas, conclusão essa que mantemos. 

A Comissão de Finanças, examinan
do a matéria e tendo em vista infor
mações prestadas pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, houve 
por bem rejeitar as proposições. 

3. A emenda apresentada sugere a 
inclusão, in fine do parágrafo a que 
se refere o art. 1.0 do Projeto n.0 22, 
de 1971, da seguinte expres_são: "admi
tido o pagamento da d1ferença no 
prazo máximo de sessenta dias, a con
tar da vigência do novo salário-mí
nimo". 

Dessa forma, ficaria assim redigido 
o dispositivo em questão: 

"§ 1.0 O reajustamento de que 
trata este artigo entrará em vi
gor na mesma data da vigência 
do novo salário-mínimo, arredon
dando-se o total obtido para a 
unidade de cruzeiros imediata
mente superior, admitido o pag~
mento da diferença no prazo ma
ximo de sessenta dias, a contar da 
vigência do novo salário-mínimo". 

Consideramos que a modificação in
troduzida atende às ponderações do 
INPS, no que diz respeito ao tempo 
necessário para que o órgão acumu
le os recursos indispensáveis ao pa
gamento dos benefícios, recursos esses 
oriundos das próprias contribuições 
recolhidas dos segurados em bases 
mais elevadas. 

4. A emenda, finalmente, acres
centa um artigo 2.0 à proposição, es
clarecendo que a despesa decorrente 
da lei será atendida com o aumento 
da arrecadação proveniente do rea
justamento salarial. Essa disposição, 
no nosso entender, seria dispensável, 
uma vez que, como vimos da primeira 
apreciação das proposições, a matéria 
é jurídica e constitucional. Nada obs
ta, entretanto, seja incluído <> pre
ceito, com a finalidade de deixar bem 
claro estar atendido o disposto ao ar-

tigo 165, parágrafo único, da Consti
tuição. 

5. Ante o exposto, opinamos pela 
constitucionalidade e juridicidade da 
emenda de Plenário. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden
te - Heitor Dias, Relator - Nelson 
Carneiro - José Augusto - José Lin
doso - Osires Teixeira - Antônio 
Carlos - Gustavo Capanema - Arnon 
de .Mcllo - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.0 319, de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre a Emenda n. o 1 de Ple
nário, ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 22, de 1971. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

1. Retorna ao exame desta Comis
são, ante a apresentação de emenda 
em Plenário, os Projetos de Lei n.0 s 
18 e 22, de 1971, de autoria, respecti
vamente, dos ilustres Senadores Ben
jamin Farah e Franco Montoro, que 
dispõem sobre o reajustamento das 
aposentadorias, pensões e outros be
nefícios previdenciários, modificando 
a redação do § 1.0 do artigo 67 da Lei 
Orgânica da Previdência Social, com 
a finalidade de determinar, um, que 
o reajustamento entre em vigor trin
ta dias após a data em que vigorar o 
novo salário-mínimo e, o outro, ime
diatamente após a vigência da lei. 

2. A Comissão de Finanças, ante 
as informações prestadas pelo Minis
tério do Trabalho e Previdência So
cial e pelo INPS, houve por bem re
jeitar ambos os projetas. 

3. Em plenário, o eminente Sena
dor André Franco Montoro apresen
tou emenda (n.o 1), com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 Acrescente-se à parte 
final do parágrafo a que se refere 
o art. 1.0 do projeto o seguinte: 

" ... admitido o pagamento da di
ferença no prazo máximo de ses
senta dias, a contar da vigência 
do novo salário-mínimo". 

Art. 2.0 Acrescente-se ao Proje
to o seg·uintc artigo, renumeran
do-se para 3.0 o atual artigo 2.0 : 
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Art. 2.0 A despesa decorrente 
desta lei será atendida com o au
mento da arrecadação provenien
te do reajustamento salarial." 

4. O § 1.0 do artigo 67 da Lei Orgâ
nica da Previdência Social, dessa for
ma, ficaria assim redigido: 

"§ 1.0 O reajustamento de que 
tr2.ta este artigo entrará em vigor 
na mesma data da vigência do 
novo salário-mínimo, arredon
dando-se o total obtido para a 
unidade de cruzeiros imediata
mente superior, admitido o paga
mento da diferença no prazo má
ximo de sessenta dias, a contar da 
vigência do novo salário-mínimo." 

5. Consoante já nos pronunciamos 
perante a Comissão de Constituição e 
Justiça, consideramos que as modifi
cações introduzidas atendem às pon
derações do INPS, no que diz respei
to ao tempo necessário para que o ór
gão acumule os recursos indispensá
veis ao pagamento dos benefícios, re
cursos esses oriundos das próprias 
contribuições recolhidas dos segura
dos em bases mais elevadas. 

6. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação da Emenda n.0 1 de Plená
rio, de autoria do ilustre Senador 
Franco Montoro. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 24 de agos
ro de 1972. - Franco l\lontoro, Presi
dente - Heitor Dias, Relator - Eu
rico Rezende - Paulo Torres. 

PARECER 
N.0 320, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
a Emenda n.0 1 de Plenário, ao 
Projeto de Lei do Senado n. 0 22, 
de 1971. 

Relator: Sr. Ruy Santos 
1. A Comissão de Finanças, acom

panhando o meu Parecer, contra o 
voto apenas do nobre Senador Fran
co Montoro, opinou contrariamente 
aos Projetas n.os 18 e 22, de 1971, pelos 
quais se pretendia "que os reajusta
mentos das aposentadorias, pensões e 
benefícios do INPS sejam feitos na 
mesma data da alteração do salário
mínimo". E, para isso, me louvei em 
informação do Ministro do Trabalho 

e Previdência Social, onde se alega 
que o Instituto precisa acumular "re
servas, com o aumento do valor das 
contribuições dos segurados ativos, 
para fazer frente às despesas com a 
majoração dos benefícios, com a de
fasagem entre a data da entrada em 
vigor do salário-mínimo e a do rea
justamento". 

2. Aberta, porém, a discussão do 
Projeto em plenário, o nobre Sena
dor Franco Montoro apresentou uma 
Emenda com a seguinte redação: 

"Acrescente-se à parte final do 
parágrafo a que se refere o art. 
1.o do Projeto o seguinte: 

"admitido o pagamento da dife
rença no prazo máximo de ses
senta dias, a contar da vigência 
do novo salário-mínimo." 

Acrescente-se ao Projeto o s~
guinte artigo, renumerando-se 
para 3.0 o atual artigo 2.0 : 

"Art. 2.0 A despesa decl)rrente 
desta lei será atendida com o au
mento da arrecadação provenien
te do reajustamento salarial." 

E justifica: 
"O acréscimo à redação propos
ta pelo Projeto ao § 1.0 do art. 
67 da Lei Orgânica da Previdên
cia Social tem por finalidade 
permitir, sempre que necessário, 
o pagamento da diferença em 
prazo de até 60 dias, em virtude 
de a arrecadação das contribui
ções ser, como informa o INPS, 
"feita até 30 dias após o término 
do mês no qual entrou em vigor o 
novo salário mínimo, ou seja, 60 
dias após a decretação do mes
mo." 
Finalmente, a segunda parte da 
presente Emenda toma expressa 
a forma de custeio do encargo 
decorrente do Projeto, apenas 
referida na sua justificação." 

3. A esta Emenda a Comissão de 
Constituição e Justiça, acompanhan
do voto do eminente Senador Heitor 
Dias, deu Parecer pela constituciona
lidade da mesma; na Comissão deLe
gislação Social, sendo ainda Relator o 
eminente Senador Heitor Dias, foi da
do Parecer favorável com o argumen
to de que "as modificações introdu.zi-



das atendem às ponderações do INPS, 
no que diz respeito ao tempo neces
sário para que o órgão acumule os re
cursos indispensáveis ao pagamento 
dos benefícios, recursos esses oriundos 
das próprias contribuições recolhidas 
dos segurados em bases mais eleva
das". 

4. Com o devido respeito, entre
tanto, ao meu eminente Colega de Re
presentação, não me parecem atendi
das as ponderações do INPS. 

Pretende-se, com a emenda, que o 
aumento seja pago "a contar da vi
gência do novo salário mínimo". O 
que não é possível, pelas razões in
vocadas no meu Parecer anterior. 
Apenas - admite - o pagamento 
no prazo máximo de sessenta dias. 
Quer dizer que, no curso do segundo 
mês, após a vigência do salário, tem 
o INPS que pagar o aumento e o 
atrasado referente ao período a par
tir da decretação do novo salário. 
Assim, as ponderações do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social 
estão de pé. Não há como que pagar. 

Diante do exposto, somos de pare
cer contrário à emenda. 

Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 13 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Roy Santos, Relator -
Alexandre Costa - Lourival Baptista 
- Saldanha Derzi - Amaral Peixoto 
- Jessé Freire - Mattos Leão -
Fausto Castelo-Branco - Tarso Du
tra - Franco Montoro, vencido -
Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Concedo a palavra ao primeiro ora
dor inscrito, Senador Lourival Bap
tista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso. ) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, teve ini
cio hoje, nesta Capital, a 2.a Reunião 
das Organizações Rodoviárias e o In
ternacional Road Federation Meeting, 
com a participação de 36 delegações 
representando órgãos ligados ao De
partamento de Estradas de Rodagem 
de vários países . 

10-

Em nome do eminente Presidente 
Garrastazu Médici, o ilustre Ministro 
Mário Andreazza fez uma exposição 
sobre a politica do governo no se
tor do transporte rodoviário. Logo 
em seguida, foi entregue ao Engenhei
ro Eliseu Resende, Diretor-Geral do 

Pe~~~io~~llá~~~~ cWe~:;~~io~~la n~~ 
reconhecimento internacional à ca
pacidade com que o Diretor-Geral do 
DNER se tem conduzido à frente des
te importante setor do atual Governo. 

Há 22 anos, a Internacional Road 
Federation confere esse prêmio a en
genheiros e especialistas rodoviários, 
cuja contribuição técnico-científica 
serviu para aprimorar condições eco
nômicas e sociais de toda a humani
dade. Os agraciados com este signifi
cativo prêmio têm sido personalida
des das mais diversas partes do mun
do. Nos dois últimos anos, que se con
feriu esta homenagem, tocou ela a 
ilustres personalidades da Grã-Breta
nha e dos Estados Unidos. 

Esta a primeira vez que esse prê
mio internacional é conferido a um 
brasileiro, o que mais uma vez ve:n 
enfatizar a grandeza do esforço de
senvolvimentista realizado pelo Gover
no do Presidente Garrastazu Médici e, 
acima de tudo, no setor de transpor
tes, entregue à dinâmica e competen
te administração do Coronel Mário 
Andreazza, Ministro dos Transportes. 

Sr. Presidente, o registro que faço, 
antes de dar início ao discurso que me 
traz a esta tribuna, se me impunha 
pelo muito que representa para a En
genharia Brasileira, bem como num 
preito de justiça ao Engenheiro Eliseu 
Resende e ao Ministro Mário An
dreazza, que tão relevantes serviços 
vêm prestando ao Brasil, graças aos 
quais o setor rodoviário de nosso Pais 
alcancou um desenvolvimento sem 
precedentes, que o prêmio ora confe
rido ao ilustre Diretor-Geral do DNER 
veio reconhecer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Criado pela Lei n.0 1.649, de 1952, 
o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
constitui poderoso instrumento do 
Governo Federal para a cooperação na 
pronwçiio do desenvolvimento econô
mico e social da região nordestina, 
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tendo sua sede em Fortaleza. Funcio
nou sob a forma de sociedade de eco
nomia mista até que, já vitoriosa a 
Revolução de 64, integrou-se, graças 
ao advento da Reforma Bancária (Lei 
n.0 4. 595/64) e da Reforma Adminis
trativa (Decreto-lei n.0 200/67) no 
elenco de instituições financeiras pú
blicas, definidas como "órgãos amd
liares de execução da política de cré
dito do Governo Federal", vinculan
do-se ao Ministério do Interior. 

Nas Exposições de Motivos números 
376/51 e 606/51, do então Ministro 
da Fazenda Horácio Lafer, foi acen
tuado que "a decadência do Nordeste 
está ligada à falta de estímulo e fi
nanciamento adequados, os quais não 
podem ser outorgados através de or
ganizações correntes de crédito". Ao 
propor a criação do Banco do Nor
deste do Brasil, o mesmo Ministro da 
Fazenda, de saudosa memória, afir
mava "a necessidade de mais ampla 
assistência crediárla à Região do Nor
deste abrangida pela seca e coberta 
pelos benefícios do art. 198 da Cons
tituição Federal". Adiantou que o ob
jetivo da nova instituição seria "a or
ganização e execução do programa 
constante dos diversos itens do art. 
4.o da Lei n.O 1. 004, destacando-se o 
financiamento das safras agrícolas, 
principalmente através de cooperati
va; o estímulo à sua fundação, as 
obras de irrigação, aquisição de ma
quinaria agrícola, construção de silos, 
exploração de plantas econômicas 
adaptadas à região semi-árida, enfim, 
uma rede de serviços previstos em lei 
mas até agora sem andamento, por 
falta de órgão financiador adequado 
às peculiaridades e sistema de traba
lho do Nordeste". Os empréstimos de
veriam ser deferidos - condição sine 
qua non - para empreendimentos de 
caráter economicamente reprodutivo 
- frisa v a ainda o Ministro Horácio 
Lafer. 

Criado por lei do Congresso Nacio
nal de 1952, o BNB logo se tornou pre
sença atuante, contribuindo para 
transformar não só o panorama físi
co, mas também a maneira de ver e de 
pensar do homem nordestino, numa 

função educativa e modernizadora 
de relevância. Tornou-se importante 
marco na história do longo, persisten
te e crescente esforço do Governo Fe
deral em prol do Nordeste, assolado 
por suas sucessivas secas e de econo
mia precária, num conjunto de pro
blemas que tornou aquela região uma 
ameaça aos objetivos de desenvolvi
mento integrado de nosso Pais. 

O trabalho realizado, através des
tes anos pelo BNB em favor do Nor
deste é imensurável. Hoje, detém ele 
23,1% dos depósitos da rede bancária 
da Região e suas aplicações montam 
a 27,2%, do total dos empréstimos 
concedidos pela rede bancária regio
nal. O trinômio volume de negó
cios-eficiência-produtividade acarre
tou constante aumento das receitas 
globais e relativo decréscimo de des
pesas. 

O capital inicial do BNB foi de 
Cr$ 100 milhões antigos. Sucessivos 
aumentos de capital ocorreram, até 
que, em 30 de junho de 1972, o BNB 
elevou novamente seu capital para 
Cr$ 420 milhões, sempre com grande 
benefício para os acionistas, sendo 
bastante notar que quem adquiriu 
UMA ação em 1964 passou a possuir 
no corrente ano 288. 

O Departamento de Estudos Econõ
micos <ETENE) realizou em todos es
tes anos trabalho de suma relevância 
efetuando pesquisas sobre os mais va
riados aspectos da economia nordes
tina. Mais de 300 desses trabalhos já 
vieram a lume, destacando-se relató
rios sobre eletrificação rural, agrope
cuária, indústria, crescimento e es
trutura de renda, perspectivas demo
gráficas, urbanização-habitação, cons
trução civil, mineração, pesca, expor
tação, turismo, educação, irrigação, 
abastecimento alimentar, pluviome
tria, solos, localização industrial, mer
cado de capitais, pecuária de corte, 
mercado e comercialização de algodão 
mocó, sisai, mandioca, palma forra
geira, lavouras xerófilas, mamona, 
óleos vegetais, curtumes, artesanato e 
consumo de mais de cem produtos in
dustriais nas principais Cidades do 
Nordeste. 
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A esse imenso e importantíssimo 
trabalho de pesquisa se junta o proje
to Perspectiva do Desenvolvimento do 
Nordeste até 1980, com o objetivo de 
analisar as possibilidades de desen
volvimento da região, no decorrer des
ta década a uma taxa de crescimento 
mais acelerada. Trata-se de um es
tudo global que examina, em profu~
didade, as possibilidades de expansao 
de 16 setores da economia regional, 
atentando para suas interrelações. 

Completando este ano 20 anos de 
existência, o BNB prestou serviços ao 
Nordeste que ultrapassam de muito as 
expectativas daqueles que o criaram. 
Dispõe hoje de 3.400 servidores, re
crutados por concurso público. Amplos 
e extensos programas de treinamen
to sempre foram uma preocupação 
dominante do BNB. Inúmeras bolsas 
de estudo, no País e no exterior, fo
ram concedidas a seus servidores. 
Cerca de 200 cursos foram realizados, 
deles participando mais de 2. 000 ele
mentos. Fácil é constatar, assim, o 
elevado nível técnico e profissional do 
pessoal do Banco, que tem realizado 
numerosas missões técnicas no es
trangeiro, sobretudo na ONU, cola
borando em projetas específicos. Sua 
contribuição para a formação de pes
soal altamente especializado, em ter
mos internacionais, foi, portanto, das 
maiores em nosso Pais, constituindo 
este um trabalho de valor imensu
rável. 

Sr. Presidente, registrando o vigé
simo aniversário do Banco do Nordes
te do Brasil, somos forçados a fazê-lo 
de forma sintética. Impraticável, de 
tão extenso que seria, aludirmos mi
nuciosamente às suas inúmeras e 
grandes realizações, em todos os se
tores, em prol do desenvolvimento 
econômico, social e cultural do Nor
deste. Ainda mais que nunca se satis
fez com as conquistas e vitórias al
cançadas, como ainda agora se dá, sob 
a dinâmica e competente administra
ção do Presidente Hilberto Silva, que 
substituiu na presidência do BNB o 
Economista Rubem Costa, desde que 
este foi convocado pelo eminente Pre
sidente Garrastazu Médici para a pre
sidência do BNH. 

Como Governador de Sergipe, tive
mos oportunidade de testemunhar a 
açâo verdadeiramente redentora de
senvolvida pelo Banco do Nordeste do 
Brasil na região por ele abrangida. 
Nele, sempre tive grande apoio, base 
para importantes emprendimentos 
que tive a ventura de concretizar no 
meu Estado. Jamais me faltou o 
apoio, tanto financeiro como técnico, 
dessa notável instituição, a que todo 
o Nordeste muito deve. E, antes de 
ter a honra de governar o meu Estado, 
acompanhei durante muitos anos, co
mo Deputado Federal, tal como o faço 
agora como Senador, a ação patriótica 
e benfazeja do BNB. Ação desprovida 
de paternalismo ou outras inspirações 
menores, uma vez que, por suas admi
nistrações e pelo pessoal de alto ní
vel de que dispõe, tem sabido cumprir 
rigorosamente os elevados e decisivos 
objetivos que lhe foram confe!iidos por 
lei. Se difícil, e quase impraticável, é 
dizer em rápido discurso o que tem 
sido sua atuação em beneficio da 
transformação do Nordeste e do seu 
povo, fácil seria imaginar o quanto te
ríamos perdido, não fora sua criação. 

Sr. Presidente, em 30 de junho des
te ano, os recursos globais do BNB 
montavam a Cr$ 2.474 milhões. A par
cela de recursos próprios <capital e 
reservas) atingiu a Cr$ 663 milhões, 
enquanto os recursos de terceiros (de
pósitos e saldo de empréstimos conce
didos pelo BID, Banco Mundial e ou
tros) somaram Cr$ 1.811 milhões. A 
Cr$ 742 milhões atingiu, na mesma 
data, o saldo dos depósitos provenien
tes dos artigos 34/18 das leis da 
SUDENE, inclusive turismo. 

Totalizaram Cr$ 1. 994 milhões os 
saldos de empréstimos globais, em 30 
de junho de 1972, beneficiando a to
dos os setores de interesse fundamen
tal ao crescimento do produto interno 
regional. Por linha de crédito, a dis
tribuição dos saldos dos financiamen
tos estava, na mesma data, assim ali
nhada: 

1. Crédito especializado (a mé
dio e longo prazos) Cr$ 1.039 mi
lhões, assim discriminados: a) 
crédito rural, inclusive cooperati
vas: Cr$ 560 milhões; b) crédito 
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industrial: Cr$ 312 milhões; c) 
serviços básicos: Cr$ 167 milhões. 
2. Crédito geral (curto prazo): 
Cr$ 995 milhões. 

Essas cifras dão, por si só, a medi
da da assistência financeira que o 
Banco do Nordeste vem prestando ao 
segmento primário, secundário e ter
ciário da economia nordestina. Não 
esgotam, porém, elas o decisivo papel 
que continua sendo exercido, de mo
do sempre crescente e aperfeiçoado, 
pelo Banco em toda a Região Nordes
tina. 

Como representante de Sergipe, não 
poderia deixar de fazer este rápido re
gistro sobre vinte anos de atividade, a 
mais benéfica do BNB. E nenhuma 
dúvida tenho, Sr. Presidente, de que 
continuará ele - sempre de forma 
crescente e aperfeiçoada, como já 
acentuei - a cumprir sua fundamen
tal missão de integrar o desenvolvi
mento económico nordestino no veloz 
processo de enriquecimento brasileiro. 
A existência do BNB, com seu excep
cional corpo de funcionários de alto 
nível e sob a presidência de homens 
como o Dr. Hilberto Silva, constitui 
segurança para todos nós que repre
sentamos nesta Casa o Nordeste, de 
que a decisiva e complexa missão de 
transformar e engrandecer a região 
nordestina se tornará, a cada dia, 
mais vitoriosa. E próximo nos parece 
o dia em que o sonho de redenção de 
nossa Região se converterá em total 
realidade. 

Como nós, o povo nordestino bem 
se apercebe da importância do BNB 
para o enriquecimento da região por 
ele abrangida, e proclama reconheci
mento e gratidão pelo patriotismo e 
eficiência com que se tem comporta
do essa instituição, no decorrer dos 
vinte anos de sua existência, que ora 
exaltamos, no cumprimento de um 
dever e para satisfação de todo o 
Nordeste! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY - (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, faleceu 

ontem, no Maranhão, uma das figu
ras mais tradicionais da vida pública 
maranhense: o constituinte Alarico 
Pacheco. Nascido no Município de 
Iguaratinga, em 1884, foi catedrático 
da Faculdade de Medicina do Mara
nhão, membro do Corpo de Saúde do 
Exército, onde chegou ao posto de 
Coronel, Presidente de Partido, Depu
tado várias vezes à Assembléia Legis
lativa. Secretário de Estado, Prefei
to e figura vinculada, ao longo deste 
século à política do Maranhão. Morre 
S. Ex.o. quase aos noventa anos, e com 
ele encerra-se um longo ciclo da vida 
política do meu Estado. 

Era ele um daqueles políticos des
cendentes da velha linha da tradicio
nal política do Império, que fez a 
grandeza dos homens públicos daque
la época, e que deixaram herança aos 
políticos da República. 

Alarico Pacheco foi Presidente da 
União Democrática Nacional desde 
1945. Quando ele já não podia levar 
o bastão de comando do Partido no 
Maranhão, fiquei na Presidência até 
que o Partido se extinguiu. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY- Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. o. faz 
muito bem em destacar no Senado a 
figura de Alarico Pacheco. Conheci-o 
ainda no Palácio Tiradentes. Foi meu 
companheiro na Constituinte e pare
ce-me que ainda o estou vendo entrar 
no plenário, naquele passo lento, gor
do de corpo e com a conversa sempre 
amiga e amena. Privei com ele muito 
de perto; estávamos sempre juntos, 
porque ele, da Região Norte, e eu, da 
Nordestina, tínhamos grande afini
dade e grandes interesses comuns em 
defesa das nossas áreas. Alarico Pa
checo era um homem bom e devota
do como poucos aos interesses do seu 
Estado e do Brasil. V. Ex. o. faz muito 
bem em destacar a sua vida. Respon
dendo eventualmente pela Liderança 
da ARENA, peço-lhe que, ao manifes
tar o seu pesar, o faça também em 
nome do nosso Partido. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex. a 
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Alarico Pacheco fugiu um pouco à 
tradicão de que os políticos deviam 
ser formados na linha aristocrática 
das famílias tradicionais. Vinha ele 
do sertão agreste, filho de peque
nos fazendeiros, estudando depois de 
velho, mas com aquela vocação politi
ca que os liberais do século passado 
descobriam nos seus filhos, mandan
do-os estudar para que pudessem ser 
preparados para a vida pública. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite 
v. Ex. o. um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY- Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo 
pedir licença a V. Ex. o. para inserir 
no seu discurso a minha homenagem 
a Alarico Pacheco. Companheiro de 
S. Ex.o. desde a Constituinte, com ele 
mantive as melhores relações de ami
zade. Mais tarde, quando eu era Pre
sidente da UDN, tivemos contatos per
manentes pois ele representava o Di
retório do seu Estado. Vi-o um polí
tico conciliador e, ao mesmo tempo, 
combativo e de alto espírito público. 
Sei que o seu Estado perde uma figu
ra, mas o seu exemplo ficará para as 
novas gerações que são representadas, 
inclusive, por V. Ex.o., grande líder do 
seu Estado e que tem em Alarico Pa
checo um paradigma para seguir em 
sua vida pública. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obri
gado pelo aparte de V. Ex.o., que hon
ra o meu discurso e a memória de 
Alarico Pacheco. 

Foi a Medicina o caminho que o le
vou, como tem levado tantos médicos, 
à politica. Formado depois de homem 
maduro, também restaurava uma tra
dição nossa de grandes líderes polí
ticos que foram médicos de renome. 
Silva Maia, no século XIX, grande lí
der do Partido Conservador no Mara
nhão, também era grande médico; na 
fase republicana, Neto Buterres, Tar
quínio Lopes, Aquiles Lisboa e tantos 
outros. 

Mas, queria eu, justamente hoje, 
quando nós, políticos, carregamos 
ainda tantas incompreensões, reve
renciar na figura de um politico mor
to aquilo que constitui o sacrifício de 
uma longa vida. 

Restam ainda dos seus coevos Mar
celino Machado e Genésio Rego. Mar
celino Machado, hoje além dos 90 
anos, no esquecimento da sua vida no 
Rio de Janeiro, lembra um dos políti
cos mais populares, mais intluentes, 
mais prestigiosos e mais trabalhado
res do meu Estado e que encheu pro
fundamente a vida parlamentar das 
duas primeiras décadas deste século 
do Parlamento Brasileiro. 

Para estabelecer esta linha de se
qüências, sabemos todos que os Parti
dos Políticos no Brasil não têm uma. 
tradição de partido politico nacional, 
mas tivemos sempre uma tradição de 
ativos partidos políticos regionais, dos 
nossos Partidos da Província que, até 
1946, continuaram existindo e que, 
mesmo depois de 1946, através da pro
liferação das legendas, continuaram a 
viver. E até mesmo hoje, através das 
Sublegendas, o que nelas existe senão 
aquela efervescência dos Partidos po
líticos regionais que atravessam os 
anos, resistindo a morrer? 

Em 1846, fundava-se no Maranhão 
o primeiro Partido político, vamos di
zer assim, a Liga Progressista Mara
nhense. Nela reuniam-se Conservado
res e Liberais, e assim ficou até 1859 
quando, dentro dela, já despontavam 
grandes homens que não iam ser so
mente políticos, mas que viriam a ser, 
também, grandes figuras das letras 
brasileiras: Gentil Homem de Almei
da Braga, Vieira da Silva, Gomes de 
Souza, o Souzinha. e tantos outros. 
Em 59, uma divisão marcou a vida 
pública maranhense, entre os Liberais 
e os Conservadores. Nos Liberais esta
vam Carlos Ribeiro, que depois veio a 
ser o Barão do Grajaú. e também 
Franco de Sá. Encontramos ainda 
Joaquim Serra, de quem Joaquim Na
buco dizia ser seu braço direito, na 
campanha abolicionista, como jorna
lista. Do que foi sua ação na campa
nha da abolição Joaquim Nabuco fal:l. 
dizendo que lhe era o homem mais 
chegado. Também Osório Duque Es
trada, quando escreveu o que foi a 
Abolição, teve oportunidade de escre
ver página comovente sobre o que foi 
o anonimato e a presença desse ho
mem na luta pela libertação dos es
cravos. 

No outro lado, o dos Conservadores, 
estavam os Viveiros de Castro, Gomes 
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de Castro, o famoso Senador Gomes 
de Castro que, por duas vezes, recu
sou o lugar de Ministro do Império. 
Diz João Alfredo que os Conservado
res perderam a formação do Gabine
te para os Liberais, pelo simples fato 
da divisão politica maranhense, den
tro do Partido Conservador, entre Go
mes de Castro e Vieira da Silva. Im
possível conciliá-los, o Imperador con
vidou Ouro Preto, que caiu com o Se
gundo Reinado. 

Pois bem, na fase republicana, nes
sa mesma linha de transmissão de li
derança a liderança, sem a interrup
ção dos homens públicos, vinham as 
grandes figuras de Gomes de Castro 
a Urbano Santos, e de Urbano Santos 
c Benedito Leite, o que entregava a 
política maranhense a dois grandes 
ramos, ligados a si pelo sangue, que 
era o de Marcelino Machado e de Ma
galhães de Almeida. 

Assim, são esses dois troncos, 
que a vida trouxe até os nossos dias: 
Marcelino Machado, marcelinismo do 
Maranhão, que até hoje a memória 
popular guarda; e o magalhãesismo. 
Marcelino ainda vivo; de Magalhães 
de Almeida na atividade politica res
tava apenas o velho chefe, que foi re
cebendo o comando de mão em mão, 
o velho Alarico Pacheco, que morreu, 
ontem, no Maranhão. 

Vêem V. Ex. as que na reverência 
dos novos políticos do Maranhão - e 
digo novos, dos que estão atualmente 
na politica -procuramos justamente 
reverenciar aquele tronco tradicional 
que fez a grandeza do Maranhão e a 
sua grande imagem para o Brasil; que 
nunca deixou de, na sua representa
ção, estar presente: Coelho Neto, 
Humberto de Campos, Gomes de Sou
za e tantos grandes homens, até mes
mo aqueles que, embora divergindo, 
eram obrigados a ser eleitos, porque 
representavam tradição das mais glo
riosas do Estado do Maranhão. Este 
seriado acabou. 

Foi justamente diante desse hiato 
por que passou o Maranhão, essa som
bra grande que desceu sobre ele, o vá
cuo perante a vida pública nacional, 
que me propus, quando o povo ma-

ranhense me entregou uma liderança 
- eu que paradoxalmente chamava 
de "Volta do Maranhão Novo"-, de
sejava a volta do Maranhão Velho, do 
Maranhão tradicional, do Maranhão 
que amávamos ao longo da sua tradi
ção e ao qual o Brasil muito tem a 
dever, no que ele fez pela hegemonia 
nacional, e pela inteligência dos seus 
homens públicos, que o Maranhão deu 
ao Brasil. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com mui
to prazer. 

O Sr. Alexandre Costa - Interrom
po o discurso do nobre Colega apenas 
para associar-me às justas homena
gens que presta ao saudoso Dr. Ala
rico Pacheco, ontem falecido. no Ma
ranhão. Conheci-o ainda criança, 
quando ele, já nas lides politicas, mé
dico da pobreza, prestava grande ser
viços ao Maranhão e ao maranhense. 
No momento em que V. Ex.a home
nageia a memória de Alarico Pache
co, que sustentou, durante anos e 
anos, a grande luta de que V. Ex.a 
também tomou parte, na UDN, para 
que o Maranhão pudesse ser o que ho
je é, eu me associo a V. Ex.a na justa 
reverência que presta a um dos maio
res homens públicos que teve o Ma
ranhão. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obri
gado, nobre Senador Alexandre Costa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
maior elogio poderíamos fazer a um 
velho político que morre do que elo
giar o motivo da sua vida, que foi a 
politica, a meditação do que consti
tui um homem que passa todos os 
anos da vida dedicando os seus minu
tos para o bem público, para a forma
ção das decisões do Estado? 

Lembro-me de que esse velho octo
genário na última campanha, chega
va à minha casa, de bengala na mão, 
para trazer a sua solidariedade, para 
perguntar como iam as coisas do Bra
sil. Já quase à beira do túmulo, que
ria saber como iam as estradas, co
mo iam os fios de alta tensão, como 
iam as Escolas. 



-16-

Quando ele devia apenas estar pro
curando reconciliar-se com o Criador, 
procurava ainda nas coisas públicas 
motivo para viver os últimos momen
tos da sua vida. 

É essa a vida do politico, tão ln
compreendida, tão marcada, mas que 
é um orgulho para todos nós: a de, 
anonimamente, atravessar o tempo, a 
de ter a sua glória pequena e perene, 
porque o destino de toda glória poli
tica é a morte. Ela não é uma glória 
que se consolida e que se solidifica; 
uma glória de instantes que são vivi
dos - nós, Parlamentares, sabemos, 
disso. 

Quantos homens por aqui passaram 
dedicando-se, com sacrifício da sua 
vida, dos momentos da sua família, 
para os instantes da glória fugaz que 
significavam a inclusão de um prin
cípio numa lei, a criação de uma Es
cola onde jamais iriam estudar, nem 
os seus filhos; a abertura de uma es
trada onde jamais ele passaria. Para 
acender uma lâmpada onde ele ja
mais necessitaria de luz, onde jamais 
pisaria, senão este - o barro do po
litico, da nossa atividade. Pois é esta 
a atividade, porque o nosso local de 
trabalho não é o dos gabinetes fecha
dos, dos cálculos matemáticos, o nos
so local de trabalho é constituído, jus
tamente pelas tribunas, que são o 
palco das decisões nacionais. 

E, por isso, somos expostos às maio
res incompreensões. Mas, quando se 
chega diante de um homem que, du
rante toda a vida, ao longo dos anos, 
acompanhou a tradição política do 
seu Estado, que atravessou esse tem
po pensando na coisa pública e mor
re simples, sentimos forças, mais uma 
vez, para saber que dedicamos as nos
sas existências às melhores das ativi
dades a que pode um homem entre
gar-se na sociedade: o trabalho em 
benefício de todos, que é o lema da 
atividade politica. Passar, para cons
truir decisões, que serão as do Estado. 

E, de certo modo, quando atraves
samos as festas da Independência, e 
não se coloca em realce o trabalho 
político nesse episódio histórico, te
mos um pouco de humildade para .sa
ber que a nossa atividade pode ser 
esquecida, mas ficará como constru
ção das nações. 

E não é por outro motivo que Ca
lógeras diz, quando se refere à crise 
da Abdicação, que foram aqueles ho
mens públicos, dos quais não se guar
dam todos os nomes, que construíram 
a Nação e solidificaram os princípios 
que depois iriam germinar na. estru
tura institucional que trouxe o País 
até hoje e criaram condições u2.ra ser 
constituída a unidade nacional, a 
unidade cultural, a unidade espiri
tual, a unidade política. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Ala
rico Pacheco, Constituinte, Deputado 
provincial, herdeiro de uma tradicão, 
de um Partido, que vem lá das sóm
bras do Segundo Império, desaparece, 
para sempre; em determinada fase, 
acho que a maior homenagem que eu 
poderia prestar-lhe era elogiar aque
la atividade que foi o motivo e a gló
ria da sua vida - a política. Muito 
obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Flávio Britto - Jo.sé Llndoso -
Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Paulo Guerra -
Magalhães Pinto - Osires Tei
xeira - Filinto Müller - Salda
nha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não havendo mais ora
dores inscritos, declaro encerrada a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DB. 
Item 1 

Discusão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Pa
recer n.0 307, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 3, de 
1971 <n.0 3-B/71, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova o Acordo 
de Co-produção Cinematográ
fica entre a República Federativa 
do Brasil e a Itália, firmado em 
Roma a 9 de novembro de 1970". 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 
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Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque
rimentos para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprova
da, independente de votação, nos 
termos do art. 362 do Regimento In
terno. 

o Projeto aprovado vai à promul
gação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada. 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 3, de 1971 
(n.0 3-B/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Aprova o texto do Acordo de 
Co-produção Cinematográfica en
tre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana, firmado em 
Roma a 9 de novembro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do 
Acordo de Cc-produção CineDna~~á
fica entre o Governo da Repui.llica 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana, firmado em Ro
ma, a 9 de novembro de 1970. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições eDn 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1972 (n.0 716-B/72, na Ca!Sa 
de origem), de inici3;tiv.a do Sr. 
Presidente da Republica, que 
"estabelece normas destinadas a 
preservar a autenticidade das 

obras literárias caídas em domí
nio público", tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

208, de 1972, da Comissão 
- de Educação e Cultul"a. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-lo, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Havendo na Casa apenas 33 Srs. 
Senadores, deixo de colocar em vo
tação o projeto, o que ficará para a 
próxima Sessão. 

Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos . 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra, vou en
cerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1972 (n.0 716-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que "esta
belece normas destinadas a pre
servar a autenticidade das obras 
literárias caídas eDn doDnínio pú
blico", tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

308, de 1972, da Comissão 
,;, 

- de Educação e Cultura. 

2 
Votação, em turno unico, do 

Requerimento n.0 98, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Filinto 
Müller, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do 
discurso pronunciado pelo Senhor 
Presidente da República, quando 
da inauguração da primeira eta
pa da Cidade Universitária do Rio 
de Janeiro, na Ilha do Fundão, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

317, de 1972. da Comissão 
- Diretora. 



-18-

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 22, 
de 1972 (n.0 218-C/71, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao 
art. 60 do Decreto-lei n.0 2. 848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), e aos arts. 710 e 711 do 
Decreto-lei n.0 3.689, de 3 de ou
tubro de 1941 <Código de Proces
.c:;o Penai>. tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

280, de 1972, da Comissão 

- de Constituição e Justiça • 

• 

4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 31, 
c!e 1972 (n.0 808-B/72, na Casa de 
origem), de inic!ativa do Sr. Pre
sidente da Republica, que modi
fica o art. 1.0 do Decreto-lei n.0 

956, de 13 de outubro de 1969, que 
concede pensão especial ao pm
tor Homero Massena, tendo 
PARECER FAVORA~, sob n.O 
309, de 1972, da Comissao 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 
r Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

15 minutos.) 



103.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 19 de setembro de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA. E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo 
Mesquita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran
co - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet- José Sarney- Faus
to Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho -- Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos ·- Luiz 
Cavalcante- Augusto Franco
Lourtval Baptista -Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Paulo Torres - Magalhães Pinto 
- Carvalho Pinto - lt"ranco 
Montoro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernan
do Corrêa - Filinto Müller -
Saldanha Derzi - Antônio Car
los - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 41 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, 
declaro aberta a ~ssão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
AVISO 

DO SR. :MINISTRO DOS TRANS
PORTES 
- N.0 243/GM, de 14 do corrente, 

comunicando a entrega ao trân
sito público, em 29-8-72, do tre
cho Montes Claros-Belo Hori
zonte, integrante da Rodovia 
BR-135, com a extensão de 168 
Km. 

OFíCIOS 
DO 1.0 -SECRET ARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
- N.0 258, de 18 de setembro de 

1972, comunicando a aprovação, 
sem emendas, do Projeto de Lei 
do Senado n.O 11/72, que "extin
gue o ~argo de Superintendente 
do Serviço Gráfico do Senado 
Federal." (Projeto enviado à san
ção em 18-9-72.) 

- N/' 259, de 18 de setembro de 
1972, comunicando a aprovação 
das emendas do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 44/71 
(n.0 125-D/67, na Casa de ori
gem), que "dá nova redação ao 
art. 6.0 do Decreto-lei n.0 161, de 
13 de fevereiro de 1967, que au
torizou o Poder Executivo a ins
tituir a Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatíc;ti
ca e dá outras providências". 
(Projeto enviado à sanqão em 
18-9-72.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 321, de 1972 
da Comissão de Finanças, so

bre o Ofício "S" n.0 29, de 1972 
(n.0 1.197/71 - na origem), do 
Senhor Governador do Estado de 
Santa Catarina, encaminhando 
ao Senado Federal, solicitação 
da Prefeitura Municipal de Join
ville, no sentido de obter autori
zação para contratar, no exterior, 
importação financiada de um 
conjunto radiológico para o Hos
pital Municipal São José, da
quela cidade. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
O Senhor Governador do Estado de 

Santa Catarina, no Ofício n.0 1.197, 
de 5 de agosto do corrente ano, soli
cita ao Senado Federal, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição 
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Federal, a competente autorização 
para que a Prefeitura Municipal de 
Joinville possa adquirir um conjunto 
radiológico, diretamente da Alema
nha, mediante contrato de importa
ção financiada para o Hospital Mu
nicipal São José em Joinvllle, no va
lor FOB de DM 326.969,58 (trezentos 
e vinte e seis mil, novecentos e ses
senta e nove marcos alemães e cin
qüenta e oito pfennigs), ou CIF de 
DM 364.219,28 (trezentos e sessent,a 
e quatro mil, duzentos e dezenove 
marcos alemães e vinte e oito pfen
nigs.) 

2. No processo, encontram-se os 
seguintes documentos principais, en
viados pelo Governo do E.c;tado de 
Santa Catarina e pela Prefeitura Mu
nicipal de Joinville em obediênci:l. às 
normas vigentes para contratação de 
empréstimos ou financiamentos ex
ternos, a saber: 

a) cópia do contrato de compra e 
venda assinado entre a Siemens Ak
t!engesellschaft Wernerwerk Fue.::: 
Medizinische Technik, de Erlangen -
Alemanha e o Hospital Municipal S5.o 
José de Joinville, no qual foram es
tabelecidos o prazo de forn~cimen
to, garantia e assistência técnica, 
condições de pagamento, juros e o 
preço do fornecimento (folhas n.os 3 
a 10); 

b) cópia da Lei Municipal n.0 1.076, 
de 23 de setembro de 1970, auooriz~.n
do o Executivo Municipal de .Joinv!l
le a adquirir o equipamento radioló
gico, para o Hospital Municipal São 
José (folha n.o 02-A); 

c) cópia da publicação no Diário 
Oficial da União com o despa.cho <PR 
n.0 4. 206172). do Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, auto
rizando o Governo do Estado de San
ta Catarina a dirigir-se ao Senado 
Federal, na forma do item IV do art. 
42 da Constituição (folha n.0 15): 

d) cópia da Lei Estadual n.0 4. 593, 
de 21 de julho de 1971, autorizando a 
Prefeitura Municipal de Joinville a 
adquirir o conjunto radiológico para o 
Hospital Municipal São José (folha 
n.0 02); e, 

e) cópia do Ofício do Banco Cen
tral do Brasil ( Ofí.cio FIRCE - 1 --
71/65, de 15 de dezembro de 1971), 
enviado ao Governo do Estado de 
Santa Catarina, comunicando que •·a 

Comissão de Empréstimos Externos 
- CEMPEX, em sessão realizada em 
26-2-1970, tomou conhecimento do as
sunto, tendo o Plenário decidido que 
nos casos da espécie acordo parcial 
decorrente de linha de crédito global 
negociada no exterior por entidade 
representada na Comissão- não ha
verá necessidade de que esses orgãos 
levem tais utilizações ao conhecimen
to da Comissão" (folha n.0 llJ. 

3. Assim, cumpridas as exigências 
do Regimento Interno (art. 406, le
tras a, b e c), opinamos favoravel
mente ao atendimento solicitado pe
lo Governo do Estado de Santa Cata
rina, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 43, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a adquirir, 
através da Prefeitura 1\Iunicipal 
de Joinville, mediante contrato 
de financiamento externo, um 
conjunto radiológico, destinado 
ao Hospital Municipal São José 
daquela cidade. 

Art. 1.0 J!: o Governo do Estado de 
Santa Catarina autorizado a adqui
rir, através da Prefeitura Municipal 
de Joinville, mediante contrato de 
financiamento el..'terno da firma Sie
mens Aktiengesellschaft Werner
werk Fuer Medizinische Technik, de 
Erlangen - Alemanha, um conjunto 
radiológico pelo valor FOB de DM 
326.969,58 (trezentos e vinte e seis 
mil, novecentos e sessenta e nove 
marcos alemães e cinqüenta e oito 
pfennigs) ou CIF de DM 364.219,28 
(trezentos e sessenta e quatro mil, 
duzentos e dezenove marcos alemães 
e vinte e oito pfennigs, destinado a 
ampliar as possibilidades de atendi
mento do Hospital Municipal São 
José, da cidade de Joinville. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento externo realizar-se-á nos mol
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, 
prazos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de financiamento da espécie 
obtidos no exterior, desde que obede
cidas as demais exigências dos ór
gãos encarregados da execução da po
litica econõmico-financeira do Go
verno Federal e, ainda, o disposto na 
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Lei Municipal n.o 1. 076, de 23 de se
tembro de 1970 e na Lei Estadual n.0 

4.593, de 21 de junho de 1971. 
Art. 3 ° Esta resolução entra em 

vigor na' data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de se
tembro de 1972. - Ruy Santos, Pre
sidente - Antônio Carlos, Relator -
Wilson Gonçalves - Franco Montoro 
- Lourival Baptista - Fausto Cas
telo-Branco - Saldanha Derzi 
Amaral Peixoto - 'l'arso Dutra. 

PARECER 
N.0 322, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre () Projeto de Reso
lução n.o 43/72, da Comissão de 
Finanças, que "autoriza o Gover
no do Estado de Santa Catarina 
a adquirir, através da Prefeitura 
Municipal de Joinville, mediante 
contrato de financiamento ex
temo, nm conjunto radiológico, 
destinado ao Hospital Municipal 
São José daquela cidade". 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
1 A Comissão de Finanças, nos 

termos regimentais, apresenta à de!l
beração da Casa projeto de resoluçao 
autorizando o Governo do Estado de 
Santa Catarina a "adquirir, através 
da Prefeitura Municipal de Joinville, 
mediante contrato de financiamento 
externo da firma Siemens Aktienge
sellschaft Wernerwerk Fuer Medizi
nische Technik, de Erlange_n •. Alema
nha, um conjunto radiolog~co pelo 
valor FOB de DM 326.969,58 (tre
zentos e vinte e seis mil, novecentos 
e sessenta e nove marcos alemães e 
cinqüenta e oito pfennigs) ou CIF de 
DM 364.219,28 (trezentos e sessenta 
e quatro mil, duzentos e .dezenove 
marcos alemães e vinte e o1to pfe~
nigs), destinado a ampliar as po~sl
bllidades de atendimento do Hosp1tal 
Municipal São José da cidade de 
Joinville". 

2. No processado ora sob a nossa 
apreciação, além do Ofício S-J?.úme
ro 029/72 (n.o 1.197/71, na or1gem), 
do Sr. Governador do Estado de San
ta Catarina, encontram-se, ainda, os 
seguintes documentos: 

a) cópia do contrato de compra. e 
venda assinado entre a Siemens Aktl
enges~llschaft Wernerwerk Fuer Me
dizinische Technik, de Erlangen --

Alemanha, e o Hospital Municipal de 
São José, de Joinville, no qual foram 
estabelecidos o prazo de fornecimen
to, garantia e assistência técnica, 
condições de pagamento, juros e o 
preço do fornecimento (folhas núme
ros 3 a 10); 

b) cópia da Lei Municipal n.0 1.076, 
de 23 de setembro de 1970, autori
zando o Executivo Municipal de Join
vllle a adquirir o equipamento radio
lógico, para o Hospital Municipal 
São José (folha n.o 02-A); 

c) cópia da publicação no Diá.rio 
Oficial da União, com o despacho !PR 
n.0 4.206/72) do Exmo. Sr. Presidente 
da República, autorizando o Governo 
do Estado de Santa Catarina a di
rigir-se ao Senado Federal, na forma 
do item IV do art. 42 da Constitui
ção (folha n.o 15); 

d) cópia da Lei Estadual n.0 4.593, 
de 21 de julho de 1971, autorizando 
a Prefeitura Municipal de Joinvllle 
a adquirir o conjunto radiológico para 
o Hospital Municipal São José (fo
lha n.o 02); e, 

e) cópia do Ofício do Banco Cen
tral do Brasil (Ofício FIRCE - 1 -
71/65, de 15 de dezembro de 1971), 
enviado ao Governo do Estado de 
Santa Catarina, comunicando que "a 
Comissão de Empréstimos Externos
CEMPEX -, em sessão realizada em 
26-2-1970, tomou conhecimento do 
assunto, tendo o Plenário decidido 
que nos casos da espécie - acordo 
parcial decorrente da linha de cré
dito global negociada no exterior por 
entidade representada na Comissão, 
não haverá necessidade de que esses 
órgãos levam tais utilizações ao co
nhecimento da Comissão" (folha n.0 

11). 

3. Como se verifica, foram aten
didas todas as exigências constitu
cionais <art. 42, IV) e regimentais 
<art. 406 e suas alíneas a, b e c), 
razão pela qual esta Comissão nada 
tem a opor à tramitação normal do 
projeto, pois constitucional e jurí
dico. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente -Antônio Carlos, Relator 
- José Lindoso - Wilson Gonçalves 
- Helvídio Nunes - Heitor Dias -
Osires Teixeira - José Sarney. 
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PARECER 
N.0 323, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Ofício S-30, de 1972 (n.0 

366172, na origem), do Sr. Go
vernador do Estado de São Paulo, 
solicitando, ao Senado Federal, 
autorização para contratar, atra
vés da DERSA- Desenvolvimento 
Rodoviário S. A. - um emprés
timo externo destinado a paga
mento de gastos locais relativos 
à construção da Rodovia dos Imi
grantes. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

O Sr. Governador do Estado de São 
Paulo, no Ofício n.0 366/72, solicita 
ao Senado Federal, nos termos do 
art. 42, inciso IV, da Constituição, a 
competente autorização para que o 
Governo do Estado de São Paulo, 
através da DERSA - Desenvolvimen
to Rodoviário S.A. - contrate um 
empréstimo externo no valor de 
US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
dólares), destinado a pagamento de 
gastos locais relativos à construção 
da Rodovia dos Imigrantes. 

2. O mesmo documento informa 
que "para tanto, através do despacho 
PR-7-421-72, de 4 de setembro de 
1972, o Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, atendendo à Exposição dP. 
Motivos n.0 364, de 30 de agosto de 
1972, do Sr. Ministro da Fazenda, 
concedeu a autorização para o Go
verno do Estado de São Paulo diri
gir-se ao Senado Federal, conforme 
consta de publicação no Diário Ofi
cial da União de 6 de setembro de 
1972" (folha n.0 10). 

3. No processado encontram-se 
mais os seguintes documentos prin
cipais, apresentados pelo Governo do 
Estado de São Paulo, em obediência 
às normas vigentes para contratação 
de empréstimos externos: 

a) autorização da Comissão de Em
préstimos Externos CEMPEX para 
prosseguimento das negociações, con
forme Ofício CEMPEX-Of. 72/22, de 
7 de julho de 1972 (folha n.o 3); 

b) autorização do Conselho Mone
tário Nacional para que o Banco do 
Estado de São Paulo S.A. venha a 
conceder o aval à operação, conforme 
Ofício PRESI-DF-511/72, de 7 de ju
lho de 1972, do Banco Central do 
Brasil (folha n.o 4) ; 

c) declaração da intenção do Ban
co do Estado de São Paulo S.A. de 
conceder o aval à operação, conforme 
carta DEFIN-PPG-72/786, de 26 de 
junho de 1972 (folha n.o 5); e 

d) texto do Decreto-lei de 28 de 
outubro de 1969, com as alterações 
introduzidas pela Lei de 30 de outu
bro de 1970, autorizando o Governo 
do Estado a caucionar ações para 
contragarantia de avais e fianças 
prestadas pelas instituições financei
ras do Estado (folhas n.Os 8 e 9). 

4. Essas as informações que pode
mos colher do exame do processado 
e que esclarecem a operação que a 
DERSA pretende realizar. 

5. Assim cumpridas as exigências 
do Regimento Interno (art. 406, le
tras a, b e c), opinamos favoravel
mente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 44, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através 
da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S. A. -, operação de 
empréstimo externo destinado a 
pagamento de gastos locais rela
tivos à construção da Rodovia 
dos Imigrantes naquele Estado. 

Art. 1.0 t o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra
vés da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A. -, uma operação de 
empréstimo externo no valor de 
US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
dólares) de principal, com o aval do 
Banco do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a pagamento de gastos lo
cais relativos à construção da Ro
dovia dos Imigrantes naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
externo realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, à taxa de juros, des
pesas operacionais, acréscimos, pra
zos e demais condições admitidas pe
lo Banco Central do Brasil para re
gistro de financiamento da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de
mais exigências dos órgãos encarre
gados da execução da política eco
nômico-financeira do Governo Fe
deral, inclusive quanto ao aval a ser 
prestado pelo Banco do Estado de 
São Paulo, obedecido, ainda, o dis
posto no Decreto-lei Estadual de 28 
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de outubro de 1969, com as altera
ções introduzidas pela Lei Estadual 
de 30 de outubro de 1970, publicada 
no Diário Oficial do Estado no dia 
31 de outubro de 1970. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Carvalho Pinto, Relator -
Saldanha Derzi - Lourival Baptista 
- Ruy Santos - Franco Montoro
Alexandre Costa - Fausto Castelo
Branco - Mattos Leão - Tarso Du
tra- Jessé Freire- Amaral Peixoto 
- Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 324, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n.0 44, de 1972, de autoria 
da Comissão de Finanças, que 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
DERSA - Desenvolvimento Ro
doviária S.A., operação de em
préstimo externo destinado a pa
gamento de gastos locais relati
vos à construção da Rodovia dos 
Imigrantes naquele Estado. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O projeto de Resolução sobre o 
qual somos chamados a opinar é de 
autoria da douta Comissão de Fi
nanças do Senado e tem por objeto 
autorizar o Sr. Governador do Estado 
de São Paulo a contrair empréstimo 
externo no montante de 30 milhões 
de eurodólares (US$ 30.000.000,00) 
destinados ao pagamento de gastos 
locais a serem efetuados com a "Ro
dovia dos Imigrantes". 

Verificamos do processado que fo
ram atendidas as exigências de que 
tratam as alíneas a, b e c do art. 406 
do Regimento Interno, tendo sido 
anexados os seguintes documentos: 

1) Ofício n.0 366/CG do Sr. Gover
nador do Estado de São Paulo, de 
11-9-72; 

2) despacho do Sr. Presidente da 
República, atendendo a Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro da Fazenda 
n.0 364, de 30 de agosto de 1972: 

3) autorização do CEMPEX, OfíciD 
n.0 72/33, de 7 de julho de 1972; 

4) autorização do Conselho Mone
tário Nacional, para que o Banco do 
Estado de São Paulo S.A. venha a 
conceder o aval à operação, conforme 
ofício PRESI-DF-511/72, de 7-7-72, 
do Banco Central do Brasil; 

5) texto do Decreto-lei de 28 de ou
tubro de 1969. 

Deflui do exposto que estão aten
didas as normas constitucionais e 
legais que regem a matéria. 

Vale ressaltar, ainda, que a refe
rida operação foi devidamente exa
minada pela Comissão de Finanças 
que lhe deu seu respaldo. 

Somos, por tudo isto, favoráveis ao 
Projeto de Resolução sob exame. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Re
lator - José Líndoso - Heitor Dias 
- Helvídio Nunes - Antonio Carlos 
- Osires Teixeira- José Samey. 

PARECER 
N.o 325, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Ofício "S" n.0 31, de 1972 
(n.0 367/72 - na origem), do Se
nhor Governador do Estado de 
São Paulo, solicitando, ao Senado 
Federal, autorização para contra
tar, através da FEPASA- Ferro
via Paulista S. A., um empréstimo 
externo destinado a pagamento de 
gastos locais relativos à constru
ção de acesso ferroviário à Re
finaria de Paulínia e conclusão 
de variantes Bauru-Garça, Gue
des-Mato Seco e Santa Gertru
des-Itirapína. 

Relator: Sr. Franco Montoro 
Pelo presente Ofício (n.O 367/72 -

na origem), o Senhor Governador do 
Estado de São Paulo solicita ao Se
nado Federal, nos termos do art. 42, 
inciso IV, da Constituição, a compe
tente autorização para que aquele 
•Governo "possa contratar um em-
!Préstimo externo no valor de ..... . 
fUS$ 22. 000.000,00 (vinte e dois mi
llhões de dólares), destinado a paga
'mento de gastos locais relativos à 
1construção de acesso ferroviário à 
'Refinaria de Paulínia e conclusão das 
tvariantes Bauru-Garça, Guedes
!Mato Seco e Santa Gertrudes-Itira-
1Jina. 



-24-

2. Tendo em vista as normas vi
~gentes para contratação de emprés
timos externos, o Senhor Presidente 
:da República, através do despacho 
'PR-7 .420/72, de 4 de setembro de 
.1972, atendendo a Exposição de Mo
tivos n.0 363, de 30 de agosto de 1972, 
'do Ministro da Fazenda, concedeu a 
•competente autorização para o Go
:verno do Estado de São Paulo dirigir
~se ao Senado Federal, conforme cons
~a da publicação no Diário Oficial da 
~União de 6 de setembro de 1972 (fo
~lha n.o 10). 

3. Além do documento acima re
'!erido, foram anexados ao processado 
mais os seguintes: 

a) autorização da Comissão de 
·Empréstimos Externos - CEMPEX, 
'Para prosseguimento das negociações, 
·conforme Ofício CEMPEX-Of. 72/32, 
·de 7 de julho de 1972 (folha n.0 3); 

b) autorização do Conselho Mone
tário Nacional, para que o Banco do 
·Estado de São Paulo S.A. venha a 
conceder o aval à. operação, conforme 
Ofício PRESI-DF n.0 511/72, de 7 de 
julho de 1972, do Banco Central do 
:Brasil (folha n.0 4); e, 

c) texto do Decreto-lei de 28 de 
:outubro de 1969, com as alterações 
'introduzidas pela Lei de 30 de ou
tubro de 1970, autorizando o Gover
no do Estado a caucionar ações para 
•contragarantia de avais e fianças 
:Prestadas pelas instituições financei
:ras do Estado (folhas n.0 s 7, 8 e 9). 

4. Do exame de todo o processado 
:e, particularmente, dos documentos 
Teferidos no item anterior, conside
!ramos cumpridas as exigências do 
:Regimento Interno <art. 406, letras 
:a, b e c). 

5. Assim, opinamos favoravelmen
te ao atendimento da solicitação, nos 
termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 45, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operação de empréstimo ex
terno destinado a pagamento de 
gastos locais relativos à constru
ção de acesso ferroviário à Refi
naria de Paulínia e conclusão das 
variantes que especifica. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra-

vés da FEP ASA - Ferrovia Paulista 
S.A., uma operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 22.000.000,00 
(vinte e dois milhões de dólares) de 
principal, com o aval do Banco do 
Estado de São Paulo S.A., destinado 
a pagamento de gastos locais relati
vos à construção de acesso ferroviá
rio à. Refinaria de Paulinia e con
clusão das variantes Bauru-Garça, 
Guedes-Mato Seco e Santa Gertru
des-Itirapina, naquele Estado. 

Art. 2.0 A operaç'io de empréstimo 
externo realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, à. taxa de juros, des
pesas operacionais, acréscimos, pra
zos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de empréstimo da espécie ob
tidos no exterior, obedecidas as de
mais exigências dos órgãos encar
regados da execução da politica 
econõmico-financeira do Governo 
Federal, inclusive quanto ao aval a 
ser prestado pelo Banco do Estado de 
São Paulo S.A., nos termos do dis
posto no Decreto-lei Estadual de 28 
de outubro de 1969, com as altera
ções introduzidas pela Lei Estadual 
de 30 de outubro de 1970, publicada 
no Diário Oficial do Estado no dia 31 
de outubro de 1970. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de se
tembro de 1972. - Ruy Santos, Pre
sidente - Franco Montoro, Relator 
- Antônio Carlos - Lourival Bap
tista - Fausto Castelo-Branco -
Saldanha Derzi - Amaral Peixoto -
Tarso Dutra - Wilson Gonçalves. 

PARECER. 
N.o 326, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n.0 45 de 1972, da Comissão 
de Finanças, que autoriza o Go
verno do Estado de São Paulo a 
realizar, através da FEPASA -
Ferrovia Paulista S.A., operação 
de empréstimo externo destinado 
a pagamento de gastos locais re
lativos à construcão de acesso 
ferroviário à Refinaria de Paulí
nia e conclusão das variantes que 
especifica. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
1. Com o presente projeto, apre

sentado pela ilustrada Comissão de 
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Fln_anças, _no uso de suas atribuições 
reg1menta1s, pretende-se autorizar o 
Governo do Estado de São Paulo a 
realizar, através da FEPASA - Fer
rovia Paulista S.A., uma operação de 
empréstimo externo no valor de USS 
22.000.000,00 (vinte e dois milhões de 
dólares) de principal, com o aval do 
Banco do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a pagamento de gastos lo
cais relativos à construção de acesso 
ferroviário à Refinaria de Paulinia e 
conclusão das variantes Bauru-Gar
ça, Guedes-Mato Seco e Santa Ger
trudes-Itirapina, naquele Estado. 

2. Anexo ao processado, além do 
Ofício do Governador e da autoriza
ção do Senhor Presidente da Repú
blica para que o assunto fosse tra
zido ao conhecimento e deliberação 
do Senado (Exposição de Motivos do 
Ministro da Fazenda 363, de 30 de 
agosto de 1972), encontram-se os se
guintes documentos: 

a) Autorização da Comissão de 
Empréstimos Externos - CEMPEX 
para prosseguimento das negociações,' 
conforme Oficio CEMPEX-Of. 72/32, 
de 07 de julho de 1972 (folha n.o 3); 

b) Autorização do conselho Mo
netário Nacional, para que o Banco 
do Estado de São Paulo S.A. venha a 
conceder o aval à operação conforme 
9ficio PRESI-DF 511/72,' de 07 dC' 
Julho de 1972, do Banco Central do 
Brasil (folha n.0 4); e 

c) Texto do Decret<>-lei de 28 de 
?Utubro . de 1969, com as alterações 
1ntroduZ1das pela Lei de 30 de outu
bro de 1970, autorizando o Governo 
do Estado a caucionar ações para con
tragarantia de avais e fianças pres
tadas pelas instituições financeiras 
do Estado (folhas n.0 s 7, 8 e 9). 

3. O mérito da matéria foi devi
damente examinado pela Comissão 
de Finanças, que opinou favoravel
mente ao pretendido, na forma do 
projeto de resolução ora em exame. 

4. No que compete a esta Comis
são .. ~xaminar, nada há qt!_e possa ser 
argu1do contra a proposiçao, uma vez 
terem sido atendidas todas as exi
gências constitucionais e regimentais 
(artigo 406 e suas alíneas a, b e c). 

5. Assim, sendo a matéria consti
tucional e jurídica, esta Comissão 
entende possa ter tramitação normal. 

~o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tem~ro de 1972. - Daniel Krieger, 
Pr_esldente - Heitor Dias, Relator -
Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes 
- José Lindoso - Antônio Carlos -
Osires Teixeira - José Sarney. 

PARECER 
N.0 327, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Ofício S-32, de 1972 (()fício 
n.o 368/72 - na origem), do Se
n!_lor Governador do Estado de 
Sao Paulo, solicitando, ao Senado 
Federal, autorização para contra
tar, através da FEPASA- Ferro
via Paulista S.A., uma operação 
de empréstimo externo, desti
na~o a pagamento d~ gastos lo
caiS relativos à construção da 
Variante Entroncamento-Amo
roso Costa, com aval do Tesouro 
Nacional. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

_o Senhor Governador do Estado de 
Sao Paulo, no Ofício n.o 368/72, soli
cita ao Senado Federal, nos termos do 
art. 42, inciso IV, da Constituição, a 
competente autorização para que 
aquele _Governo possa "contratar uma 
operaçao de empréstimo de US$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de dólares), destinado a pagamento 
d~ gastos locais relativos à constru
çao da Variante Entroncamento
Amoroso Costa, com aval do Tesouro 
Nacional". 

2. Pelo mesmo documento o Chefe 
do Executivo do Estado de são Paulo 
esclarece_ que "o citado empréstimo 
externo e decorrência do convênio fir
mado entre o Governo da União, re
presentado pelo Ministério dos Trans
portes, e o Governo do Estado de São 
Paulo, representado pela Secretaria 
dos Transportes, com a interveniên
cia do Departamento Nacional de Es
tradas de Ferro - DNEF e da 
FEP ASA - Ferrovia Paulista S.A., 
em 21 de junho de 1972, cuja cópia 
anexo ao presente (anexo 1)". 

3. O Senhor Presidente da Repú
blica, através o despacho PR-7.419/72, 
~e 1.0 de setembro de 1972 atendendo 
a Exposição de Motivos 'n.o 362, do 
Senhor Ministro da Fazenda, conce
deu "a autorização para o Governo 
do Estado de São Paulo, nos termos 
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do item IV, do artigo 42 da con.st:
tuição Federal, dirigir-se ao Senado 
Federal, conforme publicação cons
tante do Diário Oficial da União de 4 
de setembro de 1972". <Folha número 
13.) 

4. Por outro lado, com relação à 
concessão de garantia da operação 
pelo Tesouro Nacional, consta no pro
cessado o Aviso n.0 309, de 21 de 
dezembro de 1971, do Senhor Ministro 
do Planejamento e Coordenação Ge
ral, que, para os efeitos da Lei n.0 

5.000, de 24 de maio de 1966, e do 
Decreto n.0 62.700, de 15 de maio de 
1968, reconheceu o caráter prioritário 
dos investimentos programados e "re
lacionados com a construção da va
riante Entroncamento-Amoroso Cos
ta, obra que vem sendo executada, 
desde 1970, pela Companhia Mogiana 
de Estradas de Ferro, da qual o Go
verno do Estado de São Paulo é acio
nista majoritário." <Folha n.0 8.) 

5. O Ofício esclarece, ainda, que 
como "contragarantia ao Tesouro 
Nacional, o Governo do Estado de 
São Paulo efetuará o caucionamento 
de ações da FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A., em instituição finan
ceira do Estado, conforme autoriza
ção contida em Decreto Lei Estadual 
de 28 de outubro de 1969, com as al
terações introduzidas por Lei Esta
dual de 30 de outubro de 1970". (Fo
lha n.os 10 e 11.) 

6. O Banco Central do Brasil, 
através do oficio CEMPEX 72/30, de 
30 de junho do corrente ano, comu
nicou ao Senhor Secretário da Fa
zenda do Estado de São Paulo que a 
Comissão de Empréstimos Externos 

CEMPEX, "em sessão ordinária, 
realizada em 26-6-72, decidiu auton
zar o início das negociações, ressal
vando que a contratação da operação 
em apreço deverá ser precedida da 
aprovação final das suas condições 
ger~~s pelos órgãos encarregados da 
polltica econômico-financeira do Go
verno Federal". 

7. Essas as informações que con
sideramos necessárias fazer para o 
perfeito esclarecimento da solicitação 
contida no ofício, ora sob nossa apre
ciação. 

8. Assim, compridas as exigências 
do Regimento Interno (art. 406, le
tras a, b e c), opinamos favoravel-

mente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 46, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operações de empréstimo 
externo, destinado a pagamento 
de gastos locais relativos à cons
trução da Variante Entroncamen
to - Amoro:so Costa naquele Es
tado. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra
vés da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., uma operação de empréstimo 
externo no valor deUS$ 25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões de dólares) de 
principal, com o aval do Tesouro Na
cional, destinado a pagamento de 
gastos locais relativos à construção 
da Variante EntroncamentO-Amoroso 
Costa, naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
externo reallzar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, à taxa de juros, des
pesas operacionais, acréscimos, pra
zos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro 
de financiamentos da espécie obtidos 
no exterior, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política econômico
financeira do Governo Federal, in
clusive quanto ao aval a ser prestado 
pelo Tesouro Nacional, com a contra
garantia do Governo do Estado de 
São Paulo, nos termos da autorização, 
contida no Decreto-lei Estadual de 
28 de outubro de 1969, com as altera
ções introduzidas pela Lei Estadual 
de 30 de outubro de 1970, publicada 
no Diário Oficial do Estado no dia 31 
de outubro de 1970. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Carvalho Pinto, Relator
Saldanha Derzi - Ruy Santos -
Franco Montoro - Lourival Baptista 
- Alexandre Costa - Fausto Castelo
Branco- l\lattos Leão- Tarso Du
tra- Amaral Peixoto - Jessé Freire 
- Wilson Gonçalves. 
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PARECER 
N.0 328, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n.0 46, de 1972, da Comissão 
de Finanças, que autoriza o Go
verno do Estado de São Paulo a 
realizar, através da FEPASA 
Ferrovia Paulista S.A., operações 
de empréstimo externo, destinado 
a pagamento de gastos locais re
lativos à construção da Variante 
Entroncamento-Amoroso Costa 
naquele Estado. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

O Sr. Governador do Estado de São 
Paulo, com o ofício sob exame, soli
cita autorização ao Senado Federal, 
ex vi do art. 42, inciso IV, da Consti
tuição Federal, para contrair emprés
timo externo de US$ 25.000.000 (vin
te e cinco milhões de dólares), desti
nado a pagamento de gastos relativos 
à construção da Variante Entronca
mento-Amoroso Costa, naquele Es
tado. 

Esclarece, ainda, o Chefe do Exe
cutivo da referida Unidade F'ederati
va que o "citado empréstimo externo é 
decorrência do convênio firmado en
tre o Governo da. União, representado 
pelo Ministério dos Transportes. e o 
Governo d~ Estado de São Paulo, re
presEm tado pela Secretaria dos Trans
portes, com a interveniência do De
partamento Nacional de Estradas de 
Ferro, DNEF e da FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A., em 21 de junho de 1972, 
cuja cópia vem anexa ao presente". 

Nota-se, ainda, do exame do proces
sado que o Sr. Presidente da Repú
blica, atendendo à Exposição de Mo
tivos favorável do Sr. Ministro da Fa
zenda, autorizou aquele Estado a di
rigir-se ao Senado . 

Ressalta do exposto que o emprésti
mo em tela atende aos aspectos for
mais exigíveis na espécie <art. 406, 
alíneas a, b e c do Regimento Inter
no), está plenamente justificada sua 
utilização e a douta Comissão de Fi
nanças já lhe deu beneplácito com a 
apresentação no competente projeto. 

Manifestamo-nos, assim, favoravel
mente ao mencionado Projeto de Re-

solução, por considerá-lo jurídico e 
constitucional. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator 
- Wilson Gonçalves - José Lindoso 
- Antônio Carlos - Heitor Dias -
Osires TeLxeira - José Sarney. 

PARECER 
N.0 329, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Ofício "S" n.0 10, de 1972 
(n.0 328, de 1972, na origem), 
do Senhor Governador do Estado 
do Rio Grande do Sul, solicitando 
ao Senado Federal autorização 
para contratar o fornecimento de 
duas dragas, media~te financia
mento externo, destinadas a su
prir as necessidades do Departa
mento Estadual de Portos, Rios e 
Canais daquele Estado. 

Re!ator: Sr. Ruy Santos 

Pelo presente Ofício (n.0 328/72, na 
origem), o Senhor Governador do Es
tado do Rio Grande do Sul solicita ao 
Senado Federal, nos termos do art. 42, 
inciso IV, da Constituição, a compe
tente autorização para que aquele 
Governo possa contratar a aquisição 
de duas dragas de sucção e recal
que, com respectivos equipamentos 
complementares, para suprir as ne
cessidades de seu parque de draga
gem. 

2. Informa o referido Ofício de 17 
de abril do corrente ano que o De
partamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais - Autarquia incumbida das 
atribuições outorgadas pela União ao 
Estado do Rio Grande do Sul, através 
do Contrato de Nevação das Conces
sões Portuárias - realizou, em 12 de 
janeiro de 1971, uma concorrência in
ternacional para adquirir duas dra
gas para o parque daquela Autar
quia. 

3. Prossegue o mesmo documento 
afirmando que: 

"Concorreram, através de suas re
presentações nacionais, os mais 
importantes fabricantes de dragas 
do mundo, tendo sido classificada 
como melhor proposta a da In
dustrielle Handelscombinatie Hol
land, I.H.C., apresentada pela 
FORMAC S.A. 
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A proposta eleita, aprovada pelo 
Egrégio Conselho Hidroviário do 
Estado e homologada por este Go
verno, prevê o fornecimento dos 
equipamentos com financiamento 
integral do Allgemeine Bank Ne-
derland, no valor de FL ....... . 
4.468.144,00 (quatro milhões 
quatrocentos e sessenta e oito mn' 
cento e quarenta e quatro florin~ 
holandeses), pagáveis em 5 anos 
com juros de 7,75% ao ano sobre 
o saldo devedor." 

4. Examinada a matéria na áre.:t 
do Departamento Nacional de Portos 
e Vias Navegáveis - DNPVN, órgão 
vinculado à Secretaria-Geral do Mi
nistério dos Transportes, aquela uni
dade, através do Ofício n.O 1. 285 de 
18 de junho de 1972. do Senhor 'ni
retor-Geral, informou que o órgão na
da tinha a opor à aquisição em causa 
face às seguintes razões: ' 

"a) De acordo com o disposto na 
2.a parte da Cláusula 12 do Cen
trato de Concessão dos Portos e 
Vias Navegáveis do Estado do Rio 
Grande do Sul, consubstanciado 
no Decreto n.0 24.617, de 9 julho 
de 1934, publicado no Diário Ofi
cial de 25 do mesmo mês e ano, 
é da responsabilidade do conces
sionário a realização dos serviços 
de dragagem, de manutenção e 
aprofundamento dos portos e vias 
fluviais da área abrangida pela 
concessão. Em conseqüência, o 
Governo do Estado é obrigado a 
manter seus equipamentos espe
cializados em condições perma
nentes de utilização, para atingir 
ao estipulado na referida Cláusu
la; 
b) a pretensão do Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul é 
justa, ao se levar em conta o tem
po de uso das embarcações de seu 
parque, face ao estado de obso
lescência de muitas delas, nota
damente as dragas que já atingi
ram o limite de sua vida útil. 
Informo, finalmente, que são as 
seguintes as características bási
cas das 2 (duas) dragas que o Go
verno do Estado do Rio Grande do 
Sul pretende adquirir, que aten
dem às suas obrigações contra
tuais: 
- Natureza das dragas - Suc

ção e recalque 

- Diâmetro da tubulação de suc
ção- 6'00mm 

- Diâmetro da tubulação de re
calque - 550 mm 

- Profundidade máxima de dra
gagem- 16mm 

- Produção média horária, para 
distâncias até 500 m - 975 ma 

- Produção média horária, para 
distância até 1. 500 m - 810 ma 

- Calado máximo - 1,50 m 
- Pontal - 2,85 m." 

5. Por outro lado, o Senhor Minis
tro dos Transportes, pelo A\iso n.o 84, 
de 11 de agosto de 1972, enviado ao 
Senhor Ministro Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Civil, informou 
que "consultado o Departamento Na
cional de Portos e Vias Navegáveis -
DNPVN, órgão vinculado a esta Se
cretaria de Estado, que tendo atribui
ções para examinar o assunto em lide, 
manifestou-se favoravelmente à aqui
sição de que se trata, fundamentando 
sua decisão conforme exposto no Ofi
cio n.0 1.285, de 18 de julho de 1972, 
em anexo". 

6. Apreciando a matéria, a Comis
são de Em pré s timo s Externos,
CEMPEX, em sessão ordinária, reali
zada em 10 de fevereiro do corrente 
ano, houve por bem autorizar o pros
seguimento das negociações, ressal
tando, entretanto, a necessidade de 
autorização do Egrégio Senado Fe
deral, conforme determina a Consti
tuição Federal, em seu art. 42, inciso 
IV. 

7. Anexos ao processado, encon
tram-se os seguintes documentos prin
cipais que instruem a solicitação do 
Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul: 

a) cópia da publicação oficial com 
o texto da Lei Estadual n.0 6.284, de 
25 de outubro de 1971, que autoriza o 
Poder Executivo a contrair emprésti
mos com organismos financeiros na
cionais ou internacionais, dentro do 
Orçamento Plurianual de Investimen
tos, onde, aliás, já está prevista a 
aquisição daqueles equipamentos; 

b) Minuta do contrato a ser fir
mado entre a Autarquia e a empresa 
fornecedora; 

c) demonstração das Metas Físi
cas dos Projetos e Cronograma de 
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Aplicação do Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais para o triê
nio 1971/1972 <OPI - Estadual); 

d) cópia do parecer da Assessoria 
Internacional do Gabinete do Senhor 
Ministro da Fazenda que, após exami
nar a matéria, encaminhou-a à Pro
curadoria-Geral da Fazenda Nacio
nal; 

e) Exposição de Motivos n.0 210, 
de 15 de junho de 1972, do Senhor Mi
nistro da Fazenda, enviada ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, na qual justifica a aquisiçãn 
das dragas, entre outros fatores, pela 
necessidade de melhorar a rede hl
droviária do Estado, particularmente 
tendo em vista o escoamento da pro
dução agropastoril, que tem sido cres
cente nos últimos anos; e, 

f) O "autorizo" do Chefe do Poder 
Executivo, no sentido do Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul poder 
dirigir-se ao Senado Federal, para os 
fins previstos na Carta Magna. 

8. Do exame de todo o processado, 
consideramos cumpridas as exigências 
do Regimento Interno <art. 406, letras 
a, b e c). 

9. Assim, diante do exposto, opi
namos favoravelmente ao atendimen
to da solicitação do Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul, nos termos 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 47, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a reali2ar, 
através do Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais, 
mediante financiamento externo, 
a aquisição de 2 (duas) dragas, 
para suprir as necessidades de 
seu parque de dragagem. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul autorizado a rea
lizar, através do Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais e com 
o aval do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A., a aquisição de 2 
(duas) dragas de sucção e recalque, 
com os respectivos equipamentos 
complementares da firma "Industrie
lle Handelscombinatie Holland", "I. 
H. C., de Klop NV, Holanda, com fi
nanciamento integral do Allgemeine 
Bank Nederland N.V. de Rotterdam, 
no valor FOB de FL 4.468.144,00 (qua-

tro milhões, quatrocentos e sessenta e 
oito mil, cent~ e quarenta e quatro flo
rins _holandeses) de principal, com a 
finalldade de suprir as necessidades 
do parque de dragagem e de servir ao 
desenvolvimento da rede hidroviária 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento externo realizar-se-á nos mol
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de ju
ros, despesas operadonais, acrésci
n:c3, prazos e demais condições admi
tldas pelo Banco Central do Brasil pa
ra registro de financiamenws da es
pécie obtidos no exterior, obedecidas 
as demais exigências dos órgãos en
carr~ga~os da execução, da política 
economtco-financeira do Governo Fe
deral e, ainda, o disposto na Lei Esta
dual n.0 6.284, de 25 de outubro de 
1971. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. -João Cleotas Pre
sidente - Ruy Santos, Relator..:_ Sal
danha Derzi - Geraldo Mesquita -
Milton Trindade - Fausto Castelo
Branco - Wilson Gonçalves - Anto
nio Carlos - Daniel Krieger - Flávio 
Britto. 

PARECER 
N.0 330, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolu
ção n.0 47, de 1972, apresentado 
pela Comissão de Finanças, como 
conclusão do seu parecer que "au
toriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a realizar, através 
do Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais, mediante 
financiamento externo, a aquisi
ção de 2 (duas) dragas, para su
prir as necessidades de seu par
que de dragagem". 

Relator: Sr. José Lindoso 
Apresentado pela Comissão de Fi

n~nças, o presente projeto de resolu
çao <art. 1.0 ) "autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul a reali
zar, através do Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais e com o 
aval do Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul S.A., a aquisição de 2 (duas) 
dragas de sucção e recalque, com os 
respectivos equipamentos complemen-
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tares da firma: Ind ustrielle Handels
combinatie Holland, I.H.C., de Klop 
NV, Holanda, com o financiamento 
integral do Allgemeine Bank Neder
land, NV, de Rotterdam no valor FOB 
de FL. 4.468.144,00 <quatro milhões, 
quatrocentos e sessenta e oito mil, 
cento e quarenta e quatro florins ho
landeses) de principal, com a finali
dade de suprir as necessidades co 
parque de dragagem e de servir ao 
desenvolvimento da rede hidroviária 
do Estado do Rio Grande do Sul". 

2. No processado, encontram-se os 
seguintes documentos principais: 

"a) cópia da ata da reunião da 
Comissão de Empréstimos Exter
nos que contém a decisão CEM
PEX 662172, de 10-2-72, no sentido 
do prosseguimento das negocia
ções <Reunião n.0 144); 
b) minuta do contrato a ser fir
mado entre a Autarquia e a Em
presa fornecedora; 
c) cópia da publicação oficial, com 
o texto da Lei Estadual n.0 6.284, 
de 25 de outubro de 1971, que au
toriza ao Poder Executivo a con
trair empréstimos com organis
mos financeiros nacionais e in
ternacionais, dentro do Orçamen
to Plurianual de Investimentos, 
onde, allá..c;, já está prevista a 
aquisição daqueles equipamentos; 
d) cópia do parecer da Assesso
ria Internacional do Gabinete do 
Ministro da Fazenda, que após 
examinar a matéria, encaminhou
a à Procuradoria-Geral da Fa
zenda; 
e) Exposição de Motivos n.0 210, 
de 15 de junho de 1972, do Senhor 
Ministro da Fazenda, enviada ao 
Chefe do Executivo, justificando 
a operação em pauta e o auto
rizo do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, no sen
tido do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul dirigir-se ao Sena
do Federal; 
f) cópia do parecer do órgão espe
cífico do Ministério dos Transpor
tes (DNPVN), favorável, também, 
à aquisição ora solicitada." 

3. A Comissão de Finanças, após 
examinar detidamente todos os do
cumentos e informações contidas no 

processado - e que esclarecem per
feitamente os detalhes da operação
opinou favoravelmente à matéria, 
apresentando, como conclusão do seu 
parecer, o projeto de resolução ora 
objeto de nossa apreciação. 

4. No âmbito da competência regi
mental desta Comissão e atendidas 
que foram todas as exigências con
tidas no Regimento Interno (art. 406, 
letras a, b, e c e art. 407, letra b) e, 
ainda, o estabelecido no art. 42, item 
IV, da Constituição, entendemos que 
a proposição está em condições de ter 
tramitação normal, pois constitucio
nal e jurídica. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - José Lindoso, Relator -
Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes 
- Heitor Dias - Osires Teixeira -
Antônio Carlos - José Samey. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

José Sarney. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, a redução da 
correção monetária e a expedição 
dos certificados de participação no 
PIS, que acabam de ser determinadas 
pelo Sr. Presidente da República, são 
medidas que revelam o propósito, ex
pressam-ente declarado por Sua Exce
lência, "de fazer com que o nosso rá
pido crescimento econômico se j a 
acompanhado por melhor distribuição 
da renda". 

Tais providências merecem o aplau
so de todos os brasileiros. 

Como essas medidas são tomadas 
algumas semanas após o debate na
cional sobre a distribuição doe renda 
no País, :eromovido pelo MDB, com a 
colaboraçao e a participação de re
presen~ntes da ARENA, no Congres
so Nac10nal, nas Assembléias Legisla
tivas e nas Câmaras Municipais, não 
podemos deixar de ver estreita rela-
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ção entre os dois fatos. Demonstra o 
Governo sensibilidade para os pro
blemas de justiça social e atenção 
para os assuntos debatidos no Con
gresso Nacional e nas demais Casas 
Legislativas do País. 

Entretanto, Sr. Presidente, é pre
ciso lembrar, como fizemos ~m nota 
de esclarecimento enviada a O Es
tado de S. Paulo, para que não haja 
má interpretação da parte de infor
mantes oficiais que transmitiram aos 
jon:ais u~a visão que não correspon
de a realidade, e d-e outra forma evi
tar ilusões por parte dos trabalhado
res, é preciso lembrar que a anuncia
da "cota a distribuir'', como consta 
do documento oficial, de aproximada
mente 100 cruzeiros, será apenas con
tabilizada em nome dos trabalhado
res e não distribuída -efetivamente, 
pois o recebimento só poderá ser feito 
em caso de morte, invalidez, aposen
tadoria ou casamento, isto é, de pron
to os empregados nada receberão. 

O Sr. Ruy Santos - Permit-e V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
o aparte do nobre Senador Ruy San
tos. 

O Sr. Ruy Santos - É da lei, meu 
nobre colega. A lei manda fazer essa 
contabilização, que estâ sendo proce
dida rigorosamente dentro do prazo 
previsto. Estranho V. Ex. a dizer que 
isso é fruto da campanha do MDB, 
porque V. Ex.a. declarou, aqui, que o 
PIS não existe, é uma grossa tapea
ção. Foi o que V. Ex. a disse, e estou 
usando suas expressões. 

O SR. FRANCO MONTORO -V. 
Ex.a declara que é o cumprimento da 
lei_. E ~. ninguém contesta. o que 
'E!XI~te e uma grande ilusão, e algo 
mais grave, Srs. Senadores, de que 
vou me ocupar em seguida. O que 
acaba de ser feito, e que acabo de 
dizer, é a reafirmação do que decla
rei no debate. 

O Sr. Ruy Santos - Não! 
O SR. FRANCO l\IONTORO - Vou 

dar a V. Ex.a., Senador Ruy Santos, 
duas informações da maior gravidade. 
A primeira: ao dar ao jornalista espe
cializado essa informação, ele, que lera 
o texto do documento do Presidente 
da República, onde se diz "a cota a 
distribuir", p-erguntou: - "Mas a co
ta não será distribuída?"- "Não, não 

será". Então é uma ilusão. Realmen
te, a expressão é "cota a distribuir''. 
Há uma distribuição, mas não o re
cebimento. Distribui-se o certificado 
de cota, que fica depositada. Se o jor
nalista especializado teve essa expres
são, se as pessoas com quem tenho 
falado me disseram que, quando se 
usa a palavra "distribuir", pensam que 
é para distribuir mesmo, no entanto, 
não há propriamente distribuição. 
Existe o crédito na conta, que é de 
lei. 

O Sr. Ruy Santos - A lei estabe
lece. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa
to. V. Ex.a. tem razão. É efetivamente 
da lei, a lei estabelece. Mas não haja 
ilusão. Não vai melhorar imediata
mente a situação de .ninguém. Nin
guém terá sua situação melhorada por 
saber que tem crédito a receber, não 
agora, mas futuramente. 

Houve mais, esta a segunda infor
mação e grave: o jornal O Estado de 
S. Paulo de sábado, dizia: 

"O informante oficial do jornal 
no Rio de Janeiro declarava que 
há a informação de que essa co
ta será, no mínimo, de 64 cruzei
ros e no máximo, de 120 cruzei
ros; era o desmentido formal à 
afirmação do Senador Franco 
Montoro, que havia asseverado 
que a cota a ser distribuída s-eria 
de 8 a 10 cruzeiros." 

Mandamos, então, a O Estado de S. 
Paulo, a seguinte retificação: 

"É preciso lembrar, para que não 
haja ilusões, que a anunciada co
ta a distribuir, de aproximada
mente 100 cruzeiros, será apenas 
contabilizada em nom-e dos em
pregados, e não distribuída efeti
vamente, pois o recebimento só 
poderá ser feito" - como disse -
"no caso de morte, invalidez, apo
sentadoria ou casamento, isto é, 
de pronto os empregados nada 
receberão." 

E apenas completado um ano da 
data do depósito, poderão receber efe
tivamente os juros de 3% ao ano e a 
correção monetária, os quais, soma
dos, talvez se aproximem da impor
tância de dez cruzeiros, por nós cal
culada. 
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Isto explica - dizíamos na nota -
o equívoco em que incidiu o infor
mante do Governo ao confundir a im
portância a ser creditada, mas que 
não poderá ser levantada, com a im
portância a ser efetivamente recebi
da. Aquela será aproximadamente de 
cem cruzeiros, como prevíamos, mas 
ficará congelada. Esta, que poderá 
ser efetivamente levantada e recebi
da, será da ordem de dez cruzeiros, 
aproximadamente, tal como consta da 
nossa previsão. É um esclarecimento 
simples. 

O Sr. Filinto I\Iüller - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Se
nador Franco Montoro, não deseja
va apartear V. Ex.1\ porém vou fazê
lo uma única vez. Primeiro, não que
ro tirar de v. Ex.n a satisfação de con
siderar que a medida adotada pelo 
Governo, relativa à correção monetá
ria -, S€ja fruto do trabalho de V. 
Ex.n 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Fo
calizava o debate no Congresso Na
cional. 

O Sr. Filinto Müller- V. Ex.a tenha 
a bondade de ouvir-me, inclusive não 
gosto de aparteá-lo, porque V. Ex.a 
não sabe ouvir os apartes. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Aprenderei com V. Ex.a 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a in
terrompe o aparteante e não permite 
que expenda o pensamento. 

V. Ex.a elogiou a medida do Gover
no sobre correção monetária, ... 

O SR. FRANCO MONTORO - So
bre o PIS também. 

O Sr. Filinto Müller - . . . e atri
buiu os frutos à campanha chamada 
por v. Ex.a de antiimpacto. Fique V. 
Ex.a com as glórias. Somente quero 
afirmar que há dois meses tomei par
te numa reunião em que se discutia 
a maneira de se reduzir a correção 
monetária, inclusive a não cobrança 
de juros trimestrais, mas possivel
mente semestrais ou anuais. Portan
to, há mais de dois meses o Governo 
já estava preocupado com este pro
blema e estudava medidas. Natural
mente, o antiimpacto de V. Ex.a apres-

sou as providências do Governo. 
Quanto ao PIS, sobre qual V. Ex.n. faz 
esta afirmativa, criando uma dife
renciação entre o que significa rece
ber e creditar, a lei é muito clara no 
particular. A lei criou, através do 
PIS, o património do trabalhador. O 
Governo vem procurando amparar o 
trabalhador sob vários aspectos. Não 
é somente através do salário-mínimo 
que se ampara o trabalhador. É atra
vés da Central de Medicamentos, 
através do Serviço ultimamente cria
do para educar, para melhorar, tecni
camente o trabalhador, é através das 
bolsas de estudo para filhos dos tra
balhadores, é através do financia
mento de casa própria, enfim, uma 
série de providências que visam à 
melhor distribuição dos benefícios, 
em favor do trabalhador especifica-
mente. Deste modo, o PIS e o ..... . 
PASEP cuidam da criação de um pa
trimónio. Quando o trabalhador bra
sileiro tomou conhecimento da lei, do 
decreto promulgado e aprovado pelo 
Parlamento, também tomou conheci
mento de que se criava um patrimõ
nio que pouco a pouco cresceria. Não 
é possível, de um dia para o outro, de 
uma manhã para a noite, dar-se, 
distribuir-se ao trabalhador uma 
soma vultosa como participação de 
lucro. Então, o Governo estudou me
ticulosamente esse projeto da cria
ção do património do trabalhador. A 
criação do patrimõnio é uma aber
tura de caderneta, em nome do tra
balhador, para que nela sejam depo
sitadas, mensalmente, importâncias 
que rendem juros, que têm correção 
monetária, e que futuramente pode
rão ser por eles retiradas em caso de 
aposentadoria, casamento, aquisição 
de casa própria ou doença. Procura
se criar um património, não dar di
nheiro, colocar dinheiro no bolso do 
trabalhador, para que ele o gaste na 
esquina mais próxima. A primeira 
preocupação é elevada, como é preo
cupação elevada a distribuição de 
bolsas de estudos, como também o é 
o amparo, sob todos os aspectos, que 
vem sendo dado aos trabalhadores. 
Achei que devia prestar estes escla
recimentos a V. Ex.n, embora os co
nheça muito bem. E queria também 
felicitar V. Ex.a por haver atribuído 
à sua operação ::mtiimpacto a solu
ção da quest::io da correção monetá
ria. 
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O SR. FRANCO MONTORO 
Agradeço o aparte de V. Ex.o. que, 
pela extensão, foi tão pouco regi
mental quanto as interrupções aos 
apartes. 

O Sr. Filinto Müller- Peço perdão 
a V. Ex.o. pela extensão. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - É 
normal. Apenas quis mostrar que, com 
o mesmo rigorismo com que V. Ex.o. 
se manifestou, eu poderia responder 
a V. Ex.o. 

O Sr. Filinto Müllt"r - Aceito a 
observação de V. Ex.o. A extensão 
realmente foi anti-regimental. A in
terrupção, quando se está apartean
do, é falta de consideração ao apar
teante. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Como 
também proferir aparte sem solicita
ção. São os pecados veniais e se co
metêssemos apenas esses o Brasil es
taria bem mais feliz. 

Folgo em ver a declaração do no
bre Líder da Maioria, de que a ope
ração antiimpacto apressou essa pro
vidência. Esta expressão é exata. O 
fato de há. dois meses se cogitar da 
matéria não é suficiente, porque eu 
poderia dizer que há seis meses as
sisti à reuni:io da Comissão de Le
gislaç~w Social em que se informava 
estar iminente a revisão da correção 
monetária. E antes disso, o Presidente 
Costa e Silva, várias vezes, declarou 
publicamente sua intenção de reti
ficar a correção monetária. A inten
ção é antiga, a execução é recente. 

Talvez tenha contribuído para isso 
não a operação antiimpacto, mas o 
debate do Congresso. Eu atribuí mais 
à atencão do Sr. Presidente da Re
pública· ao Congresso, ao debate aqui 
havido, e à repercussão na imprensa. 
E acho que todos deveríamos rego
zijar-nos com isso. Não falei em 
atuação individual. 

O Sr. Benedito Ferreira - Antes 
de V. Ex.o. prosseguir, concede-me 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO -
Permita-me responder, antes, à série 
de ponderações feitas pelo nobre Se
nador Filinto Müller. 

O Sr. Benedito Ferreira - Achei 
que V. Ex.o. retomava o seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
que S. Ex.o. disse está rigorosamente 
dentro da lei. 

Quando foi aprovado, nos Anais do 
Congresso, consta a expressão com 
que o MDB batizou esse Plano. É 
um plano de ilusão social. Por quê? 
A impressão que todos têm, que de
corre das palavras oficiais, é a de 
que se trata de importância a distri
buir. Mas a distribuição não será 
feita. Será feita exatamente nos ter
mos descritos pelo nobre Senador Fi
linto Müller, que confirma o que aca
bamos de dizer. Essa importância fi
cará congelada para constituir um 
património. Nenhum trabalhador re
ceberá imediatamente. 

O problema é de fome - fome 
atual, dificuldade atual. Ele ficará 
com a esperança de receber já. Mas 
só por ocasião de morte, invalidez, 
aposentadoria ou casamento, confor
me o caso, receberá essa importância. 

O Sr. Benedito Ferreira - Ou pa
ra comprar casa própria. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Con
forme instruções futuras a critério 
das autoridades. O que ele pode rece
ber, efetivamente, é esse juro de tres 
por cento ao ano, e correção monetá
ria que não serão pagos imediatamen
te, apenas quando::> completado um 
ano do período do depósito. 

Esse esclarecimento, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, que é rigorosamen
te verdadeiro, e que mandei a O Es
tado de São Paulo, não foi publicado, 
não pôde ser publicado. Recebi do jor
nal uma explicaqão respeitosa. com a 
informação de que havia !'ecebido 
instruções, por circular, do Sr. l'Jtinis
tro da Justiça, proibindo, entre outras 
coisas, qualquer critica ou comentário 
desfavorável em relação à situação 
económico-financeira ou a problema 
sucessório, e outras matérias. 

Em que situação estamos, Sr. P:esi
dente? 

Fiz a retificação e esta não saiu. 
Esse é o fato que anuncio, para fi.car 
consignado, pelo menos nos Anais àa 
Casa. Se não sai, é porque não se 
quer o esclarecimento e a verd.acle. 
Esta é a realidade, que comunico à 
Casa, com todo o respeito. 
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E passo ao comentário seguinte: 
quando o Governo apresentou o Pla
no de Integração SOcial, tive a opor
tunidade de, em nome do MDB, apre
sentar uma emenda substitutiva, le
vando em consideração o seguinte: o 
Plano cria novos tributos. É evidente 
que, havendo novo tributo sobre o fa
turamento, quem vai pagar esta no
va taxação é o consumidor. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a 
me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Da
rei em seguida o aparte a V. Ex.11 , mas 
me permita que eu conclua a exposi
ção de aspecto fundamental do pro
blema. 

Quando apresentamos a emenda, 
dizíamos: em lugar de se criar um no
vo imposto, um novo tributo, que vai 
ter necessariamente caráter de au
mento do custo de vida e recair so
bre aqueles que compram os produtos, 
e poderíamos, perfeitamente, sem au
mentar nenhuma carga tributária, 
apenas aproveitando recursos que já 
existem e estão sendo pagos pelas 
empresas, através do Fundo de Com
pensação do salãrio-família, dar ao 
trabalhador tanto quanto este fundo 
pretende, sem nenhum aumento de 
despesas, desde que se dobre J.pena.3 
a cota do salário-família, com recur
sos já existentes pagos pelas ~mpre
sas, sem nenhum ônus para o Gover
no, a empresa e o consumidor. 

Sr. Presidente, a emenda foi rejei
tada, porque na realidade - é preci
so que se diga - este projeto nasceu 
no Ministério da Fazenda, e :não no 
Ministério do Trabalho. Ele se desti
na a criar um fundo que vai, sem dú
vida, beneficiar o trabalhador, com 
um pequeno patrimônio. Mas não há 
paralelo entre esse benefício remoto, 
que o trabalhador vai receber, e o 
ônus pesado que a população esta pa
gando e a burocracia tremenda qu€' 
este fundo está criando. Podem ima
ginar, v. Ex.a.s, o que significa expe
dir 6 milhões de carteiras de pou
pança? 

O Sr. Saldanha Derzi- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - A 
burocracia complicada a que estão 
obrigadas as empresas? Ouvi de inú
meras empresas de São Paulo: "nós 
pagaríamos mais do que isso para fi-

car livres desse trabalho imenso que 
é preencher todos os complicados for
mulários em relação a mais ele 6 mi
lhões de pessoas ... " 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a. 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Esta 
despesa inútil vai ser paga por quem? 
Evidentemente, não pelas autorida
des, mas pela popula:ção. 

O Sr. Saldanha Derzi- Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO l\IONTORO -
Quero fazer um paralelo, Sr. Presi
dente, entre o que o PIS anunciou e 
nós dissemos naquela ocasião que 
aconteceria nos fins de 1972 - isto 
era em agosto de 1970. Dizíamos que. 
na melhor hipótese, só no fim de 1972 
é que poderia haver o recebimento de 
uma parcela que seria da ordem ele 5 
ou 10 cruzeiros. Estamos em fins de 
1972 e aquela melhor das hipóteses 
que prevíamos não se cumpre 

Se houvesse sido aprovada aquela 
emenda que apresentamos em nome 
do Partido, pelos cálculos que manda
mos fazer hoje teriam os trabalha
dores recebido 256 cruzeiros por filho, 
.-,em aumento de despesa, sem huro
cracia, sem despesa inútil. Eles teriam 
recebido 256 cruzeiros por filho menor 
de 14 anos de idade. Os que mais pre
cisam teriam algo concreto, não para 
gastar na primeira esquina, mas para 
comprar alimento, remédio para o seu 
filho, melhorar seu padrão :te vida, 
elevar um pouco esse terrível salario
mínimo de 268 cruzeiros, que milhões 
de trabalhadores brasileiros ,;Jerce
bem. É preciso que esses assuntos se
jam debatidos. Quando falamos que 
há má distribuição de renda, estamos 
atingindo mais fundo. Amanhã, ou 
depois de amanhã, terei oportunidade 
de proferir discurso, que poderia cha
mar de tréplica à.s réplicas aqui fei
tas e, expor, então, o ponto funda
mental a que chegamos. É o modelo 
de desenvolvimento brasileiro que 
está em discussão. Foi dito aqni que 
essa má distribuicão de renda é ine
vitável. Não é. MÓstraremos, amanhã, 
de uma forma ordenada, o qu~ temes 
reafirmado: há outros caminhos. Este 
caso concreto é um deles. 

Inúmeras outras formas poderiam 
ser adotadas. Esta, por exemplo: se 
tivesse sido feita com recursos que o 
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Governo tem em seu poder . - o Go
verno dispõe do saldo do F:mdo de 
COmpensação do Salário-Família, que 
é superior a dois bilhões de cruzeiros, 
mais de dois trilhões de cruzeiros an
tigos, que não lhe pertencem, porque 
esse Fundo de Compensação é pago 
pelas empresas e dele o INPS é mero 
administrador. Por que não dar e~sa 
destinação? Porque a preocupação 
do Governo é concentrar capitais es
quecendo o homem. Este é o sentido 
fundamental da discussão que trava
mos. 

Não negamos aspectos positivos do 
Plano de Integração Social, mas eles 
são pequenos, diante da imensa ilu
são que recai sobre o trabalhador bra
sileiro. 

Este fim de semana, visitei w.ri::ts 
cidades e todos queriam saber qn:m
do vão receber os cem cruzeiros 
anunciados. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRA~CO MONTORO - Com 
prazer. O nobre Senador Benedito 
Ferreira também solicitou um aparte, 
que darei em seguida. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se
nador, V. Ex.a está sendo injusto e 
falseando com a verdade, quando 
afirma que o projeto foi. .. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pro
testfl contra a expressão de V. Ex.a 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex.n es
tá falseando com a verdade, porque 
afirmou que a iniciativa partiu do 
Min;stério da Fazenda, quando sabe
mos que foi do Ministério do Traba
lho. V. Ex.a. falseou com a verdade, 
o que não é justo num homem da 
sua personalidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Posso 
trazer cs jornais da época, que de
monstram a forma como se proces
sou a iniciativa. Da mesma forma que 
o famoso Fundo de Garantia de Tem
po de Serviço, que partiu, não do 
Ministério do Trabalho, mas do Mi
nistério do Planejamento, na ocasião. 
É evidente que não foi nenhum Mi
nistério que mandou o projeto para 
aqui, foi o Sr. Presidente da Repú
blica. 

O Sr. Saldanha Derzi - A inicia
tiva foi do Sr. Presidente d::t Repú-

blica, a idéia foi do Sr. Presidente da 
República, impressionado com a si
tuação do trabalhador brasileiro. Foi 
uma iniciativa pessoal de S. Ex.a., que 
determinou que o Ministério do Tra
balho elaborasse este projeto e não 
o Ministério da Fazenda. 

O SR. FRANCO MONTORO -V. 
Ex.a disse bem. Do Sr. Presidente da 
República veio a idéia de uma so
lução para a miséria e a fome que 
viu no Nordeste. Foram palavras do 
Sr. Presidente da República ao vol
tar do Nordeste: vi, na terra das sa
linas, homens comendo arroz, sem 
sal. Dizia ainda: vi fome e miséria; 
essa injustiça não pode continuar 
isso é uma afronta ao Brasil. E pe~ 
diu, então, providências. Essa a idéia 
ou iniciativa de S. Ex.a Em seguida, 
os técnicos elaboraram o projeto. E 
o erro foi daqueles que o fizeram, 
porque esse projeto foi feito em maio 
ou julho de 1970. Estamos quase no 
fim de 1972, e até agora não se ate
nuou a fome dessa gente com um 
centavo sequer. Nenhum trabalhador 
rece'Jeu um só centavo pelo P.I.S. e 
fome se mata com comida ou com 
dinheiro que permite comprar comida 
e não com caderneta de poupança. 
A pessoa poupa quando tem o sufi
ciente. Se há aquela miséria deses
perada, o normal era dar pronto au
xílio ao trabalhador. E havia possi
bilidade, porque havia recursos. Sem 
aumento de impostos, isso podia ter 
sido dado. Aumentou-se o imposto e 
não se den. Isto é falsear a verdade? 
Ou é a realidade? 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer ouço o aparte de V. Ex.a. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Franco Montoro, se V. Ex.a. 
tivesse lido o meu discurso, que la
mentavelmente fui obrigado a profe
rir na ausência de V. Ex.a. ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu 
li o discurso, Excelência. 

O Sr. Benedito Ferreira - . . . que
ro crer que V. Ex.a. não estaria mais 
voltando ao assunto, isto porque, de
monstrei ali, deixei ali, extremado de 
dúvidas, que V. Ex.a, quando acusa o 
PIS de não ter pago, está agredindo 
aquilo que V. Ex.a. votou. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Não 
estou agredindo, estou constatando. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
vai-me permitir o aparte ou não? 
Caso contrário, sou forçado a deixar 
de aparteá-lo. Se V. Ex.a vai-me con
sentir o aparte, que mo permita, em
bora um pouco longo, para que eu 
possa manter o diálogo; se não, vira 
monólogo e isto não interessa nem 
convém a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a, aliás, é mestre na arte do diá
logo. Tento exatamente dialogar, mas 
V. Ex.a interrompe. Gostaria de con
tinuar a dizer que aceito o aparte, 
mas, quando V. Ex.a utiliza - não 
tenho a expressão adequada - al
guma "inverdade" muito chocante, 
porque a palavra "tolice" seria anti
parlamentar - não posso deixar de 
manifestar desaprovação. 

O Sr. Benedito Ferreira - Condi
ciono o prosseguir o aparte a V. Ex.a 
da seguinte forma: V. Ex.a ac!mite ou 
não que a Lei Complementar n.O 7, 
votada inclusive por V. Ex.a, estabe
leceu ou não que o fruto do Fundo 
de Participação, constituído por aque
la lei, seria distribuído senão um ano 
depois de criado o fundo, ou 180 dias 
após a publicação do balanço? Per
guntaria a V. Ex.a se o Governo, em 
dezembro deste ano, distribuindo os 
frutos do Fundo, estaria ou não cum
prindo o que foi votado pelo Con
gresso Nacional? 

O SR. FRANCO MONTORO- Está 
cumprindo aquilo que foi votado pelo 
Congresso Nacio:1al. 

Quando foi feita a votação, o MDB 
fez uma declaração: 8 pontos sobre 
o PIS; posso ler a V. Ex.a os oito 
pontos, que prevê exatamente o que 
está ocorrendo. 

O Sr. Benedito Ferreira - Acho que 
v. Ex.a é legalista e, portanto, deve 
obediência à lei. 

O SR. FRANCO MONTORO - Es
tou advertindo sobre a ilusão que 
existe. 

O Sr. Benedito Ferreira - Não é 
ilusão. Dusão houve quando V. Ex.a 
quis tapear o trabalhador brasileiro, 
criando o Fundo. Como autor da 1ei 
que criou o Fundo do salário-família, 
V. Ex.a disse naquela época, no texto 
da lei, que considerava atendida a 

participação do trabalhador no lucro 
das empresas, estabelecido na C.:>ns
tituição. Aquilo sim, nobre Senador, 
foi tapeação nacional. Aquilo que V. 
Ex.a fez, eomo autor da lei, foi uma 
tapeação. 

O SR. FRANCO MONTORO- V. 
Ex.a está confundindo, mais uma vez, 
José Germano com gênero humano. 
V. Ex.a está fugindo do assunto. Es
tamos discutindo o PIS em 1972, e 
V. Ex.a passa para o salário-família 
em 1963. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Faz soar a campainha.) 
Peço a colaboração dos Srs. Senado
res, n fim de que não falem simul
taneamente. 

Lembro ainda ao nobre orador que 
o seu tempo está esgotado, nos ter
mos regimentais. 

O SR. FRANCO :MONTORO ·- Agra
deço a comunicação de V. Ex.a, Sr. 
Presidente. 

Complementando, quero que o no
bre Senador Benedito Ferreira com
plete o seu aparte. Mas quando S. 
Ex.a continua a falar, passando para 
outro assunto, evidentemente não de
~ejl completar seu aparte. 

Poderei refutar tudo isto, mas que
ro dizer que não está em discussão, 
no momento, o Ministro do Trabalho 
de 1961. Pode ter sido ele péssimo; 
poderá ter todos os defeitos quP. fo
ram apresentados e muitos outros. 
Mas, não é isto o que se discnte nes
te momento; o que se discu::.e é ou
tra coisa. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Franco Montoro, V. Ex.a permite um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Por 
enquanto, não. Estou com a palavra 
e brevemente lhe concederei o aparte. 

Quero solicitar a V. Ex.a que, ao 
receber o aparte, fale sobre um as
sunto; V. Ex.o. começou a falar sobre 
o PIS, depois falou sobre o Fundo d.e 
Compensação do Salário Família; 
posteriormente falou sobre um dos 
artigos do Fundo de Compensação do 
Salário-Família, atribuindo uma in
falibilidade pontifícia à palavra de V. 
Ex.:J., que incide no erro palmar de ig
norar o texto da nova Constituição. 
Aquele artigo da lei refere-se a uma 
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Constituição que já está revogada; e 
a nova Constituição fala em remune
ração da família duas vezes. 

É isso o que V. Ex.a esquece, ou não 
sabe. Não sei se V. Ex.a está querendo 
enganar alguém nem mesmo sei se o 
conseguiria. Mas, de qualquer manei
ra, existe essa distinção que deve ser 
feita. 

Mas, no momento, estamos dis
cutindo o PIS. Complete, V. Ex.a, o 
seu aparte. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
completou o meu aparte. 

O SR. FRA.~CO 1\IONTORO -
Agradeço. V. Ex.a desiste do aparte? 

O Sr. Benedito Ferreira - É evi
dente. 

O SR. FRAJ."'CO l\IONTORO - A 
evidência cala qualquer um. 

Não é possível, Sr. Presidente, fa
zer-se a confusão em que pela ter
ceira ou quarta vez incide o nobre 
Senador Benedito Ferreira. 

Como acabo de dizer, nossa crítica 
é objetiva. Não que seja ilegal o que 
o G<>verno está fazendo; não que se
jam más as providências tomadas,
eu comecei por aplaudir a medida; 
apenas, não é possível atribuir-se a 
essa medida - que de concreto e 
imediato não está dando nada - ou 
dar a c8.:· :cterística de solução sal
vadora qw: esteja matando a fome 
dos que têm fome, ou de que se está 
atendendo ao apelo candente formu
lado em 1970 pelo Sr. Presidente da 
República. 

O que o Presidente da República 
quis, e disse de forma clara, era sa
ciar a fome dos que estavam pade
cendo no Nordeste e no Rio Grande 
do Sul, de onde S. Ex.a veio. 

Apresentou-se o projeto de PIS, que 
traz alguns benefícios e cria alguns 
impostos. Mas, não se pretenda com 
isto dizer que se está fazendo melhor 
distribuição da renda nacional, ou fa:
zendo justiça social, ou que se esta 
atenuando a fome do trabalhador. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro ao nobre Senador 
que o seu tempo está esgotado, há 
outros oradores inscritos. 

O SR. FRANCO l\IONTORO -
Agradeço a V. Ex.~~. 

Eram essas, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, as informações que dese
java prestar e que incluem além do 
·aspecto social, um esclarecimento da 
matéria. Penso que, agora, não há 
dúvidas sobre o assunto. 

A confusão que se fez entre a 
quantia a distribuir, que vai ficar 
congelada e que é de Cr$ 100,00 - e 
os Cr$ 10,CO, aproximadamente que 
serão juros e correção monetária que 
poderão ser retirados efetivamente, 
essa confusão está desfeita. Ela foi de 
um informante oficial anônimo. 

Não consegui que os jornais, do 
Brasil, publicassem o fato que, então, 
ficou perante a imprensa, perante a 
opinião pública, desconhecido. A im
prensa ficou impossibilitada de servir 
à verdade. 

Aqui não se trata de subversão, de 
política ou de qualquer outro aspecto, 
trata-se, simplesmente, do direito à 
verdade. 

Um Senador da República manda 
aos jornais a retificação de um erro 
elementar - tanto que nenhum dos 
Srs. Vereadores contestou; pelo con
trário, coniirmam. 

Há uma distinção entre a cota que 
vai ficar congelada e que é aproxi
madamente Cr$ 100,00. 

O Sr. Ruy Santos - Vereadores? 
O SR. FRANCO MONTORO - É 

que também fui Vereador e, de vez 
em quando a memória nos leva para 
lá. Quis dizer, Senadores. 

Faça-se a retificação na Taquigra
fia, se esse é um erro de gravidade 
maior. 

O Sr. Ruy Santos - Não há gra
vidade. Apenas o entusiasmo de V. 
Ex.a levou-o a essa confusão. 

O SR. FRANCO lUONTORO - É 
o ardor de quem luta pela justiça 
social. 

O Sr. Ruy Santos - Não sei. 
O SR. FRANCO MONTORO - La

mento não receber a solidariedade de 
V. Ex.a, ou uma providência oficial 
para verificar se é exata a medida de 
censura. Isto fere a Constituição do 
Brasil, que afirma a liberdade de 
imprensa! 

O assunto é grave. Precisamos ter 
consciência da nossa responsabilida-



-38-

de. É grave o que acabo de dizer. Não 
se trata de um homem, isolado; tra
ta-se de um representante do povo 
que tem a sua palavra deturpada e 
deformada por um informante do 
Governo, e que, quando faz a retifi
cação em termos respeitosos pedindo 
que se restabeleça a verdade, não 
consegue que a imprensa divulgue o 
esclarecimento. Não porque a im
prensa não o deseje, mas porque re
cebe um telegrama em que se diz que 
por ordem do Ministro da Justiça tal 
matéria não pode ser publicada, por 
envolver crítica desfavorável à poli
tica do Governo. 

Essa afirmação eu a faço com a 
consciência de que estou cumprinào 
o meu dever. 

O Sr. Saldanha Derzi- Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Pois 
não, Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex.o. traz 
aqui uma informação, mas não traz 
um documento com um responsável 
por esse documento que, V. Ex.a ale
ga, tenha sido ordem do Ministro da 
Justica. A responsabilidade de V. Ex.o., 
como· a nossa, de Senador, é a. de que 
é preciso que se traga um documento 
para dizer quem foi a pessoa, ou qual 
é a autoridade que determinou a ale
gada proibição. Nossa impressão é de 
que há um movimento generalizado 
de intriga contra o Governo, pois to
dos falam em restrições. Mas nenhum 
Senador ou Deputado tem trazido à 
Casa documento que justifique ter 
partido de uma autoridade qualquer 
ordem a respeito. Nossa impressão, 
repito, é de que há uma intriga gene
ralizada contra o Governo. 

O SR. FRANCO l\lONTORO -
Agradeço sua colaboração, e peço a V. 
Ex.a que dê sequência ao que acaba 
de dizer. Eu tenho o documento em 
mãos, mas ele não tem assinatura. 

O Sr. Saldanha Derzi - Então nós 
somos obrigados a acreditar num do
cumento que pode ser apócrifo? Não 
somos obrigados! Ele vem sem assi
natura e sem o nome da autoridade 
que determinou a censura. 

O SR. FRANCO l\IONTORO- Não! 
Permita-me; V. Ex.n deu o aparte. e 
agora quero tirar as conclusões disso. 

O que nos cabe, Sr. Senador - e é 
o que peço a V. Ex. o., que faça conos
co, junto à Liderança do seu Partido 
- é irmos ao Ministro da Justiça, 
porque o assunto é sério, não pode fi
car em dúvida. Vamos ao Ministro da 
Justiça, oficialmente, em nome do se
nado Federal. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se
nador, não podemos ir sem um do
cumento na mão, movidos por uma 
simples informaçii<>, que pode ter sido, 
adred0mente, forjada, para produzir 
efeitos perturbadores. 

O SR. FRANCO l\IONTORO- Nin
guém mais do que eu respeita o Mi
nistro da Justiça, que é meu colega, 
o Professor Alfredo Buzaid ... 

O Sr. Salc1anha Derzi - Homem de 
bem. 

O SR. FRANCO 1\101\'TORO - ... 
Homem de bem e que foi, inclusive, 
meu advogado em ação que movi con
tra o Poder Público. É, portanto, meu 
amigo pessoal. Não há nenhuma res
trição a isso; pelo contrário, quern 
dar a S. Ex.o. a possibilidade de escla
recer, para que intrigas não mais se 
façam. Para que se desfaçam, de uma 
vez por todas, as intrigas que talvez 
queiram influir maleficamente. Va
mos descobrir quem está interessado 
nisto, porque o fato é que chegou a 
ordem, e minha declaração não foi 
publicada. 

O assunto é grave. Qual é o incon
veniente em que oficialmente, em no
me do Senado -e é o que solicito ao 
Sr. Presidente, nos termos regimen
tais - se constitua uma comissão, 
atendendo à sugestão inicial do nobre 
Senador Saldanha Derzi, a fim de que 
se esclareça o fato? 

O Sr. Saldanha Derzi - Não fiz tal 
sugestão e, nem o Regimento prevê 
tal hipótese. Seria propor uma comis
são sobre um documento apócrifo. 

O SR. FRANCO MONTORO -Se o 
documento não tem um responsável, 
existe o responsável pe:a sugestão de 
que se esclareça fato grave que está 
gerando uma intriga, que está a nos 
dividir, essa intriga envolve o Minis
tro da Justica. Nós não vamos inter
pelar o Ministro da Justiça; vamos 
informá-lo de que há chegado às nos
sas mãos um documento. 



-39-

O Sr. Saldanha Derzi - Isso não é 
um documento, nobre Senador, que se 
possa trazer à Casa. Eu insisto. 

O SR. FRANCO l\10NTORO- Tra
go a informação. 

O Sr. Saldanha Derzi - Pode ser 
uma informação, não um documento. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO- Que
ro, com esclarecimento, dizer que eu 
o recebi em São Paulo. Estou trazen
do de São Paulo e dou uma informa
ção. A informação de um Senador 
vale? 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se
nador, se é uma informação, sendo o 
Ministro da Justiça tão amigo de V. 
Ex. a, V. Ex.a poderá pedir-lhe audiên
cia e com ele conversar sobre o as
sunto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Faz soar a campainha.) 
Lembro ao nobre orador que seu tem
po está esgotado. Há outros oradores 
inscritos. 

O SR. FRANCO l'\IONTORO - Sr. 
Presidente, terminarei. O assunto é 
suficientemente sério, grave. 

Ainda recentemente oradores aqui 
falaram, durante duas horas, sem in
terrupção, e o assunto não tinha a 
gravidade deste. 

Podemos atuar no sentido de es
clarecer a matéria. Não há nenhum 
ânimo de comprometer o Ministro 
nesse assunto. Pelo contrário, afirmo 
e reafirmo minha amizade e meu res
peito pelo Ministro, mas o que não 
pode ficar no ar é uma nota que che
ga aos jcmais. E, se existe alguém 
que está deturpando intenções, vamos 
identificá-lo. 

Qual é o inconveniente, Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, que uma co
missão do Senado vá ao Ministro e 
informe o que se passou aqui? Reafir
mo o que disse: fiz uma declaração ao 
jornal O Estado de S. Paulo, refazen
do a verdade que acabo de dizer aqui, 
reconhecida por todos, que ninguém 
contesta. Incidiu em erro o informan
te oficial e a retificação não pôde sair, 
alegando-se proibição do Ministro da 
Justiça. 

O assunto não é do Senhor Franco 
Montoro, mas do interesse do senado 
da República. Esta é a velha tradição 

parlamentar e a providência que soli
cito é das mais simples. Não peço 
Comissão Parlamentar de Inquérito, 
não peço requerimento de informa
ções: peço que alguém, em nome do 
Senado, vá ao Ministro da Justiça e 
informe: estão chegando estes ofícios 
e telegramas aos jornais. Partem de 
V. Ex.o. ou não? Se partem, S. Ex.a 
dirá que as razões são tais, que são 
graves e, talvez, possamos dar-lhe ou 
não razão. S. Ex.o. poderá afirmar 
aquilo que acaba de dizer o nobre Se
nador Saldanha Derzi: trata-se de 
uma intriga, estão querendo nos in
compatibilizar. É uma colaboração 
que prestamos a S. Ex.a 

Sr. Prt:Sidente, penso que esta é a 
contribuição que poderemos dar para 
normalização da vida pública brasi
leira, que todos desejam e, em primei
ro lugar, o Presidente da República, 
que, reiteradas vezes, disse: é preciso 
que o Poder político ajude. E ajude 
como? Ficando quieto? Calando? 
Dando apoio incondicional? Ou fa
zendo o jogo da verdade? Vamos ver 
qual é a verdade e aí esclarecer. Es
tamos diante de um equívoco grave 
que está atingindo a honorabilidade e 
a credibilidade da palavra de um Se
nador, em um dos jornais da maior 
respeitabilidade. 

Em telegrama dirigido ao Sr. Mi
nistro da Justiça, o Diretor do Jornal 
da Tarde e de O Estado de S. Paulo, 
Sr. Ruy Mesquita, protesta, em ter
mos veementes contra os termos da 
proibição recebida. 

O assunto, evidentemente, não po
de passar sem uma providência nos
sa. O Senado não pode se omitir; tem 
que, pelo menos, ir ao Ministro e di
zer o que está acontecendo para es
clarecer o assunto. 

Porque Sr. Presidente, Srs. Senado
res, de que adianta falarmos se pu
blicam apenas aquilo que o Governo 
afirma? Qual o benefício real para o 
honrado Sr. Presidente da República 
que deseja o jogo da verdade, se só 
publicam o que lhe é favorável? Te
nho a certeza de que S. Ex.a não está 
informado disto. E qual é o papel do 
Congresso - é calar? Nosso dever é 
falar. 

Penso, Sr. Presidente, que se impõe, 
talvez no Gabinete da Presidência, 
uma reunião da liderança da Oposi-
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ção e do Governo para verificar a si
tuação e, juntos, - todos somos in
teressados - consigamos que o Bra
sil encontre a melhor das soluções pa
ra os seus problemas e suas crises do 
ponto de vista politico, social e eco
nômico. Não temos nos furtado a 
aplaudir o Presidente da República. 
Ainda hoje, o fizemos. Mas é preciso 
não falar, na hora em que é preciso 
falar. 

Era o que tinha a dizer. (l\luito 
bem!) 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, de acordo com o Regimen
to Interno, em virtude de ter sido ci
tado nominalmente, peço que V. Ex.n 
me conceda a palavra, pelo tempo re
gulamentar, para uma ligeira expli
cação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - V. Ex.n tem a palavra, 
pelo prazo de dez minutos, conforme 
estabelece o Regimento. 

O SR. FILINTO M'OLLER - Peço a 
palavra, como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDE:STE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra, como 
Líder, o nobre Senador Filinto Mül
ler. 

O SR. FILINTO l\I'OLLER- (Como 
Líder da Maioria. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, pedi a palavra 
como Líder, para não prejudicar o 
nobre Senador Benedito Ferreira, que 
acaba de concordar comigo nesse sen
tido. 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Franco Montara em meio ao "pot
pourri" do seu discurso aqui pronun
ciado, fez afirmativas da maior gra
vidade, e apresentou requerimento a 
V. Ex.n no sentido de que se estabe
lecesse uma comissão de Senadores 
para, junto ao Sr. Ministro da Justi
ça, colher informações sobre um pa
pelucho distribuído, ao qual se dá o 
nome de documento. Esse papelucho 
foi, ontem, distribuído na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal e faz 
parte de uma manobra que visa criar 
condições de agitação no espírito pú
blico. 

Declaro a V. Ex.n, Sr. Presidente, 
que não existe nenhum documento 
desse teor. Não foi passado telegra-

ma algum pelo Sr. Ministro da Justi
ça, não foi passado telex; não foi 
mandado um simples cartão. Esse 
documento foi forjado por aqueles 
elementos que têm interesse em criar 
perturbação na vida pública do nos
so País. 

O Sr. Franco Montoro- Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FILINTO M'OLI.ER - Não 
existe, Sr. Presidente, tal documento. 
Faço tal afirmativa sob minha res
ponsabilidade. Ontem, esse papel, 
lido na Câmara dos Deputados, foi 
motivo de debate naquela Casa Le
gislativa. Imediatamente, me pus em 
campo, para verificar a verdade. Ao 
anoitecer - já não havia Sessão no 
Senado nem na Câmara - obtive in
formações completas, Sr. Presidente: 
não existe qualquer ordem, documen
to ou telex do Sr. Ministro da Justi
ça no sentido enunciado, aqui, pelo 
Senador Franco Montoro. 

O que estranho, Sr. Presidente, é 
que homens de responsabilidade, que 
têm o dever de zelar pelo bom nome 
da Casa e pelo seu próprio nome, ve
nham afirmar, categoricamente, ave
r&cidade de um papel falso, dando
lhe o nome de documento. 

Sr. Presidente, admitamos, para dis
cutir, que o Governo tivesse tomado 
providências para por um paradeiro 
a abusos que estão sendo praticados 
constantemente; admitamos, ainda, 
que o Governo praticara um ato não 
de arbítrio, mas de d~fesa dos inte
resses nacionais. Ora, Sr. Presiden
te, o Brasil está se desenvolvendo a 
olhos vistos, todos proclamam o nos
so desenvolvimento e reconhecem que 
o Governo atua - e com eficiência. 
Temos um desenvolvimento global. O 
Governo procura, através de um sis
tema de distribuição de benefícios e 
de rendas, favorecer a todos os seto
res da população. Então, há interesse 
de alguns inconformados, de alguns 
imediatistas, de alguns recalcados em 
perturbar esse ambiente de ordem e 
de trabalho que existe no País. Se o 
Governo tivesse assinado, por um de 
seus elementos, do Sr. Ministro da 
Justiça ou do Chefe da Policia Fe
deral, uma ordem dessas, estaria no 
pleno exercício de uma atribuição que 
lhe asseguram os instrumentos legais 
incluídos na Constituição. Portanto, 
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não se pode negar ao Governo o cum
primento do dever de zelar pela paz, 
pela tranqüilidade no Brasil, para 
que este possa continuar na senda 
do desenvolvimento que todos reco
nhecem e proclamam. Mas existe 
meia dúzia, felizmente um número 
pequeníssimo, infinitesimal, que não 
se conforma com isto e quer lançar o 
País novamente na senda da anar
quia e da desordem. 

Sr. Presidente, faço esta declaracão 
- repito - sob a minha responsa
bilidade pessoal. 

Fico espantado, fico admirado de 
ver como se apanha um pedaço de 
papel, um telex, uma xerox, como se 
fosse de uma agência, "France Press 
ou coisa que o valha, Polícia Federal 
15 - São Paulo", e se declara que é 
um documento do Ministro da Justi
ça, e se declara que é um document,o 
do Governo, quando tal documento 
não existe. 

Se o Governo tivesse praticado es
se ato, estaria no exercício do seu de
ver e do seu direito. E se for ne
cessário, praticará os atos que a cons
ciência determinar e que as leis lhe 
asseguram, para defender os interes
ses nacionais contra aqueles que que
rem perturbar, a todo custo, a mar
cha de trabalho, de progresso e de 
grandeza do povo brasileiro. 

Era. Sr. Presidente, a declaração que 
tinha a fazer. (llluito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. FRANCO l\IO~TORO - Sr. 
Presidente, peço a pahna como líder 
de Partido, já que o Senador Filinto 
Müller não me concedeu aparte. 

O SR. ADALBERTO SEXA - (Pcl:). 
ordem) Sr. Presidente, quero decla
rar a V. Ex.a. que, como líder em exer
cício, consenti que o nobre Senador 
Franco Montoro falasse em nome da 
Liderança do MDB, conforme reque
rimento já subscrito. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra, como lí
der, o nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - (Co
mo líder, pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) Que
ro declarar a V. Ex.n que estou che
gando hoje a Brasília e posso infor-

mar ao nobre Senador Filinto Müller, 
que disse terem sido distribuídas có
pias desse documento, desse papel ou 
qualquer nome que tenha, que não o 
recebi nem no Senado, nem na Câ
mara dos Deputados. Eu o recebi on
tem e em São Paulo. Dou e.ssa infor
mação para conhecimento de S. Ex.a 

Não afasto a hipótese da intriga a 
que S. Ex.a se refere. Talvez seja real. 
Vamos desfazer a intriga, vamos apu
rar os responsáveis por isso. 

Colhi, também, a informação com 
toda a cautela. Apresentei um fato. 
Nesse fato, jogo a minha palavra. 
Mandei a notícia a O Estado de São 
Paulo e a explicação dada foi que 
não podia ser publicada em virtude 
dessa ordem. 

Este é o fato. Não se pode, portan
to, pretender atribuir, pelo menos na 
sua totalidade, o assunto a qualquer 
providência ou trama em Brasília. Se 
por acaso há uma trama, ela tem 
uma significação mais ampla, porque 
eu não estava em Brasília; estava em 
São Paulo e recebi o mesmo documen
to. 

Folgo muito que esse documento 
não seja autêntico; que essa peça se
ja forjada; que o Governo não este
ja fazendo isso. Terei imenso prazer 
em ver amanhã as minhas palavras 
publicadas no jornal. 

S. Ex.a se referiu a uma minoria 
que quer perturbar o processo de de
senvolvimento do Pais. Certamente 
não quis S. Ex.a nos incluir nesta mi
noria, porque sei que o Presidente da 
República, conforme aliás os jornais 
noticiaram, recebeu como colabora
cão essa critica feita em termos ele
vados, discutindo os aspectos negati
vos do desenvolvimento brasileiro. 

E a crítica que havíamos feito e a 
resposta que mandamos ao jornal se 
referem ao Plano de Integração So
cial. 

Houve, também, uma explicação do 
nobre Deputado Ulysses Guimarães. 
sobre a atuação do MDB e que, à úl
tima hora, não pôde ser publicada. E 
na página 4 ou 5 do noticiário poli
tico de O Estado de São Paulo, edi
ção de domingo, página do maior in
teresse, foi publicada "Carta dos Lei
tores", em que alguém falava sobre 
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pensão não paga pelo INPS, ou a dis
tribuição de leite num bairro de São 
Paulo. Se existe uma manobra, ela 
está produzindo efeito. Um jornal da 
responsabilidade de O Estado de São 
Paulo não está podendo noticiar o que 
quer. A coisa parece que não se dirige 
apenas ao O Estado de São Paulo, 
pois a informação que temos é a de 
que é geral. 

O pedido que fazemos não é para 
perturbar; pelo contrário, é para es
clarecer. Qual a perturbação que po
de haver para a ordem pública o Mi
nistro da Justiça receber alguns Se
nadores para ouvirem de S. Ex.a essa 
explicação e a providência que se im
põe, para que não perdure esta situa
ção da maior gravidade. 

Só a verdade constrói. A confusão 
e a dúvida podem trazer conseqüên
cias da maior gravidade. Não afirma
mos que o documento seja autêntico, 
mas surgiu, e, se não é verdadeiro. 
quem o falsificou? Falsificação é cri
me. É função do Ministério Público, 
que depende do Ministério da Justi
ça, apurar os criminosos. Este é cri
me contra 3. Nação, crime que faz 
com que se acuse o Governo de não 
respeitar o preceito constitucional da 
liberdade de imprensa, da liberdade 
de informação, o direito à verdade. 

Não está havendo nenhuma cons
piração, nenhum desvio da nossa nor
malidade; estamos apenas pedindo 
que se esclareça um fato grave que 
se apresenta confuso. É evidente que 
a confusão pode ser desfeita com a 
declaração da responsabilidade do 
Senador Filinto Müller. Para nós já é 
tranqüilizador ouvir ào líder do Go
verno a afirmação de que esse do
cumento não é exato. Mas trago nova 
informação: não se trata apenas de 
coisa de Brasília. Eu não estava em 
Brasília. Recebi-o em São Paulo, jun
to com a explicação que me foi dada 
pela não publicação, isto é, além da 
nota, que talvez seja falsa. Graças a 
Deus que o seja! O certo é que ela 
está sendo acompanhada de fatos. 

O Sr. Amaral Pei"oto - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Amaral Peixoto - Acabo de 
chegar do Rio de Janeiro. Não ouvi 

a declaração do Senador Filln to 
Müller, mas aqui cheguei realmente 
apreensivo. No Aeroporto do Galeão, 
encontrei vários representantes de 
jornais, não aqueles homens sediados 
no Galeão, mas cidadãos da maior im
portância, todos apreensivos. Pergun
tavam-me o que havia. Se a gravida
de do telegrama era tão grande, atri
buíam-na a algo muito sério. E, real
mente, não podiam deixar de tirar 
essa conclusão. Se o nobre Senador 
Filinto Müller acaba de declarar que 
o telegrama não é verdadeiro, tem V. 
Ex.a toda a razão. É preciso que o Go
verno apure de onde partiu esse tele
grama e tome providências a fim de 
que o fato não se reproduza. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte de V. Ex.11, que vem 
reafirmar a posição em que nos en
contramos. Não sei, repito, se existe 
alguma manobra; se existe. estamos 
inteiramente fora dela. Há, porém, 
um fato objetivo, sobre o qual enten
demos ser do nosso dever não silen
ciar, mas advertir as autoridades. 

Se estão envolvendo o Ministro da 
Justiça, como diz muito bem o nobre 
Senador Amaral Peixoto, é preciso 
que o Ministro comunique: "Não é 
exata essa notícia. Os jornais estão 
autorizados a desrespeitar essa nota, 
que é falsa." Ou ela é verdadeira? En
tão, que se esclareça a situação. 

Sr. Presidente, esta, a explicação 
que desejava dar, para reafirmar o 
tom absolutamente pacífico de cola
boração, democrático, parlamentar. 
respeitoso, da providência que solici
tamos. 

Penso que o dever do Senado, do 
Congresso Nacional, é contribuir para 
o esclarecimento do problema, para 
que não pairem essas dúvidas, para 
que os direitos fundamentais sejam 
respeitados, para que não se repitam 
no Brasil manobras em que homens 
anônimos envolvam autoridades e o 
próprio Congresso. O assunto é real
mente grave, e para essa gravidade 
peço a atenção dos Srs. Senadores. 

Este, o esclarecimento que queria 
prestar, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Pela ordem.) Sr. Presidente, havia 
pedido a palavra, nos termos regi
mentais, para ligeira explicação pes-
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soai. Em virtude dos esclarecimentos 
prestados pelo nosso Líder, Senador 
Filinto Müller, julgo inoportuno vol
tar ao assunto. 

Comparecem mais os Senho
res Senadores: 

José Guiomard - José Esteves 
- Dinarte Mariz - Leandro Ma
ciel - Eurico Rezende - Amaral 
Peixoto - Vasconcelos Torres -
José Augusto - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por
tella) - Sobre a mesa, requerimen
tos que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidos e aprovados os se
guintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 104, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição ~e 
avulsos para o Projeto de Resoluçao 
n.0 43, de 1972, que autoriza o Gover
no do Estado de Santa Catarina a ad
quirir, através da Prefeitura Munici
pal de Joinvile, mediante contrato de 
financiamento externo, um conjunto 
radiológico, destinado ao Hospital 
São José, daquela cidade, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da ses
são seguinte. 

Sala das Sessões, em 12 de setem
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.o 105, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.O 44, de 1972 que autoriza o Go
verno do Estado de São Paulo a rea
lizar através da DERSA - Desenvol-, -
vimento Rodoviário S.A., operaçao 
de empréstimo externo destinado, a 
pagamento de gastos locais relativos 
a construção da Rodovia dos Imi
grantes naquele Estado, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.0 106, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Re
gimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.o 45, de 1972, que autoriza o Go
verno do Estado de São Paulo a rea
lizar, através da FEPASA- Ferrovia 
Paulista S.A., operação de emprésti
mo externo, destinado a pagamento 
de gastos locais relativos à constru
ção de acesso ferroviário à Refinaria 
de Paulinia e conclusão das varian
tes que específica, a fim de que fi
gure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERil\IENTO 
N.0 107, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 46, de 1972, que autoriza o Go
verno do Estado de São Paulo a rea
lizar, através da FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A., operações de emprés
timo externo, destinado a pagamen
to de gastos locais relativos à cons
trução da Variante Entroncamento
Amoroso Costa, naquele Estado, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.o 108, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.o 47, de 1972, que autoriza o Go
verno do Estado do Rio Grande do 
Sul a realizar, através do Departa
mento Estadual de Portos, Rios e 
Canais, mediante financiamento ex
temo, a aquisição de 2 (duas) dragas 
para suprir as necessidades de seu 
parque de dragagem, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Ruy Santos. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 109, de 1972 

Nos termos do art. 76 do Regimen
to Interno, requeiro a constituição de 
uma Comissão Especial de 3 membros 
para, às 18 horas do dia 21 de se
tembro, participar da solenidade de 
abertura da 1.a Exposição Nacional 
de Campeões (bovinos e equinos), 
que será instalada no Parque Agrope
cuário de Goiânia, com a presença do 
Exmo. Sr. Presidente da República, 
e se estenderá até o dia 1.0 de outu
bro de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O requerimento lido será 
objeto de deliberação do Plenário, 
oportunamente. 

Sobre a mesa, comunicações que 
vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Do Vice-Lider da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal. 
Brasília, em 19 de setembro de 1972 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Guida Mon
din, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senhor Senador Antônio Fer
nandes, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer so
bre o Projeto de Lei n.0 7, de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal. 
Brasília, em 19 de setembro de 1972 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do no
bre Senhor Senador Renato Franco. 
por se encontrar ausente, pelo no
bre Senhor Senador Renato Franco 
na Comissão Mista do Congresso Na
cional que dará parecer sobre o Pro
jeto de Lei n.0 7, de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal. 
Brasília, em 19 de setembro de 1972 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Benedito 
Ferreira, por se encontrar ausente, 
pelo nobre Senhor Senador Walde
rnar Alcântara, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer 
sobre o Projeto de Lei n.O 7, de 
1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal. 
Brasília, em 19 de setembro de 1972 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Ney Braga, 
por se encontrar ausente, pelo nobre 
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Senhor Senador Saldanha Derzi, na 
Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sobre o Projeto 
de Lei n.0 7, de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal. 
Brasília, em 19 de setembro de 1972 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Jessê Freire, 
por se encontrar ausente, pelo nobre 
Senhor Senador F a u s to C~stelo
Branco, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer so
bre o Projeto de Lei n.0 7 de 
1972-CN. ' 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Serão feitas as substituições 
solicitadas. 

Sobre a mesa, projetos de lei que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 42, de 1972 

Dispõe sobre organização dos 
testes da Loteria Esportiva e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Serão incluídos nos testes 

da Loteria Esportiva, por indicação 
das entidades responsáveis pela pro
gramação das atividades do esporte, 
partidas de futebol de que participem 
agremiações de todas as unidades da 
Federação nas quais já estiverem ope
rando agentes autorizados daquela 
Loteria. 

Parágrafo único. Em cada cinco 
testes figurará, obrigatoriamente, pe
lo menos um jogo realizado em cada 

uma das Unidades cujas populações 
estejam participando do movimento 
nacional de apostas da Loteria. 

Art. 2.0 Quando não se realizarem 
partidas programadas ~m ~m deter
minado teste, elas de1xarao de ser 
consideradas para efeito da indicação 
dos apostadores que houverem acer
tado o número total de pontos, veda
da a solução do caso através de sor
teio. 

Art. 3.0 As entidades nacionais ou 
estaduais que organizam o calendário 
das competições esportivas no País in
formarão à Administração do Serviço 
de Loteria Federal sobre o mesmo e 
responderão pelas irregularidades que 
ocorrerem na sua o bserváncia. 

§ 1.0 Quando houver suspensão de 
jogos programados em determinado 
teste as entidades a que se refere es
te artigo apresentarão à Administra
ção da Loteria, até 5 (cinco} dias de
pois, os motivos determinantes da al
teração. 

§ 2.o Ao Conselho Superior das 
Caixas Económicas compete examinar 
os motivos do cancelamento de jogos 
incluídos ncs testes e aplicar, se jul
gar conveniente fazê-lo. multa de até 
dez vezes o maior salário mínimo vi
gente no País, à entidade responsá
vel pela irregularidade. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua pub:icação, revogadas as 
cisposições em contrário. 

Justificação 
A Loteria Esportiva entrou de tal 

maneira nos hábitos do povo, seus di
ferentes aspectos são de tal modo co
nhecidos, que um projeto como este 
dispensaria praticamente uma justifi
cacão. Todos o entendem e aceitam à 
primeira leitura. 

Nenhuma das disposições da pre
sente proposição colide com o De
creto-lei n.0 594, de 24-5-69, que insti
tui a Loteria Esportiva, e dá outras 
providências, e com o Decreto n.0 

66 .118, de 26-1-70, que o regulamen
tou. O único objetivo do que aqui es
tá proposto é criar condições que con
solidem e aprimorem, ainda mais, o 
funcionamento da Loteria. 

É injustificável a discriminação de 
que vêm sendo alvo alguns Estados da 
Federação, como acontece, por exem-
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plo, com o Estado do Rio, na progra
mação dos testes da Loteria Esportiva. 

A coisa pública, justamente porque 
é pública, é de todos e o seu uso não 
pode ficar sujeito ao arbítrio de uma 
pessoa ou de um grupo de pessoas. 

A Loteria Esportiva está na área da 
coisa pública e a organização de seus 
testes não pode ficar sujeita, exclusi
vamente, aos caprichos ou às simpa
tias, maiores ou menores, dos encar
regados desse trabalho, por Estados e 
Clubes. 

É claro que as irregularidades que 
ocorrerem no cumprimento dos calen
dários previstos devem ser apuradas 
e os responsáveis por elas, quando 
não a egarem razões válidas pela 
ocorrência, devem sofrer sanções. 
Mas, não se vá aproveitar a simples 
suspensão de um jogo programado co
mo pretexto para a definitiva exclu
são do Estado em que o fato ocorreu, 
dos testes da Loteria. 

A Loteria Esportiva tem, como se 
sabe, uma dupla finalidade. A pri
meira, é gerar uma receita para am
pla ação assistencial. A segunda,_ é 
servir de instrumento de educaçao 
popular <através de slcgans e textos 
impres.~os nos volantes) e de integra
ção nacional <através do estímulo ao 
interesse pelo esporte, em amplitude 
nacionall. 

Justamente essa última finalidade 
está deixando de ser atingida, com a 
sistemática exclusão dos jogos re::ú
zados pelos clubes de determinados 
Estados da Federação, de seus testes. 
Estados inclusive, como é o caso do 
Rio de Janeiro, onde é imensa a recei
ta semanal atingida pelo movimento 
de apostas da mesma Loteria. 

Quanto à abolição do expediente do 
sorteio, para dar um resultado aos 
jogos não realizados, parece-me da 
maior oportunidade a modificação 
proposta. 

A eventual abolição de um ou mais 
jogos na computação das apostas, não 
afetará a característica essencial da 
própria instituição lotérica e benefi
ciará, indistintamente, a todos os 
apost:::dores. Ao passo que o sorteio, 
aplicado no caso, significa a imposi-

ção, a posteriori, de um novo risco 
para os apostadores. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. -Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.0 66.118 
DE 26 DE JANEffiO DE 1970 

Regulamenta o disposto no De
creto-lei n.0 594, de 27 de maio 
de 1969, que instituiu a Loteria 
Esportiva FederaL 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item m, da Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 Os concursos de prognósti
cos sobre os resultados de competi
ções esportivas, nacionais ou inter
nacionais, constituem serviço público 
exclusivo da União, que será executa
do, em todo o território nacional, pelo 
Conselho Superior das Caixas Eco
nómicas Federais, através da Admi
nistração do Serviço de Loteria! Fe
deral, com a colaboração das Caixas 
Económicas Federais, nos termos des
te Decreto, e de acordo com o que 
estabelecerem a Norma Geral dos 
Concursos e as Normas de Serviço 
baixadas pelo Conselho Superior. 

§ 1.° Considera-se concurso, para 
os efeitos deste decreto, o conjunto 
de prognósticos sobre o resultado de 
uma série de competições esportivas 
nacionais ou internacionais em núme
ro não inferior a 13 (treze) com rea
lização prevista para a data prefi
xada, na forma da Norma Geral dos 
Concursos. 

§ 2.0 O apostador, mediante o pa
gamento de certa importância em di
nheiro, prognosticará os resultados 
das competições predeterminadas, 
preenchendo o respectivo bilhete. 

§ 3.0 o Conselho Superior das Cai
xas Económicas Federais poderá dar 
nomes de fantasia aos concursos de 
prognósticos, de acordo com as com
petições esportivas que para eles ser
virem de base. 

Art. 2.0 A estrutura, a forma de 
implantação e o sistema de funciona
mento dos serviços da Loteria Espor
tiva Federal serão fixados na Norma 
Geral dos Concursos. 

Art. 3.0 A execução dos concursos 
obedecerá a sistema de comprovada 
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eficiência técnica, a juízo do Conselho 
Superior das Caixas Econômicas Fe
derais, sujeita às alterações que fo
rem sugeridas pela experiência. 

Art. 4.0 Ao Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais através 
da Administração do Serviço de Lo
teria Federal, caberá: 

a) superintender, orientar e coor
denar, em todo o território nacional, 
a execução do serviço de prognósticos 
sobre competições esportivas, por meio 
de instruções e determinações a se
rem cumpridas pelas Caixas Econô
micas Federais e seus serviços auxi
liares; 

b) organizar os concursos, de acor
do com as tabelas de competições es
portivas, nacionais ou internacionais, 
fornecidas pelo Conselho Nacional de 
Desportos; 

c) elaborar os modelos de bilhete e 
promover a sua emissão; 

d) fixar o valor das apostas; 
e) proceder à apuração dos resul

tados, promovendo e fiscalizando o 
pagamento dos prêmios respectivos; 

f) arrecadar, diretamente ou por 
intermédio das Caixas Econômicas 
Federais e revendedores credenciados, 
o produto das apostas, na forma es
tabelecida na Norma Geral dos Con
cursos; 

g) arrecadar e recolher os tributos 
que incidirem sobre os prêmios e os 
concursos; 

h) distribuir a renda líquida de 
acordo com as disposições específicas. 

Art. 5. 0 As Caixas Económicas Fe
derais participarão na execução dos 
c9ncursos, nos seus respectivos terri
torios, de acordo com as disposições 
deste Decreto e em consonância com 
as determinações da Administração 
do Serviço de Loteria Federal. 

Art. 6.0 Compete às Caixas Eco
nômicas Federais: 

a) receber, em nome da Adminis
tração do Serviço de Loteria Federal, 
as importâncias referentes às apos
tas e respectivos comprovantes; 

b) pagar os prêmios, de acordo com 
a lista oficial de resultados; 

c) selecionar e credenciar revende
dores, sob sua responsabilidade, no 

seu respectiv? território, de acordo 
com. o.s cri~erios estabelecidos pela 
Admm1straçao do Serviço de Loteria 
Federal. 

§ 1.0 As Caixas Económicas Federais 
poderão credenciar, como revendedo
res, comerciantes estabelecidos, que 
possam fazer do serviço de recebimen
to de apostas um comércio auxiliar, 
ou exclusivo. 

§ 2.0 Os revendedores credenciados 
e seus prepostos nenhuma vinculação 
empregatícia terão com as Caixas 
Econômicas Federais ou com a Ad
ministração do Serviço de Loteria 
Federal. 

Art. 7 .o A Administração do Serviço 
de Loteria Federal poderá credenciar 
diretamente revendedores em qual
quer parte do território nacional, 
quando julgar necessário. 

Parágrafo único. A Administração 
do Serviço de Loteria Federal, a seu 
critério, poderá gerir diretamente o 
serviço da Loteria Esportiva Federal 
no território da Caixa Econômica Fe
deral que não esteja cumprindo as 
suas determinações. 

Art. 8.0 Os bilhetes de apostas cons
tarão de, pelo menos, duas partes, 
uma das quais será considerada "ma
triz" e ficará em poder da Adminis
tração do Serviço de Loteria Federal, 
e a outra, o "recibo", que deverá ser 
entregue ao apostador. Os bilhetes 
serão nominativos e intransferíveis, 
devendo deles constar o nome e o en
dereço do apostador. 

Art. 9.0 Somente poderão ser 
computadas as "matrizes" que forem 
previamente submetidas a controle 
pelos meios de segurança estabeleci
dos na Norma Geral dos Concursos 
e disposições complementares. 

Art. 10. Os resultados dos concur
sos serão divulgados amplamente. 

Parágrafo único. A Norma Geral 
dos Concursos estabelecerá as condi
ções para a apresentação de recla
mações relativas aos resultados di
vulgados. 

Art. 11. O pagamento dos prêmios 
far-se-á após a proclamação defini
tiva d~s resultados e contra a apre
sentaçao do respectivo "recibo". 

Art. 12. O direito ao recebimento 
dos prêmios prescreve em 90 (noven-
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ta) dias, a contar da data da pro
clamação do resultado. 

Parágrafo único. Os prêmios pres
critos incorporam-se ao montante da 
renda líquida a ser apurada semes
tralmente e destinada às aplicações 
previstas no art. 3.0 do Decreto-lei 
n.0 594, de 27 de maio de 1969. 

Art. 13. A renda bruta de cada 
concurso será constituída da impor
tância bruta da receita das apostas 
computadas, menos o valor da cota 
de previdência a que se refere o art. 
5.0 do Decreto-lei n.0 594, de 27 de 
maio de 1969. 

Parágrafo único. A cota de previ
dência a que se refere este artigo 
será recolhida, mensalmente, ao Ban
co do Brasil S/ A, em guias próprias, 
à conta do "Fundo de Liquidez da 
Previdência Social". 

Art. 14. A renda líquida de cada 
concurso será a que resultar da ren
da bruta, deduzidas, exclusivamente, 
as despesas de custeio e manutenção 
dos serviços de Loteria Esportiva Fe
deral, nos seguintes percentuais: 

a) 12% (doze por cento) para aten
der às despesas de organização, ad
ministração e divulgação dos concur
sos em todo o território nacional; 

b) 13% (treze por cento) de comis
são às Caixas Económicas Federais e 
revendedores credenciados para aten
der ao serviço de coordenação regio
nal, venda e recolhimento das apos
tas; 

c) 50% (cinqüenta por cento) para 
constituir o montante a ser rateado 
no pagamento de prêmios. 

Parágrafo único. O Conselho Supe
rior das Caixas Económicas Federais 
fixará o percentual a ser atribuído 
aos revendedores credenciados, dentro 
dos limites estabelecidos na alínea b 
deste artigo. 

Art. 15. A renda líquida será dis
tribuída, semestralmente, pela Admi
nistração do Serviço de Loteria Fe
deral, após aprovação das contas 
pelo Conselho Superior das Caixas 
Económicas Federais, de acordo com 
a seguinte proporção: 

40% (quarenta por cento) para 
programas de assistência à família, 
infância e adolescência, a cargo da 
Legião Brasileira de Assistência; 

30% (trinta por cento) para pro
gramas de educação física e ativida
des esportivas, que serão distribuídos 
pelo Conselho Nacional de Desportos, 
na forma que determinar a regula
mentação a ser baixada por Decreto 
do Poder Executivo; 

30% (trinta por cento) para pro
gramas de alfabetização, que serão 
realizados sob a supervisão do Minis
tério da Educação e Cultura. 

Art. 16. O Imposto de Renda, inci
dente sobre os prêmios superiores ao 
valor do maior salário-mínimo vigen
te no País, será arrecadado na fonte 
e recolhido pela Administração do 
Serviço de Loteria Federal na forma 
do disposto no art. 5.0 do Decreto-lei 
n.o 204, de 27 de fevereiro de 1967. 

Art. 17. O Conselho Nacional de 
Desportos fornecerá à Administração 
do Serviço de Loteria Federal, perio
dicamente, e sempre que esta solici
tar, as tabelas de competições espor
tivas, nacionais e internacionais, que 
serão objeto dos concursos. 

Parágrafo único. O Conselho Na
cional de Desportos fornecerá, de 
imediato, à Administração do Servi
ço de Loteria Federal, o resultado dos 
jogos realizados relativos às tabelas 
de competições esportivas objeto dos 
concursos. 

Art. 18. As Federações e Entida
des Nacionais responsáveis pela reali
zação das competições esportivas, so
bre as quais serão baseados os resul
tados dos concursos de prognósticos, 
que alterarem os calendários e tabe
las de jogos e provas, ou praticarem 
quaisquer outros atos que perturbem, 
comprometam ou impeçam a exe
cucão dos referidos concursos, terão 
suspensas, pela Administração dos 
Serviços de Loteria Federal, de ime
diato, as participações relativas aos 
concursos de prognósticos que a elas 
forem destinadas, sem prejuízo de ou
tras penalidades que o Conselho Na
cional de Desportos entender aplicar. 

Parágrafo único. O cancelamento 
das penalidades aplicadas nos termos 
deste artigo será feito pela Adminis
tração do Serviço de Loteria! Federal, 
quando julgar extintos seus motivos 
determinantes, mediante prévia au
diência do Conselho Nacional de 
Desportos. 
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Art. 19. A circulação dos bilhetes 
e a venda de apostas sobre competi
ções esportivas, realizadas por re
venàedores devidamente credencia
dos, não poderão ser obstadas ou em
baraçadas por quaisquer autoridades 
federais, estaduais ou municipais. 

Art. 20. As questões decorrentes 
da aplicação deste decreto e da Nor
ma Geral dos Concursos serão apre
ciadas e decididas pelo Conselho Su
perior das Caixas Económicas Fe
derais, em grau de recurso, quando 
for o caso. 

Art. 21. Este Decreto não abran
ge as apostas sobre corridas de ca
valos. 

Art. 22. A Administração do Ser
viço de Loteria Federal reestrutura
rá a sua organização e quadro de 
pessoal, de forma a poder implantar 
em todo o território nacional o ser~ 
viço de Loteria Esportiva Fed~ral. 

Art. 23. A implantação dos ser
viços regionais de recebimento de 
apostas será feita, progressivamente 
à. m.edida que . a Administração d~ 
Serv1ço de Lotena Federal julgar con
veniente. 

Art. 24. Fica a Administração do 
Serviço de Loteria Federal autorizada 
a realizar as despesas necessárias à 
implantação dos serviços da Loteria 
Esportiv_!t Federal, mediante prévia 
aprovaçao de orçamentos específicos 
pelo Conselho Superior das Caixas 
Económicas Federais. 

Art. 25. O Conselho Superior das 
Caixas Económicas Federais, no pra
zo de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação deste decreto, submeterá 
ao Ministro da Fazenda, para apro
vação, projeto de Norma Geral dos 
Concursos de Prognósticos Esporti
vos. 

Art. 26. Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de janeiro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re
pública. - Emílio G. l\lédici - An
tônio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N.O 594 
DE 27 DE MAIO DE 1969 

Institui a Loteria Esportiva Fe
deral e dá. outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 
1.0 do art. 2.0 do Ato Institucional 
n.0 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta: 

Art. 1.0 Fica instituída a Loteria 
Esportiva Federal, para a exploração 
e1~ qualquer parte do território nacio
nal, de todas as formas de concursos 
de prognósticos esportivos. 

Art. 2. Fica o Conselho Superior 
das Caixas ~conómicas Federais, 
através da Administração do Serviço 
de Loteria Federal, com a colaboração 
das Caixas Económicas Federais, in
cumbido de dar execução aos servi
ços relacionados com concursos de 
prognósticos esportivos. 

Art. 3.0 A renda líquida obtida com 
a exploração da Loteria Esportiva Fe
deral será. obrigatoriamente, destina
da a aplicações de caráter assisten
cial, educacional e aprimoramento fí
sico e será distribuída de acordo com 
programação expedida pelo Poder 
Executivo, observadas as seguintes 
taxas: 

a> 40% (quarenta por cento) para 
programas de assistência à família, à 
infância e à adolescência, a cargo da 
Legião Brasileira de Assistência; 

b) 30% (trinta por cento) para pro
gramas de educação física e ativida
dades esportivas; 

c) 30% (trinta por cento) para pro
gramas de alfabetização. 

Art. 4.0 O Conselho Superior das 
Caixas Económicas Federais, dentro 
do prazo de 90 (noventa) dias a par
tir da sua vigência, deverá apresentar 
ao Ministro da Fazenda anteprojeto 
de regulamentação do presente De
creto-lei, para ser submetido ao Pre
sidente da República. 

Art. 5.0 A Loteria Esportiva Fe
deral fica sujeita ao pagamento de 
cota de previdência de 10% (dez por 
cento) sobre a importância bruta de 
sua receita, a qual será integralmente 
recolhida ao Banco do Brasil S.A., 
em guia própria, à conta do "Fundo 
de Liquidez da Previdência Social". 
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Art. 6.° Considera-se renda liqui
da, para os efeitos deste Decreto-lei, 
a que resultar da renda bruta, dedu
zidas exclusivamente as despesas de 
custeio e manutenção dos serviços da 
Loteria Esportiva Federal, que se de
verão manter dentro dos limites fixa
dos pelo Poder Executivo. 

Art. 7.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de maio de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da Repú
blica. - A. Costa e Silva - Antônio 
Delfim Netto - Favorino Bastos 
Mércio - João Paulo dos Reis Vello-
so. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 43, de 1972 

Passa ao domínio do Estado 
de Goiás terras pertencentes à 
União, e dá outras providências. 

Art. 1.o Passa ao domínio do Es
tado de Goiás, excluídos 5.814 quilô
metros quadrados do território do 
Distrito Federal, com os limites des
critos na Lei n.o 2.874, de 19 de se
tembro de 1956, o remanescente das 
terras que ficaram no domínio da 
União: 

I - por força do artigo 3.0 da Cons
tituição Federal de 1891, regulamen
tado pelo Decreto Legislativo n.0 4.494, 
de 18 de janeiro de 1922; 

II - ex vi dos artigos 20 - I, e 
187 da Constituição Federal de 1934; 
dos artigos 36 - alínea a, e 183 da 
Constituição Federal de 1937; do ar
tigo 34 e seus incisos I e II da Cons
tituição Federal de 1946, que incluiu 
bens no domínio da União sem ex
cluir os nele já incorporados por lei; 
do artigo 4.0 - inciso V- da Cons
tituição Federal de :967 e do a:ti
go 4.o - inciso V - da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 17 de outubro 
de 1969. 

Art. 2.0 O Estado de G<liás propo
rá ação discriminatória para o des
linde com eventuais c :upantes de 
glebas, com cultura efetiva e morada 
habitual, que as possuam em virtude 
de títulos com requisitos para gerar 
domínio legítimo. 

Parágrafo único. Dentro do prazo 
de cento e vinte dias, contados do se
xagésimo dia após a publicação desta 
lei, o Estado de G<liás deverá propor 
as ações discriminatórias necessárias. 

Art. 3.0 As terras por lei transmiti
das ao Estado de Goiás poderão ser 
alienadas a quem se comprometa a 
utilizá-las em atividades destinadas 
ao abastecimento da Capital Federal, 
ou em atividade de comprovada fi
nalidade social. 

Parágrafo único. Deverá ser as
segurado o direito de preferência pa
ra a aquisição de gleba determinada, 
ao ocupante com cultura efetiva e 
morada habitual, ou pessoa física ou 
jurídica que a cultive e aproveit ... nos 
sentidos econômico e social. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Com a fixação da área do territó
rio do Distrito Federal em 5. 814 km2, 
de acordo com os limites descritos no 
art. 1.0 da Lei n.0 2.874, de 19 de se
tembro de 1956, ficaram sem destina
ção específica cerca de 59 por cento 
da área de 14.400 km2 de terras do 
patrimônio da União, situadas no Pla
nalto Central do País e reservada, 
pelo art. 3.0 da Constituição Federal 
de 24 de fevereiro de 1891, para a 
localização da capital definitiva do 
Brasil. 

A realização indevida de liberais 
indenizações de benfeitorias pífias, 
existentes em glebas da região de
marcada, sob a designação leviana de 
desapropriações dos imóveis, corro
borada pela aludida falta de destina
ção, durante três lustros, da parte re
manescente da área reservada, tem 
dado ensanchas a especulações e ex
pedientes de múltiplas origens e es
peciosas fundamentações, que ultima
mente se vêm avolumando, visando a 
demonstrar que o referido preceito de 
1891 não incorporou a área de terras 
de que trata ao patrimônio dominial 
da Nação. 

O assunto, com tais conotações, já 
foi objeto de análise por parte da 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça da Augusta Câmara dos Depu
tados. na apreciação do Projeto nú
mero 1. 812, de 1960, do Deputado Aní-
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sio Rocha, através de notável parecer 
do ilustre jurista, Deputado Pedro 
Aleixo, que, depois de focalizar vários 
expedientes utilizados para levar a 
União a suportar sucessivos e cres
centes ônus com indenizações e com
pensações, sustentou: 

"Estabelecendo este roteiro de 
acesso ao Tesouro Nacional, co
meçaram a ser votadas verbas 
para pagamento de aquisições de 
terras que já pertenciam à União, 
tendo sido consignado na Lei Or
çamentária no Exercício de 1956 
a importância de .............. . 
Cr$ 120.000.000,00 (cento e vinte 
milhões de cruzeiros), para des
pesas com a desapropriação da 
totalidade das áreas de Goiás. Da 
parte da verba votada se teve so
lene notícia do novo Distrito Fe
deral, inclusive indenização ao 
Governo de aplicação com a es
critura pública, festivamente as
sinada no Palácio do Catete, em 
18 de fevereiro de 1957, pela qual 
se transferiram para a União 
30. 933.759 alqueires geométricos 
de terras localizadas na área em 
que estava ,sendo construída a 
futura capital e que o Governo 
goiano desapropriou por ....... . 
Cr$ 18.295,70 e pagou com re
cursos adiantados pelo Ministério 
da Fazenda." (in Rev. Jur. da 
Proc. Ger. do Distrito Federal, 
vol. r, pág. 25/26.) 

As desapropriações realizadas só 
muito raramente têm sido de imóveis 
com títulos de aquisição aptos para 
transmitir domínio, em forma legal. 

Pelo contrário, geralmente as áreas 
desapropriada'5 são representadas por 
"documentos" desenganadamente des
tituídos de valor como título domi
nial. 

r - Em parte são simplesmente in
vocadas cartas de sesmarias que não 
foram submetidas ao processo de re
validação prescrito na Lei n.0 601, de 
1850 e regulamentado pelo Decreto 
n.0 1. 318, de 30 de maio de 1854, para 
se converterem em títul<>s válidos de 
domínio. 

II - Em parte com base em regis
tras paroquiais, instituídos com funda
mento no art. 13 da citada Lei nú
mero 601, o qual, sendo realizado ex
clusivamente em virtude das declara-

ções do próprio suposto possuidor-re
gistrante, não poderia ter e não tem 
valor algum como título de aquisição 
de imóvel. 

Vide: 

TEIXEIRA DE FREITAS - in 
"Cons. das Leis Civis", 2.a ed., pág. 
431, not. 2. 

LAFAYE"rl'E RODRIGUES PE
REIRA - in "Pareceres" I, pág. 
262. 

FRANCISCO MORATO - 1n "Da 
Prescrição nas Ações Divisórias" 
2.a ed., pág. 147. 

M. LINHARES LACERDA - in 
"Tratado de Terras do Brasil", 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES
TADO DE SAO PAULO -in "Rev. 
dos Trib.", vol. 225, acórdão de 
8-4-1954, na Apelação c i v e 1 
65.338; 

-Acórdão de 8-8-1919, in "Rev. 
dos Trib.", vol. 21, pág. 191. 

-Acórdão de 26-5-1952, in "Rev. 
dos Tribunais", vol. 203 pág. 296. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES
TADO DE GOrAS- Acórdão de 
3-3-1963, na Apelação Cível 3.537, 
Comarca de Natividade. 
- Acórdão das Câmaras Reuni
das de 22-4-1964. 

- Acórdão da Segunda Câmara, 
de 30-6-1970. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

- Acórdão de 13-4-1934, in Diá
rio da Justiça, vol. 17, págs. 158-
161. 

Finalmente, para dar uma defini
ção que não deixasse mais dúvidas 
quanto a serem as terras do País pa
trimônio da União, o Venerando Su
premo Tribunal Federal disse-o, de 
modo expresso e veemente, no Acór
dão de 23 de agosto de 1966, exarado 
no Recurso Extraordinário n.0 49.158 
de Goiás, nos termos seguintes: 

"Num País em que, pela posse 
histórica da Coroa Portuguesa, 
por força do ato de Cabral após o 
descobrimento, todas as terras 
foram originariamente do domí
nio público, quer<> crer que mili
ta em favor do Estado, h<>je su
cessor daquela C<>roa (Constitui
ção de 1891, artigo 64), a presun-
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ção juris tantum de ser dono de 
qualquer solo. O particular é que 
deve provar pela cadeia de títulos 
sucessórias, ou por título hábil, o 
desmembramento da gleba que se 
destacou do patrimônio público." 

m - Em parte, também com base 
em certidões de heranças extraídas 
de inventários, em cujas descrições de 
bens não foi declarado o título de 
aquisição de propriedade pelo de 
cujus, falha que revela sem validade 
alguma o título de herança alegado 
ou apresentado. 

Sobre essa espécie de "títulos" pon-
tificou Pontes de Miranda: 

"Já é de se suspeitar da má-fé 
de quem quer que, sem título, fez 
inventário de terras, ou de outros 
bens imóveis, sujeitos a transcri
ção, como se fôssem do casal, ou 
do de cujus ou em comunhão de 
direito das coisas. A fortiori, da 
má-fé do adquirente beneficiado 
em partilha em cujos autos não 
estão os títulos." Un "Trat. do Dir. 
Privado"- Tomo XI- pág. 218). 

IV - Em parte, ainda com base 
em quinhões havidos em ações de di
visão, sem título de jus in re compro
vado nos autos. 

Todas essas irregularidades, que 
representam a subversão das normas 
jurídicas de constituição legítima da 
propriedade imóvel, foram e são pra
ticados não só na área de 5.814 km2, 
território do atual Distrito Federal, 
como na área remanescente de 
8. 586 km2, são resultantes, inclusive, 
da omissão ou cumplicidade de au
toridades para com os planos de 
apropriação ilícita das terras do Pa
trimônio da União compreendidas no 
retángulo Cruls. Daí a necessidade de 
um diploma legal que ponha termo a 
este estado de coisas, para definir a 
responsabilidade das autoridades e 
dar destinação de sentido econômico
social às referidas terras. 

Que tais terras integram o patri
mônio dominial da União, não há 
como discutir de boa fé. 

Sendo a União proprietária de todas 
as terras devolutas existentes no ter
ritório nacional, na Constituição de 
1891, houve por bem de antes de mais 
nada, reservar 14.400 km2 no Pla
nalto Central para a fundação da 

capital definitiva do País e, só ao 
depois transferir aos Estados mem
bros o domínio das terras devolutas 
por ventura existentes nos respecti
vos territórios. 

Admitindo-se a convivência de 
áreas de domínio particular legítimo 
com as terras públicas, isto seria pos
sível, se constituído aquele anterior
mente a 1891, ou por compra a tí
tulo singular à União. Veja-se o en
tendimento dos doutos e os pronun
ciamentos havidos na Justiça: 

JOAO BARBALHO - "Comentá
rios à Constituição de 1891", 2.a 
ed., págs. 21 e 183. 

RUI BARBOSA - Com. a Const. 
Fe. Brasileira, col. I, pág. 81. 

CARLOS MAXIMILIANO - "Co
mentários à Constituição Brasi
leira", 2.a ed., págs. 129 a 375, 424 
e 425. 

PONTES DE MIRANDA - "Co
mentários à Constituição de 
1934", Tomo I, págs. 430 e 431. 

EDUARDO SPINDOLA - "A 
Nova Constituição do Brasil", pág. 
237. 

FERNANDO H. MENDES DE AL
MEIDA - "Revista de Direito 
Administrativo" - vol. 64. 

OSVALDO ARANHA B. MELO -
Revista de Direito Administrati
vo, vol. 119. 
PEDRO ALEIXO - Anais Com. 
Const. e Justiça da Cam. Dep., 
parecer sobre o projeto número 
1.812/60. 

DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA - Revista Jurídica da 
Procuradoria do Distrito Federal 
- Dezembro de 1966, pág. 21. 

CLOVIS BEVILAQUA - Teoria 
Geral do Direito Civil, 2.a ed. pág. 
248, nota 3. 

DECRETO-LEI N.0 203/67 

DESEMBARGADOR COLOMBO 
DE SOUZA - Corregedor da Jus
tiça do Distrito Federal e Ter
ritórios de 18-4-68, que deu ori
gem ao Provimento n.0 96, de 
10-5-68, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do DF. 
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PREJULGADO N.0 2, de 6-12-66 
do Egrégio Tribunal de Justiç~ 
do Distrito Federal. 
ACóRDAO DO TRIBUNAL FE
DERAL DE RECURSOS N.0 23.937, 
de 28-5-68. 

ACóRDAO N.0 1.926, de 12-7-11, 
do SUPREMO TRIBUNAL FE
DERAL. 

Ora, se as terras devolutas perten
ciam ao Governo Nacional e, por con
seqüência, à União, e o Constituinte 
não doou, pelo contrário reservou do 
que pertencia à União 14.400 km::, 
não sofreu solução de continuidade o 
domínio da União sobre a área. 

Quanto às terras devolutas existen
tes na área e que por força desta lei 
serão incorporadas ao Património do 
Estado de Goiás, terão a destinação 
que a própria lei especifica, não en
contrando o Estado maiores dificul
dades em cumpri-las ante o enten
dimento já expresso pelo STF sobre 
terras públicas no Acórdão já citado. 

Demarcada a área que veio a ser 
denominada Quadrilátero Cruls e aqui 
lançada a pedra fundamental da 
nova capital da República, em 7 de 
setembro de 1922, eis que na época 
aprazada entendeu o legislador o que 
a área ideal para o Distrito Federal, 
seria uma parte do Quadrilátero 
Cruls, com 5.814 km2. A sobra de 
8. 586 km2, embora integrando geo
graficamente os limites do Estado de 
Goiás, continuou pertencendo à 
União. 

A área em questão, embora desor
denadamente, vem sendo em grande 
parte ocupada por agricultores e pe
cuaristas, uns como convictos pos
seiros e, outros tantos, portando do
cumentos que julgam títulos hábeis 
de domínio das terras que ocupam. 

Contudo, por falta de uma defini
ção jurídica sobre a referida área 
remanescente, vêm os ocupantes não 
explorando convenientemente as gle
bas, não só pela insegurança em que 
se sentem, mas especialmente por 
não contarem com o apoio creditício 
dos estabelecimentos oficiais de cré
dito. Ainda aí, em virtude das dúvi
das quanto à domínialidade das 
terras. 

Percebe-se, então, que por inútil 
que lhe resulta o domínio sobre os 

remanescentes 8.586 km2, a União, 
ao transferi-los para o Estado de 
Goiás, estará criando condições para 
que se faça justiça aos que bem ou 
mal vem habitando e fazendo produ
zir as terras de sua ocupação. 

Com a transferência do domínio 
para o Estado de Goiás, este que pos
sui um órgão especializado - o 
IDAGO - Instituto de Desenvolvi
mento Agrário do Estado de Goiás, 
promoverá a competente ação dis
criminatória que deslindará as terras 
públicas para, em seguida, loteá-las 
e vendê-las, preferencialmente, aos 
atuais ocupantes. 

Esta solução, mais que indispensá
vel e urgente, representará um ato 
de justiça para com os ocupantes e 
permitirá que as terras que circun
dam Brasília cumpram a sua finali
dade social, proporcionando o abas
tecimento necessário à capital da 
República. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Benedito Ferreira. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça. e de Fina.~a.s.) 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 2.874 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1956 

Dispõe sobre a mudança da 
Capital Federal e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

CAPíTULO I 

Art. 1.0 A Capital Federal do Bra
sil, a que se refere o art. 4.0 do Ato 
das Disposições Transitórias da Cons
tituição de 18 de setembro de 1946, 
será localizada na região do Planalto 
Central, para esse fim escolhida, na 
área que constituirá o futuro Dis
trito Federal circunscrita pela seguin
te linha: 

Começa no ponto da Lat. 150 
30'S e long. 48° 12'W. Green. 
Desse ponto, segue para leste 
pelo paralelo de 15° 30'S até en
contrar o meridiano de 470 e 
25'W. Green. Desse ponto segue 
o mesmo meridiano de 470 e 
25'W. Green, para o sul até o 
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Talweg do Córrego de S. Rita, 
afluente da margem direita do 
Rio Preto. Daí pelo Talweg do 
citado córrego S. Rita, até a con
fluência deste com o Rio Preto, 
logo a juzante da Lagoa Feia. 
Da confluência do córrego S. 
Rita com o Rio Preto, segue pelo 
Talweg deste último, na direção 
sul, até cruzar o paralelo de 16° 
03' S. Daí, pelo paralelo 16o 03' 
na direção Oeste, até encontrar 
o Talweg do Rio Descoberto. Daí 
para o norte, pelo Talweg do Rio 
Descoberto, até encontrar o me
ridiano de 48° 12' W. Green. Daí 
para o Norte pelo meridiano de 
48° 12' W. Green, até encontrar 
o paralelo de 15° 30' Sul, fechan
do o perímetro. 

Art. 2.0 Para cumprimento da dis
posição constitucional citada no ar
tigo anterior, fica o Poder Executivo 
autorizado a praticar os seguintes 
atos: 

a) constituir, na forma desta lei, 
uma sociedade que se denominará 
Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil, com os objetivos 
indicados no art. 3.o; 

b) estabelecer e construir, através 
dos órgãos próprios da administra
ção federal e com a cooperação dos 
órgãos das administrações estaduais, 
o sistema de transporte e comunica
ções do novo Distrito Federal com as 
Unidades Federativas, coordenando 
esse sistema com o Plano Nacional 
de Viação; 

c) dar a garantia do Tesouro Na
cional às operações de crédito nego
ciadas pela Companhia Urbanizadora 
da Nova Capital do Brasil, no país 
ou no exterior, para o financiamento 
dos serviços e obras da futura capital, 
ou com ela relacionados; 

d) atribuir à Companhia Urbani
zadora da Nova Capital do Brasil, 
mediante contratos ou concessões, a 
execução de obras e serviços de in
teresse do novo Distrito Federal, não 
compreendidos nas atribuições espe
cíficas da empresa; 

e) firmar acordos e convênios com 
o Estado de Goiás, visando à desa
propriação dos imóveis situados den
tro da área do novo Distrito Federal 
e do seu posterior desmembramento 

do território do Estado e incorpora
ção ao domínio da União; 

f) estabelecer normas e condições 
para a aprovação dos projetos de 
obras na área do futuro Distrito Fe
deral, até que se organize a adminis
tração local; 

g) instalar, no futuro Distrito Fe
deral, ou nas cidades circunvizinhas, 
serviços dos órgãos civis e militares 
da administração federal e neles lotar 
servidores, com o fim de criar melho
res condições ao desenvolvimento dos 
trabalhos de construção da nova ci
dade. 

Parágrafo único. O Congresso Na
cional deliberará, oportunamente, so
bre a data da mudança da Capital, 
ficando revogado o art. 6.0 da Lei 
n.O 1.803, de 5 de janeiro de 1953. 

CAPíTULO n 
Da Companhia Urbanizadora da 

Nova Capital do Brasil 

Seção I 

Da Constituição e fins da 
Companhia 

Art. 3.0 A Companhia Urbaniza
dera da Nova Capital do Brasil terá 
por objeto: 

1. Planej amento e execução do 
serviço de localização, urbanização e 
construção da futura Capital, direta
mente ou através de órgão da admi
nistração federal, estadual e munici
pal, ou de empresas idôneas com as 
quais contratar; 

2. Aquisição, permuta, alienação, 
locação e arrendamento de imóveis 
na área do novo Distrito Federal ou 
em qualquer parte do território na
cional, pertinentes aos fins previstos 
nesta lei; 

3. Execução, mediante concessão de 
obras e serviços da competência fe
deral, estadual e municipal, relacio
nados com a nova Capital; 

4. Prática de todos os mais a tos 
concernentes aos objetivos sociais, 
previstos nos estatutos ou autoriza
dos pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo único. A companhia po
derá aceitar doação pura e simples, 
de direitos e bens imóveis e móveis 
ou doação condicional, mediante auto-
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rização por decreto do Presidente da 
República. 

Art. 4.0 O Presidente da Repú
blica designará, por decreto, o repre
sentante da União nos at<Js constitu
tivos da sociedade e nos de que trata 
o art. 24, § 2.0 , desta lei. 

Art. 5.0 Nos at<Js constitutivos da 
companhia inclui-se a aprovação: 

a) das avaliações de bens e direitos 
arrolados para integrarem o capital 
da União; 

b) dos estatutos sociais; e 

c) do plano de transferência de 
quaisquer serviços públicos que ve
nham a passar para a mesma socie
dade. 

Art. 6.0 A constituição da socie
dade e quaisquer modificações em 
seus estatutos serão aprovadas por 
decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. Dependerá, toda
via, de autorização legislativa expres
sa qualquer alteração que vise a mo
dificar o sistema de administração da 
Companhia, estabelecido nesta lei. 

Art. 7.0 Na organização da compa
nhia serão observadas, no que forem 
aplicáveis, as normas da legislação de 
sociedades anônimas, dispensado, po
rém, qualquer depósito de capital em 
estabelecimento bancário. 

Art. 8.o A Companhia terá a sua 
sede na região definida no art. 1.0 , 

sendo indeterminado o prazo de sua 
duração. 

SEÇAO ll 

Do Capital Social 

Art. 9.0 A Companhia Urbanizado
ra da Nova Capital do Brasil terá o 
capital de Cr$ 500.000. 000,00 quinhen
tos milhões de cruzeiros) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) ações 
ordinárias nominativas do valor de 
Cr$ 1. 000,00 (mil cruzeiros) cada 
uma. 

Art. 10. A União subscreverá a 
totalidade do capital da sociedade, 
integralizando-o mediante: 

I - A incorporação dos estudos, 
bens e direitos integrantes do acervo 
da Comissão Exploradora do Planalto 

C_entral do Brasil, de 1892, da Comis
sao de Estudos para Localização da 
Nova Capital do Brasil, de 1946, e da 
Comissão de Planejamento da Cons
trução e da Mudança da Capital Fe
deral, criada pelo Decreto n.0 32.976, 
de 8 de junho de 1953, e alterada pelo 
Decreto n.O 38.281, de 9 de dezembro 
de 1955; 

ll - A transferência de toda a área 
do futuro Distrito Federal, pelo preço 
de custo, acrescido das despesas de 
desapropriação, à medida que for 
sendo adquirida pela União excluí
das as áreas reservadas ao usÓ comum 
de todos e ao uso especial da União; 

m-A incorporação de outros mó
veis ou imóveis ou direitos perten
centes à União, resultantes ou não de 
desapropriações; 

IV - A entrada em dinheiro da im
portância de Cr$ 125.000.000,00 (cento 
e vinte e cinco milhões de cruzeiros), 
necessãria às despesas de organização, 
instalação e inicio dos serviços da 
companhia; 

V - A entrada, em dinheiro, da im
portância de Cr$ 195.000.000,00 (cento 
e noventa e cinco milhões de cruzei
ros), posteriormente, quando for con
siderada necessária. 

§ 1.0 O capital social poderá ser 
aumentado com novos recursos a esse 
fim destinados ou com a incorporação 
dos bens mencionados no inciso m 
deste artigo . 

§ 2.0 As ações da Companhia Ur
banizadora poderão ser adquiridas com 
autorização do Presidente da Repú
blica, por pessoas jurídicas de direito 
público interno, as quais, entretanto, 
não poderão aliená-las senão à pró
pria União, assegurado a esta, de 
qualquer modo, o mínimo de 51% 
(cinqüenta e um por cento) do ca
pital social. 

Art. 11. A sociedade poderá emi
tir, independentemente do limite 
estabelecido em lei, além de o briga
ções ao portador (debêntures) títulos 
especiais, os quais serão por ela rece
bidos com 10% (dez por cento) de 
ágio para o pagamento dos terrenos 
urbanos da nova Capital, V(!ncendo 
ainda juros de 8% (oito por cento) 
ao ano. 
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SEÇAO m 
Da administração e fiscalização da 

Companhia 
Art. 12. A administração e fisca

lização da Companhia serão exercic!_as 
por um conselho de administraçao, 
uma diretoria e um conselho fiscal, 
com mandato de 5 (cinco) anos e o 
preenchimento dos respectivos cargos 
far-se-á por nomeação do Presidente 
da República, com observância dos 
parágrafos seguintes: 

§ 1.0 O conselho de administração 
compor-se-á de 6 <seis) membros 
com igualdade de votos e suas deli
berações serão obrigatórias para a 
diretoria, cabendo, todavia, recurso 
ao Presidente da República. 

§ 2.0 A diretoria será constituída 
de 1 (um) presidente e 3 (três) dire
tores. 

§ 3.0 As reuniões do conselho de 
administração serão presididas pel9 
presidente da diretoria, que nelas tera 
apenas o voto de qualidade. 

§ 4.o O conselho de administração 
reunir-se-á, pelo menos, uma vez por 
semana e de suas deliberações lavrar
se-á ata circunstanciada, cujo teor, 
devidamente autenticado, será fome~ 
cido a cada um dos seus membros. 

§ 5.0 O conselho fiscal constituir
se-á de 3 (três) membros efetivos e 
3 (três) suplentes e exercerá as fun
ções previstas na legislação d.e _socie
dades anônimas, sem as restr1çoes do 
Decreto-lei n.0 2.928, de 31 de dezem
bro de 1940. 

§ 6.o Um terço dos membros do 
conselho de administração, da dire
toria e do conselho fiscal, será esco
lhido em lista tríplice de nomes indi
cados pela diretoria nacional do maior 
partido politico que integrar a cor
rente da oposição no Congresso Na
cional. 

§ 7.0 As substituições de membros 
do conselho de administração, da 
diretoria e do conselho fiscal, sejam 
definitivas sejam eventuais por im
pedimento' excedente de 3_0 (trinta) 
dias serão realizadas pe1o mesmo 
processo da constituiçãO; desses ór
gãos, consignado no paragrafo ante
rior. 

§ s.o Caberá, primitivamente,. ~o 
conselho de administração dec1d1r, 

por proposta da diretoria, sobre pla
nos de compra, venda, locação, ou 
arrendamento de imóveis de proprie
dade da companhia, e bem assim so
bre as operações de crédito por ela ne
gociadas. 

§ 9.0 Atendido o disposto nesta lei, 
os estatutos regularão as atribuições 
e o funcionamento do conselho de 
administração e da diretoria. 

§ 10. Os membros do conselho de 
administração e da diretoria terão 
residência obrigatória na área men
cionada no art. 1.0 

SEÇAO IV 

Dos favores e obrigações da 
Companhia 

Art. 13. Os a tos de constituição da 
companhia, integralização do seu ca
pital, bem como as propriedades que 
possuir e as aquisições de direitos, 
bens imóveis e móveis que fizer e, 
ainda, os instrumentos em que figurar 
como parte, serão isentos de impostos 
e taxas de quaisquer ônus fiscais com
preendidos na competência da União, 
que se entenderá com as outras enti
dades de direito público, solicitando
lhes os mesmos favores para a socie
dade, na esfera das respectivas com
petência tributárias. 

Art. 14. A companhia gozará de 
isenção de direitos de importação 
para consumo e de impostos adicio
nais em relação ao maquinismo, seus 
sobressalentes e acessórios, aparelhos, 
ferramentas. instrumentos e materiais 
destinados às suas obras e serviços, 
pagando, no entanto esses tributos 
no caso de revenda. 

Parágrafo único. Todos os mate
riais e mercadorias referidos neste ar
tigo, com restrição quanto aos simila
res de produção nacional, serão de
sembaraçados mediante portarias dos 
inspetores das Alfândegas. 

Art. 15. A sociedade fica assegu
rado o direito de promover desapro
priações, nos termos da legislação em 
vigor, e com as modificações cons
tantes desta lei. 

Art. 16. A companhia remeterá 
suas contas. até 30 de abril de cada 
ano, ao Tribunal de Contas da União, 
que as apreciará enviando-as ao Con
gresso Nacional, cabendo a este ado-
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tar, a respeito delas, as medidas que 
a sua ação fiscalizadora entender 
convenientes. 

Art. 17. Os serviços, obras e cons
truções necessários à instalação do 
Governo da República na futura Ca
pital Federal serão realizados pela 
companhia, independentemente de 
qualquer indenização, entendendo-se 
paga das despesas feitas pelos direi
tos, bens, favores e concessões que lhe 
são outorgados em virtude desta lei. 

J,rt. 18. O Poder Executivo asse
gurará à Companhia, ainda, a utili
zação dos equipamentos, serviços e 
instalações dos órgãos da adminis
tração federal, sempre que se torna
rem necessários às atividades da em
presa. 

Art. 19. Os atas administrativos e 
os contratos celebrados pela Compa· 
nhia constarão de boletim mensal por 
ela editado e dos quais serão distri· 
buídos exemplares aos membros do 
Congresso Nacional, autoridades mi
nisteriais, repartições interessadas, 
entidades de classe e órgãos de pu
blicidade. 

Art. 20. A direção da Companhia 
Urbanizadora é obrigada a prestar as 
informações que lhe forem solicitadas 
pelo Congresso Nacional, acerca dos 
s~us atos e deliberacões. 

Art. 21. Nos contratos de obras e 
serviços, ou na aquisição de materiais 
a pessoas físicas ou jurídicas de di
reito privado, a companhia deverá: 

a) determinar concorrência admi
nistrativa para os contratos de valor 
superior a Cr$ 1.000.000,00 (um mi-
lhãe de cruzeiros), até Cr$ ......... . 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
ros), sendo facultado, todavia, ao con
selho de administração, por proposta 
da diretcria, dispensar a exigência, em 
decisão fundamentada que constará 
da ata; 

b) determinar concorrência pública 
para os contratos de mais de Cr$ .. 
10 . 000. 000,00 (dez milhões de cruzei
ros), ficando permitido ao conselho 
de administração a dispensa da for
malidade, com as cautelas da alínea 
anterior, dando-se dessa decisão 
ciência, dentro em 5 (cinco) dias, ao 
Presidente da República, que poderá 
mandar realizar a concorrência. 

SEÇAO V 

Do Pessoal da Companhia 

Art. 22. Os empregados da Compa
nhia Urbanizadora ficam sujeitos, nas 
suas relações com a empresa, unica
mente às normas de legislação do tra
balho, sendo classificados nos dife
rentes institutos de aposentadoria e 
pensões, para fins de previdência, de 
acordo com a natureza de suas fun
ções. 

Art. 23. Os militares e funcionários 
públicos civis da União, das Autar
quias e das entidades de economia 
mista poderão servir na Companhia, 
na fcrma do Decreto-lei n.o 6.877, de 
16 de setembro de 1944. 

CAPiTULO Ill 

Disposições Gerais e finais 

Art. 24. Fica ratificado, para todos 
os efeitos legais, o Decreto n.0 480, de 
30 de abril de 1955, expedido pelo Go
vernador do Estado de Goiás, e pelo 
qual foi declarado de utilidade e de 
necessidade públicas e de conveniên
cia de interesse social, para efeito de 
desapropriação, a área a que se refere 
o art. 1.0 

§ 1.0 As desapropriações iniciadas 
ooderão continuar delegadas ao Go
verno do Estado, ou passarão a ser 
feitas diretamente pela União. 

§ 2.0 Nas transferências, para o 
domínio da União, dos imóveis adqui
rido~ pelo Governo de Goiás e nos 
atas de desapropriação direta em que 
vier a intervir e ainda nos da incor
poração deles ao capital da Compa
nhia Urbanizadora da Capital Fe
deral, a União será representada pela 
pessoa a que se refere o art. 4.0 desta 
Lei. 

§ 3.0 Sempre que as desapropria
ções se realizarem por via amigável, 
os desapropriados gozarão de isenção 
de imposto de renda relativamente 
aos lucros auferidos pela transferên
cia ao expropriante das respectivas 
propriedades imobiliárias. 

§ 4.0 Os imóveis desapropriados na 
área do novo Distrito Federal e os 
referidos no art. 15 poderão ser alie
nados livremente pelo poder expro
pri::mte e pelos proprietários subse
qüentes, sem que se lhes aplique qual-
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quer preferência legal, em favor dos 
expropriados. 

Art. 25. Tornar-se-ão indivisíveis 
os lotes de terras urbanos do futuro 
Distrito Federal, desde que alienados 
pela Companhia Urbanizadora da No
va Capital do Brasil. Fica expressa
mente proibida a alienação das mais 
áreas de terras do mencionado Dis
trito, a pessoas fisicas ou jurídicas de 
direito privado. 

Parágrafo único. A Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil organizará os planos que asse
gurem o aproveitamento econõmico 
dos imóveis rurais, executando-os di
retamente ou apenas mediante ar
rendamento. 

Art. 26. Ficam os Institutos de 
Previdência Social, as Sociedades de 
Economia Mista e as Autarquias da 
União autorizados a adquirir títulos 
e obrigações da Companhia Urbani
zadora da Nova Capital do Brasil, 
referidos no art. 11 desta lei. 

Parágrafo único. Esses títulos tam
bém poderão ser vendidos aos mili
tares, funcionários federais, servidores 
de autarquias e de sociedade de eco
nomia mista da União, desde que 
autorizem o desconto das prestações 
devidas, desdobráveis pelo prazo de 
60 <sessenta) meses, nas respectivas 
folhas de pagamento. 

Art. 27. A fim de assegurar os 
fornecimentos necessários às obras 
da nova Capital, ficam incluídas na 
categoria de primeira urgência as ro
dovias projetadas para ligar o novo 
Distrito Federal aos centros in1us
triais de São Paulo e Belo Horizonte 
e ao porto fluvial de Pirapora no 
Estado de Minas Gerais. ' 

Art. 28. Os lotes de terras em que 
se dividirem, a partir da vigência 
desta lei, as propriedades rurais exis
tentes até uma distância de 30 <trin
ta) quilômetros do lado externo da 
linha perimétrica do novo Distrito 
Federal, em áreas inferiores a 20 
(vinte) hectares, só poderão ser ins
critos no Registro Imobiliário e ex
postos à venda depois de dotados os 
logradouros públicos de tais loteamen
tos dos serviços de água encanada 
luz elétrica, esgotos sanitários, meios~ 
fios e pavimentação asfáltica. 

Art. 29. A legislação peculiar às 
sociedades anônimas será aplicada 

como subsidiária desta lei à Com
panhia Urbanizadora da Nova Capi
tal do Brasil. 

Art. 30. É transferido para o Mi
nistério da Fazenda o saldo da verba 
4, consignação 4. 3. 00, subconsignação 
4.3.01 - item I - "despesas com a 
desapropriação da totalidade das 
áreas do novo Distrito Federal, inclu
sive indenização ao Estado de Goiás", 
atribuída ao Ministério da Justiça 
pelo orçamento vigente. 

Art. 31. Fica aberto o crédito es
pecial de Cr$ 125.000.000,00 (cento e 
vinte e cinco milhões de cruzeiros) 
para atender ao disposto no art. 10, 
item rv' desta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo esta
belecerá a forma de extinção da Co
missão de Planejamento da Constru
ção e da Mudança da Capital Federal, 
depois de transferidos os contratos 
por ela celebrados com terceiros para 
a responsabilidade da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil. 

Art. 33. É dado o nome de 
"Brasília" à nova Capital Federal. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor 
na data. de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de setembro 
de 1956; 135.0 da Independência e 68.o 
da República. - .Juscelino Kubitschek. 
- Nereu Ramos. - Antônio Alves 
Câmara. - Henrique Lott - José 
Carlos de 1\lacedo Soares - S. Paes 
de Almeida - Lúcio Meira - Ernesto 
Dornelles - Clóvis Salgado - Parsifal 
Barroso - Henrique Fleiuss - Mau
ricio de Medeiros -

DECRETO N.0 4.494 
DE 18 DE JANEffiO DE 1922 

Determina que a pedra funda
mental da Capital Federal seja 
lançada no planalto de Goiás no 
dia 7 de setembro de 1972, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decretou e eu sanciono a resolu
ção seguinte: 

Art. 1.0 A Capital Federal será 
oportunamente estabelecida no pla
nalto central da República, na zona 
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de 14.400 quilómetros quadrados que, 
por força do art. 3.0 da Constituição 
Federal, pertencem à União, para esse 
fim especial já estando devidamente 
medidos e demarcados. 

Art. 2.0 O Poder Executivo tomará 
as necessárias providências para que, 
no dia 7 de setembro de 1922, seja 
colocada no ponto mais apropriado da 
zona a que se refere o artigo anterior, 
a pedra fundamental da futura cida
de, que será a Capital da União. 

Art. 3.0 O Poder Executivo man
dará proceder a estudos do traçado 
mais conveniente para uma estrada 
de ferro que ligue a futura Capital Fe
deral a lagar em comunicação ferro
viária para os portos do Riú de Janei
ro c de s~ntos, bem como das bases ou 
do plano geral para a construção da 
cidade, comunicando ao Congresso 
Nacional, dentro de um ano da data 
deste decreto, os resultados que obti
ver. 

Art. 4.0 Para a execução deste de
creto fica o Poder Executivo autori
zado a abrir os créditos necessários. 

Art. 5.° Ficam revogadas as cllspo
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 
1922, 101.0 da Independência e 34.0 da 
República. - Epitácio Pessôa - Joa
quim Ferreira Chaves - J. Pires do 
Rio. 

CONSTITUIÇÃO DE 1891 
Art. 3.° Fica pertencendo à União, 

no planalto central da República, uma 
zona de 14.400 quilómetros quadrados, 
que será oportunamente demarcada 
para nela estabelecer-se a futura Ca
pital Federal. 

CONSTITUIÇÃO DE 1934 
Art. 20. São do domínio da União: 
I - os bens que a esta pertencem, 

nos termos das leis atualmente em 
vigor; 

II - os lagos e quaisquer correntes 
em terrenos do seu domínio ou que 
banhem mais de um Estado, sirvam 
de limites com outros países ou se es
tendam a território estrangeiro; 

III - as ilhas fluviais e lacustres 
nas zonas fronteiriças. 

Art. 187. Continuam em vigor, en
quanto não revogadas, as leis que, ex
plícita ou implicitamente, não con-

trariarem as disposições desta Consti
tuição. 

CONSTITUIÇÃO DE 1937 
Azt. 36. São do domínio federal: 
a) os bens que pertencerem à União 

nos termos das leis atualmente em 
vigor; 

b) os laços e quaisquer correntes em 
terrenos do seu domínio ou que ba
nhem mais de um Estado, sirvam de 
limites com outros países ou se es
tendam a territórios estrangeiros; 

c) as ilhas fluviais e lacustres nas 
zonas fronteiriças. 

Art. 183. Continuam em vigor, en
quanto não revogadas, as leis que, ex
plícita ou implicitamente, não con
trariem as disposições desta Consti
tuição. 

CONSTITUIÇÃO DE 1946 

Art. 34. Incluem-se entre os bens 
da União: 

I - os lagos e quaisquer correntes 
de água em terrenos do seu domínio 
ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de limite com outros países ou 
se estendam a território estrangeiro, 
e bem assim as ilhas fluviais e lacus
tres nas zonas limítrofes com outros 
países; 

II - a porção de terras devolutas 
indispensável à defesa das fronteiras, 
às fortificações, construções militares 
e estradas de ferro. 

CONSTITUIÇÃO DE 1967 
Art. 4.0 Incluem-se entre os bens 

da União: 
I - a porção de terras devolutas 

indispensáveis à defesa nacional ou 
essencial ao seu desenvolvimento eco
nómico; 

II - os lagos e quaisquer correntes 
de água em terreno" de seu domínio 
a que banhem mais de um Estado, 
que sirvam de limite com outros paí
ses ou se estendam a território es
trangeiro, as ilhas oceânicas, assim 
como as vias fluviais e lacustres nas 
zonas limítrofes com outros paises; 

III - a plataforma submarina; 

IV - as terras ocupadas pelos silví
colas; 
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V- os que atualmente lhe perten
cem. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.0 1/69 

Art. 4.0 Incluem-se entre os bens 
da União: 

I - a porção de terras devolutas 
indispensável à segurança e ao de
senvolvimento nacionais; 

II - os lagos e quaisquer correntes 
de água em terrenos de seu domínio, 
ou que banhem mais de um Estado, 
constituam limite com outros países 
ou se estendam a território estran
geiro; as ilhas oceânicas, assim como 
as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países; 

III - a plataforma continental; 

IV - as terras ocupadas pelos silví
colas; 

V - os que atualmente lhe perten
cem; e 

VI - o mar territorial. 
(As Comissões de Constituição e 

Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDESTE (Petrônio Por
tella) - Após publicados, os projetas 
serão distribuídos às Comissões com
petentes. 

Finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEl\1 DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1972 (n.0 716-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República que "es
tabelece normas destinadas a 
preservar a autenticidade das 
obras literárias caídas em domí
nio público", tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

308, de 1972, da Comissão 
- de Educação e Cultura. 

A discussão do projeto foi encerra
da na Sessão anterior, adiada a vo
tação por falta de quorum. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Ruy Santos, para encaminhar a 
votação. 

O SR. RUY SANTOS- (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, este projeto 
de lei que veio da Câmara de inicia
tiva do Senhor Presidenté da Repú
blica, é do tipo daqueles que normal
mente não precisariam ter curso: co
gita de que as editoras sediadas no 
território nacional sejam obrigadas a 
adotar os textos fixados ou reconhe
cidos pelo Instituto Nacional do Livro, 
nas edições que venham publicar. 

Por incrível que pareça, na Exposi
ção de Motivos do Sr. Ministro da 
Educação - e aí está a justificativa 
do projeto - se diz: 

"0 que tem verificado este Mi
nistério, nesse campo, é que essas 
obras, após sucessivas e quase 
sem p r e descuidadas eleições, 
apresentam grande desfiguração 
quando confrontadas com o tra
balho original. Foi o caso, para 
exemplificar, do romance "Se
nhora", de José de Alencar, que, 
em recente reapresentação, além 
de frases truncadas pela supres
são dos objetivos característicos 
do estilo do autor, sofrera, nas 
citações dos personagens, a con
versão do "mil réis" em centavos 
do cruzeiro novo." 

No romance "Senhora", o persona
gem falava em "mil réis", e ao ser re
publicado agora, como não existe mais 
"mil réis", achou a editora, onde apa
recia "'mil réis", mudar para centavos, 
sem falar na alteração da construção 
de frases. 

Ora, o elemento que se tem para 
apurar a evolução da Língua é justa
mente a leitura das obras que, década 
a década, são republicadas com o vo
cabulário típico de cada oportunidade. 

Naturalmente, daqui a trinta ou 
quarenta anos, os romances de Jorge 
Amado não terão sentido pelo lingua
jar dessas obras - talvez palavras ali 
usadas tenham significado diferente 
ou já estejam substituídas por outras. 

Mas o projeto só tem fundamento 
porque, realmente, hâ editoras que 
abusam, alterando o texto de velhas 
obras. 

Voto, por esses motivos, a favor do 
projeto. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.o 21, de 1972 

(:S.o i16-llf';2, na Casa de orl~;em) 

( D& L>;ICIATlVA DO SR. PR&SID&Nn: DA RC<'ÚCLICA) 

Estabelece normas destinadas a 
preservar a autenticidade das 
obras literárias caídas em domí
nio público. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As editoras sediadas no 

território nacional são obrigadas a 
adotar os textos fixados ou que te
nham a fixação reconhecida pelo Ins
tituto Nacional do Livro, quando edi
tarem obras da literatura brasileira 
caídas em domínio público. 

Parágrafo único. A fixação de um 
texto consiste no estabelecimento do 
texto original, após o cotejo de várias 
edições de uma obra. 

Art. 2.0 A edição de condensação, 
adaptações ou outras quaisquer for
mas de popularização dessas obras 
dependerá àe assentimento prévio do 
Instituto Nacional do Livro. 

Art. 3.0 O Instituto Nacional do 
Livro publicará, periodicamente, no 
Diário Oficial da União, a relação dos 
textos fixados ou reconhecidos, pro
movendo, ao mesmo tempo, sua mais 
ampla divulgação. 

Art. 4.0 O Instituto Nacional do 
Livro fará arquivar, de modo a per
mitir aos interessados a consulta no 
local, os relatórios que contenham as 
justificativas filológicas da fixação de 
cada texto, bem como os exemplares 
autênticos dos textos reconhecidos. 

Art. 5.0 A autoridade policial com
petente, por solicitação do Instituto 
Nacional do Livro, apreenderá os 
exemplares das obras de que trata 
esta lei, editadas em desacordo com 
os textos fixados ou reconhecidos. 

Art. 6.0 O Poder Executivo regula
mentará esta lei no prazo de 60 (ses
senta) dias. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella): 

ltem2 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 98, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Filinto 
Müller, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do 
discurso pronunciado pelo Senhor 
Presidente da República quando 
da inauguração da primeira eta
pa da Cidade Universitária do 
Rio de Janeiro, na Dha do Fun
dão, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

317, de 1972, da Comissão 
- Diretora. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA, QUANDO 
DA INAUGURAÇÃO DA PRIMEIRA ETA
PA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO, NA ILHA DO FUNDÃO, 
QUE SE PUBLICA DE ACORDO COM O 
REQUERIMENTO N. 0 98, DE 1972, DE 
AUTORIA DO SENADOR FILINTO MUL
LER. 

"Esta v a ainda no começo o a tual 
período governamental, quando de
terminei se retomassem imediata
mente as obras da Cidade Universitá
ria, na Ilha do Fundão, para que esse 
projeto, na sua primeira etapa, se ul
timasse até o Sesquicentenário da In
dependência. 

Providenciados, ato contínuo, os re
cursos financeiros, instituídos os ór
gãos de coordenação dos trabalhos, 
estes se desenvolveram segundo os 
cronogramas estabelecidos, sob a su-
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pervisão vigilante, quer das autorida
des universitárias, quer do Ministro da 
Educação e Cultura, quer da própria 
Presidência da República. 

Graças não só a isso, mas também 
à exemplar dedicação e competência 
dos responsáveis diretos por esse em
preendimento, no qual se investiram 
até agora, cerca de quatrocentos mi~ 
lhões de cruzeiros, procedo à entrega 
solene, neste momento, da Cidade 
Universitária do Rio de Janeiro à sua 
ilustre e proficiente corporação de 
professores e alunos. 

Dentro da Semana da Independên
cia, data para isso estipulada há mais 
de dois anos e meio, transforma-se 
desta maneira, pela eficácia da ação 
administrativa, em promissora reali
dade transcendente deliberação, que 
se insere, de modo eminente, no qua
dro das providências articuladas pa
ra democratizar o ensino e assegurar 
a todos, nos termos constitucionais o 
direi to à educação. ' 

Ansia de saber 
De todos os tempos é a angústia 

que põe, no coração do homem, a ân
sia de saber, como permanente é a 
sua tentação de arrancar, a qualquer 
custo, da árvore da ciência, o fruto 
do conhecimento, para desvendar os 
impenetráveis enigmas que o tortu
ram. 

Fenômeno inteiramente novo po
rém, pelas suas proporções, como fato 
social, é a força criadora assumida, 
no mundo contemporâneo, pelo im
pulso educacional, convertido numa 
das principais fontes de energia da 
sociedade moderna. 

Dever comum, tanto de governan
tes como de governados, é contribuir, 
com total esforço, para que esse po
tencial de energia, expandindo-se e 
avolumando-se, em ritmo de celerida
de crescente, se torne fonte de pros
peridade social. 

Cumprindo esse alto e indeclinável 
dever, os Governos da Revolução se 
empenharam, fundamente, desde a 
primeira hora, em difundir e aperfei
çoar o ensino! em todos os graus, 
alargando, ass1m, o campo das pres
tações educacionais e melhorando, 
ao mesmo tempo, a sua qualidade. . 

As barreiras ou obstáculos culturais, 
que possam embaraçar o caminho do 

progresso social aos que a ele, pelos 
seus predicados de inteligência, se 
achem destinados, são rompidos, des
tarte, metódica, continua e inflexi
velmente, pela politica educacional do 
Governo, que, nesse terreno, como em 
tantos outros, moderniza rapidamen
te o País. 

Reformas profundas 

Reformas de profundidade, inspi
radas nos melhores princípios peda
gógicos, se introduziram nos primei
rcs graus do ensino, em cuja organi
zação não se esqueceu o imperativo 
de orientá-lo no sentido das exigên
cias do nosso tempo. 

Não se olvidou, também, a necessi
dade de acudir, para resgate de pe
noso débito social, aqueles que, por 
deficiência de escola, se deixaram es
tar na legião dos iletrados, cujo con
tingente decresce, a olhos vistos, em 
razão da eficiente e animosa campa
nha que para esse fim se empreendeu. 

Não era possível manter, além disso, 
sem modificações fundamentais, as 
antigas feições do nosso sistema uni
versitário, cujo encargo se esgotava, 
quase por completo, em prover aos 
reclamos de uma sociedade de tracos 
definidos, em descansado ritmo ·de 
progresso. 

Os novos caracteristiccs da socieda
de brasileira, em trabalho de perma
nente e acelerada transformação, im
punham, assim, a urgente reforma da 
estrutura universitária, a fim de que 
bem possa cumprir o seu indispensá
vel ofício de preparar a inteligência 
brasileira para as graves responsabi
lidade que sobre ela pesam na plas.:. 
mação do nosso destino histórico. 

Assentados, já em 1966, mediante 
providências legislativas, os lineamen
tos da universidade nova, que se pre
tende instaurar entre nós, prossegui
ram, nos anos subseqüentes, as me
didas de racionalização do ensino su
perior, pela qual a instituição univer
sitária ganhará eficiência cada vez 
maior para influir, tanto quanto lhe 
cumpre, no progresso económico e so
cial da Nação. 

Ciência e Tecnologia 

Dentro de linhas flexíveis, que lhe 
não tolhem a espontaneidade de ação, 
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cuidou-se de imprimir-lhe, realistica
mente, os rumos sugeridos pelos inte
resses de uma civilização científica e 
tecnológica, que suscita, a cada passo, 
novos e difíceis problemas, tornando, 
a todo momento, mais áspera e an
gustiante a escalada do saber. 

Aperfeiçoaram-se, de um lado, os 
meios para que a Universidade trans
mita os conhecimentos herdados pela 
tradição especulativa e pelos achados 
da experiência, não se consentindo, 
por conseguinte, que se obliterem, 
quando valiosas, as contribuições cul
turais efetuadas ao longo dos tempos. 

Particular relevo se atribuiu, no en
tanto, por outro lado, ao processo de 
criação científica, estimulando-se, pa
ra isso, nos quadros universitários, as 
tarefas de investigação. 

Articulou-se, por fim, a instituição 
universitária com a sociedade, abrin
do-se caminho para que ambas se in
fluenciem mutuamente, em proveito 
do interesse comum, uma requerendo 
as prestações de ensino e investigação 
de que necessita para os seus empre
endimentos, outra mobilizando-se pa
ra formar os técnicos e pesquisadores, 
de que a sociedade precisa a fim de 
modernizar-se e progredir. 

Ajustam-se os cursos acadêmicos, 
desse modo, natural e objetivamente, 
às reais exigências da sociedade, es
tancando-se paulatinamente a proli
feração de profissionais, munidos de 
grau universitário, cuja carreira na 
especialidade escolhida é truncada 
pela deficiência de emprego para a 
sua habilitação acadêmica. 

Aprender a aprender 

As mutações incessantes e velozes 
a que está sujeito o mundo de hoje, 
principalmente no plano científico e 
tecnológico, obrigam, de outra parte, 
à revisão contínua dos conhecimentos 
adquiridos, tomando o aprendizado 
atividade quase constante. Como não 
basta aprender a aprender, para que 
se dominem prontamente os novos 
conhecimentos suscitados pelo avan
ço técnico e científico, incumbe à or
ganização universitária promover 
cursos extracurriculares, de caráter 
especial, para difundir, com presteza, 
as invenções mais recentes do saber 
teórico ou prático. 

confirmando a regra de que os ca
minhos da mobilidade social passam 
através da escola, a campanha edu
cacional impele, atualmente, para os 
cursos superiores largo contingente 
de alunos originários de camadas so
ciais que somente agora passam a 
trilhar as vias de acesso aos bancos 
universitários. 

Tamanho é o vigor desse movimen
to ascensional que, em algumas Uni
versidades, mais de um terço do alu
nato procede, hoje, de genitores des
providos de curso primário. 

Os investimentos raramente gene
rosos de energia humana e de recur
sos materiais no acabamento desta 
grande Cidade Universitária, cujas 
obras se mantiveram, por largo tem
po, em colapso quase total, refletem 
exatamente as proporções da ação go
vernamental na esfera da educação, 
exprimindo a confiança depositada 
nesse cometimento como fator de 
progresso social. 

Degraus do saber 

Ao lado de suas funções de en::;ino 
e pesquisa, compete a esta insigne 
instituição universitária, bem como 
às organizações congéneres, cm todo 
o Pais, a missão capital de concorrer, 
com sabedoria e prudência, para que 
as novas gerações aprendam a supe
rar-se, enriquecendo, pelo seu devota
mento ao interesse comum, o patri
mónio moral e os valores espirituais 
de que são legatárias. 

Diante dos instrumentos que estão 
sendo postos à sua disposição, para 
galgar os degraus do saber, é bem 
possível que, em prazo relativamente 
breve, o homem comum venha a con
quistar, na ordem cultural, posição 
que antes era privilégio de poucos. A 
sua ingerência nos negócios públicos 
e privados se tornará, então, ainda 
mais relevante, crescendo a sua res
ponsabilidade no delineamento das 
instituições sociais e políticas. 

Acreditando no poder da inteligên
cia educada, na sua capacidade de 
engendrar soluções convenientes para 
os problemas humanos, ainda os mais 
críticos, creio firmemente que o nos
so desenvolvimento cultural não per
mitirá se embarace a arrancada, ora 
em curso, para a construção de uma 
sociedade próspera e harmoniosa. 
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Assim como o valor moral da ciên
cia está, porém, na maneira como é 
utilizada, nos fins por seu intermédio 
perseguidos, o cabedal de conheci
mentos que se distribui entre os bra
sileiros, pela difusão do ensino, tem 
que ser posto, para se fazer profícuo, 
a serviço da solidariedade e da coope
ração social. 

Interesses em conflito 

Não basta, pois, a consciência de 
que, pela vontade racional, o homem 
pode, hoje, vencer as mais rudes di
ficuldades. Não basta, igualmente, o 
reconhecimento de que, pela potência 
intelectual, se toma ele cada vez mais 
responsável pela sua própria história. 
É preciso, ainda, que lhe não falte a 
lucidez necesária para discernir, en
tre os interesses em conflito, aqueles 
que melhor consultam o bem indivi
dual e coletivo. 

Cumpre, desse modo, que se revis
ta de uma das maiores coragens, a 
coragem moral, para colocar os deve
res da fraternidade e da justiça aci
ma de preocupações personalistas, 
não condizentes com o bem comum. 

Filiando-se, de modo inabalável, a 
esses princípios, o regime revolucio
nário, totalmente identificado com as 
aspirações nacionais, desdobra todas 
as suas energias para assentar, na 
sociedade brasileira, estrutura econô
mica, social e política que proporcio
ne a cada qual o desenvolvimento da 
sua personalidade e confira a todos o 
bem-estar requerido pela ordem so
lidária e humanista a cuja instaura
ção nos consagramos. 

Seguro de que, por essa forma, es
tamos rasgando para o Brasil as ave
nidas reclamadas pela sua predesti
nação de progresso e grandeza, sabe
mos que essa tarefa patriótica, em 
que se conjugam os esforços de t-odos 
os brasileiros, administradores e ad
ministrados, encontra um dos seus 
mais decisivos pontos de apoio nas 
aptidões intelectuais da nossa gente, 
na facilidade demonstrada pelo brasi
leiro em adquirir novas qualificações 
e no seu constante anseio de alargar 
os horizontes espirituais. 

Procurando satisfazer, assim, por 
todas as formas, a admirável vocação 
da grande família brasileira para o 
aprendizado e o aperfeiçoamento in
telectual, o Governo desenvolve e va-

loriza o mais precioso dos recursos de 
que dispõe o País: os recursos huma
nos, os quais se inserem na própria 
substância da Nação e fornecem a 
exata medida do seu valor e do seu 
poder. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 22, 
de 1972 (n.0 218-C/71, na Casa 
de origem), que dá nova redação 
ao art. 60 do Decreto-lei n.o 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), e aos arts. 7 i O e 711 do 
Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de ou
tubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

280, de 1972, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
O SR. RUY SANTOS - (Para enca· 

minhar a votação, sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a Maioria 
v~ta contra este projeto que veio da 
Camara. Ele tem dois artigos: no pri
meiro, altera o art. 60 do Código Pe
nal; no segundo, altera os art. 710 e 
711 do Código de Processo Penal. 

Apesar de leigo, Sr. Presidente, cha
mou-me a atenção o fato de que, 
n~m artigo, o projeto de lei altera o 
Codigo Penal e, noutro, o Código de 
Processo Penal. Verdade que o dispo
sitivo que se altera, no Código de Pro
cesso Penal, faz referência ao artigo 
que se procura alterar no Código Pe
nal. Mas o que faz a Maioria votar 
contra é que este projeto, no que toca 
ao Código Penal e ao Código de Pro
cesso, se refere ao mesmo dispositivo. 
Acontece que há Código Penal apro
vado e cuja vigência está marcada 
para o dia 1.0 de janeiro. Dir-se-á 
que pode-se adiar a. entrada em vigor 
do novo Código Penal. Mas está na 
legislação que esse Código Penal, já 
publicado, entra em vigor a 1.0 de ja
neiro. Ent5.o, iríamos alterar artigo 
do Código Penal ainda em vigor. E no 
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dia 1.0 de janeiro, com a vigência do 
novo Código Penal, deixarão de vi
gorar o atual Código e a lei também, 
se aprovado o projeto. 

Por esses motivos, a Maioria vota 
contra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 
Será feita a devida comunicação à 

Câmara dos Depu ta dos. 

É o seguinte o projeto rejei
tado: 

PROJETO DE LEI DA C.Al\1ARA 
N.0 22, de 1972 

(N.0 218-C/11, na Casa de oriJ;em) 

Dá nova redação ao art. 60 do 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7 de de
zembro de 1940 (Código Penal), e 
aos arts. 710 e 711 do Decreto-lei 
n.0 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 60 do Decreto-lei n.0 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Có
digo Penal), passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 60. O juiz pode conceder 
livramento condicional ao conde
nado à pena de reclusão ou de de
tenção superior a 2 (dois) anos, 
desde que: 

I - cumprida mais de metade da 
pena, se o criminoso é primário, e 
mais de três quartos, se reinci
dente; 

n - verificada a ausência ou a 
cessação da periculosidade, e pro
vados bom comportamento duran
te a vida carcerária e aptidão pa
ra prover a própria subsistência 
mediante trabalho honesto; 

lli - satisfeitas as obrigações 
civis resultantes do crime, salvo 
quando provada a insolvência do 
condenado. 

Parágrafo único. As penas que 
correspondem a crimes autõno
mos podem somar se, para o efei-

to do livramento, quando qualquer 
delas é superior a 2 (dois) anos." 

Art. 2.0 Os arts. 710 e 711 do De
creto-lei n.0 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), pas
sam a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 710. O livramento condi
cional poderá ser concedido ao 
condenado à pena de reclusão ou 
de detenção superior a 2 (dois) 
anos, desde que se verifiquem as 
condições seguintes: 
I - cumprimento de mais da me
tade da pena, primário, e de mais 
de três quartos, se reincidente; 
II - ausência ou cessação de pe
riculosidade; 
III -bom comportamento duran
te a vida carcerána; 
IV - aptidão para prover a pró
pria subsistência mediante tra
balho honesto; 
V - satisfação das obrigações ci
vis resultantes do crime, salvo 
quando provada a insolvência." 
"Art. 711. No caso de condena
ção a duas ou mais penas privati
vas de liberdade, da mesma espé
cie ou de espécies diferentes, o 
juiz somente poderá conceder o 
livramento se qualquer delas for 
superior a 2 (dois) anos e o con
denado já houver cumprido mais 
de metade ou três quartos da so
ma do tempo de todas (art. 710, 
n.0 1) ." 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 31, 
de 1972 (n.O 808-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que modifi
ca o art. 1.0 do Decreto-lei n.0 

954, de 13 de outubro de 1969, que 
"concede pensão especial ao pin
tor Homero Massena", tendo 

PARECER FAVORáVEL, sob n.0 

309, de 1972, da Comissão 
- de Finanças. 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 31, de 1972 

(N.0 808-B/72, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA RXPÚBLICA) 

Modifica o art. 1.0 do Decreto
lei n.0 954, de 13 de outubro de 
1969, que concede pensão especial 
ao pintor Homero Massena. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto-lei n.0 

954, de 13 de outubro de 1969, que con
cede pe~ão especial ao pintor Home
ro Massena, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 É concedida ao pintor 
brasileiro Homero Massena, por 
sua relevante contribuição à arte 
nacional, uma pensão especial, 
vitalícia e intransferível, no va
lor mensal correspondente a 4 
(quatro) vezes o maior salário
mínimo vigente no País." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Nada mais havendo que tra
tar, vou encerrar a Sessão, convocan
do a Casa para unaa Sessão Extraor
dinária a realizar-se hoje, às 19 ho
ras, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Proj etc de Resolução n.o 43, 
de 1972, (apresentado pela Co
missão de Finanças, como con-

clusão de seu Parecer n.0 321, de 
1972), que autoriza o Governo do 
F..stado àe Santa Catarina a ad
quirir, através da Prefeitura Mu
nicipal de Joinville, mediante 
contrato de financiamento exter
no, um conjunto radiológico, des
tinado ao Hospital Municipal São 
José, daquela cidade (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 322, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 44, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 323, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
DERSA - Desenvolvimento Ro
doviário S.A., operação de cm
préstimo externo, destinado a pa
gamento de gastos locais relati
vos à construção da Rodovia dos 
Imigrantes, naquele Estado (in
cluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECER, sob n.0 324, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

3 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Resolução n.O 45, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 325, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
FEPASA- Ferrovia Paulista S.A., 
operação de empréstimo externo, 
destinado a pagamento de gastos 
locais relativos à construção de 
acesso ferroviário à Refinaria ele 
Paulinia e conclusão das varian
tes que especifica (incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dis-



-67-

nensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 326, de 197'' 
da Comissão -, 
- de Constituição e Justiça pela 
constitucionalidade e juridicldade. 

4 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Resolução n.0 46: de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclus:lo de 
seu Parecer n.0 327, de 1972J, G ue 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
FEP AS_A - Ferrovia Paulista S.A., 
operaçoes de empréstimo externo 
dest.inado a pag~ento de gasto~ 
locrus relativos a construção da 
Variante Entroncamento-Amo
roso costa, naquele Estado <in
cluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior) 
tendo ' 

PARECER, sob n.0 328, de 1972 
da Comissão ' 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

5 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Resolução n.0 47, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 329, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar, 
através do Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais, 
mediante financiamento externo, 
a aquisição de 2 (duas) dragas, 
para suprir as necessidades de 
seu parque de dragagem (incluí
do em Ordem do Dia, em virtude 
de dispensa de interstício conce
dida na Sessão n.nterior), tendo 

PARECER, sob n.0 330, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

Está encerrada a Sessão. 

<Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

10 minutos.) 



104.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 19 de setembro de 1972 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 19 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard
Geraldo Mesquita - Flávio Britto -
José Lindoso - José Esteves - Cat
tete Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco- Alexandre Costa
Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrónio 
Portella - Helvídio Nunes - Walde
mar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Luiz Ca
valcante - Augusto Franco - Lean
dro Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias
Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Amaral Peixoto -
Paulo Torres - Vasconcelos Torres -
José Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto- Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires Tei
xeira - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Antônio Carlos - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 50 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecendo remessa de autógrafos: 

- N.o 164/72 (n.0 258/72, na ori
gem), de 18 do corrente, refe-

rente à Resolução n.0 35, de 1972, 
que "suspende a proibição con
tida nas Resoluções n.0 58, de 
1968, e n. o 79, d~ 1970, para per
mitir que o Governo do Estado 
de São Paulo aumente o limite de 
endividamento público, com a 
emissão de Bônus Rotativas"; 

- N.0 165/72 (n.O 259/72, na ori
gem>. de 13 do corrente, referen
te à Resolução n.0 38, de 1972, que 
"suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.O 58, de 1968 e 
n.0 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul aumente o limite 
de endividamento público, com 
a emissão de Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Estadual"; 

- N.0 166172 (n.o 260/72, na ori
gem), de 18 do corrente, referen
te à Resolução n.0 36, de 1972, 
que "autoriza a ·emissão pela Pre
feitura Municipal de Jaú, Esta
do de São Paulo, de quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ 
500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros) para garantir uma opera
ção de empréstimo junto ao Ban
co de Desenvolvimento do Estado 
de São Paulo S. A."; 

- N.o 167/72 (n.0 261/72, na ori
gem), de 18 do corrente, refe
rente ao Decreto Legislativo n.0 

49, de 1972, que "aprova o texto 
do Acordo de Cooperação entre 
o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos da América Re
f·erente aos Usos Civis da Ener
gia Atómica, celebrado em Was
hington, a 17 de julho de 1972, 
e o texto da Emenda ao Acordo 
entre a Agência Internacional de 
Energia Atómica, o Governo da 
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República Federativa do Brasil e 
o Governo dos Estados Unidos da 
América para a Aplicação de Sal
vaguardas, firmado em Viena, a 
27 de julho de 1972". 

OFíCIOS 

DO SR. MINISTRO EXTRAORDINA
RIO PARA OS ASSUNTOS DO GA
BINETE CIVIL DA PRESID:E:NCIA 
DA REP"Ú'BLICA 

- N.O 832/SAP/72, de 14 do corren
te, encaminhando cópia do pare
cer do Ministério do Trabalho e 
Pr-evidência Social sobre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 28, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que elimina a 
desigualdade de tratamento na 
aposentadoria de empregados 
acometidos de cegu-eira, tubercu
lose ativa, lepra, alienação men
tal e outras moléstias graves, as
segurando a todos aposentadoria 
com remuneração integral; 

- N.o 833/SAP/72, de 14 do corren
te, encaminhando cópia do pare
cer do Ministério dos Transpor
tes sobre o Projeto de Lei do Se
nado no 21, de 1972, de autoria 
do Senhor Senador Vasconcelos 
Torres, que altera o Decreto-lei 
n.O 791/69, que dispõe sobre o pe
dágio em rodovias federais; 

- N.o 834/SAP/72, de 14 do corren
te, encaminhando cópia do pare
cer do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social sobre o Proje
to de Lei do Senado n.O 7, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
José Sarney, que acrescenta pa
rágrafo ao artigo 27 da Lei Or
gânica da Previdência Social; e 

- N.0 835/SAP/72, de 14 do corren
te, encaminhando cópia do pa
recer do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social sobre o Pro
jeto de Lei do Senado n.O 30, de 
1971 de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que isenta da 
contribuição para o INPS a pres
tação de serviços não remunera
dos na construção de casas po
pulares pelo sistem!!- do mu~ir~o, 
acrescentando paragrafo umco 
ao art. 79, VI, da Lei Orgânica 
da Previdência Social. 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 19, de 1972 

{N.0 66-B/72, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto das modificações 
introduzidas no Convênio Cons
titutivo do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, que foi já 
tomado efetivo e se acha em vi
gor nos termos da Resolução 
AG-4172. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ~ aprovado o texto das 

modificações introduzidas no Convê
nio Constitutivo do Banco Interame
ricano de Desenvolvimento, que foi 
já tornado efetivo e se acha em vigor 
nos termos da Resolução AG-4/72. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo en
trará em vigor n:1 data de sua pu
blicação, revogad:1s as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.O 95, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do inciso I do artigo 44 
da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto das modi
ficações introduzidas no Convênio 
Constitutivo do Banco Interamerica
no de Desenvolvimento, de que trata 
a inclusa Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda. 

Brasília, 19 de maio de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 143, 
DE 27 DE ABRIL DE 1972, DO SR. 
MINISTRO DA FAZENDA 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
Através da Exposição de Motivos 

492, de 22 de dezembro de 1971, sub
meti à consideração de Vossa Exce
lência o voto favorável que emiti em 
4 de novembro de 1971, na qualidade 
de Governador do Banco Interame-
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ricano de Desenvolvimento, relativa
mente à proposta de modificação de 
disposições do Convênio Constitutivo 
da referida Instituição que visava a 
permitir a admissão, como seus mem
bros, do Canadá, de países desenvol
vidos extra-regionais membros do 
Fundo Monetário Internacional e da 
Suíça. 

Como esclarecido na referida Ex
posição de Motivos, no mesmo senti
do votaram vinte e dois outros Go
vernadores do BID, pelo que foi ex
pedida a Resolução AG-10-71 da 
Assembléia de Governadores daquele 
Banco, recomendando que os países 
memb~o~ adotassem as providências 
necessanas para por em vigor a mo
dificação em causa. 

Dezesseis países membros do BID 
adot~ram tais providências e, em de
correncia, emitiram em definitivo seus 
votos sobre a matéria. Representan
do esses votos 77,56% da totalidade 
dos votos _dos países membros, aquela 
modificaçao do Convênio Constitutivo 
do BID tornou-se efetiva, de acordo 
com o que estabelece a letra "a" do 
respectivo artigo XII. 

Conse_9üentemente, foi baixada a 
R~soluçao AG-4-72, a seguir trans
crlta: 

"Banco Interamericano de Desenvol
vimento" 

Resolução AG-4-72 
Modificação de certas disposições do 

Convênio Constitutivo do Banco, Re
lacionadas com Países Membros e 
Matérias Correlatas 
A Assembléia de Governadores re

solve: 
1. Introduzir as seguintes modifi

cações no Convênio Constitutivo do 
Banco: 

(a) Modificar a Seção 1 (b) do Ar
tigo II para que passe a ter a seguinte 
redação: 

"(b) Os demais membros da Orga
nização dos Estados Americanos e o 
Canadá poderão ingressar no Banco 
nas datas e nas condições que o Ban
co determinar. Com o propósito de 
incrementar os recursos do Banco, 
também poderão ser admitidos no 
Banco os países extra-regionais que 
sejam membros do Fundo Monetário 
Internacional, e a Suíça, nas dat.2s, 

nas condições e de acordo com as 
normas gerais que a Assembléia de 
Governadores houver estabelecido, 
com as limitações em seus direitos e 
obrigações em comparação com os dos 
membros regionais que o Banco de
terminar." 

(b) Modificar a Seção 3 (b) do Ar
tigo IV para que passe a ter a se
guinte redação: 

(b) Os membros da Organização dos 
Estados Americanos que ingressarem 
no Banco após a data fixada no Ar
tigo XV, Seção 1 (a), o Canadá e os 
outros países que sejam admitidos de 
acordo com o Artigo II, Seção 1 (b), 
contribuirão para o Fundo com as 
quotas e nos termos que o Banco de
terminar. 

(c) Modificar a Seção 3 (c) do Ar
tigo VIII para que passe a ter a se
guinte redação: 

(c) Cada Diretor Executivo nomea
rá um Suplente, o qual, na ausência 
do titular, terá plenos poderes para 
agir em seu nome. Os Diretores e os 
Suplentes serão cidadãos dos países 
membros. Entre os Diretores eleitos 
e os Suplentes não poderá constar 
mais de um cidadão de um mesmo 
país, excetuando-se o caso de países 
que não sejam mutuários. Os suplen
tes poderão participar das reuniões; 
contudo, só terão direito a voto quan
do substituam os Diretores titulares. 

2. Determinar que as modificações 
acima entrem em vigor 3 dias após 
a data em que a comunicação oficial 
de sua adoção seja dirigida aos países 
membros, de acordo com o Artigo 
XII (c) do Convênio Constitutivo do 
Banco. 

(Aprovada em 23 de março de 1972) 

No caso do voto do Brasil, além da 
ratificação de Vossa Excelência, cons
tante de despacho exarado na referi
da Exposição de Motivos 492, torna
se necessário, para torná-lo definitivo, 
a aprovação do Congresso Nacional, 
ex vi do disposto no artigo 44 inciso 
1, da Constituição. 

Assim, tenho a honra de solicitar a 
Vossa Excelência seja submetida à de
liberação do Congresso Nacional o re
ferido voto favorável à modificação do 
Convênio Constitutivo do BID, que foi 
j:.í. tornada efctiva e se acha em vigor 
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nos termos da Resolução AG-4-72 aci
ma transcrtta. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

Documento do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento 

Somente para uso Oficial 
GN-791-2 
23 de março de 1972 
Original: espanhol 
A: Assembléia de Governadores 
Do: Secretário 
Assunto: Canadá, Modificação das 

disposições do Convênio Constitutivo 
relacionadas com países membros e 
matérias correlatas, recomendadas 
pela Resolução AG-10-71. Cômputo de 
votos 

De acordo com instruções do Pre
sidente, informa-se que a Diretoria 
Executiva do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento procedeu, em sua 
sessão de hoje, ao cômputo dos votos 
recebidos na sede do Banco sobre a 
modificação das disposições do Con
vênio Constitutivo, relacionadas com 
países membros e matérias correlatas, 
recomendada mediante Resolução ... 
AG-10-71. Com esse objetivo, os Di
retores Executivos Raul Barbosa, 
Lempira E. Bonilla e Ddegar Pé
rez Segnini foram designados para 

PA1SES 

atuar como escrutinadores e efetuar 
um exame dos votos recebidos, como 
consta no Anexo I que é juntado à 
presente. 

Com os votos favoráveis emitidos 
por 16 países membros, cuja soma 
elevou-se a 297.396,8 e representa 
77,56% do poder total de voto, a As
sembléia de Governadores aprovou a 
Resolução AG-4-72. 

Outra distribuição: 
Diretores Executivos 
Gerentes e Assessores 

MEMORANDO 
A: Diretoria Executiva 
De: Raul Barbosa, Lempira E. Bo

nilla e Ildegar Pérez Segnini, Direto
res Executivos 

Assunto: Convênio Constitutivo. 
Modificações recomendadas pela Re
solução AG-10-71. Cômputo dos votos. 

De acordo com a incumbência rece
bida da Diretoria Executiva na sua 
sessão de 9 de março, temos a satis
fação de informar que procedemos ao 
exame dos votos recebidos na sede do 
Banco até 23 de março de 1972, em 
favor da modificação das disposições 
do Convênio Constitutivo que regem a 
eleição dos Diretores Executivos, re
comendada pela Resolução AG-10-71. 

Em conseqüência do exame realiza
do, verificamos que os votos recebi
dos foram os seguintes: 

N.o de votos 
favorá.vcls 

Porcentagem 

Argentina ............................. . 45.991,5 12,53 
0,19 
1,02 
0,53 
0,53 
0,70 

Barbados .............................. . 
Bolívia ................................ . 
Costa Rica ............................ . 
El Salvador ........................... . 
Equador ............................... . 
Estados Unidos ........................ . 
Haiti .................................•. 
México ................................ . 
Nicarágua ............................. . 
Panamá ............................... . 
Paraguai .............................. . 
Peru .................................. . 
República Dominicana ................ . 
Trinidad e To bago ..................... . 
Venezuela ............................. . 

Total .............................. . 

694,0 
3. 760,8 
1.947,9 
1.947,9 
2.554,2 

154.987,0 
1.947,9 

29.612,5 
1.947,9 
1.947,9 
1.947,9 
6.187,7 
2.554,2 
1.947,9 

24.703,5 

284.680,7 

42,23 
0,53 
8,07 
0,53 
0,53 
0,53 
1,68 
0,70 
0,53 
6,73 

77,56 
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Para adoção destas modificações é 
necessária uma maioria favorável de 
dois terços do total dos Governadores, 
que representem, pelo menos, três 
quartos do total de votos dos países 
membros, de acordo com o que dispõe 
o Artigo XII do Convênio Constitutivo. 

Verificamos que, com essa votação, 
foram cumpridos os dois requisitos 
acima mencionados, já que votaram 
favoravelmente 16 países e que os vo
tos emitidos representam mais de três 
quartos do total de votos dos países 
membros. 

A!'t"EXO II 

BANCOINTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

Resolução AG-4-72 

l\lodificação de certas disposi
ções do convênio constitutivo do 
Banco, relacionadas com Países 
Membros e matérias correlatas. 

A Assembléia de Governadores re
solve: 

1. Introduzir as seguintes modifi
cações no Convênio Constitutivo do 
Banco: 

a) Modificar a Seção (a) do Artigo 
II para que passe a ter a seguinte re
dação: 

"b) Os demais membros da Or
ganização dos Estados America
nos e o Canadá poderão ingres
sar no Banco, nas datas e nas 
condições que o Banco determi
nar. Com o propósito de incre
mentar os recursos do Banco, 
também poderão ser admitidos no 
Banco os países extra-regionais 
que sejam membros do Fundo 
Monetário Internacional, e a Suí
ça, nas datas, nas condições, e de 
acordo com as normas gerais que 
a Assembléia de Governadores 
houver estabelecido, com as li
mitações em seus direitos e obri
gações, em comparação com os 
dos membros regionais que o 
Banco determinar." 

b) Modificar a Seção 3 (b) do arti
go IV para que passe a ter a seguinte 
redação: 

"b) Os membros da Organização 
dos Estados Americanos que in
gressarem no Banco após a data 
fixada no Artigo XV, Seção 1 (a) 

o Canadá e os outros países que 
sejam admitidos de acordo com 
o Artigo II, Seção 1 (b), contribui
rão para o Fundo com as quotas 
e nos termos que o Banco deter
minar." 

c) Modificar a Secão 3 (c) do Arti
go VIU para que pásse a ter a se
guinte redação: 

"c) Cada Diretor Executivo no
meará um Suplente, o qual, na 
ausência do titular, terá plenos 
poderes para agir em seu nome. 
Os Diretores e os Suplentes serão 
cidadãos dos países membros. En
tre os Diretores eleitos e os Su
plentes não poderá constar mais 
de um cidadão de um mesmo 
pais, excetuando-se o caso de paí
ses que não sejam mutuários. Os 
Suplentes poderão participar das 
reuniões; contudo, só terão direi
to a voto quando substituam os 
Diretores titulares." 

2. Determinar que as modificações 
acima entrem em vigor 3 dias após a 
data em que a comunicação oficial de 
sua adoção seja dirigida aos países 
membros, de acordo com o Artigo XII 
(c) do Convênio Constitutivo do Banco. 

(Aprovada em 23 de março de 1972) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 38, de 1972 

(X.0 846-B/i:!, n:t Casa de origem) 

(DE INICI.\TIV A DO Sll. Pr.t:~IOENTE DA nEPÚDLICA) 

Dá nova redação ao art. 576 
da Consolidacão das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto
lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O caput do art. 576 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 576. A Comissão do En
quadramento Sindical será cons
tituída pelo Diretor-Geral do 
Departamento Nacional do Tra
balho, que a presidirá, e pelos se
guintes membros: 

I - 2 (dois) representantes do 
Dcpart::<mento Nacional do Tra
balho; 
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II - 1 <um) representante do 
Departamento Nacional de Mão
de-Obra; 
m - 1 <um) representante do 
Instituto Nacional de Tecnologia, 
do Ministério da Indústria e do 
Comércio; 
IV - 1 (um) representante do 
Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária, do Minis
tério da Agricultura; 
V - 1 <um) representante do 
Ministério dos Transportes; 
VI- 2 (dois) representantes das 
categorias económicas; e 
VII - 2 (dois) representantes 
das categorias profissionais." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 232, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos. tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo Projeto de 
Lei que "dá nova redação ao artigo 
576 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei nú
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, al
terando a composição da Comissão do 
Enquadramento Sindical 

Brasília, em 22 de agosto de 1972 -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EM SG/ 
DF N.o 161, DE 12 DE JULHO DE 
1972, DO SR. MINISTRO DO TRA
BALHO E PREVID:IWCIA SOCIAL 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República 
Conforme dispõe o artigo 576 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, a 
Comissão do Enquadramento Sindical 
é presidida pelo Diretor-Geral do 
Departamento Nacional do Trabalho 
e composta por um representante 
desse Departamento; um do Depar
tamento Nacional de Mão-de-Obra; 
um do Ministério da Indústria e do 

Comércio; um do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária -
ainda com o nome de Instituto Na
cional do Desenvolvimento Agrário 
- do Ministério da Agricultura; dois 
das categorias profissionais. 

Com o desenvolvimento econômico 
do País, novas atividades econômicas 
têm surgido e, com estas, outras ati
vidades profissionais, aumentando, 
destarte, o elenco de entidades sin
dicais, nas diversas categorias. 

Na área de competência do Minis
tério dos Transportes, o número de 
sindicatos chega a cerca de trezentos 
e cinqüenta, congregando um ex
pressivo número de associados - so
mente superado pelo da Indústria e 
do Comércio - distribuídos nos di
versos setores dos transportes marí
timos terrestres e fluviais, todos vi
tais ao desenvolvimento nacional. 

As atividades da Marinha Mercan
te, dos portos nacionais, e da rede 
rodo-ferroviária, envolvem matéria 
diretamente ligada à Segurança Na
cional, competindo ao Ministério dos 
Transportes, através dos órgãos su
bordinados, estabelecer jornadas de 
trabalho, fixar percentuais de au
mentos e reajustamentos salariais, 
ouvindo previamente o Conselho Na
cional de Política Salarial, e, ainda, 
promover a fusão de determinadas 
classes de trabalhadores. 

Ocorre, no entanto, que a fusão de 
categorias, bem como a criação de 
novas, constituem atribuições da Co
missão do Enquadramento Sindical, 
desta Secretaria de Estado, da qual 
já se torna indispensável a partici
pação do Ministério dos Transportes, 
através de um especialista nas ati
vidades exercidas em sua área de 
competência, o que muito contribui
rá para evitar distorções. 

Assim sendo, permito-me submeter 
à elevada apreciação de Vossa Exce
lência o anexo Projeto de Lei, desti
nado a atualizar a redação do artigo 
576, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
número 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
e a incluir mais um representante 
do Departamento Nacional do Traba
lho e outro do Ministério dos Trans
portes na composição da Comissão 
do Enquadramento Sindical, por se
rem absolutamente necessários ao 
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melhor funcionamento desse Colegia
da. 

Valho-me da oportunidade para re
novar a Vossa Excelência meus pro
testos de profundo respeito. - Julio 
Barata. 

(À Comissão de Legisação Social.) 

PARECERES 

PARECER 
:s.o 331, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 39, de 1972. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 39, 
de 1972, que suspende, por inconsti
tucionalidade, a execução do art. 4.0 

do Decreto-lei n.0 389, de 26 de de
zembro de 1968. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. Antônio Carlos, Presiden
te - Wilson Gonçalves, Relator 
Filinto .Müller - José Lindoso 
Adalberto Senna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 331, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 39, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VII, da Constituição, e eu, ....... . 
. . . . . . . . , Presidente, promulgo a se
guinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1972 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução do art. 4.0 do 
Decreto-lei n.0 389, de 26 de de
zembro de 1968. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É suspensa, por inconsti
tucionalidade, nos termos de decisões 
definitivas proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 27 de outubro 
de 1971, nos autos dos Recursos Ex
traordinários n.0s 71.348, 31.349 e ... 
72. 002, do Estado do Rio Grande do 
Sul, e n.0 72.200, do Estado de São 

Paulo, a execução do art. 4.0 do De
creto-lei n.0 389, de 26 de dezembro 
de 1968. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 
N.o 332, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando redação final do Proje
to de Decreto Legislativo n. 0 9, de 
1972 (n.0 58-A/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 9, de 1972 (n.O 58-A/72, na Câma
ra dos Deputados), que aprova a apo
sentadoria de Rómulo Gomes Cardim, 
no cargo de Ministro Classista do Tri
bunal Superior do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Antônio Carlos, Pre
sidente - Filinto Müller, Relator -
José Lindoso - Wilson Gonçalves
Adalberto Senna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 332, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1972 
(N.0 58-A/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 72 § 
7.0 , ~a Constituição, e eu, ........ .' .. , 
Pres1dente do Senado Federal pro-
mulgo o seguinte ' 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1972 

Referenda o Decreto, de 8 de 
maio de 1969, do Presidente da 
República, que ordena a execução 
do ato que concedeu aposenta
doria a Rômulo Gomes Cardim, 
no cargo de Ministro Classista 
do Tribunal Superior do Traba
lho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É referendado o Decreto, 
de 8 de maio de 1969, do Presidente 
da República, que ordena a execução 
do ato que concedeu aposentadoria a 
Rõmulo Gomes Cardim, no cargo de 
Ministro Classista do Tribunal Supe
rior do Trabalho. 
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Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
e~trat:,.á em vigor na data de sua pu
blicaçao, revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECER 
N.0 333, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
scentando redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 112, de 
1971. 

Relaror: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Lei do Senado n.0 

112, de 1971, que determina providên
cias para cumprimento da obrigato
riedade do alistamento eleitoral. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Antônio Carlos, Pre
sidente - José Lindoso, Relator -
Filinto Müller - Wilson Gonçalves -
Adalberto Senna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 33, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 112, de 1971, 
que determina providências para 
cumprimento da obrigatoriedade 
do alistamento eleitoral. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A matricula, em qualquer 

estabelecimento de ensino, público 
ou privado, de maior de dezoito anos 
alfabetizado só será concedida ou re
novada mediante a apresentação do 
titulo de eleitor do interessado. 

§ 1.0 O diretor, professor ou res
ponsável por curso de alfabetização 
de adolescentes e adultos encaminha
rão o aluno que o concluir ao respec
tivo Juiz Eleitoral, para obtenção do 
título de eleitor. 

§ 2.0 A inobservância do disposto 
no parágrafo anterior sujeitará os 
responsáveis às penas previstas no 
art. 9.0 do Código Eleitoral. 

Art. 2.0 Os serviços de rádio tele
visão e cinema educativos, pártici
pantes do Plano de Alfabetização 
Funcional e Educação Continuada de 
Adolescentes e Adultos, encarecerão 
em seus programas as vantagens atri
buídas ao cidadão eleitor, no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos, 
e informarão da obrigatoriedade do 
alistamento e do voto, para os brasi
leiros de ambos os sexos. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 334, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 10, de 1972. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.o 11), 
de 1972, que suspende, por inconstitu
cionalidade, a execução de dispositi
vos da Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Antonio Carlos, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Filinto l\lüller - José Lindoso -
Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 334, de 1972 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 10, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42 in
ciso vn, da Constituição, e eu, . : .... 
. . . . , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O ,de 1972 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado do Ma
to Grosso. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É suspensa, por inconsti

tucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri
bunal Federal, em 21 de outubro de 
1970, nos autos da Representação n.O 
826, do Estado de Mato Grosso, a exe
cução dos seguintes dispositivos da 
Constituição daquele Estado: 

I - no art. 21, a cláusula "por 
maioria absoluta de seus membros"; 

TI - no art. 46, a cláusula "pela 
maioria de seus membros"; 

m - o art. 21, inciso vn, alínea b; 

IV - no art. 21, inciso Vil, alínea c, 
a cláusula "assim como a desapro
priá-los por interesse social, necessi
dade ou utilidade pública"; 
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v - no art. 21, inciso IX, a cláusu
la ". . . e Porcurador do Tribunal de 
Contas, membros do Conselho Esta
dual de Educação, dirigentes de Au
tarquia e empresas públicas esta
duais"; 

VI - o art. 28, parágrafo único, n.o 
2• 
' 
VII - o art. 52, § 4.o; 

VIII- o art. 54, inciso V; 

IX - no art. 61, parágrafo único, a 
cláusula "pelo Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados e pelo Conse
lho Superior do Ministério Público, 
respectivamente"; 

X- o art. 63, inciso m, alinea c; 

XI - no art. 63, inciso m, alínea d, 
a cláusula "asim como porpor a dis
ponibilidade dos magistrados, com 
vencimentos proporcionais ao tempo 
de serviço, ou a sua remoção compul
sória"; 

XII - o art. 63, inciso IV, alínea b; 

XIII - no art. 63, inciso V, a cláu-
sula "remoção ou disponibilidade"; 

XIV - o art. 66, inciso II, alínea b; 

XV - o art. 72; 

XVI - no art. 94, § 1.0, a cláusula 
"sem jur0s, sem correção monetária"; 

XVII - no art. 112, parágrafo úni
co, a cláusula "vencimento"; 

XVIII - no art. 121, inciso X, a 
cláusula "retribuição nunca inferior ao 
salário-mínimo regional"; 

XIX - o art. 136, parágrafo único; 

X- no art. 174, parágrafo único, 
a cláusula "mínima correspondente a 
meio por cento da receita de seus im
postos"; 
XXI- o art. 195; 

XXII- no art. 187, a cláusula "en
trando em vigor no dia primeiro de 
janeiro dos anos de finais quatro e 
nove"; 

XXIII - o art. 198; e 

XIV - o art. 202. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 335, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação do vencido, 
na apreciação preliminar, para 
discussão,.em 1.0 turno, do Proje
to de Lei do Senado n.0 89, de 
1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação 

do vencido, na apreciação preliminar, 
para discussão, em 1.0 turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 89, de 1971, 
que dá providências para incremen
tar-se o alistamento eleitoral. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Antônio Carlos, Pre
sidente - José Lindoso, Relator -
Filinto l\lüller - Wilson Gonçalves 
- Adalberto Sena. 

MffiXO AO PARECER 
N.0 335, de 1977 

Redação do vencido, na apre
ciação preliminar, para discussão, 
em 1.0 turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 89, de 1971, que dá 
providências para incrementar
se o alistamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Satisfeitas as condições 
de residência, idade e identificação, 
e ressalvado o disposto no § 2.0 do ar
tigo 147 da Constituição, serão, auto
maticamente, inscritos como eleito
res os brasileiros suficientemente al
fabetizados durante o serviço militar 
obrigatório, desde que desligados das 
respectivas fileiras, ou pelo ensino 
oficial ou oficialmente reconhecido. 

Art. 2.0 Para a execução do dis
posto no artigo precedente, as com
petentes autoridades militares e es
colares enviarão, anualmente, rela
ção dos nomes dos alfabetizados na 
idade de alistamento ao Juiz Eleito
ral das Zonas das respectivas resi
dências. 

§ 1.0 No ato da conclusão de cur
sos de alfabetização, todos os con
cluintes alistáveis serão notificados, 
pelos seus professores, da obrigação 
de se apresentarem, findo o prazo de 
três meses, ao Juízo Eleitoral da Zona 
de sua residência, para o fim pre
visto no art. 1.0 desta lei. 
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§ 2.0 Os meios de transporte ofi
ciais e, quando necessário, os servi
ços públicos de identificação, facili
tarão, tanto quanto possível, o cum
primento do disposto no parágrafo 
precedente. 

Art. 3.0 A juízo do Poder Executi
vo, as disposições desta lei poderão 
estender-se a alunos de escolas de 
qualquer grau. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 44, de 1972 

Modifica a Lei n.0 4. 717, de 29 
de junho de 1965, que regula a 
Ação Popular. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o artigo 9.0 da Lei núme

ro 4. 717, de 29 de junho de 1965, terá 
a seguinte redação: 

- O Juiz, a requerimento do au
tor, ouvido o Ministério Público, 
poderá, liminarmente ou no cur
so da ação, sustar a execução da 
mesma. 
§ 1.0 Sustada a ação, na forma 
prevista neste artigo, serão pu
blicados editais nos prazos e 
condições previstos no art. 7.0 , 

inciso II, ficando assegurado a 
qualquer cidadão, bem como ao 
representante do Ministério Pú
blico, dentro do prazo de 90 (no
venta) dias da última publicação 
feita, promover o prosseguimento 
da ação. 
§ 2.o o Juiz determinará o 
prosseguimento da ação, nos ter
mos do que está preceituado no 
parágrafo anterior, desde que a 
respectiva solicitação venha ins
truída por novos elementos de 
prova e que não subsistam as ra
zões principais determinantes da 
sustação. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
Em qualquer sociedade ocorre sem

pre um consenso, com vistas à defi
nição dos valores e à disciplina dos 
comportamentos. E a esse estágio 
do Direito costumeiro sucede outro, do 
Direito escrito. 

Não há, em parte alguma, leis es
critas, definitivas e perfeitas, pois, 
se as leis objetivam a segurança e o 
bem-estar das sociedades, suas des
tinatárias, elas não podem permane
cer rígidas na forma original - se o 
teste permanente da aplicação de
monstra qualquer impropriedade nes
sa forma. 

Entendo por impropriedade, no 
caso, a evidência de um desencontro 
entre o fim último das normas con
tidas no diploma e o resultado prá
tico de sua observância. 

Este projeto visa a corrigir um 
desajustamento dessa ordem, na lei 
que regula a Ação Popular. 

O instituto da Ação Popular é de 
alto significado democrático em nos
so Direito e constitui precioso instru
mento para a denúncia pública e o 
combate direto à corrupção. Que esse 
instituto seja mantido e valorizado 
é do maior interesse para a sociedade 
brasileira. 

Faz-se necessário, todavia, não 
confundir o principal com o aces
sório. E não achar que todos os item 
de uma lei que atende a uma neces
sidade social são mtocáveis - só 
porque a própria lei, no conjunto, se 
autojustifica. 

A alteração que ora proponho visa 
a evitar que a Lei n.0 4. 717 continue 
a servir de base a manobras divor
ciadas dos reais interesses da Justiça 
e que agora concorrem para conges
tionar inutilmente seus já sobrecar
regados canais. 

Se o Juiz tem poderes para sustar 
o andamento de uma ação, deve ele, 
também, dispor de autoridade para 
indeferir a reabertura da mesma, 
desde que a solicitação para isso ve
nha a ser feita desacompanhada de 
novos e convincentes elementos de 
prova. 

São est3s as sucintas e objetivas 
razões que tenho a apresentar em 
abono à proposição, na esperança de 
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que venham a merecer dos Senhores 
Senadores a homenagem de um exa
me. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1972. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇJI.O CITADA 

LEI N.0 4.717, 

DE 29 DE JUNHO DE 1965 

Que Regula a Ação Popular. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
..................................... 
..................................... 

Art. 9.0 Se o autor desistir da ação 
ou der motivo à absolvição da instân
cia, serão publicados editais nos pra
zos e condições previstos no art. 7.0 , 

inciso n, ficando assegurado a qual
quer cidadão, bem como ao represen
tante do Ministério Público, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias da última 
publicação feita, promover o prosse
guimento da ação. 
..................................... 
..................................... 
..................................... 

Art. 7.0 A ação obedecerá ao pro
cedimento ordinário previsto no Códi
go de Processo Civil, observadas as se
guintes normas modificativas: 

I) Ao despachar a inicial, o Juiz 
ordena:cá: 

a) além da citação dos réus, a II!-ti
mação do representante do Ministerio 
Público; 

b) a requisição, às entidades indi
cadas na petição in~eial, dos documen
tos que tiverem sido referidos pelo au
tor (art. 1.o, § 6.0), bem como a de. o.u
tros que se lhe afigurem necessar1os 
ao esclarecimento dos fatos, fixando 
prazos de 15 (quinze) a 30 (trinta) 
dias para o atendimento. 

§ 1.0 O representante do Ministério 
Público providenciará para que as re
quisições, a que se refere o inciso an
terior, sejam atendidas dentro dos 
prazos fixados pelo Juiz. 

§ 2.o Se os documentos e informa
ções não puderem ser oferecidos nos 
prazos assinalados, o Juiz poderá au
torizar prorrogação dos mesmos, por 
prazo raz.oável. 

II> Quando o autor o prefe~ir, a 
citação dos beneficiários far-se-a por 

edital com o prazo de 30 (trinta) dias, 
afixado na sede do Juízo e publicado 
três vezes no jornal oficial do Distrito 
Federal, ou da Capital do Estado ou 
Território em que seja ajuizada a 
ação. A publicação será gratuita e de
v·erá iniciar-se no máximo 3 (três) 
dias após a entrega, na repartição 
competente, sob protocolo de uma via 
autenticada do mandado. 
. ................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. ................................... . 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) -O projeto lido será publi
cado e, em seguida, despachado às co
missões competentes. 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 
OFíCIO 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Petrônio Portella Nunes 
DD. Presidente do Senado Federal 

N.O 016 

Em 19 de setembro de 1972. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de dirigir-me a V. 

Ex.a para participar que os Senhores 
Senadores Vasconcelos Torres, Bene
dito Ferreira e Domício Gondim, aten
dendo a convite que lhes formulei, in
tegrarão minha comitiva na viagem 
que empreenderei à Ilha da Trindade, 
a bordo do NA e MINAS GERAIS, 
no período de 20 a 29 de setembro do 
corrente ano. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a V. Ex.a os meus protestos de 
elevada estima e distinta considera
ção. - Augusto Hamann Rademaker 
Grünewald. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 43, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
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seu Parecer n.0 321, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
Santa Catarina a adquirir, através 
da Prefeitura Municipal de Join
ville, mediante contrato de finan
ciamento externo, um conjunto 
radiológico, destinado ao Hospital 
Municipal São José daquela cida
de (incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECER, sob n.0 322, de 1972, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda

ção. 

Item2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 44, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 323, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
DERSA - Desenvolvimento Ro
doviário S. A., operação de em
préstimo externo destinado a pa
gamento de gastos locais relati
vos a construção da Rodovia dos 
Imigrantes naquele Estado {in
cluído em Orde mdo Dia, em vir
tude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECER, sob n.0 324, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridi
cidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui-
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda
ção. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 45, de 
1972 {apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.O 325, de 1972), que 
autoriza o Governo do. Estado cie 
São Paulo a realizar, através da 
FEPASA- Ferrovia Paulista S.A., 
operação de empréstimo externo 
destinado a pagamento de gastos 
locais relativos a construção de 
acesso ferroviário à Refinaria de 
Paulinia e conclusão das varian
tes que específica (incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 326, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridi
cidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui-
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Re

dação. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 46, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 327, de 1972), que 
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autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
FEPASA- Ferrovia Paulista S.A., 
operações de empréstimo externo 
destinado a pagamento de gastos 
locais relativos a construção da 
Variante Entroncamento-Amo
roso Costa, naquele Estado (in
cluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECER, sob n.0 328, de 1972 
da Comissão ' 

- de Constituição e Justiça, pc
la constitucionalidade e juri
dicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui-
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

_O projeto irá à Comissão de Reda
çao. 

Item 5 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Resolução n.0 47: de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.0 329, de 1972) que 
autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar 
através do Departamento Esta: 
dual de Portos, Rios e Canais 
mediante financiamento externo' 
a aquisiçã9 de 2 (duas) dragas 
para supnr as necessidades de 
seu parque de dragagem (incluí
do em Ordem do Dia, em virtude 
de dispensa de interstício conce
dida na Sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 390, de 1972 
da Comissão ' 

- de Constituição e Justiça, pe
la constitucionalidade e juri
dicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui-
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda-
ção. · 

Sobre a mesa, as redações finais das 
proposições aprovadas na Ordem do 
Dia de hoje e que, nos termos do pa
rágrafo único do artigo 358 do Regi
mento Interno, se não houver obje
ção do Plenário, vão ser lidas pelo Sr. 
1.0 -Stcretário. 

São lidas as seguintes: 

PARECER 
N. 0 336, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 43, de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolucão n.O 43 . , 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Santa Catarina a adquirir 
através da Prefeitura Municipal de 
Joinville, mediante contrato de finan
ciamento externo, um conjunto ra
diológico, destinado ao Hospital Mu
nicipal São José, daquela cidade. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972 - Antônio Carlos, Pre
sidente - José Lindoso, Relator -
Wilson Gonçalves - Filinto Müller 
- Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 336, de 1972 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 43, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
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IV, da Constituição, e eu, ........... . 
......... , Presidente, promulgo a se
guinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a adquirir, 
através da Prefeitura Municipal 
de Joinville, mediante contrato 
de Financiamento externo, um 
conjunto radiológico, destinado 
ao Hospital lUunicipal São José, 
daquela cidade. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado de 

Santa Catarina autorizado a adqui
rir, através da Prefeitura Municipal 
de Joinville, mediante contrato de fi
nanciamento externo com a firma 
Siemens Aktiengesellschaft Werner
werk Fuer Medizinishe Technik de 
Erlangen, Alemanha, um conjunto ra
diológico pelo valor FOB de DM 
326.969,58 <trezentos e vinte e seis mil, 
novecentos e sessenta e nove marcos 
alemães e cinqüenta e oito centavos) 
ou CIF de DM 364.219,28 <trezentos e 
sessenta e quatro mil, duzentos e de
zenove marcos alemães e vinte e oi
to centavos), destinado a ampliar as 
possibilidades de atendimento do 
Hospital Municipal São José da cida
de de Joinville. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento externo realizar-se-á nos mol
des e termas aprovados pelo Poder 
Executivo Fedearl, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, 
pelo Banco Central do Brsail para 
registro de financiamentos da espé
cie obticl.os no exterior, desde que 
obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Go
verno Federal e, ainda, o disposto na 
Lei Municipal n.0 1.076, de 23 de se
tembro de 1970, e na Lei Estadual n.O 
4.593, de 21 de junho de 1971. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 337, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pr.o
jeto de Resolução n.0 44, de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Resolução n.0 44, 

de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de São Paulo a realizar, atra
vés da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., operação de emprés
timo externo destinado a pagamento 
de gastos locais relativos a constru
ção da Rodovia dos Imigrantes na
quele Estado. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972 - Antônio Carlos, Pre
sidente - José Lindoso, Relator -
Wilson Gonçalves - Filinto Müller 
- Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 337, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 , de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, in-
ciso IV, da Constituição, e· eu, ..... . 
........ , Presidente, promulgo a se
guinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo, a realizar, através 
da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., operação de em
préstimo externo destinado a pa
gamento de gastos locais relativos 
a construção da Rodovia dos Imi
grantes naquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado de 

São Paulo autorizado a realizar, atra
vés da DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., uma operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 
30,CCO,OOO. c o (trinta milhões de dó
lares) de principal, com o aval do 
Banco do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a pagamento de gastos lo
cais relativos a construcão da Rodo
via dos Imigrantes naqÚele Estado. 

Art. 2.0 A operação de emprésti
mo externo realizar-se-á nos moldes 
e termos aprovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, à taxa de juros, des
pesas operacionais, acréscimos, pra
zos e demais condições admitidas pe
lo Banco Central do Brasil para re
gistro de financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de
mais exigências dos órgãos encarre
gados da execução da politica econô
mico-financeira do Governo Federal, 
inclusive quanto ao aval a ser pres
tado pelo Banco do Estado de São 
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Paulo, obedecido, ainda, o disposto no 
Decreto-lei Estadual de 28 de outu
bro de 1969, com as alterações intro
duzidas pela Lei Estadual de 30 de 
outubro de 1970, publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 31 de outu
bro de 1970. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 338, de 1972 

da Comisão de Redação, reda
ção final do Projeto de Resolução 
n.0 45, de 1972. 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.O 45, 
de 1972, que autoriza o Govêrno do 
Estado de São Paulo a realizar, atra
vés da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S. A., operação de empréstimos exter
no destinado a pagamento de gastos 
locais relativos a construção de aces
so ferroviário à Refinaria de Paulinia 
e conclusão das variantes que espe
cifica. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Antônio Carlos, Presi
dente - Filinto 1\lüller, Relator - Jo
sé Lindoso - Wilson Gonçalves 
Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 338, de 1972 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 45, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so IV, da Constituição, e eu, ....... . 
. . . . . . , Presidente, promulgo a se
guinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a rea.li2ar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operação de empréstimos ex
temo destinado a pagamento de 
gastos locais relativos a constru
ção de acesso ferroviário à Re
finaria de Paulínia e conclusão 
das variantes que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Governo do Estado 
de São Paulo autorizado a realizar, 
através da FEPASA - Ferrovia Pau-

lista S.A., uma operação de emprésti-
mo externo no valor de US$ ....... . 
22.000.000,00 (vinte e dois milhões de 
dólares) de principal, com o aval do 
Banco do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a pagamento de gastos lo
cais relativos a construção de acesso 
ferroviário à Refinaria de Paulinia e 
conclusão das variantes Bauru-Gar
ça, Guedes-Mato Seco e Santa Ger
trudes-Itarapina, naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de emprésti
mo externo realizar-se-á nos moldes 
e termos aprovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, à taxa de juros, des
pesas operacionais, acréscimos, pra
zos e demais condições admitidas pe
lo Banco Central do Brasil para re
gistro de empréstimos da espécie ob
tidos no exterior, obedecidas as de
mais exigências dos órgãos encarre
gados da execução da politica econô
mico-financeira do Governo Federal, 
inclusive quanto ao aval a ser pres
tado pelo Banco do Estado de São 
Paulo S.A., nos termos do disposto no 
Decreto-lei Estadual de 28 de outu
bro de 1969, com as alterações intro
duzidas pela Lei Estadual de 30 de 
outubro de 1970, publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 31 de outu
bro de 1970. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 339, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 46, de 1972 . 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 46, de 
1972, que autoriza o Governo do Es
tado de São Paulo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
operação de empréstimo externo des
tinado a pagamento de gastos locais 
relativos a contrução da Variante En
troncamentO-Amoroso Costa, naquele 
Estado. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Antônio Carlos, Presi
dente- Wilson Gonçalves, Relator
José Lindoso - Filinto Müller -
Adalberto Sena. 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 339, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 46, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42 inciso 
IV d Co tit i - ' , a ns u çao, e eu, .......... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através 
da FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., operação de empréstimo ex
temo destinado a pagamento de 
gastos locais relativos a constru
ção da Variante Entroncamento
Amoroso Costa, naquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Governo de São Paulo 
autorizado a realizar, através da 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
uma operação de empréstimo exter
no no valor de USS 25,COO,OJO.OO (vin
te e cinco milhões de dólares> de 
principal, com o aval do Tesouro Na
cional, destinado a pagamento de 
gastos locais relativos a construção 
da Variante Entroncamento-Amoro
so Costa, naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
externo realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Executi
vo Fed_eral~ à ta~a de juros, despesas 
operac1ona1s, acrescimos, prazos e de
mais condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil para registro de fi
nanciamentos da espécie obtidos no 
exterior, obedecidas as demais exi
gênci~ dos órgãos encarregados da 
execuçao da política económico-finan
ceira do Governo Federal, inclusive 
quanto ao aval a ser prestado pelo 
Tesouro Nacional, com a contraga
rantia do Governo do Estado de São 
Paulo, nos termos da autorização con
tida no Decreto-lei estadual de 28 de 
outubro de 1969, com as alterações in
troduzidas pela Lei estadual de 30 de 
outubro de 1970, publicada no Diário 
Oficial do Estado, no dia 31 de outu
bro de 1970. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 340, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 47, de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Resolução n.o 47 de 
1972, que autori..za o Governo do E~ta
do do Rio Grande do Sul a realizar, 
através do Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais, mediante finan
ciamento externo, a aquisição de 2 
(duas> dragas para suprir as necessi
dades de seu parque de dragagem. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Antônio Carlos, Pre
sidente - José Lindoso,· Relator -
Wilson Gonçalves ·- Filinto i\lüller 
- Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 340, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 47, de 1972. 

Faço ~aber que o Scn:J.do Federal 
aprovou. nos termos do art. 42 inciso 
IV, da Constituição, eu eu, ... .' ...... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o 340, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a realizar, 
através do Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais, 
mediante financiamento externo 
a aquisição de 2 (duas) dragas 
para suprir as necessidades de seu 
parque de dragagem. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul autorizado a rea
lizar, através do Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais e com 
o aval do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A., a aquisição de 
(duas) dragas de sucção e recalque, 
com os respectivos equipamentos com
plementares, da firma Industrielle 
Handelscombinatie Holland, "I.H.C", 
de Klop NV, Holanda, com financia
mento integral do Algemene Bank 
Nederland N.V. de Rotterdam, nova
lor FOB de FL 4.468.144,00 (quatro 
milhões, quatrocentos e sessenta e oito 
mil, cento e quarenta e quatro florins 
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holandeses) de principal, com a fina
lidade de suprir as necessidades do 
parque de dragagem e de servir ao 
desenvolvimento da rede hidroviária 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento externo realizar-se-á nos mol
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, 
prazos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de
mais exigências dos órgãos encarre
gados da execução da politica econô
mico-financeira do Governo Federal 
e, ainda, o disposto na Lei n.0 6. 284, 
de 25 de outubro de 1971, do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, requeri
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERDIENTO 
N.0 110, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 43, de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1972. - Filinto 1'\lüller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Aprovado o requerimento, 
passa-se à imediata apreciação da 
redacão final, anteriormente lida pelo 
Sr. Í.0 -Secretário. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discutir a redação final, encerra
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
o projeto vai à promulgação. 

Sobre a mesa, requerl'llento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 111, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa d~ publi
cação, para im~dia~a discussa~ e vo
tação da redaçao fmal do ProJeto de 
ResoJÚção n.0 44, de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1972. - Filinto l\Iüller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimen
to, passa-se à imediata apreciação da 
redação final, igualmente lida pelo Sr. 
!.o-secretário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discutir a redação final, encerra
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Sobre a mesa, requerimento que vai 

ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERil\IENTO 
N .o 112, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen
to Interno, requeiro dispensa de pu
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 45, de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Filinto 1\Iüller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimen
to, passa-se à imediata apreciação da 
redação final, lida pelo Sr. 1.0-Secre
tário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discutir a redação final, encerra
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Sobre a mesa, requerimento que vai 

ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 113, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen
to Interno, requeiro dispensa de pu
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 46, de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Filinto 1\lüller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimento, 
passa-se à imediata apreciação da 
redação final. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discutir a redação final, encerra
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Sobre a mesa, requerimento que vai 

ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 114, de 1972 

1 
Nos termos do art. 359 do Regimen

to Interno, requeiro dispensa de pu
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Proje
to de Resolução n.o 47, de 1972. 

Sala das Sessões, em 19 de setem
bro de 1972. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimen
to, passa-se à imediata apreciação da 
redação final. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discutir a redação final, encerra
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão. 

Designo para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.O 109, de 1972, de 
autoria do Senhor Senador Osi
res Teixeira, solicitando a cons
tituição de uma Comissão Espe
cial de 3 membros para repre
sentar o Senado na solenidade 
de abertura da P Exposição Na
cional de Campeões (bovinos e 
equinos), que serã instalada no 
Parque Agropecuário de Goiânia, 
no dia 21 do corrente. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 27, 
de 1972 (n.o 807-B, de 1972, na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
concede pensão especial à Senho
ra Maria Câmara de Souza Costa, 
viúva do ex-Ministro da Fazenda 
Artur de Souza Costa, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
314, de 1972, da Comissão 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 

25 minutos.) 



lOS. a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 20 de setembro de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÕNIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita -
José Lindoso - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Pe
trônio Portella - Helvidio Nunes 
- Waldemar Alcântara - Wil
son Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Jessé Freire 
- Ruy Carneiro - João Cleofas 
-Paulo Guerra- Wilson Cam-
pos - Luiz Cavalcante - Augus
to Franco - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Amaral Peixoto -
Paulo Torres - Magalhães Pinto 
- Carvalho Pinto - Franco 
Montoro- Orlando Zancaner
Emlval Calado - Fernando Cor
rêa - Filinto Müller - Antônio 
Carlos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Alexandre Costa. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Orlando Zancaner. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
a politica de desenvolvimento insta
lada de forma séria, válida e globa
lizada a partir da Revolução de 1964, 
atinge, agora, Senhor Presidente e 
Senhores Senadores, o âmago da ati
vidade agrícola nacional, por isso 

que venho a esta tribuna, regozijan
do-me com o feliz evento, saudar os 
responsáveis pela adoção da verdadei
ra estratégia posta em prática nesse 
importantíssimo set.or de nossa eco
nomia. 

Tendo vivido durante séculos o 
drama da monoproduçii.o e o da mo
nocultura, representados pelos ciclos 
econômicos brasileiros que remontam 
os tempos coloniais, passando pela 
cana-de-açúcar, pela mineração, pe
lo gado e, finalmente, atingido o do 
café, o Brasil, em verdade, por mui
tas décadas gravitou, econômica e 
financeiramente, em torno do pro
duto-rei, responsável pela consolida
ção de nossa Independência, pela do 
Império e, no nosso século, pelo 
acúmulo de capitais e reservas que 
permitiram a aquisição dos equipa
mentos industriais, instalando-se na 
minha terra, a indústria incipiente 
que hoje é realidade tangível e que 
contribui, decisivamente. para a con
solidação do ciclo da diversificação 
produtiva, assentada agora na agri
cultura. na pecuária e na atividade 
industrial. 

Não obstante, os Governos Revolu
cionários e, agora, particularmente, 
o do honrado e preclaro Presidente 
Médici, jamais olvidaram a agricul
tura do nosso País, empenhando-se 
com todas as forcas no sentido de 
aprimorá-la dos iristrumentos neces
sários, através de uma p:Jlítica de in
centivos e estimules, a que não fal
tou nunca o elemento creditício, sem
pre crescente, aliados a uma corajo
sa politica externa, particularmente 
no caso do café, que nos permitem 
entrever para tempo muito próximo, 
um progresso sem par para a vida 
rural, que atingirá níveis de prosperi
dade jamais sonhados. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, venho de alongadrt peregrina
ção que empreendi no interior do 



meu Estado. Vi e constatei na ati
vidade rural paulista um verdadeiro 
renascimento e um entusiasmo sóli
do, contrastando com o antigo pessi
mismo em que sempre viveu mergu
lhado o empreendedor agrícola. Re
nasce, no âmbito rural, com um vi
gor surpreendente, a confiança do 
homem no Governo de seu país. Esse 
dado psicológico traz reflexos podero
sos na estruturação da economia agrí
cola e é conseqüente às medidas mais 
recentes postas em execução pelo Go
verno Federal. Percebe-se a confian
ça renovada de um lado e, de outro, 
o engajamento definido do homem 
rural no processo de desenvolvimen
to, dando o melhor de si à sua em
presa e, por isso mesmo, abrindo de
nodadamente frentes novas de pro
dução agrícola, numa faina que de 
obstinada e séria, traduz a formação 
de nova mentalidade e o mais acen
tuado otimismo pelos destinos da pro
dução. 

O fenômeno é tão significativo que 
alcança regiões antes economicamen
te débeis e que viveram um alongado 
processo de estagnação sem termos 
de produção rurícula. Pois bem. 
Agora, vê-se nessas faixas, antes pou
co produtivas, um maior adensamen
to populacional, como primeiro sinal 
do reerguimento do renovado proces
so agrícola que ali se instala. Cida
des marasmáticas começam a trepi
dar sob o impacto de febricitante 
atividade trabalhadora. Comércio e 
indústria se regozijam e percebem no 
afluxo de lavradores às Casas de 
Agricultura em busca de novas técni
cas, assim como nos Bancos Oficiais 
demandando novos financiamentos, 
uma era promissora, por isso que ali
nham esforços no sentido de possi
bilitar uma rotatividade maior em 
seus capitais de investimento. 

De ressaltar que em virtude das 
medidas governamentais, os preços 
mínimos de 10 produtos básicos fo
ram beneficiados por incrementos 
que vão até a 81%. 

Mas, a nossa preocupação funda
mental se circunscreve à área do ca
fé, setor que, ultimamente, recebeu 
influxos poderosos das autoridades 
responsáveis pela nossa politica ca
feeira em termos internos e interna
cionais, a ponto de encontrar, no meu 
Estado, inteiramente reformulada a 
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perspectiva que antes não era alvis
sareira. Vi renascer o entusiasmo 
característico da década de 50. O ca
feicultor, homem normalmente sóbrio 
nas suas manifestações, não se con
tém ante o elenco de medidas con
cretas postas em prática no seu se
tor. Por isso, está ele se preparando 
avidamente, sem regatear aplauso 
ao Governo da República, para novos 
plantios, para melhores tratos e se 
instrumentando para combater rígi
da e decididamente contra a ferru
gem e outras pragas, algumas cícli
cas que se abatem na sua lavoura. 
Está, numa palavra, mobilizado para 
responder positivamente aos precio
sos estímulos que tem recebido da 
di~e9ão dos órgãos ligados à proble
matlca da cultura, comercialização e 
exportação do nosso produto prin
cipal. 

Assim, se é verdade que no tocan
te a(\s produtos básicos da alimenta
ção, JS novos preços mínimos recém
adotados pelo Governo constituem o 
fator responsável e diretor do inte
resse desusado pelo plantio e pelo 
otim!smo e ccnfiança do homem ru
ral, não é menos verdade que a pre
sente politica cafeeira nacional re
vela-se capaz de retirar um coefi
ciente máximo, em termos favoráveis 
da situação vigorante no mercado in
ternacional, em favor do nosso agri
cultor. 

Em virtude de recente desvaloriza
ção do dólar - moeda pagadora das 
importações de café - os países pro
dutores, sob a liderança do Brasil, 
decidiriam unir-se numa frente co
mum, visando à melhoria da remu
neração obtida nas exportações de 
café. a fim de impedir uma deterio
ração conseqüente à desvalorização 
em pauta. Foram acertadas medidas 
no sentido de que o volume de café 
ofertado deveria corresponder às 
reais necessidades do mercado e, co
mo resultado imediato desse enten
dimento, os preços se elevaram no 
mercado mundial. Basta lembrar que 
no período de dezembro de 71 a ju
nho de 72 - antes do fenômeno das 
geadas - o nosso tipo "Santos 4" se 
elevava de 44,25 cents. por libra-peso 
para 48,88 cents. registrando, portan
to, um aumento superior a 10% no 
seu valor de exportação. Por isso que 
a remuneração liquida do exporta
dor subia, por saca, de janeiro a ju-
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nho, respe~tivamente, por 181,63 e 
205,00 cruzetros. 

A superveniência das geadas, afe
tando nossa produção, determinava, 
logo a seguir, uma alta nos preços 
internacionais, tanto assim que, já 
em agosto de 72, a saca de café na
cional atingi~. na exportação, o pre
ço de 78,87 dolares, quando em junho 
era de 50,40 dólares e em janeiro do 
mesmo ano, apenas 54,12 dólares. 

Acresce esclarecer que outro fator 
de vital importância para a rentabi
lidade crescente do setor se somou 
positivamente neste exercício. qual 
seja, a decisão do Governo, de redu
zir sua participação percentual na 
receita de dólares produzida pelo 
café. Esta participação, como todos 
sabem, era de 41,31% cm 1.o de ju
nho. Pois bem. Por decisão tomada 
em Reunião do Conselho Monetárb, 
de 14 de agosto último, foi fixad~ a 
cota de contribuição em US$ 23,50 
por saca, o que significa que vai para 
30,00%, transferindo-se, agora, para 
o setor privado 70,00% dos dólares 
obtidos. portanto, praticamente dois 
terços do total apurado em cad:t saca 
de café. 

Dessarte, duplamente beneficiado, 
primeiramente pela alta verificada no 
preço internacional e, em seguida, 
pela redução percentual da retencf.o 
do Governo, o exportador, a partir 
de 15 de agosto último, passou a re
ceber CrS 327,00 por saca de café, 
quando em junho ainda era remune
rado ao nível de Cr$ 205,00 como fri
samos. Verifica-se, assim, um au
mento de praticamente 60% apurado 
por saca de café. 

Como homem do interior e esueci
ficamente ligado à cafeicultura: in
teressa-~os, sobremaneira, a análise 
dos efe1tos desse quadro realmente 
lisonjeiro e promissor para o produ
+J()r de café. _Acentue-se que para ele 
as repercussoes foram instantâneas 
imediatas. Os dados por nós compu!~ 
sados revelam que o preço pago ao 
produtor pela saca de café, subiu da 
primeira semana de agosto de 71 'pa
ra igual período em 72, de Cr$ 146,00 
para Cr$ 250,00 no Estado de São 
Paulo e de Cr$ 131,50 para CrS 217,50 
no Estado do Paraná, representati\·os 
de aumentos. respectivamente. de 
71 <;;, e ô5%, números que contem tal 

expressividade que se torna inócua 
qualquer outra apreciação. 

Portanto, não é possível deixar de 
regatear aos responsáveis por essa 
política, notadamente os Ministros 
Delfim Netto e Pratini de Moraes e 
o Presidente do IBC, Carlos Alberto 
de Andrade Pinto, os mais entusiás
ticos aplausos, sendo de rigorosa jus
tiça o pronunciamento favorável des
ta tribuna ainda que outra finalidade 
mais alta, qual a de informar a men
talidade do homem brasileiro das coi
sns e do progresso de sua terra, n5.o 
nos movesse simultaneamente. 

Diante desse quadro, conclui-se que 
não apenas os insucessos climáticos 
nem a incidência de pragas como ~ 
ferrugem, foram os fatores da alta 
mas, notadamente, a politica lúcida' 
do Governo, inteligente e. efetiva, que 
soube adotar uma estrategia oportu
na para o encaminhamento dos ne
gócios de um produto extremament~" 
sensível no mercado internacional e
apesar de tudo, tão decisivo aindá 
para a economia do País. 

Partindo da observação e do re
conhecimento de que uma politica de 
sus~entação unilateral de preços até 
entao seguida pelo Brasil não mais 
convinha aos interesses nacionais 
soube adotar, no preciso momento' 
uma po~t~ca de preços f!ex_íveis, capaz 
de permtt!r uma comerc1alização mais 
ágil, conferindo, por esse modo per
manente competitividade ao' café 
brasileiro nos mercados internacio
nais. 

Os resultad~s começam a expre3-
sar-se em numeras absolutos, nos 
volumes exportados. O ano safra 
1971/72 constitui record do século, 
chegando ao montante, em doze 
meses, de 20. 042. 204 sacas. No pe
ríodo de janeiro-junho de 1972 a ex
portação atingiu 9.238.000 sacas e que 
supera as anteriores, no periodo, desde 
a Segunda Guerra Mundial. Os resul
tados são igualmente positivos no que 
respeita ao preenchimento da quota 
anual atribuída ao Brasil pelo OIC a 
esta altura, praticamente garantida. 
Considere-se, também, o efetivo poder 
de penetração da exportação brasileira 
nos mercados novos, acusando, neste 
~)rimeiro semestre de 72, níveis supe
:·:orcs a 50% em relação a períodos 
iguais de 70 a 71. 
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Um dos aspectos mais positivos, no 
nosso entender, da política do Go
verno no setor é precisamente o que 
se tem denominado de "privatização 
da comercialização". Obedecendo a 
expressas recomendações emanadas 
do Ministério da Indústria e Co
mércio, o IBC vem ampliando um 
elenco de medidas concretas, no sen
tido de tornar crescente o volume das 
exportações pelo comércio em detri
mento de suas próprias, isto é, da
quelas efetuadas com os estoques re
manescentes da autarquia. Este fato 
tem-se concretizado nos acordos in
tergovernamentais e nos acordos de 
contratos especiais. Basta citar o 
exemplo dos cafés remetidos ao en
treposto de Trieste, onde a relação 
de casamento, antes 1x1, passou a 
ser de 3x1, isto é, 3 sacas supridas 
pelo comércio para 1 do me. 

Portanto, à medida que decresce, 
paulatinamente, a participação do 
IBC, aumenta na mesma proporção a 
do comércio exportador privado, fato 
que confere a este maior disponibili
dade de of.!rta ao produtor. 

A autarquia qae em 1969 integrava 
a pauta de exportações com 1.555.000 
sacas, em 1970 com 1. 193. 000 e em 
1971 com 1.349.000, acabou por redu
zi-la mais ainda, pois sua particip~
ção foi de 436. 000 sacas no primei
ro semestre deste ano. 

Outra indagação, sei que paira no 
pensamento de meus Pares: no setor 
agrícola, propriamente dito, a política 
governamental do café tem-se desen
volvido de modo atuante e benéfico? 

Todos sabemos que a situação mun
dial hoje se traduz em termos bené
ficos para a nossa politica, porque 
esta se ajustou no momento preciso 
às suas inj unções. 

Por outra parte, sate muito bem o 
Governo, da vital importância do pro
duto como formador da renda nacio
nal, como drenador de dólares para a 
nossa balança comercial, por isso que, 
por muitos anos ainda, o café não 
pode deixar a pauta de preocupações 
mais sérias dos nossos mais altos man
datários, tal como ocorre com o atual 
Governo. 

Assim é que a 2 de fevereiro Jo 
presente exercício, o Conselho Mo
netário Nacional aprovou o Plano 
Trienal de Renovação e Revigora
menta de Cafezais, prevendo uma 

aplicação igual a 4 bilhões e 300 mt
lhões de cruzeiros em financiamentos. 
Por isso, possibilita o projeto de plan
tio financiado de 600 milhões de ca
feeiros para o período 1972/1975, com 
i!;ual quantidade de mudas a serem 
formadas, e, por igual, o revigora
menta de outros 800 milhões de cafe
eiros, tendo-se por objetivo final ele
var a produção brasileira, a médio e 
a curto prazos, a 26-28 milhões de 
sacas anuais. 

Vejamos agora a fixação dos juros: 
- para o plantio, mudas e recepa
gem da árvore, 3% ao ano; para fe!"
tilizantes, 7% ao ano; para defensi
vos, máquinas e utensílios e tratares 
até 52 HP, zero poJ.: cento de juros. 

Finalmente, os valores financiáveis 
para cada. operação, cada etapa e 
cada aquisição, foram considerados 
plenamente suficientes, bastando di
zer, para exemplificar, que atingem, 
para o plantio, a Cr$ 3,00 por cova 
no ano agrícola de 72173; Cr$ 3,50 
em 73174 e Cr$ 4,00 em 74/75. Os 
prazos de amortização são, igualmen
te, satisfatórios. Ainda no caso de 
plantio, eleva-se a 6 anos, com início 
de resgate a partir do quarto ano 
em 3 parcelas anuais de 20%, 30% 
e 50% do valor total, respectivamen
te. 

Portanto, adotando esse plano e 
abertos os financiamentos, em 2 
meses apenas as solicitações para o 
plantio somavam a 152 milhões cie 
cafeeiros, quase atingindo, pois, a 
meta anual de 200 milhões, prevista 
no plano trienal de 600 milhões. 

É fácil deduzir ou inferir o que 
significa esse plano em termos de 
economia cafeeira e de movimenta
cão e incremento de negócios e tra
balho nas regiões agrícolas do inte
rior, para adquirir-se a certeza do su
cesso completo que representou sua 
formulação. 

Esclareça-se, também, que quase 
meio bilhão de cruzeiros foi injetado 
na economia dessas regiões, em ape
nas dois meses de financiamentos 
para o plantio, o que representa in
discutível irrigação de poderosos c 
inesperados recursos que se lhe adi
cion~.ram, por força da política go
verr.amental. 

Por derradeiro, basta registrar que 
apenas em São Paulo, entre 7 de 
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agosto e 6 de setembro últimos, o 
número de cafeeiros, em termos de 
plantio, conforme solicitação dos pro
dutores, passou de 33,2 milhões para 
57,5 milhões, assinalando uma ele
vação de 73%, fato extremamente 
auspicioso que revela que não só o 
Governo, mas os lavradores de minha 
terra entenderam a política do pri
meiro e se empenham valorosamente 
na execução do Plano de Renovação e 
Revigoramento de Cafezais. 

Os resultados concretos dessa polí
tica, por si só, são o melhor panegí
rico da atuação do Governo honrado 
do Presidente da República, General 
Emílio Garrastazu Médici, a quem os 
lavradores deste País rendem seu tri
buto de admiração e respeito, confor
tados pela confiança nos destinos da 
Pátria comum. De ressaltar-se a 
mesma confiança no Ministro da Fa
zenda, Delfim Netto, homem de larga 
e realista visão da problemática agrí
C"la e cafeeira do Brasil, para cuja 
consolidação e efetivo desenvolvimen
to está contribuindo de forma verda
deiramente inestimável, a ponto de 
extrapolar da vida administrativa 
para inserir-se na dimensão da his
tória económica brasileira. 

Rejubila-se, pois, Senhor Presiden
te, a cafeicultura brasileira pelo acer
to da politica adotada por tão ilustres 
homens públicos, e por isso trazemos 
a esta tribuna o nosso testemunho e 
também o nosso aplauso e a gratidão 
de todos os lavradores do Brasil. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Daniel Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Exmo. Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, o Rio Grande 
do Sul comemora, hoje, com emoção 
e reverência, com orgulho e patrio
tismo, os 137 anos da epopéia dos 
Farrapos. 

O movimento de 1835, pela probi
dade, pelo patriotismo e pela gran
deza das idéias de seus próceres, me
rece, indiscutivelmente, a aprovação 
e o respeito da Nação. O movimento 
de 1835 não foi separatista. Dois fa
tos demonstram o acerto da minha 
afirmação: primeiro, ele teve uma 
grande inspiração - a República -

segundo, quando declararam a sepa
ração do Rio Grande do Sul, constou 
da declaração que a separação era 
transitória e que a Província se re
integraria ao País quando fosse ado
tacto o regime republicano. 

Outro admirável episódio demons
tra, ainda, a veracidade da minha 
assertiva: quando os vizinhos orien
tais ofereceram auxílio a Canabarro, 
ele respondeu: "O sangue do primeiro 
invasor servirá para selar o pacto 
eterno de paz entre a República de 
Pira tini e o Império." (l'\luito bem!) 

O Rio Grande do Sul é um Estado 
da Federação que luta pela unidade, 
porque só concebe a grandeza nacio
nal na unidade de todos os Estados 
da Federação. E os Presidentes que 
têm ocupado a República e merecem 
uma distinção - e cito um a quem 
combati sempre, o Sr. Getúlio Var
gas, e outro com quem sempre fui 
solidário, o General Garrastazu Mé
dici - todos procuraram o desenvol
vimento geral da Nação, porque só na 
grandeza das partes se pode fazer 
a grandeza de toda a Pátria! (Muito 
bem!) 

Sr. Presidente, Caxias, o Patrono do 
Exército, foi quem conseguiu a rein
tegração do Rio Grande na Federa
ção, antes da proclamação da Repú
blica, e o conseguiu pela sua nobreza 
de sentimentos e pelo seu alto discer
nimento. Os rio-grandenses, gratos 
pela sua atuação, elegeram-no Sena
dor do Império pela Província do Rio 
Grande do Sul. É que na nossa fi
losofia sempre existiu e ainda per
dura um princípio que já era defen
dido por Bento Gonçalves da Silva 
quando cercou São José do Norte e 
foi derrotado. O bravo gaúcho não 
tinha médicos, não tinha remédios e 
pediu ao defensor da cidade que lhe 
mandasse remédios e médico. O Co
mandante de São José do Norte dis
se-lhe: "Tenho dois médicos; man
do-lhe um e a metade dos meus re
médios." 

Depois de ~tendidos os feridos, 
Bento Gonçalves da Silva reuniu os 
prisioneiros e declarou: "Sois livres, 
porque o Rio Grande nunca fica de
vendo nada a ninguém." 

É assim o Rio Grande; são assim 
os gaúchos autênticos. 



Sr. Presidente, este é o dia da glo
rificação da minha terra, o dia de 
exaltação da minha gente, porque, 
como dizia Assis Brasil, "quem tiver 
os exemplos d3, Revolução Farroupi
lha não precisa procurar outros na 
grande Grécia, a tema Grécia de to
dos os tempos". 

É necessário, é imprescindível a 
unidade da Nação. Todos os brasi
leiros sentem que a nossa grandeza, 
a nossa força, o nosso entendimento, 
o nosso futuro, enfim, reside na nos
sa unidade. Portanto, no dia 20 de 
setembro, em que prosternados ofe
recemos a nossa veneração aos heróis 
que tombaram na Revolução dos Far
rapos e cuja memória nos é cara e 
constitui um exemplo, queremos di
zer que o Brasil precisa cada vez mais 
se unir para crescer ainda mais. 

Não queremos e não devemos que
rer Estados ricos e pobres; devemos 
querer todos os Estados com bem-es
tar social, indispensável à vida d;o 
homem, que é a meta de toda poll
tica legítima. Por isso, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, quando presto ao 
meu Estado natal a reverência da 
minha homenagem, quando glorifico 
os seus heróis, quando canto as suas 
glórias, também canto o hino da uni
ficação do Brasil. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Franco ~ontoro. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - (Pr.:>
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, declarou-se, ontem, nesta 
Casa, que era falsa a ord~m de .c~n
sura recebida pelos joma1s, prolbm_
do a publicação de notícias s~bre. cn
ticas politicas ou econômicas a onen
tação do Governo e a algumas outras 
matérias. 

Entretanto, Sr. Presidente, nenhum 
dos jornais publica hoje uma linha 
sequer sobre a discussão ontem tra
vada nesta Casa e na Câmara dos 
Deputados, nem mesmo sobre a _im
portante declaração do nobre L1der 
da Maioria. 

Este, Sr. Presidente, o registro que 
queremos fazer, para que conste dos 
Anais d-o Senado. 

Sr. Presidente, também desejo ren
der, neste momento, homenagem de 
saudade e respeito a dois ilustres Pro
fessores da Universidade de S. Paulo, 
recentemente falecidos: Noé de Aze
vedo e Laerte Ramos de Carvalho. 

Noé de Azevedo foi Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Se
ção de São Paulo. Dirigiu esse Orga
nismo com a independência, a cora
gem e o espírito público que o torna
ram um símbolo do Direito, da Justiça 
e da Democracia. 

Ao receber na Universidade de São 
Paulo o titulo de Professor Emérito, 
Noé de Azevedo mereceu da parte do 
Professor Basileu Garcia a seguinte 
referência: 

"Se se quiser eleger, na atuallda
de, em nosso meio, a figura do 
protótipo do advogado, não tenho 
dúvida de que Noé de Azevedo 
reunirá a unanimidade dos su
frágios, porque permanece inde
lével a percepção do papel por 
ele desempenhado." 

Como Professor de Direito, Advoga
do militante e principalmente como 
Presidente da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de São Paulo, foi um 
dos homens que, naquele Estado, com 
a maior elevação e dedicação servi
ram à causa da justiça e da demo
cracia no Brasil. 

É de justiça, igualmE'nte, Sr. Presi
dente junto à homenagem que pres
tamos a Noé de Azevedo, lembrarmos 
outro Professor da Universidade de 
São Paulo, recentemente falecido -
Laerte Ramos de Carvalho. Professor 
e Diretor da Faculdade de Educação, 
estudioso dos problemas do nosso e!l
sino, exerceu, durante algum temp?, 
a Reitoria da Universidade de Brasl
lia. Consagrou-se com todo seu vigor 
à obra de renovação do nosso ensino 
universitário. Como poucos, Laerte Ra
mos de Carvalho estudou as exigên
cia metodológicas da reforma univer
sitária e dedicou à causa da cultura, 
praticamente, toda sua existência. 

Sabemos que no desenvolvimento 
cultural é que se encontra a base de 
nosso verdadeiro progresso. Por isso, 
não se pode deixar de reconhecer 
nesses dois ilustres Professores o 
exemplo de dedicadcs lutadores pelo 
desenvolvimento brasileiro. 
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Encerrando esta oração, lembro 
particularmente a grande lição de 
Noé de Azevedo, que inclusive foi meu 
Professor e Paraninfo de minha Tur
ma. Usava :'roé de Azevedo com fre
qüência, no início e no fim do seu 
curso, uma frase que vimos repetida 
em hora solene, neste Congresso, pe
lo Brigadeiro Eduardo Gomes: 

"Sem liberdade não se constroem 
verdadeiros valores morais." 

A eles, aos Professores Noé de Aze
vedo e Laerte Ramos c!e Carvalho, a 
h:Jmenagem que prestamos, não ape
nas em nome do Movimento Demo
crático Brasileiro mas certamente em 
nome de todo o Senado da República. 
(l\It!ito bem!) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Flávio Britto - José Esteves -
Milton Cabral - Arnon de Mel!o 
- Leandro Maciel - Eurico Re
zende - João Calmon - Nelson 
Carneiro - José Augl!sto - Osi
res Teixeira - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - M:ütos Leão -
Celso Ramos - Lenoir V<.rgas. 

O SR. PRESIDE:STE <Carlos Lin
dcnberg) - Sobre a mesa, comunica
ções que vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidas as seguintes 

COJIUNICAÇóES 

Do Vice-Lider da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Br~ília, em 20 de :::etembro de 1972 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do no
bre Senhor Senador Osire~ Teixeira, 
por se encontrar at:sente, pelo nobre 
Senador Geraldo Mesqt:ita, na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.o 51, 
de 1972 ( CNJ. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protest::Js da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Lider da il.RENA. 

Do Vice-Lider da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrõnio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília, em 20 de setembro de 1972 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do no
bre Senhor Senador Mattos Leão, por 
se encontrar ausente, pelo nobre Se
nador Heitor Dias, na Comissão Mis
ta do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.O 51, de 
1972 (CNJ. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Lider da ARENA. 

Do Vice-Líder da ARE~A 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Pctrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília, em 20 de setembro de 1972 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do nobre 
Senhor Senador Celso Ramos, por se 
encontrar ausente, pelo nobre Sena
dor Lcnoir Vargas, na Comissão Mis
ta do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.0 51, de 
1972 (CNJ. 

Aproveito a oportunidade p::>.ra re
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Ruy San
tos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 109, de 1972, de 
autoria do Senhor Senador Osi-
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res Teixeira, solicitando a cons
tituição de uma Comissão Espe
cial de 3 membros para represen
tar o Senado na solenidade de 
abertura da I Exposição Nacional 
de Campeões <Bovinos e Equi
nos), que será instalada no Par
que Agropecuário de Goiânia, no 
dia 21 do corrente. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

A Presidência designa os Srs. Se
nadores Osires Teixeira, Antônio Fer
nandes e Adalberto Sena para cons
tituírem a Comissão solicitada. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 27, 
de 1972 (n.0 807-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que "conce
de pensão especial à Senhora Ma
ria Câmara de Souza Costa, viúva 
do ex-Ministro da Fazenda Arthur 
de Souza Costa", tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
314, de 1972, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 27, de 1972 

(N.0 SOi·:l/12, na Casa de orl~:em) 

(DF. INICIATIVA DO Sll. l'.li:SIDENTE DA REPÚBUCA) 

Concede pensão especial à Se
nhora Maria Câmara de Souza 
Costa, viúva do ex-1\linistro da 
Fazenda Arthur de Souza Costa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedida à Senhora 

Maria Câmara de Souza Costa, viúva 
do ex-Ministro da Fazenda Arthur de 
Souza Costa, uma pensão especial 
correspondente ao valor de 5 (cinco) 
vezes o maior salário-mínimo vigen
te no País. 

Parágrafo único. A pensão a que 
se refere esta lei será reajustada sem
pre que houver alteração do valor do 
salário-mínimo. 

Art. 2.0 As despesas decorrentes do 
pagamento da pensão ora concedida 
correrão à conta da dotação orçamen
tária do Ministério da Fazenda, des
tinada aos pensionistas da União. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin
denberg) - Lembro aos Senhores Se
nadores que o Congresso Nacional es
tá convocado para uma Sessão Con
junta a realizar-se hoje, quarta-feira, 
às 19 horas, no plenário da Câmara 
dos Deputados, e destinada à apre
ciação de Projetas de Decretos Le
gislativos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

20 minutos.) 



106.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 21 de setembro de 1972 

PRESIDt.NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita - Re
nato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Pe-
trõnio Portella - Helvídio Nunes 
- Waldemar Alcântara- Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Lulz Cavalcante - Teotõnio 
Vilela - Augusto Franco - Lou
rival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Amaral Peixoto - Paulo Tor
res - Nelson Carneiro - Maga
lhães Pinto- Franco Montoro
Orlando Zancaner - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Da
niel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 35 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Agradecendo remessa de autógrafos: 

- N.0 168/72 (n.0 262/72, na ori
gem), de 20 do corrente, refe
rente ao Decreto Legislativo n.o 
50, de 1972, que "aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1. 226, de 26 de 
junho de 1972"; 

- N.0 169/72 (n.0 263/72, na ori
gem), de 20 do corrente, refe-

rente ao Decreto Legislativo n.0 

51, de 1972, que "aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1.233, de 19 
de julho de 1972". 

OFíCIO 
DO SR. MINISTRO EXTRAORDINA

RIO PARA OS ASSUNTOS DO GA
BINETE CIVIL DA PRESID:eNCIA 
DE REPúBLICA. 
- N.0 849/SAP/72, de 19 do corren

te, encaminhando cópia do pa
recer do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 92, 
de 1971, de autoria do Senhor 
Senador Franco Montoro, que 
determina que, na aposentado
ria por tempo de serviço, o pe
ríodo de trabalho prestado pelos 
empregados em atividades pe
nosas, insalubres <>U perigosas 
será calculado com base nos cri
térios aplicáveis à contagem de 
tempo para gozo da aposenta
doria especial. 

PARECER 
N.0 341, de 1972 

da Comissão de Relações Exte
riores, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 14, de 1972 (PDL 
n.0 61-B, de 1972, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto 
do Convênio Constitutivo do "Fun
do de Desenvolvimento", previsto 
pelo Protocolo Adicional ao Tra
tado sobre Ligação Ferroviária, de 
25 de fevereiro de 1938, celebrado 
entre os Governos da República 
da Bolívia e da República Federa
tiva do Brasil em 23 de julho de 
1964, o qual foi assinado em Co
rumbá, a 4 de abril de 1972. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 

Nos termos do artigo 44, inciso I, 
da Constituição, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação 
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do Congresso Nacional o texto do 
Convênio Constitutivo do "Fundo de 
Desenvolvimento", previsto pelo Pro
tocolo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de feve
reiro de 1938, celebrado entre os Go
vernos da República da Bolívia e da 
República Federativa do Brasil em 23 
de julho de 1964, o qual foi assinado 
em Corumbá, a 4 de abril de 1972. 

2. A Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro das Relações Exteriores 
diz: 

"O referido Convênio estabelece, 
em caráter definitivo, o esquema 
de pagamento da dívida bolivia
na ao Brasil, decorrente da cons
trução da Estrada de Ferro Co
rumbá-Santa Cruz de la Sierra, 
bem como a sistemática para a 
aplicação pelo Brasil, em obras de 
desenvolvimento na Bolívia, dos 
recursos gerados em decorrência 
dos pagamentos em apreço. 

O artigo 25.0 do mencionado ins
trumento internacional estabele
ce que o mesmo entraria em vi
gência provisória na data de sua 
assinatura, isto é, 4 de abril de 
1972, comprometendo-se ambos 
os Governos a adotar as medidas 
necessárias à sua ratificação no 
mais breve prazo possível, em 
conformidade com as respectivas 
disposições constitucionais." 

3. A Câmara dos Deputados, exa
minando a matéria, apresentou o 
presente projeto, que foi aprovado 
sem restrições. 

4. A leitura do Convênio, que se 
compõe de 25 artigos, ressalta a sua 
importância e conveniência, não so
mente quanto aos objetivos específi
cos colimados, mas, também, quando 
se verifica sua coerência com as di
retrizes da política externa estabele
cidas no PND - Plano Nacional de 
Desenvolvimento 1972/74 (Lei 
n.0 5. 727, de 1971), sobretudo no que 
se refere à solidariedade com as na
ções interamericanas e ao empenho 
brasileiro de acelerar o progresso na 
América Latina, inclusive a coope
ração comercial, financeira, técnica e 
cultural. 

Com efeito, inicialmente, o Convê
nio estabelece (art. 1.0 ) que fica ope-

rativamente constituído, pelo prazo 
de 40 anos, o aludido Fundo de De
senvolvimento, cujo montante <art. 
2.0) soma a pouco mais de US$ 12,2 
milhões, representados pela dívida, 
juros (3,5% a.a) e pelos recursos pro
venientes, em forma rotativa, das 
amortizações do principal dos finan
ciamentos que forem concedidos pelo 
Fundo. 

Esses recursos serão empregados no 
financiamento de estudos e na reali
zação de projetos que beneficiem as 
zonas de influência da ferrovia Co
rumbá-Santa Cruz de la Sierra, con
tribuindo para o aumento de sua. ren
tabilidade e para o maior intercâm
bio entre os dois países (art. 7.0 ). 

5. Conv4m, ainda, aduzir que, 
além de estar o Convênio redigido em 
termos que consultam os interesses 
das duas Nações, foram, ainda, obe
decidas as normas reguladoras da 
espécie. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de agos
to de 1972. - Wilson Gonçalves, Pre
sidente - Saldanha Derzi, Relator -
Arnon de l\lello - Magalhães Pinto 
- Ruy Santos - Jessé Freire - José 
Sarney - Fernando Corrêa - Fran
co Montoro - Lourival Baptista -
Danton Jobim. 

PARECER 
N.0 342, de 1972 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, so
bre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 14, de 1972. 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 

1. O projeto de lei ora sob exame 
desta Comissão, originário do Poder 
Executivo (Mensagem n.0 116172 -
PR), aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do "Fundo de Desenvol
vimento" previsto pelo Protocolo Adi
cional ao Tratado sobre Ligação Fer
roviária, de 25 de fevereiro de 1938, 
celebrado entre os Governos da Re
pública da Bolívia e da República 
Federativa do Brasil, em 23 de julho 
de 1964, o qual foi assinado em Co
rumbá, a 4 de abril de 1972. 
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2. O Ministro das Relações Ex
teriores, em Exposição de Motivos ao 
Sr. Presidente da República, diz: 

"O referido Convênio estabelece, 
em caráter definitivo, o esquema 
de pagamento da dívida boliviana 
ao Brasil, decorrente da cons
trução da Estrada de Ferro Co
rumbá-Santa Cruz de la Slerra, 
bem como a sistemática para a 
aplicação pelo Brasil, em obras 
de desenvolvimento na Bolívia, 
dos recursos gerados em decor
rência dos pagamentos em apre-
·;o. 
O artigo 25.0 do mencionado Ins
trumento internacional estabele
ce que o mesmo entraria em vi
gência provisória na data de sua 
assinatura, isto é, 4 de abril de 
1972, comprometendo-se ambos os 
Governos a adotar as medidas 
necessárias à sua ratificação no 
mais breve prazo possível, em 
conformidade com as respectivas 
disposições constitucionais." 

3. Assim, com a presente propo
sição, procura-se receber da Bolívia 
a dívida (art. 2.0 ) correspondente a 
pouco mais de US$ 11,8 milhões, a 
juros de 3,5% aa, durante 40 anos, 
o que atingirá, no ano 2. 010, ..... . 
USS 20,5 milhões. Esses recursos 
constituirão um Fundo de Desenvol
vimento e serão investidos na zona 
de influência da ferrovia Corumbá
Santa Cruz de la Sierra. Em outras 
palavras, trata-se de examinar, do 
ponto de vista da política ferroviária, 
esse reinvestimento brasileiro na 
Bolívia. 

4. Como se sabe, essa ligação 
Brasil-Bolívia é o prolongamento 
ir:.ternacional da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil, uma das vias que 
compõem a Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Décima Divisão). 

As características de tráfego da 
"Noroeste" podem ser resumidas nos 
seguintes dados (1969) sobre cargas 
transportadas: 

QUADRO I 

:llercadorlas 

1. Cimento e Clínquer ... . 
2. óleos e Gasolina ....... . 
3. Madeira ............... . 
4. Café, Algodão, Arroz e 

Forragem .............. . 
5. Outras (Carga Geral) .. . 

Total % ............... . 

Toneladas 
<;;, 

22 
15 
7 

18 
38 

100 

Toneladas Km 
~' 

25 
21 
10 

7 
37 

100 

Receita (Cr$) 
C' ,o 

25 
10 
10 

10 
45 

100 

TOTAL .. .. .. .. .. .. .. .. . 916.113 T. 612.556.360 T.Km. 16.718.670 

Km médio: 668 

Sobre a "Noroeste", há o seguinte 
tópico no aludido Relatório da Rede 
(pág. XXXII!) : 

"No que se refere à lo.a Divi
são - Noroeste, as mercadorias 
de maior vulto são cimento, café, 
derivados de petróleo e clinquer. 
Em todos os trechos da Ferrovia 
o sentido descendente preponde
ra sobre o ascendente, em decor
rência de que muitos carrega
mentos de natureza agropecuária, 
oriundos do alto sertão da zona 

servida pela Noroeste, se desti
nam em grande parte a São 
Paulo, através do terminal da 
Ferrovia em Bauru, que ali se 
entronca com as Estradas de 
Ferro Paulista e Sorocabana. A 
medida que a Noroeste avança 
para o interior de Mato Grosso a 
densidade de tráfego diminui, 
tornando-se tênue no trecho fi
nal Miranda-Corumbá". 

5. As diretrizes da política fer
roviária, aprovadas pela Lei número 
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5. 727, de 1971 - Plano Nacional de 
Desenvolvimento - 1972/74 - po
dem ser assim resumidas: 

"a) Investimento no Valor Total: 
Cr$ 4,57 bilhões; 
b) aperfeiçoamento da organiza
ção da RFFSA em bases empre
sariais, com reformulação da po
litica comercial ferroviária, de 
modo a torná-la mais flexível e 
agressiva na conquista de novos 
mercados. 

c) orientação da politica tarifá
ria no sentido de que o preço do 
serviço reflita seu custo econó
mico, em regime de eficiência; 

d) melhoria dos métodos opera
cionais, inclusive com maior 
aproveitamento do material de 
transporte e aumento da veloci
dade comercial dos trens; con
clusão do programa de erradica
ção dos ramais e linhas antie
conômicas." 

6. Não obstante o acima trans
crito, pode-se deduzir que os efeitos 
do reinvestimento de US$ 11,8 milhões 
propiciam maior tráfego e, portanto, 
maior rentabilidade para a Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil. 

Contudo, os dados do Quadro I 
estão a indicar o predomínio (45%) 
da receita com a carga geral, de bai
xo peso específico, inadequada à in
fra-estrutura de um ferrocarrtl, que 
suporta várias vezes a carga de um 
caminhão. 

Esses dados da "Noroeste", entre
tanto, nada mais significam do que 
uma coerência com o quadro geral, na 
medida em que os índices ferroviários 
de rendimento operacional somente 
melhoram quando é abandonado o 
transporte de passageiros e de carga 
geral. Em contrapartida, é incentiva
do o t!"ansporte de granéis ou de car
ga pesada, sobretudo minérios, a fim 
de que a ferrovia possa estruturar de 
modo decisivo os processos de expan
são e industrialização. 

7. Dentro desse contexto, pode-se 
imaginar que o aludido Fundo de De
senvolvimento programe e aprove 
projetos referentes ao setor de mine
ração. Caso contrário, a "Noroeste" 
continuará apresentando rendimentos 
aquém do seu potencial, isto é, con-

tinuará em ociosidade, e seus ramais 
antieconômicos poderão ser erradica
dos futuramente. 

Esse o motivo por que o artigo 7.0 

do aludido Convênio está redigido nos 
seguintes termos: 

"Art. 7.o De acordo com as No
tas Reversais referidas no Artigo 
1.o do presente Convênio, os re
cursos do Fundo serão emprega
dos no financiamento de estudos 
e execução de projetos que bene
ficiam as zonas de influência da 
ferrovia Corumbá-Santa Cruz de 
la Sierra, contribuindo, direta ou 
incliretamente, para o aumento de 
sua rentabilidade e para o maior 
intercâmbio económico entre os 
dois Países. 
§ 1.0 De acordo com est~s obje
tivos, o Fundo financiara obras 
de infra-estrutura, estudos e exe
cução de projetos para constit~i
ção de empresas industrta1s, 
agroindustriais, de mineração, 
florestais e outras, organizadas 
como empresas governamentais, 
sociedades de economia mista e 
paraestatais, em cuja formação 
de capital o Estado Boliviano te
nha participação majoritária. 

§ 2.o Serão financiados, também, 
estudos e execução de programas 
de produção em empresas do 
mesmo tipo que as referidas no 
parágrafo anterior que se encon
trem em funcionamento, quando 
da vigência do presente Convênio. 
§ 3.o Serão também objeto de fi
nanciamento os estudos e exe
cução de projetos de empresas do 
setor privado que se enquadrem 
nos objetivos do Fundo. 
§ 4. o Os financiamentos serão 
extensivos aos custos em que lo
calmente incorra o mutuário. 
§ 5.o Os financiamentos deverão 
contemplar preferentemente em
presas que reúnam as seguintes 
características: 
1) possuam rentabilidade com
provada; 
2) utilizem, ou possam utilizar, 
grande percentagem de mão-de
obra local; 
3) utilizem fundamentalmente 
matéria-prima da região; 
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4) abram novas zonas para a ex
ploração agrícola, contribuindo 
para maior fixação dos campone
ses nas regiões produtoras; 
5) criem novos mercados para os 
produtos da região; e 
6) preparem mão-de-obra e téc
nicos de nível intermediário." 

8. A nosso ver e no que compete a 
esta Comissão de Transportes exa
minar, convém aduzir que as diretivas 
da política ferroviária, já aludidas, 
não foram o fator decisivo do Con
vênio ora em exame. 

Outros aspectos, também importan
tes tais como o maior intercâmbio . . 
entre os dois Pa1ses ou mesmo a es· 
tratégia económica externa nacional 
e solidariedade com as nações em de
senvolvimento, certamente orienta
ram as negociações que concluíram 
pela assinatura desse Convênio, razão 
pela qual opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de se
tembro de 1972. - Alexandre Costa, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência - Luiz Cavalcante, Relator, 
Dinarte l\lariz - Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.0 243, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 14, de 1972. 

Relator: Sr. Amaral Peixoto 

De conformidade com o disposto no 
art. 44 inciso I, da Constituição Fe
deral, b Presidente da República sub
mete à deliberação do Congresso Na
cional o texto do Convênio Constitu
tivo do "Fundo de Desenvolvimento" 
previsto pelo Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre ligação Ferroviária, de 
25 de fevereiro de 1938, celebrado en
tre os Governos da República da Bo
lívia e da República Federativa do 
Brasil em 23 de julho de 1964, o qual 
foi assinado em Corumbá, a 4 de abril 
de 1972. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o Mi
nistro das Relações Exteriores afirma: 

"O referido Convênio estabelece, 
em caráter definitivo, o esquema 
de pagamento da dívida boliviana 
ao Brasil, decorrente da constru-

ção da Estrada de Ferro Corum
bá-Santa Cruz de la Sierra, bem 
como a sistemática para a apli
cação pelo Brasil, em obras de 
desenvolvimento na Bolívia, dos 
recursos gerados em decorrência 
dos pagamentos em apreço. 

O artigo 25 do mencionado ins
trumento internacional estabele
ce que o mesmo entraria em vi
gência provisória na data de sua 
assinatura, isto é, 4 de abril de 
1972, comprometendo-se ambos os 
Governos a adotar as medidas ne
cessárias à sua ratificação no 
mais breve prazo possível, em 
conformidade com as respectivas 
disposições constitucionais." 

3. A Câmara dos Deputados, exa
minando a matéria, apresentou o 
presente projeto, que foi aprovado 
sem restrições. 

4. No Senado Federal a proposi
ção foi inicialmente submetida à 
apreciação da Comissão de Relações 
Exteriores, que opinou pela sua apro
vação. 

O mérito do projeto foi examinado 
pela Comissão de Transportes, Comu
nicações e Obras Públicas que, após 
uma exaustiva pesquisa procedida na 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 
prolongamento do Brasil-Bolívia, as
sim conclui seu substancioso parecer: 

"A nosso ver e no que compete a 
esta Comissão de Transportes 
examinar, convém aduzir que as 
diretivas da politica ferroviária, 
já aludidas, não foram o fator 
decisivo do Convênio ora em exa
me. 
Outros aspectos, também impor
tantes, tais como o maior inter
câmbio entre os dois Países ou 
mesmo a estratégia económica 
externa nacional e solidariedade 
com as nações em desenvolvi
mento, certamente orientaram as 
negociações que concluíram pela 
assinatura desse Convênio, razão 
pela qual opinamos pela aprova
ção do presente projeto." 

5. Do ponto de vista económico, 
pouco se pode aduzir ao aludido pa
recer da Comissão de Transportes. 

Com efeito, a essência da proposi
ção situa-se no fato de que é necessá
rio ressarcir o quantitativo despendi-
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do na construção da ligação ferroviá
ria C<lrumbá-Santa Cruz de La Sier
ra. C<lntudo, as medidas econômicas 
incluídas no presente Convênio, para 
propiciar o retorno desse investimen
to, não nos parecem ser ótimas, na 
medida em que as diversas regiões 
brasileiras solicitam, diariamente, 
montantes inferiores aos US$ 11,8 
milhões (Cr$ 70 milhões) referidos no 
artigo 2.0 , inciso I, alínea "a". 

O mesmo se poderia dizer quanto 
aos juros: 3,5% ao ano, em dólares, 
quando se sabe que, no mercado do
méstico, há melhor emprego a essa 
taxa de interesse, na medida em que 
a produção e consumo da região do 
Nordeste suportam juros reais de até 
12% ao ano, os quais, com a inflação, 
atingem cifra superior a 36% ao ano 
(3% ao mês). 

Além disso, quanto aos objetivos do 
Fundo, a simples leitura do artigo 2.0 

do C<lnvênio faz inferir que, certa
mente surgirão conflitos de interes
ses. E isso, porquanto o aludido Fundo 
financiará a realização de proj e tos 
"para constituição de empresas in
dustriais, agrolndustriais, de minera
ção, florestais e outras", competindo, 
nos setores explorados pelas empresas 
brasileiras situadas no eixo Bauru
Três Lagoas-Campo Grande-Co
rumb::í. (1.350 km). 

Até bem pouco tempo, a faixa per
corrida pela E. F. Noroeste do Br~il 
caracterizava-se por uma zona pauhs
ta de boa produtividade. Mas, além 
do Rio Paraná, no Estado de Mato 
Grosso a Noroeste atravessa uma re
gião dê terras pouco férteis, de pou
ca cultura, porém aproveitada como 
pastagens de gado. Contudo, essa r~
gião, percorrida por esse fer!oc~r:11, 
está em franco progresso; ha vanas 
instalações frigoríficas e, sobretudo, 
industriais, em Corumbá, cujos pro
dutos são transportados pela Noro
este. 

A produção desta zona. (cimen_!..o, 
combustível, madeira, cafe, algodao, 
arroz, etc.) já foi apresentada no pa
recer da Comissão de Transportes. 
Baseados nesses quantitativos, pode
se afirmar que a mesma comporta, 
absorve e devolve, em prazos. meno:
res, quantias bastan~e . supenores a 
cifra aludida no Convemo. Em outras 
palavras, as taxas de lu_cro espe!ado 
na região da Noroeste sao supenores 

às de Corumbá-Santa Cruz de La 
Sierra e superiores, também, ao ser
viço de juros vigente do mercado do
méstico. 

Esse o motivo por que, acompa
nhando o parecer da Comissão de 
Transportes, podemos afirmar que a 
politica económica não foi o fator de
cisivo do C<lnvênio ora em exame. 
Outros aspectos advindos da estraté
gia continental orientam a elabora
ção desse C<lntrato, razão pela qual 
opinamos pela aprovação do presente 
projeto. 

Sala das C<lmissões, em 20 de se
tembro de 1972. -· 1\Iagalháes Pinto, 
Presidente- Amaral Peixoto, Relator 
Wilson Campos - Luiz Cavalcante -
Geraldo Mesquita - Augusto Franco 
- Paulo Guerra - Jessé Freire -
Orlando Zancaner- Flávio Britto. 

PARECER 
N.o 344, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 111, de 1971, que alte
ra o art. 1.0 da Lei n.0 2.00!, de 3 
de outubro de 1953, dispondo so
bre o monopólio da distribuição 
de petróleo e de combustíveis lí
quidos e seus derivados em cada 
lado do eixo das rodo\•ias federais 
da Amazônia Legal. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

O ilustre Senador Osires Teixeira 
oferece projeto, em que dá nova re
dação ao art. 1.0 da Lei n.0 2. 004, de 
3 de outubro de 1953, que visa a am
pliar o monopólio da PETROBRAS, 
na "distribuição de petróleo e de com
bustíveis líquidos e seus derivados, ao 
longo das rodovias localizadas na 
área da Amazônia Legal". E fixa o 
prazo de 5 (cinco) anos para que ou
tras empresas, acaso instaladas na 
referida faixa, cessem definitivamen
te sua atividade (art. 4.0 , § 1.0 ), po
dendo a Petróleo Brasileiro S.A. 
(PETROBRÃS) "indenizar ditas em
presas, pela incorporação, ao seu pa
trimónio, das instalações negociadas 
pelas mesmas". 

É o relatório. 

PARECER 

Não encontro eiva de inconstitu
cionalidade no projeto, desde que se 



-100-

ressalve que o prazo de cinco anos 
(art. 4.0 , § 1.0 ) será o observado, se 
outro não houver sido fixado nos con
tratos entre o Poder Público e as em
presas interessadas, para que ferido 
não seja o art. 153, § 3.o, da Emen
da Constitucional n.o 1, nos termos 
da seguinte emenda: 

Emenda n.0 1 - CCJ 
Acrescentem-se as seguintes ex

pressões ao texto do § 1.0 , do art. 
4.0 : - '"respeitados os contratos exis
tentes". 

Quanto ao mérito da proposição, 
sua conveniência e oportunidade, di
rão as doutas Comissões de Minas e 
Energia e de Economia. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 12 de abril 

de 1972. - Daniel Krieger, Presiden
te - Nelson Carneiro, Relator -
Gustavo Capanema - José Lindoso 
- Helvídio Nunes - José Augusto -
Accioly Filho - Antônio Carlos 
Heitor Dias - José Samey. 

PARECER 
N.o 345, de 1972 

da Comissão de :\linas e Ener
gia, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 111, de 1971 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 
1. Após cumprida a diligência 

formulada no nosso parecer prelimi
nar, retorna a esta Comissão o pre
sente projeto, que altera o art. 1.0 

da Lei n.0 2. 004, de 3 de outubro de 
1953, dispondo sobre o monopólio da 
distribuição de petróleo e de combus
tíveis líquidos e seus derivados em 
cada lado do eixo das rodovias fe
derais da Amazônia Legal. 

2. A opinião do Poder Executivo 
conclui pela afirmativa de que "a 
matéria está convenientemente disci
plinada no Plano Nacional de Desen
volvimento, aprovado pela Lei n.0 

5. 727, de 4 de novembro de 1971". 
Diz, ainda, o aludido documento, 

transcrevendo a manifestação do Se
nhor Ministro das Minas e Energia 
sobre a matéria: 

"O Plano Nacional de Desenvol
vimento, originário do Ministério 
do Planejamento e Coordenação 
Geral, que fixa as diretrizes bá-

sicas do desenvolvimento nacio
nal no período 1972/1974, estabe
lece que serão mantidas as atuais 
condições do setor de distribuição 
e armazenamento de derivados 
de petróleo, participando de tais 
atividades a PETROBRAS e a 
iniciativa privada, em condições 
competitivas e na conformidade 
com as normas e exigências es
tabelecidas pelo Conselho Na
cional do Petróleo." 

3. Sem embargo, entretanto, con
vém aduzir que, no Programa Petró
leo, do Plano 1972-74, constam as se
guintes cifras: Capacidade de Refi
no: aumento de 50% e Exploração e 
Desenvolvimento: aumento de 54 o/o, 
metas a que correspondem investi
mentos que somam a Cr$ 7,1 bilhões 
<Lei n.0 5.727, de 1971, D.O. de8de 
novembro de 1971 - Suplemento -
pág. 11). Quanto ao setor de Distri
buição e Armazenamento, a PETRO
BRAS programou despender a parce
la de Cr$ 140 milhões (Metas e Bases 
para Ação do Governo, fl. 143), num 
total de Cr$ 320 milhões <72-74) pre
vistos para Comercialização. 

4. Além disso, sabe-se que, em 
termos competitivos, a aludida em
presa, em sua nova fase, está agora 
empenhada em aumentar a procura 
direta de derivados finais, instalan
do novos postos nas regiões de maior 
consumo, isto é, no Centro-Sul do 
País, ou nos locais indicados por uma 
taxa produto/capital compensadora, 
como o são os post<Js da Capital da 
República. 

Não é sem esforço, entretanto, que 
a PETROBRAS tem conseguido es
tender suas atividades para o setor 
de distribuição. E isso, porquanto, há 
casos em que a PETROBR..S.S tem até 
recorrido ao Poder Judiciário para 
garantir a primeira colocação obtida 
em licitação pública, com o fim de 
equipar postos situados em vias de 
alto consumo, como o é, por exemplo, 
o caso dos postos do "Aterro" do Fla
mengo, Rio de Janeiro- G.B. 

É transparente, portanto, o objeti
vo visado pelo Autor do presente pro
jeto, ou seja, o de estender o mon<>
pólio do petróleo à distribuição, meta 
incluída na "luta pelo petróleo na
cional'', de que fomos testemunhas. 
Recordamos, todavia, que desde a 
discussão do projeto que deu origem 
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à Lei n.0 2.004, de 1953, era pensa
mento dominante que a PETROBRAS 
adotasse métodos administrativos se
melhantes aos de uma empresa pri
vada, isto é, uma sociedade anóni
ma, a fim de que a novel entidade 
pudesse suportar a competição inter
nacional e com isso reduzir a depen
dência acusada no balanço de paga
mento <US$ 250 milhões, em 1971) 
referente a esse setor fundamental. 
Contudo, não deve ser confundido 
esse papel da empresa pública em 
áreas básicas, para suprir a ausência 
da empresa nacional, o que evitou a. 
presença excessiva da empresa es
trangeira. Cumpre, outrossim, obser
var não somente as indicações admi
nistrativas advindas das curvas de 
competição ou curvas de mesmo custo 
("isodapanas"), mas, também é ne
cessário atender às diretrizes' politi
cas emanadas da "Matriz Energética 
Brasileira". 

Esse projeto (n.0 2.202. 1.002. 1.006) 
da Matriz Energética, como se sabe, 
consta do Orçamento Plurianual 
1972-1974, está entregue a um grupo 
de nível ministerial e se destina a 
aferir a sensibilidade dos usuários e 
as repercussões dos projetas indivi
duais. uns sobre os outros e sobre o 
quadro total de produção e consumo 
de energia no País. Prevê-se tam
bém, os casos especiais de mÓbiliza
ção nacional, salientados na justifi
cação do projeto, quando o Autor se 
refere "à segurança e ao desenvolvi
mento de terras devolutas" e à ne
cessidade de "impor a intervenção 
esta~al, reguladora de competição e 
de liberdade de iniciativa". 

O tratamento matemático e o des
dobramento da aludida matriz per
mitirão, portanto, dar critérios de 
decisão para o correto atendimento 
à politica de segurança nacional, 
mas, ainda, permitirá avaliar, pelas 
matrizes regionais, os efeitos das di
ferentes possibilidades de crescimen
to da economia do País sobre a polí
tica nacional de petróleo e as alter
nativas dessa política para o cresci
mento regional. 

Com as informações acima, quere
mos tão-somente evidenciar que a 
"Campanha do Petróleo", de então, 
prossegue, hoje, com métodos acura
dos e, por isso mesmo, mais precisos, 
o que não invalida o conhecimento 
dos problemas locais demonstrado 
pelo ilustre Autor da proposição. 

Convém, ainda, lembrar que a 
proposição ora em exame foi apre
sentada concomitantemente à remes
sa ao Congresso Nacional do projeto 
do PND - Plano Nacional de Desen
volvimento 72-74 que se transformou 
na Lei n.0 5. 727, de 1971. 

Entendemos que a iniciativa me
rece encômios, mas, à vista das in
formações do Poder Executivo, somos 
levados a opinar pela rejeição do pre
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de setem
bro de 1972. - Amon de l\Iello, Pre
sidente- Antônio Fernandes, Relator 
- l\lilton Trindade - Benjamin Fa-
rah. · 

PARECER 
N.0 346, de 1972 

da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 111, 
de 1971. 

Relator: Sr. Wilson Campos 
O presente projeto, de iniciativa 

do ilustre Senador Osires Teixeira, al
tera o art. 1.0 da Lei n.0 2.004, de 
3 de outubro de 1953, dispondo sobre 
o monopólio da distribuição de pe
tróleo e de combustíveis líquidos e 
seus derivados em cada lado do eixo 
das rodovias federais da Amazônia 
Legal. 

2. Justificando a proposição, o 
Autor diz: 

"O Decreto-lei n.0 1.164, de 1.0 

de abril de 1971, declarou indis
pensáveis à. segurança e ao de
senvolvimento nacionais terras 
devolutas situadas numa faixa de 
cem quilómetros de largura, em 
cada lado de rodovias compreen
didas na área da Amazônia Le
gal. 
O objetivo do retrocitado diplo
ma legal, certo, está ligado à 
proteção das regiões beneficiadas 
pelas citadas rodovias, no sentido 
de evitar a especulação sobre o 
comércio de terras, a exploração 
das populações locais e, ao mes
mo tempo, dar ao Estado condi
ções de mobilidade, na execução 
de planos económicos e sociais 
de grande importância para a 
região. 
Um aspecto, entanto, ficou a des
coberto, permitindo que os esfor
ços governamentais sejam preju
dicados no desenvolvimento des
sa politica protecionista. 
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Trata-se, no caso, da distribuição 
de petróleo e de combustíveis lí
quidos e seus derivados, ao longo 
das rodovias federais localizadas 
na área da Amazônia Legal. 
De fato, para que não se instale 
na referida região qualquer tipo 
de exploração prejudicial ao seu 
desenvolvimento, impõe-se a in
tervenção estatal, reguladora do 
regime de competição e de liber
dade de iniciativa. 

O monopólio da distribuição do 
petróleo e dos combustíveis líqui
dos e seus derivados, ao longo dos 
eixos das rodovias federais da 
Amazônia Legal, resulta, em ver
dade, de imperativo de ordem 
constitucional, já que a região, 
na forma do Decreto-lei n.0 1.164, 
de 1971, foi incluída na faixa de 
segurança nacional." 

3. A Comissão de Minas e Ener
gia, examinando o mérito da proposi
ção, após acurado estudo e depois de 
ouvir a opinião do Ministério das Mi
nas e Energia, opinou pela rejeição 
do projeto, louvando, todavia, a ini
ciativa de seu Autor. 

É a seguinte a informação dessa 
Secretaria de Estado: 

"0 Plano Nacional de Desenvol
vimento, originário do Ministério 
do Planej amento e Coordenação 
Geral, que fixa as diretrizes bá
sicas do desenvolvimento nacio
nal no período 1972/1974, estabe
lece que serão mantidas as atuais 
condicões do setor de distribui
ção e· armazenamento de deriva
dos de petróleo, participando de 
tais atividades a PETROBRAS e 
a iniciativa privada, em condi
ções competitivas e na confor
midade com as normas e exigên
cias estabelecidas pelo Conselho 
Nacional do Petróleo." 

4. Acompanhando a opinião da 
aludida Comissão, somos levados, tam
bém, a opinar pela rejeição do pre
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de se
tembro de 1972. - Magalhães Pinto, 
Presidente - Wilson Campos, Relator 
- Augusto Franco - Paulo Guerra 
- Luiz Cavalcante - Geraldo Mes-
quita- Amaral Peixoto- Jessé Frei
re - Orlando Zanc:mer - Flávio 
Britto. 

PARECER 
N.0 347, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A., relativas ao exercí
cio de 1962, encaminhadas ao Se
nado pelo Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 1, de 1972 (n.0 39-A, 
de 1971, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu
tados (Comissão de Fiscalização Fi
nanceira e Tomada de Contas), o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 1, de 
1972, aprova as contas da Rede Fer
roviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1962. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa cm responsa
bilidade pela legalidade e regularida
de das despesas, visto não ser possível 
o exame aritmético e moral das mes
mas contas sem um controle efetivo 
da Empresa, à falta de quaisquer re
gistras ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto. ao 
apreciar o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 24, de 1971, que aprova as 
contas do Serviço de Processnmento 
de Dados (SERPRO), assim decidiu 
CDCN II, de 23-6-72, págs. 1. 622 e 
segts.): 

"0 projeto será arquivado. feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados e o processo de con
tas de acordo com o parecer da 
Comissão de Constituição e Jus
tica deverá ser encaminhado à 
cómissão de Finanças para o de
vido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con
forme determina o art. 372, § 1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre
juízo do exame das contas. neles 
referidas. pela Comissão de Fi
nanças." 
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4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua ed!
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos, nos exatos ter
mos do art. 115, alínea "e", item 4, do 
Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituição 
que "a lei regulará o processo de fis
calização pe1a Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da admi
nistração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente momen
to, não existe, não havendo, portanto, 
qualquer processo adequado para que 
seja exercido o poder fiscalizador do 
Congresso Nacional, nem a estrutura 
técnica administrativa indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta
belecido. 

Srtla das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. -João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- l\lilton Trindade - Fausto Castelo-
Branco. 

PARECER 
N.0 348, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe
deral S.A., relativas ao exercício 
de 1963, encaminhadas ao Sena
do pelo Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 2, de 1972 (n.0 40-A, de 
1971, na Câmara dos Deputad·:>s.) 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves. 
Oriundo da Câmara dos Deputados 

<Comissão de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas), o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 2, de 1972, 
aprova as contas da Rede Ferroviária 
Federal S. A., relativas ao exercício 
de 1963. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 763-P/66, submete sim-

plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em respon
sabilidade pela legalidade e regulari
dade das despesas, visto não ser pos
sível o exame aritmético e moral das 
mesmas contas sem um controle efeti
vo da empresa, à falta de quaisquer 
registras ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 24, de 1971, que aprova as 
contas do Serviço de Processamento 
de Dados <SERPRO), assim decidiu 
<DCN II, de 23-6.,72, págs. 1.622 e 
segts.): 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunlcacão à Câmara 
dos Deputados e· o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
cto Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados. con
forme determina o art. 372, § 1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre
juízo do exame das contas. neles 
referidas, pela Comissão de Finan
ças." 

4. COmo se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos ter
mos do art. 115. atina e, item 4, do 
Hegimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituição 
que "a lei regulará o processo de fis
calização pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da ad
ministração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo, por
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fisca-
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lizador do Congresso Nacional, nem a 
estrutura técnica administrativa in
dispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta
belecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 1!J de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gançalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - DarJel Krieger -
Antônio Carlos- Alexandre Costa -
1\lilton Trindade - Fausto Castelo
Branco. 

PARECER 
N.0 349, de 1972 

da Comissão de Finanças, S()bre 
as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/A., relativas ao exercí
cio de 1964, encaminhadas ao Se
nado Federal pelo Projeto de De
creto Legislativo n.0 39, de 1971 
(n.o 32-A/71, na Câmara dos 
Deputados) . 

Relator: Sr. Wiison Gonçalves 
1. Oriundo da Câmara dos Depu

tados <Comissão de Fiscalização Fi
nanceira e Tomada de Contas), o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 39, de 
1971, aprova as contas da Rede Fer
roviária Federal S/ A., relativas ao 
exercício de 1964. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.o 332-P/62, submete sim
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em responsa
bilidade pela legalidade e regularida
de das despesas, visto não ser possí
vel o exame aritmético e moral das 
mesmas contas sem um controle efe
tivo da Empresa, à falta de quaisquer 
registras ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 24, de 1971, que aprova as 
contas do Serviço de Processamento 
de Dados (SERPRO). assim decidiu 
<DCN - II, de 23-6-72, págs. 1. 622 e 
seguintes}: 

"O pr-ojeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 

Deputados e o processo de contas, 
de acordo com o parecer da Co
missão de Constituição e Justiça, 
deverá ser encaminhado à Comis
são de Finanças para o devido 
procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con
forme determina o art. 372, §1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre
juízo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos. por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos, nos exatos ter
mos do art. 115, alínea "e", item 4. 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal., dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo. por
tanto. qualquer processo adequado pa
ra que seja exercido o poder fiscaliza
dor do Congresso Nacional, nem a es
trutura técnica administrativa indis
pensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta
belecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Castelo-
Branco. 



-105-

PARECER 
N.0 350, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe
deral S.A., relativas ao exercício 
de 1966, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 3, de 1972 (n.0 41-A/71, 
na Câmara dos Deputados). 

Relator: Wilson Gonçalves 

Oriundo da Câmara dos Deputados 
(Comissão de Fiscalização Financei
·ra e Tomada de Contas), o Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 3, de 1972, 
aprova as contas da Rede Ferroviária 
'Federal S.A., relativas ao exercício 
de 1966. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.o 538-P/67, submete sim
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em responsa
bilidade pela legalidade e regularidade 
das despesas, visto não ser possível o 
exame aritmético e moral das mes
mas contas sem um controle efetivo 
da Empresa, à falta de quaisquer re
gistras ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.o 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro
cessamento de Dados (SERPRO), as
sim decidiu (DCN, II, de 23-6-72, págs. 
1. 622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comisão des Finanças para o 
devido procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas 
de decretos legislativos, que ver
sam matéria idêntica, deverão 
constar da Ordem do Dia, a fim 
de serem considerados prejudica
dos, conforme determina o art. 
372, § 1.0 , do Regimento Interno, 
sem prejuízo do exame das con
tas, neles referidas, pela Comissão 
de Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos dn douta Co
missão de Constituição e Justiça, de-

clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis
são para que seja fixada a orienta
ção a seguir em tais casos, nos exatos 
termos do artigo 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o artigo 45 da Consti
tuição que "a lei regulará o processo 
de fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente momen
to, não existe, não havendo, portan
to, qualquer processo adequado para 
que seja exercido o ·poder fiscalizador 
do Congresso Nacional, nem a estru
tura técnica administrativa indispen
sável. 

6. Ante o exposto, opinamos i)elo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
artigo 45 da Lei Maior, quando, en
tão, se procederá segundo o que for 
estabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Castel-
Io-Branco. 

PARECER 
N.0 351, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe
deral S.A., relativas ao exercício 
de 1967, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legislati
vo n.0 4, de 1972 (n.0 42-A/71, na 
Câmara dos Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
1. Oriundo da Câmara dos Depu

tados (Comissão de Fiscalização Fi
nanceira, e Tomada de Contas), o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 4 apro
va as contas da Rede Ferroviária Fe
deral S.A., relativas ao exercício de 
1967. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 332-P/68, submete ao 
Congresso Nacional os autos, relativos 
às contas do exercício de 1967, com 
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todos os elementos que os integram, 
entre os quais o parecer do Relator, 
entendendo regulares as contas. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro
cessamento de Dados <SERPRO>, as
sim decidiu <DCN II, de 23-6-72, págs. 
1.622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con
forme determina o art. 372, § 1.0, 
do Regimento Interno, sem pre
juízo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os proj etos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi
ção, a matéria vem a esta Comis
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos ter
mos do artigo 115, alínea e, item 4, do 
Regimento Interno. 

5. Dispõe o artigo 45 da Constitui
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente momen
to, não existe, não havendo, portanto, 
qualquer processo adequado para que 
seja exercido o poder fiscalizador do 
Congresso Nacional, nem a estrutura 
técnica administrativa indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
artigo 45 da Lei Maior, quando, então, 

se proced€rá segundo o que for esta
belecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleafas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindad'e - Fausto Castelo-
Branco. 

PARECER 
N.0 352, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe
deral S.A., relativas ao exercício 
de 1965, encaminhadas ao Sena
do pelo Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 40, de 1971 (n.0 33-A/71, 
na Câmara dos Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Oriundo da Câmara dos Deputados 
(Comissão de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas), o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 40, de 1971, 
aprova as contas da Rede Ferroviária 
Federal S.A., relativas ao exercício de 
1965. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 584-P/66, submete sim
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em resuon
sabilidade pela legalidade e regulari
dade das despesas, visto não ser pos
sível o exame aritmético e moral das 
mesmas contas sem um controle efe
tivo da Empresa, à falta de quaisquer 
registres ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro
cessamento de Dados (SERPRO), as
sim decidiu (DCN II, de 23-6-72, págs. 
1.622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados e o processo de contas, 
de acordo com o parecer da Co
missão de Constituição e Justiça, 
deverá ser encaminhado à Comis
são de Finanças para o devido 
procedimento. 
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De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con
forme determina o art. 372, § 1.o, 
do Regimento Interno, sem pre
juízo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
menti) da Presidência, apoiado cm 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos, nos exatos ter
mos do artigo 115, alínea e, item 4, do 
Regimento Interno. 

5. Dispõe o artigo 45 da Constitui
ção que "a lei regulá o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dos atl)s 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente momen
to, não existe, não havendo, portan
to, qualquer processo adequado para 
que seja exercido o poder fiscalizador 
do Congresso Nacional, nem a estm
tura técnica administrativa indispen
sável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
artigo 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta
belecido. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Castelo-
Branco. 

PARECER 
N.0 353, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exer
cício de 1968, "encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 5, de 1972 (n.0 44-A, 
de 1971, na Câmara dos Depu
tados). 
Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu
tados (Comissão de Fiscalização Fi
nanceira e Tomada de Contas), o 
Projetas de Decreto Legislativo n.0 5, 
de 1972, aprova as contas da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1968. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.O 192-P/69, transmite a 
prestação de contas, relativas ao exer
cício de 1968, em que se integrou o 
parecer unanimemente aprovado por 
aquela Corte, o qual, entretanto, não 
consta do processado. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados (SERPRO>, 
assim decidiu <DCN ll, de 23-6-72, 
págs. 1.622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas de acordo com o parecer 
da eo'missão de Constituiç~o e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão cons
tar da Ordem do Dia, a fim de 
serem considerados prejudicados, 
conforme determina o art. 372, § 
1.o, do Regimento Interno, sem 
prejuízo do exame das . c~ntas, 
neles referidas, pela Com1ssao de 
Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os proje
tas de decretos legislativos, por não 
se tratar de hipótese que exija a sua 
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edição, a matéria vem a esta Comis
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos 
termos do artigo 115, alínea e, item 
4, do R~gimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo, por
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fis
calizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrativa 
indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
ate que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for es
tabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões. em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Cas-
telo-Branco. 

PARECER 
N.0 354, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exer
cício de 1958, encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 41, de 1971 (n.o 
35-A/71, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
1. Oriundo da Câmara dos Depu

tados (Comissão de Fiscalização Fi
nanceira e Tomada de Contas), o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 41, 
de 1971, aprova as contas da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1958. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elemen
tos que os integram, ressalvando que 

e~e encamin~amento não possui ca
rater conclus1vo, nem importa em 
responsabilidade pela legalidade e re
gula!idade das despesas, visto não ser 
poss1vel o exame aritmético e moral 
das mesmas contas sem um controle 
efetivo da Empresa, à falta de quais
quer registras ou anotações a respei
to. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.o 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados (SERPROl, 
assim decidiu <DCN II de 23-6-72 . ' ' pags. 1.622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas 
de decretos legislativos, que ver
sam matéria idêntica, deverão 
constar de Ordem do Dia, a fim 
de serem considerados prejudica
dos, conforme determina o art. 
372, § 1.0 , do Regimento Interno, 
sem prejuízo do exame das con
tas, neles referidas, pela Comis
são de Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, p-or não se 
tr~t~r de hipótese que exija a sua 
ed1çao, a matéria vem a esta Comis
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos ter
mos do artigo 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui
ção que "a lei regulará o pr<Jcesso de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pe1o Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo, por
tanto, qualquer processo adequado 
~ara que seja exercido o poder fisca
llzador do Congresso Nacional, nem a 
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estrutura técnica administrativa ln
dispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
artigo 45 da Lei Maior, quando, en
tão, se procederá segundo o que for 
estabelecido. 

:1!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Cas-
telo-Branco. 

PARECER 
N.0 355, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre as contas da Rede Ferro
viária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1969, encaminhadas 
ao Senado pelo Projeto de De
creto Legislativo n.O 6, de 1972 
(n.o 47-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu
tados (Comissão de Fiscalização Fi
nanceira e Tomada de Contas), o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 6, 
de 1972, aprova as contas da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1969. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.O 137-GM/70, transmite 
ao Congresso Nacional o processo e o 
parecer relativos às contas de 1969, ~o 
mencionado órgão da administraçao 
indireta, com a comunicação de te
rem sido "julgadas regulares as refe
ridas contas". 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.O 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados (SERPRO), 
assim decidiu (DCN II, de 23-6-72, 
págs. 1.622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, f.eita a 
devida comunicação à Camara 
dos Deputados, e o processo de 
contas de acordo com o parecer 

' 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a de
cisão do Plenário, os demais 
projetos de decretos legislativos, 
que versam matéria idêntica, de
verão constar da Ordem do Dia, 
a fim de serem considerados pre
judicados, conforme determina o 
art. 372, § 1.0 , do Regimento In
terno, sem prejuízo do exame das 
contas, neles referidas, pela Co
missão de Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos, nos exatos ter
mos do art. 115, alínea e, item 4, do 
REgimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo, por
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fis
calizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrati•1a 
indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta
belecido. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Castelo-
Branco. 
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PARECER 
N.0 356 de 1972 

da CoD1issão de Finanças, so
bre as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exer
cício de 1957, encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 42, de 1971 (n.0 

34-A/71, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Oriundo da Câmara dos Deputados 
<Comissão de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas), o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 42, de 1971, 
aprova as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/A, relativas ao exercício de 
1957. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim
plesmente os autos à apreciação do 
Congresso Nacional, com os elemen
tos que os integram, ressalvando que 
esse encaminhamento não possui ca
ráter conclusivo, nem importa em 
responsabilidade pela legalidade e 
regularidade das despesas, visto não 
ser possível o exame aritmético e 
moral das mesmas contas sem um 
controle efetivo da empresa, à falta 
de quaisquer registras ou anotações 
a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro
cessamento de Dados (SERPRO), as
sim decidiu <DCN - II - de 23-6-72, 
págs. 1. 622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de se
rem considerados prejudicados, 
conforme determina o art. 372, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, sem 
prejuízo do exame das contas, 
neles referidas, pela Comissão de 
Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos 
termos do art. 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo, por
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fisca
lizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrativa 
indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for es
tabelecido. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Cas-
telo-Branco. 

PARECER 
N.0 357, de 1972 

da CcJJ1issão de Finanças, so
bre as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exercí
cio de 1959, encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 44, de 1971 (n.o 
36-A/71, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu
tados (Comissão de Fiscalização Fi
nanceira e Tomada de Contas), o pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 44, de 
1971, aprova as contas da Rede Fer-
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roviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1959. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim
plesmente os autos à apreciação do 
Congresso Nacional, com todos os ele
mentos que os integram, ressalvando 
que esse encaminhamento não possui 
caráter conclusivo, nem importa em 
responsabilidade pela legalidade e 
regularidade das despesas, visto não 
ser possível o exame aritmético e mo
ral das mesmas contas sem um con
trole efetivo da empresa, à falta de 
quaisquer registres ou anotações a 
respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados (SERPRO), 
assim decidiu (DCN, II, de 23-6-72, 
págs. 1. 622 e seguintes>: 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça. deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetes de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de se
rem considerados prejudicados, 
conforme determina o art. 372, 
§ 1.o, do Regimento Interno, sem 
prejuízo do exame das contas, 
neles referidas, pela Comissão de 
Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis
são para que seja fixada a orienta
ção a seguir em tais casos, nos exa
tos termos do art. 115, alínea e, item 
4, do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituição 
que "a lei regulará o processo de fis
calização pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atas do 
Poder Executivo, inclusive os da ad
ministração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo, por
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fis
calizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrativa in
dispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for es
tabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Roy Santos - Saldanha Derzi -
Gerald? Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Cas-
telo-Branco. 

PARECER 
N.0 358, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre as contas da Rede Ferroviária 
l<'ederal S/ A, relativas ao exer
cício de 1960, encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 45, de 1971 (n.0 

37-A/71, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundos da Câmara dos Depu
tados <Comissão de Fiscalização Fi
nanceira e Tomada de Contas), o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, 
de 1971, aprova as contas da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1960. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim
plesmente ou autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elemen
tos que os integram, ressalvando que 
esse encaminhamento não possui 
caráter conclusivo, nem importa em 
responsabilidade pela legalidade e 
reguralidade das despesas, visto não 
ser possível o exame aritmético e mo
ral das mesmas contas, sem um con
trole efetivo da empresa, à falta de 
qualquer registres ou anotações a 
respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, 
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que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados (SERPROl, 
assim decidiu (DCN, II, de 23-6-72, 
págs. 1. 622 e seguintes) : 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con
forme determina o art. 372, § 1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre
juízo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
~ento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta C:nnis
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos 
termos do art. 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituição 
que "a lei regulará o processo de fis
calização pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da ad
ministração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo, por
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fis
calizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrativa 
indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 

se procederá segundo o que for es
tabelecido. 

É o parecer. 

Sala das Conüssões, em 19 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos- Saldanha Derzi
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Cas-
telo-Branco. 

PARECER 
N.0 359, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre as contas da Rede Ferroviá
ria Federal S.A., relativas ao 
exercício de 1961, encaminhadas 
ao Senado pelo Projeto de Decre
to Legislativo n.o 46, de 1971 
(n.0 38-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gon~alves 
1. Oriundo da Câmara dos Depu

tados <Comissão de Fiscalização Fi
nanceira e Tomada de Contas), o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 46, de 
1971, aprova as contas da Rede Ferro
viária Federal S. A., relativas ao exer
cício de 1961. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim
plesmente à consideração do Congres
so Nacional cs autos relativos ao 
exercício de 1961, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em responsa
bilidade pela legalidade e regularida
de das despesas, visto não ser possível 
o exame aritmético e moral das mes
mas contas sem um controle efetivo 
da Empre:sa, à falta de quaisquer re
gistras ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.o 24, de 1971. que 
aprova as contas do Servico de Pro
cessamento de Dados (SERPROl, as
sim decidiu <DCN II, de 23-6-72, 
págs. 1. 622 e seguintes) : 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 
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De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
da Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con
forme determina o art. 372, § 1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre
juízo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Finan
ças." 

4. Como se verüica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de _Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se tra
tar de hipótese que exija a sua edi
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos, nos exatos te:
mos do artigo 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituição 
que "a lei regulará o processo de fis
calização pela Cámara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da ad
ministração indireta'. 

Ora, essa lei, até o presente momen
to, não existe, não havendo, portan
to, qualquer processo adequado para 
que seja exercido o poder fiscalizador 
do Congresso Nacional, nem a estru
tura técnica administrativa indispen
sável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta
belecido. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa. 
- Milton Trindade - Fausto Castelo 
Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência recebeu, do Presiden
te do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, o Ofício n.0 S/34, de 1972 (n.0 

GP-388, de 15 do corre:1te, na origem), 
encaminhando o Relatório e o Pare
cer Prévio sobre as contas do Gover
no do Distrito Federal relativas ao 
exercício financeiro de 1971. 

Nos termos do art. 396 do Regimen
to Interno, a matéria será despacha
da à Comissão do Distrito Federal a 
fim de ser elaborado o respectivo Pro
jeto de Resolução que será apreciado 
pelas Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças. 

Em atendimento a convite oficial 
do Sr. Presidente da União Parlamen
tar Interestadual, lido no Expediente 
da Sessão de 18 de agosto último, de
verá Sua Excelência, o Sr. Senador 
Petrônio Portella, Presidente do Se
nado Federal, comparecer à abertura 
solene do VI Congresso Brasileiro de 
Assembléias Legislativas, a realizar-se 
em Fortaleza, Estado elo Ceará. 

Acompanhará Sua Excelência o Sr. 
Senador Flávio Britto. 

Concedo a palavra ao nobre Líder 
da Minoria, Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co
mo Líder da Minoria. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, na semana 
passada pronunciei, aqui, uma oração 
condenando os excessos da censura. 
Os nobres Senadores Ruy Santos e 
Saldanha Derzi, surpreendidos pelas 
afirmações que eu fazia, não aceita
ram, de logo, a veracidade daqueles 
dados. Recebi porém, Sr. Presidente, o 
seguinte telex do Dr. Júlio de Mes
quita Neto, Diretor do jornal O Esta
do de S. Paulo: 

"Tomando conhecimento da in
tervenção de V. Ex.a no Senado 
relatando intervencões da Censu
ra que atingiram- O Estado de 
S. Paulo, confirmo a veracidade 
de suas informações. Grato pela 
sua solidariedade, cumpre-me es
clarecer que os fatos ocorridos fo
ram ainda mais graves do quere
velou Vossa Excelência. Júlio de 
Mesquita Neto, Diretor do jornal 
O Estado de S. Paulo." 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 
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O Sr. Ruy Santos - Se V. Ex.n tem 
boa memória - e deve ter - ou se 
reler o meu discurso, verificará que 
nunca neguei. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não! 
v. Ex.n ficou surpreendido com a pre
sença de censores nos jornais, e é is
to que é confirmado pelos fatos a que 
me referi. 

O Sr. Ruy Santos - A Censura é 
decorrente da concessão de poderes, 
que são amplos, dados pelo AI-5, P?
deres esses que o Governo da Repu
blica vem utilizando com a modera
ção e a cautela que o caracterizam. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, estava eu nos Estados 
Unidos, numa rápida viagem, no úl
timo sábado, quando li no New Y.ork 
Times que a censura no Brasil fora 
agravada, e com os respectivos deta
lhes. 

Chegando ao Brasil, encontrei a no
tícia de que se haviam ferido, neste 
recinto debates entre o nobre Sena
dor Fránco Montoro e o ilustre Líder 
da Maioria, Senador Filinto Müller. 
Não tive a honra de ler o discurso do 
nobre Senador Franco Montoro, por
que ainda não foi publicado, mas 
o do nobre Senador Filinto Mül
ler, publicado no Diário do C3ngresso 
de quarta-feira, dia 20 de setembro, 
pag. 2. 958, contesta um papelucho 
que teria sido distribuído, em que se 
atribuem ao Sr. Ministro da Justiça 
recomendações da maior gravidade, 
sobre maior arrocho à censura. 

Ontem, em São Paulo, tive o cuida
do de verificar se existiam ou não 
essas instruções, Sr. Presidente. Co
lhi - e não vou ler porque é do co
nhecimento da Casa- cópia do tele
legrama que o Dr. Ruy Mesquita, Di
retor de O Estado de S. Paulo e do 
J.!)rnal da Tarde, teria enviado a S. 
Ex.n o titular da Pasta da Justiça. 

Sr. Presidente, eu temia que fosse 
apenas um papelucho e, por isso, tive 
o cuidado de pedir a S. s.n que assi
nasse o papelucho, e também, além 
de :::ssinado, reconheci a firma no Ta
belião do 9.0 Oficio de Notas do Es
tado de São Paulo. 

O Sr. Ruy Santos - É a firma do 
censor, Excelência? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não! 
O telegrama inclui o texto da nota da 

censura. O responsável pela afirma
ção de que esta nota existe é um ho
mem a quem a Revolução deve ines
timáveis serviços. Não posso acreditar 
que S. s.n haja criado ou inventado 
uma ordem da censura apenas para 
poder enviar um telegrama ao Sr. Mi
nistro da Justiça. É evidente que S. 
s.n recebeu a ordem. Se ela foi dada 
abusivamente em nome do Ministro 
da Justiça - como acredito - então, 
cumprirá a S. Ex.n tomar as necessá
rias providências para que não se re
pita o fato, e punir os responsáveis 
pelo ato delituoso. 

Realmente. ~e alguém, usando o no
me do Sr. Ministro da Justiça se diri
ge a um jornal da maior responsabi
lidade como O Estado de S. Paulo, 
com tão graves referências, evidente
mente, age abusivamente, e com cer
teza o Sr. Ministro da Justiça tomará 
contra tal pessoa as devidas provi
dências. 

O Sr. Ruy S:mtos - V. Ex.n permi
te-me um aparte? (Assentimento do 
orador.) Eu estimaria que V. Ex.e., 
homem de bom senso. equilibrado e 
educado como é, não fizesse - claro 
que não quero censurar V. Ex.n - re
ferêncills a esse telegrama. V. Ex.n 
foi de tal maneira cuidadoso que che
gou a pedir a assinatura do autor e 
ainda reconheceu-lhe a firma, porque 
essa nota aberra de todas as normas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ape
nas tomei esse cuidado, porque recolhi 
dos jornais, no Rio de Janeiro, que o 
documento havia sido contestado. 

O Sr. Ruy Santos- Não: não esse. 

O SR. NELSON CARNEIRO - O 
telegrama se inicia com a reprodu
ção da nota. 

O Sr. Ruy Santos- v. Ex.a me per
mite outro aparte? (Assentirnentc> do 
orador.) - A contestação do Sena
dor Filinto Müller não foi a esse te
legrama. Esse telegrama está em tais 
termos que o Sr. Senador Franc:> 
Montoro, ao lê-lo em seu discurso, 
teve o cuidado de omitir trechos e 
períodos. Não foi a esse telegrama que 
o Senador Filinto Mülle:· se referiu. 

O SR. NELSON CARNEIRO- En
tão, não conheço qual é o outro pa
pelucho, porque o telegrama o que 
contém é a nota da censura. 
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O Sr. Ruy Santos - O papelucho 
é a nota da censura. 

O SR. NELSON CARNEIRO - O te
legrama incorpora a nota da censura 
apresentada. Vou ler o começo do te
legrama ... 

O Sr. Ruy Santos - Não, não. Por 
amor de Deus! Por respeito a esta 
Casa, não. Foram distribuídos ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - O 
telegrama começa assim: 

"Sr. Ministro: Da Polícia Federal 
recebemos o seguinte aviso: De 
ordem do Sr. Ministro da Justiça, 
fica expressamente proibida a pu
blicação de ... " 

E aí relaciona. Este é o texto do te
legrama, que não vou ler. Anenas 
quero referir que isto integra o' tele
grama. O que eu quis foi resaltar a 
autenticidade do telegrama. 

O Sr. Ruy Santos - Esse telegra
ma, meu nobre Colega, de que eu 
também recebi cópia, não transcre
via. essa nota. A nota foi divulgada 
apos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - En
tão, ofereço a V. Ex.a o telegrama na 
íntegra, para que V. Ex.n o leia cau
telosamente, depois. Não quero atra
sar-me muito, porque tenho compro
misso com o nobre Senador João 
Cleofas, e quero cumprir. Não só em 
homenagem a S. Ex.8 , como anteci
pando as minhas felicitações pelo seu 
aniversário amanhã. 

Sr. Presidente, no telegrama se co
meça dizendo que é proibida a publi
cação de: 

"notícias, comentários, entrevis
tas ou critérios de qualquer natu
reza sobre abertura política ou 
democratização, ou assuntos cor
relatos," ... 

Sr. Presidente, realmente, acho que 
aí o Presidente tem razão. Para que 
falar em abertura, ou em democrati
zação, se estamos cada vez mais lon
ge da abertura e mais longe da demo
era tização? 

Quando o Governo completou mil 
dias de atividades, que disse eu? Disse 
que estávamos regridindo, porque, mil 
dias antes, a Junta tinha assegurado 
a eleição direta dos Governadores, e. 
ao comemorar o milésimo dia do Go
verno Médici, as eleições dos Gover-

nadares tinham passado a ser indi
retas. 

Continua o telegrama, Sr. Presi
dente, dizendo que "é proibido se tra
tar de anistia a cassados ou revisão 
parcial de seus processos". 

Ora, Sr. Presidente, todos nós es
tamos certos, - e tenho dito a cada 
instante, - de que as revoluções 
praticam injustiças, de que elas pró
prias se dão conta, pois, passados os 
instantes de terror, de desassossego, 
de intranqüilidade, procuram repará
las. 

Assim tem sido sempre. O ex-Presi
dente da República Costa e Silva foi 
também condenado e anistiado; o 
grande Eduardo Gomes foi igualmen
te condenado e anistiado, e. se não 
me engano, até o Líder da Maioria, o 
eminente Senador Filinto Müller, a 
quem todos nós rendemos, hoje, as 
nossas homenagens, pelo seu alto es
pírito público, também foi condenado 
e anistiado . 

Sr. Presidente, continua o telegra
ma dizendo: "críticas ou comentári':ls 
ou editoriais desfavoráveis à situação 
econõmico-financeira". 

Aí, Sr. Presdente, por menos que 
queira a Bancada da ARENA, é a re
percussão da chamada "operação an
tiimpacto", porque quem tem feito 
críticas à situação econõmica e finan
ceira do País são os modestos repre
sentantes do MDB, na Câmara e no 
Senado. De agora por diante, estão 
impedidos de fazê-lo. Se o fizerem, 
falarão apenas para os Senadores e 
Deputados presentes. Uma "ação en
tre amigos", quando o objetivo era 
levar ao povo brasileiro a palavra de 
reexame, de critica à situação politi
co-econõmica do Governo. 

Continua o telegrama., Sr. Presi
dente, dizendo: "ou problemas suces
sórias e suas implicações". 

Aí, também, estou com o Governo. 
Por que nós, os brasileiros, vamos 
preocupar-nos com o problema su
cessório, se não participamos da su
cessão? Por que não nos preocupamos 
com a eleição norte-americana, onde 
Nixon e McGovern enchem as man
chetes dos jornais? Vamos torcer por 
um ou por outro, ou nos preocupar
mos com os candidatos à sucessão ar
gentina. Por que nos preocuparmos 
com a sucessão brasileira? 
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O Sr. Franco Montoro -Vamos nos 
preoeupar com o campeonato nacio
nal de futebol! 

O SR. NELSON CARNEIRO - O 
que vai haver é o que houve: escolhe
se o candidato. Seu nome é levado ao 
Colégio Eleitoral, que melhor seria 
chamado de "Colégio Consagrador", 
onde é votado nominalmente, sob fi
delidade partidária. É o escolhido. 
Nenhum de nós vai ser ouvido, nem 
os líderes da ARENA, nem os do MDB. 
Somos apenas parte no aprovar aque
le que foi escolhido pelo Presidente 
da República ou pelo seu sistema. 
Aliás, é a repetição do que aconteceu 
há pouco tempo, quando, nobremente, 
S. Ex.n o Presidente Médici, falando 
nesta Casa, declarou: 

'"Referendada a escolha de meu 
nome pelo Congresso Nacional, 
cumpre-me apontar à Nação Bra
sileira os homens que me ajuda
rão na imensa tarefa de dirigir os 
seus destinos, sucedendo ao emi
nente Presidente Costa e Silva. 
Dado que jamais aspirei a cheg:tr 
à Presidência da República e que 
nela me vou investir no cumpri
mento dessa missão, dificilmen
te poderá a História registrar 
exemplo de Chefe de Estado ... " 

É o que vai acontecer. É outra mis
são que vai ser dada a um novo ti
tular, em 1974, e referendada pelo 
Colégo Eleitoral que se vai constituir. 

Mas o telegrama ainda continua, 
Sr. Presidente, e vou acabar, porque 
também o telegrama acaba: 

"As ordens acima transmitidas 
atingem quaisquer pessoas, inclu
sive as que já foram Ministros de 
Estado ou ocuparam altas posi
cões ou funções de quaisquer ati
vidades politicas. Fica igualmente 
proibida pelo Sr. Ministro da Jus
tiça a entrevista de Roberto 
Campos". 

Quem é este Roberto Campos? Será 
algum façanhudo contra-revolucio
nário, adversário da Revolução, con
testador, ou foi o Ministro do Plane
jamento que criou os caminhos pelos 
quais tem o Brasil seguido para a sua 
recuperação? Todo dia não se exaltam 
aqui os oito anos da administração 
econômico-financeira do País? Então, 
o Sr. Roberto Campos já está sendo 
proibido de falar? E a quem se refe-

riu, Sr. Presidente? A outros que já 
foram Ministros de Estado ou ocupa
ram altas posições? Será à entrevis
ta do nobre Senador Franco Montoro 
sobre o arrocho salarial? Evidente
mente que não; será à entrevista do 
nobre Senador João Cleofas, sobre a 
agricultura no Nordeste? Evidente
mente que não. São as entrevistas 
daqueles Ministros que exerceram 
cargos nos Governos Revoluconários 
Castello Branco e Costa e Silva. 

Para concluir, Sr. Presidente quero 
ler uma página desse livro que todos 
devemos reler a cada instante, livro 
de cabeceira de todos os homens pru
dentes e sensatos deste País: "Os 
Sermões", do Padre Vieira: 

"Assim como agora se unem para 
subir, assim se dividirão depois 
para derrubar. Quantos se uni
ram para a batalha, e depois se 
mataram sobre os despojos? A 
ambição que agora os une, essa 
mesma os há de apartar depois; 
e de um lado contra outro lado, 
como de dois montes opostos, se 
hão de combater e de fazer a 
guerra." 

É a Revolução contra a Revolução, 
Sr. Presidente. c:Uuito bem. :\!uito 
!>cm! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador João Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOFAS- <Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te, em mais de uma oportunidade te
nho ocupado esta tribuna, à seme
lhança do que fizera tantas vezes, 
quando no exercício do mandato de 
Deputado Federal, para analisar o pro
blema agrário brasileiro, assunto da 
maior importância e significação. 

Homem do campo, por vocação agri
cultor, com o sentimento hereditário 
de amor à terra, e, além disso, por ter 
exercido a Secretaria de Agricultura 
do meu Estado e posteriormente o Mi
nistério da Agricultura do meu País, 
identifiquei-me como o panorama ru
ral brasileiro, com os seus diferentes 
aspectos ecológicos, sociais, humanos 
ou econômicos, numerosos e vários nas 
suas caracterizadas diferenciações. 

Por isso, desejo emitir algumas des
valiosas considerações a respeito do 
assunto que se acl1a neste momento, 
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como tantas vezes, focalizado, sobre
tudo em relação ao Nordeste Brasilei
ro. 

Sr. Presidente, não cabe nesta. ho
ra dissertar ou rememorar as irucia
tivas isoladas, fragmentárias, mas de
monstrativas do empenho de tantos 
de nossos legisladores ao apresenta
rem contribuições sob a forma de pro
jetas tratando do assunto. Nem cabe 
referir, nesta hora, as medidas toma
das no período de 1951 a 1954, q~an
do se procurou dar sistematizaçao e 
racionalização ao problem_a da estru
tampouco referir o per10do subse
qüente de 1955 a 1960, em que a i!l
dustrialização foi considerada sino
nimo de desenvolvimento e a agricul
tura relegada a plano absolutamente 
secundário. Também pouco importa 
mencionar o período de 1960 a 1964, 
até a Revolução, em que o te~a da 
estrutura agrária do nosso PalS era 
assunto apenas encarado nos pa~an
ques das praças públicas .. com obJe~i
vos emocionais e demagogicos: senao 
de calculada agitação. Ao inves, por
tanto, de ser examinado no campo, 
ou na seriedade dos gabinetes, era en
tão tratado preferencialmente no as
falto das cidades. 

1\~~s. a partir da Revolução de 19~, 
o assunto, por iniciativa do entao 
Chefe de Estado, Presidente Castello 
Branco, p::1ssou a ser objeto de serie
dade de decisão de firmeza e de 
nrco~upação do Governo então insta
lado no Pais, por considerá-lo _como 
uma das tarefas fundamentaiS do 
exercício daquele cargo. Assim, . Sua 
Excelência enviou mensagem, amda 
no mesmo ano em que foi empossado, 
ao Congresso Nacional, em conse
qüência da qual, foi aprovado o Esta
tuto da Terra - Lei n.0 4. 504, de no
vembro de 1964. Foram, então, criados 
o Instituto Brasileiro de Reforma. 
Agrária- IBRA- e o Institu!o. Na
cional do Desenvolvimento Agrano -, 
INDA. o primeiro, subordinado. dire
tamente ao Presidente da Republica, 
tal a preocupação de S._Ex.a, ~efinia 
propriamente as questões_ ObJetiv~
mente ligadas à reformulaçao, a ~Vl
são agrária do Pa,s; o seg~u:do tmiJ.a 
por objetivo tratar da poht1ca. agra
ria, da política do desenvolVlmento. 
agrícola. 

Na estruturação então dada, !?er
mita o Senado esta rápida recap1tu-. 

lação, considerou-se, na primeira eta
pa, que o Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária deveria cuidar de duas 
tarefas prioritárias e fundamentais, 
que seriam o zoneamento e o cadas
tro. O cadastro, evidentemente, para 
efeito de conhecimento da situação 
da tera, para efeito de tributação. O 
zoneamento, para efeito de agrupa
mento das regiões diferenciadas do 
País, em regiões homogêneas, pe]o 
seu tipo de cultura, pela sua situaçao 
de identidade ecológica e, enfim, pe
las suas peculiaridades semelhantes 
no ponto de vista ecológico e sócio 
econômico. 

Foi, então, classificado ou dividido 
o Brasil em quatro zonas definidas: 
a primeira era aquela em que se ve
rificavam as tensões sociais, em que 
predominavam as pressões demográ
ficas, enfim, a região considerada crí
tica; a segunda era aquela zona de 
estágio mais avançado de agricultura; 
a terceira era aquela região em que 
predominavam as culturas de subsis
tência e, a quarta, a região dos espa
ços vazios a serem ocupados, com o 
objetivo de colonização, as áreas pio
neiras carentes de povoamento. 

Quero referir essa divisão para 
acentuar que a primeira, onde inci
diam as tensões sociais, as pressões 
populacionais, foi considerada pelo 
Sr. Presidente da República, no Esta
tudo da Terra, como zona prioritária, 
como zona de aplicação imedia~a,. se
não exclusiva da reforma agrar1a, a 
ser executada sob seu comando direto. 

Mas a verdade, Sr. Presidente, de
vemos aqui confessar, é que a refor
ma agrária, iniciada com tanto vigor 
e com tanta energia, para ser execu
tada nessa primeira etapa, logo em 
seguida ao cadastro e ao zoneamen
to, vale repetir, nos anos 1966 e 1967, 
encaneceu precocemente, defi~hou, 
perdeu o sentido gerencial e. pra~co, 
perdeu praticamente a sua obJetiVIda
de. 

o Fundo Nacional da Reforma 
Agrária, criado pelo Estatuto da Ter
ra, tendo como suporte quase excl~
sivo uma contribuição de 3% (tres 
por cento) sobre a Receita Tributária 
da União não chegou a ser regula
mentado ~ foi extinto pela Constitui
ção de 1967. 
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E ao apresentar, como Relator do 
Programa Colonização e Reforma 
Agrária, o nosso Parecer sobre o pri
meiro Orçamento Plurianual relativo 
aos exercícios de 1968/70, tive oportu
nidade de demonstrar que as verbas, 
então destinadas obrigatoriamente 
para a aplicação naquele setor do Pla
nejamento Global, foram todas impla
cavelmente reduzidas nos dois exercí
cios anteriores. Também a respeito, 
recordo de passagem, há um do
cumento por demais autorizado, tra
balho do atual e então Diretor do 
Instituto Brasileiro de Economia da 
Fundação Getúlio Vargas, o econo
mista Julien Chacel, na época mem
bro do Conselho Consultivo do IBRA, 
em que mostra como foram reduzidas 
as dotações de tal natureza que os 
objetivos previstos jamais poderiam 
ser alcançados. 

Recordo, finalmente, que em rela
tório apresentado pelo próprio IBRA 
ao m Congresso Nacional Agropecuá
rio, foi referido que a metade dos 
seus recursos incidiu nos planos de 
contenção orçamentária nos exercícios 
de 1966 a 1969. 

Por isso mesmo, o Plano Nacional 
de Reforma Agrária e os Planos Re
gionais previstos no Estatuto da Ter
ra e aprovados pelo Decreto n.o 59 .456, 
de 1966, ambos incidentes sobre áreas 
consideradas prioritárias e como tal 
fixadas através de decretOs declara-' 
tórios que selecionaram cinco áreas 
no País, não tiveram condições de ser 
postos em execução, na oportunidade 
precisamente em que deveriam passar 
da fase redacional para aquela pro
priamente operacional. 

Prevalecendo no Governo seguinte 
a mesma anêmica execução, tão ca
racterística do nosso tradicional ir
realismo orçamentário, foi baixado 
pelo saudoso Presidente Costa e Silva 
Decreto criando um grupo intermi
nisterial, destinado a indicar medidas 
para acelerar a execução da reforma 
agrária, para diagnosticar os resulta
dos, as causas do emperramento, para, 
enfim, dinamizar aquelas salutares 
iniciativas tomadas pelo Primeiro Go
verno Revolucionário. O grupo minis
terial, vale recordar, que era consti
tuído pelos Ministros da Agricultura, 
da Fazenda, do Interior e do Planeja
mento, quer dizer, grupo da mais alta 
categoria e classificação, formulou in-

dicações absolutamente necessárias e 
lúcidas. Foi assim criado, por decreto
lei, o GERA como entidade delibera
tiva e modificado, por conseguinte, o 
sistema de atuação da organização 
primitiva, sem que, entretanto, os 
princípios fundamentais, consubstan
ciados no IBRA, fossem modificados. 
Mas a verdade é que prosseguiam na 
mesma situação de estagnação aque
las salutares providências renovadoras 
do primeiro Governo da Revolução. 

Com o advento do Governo do Pre
sidente Médici foi criado o INCRA, 
Decreto n.0 1.110, de julho de 1970, e 
extintos o IBRA, o INDA e o GERA, 
cujos direitos, responsabilidades e 
atribuicões foram concentrados na 
nova entidade, já então sob a vincu
lação e responsabilidade do Ministé
rio da Agricultura. 

Dias antes, logo após a sua dramá
tica viagem ao Nordeste, mais uma 
vez flagelado por longa estiagem, foi 
baixado pelo eminente Chefe da Na
ção o Decreto-lei n.0 1.106, instituindo 
o Plano de Integração Nacional e 
o qual, na verdade, representou a 
abertura de novos horizontes para a 
solução simultânea e conjugada de 
problemas básicos do Nordeste e da 
Amazônia. No Programa de Integra
ção Nacional, não é demais repetir, 
dotado de recursos no valor de dois 
bilhões de cruzeiros, para aplicação 
de 1972 a 1974, parte dos quais pro
venientes dos incentivos fiscais, fo
ram incluídos prioritariamente na sua 
primeira etapa a construção das ro
dovias Transamazõnica e Cuiabá
Santarém, com aproveitamento em 
planos de colonização das faixas de 
terras marginais e, bem assim, o pla
no de irrigação de áreas secas do 
Nordeste e do Vale do São Francisco, 
abrangendo perto de 140.00 hecta
res, para execução também no perío
do 1972/74. Precisamente, deve ser 
ainda uma vez mencionada, visando 
a consolidar a validade da estratégia 
do nosso desenvolvimento, expressa 
no Primeiro Plano Nacional de Desen
volvimento Econõmico e Social. 

De resto, ao referido Plano integra
se também o PROTERRA, o PRO
DOESTE e o PROV ALE, entidades a 
que foram proporcionados recursos 
em proporções tão substanciais, que 
permitem realmente assegurar-se a 
execução da mais audaciosa e mais 
válida reformulação de uma politica 
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enérgica, renovadora e revolucioná
ria de distribuição de terras e de dis
tribuição populacional, atendendo à 
pressão demográfica do Nordeste e 
à ocupação dos espaços territoriais 
vazios, o que vale dizer, na mais au
têntica significação do que seja uma 
reforma agrária. 

Estou absolutamente convencido de 
que o exemplo oferecido pelo Gover
no do nosso País, de que o verdadeiro 
sistema de vasos comunicantes ora 
implantado em todo o território, de 
que o modelo brasileiro, enfim, exe
cutado como está sendo, com deter
minação e energia, podendo, é claro, 
receber revisões e aperfeiçoamentos, 
tem suscitado o interesse e a aprova
ção dos organismos técnicos interna
cionais, que analisam e estudam os 
principais aspectos e peculiaridades 
relativos à modificação das estruturas 
agrárias mundiais. 

O PRO DOESTE e o PROV ALE com
põem, na verdade, entidades de na
tureza regional co-nplementares, en
quanto o PROTERRA constitui o ór
gão central de comando, a entidade 
institucional do Programa de Redis
tribuição de Terras e de estímulo à 
Agroindústria do Norte e do Nordeste. 

O PROTERRA, conseqüência, vale 
ainda repetir, da visita do Sr. Presi
dente da República ao Nordeste, re
presenta uma reversão no programa 
estabelecido há longos anos pela 
SUDENE, o qual assentava na indus
trialização para absorção de grandes 
excedentes de mão-de-obra existen
tes nas zonas urbanas, no alargamen
to da fronteira agrícola do Nordeste 
até o Maranhão, de modo a absorver 
excedentes de mão-de-obra agrícola, 
na racionalização e produtividade da 
tradicional agricultura regional da 
cana de açúcar e do algodão. Para 
assegurar o êxito desse planejamento 
era indispensável a implantação e 
ampliação de serviços básicos de in
fra-estrutura. Mas a SUDENE, não 
obstante o seu inestimável e valioso 
acervo de trabalhos e realizações, so
bretudo no campo da industrialização, 
não conseguiu penetrar de maneira 
eficiente no setor rural nordestino, 
precisamente aquele em que mais ás
pera é a vida das suas populações. 

O PROTERRA visou, assim, confor
me lucidamente acentuou o eminente 
Presidente Médici, a 

"romper as barreiras das soluções 
limitadas que ameaçavam conde
nar as populações rurais dessas 
regiões à marginalização econô
mica e à perpetuação de um dra
ma social intolerável." 

Aquelas barreiras que afinal con
tribuíram para o processo de distor
ção na aplicação dos arts. 34/18, ca
nalizados quase que exclusivamente 
para os grandes empreendimentos in
dustriais de alta técnica e de peque
no ernprego da mão-de-obra, consti
tuindo-se, portanto, em politica de in
centivo ao capital e não ao emprego. 

Enquanto isto, -os investimentos no 
setor agropecuário, de rentabilidade 
mais aleatória, geralmente permane
ciam amortecidos e desestimulados, 
sem maiores possibilidades de utilizar 
a captação daqueles recursos deriva
dos dos incentivos. 

O PROTERRA vem, porém, contri
buir de forma decisiva, como salien
tou também o eminente Presidente 
Médici, para evitar que a atividade 
rural da região continuasse desprote
gida, de modo particular aquela ati
vidade desenvolvida pelo pequeno e 
médio agricultor. 

Quero agora, Sr. Presidente, depois 
destas rápidas considerações, que não 
são de todo supérfluas, porquanto não 
é demais acentuar o gigantesco esfor
ço do Governo Brasileiro em favor de 
uma política de reestruturação terri
torial e de colonização do solo brasi
leiro, quero agora, Sr. Presidente, re
ferir-me ao procedimento das medi
das adotadas com a finalidade de 
\mplantação do PROTERRA, referir
me, em especial, à Portaria n.0 268, 
recém-baixada pelo Sr. Ministro da 
Agricultura. Por esse ato o eminente, 
o esforçado, o operoso WJ.nistro da 
Agricultura recomenda ao Instituto 
Nacional de COlonização e Reforma 
Agrária que proceda, no prazo de 180 
dias, à seleção dos imóveis rurais 
classificados como latifúndios, inicial
mente nas áreas prioritárias do Lito
ral Mata e Agreste de Pernambuco, 
na região do Brejo da Paraíba e algu
mas microrregiões no Estado do Ceará 
já consideradas prioritárias, por de
cretos baixados nos anos de 1965 a 
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1967, seleção a ser procedida para 
efeito da aplicação da politica de di
visão e distribuição de terras e nas 
quais deverão desenvolver-se as ati
vidades do programa no seu primeiro 
ano de implantação. 

Sr. Presidente, em Pernambuco, as 
regiões citadas, notadamente a do Li
toral-Mata, ocupam até mesmo no 
País posição singular, de alto interes
se social e humano. 

Por isso mesmo, em 1961, foram 
criadas em nosso Estado as denomi
nadas Ligas camponesas, que chega
ram a alcançar inclusive repercussão 
internacional. Tratava-se de organi
zações lideradas por agitadores so
ciais, os quais encontravam facilida
des na sua propagação, em virtude da 
crise, por assim dizer crõnica, já rei
nante na produção açucareira, com 
a perspectiva já acentuada, tendo em 
vista o seu acelerado deslocamento 
para as regiões do Sul do País, nota
damente São Paulo. 

Por outro lado, a atuação das Ligas 
Camponesas foi grandemente estimu
lada a partir de 1962, com o patrocí
nio ostensivo do Governo do Estado, 
instalado em fins daquele ano, que 
praticamente comandava um sistema 
evidente de perturbação da atividade 
econômica do Estado, buscando in
cutir nas bases trabalhadoras a 
convicção de que só pela violência e 
pelo ódio seria mais fácil conq~ista
rem suas legítimas aspirações. 

Já em fins de 1961 havia sido cria
do, por iniciativa de empresários e 
com a participação de técnicos do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, um 
grupo de trabalho destinando a diag
nosticar e indicar as medidas de ra
cionalização e aumento de produtivi · 
dade da tradicional agroindústria. 

Quero crer, Sr. Presidente, que a 
iniciativa daqueles empresários visa
va, também, a atenuar, senão desfa
zer, a impressão generalizada e do
minante que se instituiu então, e que 
por certo, ainda hoje, em grande par
te prevaleça, de que o meio rural 
pernambucano tem seu desenvolvi
mento entravado pela abundância 
ociosa do latifúndio na zona Litoral
Mata, conjugada com a pt!lverização 
excessiva do minifúndio na zona que 
se segue do agreste, condições essas 
estimuladas por um sentimento de 

racionalismo e de incapacidade não 
confessada por parte do grande em
presário rural pernambucano. Estas 
duas causas - a agundância da terra 
retida por poucos e a pulverização da 
terra mal retida por milhares ou por 
centenas de milhares - criaram um 
estado de inquietação, no qual a cau
sa principal se encontrava no reacio
narismo dos primeiros, no entender 
de tantos analistas apressados, senão 
mesmo tendenciosos. 

Não tenho procuração - nem que
ro fazê-lo, Sr. Presidente, para defen
der qualquer sentimento ou qualquer 
atitude de quem quer que seja, mas 
quero, de passagem, oferecer uma pe
quena contribuição esclarecedora. A 
verdade é que a desfiguração, por as
sim dizer dominante, preocupava o 
meio empresarial mais esclarecido. 
Tanto assim que voltaram, em mea
dos de 1963 a procurar o Instituto do 
Açúcar e do Alcool e criou-se o que 
se chamou o GEA - Grupo de Estu
do do Açúcar, sob o patrocínio da Fe
deração das Indústrins e dos órgãos 
de classe, destinado a estudar os com
plexos problemas da principal ativi
dade estadual e a formular um pr~
grama mais amplo de reformulaçao 
racional a médio e longo prazo. 

Em seguida, já então em 1964, o 
GEA foi transformado na Fundação 
Açucareira de Pernambuco, num es
forço destinado a ampliar as suas 
atribuições iniciais. 

Após a Revolução de março de 1964, 
o Governo revolucionário tomou a 
iniciativa de retomar e desenvolver 
aqueles estudos e programas, insti
tuindo um grupo de trabalho intermi
nisterial - denominado GTIA - que 
passou a funcionar sob a Presidência 
do Superintendente da SUDENE, o 
ex-Ministro João Gonçalves de Souza. 

Do trabalho do referido grupo re
sultou a criação do GERAN - Grupo 
Especial para Racionalização da Agro
indústria Canavieira do Nordeste. 

No Brasil, Sr. Presidente, instituiu
se uma espécie de tradição, uma roti
na de que, quando se encontra um 
serviço funcionando em condições de
ficientes, não se procura reformá-lo, 
racionalizá-lo, atualizá-lo, dar-lhe ou 
proporcionar-lhe vigor e energia. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me 
permite um aparte? 
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O SR. JOAO CLEOFAS - Com pra
zer. 

O Sr. Paulo Guerra - Eu me en
Cõiltrava à frente do Governo de 
Pernambuco quando surgiu a idéia 
da criação do GERAN, no sentido de 
se estudar a problemática de uma 
:futura reformulação fundiária no 
Estado. Dirigi-me ao Ministro Paulo 
Egídio então Ministro da Indústria e 
Comércio e declarei-me contra e dis
se a S. Éx.a que no Brasil existiam 
órgãos demais e suficientes para a 
realização de tal empreendimento. E 
quando se queria atrapalhar ou di
ficultar a solução de um problema, 
criava-se um novo órgão. Por isso, eu 
me manifestava, com a responsabili
dade de Governador de Pernambuco, 
contra o GERAN. Felizmente não 
errei, porque teve este órgão uma du
ração de 6 a 8 anos e nada resolveu. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Folgo 
muito em declarar que V. Ex.o. se an
tecipou ao que eu ia dizer. No Bra~il, 
como disse v. Ex.a. com precisao, 
quando um organismo ou enti9ade 
governamental funcionava mal, nao se 
procurava corrigir seus erros: pro
curava-se criar uma outra entidade. 
Estabelecia-se, por assim dizer, um 
sistema predatório no Serviço Públi
co, de modo que não se aprefeiçoava, 
não se corrigia o que existia, ~as se 
criava outra entidade, como diSse V. 
Ex.a muito bem, e como eu ia recor
dar, talvez supérflua por ser :na~s _um 
órgão de superposição de atnbmçoes. 
Daquelas atribuições técnicas e eco
nómicas que caberia ao Instituto do 
Açúcar e do Alcool analisar e decidir. 

Realmente, o GERAN funcionou 
praticamente 6 anos. A sua direção 
esteve entregue, muitas vezes, a ele
mentos esforçados e desejosos de 
produzir. Contratavam-se numerosos 
técnicos. Fez-se editar uma centena de 
publicações. Em dezembro de 1~68.' o 
GERAN. praticamente. passou a JU
risdição da SUDENE, inco~oran~o 
seus projetos ao sistema dos mcentl
vos do 34/18, criando-se igualmente 
o FUNAGRO. 

Mas, na verdade, ao fim de tama
nho acervo de esforços e de bons 
propósitos, apenas se aprovaram 4 pro
j~tos de remodelação agroin_dustrial e 
apenas se iniciou a ex~cuçao de um 
único, o da Usina Cucau 

O GERAN, Sr. Presidente, tinha 
como tarefas específicas do seu Re
gulamento modernizar os setores 
agrícola e industrial da cana-de-açú
car, inclusive diversificando o uso da 
terra, dando ênfase especial à pro
dução de alimentos, promovendo a 
ocupação de terras ociosas, J!l~diante 
a colonização e a reforma agrana. Isso 
importava em invadir atribuições do 
IBRA e do Instituto do Açúcar c rio 
Alcool. O Instituto do Açúcar e do 
Alcool, de fato, havia encanecid?, 
pois que fora criado como uma espe
cte de SUDENE para amparar, para 
assistir uma produção tradicional, 
como era a produção da cana-de-açú
car, numa região de índice de dese?
volvimento já precário. Mas, ao f1m 
de 25 ou 30 anos de sua existência, 
o que se verificou foi que ele promo
veu o de~locamento daquela produ
ção para o Estado de São Pa~lo. S~o 
Paulo, que praticamente, entao, nao 
produzia açúcar, ou produzia. em con
dições insignificantes e precarias, en
contra-se hoje com um contingente 
produtivo em tomo de 60% da pro
dução nacional. Diga-se, de passagem, 
que para enfrentar a realidade da 
crise crõnica da agroindústria cana
vieira do Nordeste. o Instituto pro
curava adotar medidas conjunturais. 
medidas paternalistas, mas não as 
medidas estruturais que eram nec~s
sárias. Que eram necessárias, ent~o. 
e que, hoje mais do que nunca, sao 
indispensáveis, porque, hoje, S~. Pre
sidente se apresenta para o açucar a 
perspectiva mais promissora possível. 
Todos conhecemos a situação estatís
tica mundial da produção açuc~re!ra 
e sabemos que o Brasil, que hOJe e ? 
primeiro País produtor de cana, ~e!a 
condições de assegurar essa pos1çao 
pelos tempos afora, com toda a. se
gurança. Neste ano mesmo, o açucar 
vai ser o segundo produto de expor
tação do País. 

Quero esclarecer, Sr. Presidente, 
que o GERAN, depois da sua prolo~
gada existência e em cujo êxito n~o 
acreditavam homens de responsabi
lidade como o Governador Paulo 
Guerrà como também eu próprio, foi 
extinto' em 1971, quando se r~formu
lou a politica açucareira, on~ntada 
no sentido de se concederem est1mulos 
à fusão, à incorpora<;ão de estabele
cimentos agroindustriais de cana-de
açúcar. 
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Perdoe o Senado esta divagação 
um tanto desordenada, mas espontâ
nea, fruto da vivência neste assunto 
de um homem público que tem, mer
cê de Deus, um pouco de autoridade 
para dele se ocupar. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com 
muita honra para mim. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.n faz 
muito bem em abordar o assunto. V. 
Ex.a., além da vivência, além da ex
periência bastante. V. Ex.a. tem um 
acentuado espírito público e tem-se 
revelado, em todos os postos que tem 
ocupado, no Estado e no País, um dos 
melhores administradores da atual 
geração de nossos homens públicos. 

O SR. JOAO CLEOFAS - O pro
nunciamento de V. Ex.n é, de certo 
modo, suspeito, porque originário da 
nossa recíproca amizade. 

Mas, Sr. Presidente, quero me re
ferir, de passagem, ao fato de que, 
quando se fundou o Grupo de Tra
balho Interministerial, e antes da 
fundação do GERAN, os empresários 
pernambucanos convidaram uma ins
tituição americana do mais alto ní
vel técnico, a Hawaiian Agronomics 
Company, a qual veio a Pernambuco, 
e depois de longos meses de pesquisas, 
subscreveu in totum as conclusões dos 
estudos executados por iniciativas dos 
empresários pernambucanos: estudos 
pedalógicos, hidrológicos, levanta
mentos aerofotogramétricos, diagnós
ticos das causas que emperravam, que 
deterioravam as difíceis condições da 
rentabilidade e da economia de Per
nambuco. E o que se verifica, Sr. Pre
sidente, é que esses estudos, somente 
agora, em parte, estão sendo apli
cados. 

Tenho como certo, tenho absoluta 
convicção e confiança em que, na 
verdade, a situação vigente irá mo
dificar-se, porque o PROTERRA, 
contando não apenas com as verbas 
do Orçamento, mas também, com re
cursos do Conselho Monetário Nacio
nal, irá preencher os objetivos que o 
Governo tem em vista e de que o meio 
rural do País e especialmente do Nor
te e Nordeste são sobremodo carece
dores. 

Sr. Presidente, como há pouco re
feri, o Ministro da Agricultura bai
xou a Portaria n.0 268 - que tenho 
em mãos e remeto à Taquigrafia 
para a devida publicação - recomen
dando ao INCRA proceder à discri
minação de terras no Nordeste, no
tadamente em zonas de Pernambuco, 
para que, então, sobre elas se exerça 
o processo de divisão de terras, que 
é o processo clássico de reforma agrá
ria. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a. mais um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS -Com pra
zer. 

O Sr. Paulo Guerra - Perdoe-me 
que novamente interrompa seu bri
lhante discurso, nesta tarde. Todos 
somos reformistas, todos sentimos 
a necessidade de melhor distribuição 
fundiária no País, ou de melhor apro
veitamento da terra, visto ter a ter
ra, antes de tudo, função eminente
mente social. O meu receio é que, 
sendo a modificação fundiária do 
País o "calcanhar de Aquiles" da eco
nomia nacional, ela represente, na 
atual conjuntura em que está sendo 
equacionada, não só o "calcanhar de 
Aquiles", mas o próprio sistema ner
voso que, se tratado por cirurgião 
apressado, irá deixar na produtivida
de nacional sequelas irreparáveis e 
danosas para o País e para o pró
prio sistema democrático. 

O SR. JOÃO CLEOFAS- O reparo 
de V. Ex.a pode ser, em parte, pro
cedente. 

Entretanto, Sr. Presidente, quero 
dizer que considero a Portaria, ou 
melhor, a instrução baixada pelo 
INCRA e divulgada há pouco, uma 
instrução por demais genérica, senão 
mesmo bastante tímida, pois que vem 
englobando a chamada zona do lati
fúndio com a do minifúndio. Os pro
cessos operacionais são absolutamente 
incompatíveis para serem tratados 
numa mesma determinação legal, 
porquanto num caso se trata de pro
mover o parcelamento, enquanto no 
outro será indispensável operar-se a 
aglutinação. 

Outro reparo a fazer e que certa
mente o Ministro da Agricultura 
aceitará de bom grado: a aplicação 
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dessas determinações governamentais 
às zonas canavieiras, não só do Nor
deste, mas de todo o Brasil tem de 
ser procedida em devida articulação 
com o Instituto do Açúcar e do Al
cool. 

Porque, Sr. Presidente, existe em 
pleno vigor uma legislação própria, 
criada em 1941, e denominada Esta
tuto da Lavoura Canavieira que as
segura o direito e o uso da terra pelo 
ocupante, mesmo sendo ele arrenda
tário, e estabelece, inclusive o Fun
do Agrícola. Esse Estatuto assegurou, 
como um direito patrimonial, uma 
cota de fornecimento da matéria
prima de inteira propriedade do la
vrador, junto à empresa industrial. 

Assim, a relocalização de qualquer 
empresa industrial tem de ser feita 
de maneira a atender por igual ao 
direito do arrendatário e ao funda
mento, digamos também, à tradição 
de que pela própria mecânica econó
mica da produção o Estatuto da La
voura Canavieira empenhou-se em 
buscar estabelecer a separação lógica 
da divisão de atribuições entre a ati
vidade agrícola e a atividade indus
trial. 

Vale salientar que o Estatuto da 
Lavoura Canavieira, decretado em 
1941, teve, ainda há pouco, revalidada 
a sua plena vigência, através da Lei 
n.0 4. 870, de 1965. 

Sabemos que toda reforma agrária 
constitui um verdadeiro desafio para 
o homem público, porquanto consiste 
numa tarefa de energia e decisão. 
conjugada na sua execução com a 
conciliação e o entendimento. É obra 
de energia que contraria interesses, 
que vai de encontro à rotina e até à 
tradição, mas tem de ser obra de re
visão, de aperfeiçoamento, de modi
ficação continuada num sentido cons
trutivo. 

Todos os países que intentaram 
realizar reformas agrárias por pro
cessos violentos chegaram a verificar 
que elas fracassaram. Temos o exem
plo dos países socialistas, que ainda 
hoje lutam com tremendas dificulda
des para atenderem ao seu problema 
alimentar: ao passo que a produção 
dos Estados Unidos da América do 
Norte vem-se constituindo, por exem-

plo, num celeiro para o seu próprio 
consumo e que atende às necessidades 
dos países socialistas. 

Outro reparo que desejo fazer: no 
Nordeste, há duas zonas inteiramente 
idênticas sob todos os aspectos - a 
Zona Litoral de Mata de Pernambuco 
e a Zona Litoral de Mata de Alagoas. 
São zonas absolutamente identifica
das pelos métodos de exploração do 
solo, pelo processo de ocupação, pelas 
condições ecológicas comuns. Há, ape
nas, a separá-las uma mera divisão 
geográfica. Faz-se, no entanto, Porta
ria que trata apenas de uma das re
giões e não alcança outra idêntica, no 
Estado de Alagoas, como também não 
abrangeu a zona canavieira da Pa
raíba. 

A ir.strução ainda é genérica e 
vaga quando parece partir da su
posição de que há um grande nú
mero de compradores potenciais à 
espera de terras e de financiamentos, 
mas ao mesmo tempo se aguarda a 
cooperação do antigo proprietário, 
avalista de parte do crédito dado ao 
novo lavrador. Finalmente, vale men
cionar que ainda não se conhece o 
resultado do novo recadastramento 
procedido pelo INCRA, o qual, deve
rá, logicamente, constituir-se no ele
mento básico da sua aplicação. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Pois não. 
O Sr. Paulo Guerra - Minha in

tervenção tem o sentido de colabo
rar, não somente com V. Ex.a, nesta 
tarde, quando nos brinda com uma 
lição de sabedoria, de inteligência e 
de e:li."Periência no tocante à agro
indústria açucareira, como também 
com o Governo da República. Minha 
intervenção não deve ser tomada 
como contestação, porque discordar 
é também maneira de servir. 

O SR. JOÃO CLEOFAS -É claro. 
E constitui a mais legítima das nossas 
prerrogativas. 

O Sr. Paulo Guerra - Quero dizer 
a V. Ex.a, nesta oportunidade, que 
reforma agrária, na expressão exata 
da palavra, é distribuição de terras 
produtivas para assegurar o acesso à 
terra para aqueles que não têm opor
tunidade. Mas, num País de peculiari
dades como o Brasil, onde existem ter-
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ras ociosas, como na região que V. 
Ex.a acaba de citar, onde as grandes 
estradas de penetração, traçadas e 
construídas principalmente pelo atual 
Governo da Revolução, aproximaram 
os espaços mais longínquos dos gran
des centros consumidores, a reforma 
agrária deverá ter sentido eminente
mente colonizador. Por isso, V. Ex.a 
faz muito bem quando aborda o 
alheamento que o legislador dessa 
Portaria teve das zonas ubérrimas e 
ricas do Estado das Alagoas, que de
veriam estar conjugadas às zonas 
ociosas da Mata Sul de Pernambuco, 
e nunca incluir, numa mesma opor
tunidade, a Zona do Agreste pernam
bucano ou paraibano, deixando tam
bém marginalizada a grande esperan
ça de produtividade, no Brasil, que 
são as margens ociosas do São Fran
cisco. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Peço li
cença, meu nobre Colega e prezaçlo 
Amigo, para esboçar uma pequena di
vergência quanto ao ponto de vista de 
dar-se absoluta prioridade àqueles es
paços vazios. Realmente, no próprio 
Estado de Pernambuco, há zonas ca
navieiras ainda pouco aproveitadas. 
Aí, efetivamente, o Governo deve in
tervir, dentro do princípio clássico de 
prudência, de energia, de bom-senso 
e de lucidez, para evitar entrecho
ques e queda de produção. 

Na verdade, há lugares da zona Li
toral-Mata de Pernambuco que neces
sitam da intervenção do poder públi
co. Devemos esperar que seja ela pro
cedida sob o comando do atual Mi
nistro da Agricultura, cuja atuação 
deve inspirar confiança aos empresá
rios daquelas regiões. 

O Sr. Paulo Guerra - Perdoe-me 
V. Ex.a, mas eu não disse outra coi
sa. Não vejo em que ponto estamos 
divergindo, porque considero essas 
terras ociosas, mal aproveitadas ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar acampai
nha.) A Presidência lembra ao nobre 
orador que o tempo de que dispõe está 
a se esgotar. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Um mi
nuto, Sr. Presidente. A minha pe
quena divergência com o Senador 
Paulo Guerra reside no fato de que, 
segundo entendi, Sua Excelência opi-

na em que se dê absoluta preferência 
à ocupação daqueles espaços vazios 
no Vale do São Francisco. 

O Sr. Paulo Guerra - Absoluta
mente, não quis dizer isso. Referi
mata Sul de Pernambuco, onde há 
perto de 200 mil hectares pertencen
tes a usineiros que antigamente não 
utilizavam essas terras. V. Ex.a sabe 
que a lavoura canavieira é, por sua 
natureza, latifundiária. Até o apareci
mento da tecnologia, o usineiro com
comprava terras e mais terras ... 

O SR. JOAO CLEOFAS - Talvez, 
apenas pela vaidade de as possuir. 

O Sr. Paulo Guerra- Não por vai
dade, mas porque, em virtude do esgo
tamento das terras, teria que fazer a 
rotatividade da sua lavoura. Por is
so, adquiria mais terras, absorvendo 
as médias propriedades que consti
tuíam o equilíbrio social da região, o 
que não ocorreu na Zona da Mata 
Norte, onde V. Ex.a verifica que há 
um equilíbrio e uma participação 
muito maior da classe média. Com o 
surgimento da teconologia, da aduba
ção, da correção do solo, da mecani
zação, da irrigação, com o aproveita
mento dos chamados platõs, terrenos 
planos, houve diminuição de área. 
Daí essas áreas tornarem-se ociosas 
em Pernambuco, principalmente na 
Zona da Mata Sul e em Alagoas. Eram 
a estas terras que eu estava me refe
rindo. Tenho uma admiração profun
da pelos conhecimentos de V. Ex.a e 
não vejo divergência alguma. Talvez 
seja uma maneira de V. Ex.a externar 
seu pensamento. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Enfim, 
haveremos de nos entender e nos en
tenderemos, porque nosso objetivo é 
um só - o de oferecer uma contribui
ção que, de minha parte, será, de cer
to, de reduzida significação, mas que é 
sincera e ditada por quem tem vi
vência do problema. 

O Sr. Paulo Guerra - Tanto é sin
cero o pensamento de V. Ex.a como o 
nosso. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Sou o pri
meiro a reconhecer o elevado propó
sito do prezado Colega. Vou concluir, 
Sr. Presidente. atendendo à adver
tência de V. Ex.u Espero que V. Ex.a 
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me conceda a palavra ainda nesta 
Sessão, na ocasião oportuna, a fim de 
que eu possa tecer mais algumas con
siderações e, sobretudo, dar conheci
mento à Casa de um trabalho alta
mente interessante, publicado recen
temente pelo Instituto Joaquim Na
buco, de Pesquisas Sociais e Economi
cas, no qual há um estudo de estru
tura fundiária da Zona do Litoral
Mata de Pernambuco e da Zona Lito
ral-Mata de Alag~as. Desejo, igual
mente, referir-me a atuação do Ban
co do Brasil na Região, já plenamente 
integrado com a sua tradicional ex
periência e autoridade no programa 
fundiário do Nordeste Brasileiro e no 
empenho de estabelecer bases econõ
micas sustentáveis para as novas 
propriedades. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Sobre a mesa, comunica
ção do nobre Líder da ARENA, Sena
dor Filinto Müller, delegando poderes 
para falar em nome da Maioria ao 
Sr. Senador Fernando Corrêa, a quem 
dou a palavra. 

O SR. FERNA.'\~0 CORRtA- (Co
mo Líder da l\laioria, Jlronuncia o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, chegou ontem a Brasília o 
Dr. Abraham Horowitz, Diretor da 
Organização Pan-Americana de Saú
de, Secção da Organização Mundial de 
Saúde. Sua Senhoria veio acompa
nhado pelo Ministro Mário Machado 
de Lemos. 

O Dr. Horowitz, natural do Chile, 
foi eleito para o alto posto em 1958, 
na Conferência Pan-Americana em S. 
Juan de Porto Rico e, desde eJ:ltão, 
vem sendo reeleito sucessivamente 
Diretor todos os quatriênios, o que 
prova. a eficiência e o descortino de 
sua conduta à frente do importante 
organismo para a higidez e o bem
estar das populações pan-america
nas. O seu especial cuidado com o 
Serviço Social, tratando de dar condi
çées ao Homem, para que ele realmen
te fique capacitado para participar 
da extraordinária e patriótica tarefa 
de tirar a sua Pátria do subdesenvol
vimento. 

Aliam-se no Dr. Horowitz o Técni
co e o Estadista. Assim, a sua enorme 
atividade e seu grande conceito e 
prestígio estão conseguindo trazer ca-

da vez mais fundos do Banco Intera
mericano de Desenvolvimento, para 
alcançar a meta a que se propôs com 
a ~n!lcid~de de quem sabe que o seu 
obJet1vo e certo e, por isso inarredá-
vel. ' 

Ainda agora, na visita que nos faz 
a Brasília, que marca um ponto alto 
para o nosso Pais, que explode no seu 
desenvolvimento, querendo quebrar e 
quebrando as amarras do seu atraso 
econômico e social, o Dr. Horowitz 
~raz-no_s o resultado de sua gestão 
Junto a Organização Pan-Americana 
d~ Saúde, vindo assinar com o Minis
terio da Saúde ma.is de uma dezena 
de Convênios para projetos de Saúde 
no valor de mais de três milhões e 
meio de dólares, a serem ainda apli
cados no corrente ano. 

O Sr. W3lde~ar Alcântara - Per
mite V. Ex." um aparte? 

_O SR. FERNANDO CORRtA - Pois 
na o. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. 
Ex." faz muito bem em registrar en
tre ~ós, _a presença do Diretor dá Or
gamzaçao Pan-Americana da Saúde 
Se~ção da Organização Mundial dá 
Saude, que aqui chegou trazendo uma 
bagagem de convênios, a serem assi
nados com o Governo Brasileiro mui
to interessante para o nessa' País. 
Acredito que a vinda do Dr. A. Horo
witz já seja o resultado da nova di
nâmica que se imprime ao Ministério 
da Saúde, porque, ontem, ouvi desse 
em~nente sanitarista, em suas pri
meiras palavras ao chegar ao Brasil, 
um conselho referente à necesidade 
de se formular uma política de saúde 
para a Nação. Só essas poucas pala
vras do Dr. Horowitz foram o bastante 
:Para me conquistar, pois no setor da 
~aúde, o que está faltando, realmente, 
e a lei básica, a lei de orientação ge
ral de saúde. Ouvimos do atual Mi
nistro da Saúde, quando de sua posse, 
que os problemas de saúde pública no 
Brasil não se devem à escassez de 
verbas, mas à não-racionalização do 
seu emprego. Há nada menos de doze 
diferentes órgãos incluídos no Minis
tério da Saúde, na Secretaria de Saú
de, na Previdência SOcial, na Legião 
Brasileira de Assistência, nas Pionei
ras Sociais, etc., que fazem saúde 
pública no Brasil, sem haver uma 
coordenação geral, exatamente por 
falta de uma legislação geral que dis-
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cipline, que oriente as atividades de 
saúde. Acredito que a Organização 
Pan-Americana de Saúde, que está 
disposta a ajudar o Governo Brasilei
ro nesses problemas, não só ajudará 
com dinheiro, através de convênios, 
mas sobretudo insistindo na necessi
dade de que haja uma lei básica de 
saúde, definindo os problemas que 
interessam ao País. 

O SR. FERNANDO CORRf.:A -
Muito obrigado ao aparte do nobre 
Colega e amigo, Senador Waldemar 
Alcântara, que traduz perfeitamente 
o pensamento de todos aqueles que se 
interessam pelos magnos problemas 
do Brasil e por um dos maiores que é 
o da saúde pública. 

Sr. Presidente, como eu ia dizendo, 
tais convênios e acordos beneficiarão 
diversas áreas de atuação da saúde 
pública no País, proporcionando as
sistência técnica e financeira, mate
rial de ensino e treinamento de pes
soal nacional no Exterior, em con
formidade com o plano de ação do 
Ministério da Saúde no sentido de 
acelerar o desenvolvimento e aperfei
çoamento das atividades ligadas à 
saúde, tanto no setor público, como no 
privado. Declarou o Ministro Mário 
Machado de Lemos que "se deve in
cluir a saúde como componente bá
sico do processo global de desenvol
vimento sócio-economico do País, em 
programas integrados, com as suas 
características de proporcionalidade, 
progressividade e contemporaneida
de." 

Extensão da Rede de 
Serviços de Saúde 

Quatro convênios visam à extensão 
da rede de serviços de saúde em dife
rentes regiões do País, incluindo a 
criação de escritórios regionais da 
OPS/OMS para mais ampla e efetiva 
cooperação da organização internacio
nal com os serviços de saúde dos Go
vernos Federal, Estaduais e Munici
pais, bem como de entidades priva
das. 

Assim, na Região Amazônica, a ex
tensão da rede de serviços de saúde 
visa a conferir ênfase às atividades 
de assistência à maternidade e à in
fância e ao saneamento do meio fí
sico, como parte integrante do plano 
de desenvolvimento regional. Naque
la região constituída pelas unidades 

político-administrativas do A c r e , 
Amazonas, Pará, Roraima e Rondô
nia, com extensão de 3,5 milhões de 
quilómetros quadrados (45% do ter
ritório nacional). compreendendo 3,6 
milhões de habitantes e sendo a re
gião menos urbanizada do País, serão 
visados os seguintes objetivos: desen
volvimento do processo de administra
ção e planejamento das atividades in
tegradas de saúde, ajustando a sua 
compatibilização e consolidação à. Po
litica Nacional de Saúde e ao Plano 
Regional de Desenvolvimento; coor
denação das atividades setoriais para 
implantação de um sistema integra
do de assistência médico-sanitária; 
melhor organização da infra-estrutu
ra setorial com ênfase na formação e 
adestramento de recursos humanos 
em todos os níveis, para assegurar 
mais ampla cobertura assistencial às 
populações rurais. Com base nas prio
ridades determinadas pelo G<lverno 
F'ederal, serão realizados estudos para 
elaboração dos Planos de Saúde cios 
Estados e Territórios, que serão con
cretizados através de convênios sub
sidiários com os respectivos planos de 
operações e documentos básicos bem 
definidos. O Ministério da Saúde, na 
qualidade de executor do projeto, par
ticipará da elaboração e aprovação 
dos planos de trabalhos em coopera
ção com a SUDAM e com os G<lvernos 
dos Estados e Territórios. A OPS/OMS 
fornecerá assessoria técnica por in
termédio de consultores especialmen
te designados para o projeto, propor
cionará bolsas de estudo para treina
mento de pessoal nacional no Exte
rior e instalará um escritório na Re
gião. O Governo Federal concederá 
às Secretarias Estaduais de Saúde re
cursos humanos, materiais e finan
ceiros que forem estabelecidos nos 
planos de operações específicos, in
clusive investimentos em instalações 
e equipamentos. 

Outro convênio da mesma nature
za se refere à Região Sudeste, com
posta pelos Estados de Minas Gerais, 
Espírito Santo, Rio de Janeiro, Gua
nabara e São Paulo, com cerca de 
220 mil quilómetros quadrados (10 .4% 
do território do País), compreendendo 
40,6 milhões de habitantes (43% da 
população nacional), sendo a região de 
maior índice de urbanização e indus
trialização. Visando aos mesmos ob
jetivos do convênio acima menciona-
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do, coloca ênfase no aprimoramento 
da rede de unidades de saúde já exis
tente, sendo executado pelas Secre
tarias Estaduais de Saúde, em con
formidade com as diretrizes básicas 
do Governo Federal e com assessoria 
técnica da OPS/OMS que instalará 
um escritório na região. 

O Plano de Operações para o Es
tado do Piauí é objeto de outro con
vênio, em que participam o Governo 
Federal, o Governo Estadual. a 
OPS/OMS e o Fundo das Nações Uni
das para a Infância (UNICEF) sen
do seEs o~jetivos: aprimorar a 'orga
nizaçao tecnica e administrativa da 
Secretaria Estadual <!e Saúde, para 
facilitar a formulaçao, desenvolvi
mento e avaliação dos programas: es
tabelecer coordenação das instituições 
do setor, visando à utilização mais ra
cional dos recursos disponíveis, no 
sentido de integração das atividades 
de pr~moção, proteção e recuperação 
da saude; incrementar a formação e 
qualificação de recursos humanos pa
ra o desenvolvimento de programa de 
saúde; ampliar a cobertura assisten
cial das populações, por meio de me
lhor utilização da capacidade insta
lada, do aumento das inversões em 
equipamentos e recuperação de esta
belecimentos, da ampliação da rede 
de serviços permanentes: promover a 
orientação de recursos para atendi
mento de problemas prioritários, como 
sejam assistência à maternidade, à 
infância, ao pré-escolar e ao escolar, 
o controle de doenças transmissíveis, 
o saneamento básico e a educação sa
nitária. 

Para o Estado de São Paulo, o Pla
no de Operações tem o propósito de 
levar a toda a população do Estado 
adequada atencão médico-sanitária 
através de infra-estrutura técnico~ 
administrativa eficiente e por meio de 
planos e programas adequadamente 
elaborados. Para tanto, são buscados 
os seguintes objetivos: melhoramento 
~o organismo responsável pelo plane
Jamento e administração das ações 
de saúde, assim como da estrutura 
das unidades executivas, permitindo 
fácil formulação, desenvolvimento e 
avaliação de programas; coordenação 
das atividades das instituições que 
compõem o setor, visando à utiliza
ção mais racional dos recursos dispo
níveis, facilitando a integração das 
ações de promoção, proteção e recupe-

ração da saúde; coordenação com ou
tros setores responsáveis pelas ações 
ou programas destinados a melhorar 
o saneamento básico das populações 
urbanas e rurais; melhoramento dos 
programas de prevenção e tratamen
to precoce do câncer, das doenças 
mentais, das doenças cárdio-vascula
res e outras enfermidades crónicas - - , prevençao e correçao de condições 
ambientais de agressão à saúde· es
tabelecimento de uma política d~ ali
mez:tação e nutrição e sua incorpo
raçao nos programas de saúde· coor
denação das investigações cie~tíficas 
das diferentes instit!;lições, visando à 
sua melhor aplicaçao em benefício 
dos programas de saúde; estabeleci
mento de uma política de recursos 
humanos para a saúde, incluindo 
maior entrosamento entre os serviços 
oficiais de saúde e o estabelecimentos 
de ensino médico; implantação de um 
sistema uniforme de informação es
tatística setorial. 

Educação para Saúde 

O Convênio entre os Ministérios da 
Saúde e da Educação e a OPS/OMS 
visa ao fortalecimento dos serviços de 
educação para saúde no Brasil, como 
atividade fundamental de saúde pú
blica, tendo como principais objeti
vos: analisar os processos educativos 
de saúde, adaptando-os aos modernos 
conceitos e às necessidades das po
pulações do País; estabelecer siste
mas adequados de coordenação entre 
as diversas instituições, de modo a 
uniformizar a doutrina e a prática das 
atividades _de ~ducação para a saúde, 
em consonanc1a com a política nacio
nal de saúde; ampliar e melhorar a 
formação de pessoal profissional téc
nico e auxiliar em educação pára a 
saúde e ciência da conduta através 
de cursos específicos nas eScolas de 
medicina, odontologia, enfermagem, 
veterinária, engenharia sanitária saú
de pública e outras: efetuar estudos 
sobre os componentes educacionais e 
sociais nos planos de saúde, para per
mitir diagnóstico e seleção de técnicas 
as mais adequadas; desenvolver sis
temas de avaliação do componente 
educativo nos programas de saúde. O 
projeto será desenvolvido em escala 
nacional, estendendo-se progressiva
mente aos Estados e Territórios onde 
os serviços de saúde se encontrem em 
ati v a reestruturação. A OPS/OMS 
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proiJ<lrcionará, além de assistência 
técnica e bolsas de estudo, assistên
cia financeira para a realização de 
cursos, jornadas, seminários e reu
niões técnicas que contribuam para 
ampliar os conhecimentos do pessoal 
resiJ<lnsável por tais atividades nas 
organizações de saúde. 

Melhoria dos Recursos 
Humanos 

Convênio com a OPS/OMS, com 
participação dos Ministérios da Saú
de, do Planejamento e Coordenação 
Geral e Educação e Cultura, da Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro e 
seu Instituto de Biofísica, objetiva a 
criação de um Instituto Latino-ameri
cano de Tecnologia Educacional para 
a Saúde, a partir do Programa de Pes
quisa e Desenvolvimento de Tecno
logia Educacional do Centro de Ciên
cias Médicas do Instituto de Biofísica. 
o projeto tem a finalidade de exten
der a outros núcleos universitários os 
programas didáticos, utilizando nova 
tecnologia educacional, bem como fa
cultar a participação de docentes do 
setor saúde em seus cursos de prepa
ro pedagógico e suas atividades de 
pesquisa. 

Cabe esclarecer que a formação de 
recursos humanos no setor saúde vem
se desenvolvendo intensamente, nos 
últimos anos, na maioria dos países 
latino-americanos, apresentando po
rém um incremento predominante em 
termos quantitativos. Além da óbvia 
necessidade de se promover melho
ria qualitativa do processo educacio
nal em consonância com o avanço 
científico e tecnológico, aquele fenô
meno introduz um fator novo e prio
ritário, qual seja a premência de ajus
tarem-se os métodos e técnicas de en
sino ao crescimento numérico de alu
nos, dada a necessidade de diferen
ciar as potencialidades de cada um, 
ajustando o aprendizado às caracte
rísticas individuais do estudante, pa
ra que este possa avançar até onde 
lhe seja possível e preparar-se para a 
incorporação produtiva no momento 
em que atingir o seu ponto de dife
renciação máxima. 

Para o funcionamento do Centro, a 
OPS/OMS prop-orcionará pessoal pro
fissional, consultores especializados a 
curto prazo, equipamentos e mate
riais, bem como bolsas de estudo, in-

clusive para profissionais de outras 
Universidades do Brasil e latino-ame
ricanas, para receberem treinamento 
no Centro. 

Um Convênio entre os Ministérios 
da Educação e Cultura e da Saúde 
com a OPS/OMS visa a proporcionar 
às estudantes de enfermagem do Bra
sil livros de texto sobre enfermagem, 
devidamente selecionados e especial
mente editados. Este projeto tem co
mo principais objetivos: elevar o ní
vel do ensino de enfermagem, dentro 
de um programa geral para a Améri
ca Latina, colocando ao alcance das 
estudantes livros selecionados dentro 
das técnicas mais modernas da me
todologia e da pedagogia; desenvol
ver um sistema de seleção de livros 
de enfermagem de elevada qualidade 
científica e pedagógica, composto por 
comitês de Professores das Escolas e 
Faculdades de enfermagem; promo
ver edicões de vulto dos textos sele
clonados, em impressão e encaderna
cão sóbrias sem fins lucrativos, afim 
de assegurár o seu baixo custo; colo
car tais livros à disposição das esco
las e Faculdades do Pais, em número 
suficiente para atender às necessida
des do ensino; facilitar a ampla uti
lização dos livros, tornando-os acces
síveis aos estudantes por meio de sis
temas de venda mais económicos; as
segurar a continuidade do programa, 
através do estabelecimento de um 
Fundo Rotativo, permitindo que o 
produto da venda dos livros seja em
pregado no financiamento de suas 
edições· extender progressivamente o 
âmbito' do programa, após obtido o 
autofinanciamento dos livros, com a 
finalidade de proporcionar às escolas 
e Faculdades outros recursos de en
sino. 

Com a participação do Ministério 
da Saúde, foi firmado Convênio entre 
a Fundação Getúlio Vargas, através 
de sua Escola Interamericana de Ad
ministração Pública e a OPS/OMS 
para a realização de um programa de 
treinamento de pessoal em adminis
tração de sistemas de saúde, com os 
seguintes objetivos: promover o aper
feiçoamento de pessoal de nível su
perior que ocupa posições de direção 
ou supervisão em instituições do se
tor saúde, através de planos de estu
do com as seguintes finalidades: ofe
recer informação sobre a problemá
tica de saúde e a sua vinculação com 
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outros setores sociais e económicos· 
proporcionar conhecimentos sobre a~ 
modernas técnicas e conceitos de ad
ministração geral e sua aplicação em 
órgãos de saúde; desenvolver as ha
bilidades dos participantes como exe
cutivos e estimular a aplicação dos 
novos conhecimentos na solução dos 
problemas de suas repartições; pro
mover pesquisa e intercâmbio de in
formações. Ao Ministério da Saúde 
com assessoria da OPS/OMS, caberã 
a supervisão do projeto, cuja exe
cução ficará a cargo da Escola. A 
OPS/OMS, além de assistência téc
nica, proporcionará bolsas de estudo 
para os participantes do curso pro
venientes de outros países bem co
mo profissionais do Brasil no Exte
rior, e contribuição financeira que no 
corrente ano será de 12 mil dólares. 

Bibliotecas Médicas 

Em decorrência de Convênio firma
do, em 1967, entre os Ministérios da 
Educação e Cultura e da Saúde e a 
Escola Paulista de Medicina, do qual 
passou a participar também o Go
verno do Estado de São Paulo, em 
1972, com a OPS/OMS, foi instalada e 
encontra-se em funcionamento em 
São Paulo a "Biblioteca Regional de 
:\Iedicina-Bireme". A este documento 
foi anexada agora a Emenda Ill, por 
iniciativa do Ministério da Saúde, pe
la qual se contrata o estabelecimento 
e consolidação de centros sub-regio
nais da BIREME em Brasília, Belo 
Horizonte, Rio de Janeiro, Niterói, 
Salvador, Recife, Fortaleza e Porto 
Alegre. 

Outro documento, também agora 
firmado, visa ao estabelecimento de 
uma Biblioteca Regional para a Re
gião Amazónica, sediada em Belém. 
Um terceiro convênio da espécie foi 
celebrado visando a estabelecer ínti
ma cooperação entre a BIREME e a 
Biblioteca do Instituto Oswaldo Cruz. 
para provisão de informação cientí
fica aos profissionais de ciências da 
saúde, treinamento permanente de 
pessoal de biblioteconomia e inter
câmbio de publicações e material au
dio-visual. 

Tais programas do Ministério da 
Saúde, em cooperação com o da Edu
cação e Cultura, visam ao fortaleci
mento do ensino médico como medida 
de elevado alcance para o setor saú-

de, tendo em vista o rápido cresci
mento do número de Escolas Médicas 
no . País, para cujo aprimoramento 
~u1to podem contribuir as organiza
çoes de saúde, oferecendo condições 
que permitam aproveitamento com 
finalidades didáticas, de vez que po
dem oferecer ao estudante o conhe
cimento da realidade sanitária das 
comunidades em que vai exercer de 
futuro a sua atividade profissional. 

A expansão das atividades da BI
REME se enquadra dentro da mesma 
finalidade, ensejando o desenvolvi
mento das Bibliotecas das Escolas Mé
dicas e a provisão de informação ci
entífica para pesquisadores e docen
tes. Esta se efetua através de biblio
grafias colhidas em toda a rede de 
Bibliotecas nacionais e estrangeiras 
articuladas com a BIREME, que man
tém ainda conexão com a Biblioteca 
Nacional dos Estados Unidos, de tal 
forma que qualquer informação ci
entífica publicada pode ser colocada 
à disposição do solicitante, mediante 
um sistema de microfilmes e proces
sos de fitas magnéticas. Isso significa 
que um profissional em qualquer ci
dade do interior do País pode estar 
tão bem informado quanto os dos 
mais adiantados Centros do Mundo. 

Saneamento Básico no 
Espírito Santo 

Un: acordo entre a OPS/OMS e a 
Companhia Espírito Santense de Sa
neamento (CESAN), por intermédio 
do Ministério da Saúde, refere-se a 
um projeto de assessoria técnico-ad
ministrativa em sistemas de água po
tável e esgotos, objetivando: revisão 
das normas e práticas administrati
vas existentes, com a finalidade de 
obter melhor utilização de recursos; 
racionalização dos serviços nas áreas 
de estrutura orgânica, contabilidade 
e orçamento, faturamento, adminis
tração de pessoal e de material, pro
cessamento de dados, hidrômetros, or
ganização e métodos. operação e ma
nutenção, relações públicas; formula
ção de manuais, normas e regula
mentos, destinados a assegurar maior 
rapidez e facilidade de operação e 
controle; treinamento de pessoal res
ponsável pelas atividades contábeis 
e administrativas. A OPS/OMS pro
porcionará assistência técnica per
manente, bolsas de estudo para trei
namento do pessoal e tomará a seu 
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cargo a formulação dos manuais de 
operação. 

Fundações para Educação 
e Saúde 

Por iniciativa do Ministro da Saú
de, serão lavradas nos Estados da 
Guanabara e de São Paulo as atas de 
instituição de Fundações de direito 
privado, promovidas pelas classes cul
turais e empresariais, com finalidades 
exclusivamente científicas, beneficen
tes e educacionais. Tais instituições, 
verdadeiros órgãos de apoio às orga
nizações de saúde, visam a: promo
ver e incentivar atividades para com
bater doenças, sanear o meio-ambi
ente, prolongar a vida e fomenta~ a 
saúde física e mental da populaçao; 
promover, incentivar e ajuãar a cria
ção, o fomento, a extensão e o aper
feiçoamento dos serviços de assistên
cia médica e sanitária, de saneamento 
ambiental e a melhoria das condições 
alimentares e nutricionais da popu
lação; promover e estimular a forma
ção e o treinamento de recursos hu
manos para a saúde; promover e es
timular a pesquisa, a formação de 
pesquisadores e a melhoria dos cen
tros de pesquisas; ajudar na .exe~~
ção de projetas e programas clentlfl
cos, beneficentes e educacionais, que 
sejam financiados por organizações 
interessadas em melhorar a saúde, a 
educação, o saneamento ambiental e 
o bem-estar; cooperar com planos e 
programas de organismos nacionais e 
lnt·rnacionais cujas finalidades co
incidam com as da Fundação. 
Observações 

1) Já foram elaborados e serão fir
mados nos próximos dias os seguin
te,; Convênios entre Ministério da 
Saúde/Ministério do Planejamento/ 
Ministério do Interior/Governo do 
Estado/OPS/OMS/UNICEF/USAID. 

1.1 - 24 acordos para assistência 
alimentar em caráter supletivo a gru
pos vulneráveis de população (lacten
tes, pré-escolares, gestantes e nutri
zes de todos os Estados, com a distri
buição de cerca de 11 mil toneladas 
métricas de leite em pó e alimentos 
ricos em proteínas, o que correspon
de a 52 bilhões e oitocentos mil cru
zeiros. 

1.2 - 10 Convênios para fortale
cimento e extensão de serviços de 
Saúde com maior ênfase no campo 

materno-infantil, principalmente nas 
áreas rurais, beneficiando 10 Estados 
do Norte e Nordeste do País. 

1.3 - 29 Convênios para implanta
ção dos projetas, todos incluídos em 3 
áreas fundamentais: Saúde Pública, 
Ensino Médico e Investigação Cientí
fica. 

Também, ontem, o Dr. Horowitz 
lançou a pedra fundamental do Edi
fício da Organização Pan-Americana 
de Saúde e da Organização Mundial 
de Saúde na nossa Capital, que será 
um réplica do Edifício-Sede em 
Washington. 

Ao saudar a visita de tão renomado 
técnico e amigo, quero, também, tra
zer os meus louvores ao nosso Minis
tro Mário Machado de Lemos, que es
tá dando à Saúde Pública Brasileira 
o dinamismo e a eficiência que ela 
estava tão carente e precisada. (Mui
to bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Flávio Britto- José Lindoso
José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Milton Ca
bral - Leandro Maciel - Euri
co Rezende - José Augusto -
Carvalho Pinto - Emival Caiado 
- Saldanha Derzi - Accioly Fi
lho - Antônio Carlos - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (CarJos Lin
denberg) - A Ordem do Dia de hoje 
é constituída de Trabalho de Co
missões. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, em dis
curso publicado no Diári•' do Con
gresso Nacional de 6 de agosto ào ano 
passado, relatei a esta Casa informa
ções e impressões que recolhera em 
visita que fiz às obras de construção 
da Ponte Rodoferroviária Propriá
Colégio, sobre o Rio São Francisco. 
Prestei esclarecimentos que me fo
ram dados pelo Superintendente da 
obra, Engenheiro Luiz B. Gonzaga, 
salientando a grande importância do 
empreendimento para o Nordeste e 
para a integração de nossas redes 
rodoviárias. 
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Fácil é, para quem tenha conheci
mento da grandeza dessa obra, ava
liar a satisfação com que o povo ser
gipano assistiu, dias atrás, ao lança
mento festivo da última viga da Pon
te Rodo-ferroviária que ligará Pro
priá à Cidade alagoana de Colégio. 
Proporcionará ela o prosseguimento 
da BR-101, ligando pelo sistema viá
rio o Nordeste com o Sul do País, de 
Osório, no Rio Grande do Sul, a Na
tal, no Rio Grande do Norte. Fácil 
constatar, assim, a grande significa
ção que advirá de seu término. 

Senhor Presidente, até o fim do 
corrente ano, segundo me informou o 
Engenheiro Aristoteles Guilherme de 
Araújo, Chefe do 21.0 Distrito Rodo
viário em Sergipe, dar-se-á a inau
guração de mais esse grande empre
endimento, que constituirá mais uma 
notável realização de engenheiros 
brasileiros. 

Oportuno me parece, assim, recor
dar algumas das características da 
Ponte Colégio-Propriá, a fim de que 
toda a Nação se aperceba de seu vul
to e de sua importância. Medirá ela 
832 metros de comprimento, 11 ,:;o me
tros de rolamento. Os vãos são de .. 
33,40 metros, com um total de 84 vi
gas pré-moldadas pretendidas, pe
sando cada uma 96 toneladas. Possui 
um vão em arco sobre o canal ãe 90 
metros, em estrutura metálica, de 
aproximadamente 500 toneladas. 

A construção dessa Ponte, confonne 
já acentuei aqui, teve problemas de 
n~tureza técnica de grandes propor
çoes, todos superados pela Engenha
~a Brasileira. As fundações, de modo 
mesperado, atingiram a profundidade 
d_e 75 metros, índice superior ao ocor
ndo na Ponte Rio-Niterói. Daí te
rem exigido cuidados especiais, do la
d? esq~erdo até o apoio anterior ao 
vao movei, sendo as fundacões feitas 
em tubulações de camisa metálica de 
1,~0 metro, numa profundidade mí
mma de 45 metros e máxima de 75 
metros. 

Essas fundacões foram cravadas 
por vibrações ·até a argila, ~onti
nuando pelo processo "air-left", che
gando na rocha engastada com bro
cas de diamante, num total de 85 
tubulões. As fundações do vão m~
vel foram feitas usando-se ar compl"l
mido, a fim de permitir "abertura 
base" de> 1,50 metro para 2, em pro-

fundidade de até 28 metros, num to
tal de 20 tubulões, conforme declara
ções do Engenheiro Luiz Varejão, 
Chefe do 20.0 Distrito Rodoviário Fe
deral, incumbido da obra. 

O volume de concreto aplicado na 
obra atingiu 18.000 metros cúbicos. 
Foram gastas 3. 900 toneladas de aço 
comum e 300 toneladas de aço duro 
para o pretendido o equivalente a .. 
140.000 sacos de cimento. O custo 
total da Ponte está orçado em 32 mi
lhões de cruzeiros. 

Sr. Presidente, esse é um empreen
dimento de grande porte e da maior 
significação para o Nordeste e todo 
o Brasil, pelo papel que terá na in
terligação rodoviária do Sul ao Norte 
do País. Sua conclusão e sua inaugu
ração constituirão motivo para rego
zijo de todo o povo nordestino, espe
calmente sergipanos e alagoanos. E, 
mais do que sua grandiosidade, como 
portentosa realização de nossa En
genharia, tem significado que reputo 
de maior relevância: é mais uma elo
quente demonstração da finneza e, 
mesmo, obstinação, com que o emi
nente Presidente Garrastazu Médlci 
se dá à concretização da Politica de 
Integração Nacional, um dos pontos 
prioritários de seu fecundo Governe. 

A Ponte Propriá-Colégio represen
ta, ainda, mais uma notável e auda
ciosa realização do Ministério dos 
Transportes, sob o raro dinamismo do 
Ministro Mário Andreazza, a quem, 
nesta ocasião, renovamos nosso apre
ço e admiração pelo incansável e gi
gantesco trabalho que realiza em prol 
do engrandecimento do Brasil, cor
respondendo plenamente à confiança 
nele posta pelo Chefe do Governo, 
Presidente Garrastazu Médici! Maior 
a satisfação com que faço estes co
mentários, por ter, no Governo do Es
tado, acompanhado com vivo interes
se os estudos e projetas para a cons
trução dessa notável obra. iniciada 
quando ainda exercia a Chefia do 
Executivo Sergipano. E, cumprindo o 
dever de Representante de Sergipe 
nesta Casa, reafirmo, mais uma vez, a 
confiança que todo o povo sergipano 
mantém, entusiasticamente, r..o atual 
Governo, que tantos benefícios tem 
levado ao Nordeste, na inabalci.vel de
cisão de integrá-lo no processo de de
senvolvimento desta grande Pátria! 
(l\luito bem! Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador João Cleofas, para con
cluir o discurso iniciado na Hora do 
Expediente. 

O SR. JOAO CLEOFAS- (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te, em prosseguimento às considera
ções que vinha há pouco desenvolven
do, quero assinalar, por dever de jus
tiça, rigorosa justiça, o notável esfor
ço qu~ realiza a alta Direção do Banco 
do Brasil, pelo seu Presidente Nestor 
Jost, e bem assim pelo seu Diretor
Regional, Camilo Calazans, no sentido 
'de proporcionar crédito acessível e 
fácil aos agricultores da Região No:
destina, rigorosamente dentro do pro
grama do PROTERRA, em que na ver
dade assenta todo o suporte da nova 
estruturação rural. 

Através de recente decreto o Presi
dente Médici discriminou a origem dos 
recursos destinados à execução do pro
grama do PROTERRA em 1972, no 
montante de 840.000.000,00, inclusive 
180 milhões do Banco Central parare
passe aos seus agentes financeiros. 
Também determinou o Chefe da Na
ção que os recursos acima são adicio
nais aos financiamentos agrícolas es
timados em 760 milhões de cruzeiros e, 
ainda mais, determinou a criação do 
Fundo de Redistribuição de Terras a 
ser movimentado mediante condições 
instituídas pelo Conselho Monetário 
'Tacional. 

A Instrução 224 baixada pelo Banco 
Central em virtude de decisão do Con
selho Monetário, para execução do 
programa do PROTERRA, estabelece 
as condições para os financiamentos 
fundiários, para os proj e tos de refor
ma agrária e colonização, para os de
mais investimentos rurais, inclusive 
aquisição de insumos e programas de 
incentivo à produtividade agrícola, de 
sorte que hoje o agricultor nordestino 
adquire, por exemplo, fertilizantes e 
defensivos absolutamente sem juros, 
adquire tratares e equipamentos com 
juros de 7% ao ano e longos prazos 
de carência de 1 a 3 anos. 

Realiza o Banco do Brasil, notada
mente nos últimos anos, um extraor
dinário trabalho de ampliação do cré
dito ao lavrador, sem paralelo em 
qualquer tempo, de tal sorte que para 
a agricultura aumentou o seu volume 
de crédito de 79,8% de 1970 para 1971, 
aumentou de 86% no mesmo período 

para investimentos, aumentou de 83% 
para a pecuária, de 634% para funda
ção de lavouras. 

Farei anexar os respectivos demons
trativos ao final do meu discurso. 

Considero elementar dever, como 
homem público do Nordeste, divulgar 
estas informações, acentuando mesmo 
que ao Banco do Brasil, pela sua ex
periência, pela autoridade e pela se
riedade com que as suas operações 
são conduzidas, deve caber todo o en
cargo das avaliações fundiárias. So
bretudo porque o Banco inspira plena 
confiança ao agricultor, acima de tu
do ao pequeno e médio lavrador tra
dicion2.lmente esquivo e arredio. 

Creio ser oportuno, por outro lado, 
aqui referir que vários grandes empre
sários, como as usinas N. S. do Carmo, 
Santa Terezinha, Catende, para citar 
as principais, já estão executando pla
nos de divisão de terras através de 
programas e aprovados e financiados 
pelo Banco do Brasil, numa verdadei
ra antecipação ao planejamento go
vernamental. 

Desejo finalmente, Sr. Presidente, 
incorporar a estas despretensiosas 
considerações alguns dados sobremodo 
interessantes e elucidativos quanto à 
estrutura fundiária geral da zona Li
toral-Mata de Pernambuco, recolhidos 
de um estudo de diferentes aspectos 
da situação da área canavieira do 
Nordeste, realizado pelo Instituto Joa
quim Nabuco, de Pesquisas Sociais, 
mediante convênio com o antigo GE
RAN, firmado em 1966, porém com os 
resultados sobremodo atualizados, por
que concluídos e divulgados recente
mente. 

Trata-se do estudo mais completo 
efetuado pela Instituição de mais alto 
conceito, insuspeição e autoridade, em 
que se analisa a estrutura fundiária 
geral da zona, desdobradas as suas 
duas microrregiões -Mata úmida e 
Mata Seca - em três partes corres
pondentes à Mata Norte, Mata Centro 
e Mata Sul. 

A área total levantada para toda 
zona corresponde a 1. 359 .154 hecta
res, ou seja, 13.591 quilômetros qua
drados. 

o número total de propriedades nos 
municípios de toda a zona Litoral
Mata atingiu a 24.237, tendo sido le
vanta dos dados de 23 . 833 proprieda-
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des rurais, faltando apenas informa
ções sobre 4C4 oriundas de loteamen
tos e áreas diminutas, esclarece o re
ferido estudo. 

A maior percentagem da área das 
propriedades agrícolas se situa na 
classe de 300 a 1.000 hectares, abran
gendo uma percentagem de 50,87% de 
toda área, convindo observar, esclare
ce o estudo do Instituto Joaquim Na-

buco, que as propriedades pertencen
tes às empresas agrocanavieiras ou 
usinas, são semelhantes em área às 
que pertencem a terceiros. 

Consideramos útil, entre os nume
rosos quadros organizados, reproduzir 
dois resumos altamente elucidativos, o 
primeiro referente ao número de pro
priedades, discriminadas as classes 
pelas respectivas áreas: 

CLASSE Propriedade Are a 
(ha) N.O I % N.CJ I % 

0- 3 5.707 23,55 11.556 0,85 

3- 10 9.437 38,93 62.582 4,60 

10- 30 4.980 20,55 90.668 6,67 

30- 100 1.467 6,05 83.068 6,11 

100- 300 863 3,56 180.938 13,31 

300- 1.000 1.219 5,03 691.327 50,87 

1.000 - 3.000 156 0,64 223.130 16,42 

+ de 3.000 4 0,02 15.885 1,17 

Total com área ...... 23.833 98,33 1.359.154 100,00 

Sem dados .......... 404 1,67 - -
Total ............ 24.237 100,00 1.359.154 100,00 

O segundo quadro nos fornece a seguinte indicação: 

AR.EA TOTAL PERTENCENTE AS USINAS E A OUTROS 
PROPRIETARIOS 

Are as das Propriedades 
Pertencentes 

ZONA DA MATA 
Total 

As usinas I A outros 

h a 

NORTE .......... 465.230 118.040 

CENTRO ......... 793.168 29.919 

SUL .............. 700.756 369.338 

TOTAL ....... 1.359.154 517.297 

Verifica-se que nos municípios inte
grantes da zona Litoral-Mata per
nambucana, onde predomina a mono
cultura cana vieira, 37,84% ou 517.297 

% ha % 

24,90 347.190 75,10 

15,49 163.249 84,51 

52,60 331.418 47,40 

37,84 841.857 62,16 

hectares são propriedade das usinas 
de açúcar enquanto 841.857 hectares, 
ou seja, 62,16% são de propriedade de 
terceiros. 
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Finalmente, também é por demais 
oportuno mencionar que a cana-de
açúcar ocupa presentemente uma área 
agrícola em tomo de 230.000 hectares, 
destinando-se parte das áreas exce
dentes para pastagens reservadas à 
pecuária e animais de trabalho, 011t.ra 
parte para reserva florestal e ainda 
uma outra para pequenas culturas ali
mentares. 

Através desses elementos verifica-se 
como ainda existe possibilidade de 
ampliação da cultura canavieira no 
Estado, de sorte a assegurar uma pro
dução média superior a 20 milhões de 
sacos de açúcar. 

Cumpre observar que é por demais 
freqüente a alusão à necessidade de 
diversificação da agricultura na região 
Litoral-Mata. 

Mas a verdade é que infelizmente 
ainda não possuímos pesquisas agrí
colas nem experimentações prolonga
gadas capazes de assegurar rentabili
dade na exploração econômica de ou
tras lavouras, naquela zona. 

Vale referir que o IBRA adquiriu, em 
1965, a Usina Caxangá em Pernambu
co, com uma área de terras de 20.000 
hectares em redor da fábrica, para ali 
implantar-se, segundo intenções am
plamente divulgadas, um plano-piloto 
que seria um exemplo oficial de ele
vação da produtividade agrícola, do 
parcelamento territorial e acima de 
tudo da diversificação de lavouras. 
Mas até hoje o que ali ainda predo
mina quase exclusivamente é a mono
cultura canavieira. 

Sr. Presidente, a Portaria ministerial 
e a instrução resultante da mesma fa
zem inclusão de extensas regiões semi
áridas, tipicamente sertanejas, escas
samente povoadas, do Estado do Cea
rá. Não há, porém, uma discriminação 
mais completa em relação ao Vale do 
Jaguaribe, notadamente o médio e o 
baixo Jaguaribe, para os quais exis
tem estudos de aproveitamento inte
grado formulados há longos anos por 
iniciativa da SUDENE e com a coope
ração técnica de missões internacio
nais, como por exemplo aqueles equa
cionados a partir de 1962 pelo grupo 
de trabalho do referido Vale, median
te convênio com a ASMIC. 

Pode-se dizer, no entanto, que o 
Vale do médio e baixo Jaguaribe re
presenta para o Nordeste, em relação 
ao Ceará, idêntica situação a que re
presentam para Pernambuco e para 
Alagoas, as suas respectivas zonas Li
toral-Mata. 

A esse respeito o nosso nobre cole
ga, Senador Waldemar Alcântara, po
derá manifestar-se com maior conhe
cimento e autoridade do que eu, pela 
vivência direta com a região. 

O Sr. \Valdemar Alcântara- V. Ex.a 
me consente um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS- Com mui
ta honra. 

O Sr. \Valdemar Alcântara- V. Ex. a 
vem discorrendo com autoridade, com 
oportunidade, sobre o problema agrá
rio do Brasil, e o faz com tal segu
rança que até desestimula e desacon
selha qualquer interferência ... 

O SR. JOAO CLEOFAS -Ao con
trário. 

O Sr. \Valdemar Alcântara- ... so
bretudo quando esta não se propõe a 
trazer qualquer contribuição maior. 
Porém, já que v. Ex.n. falou no Vale 
do Jaguaribe, quero manifestar algu
mas dúvidas que tenho e até gostaria 
que me esclarecesse, já que V. Ex.a é 
expert no assunto, sobre a área do 
Ceará incluída na portaria ministerial 
para redistribuição de terras; mais de 
30% do território do Estado está in
cluído ... 

O SR. JOAO CLEOFAS- Cerca de 
40%. 

O Sr. \Valdemar Alcântara - Não 
chega a 40% mas anda perto. Atinge 
exatamente a zona semi-árida do Es
tado, a zona de Inhamuns, Alto Ja
guaribe, onde estão as nascentes do 
rio; não alcança realmente o Médio e 
o Baixo Jaguaribe, onde já há alguns 
projetas em execução, particularmen
te em Morada Nova, um projeto mais 
antigo, já implantado. Mas, o que me 
traz dúvida e me faz nutrir certo re
ceio é quanto à viabilidade, quanto ao 
sucesso da reforma agrária na zona 
semi-árida do Ceará. Propôs-se o Go
verno a uma redistribuição de terras 
partindo dos latifúndios existentes, 
que são poucos, distribuindo lotes de 
terras ou vendendo lotes de terras aos 
agricultores da Região. Ora, a pequena 
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propriedade no Nordeste - é fato 
mais do que provado -. é absoluta
mente improdutiva e antl-económica. 
Então, há necessidade de, ao mesmo 
tempo em que se redistribui a terra, 
tomar medidas complementares e elas 
são muitas e complexas. A reforma 
agrária não pode se limitar, como dis
se o Senador Carvalho Pinto, a um 
loteamento de terras; ela é bem mais 
complexa, há necessidade de medidas 
complementares de alta complexida
de, entre elas é preciso que se tenha 
bem em vista a organização de em
presas agrárias constituídas por aque
les pequenos lotes em torno, talvez, 
de uma cooperativa. Empresa agrária 
não quer dizer empresário agrícola; 
não, a empresa seria talvez uma co
operativa com bastante capacidade 
para orientar os seus associados no 
que tange à escolha de culturas, à 
aquisição de fertmzantes, uso de adu
bos, insetlcidas etc., etc. O pequeno 
proprietário não tem condições, so
bretudo, de fazer uso da mecanização. 
Que possibilidade tem um homem com 
100 ou 50 hectares de comprar um 
tratar? Não, a cooperativa é que iria 
vender serviços aos seus cooperados. 
Essa, uma idéia que me ocorreu, por
que do jeito que está na portaria te
nho a impressão que o melhor negócio 
para o latifundiário é entregar a ter
ra, vender por qualquer preço porque 
o pequeno número de latifúndios exis
tentes nessa zona onde incide a re
forma agrária não existe por descaso 
ou porque o proprietário não queria 
explorar. É porque o latifúndio nesta 
região é improdutivo por si mesmo, ele 
é estéril, praticamente. O que se faz 
lá é uma pecuária extensiva e mesmo 
assim vulnerável às crises climáticas 
que de quando em vez ocorrem. Era 
preciso que os executores da reforma 
agrária - sei que chegará<l lá - te
nham em vista a seqüência de pro
vidências que tem que se seguir à re
forma ou divisão de terras propria-

mente dita. V. Ex.o., que é um homem 
experimentado, poderá ainda nos di
zer sobre um aspecto que não sei se 
está no Estatuto da Terra: talvez nes
sas providências fosse preciso também 
reformular o direito de sucessão. O 
homem tem hoje uma pequena pro
priedade e amanhã ela é subdividida 
por seus herdeiros e acaba então a 
reforma agrária. Acho que em alguns 
países, Israel, Inglaterra, isso não 
ocarre, não sei bem, mas acho que lá 
o direito de herança foi modificado 
para garantir sempre aquela proprie
dade já pequena e que não se vai mais 
dividir. 

O SR. JOAO CLEOFAS - V. Ex.a 
abordou um aspecto que realmente de
ve ser levado em conta e por isso, exa
tamente, considerei a reformulação 
indicada como ainda por demais gené
rica. A primeira providência, na ver
dade, a adotar-se nesta introdução da 
verdadeira reforma agrária agora no 
Nordeste, naquelas regiões definidas, 
será aquela, no meu entender, que 
determina a dimensão da unidade da 
propriedade que permita rentabilida
de económica. 

Aliás, a este respeito há estudos, se 
não me engano em relação ao algo
dão, feitos no Banco do Nordeste, por 
demais interessantes, em seus vários 
aspectos. 

Para concluir, Sr. Presidente, temos 
como absolutamente certo que a ori
entação predominante no Ministério 
da Agricultura e no INCRA acha-se 
invariavelmente dirigida no sentido de 
não proporcionar intranqüilidade na 
aplicação da instrução e da portaria 
governamentais, porque o propósito 
fundamental é o de promover-se me
lhor justiça distribuitiva, maior segu
rança social e económica no meio ru
ral. 

O nosso intuito não foi outro senão 
o de contribuir para esclarecer, para 
afastar receios injustificados na im
plantação de uma reforma agrária no 
Nordeste, visando a atenuar injustiças 
e desigualdades económicas e sociais. 

Esta é decisão inabalável do emi
nente Presidente Médici e do Ministro 
Cirne Lima, comandante e eficiente 
executor de toda a politica rural bra
sileira. (l\luito bem! Muito bem! 
Palmas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JOÃO CLEOFAS EM SEU DISCURSO: 
Banco do Brasil S.A. 

Diretoria da 2." Região 

EVOLUÇAO DOS EMPRtSTIMOS DA CREAI 
Saldos em fim de exercício 

Cr$ núlhões 

Estado 1969 1970 1971 

(A) (B) (C) 

Ceará .............................. '14,5 l 93,3 I 168,8 

R. G. do Norte ................. 36,7 44,7 82,2 

Parafba .......................... 64,0 81,8 168,7 

Pernambuco ...................... 96,9 131,1 245,6 

Alago as ........................... 61,5 82,4 136,8 

5ergipe ........................... 28,0 39,0 70,1 

Bahla. ..................•........•. 144,3 214,9 373,6 

2." Região .•..............•...•.... 505,9 687,2 1.245,8 

BrasU ............................. 3.957,7 6.061,4 8.877,3 

% 2.• Reg/Brasil .................. 12,8 11,3 14,0 

FONTE: COGER/Balanços. 

El\IPRtSTrniOS 
Carteira de Crédito Geral (CREGE) 

Saldos da. 2.a Região em Fim de Período 
(Cr$ Milhões) 

Especificação 
Dez. 70 % sobre Dez. 71 

(A) o total (B) 

A Produção ...................... 437,2 50,7 739,1 

Agrícola ........................ 39,8 4,6 58,8 

- de financiamento ............ 21,7 2,5 32,2 
- gen. comerciais . ............. 18,1 2;1 26,6 

Animal ......................... 43,1 5,0 53,5 

- de financiamento ............ 29,2 3,4 39,1 
- gen. comerciais .............. 13,9 1,6 14,4 

Industrial ....................... 354,3 41,1 600,2 

- de financiamento ............ 16,9 2,0 26,6 
- gen. comerciais . ............. 122,5 14,2 213,2 
- cred. especialização ........... 214,9 24,9 36o,4 

PASEP .......................... - - 26,6 

- de financiamento ............ - - 23,4 
- gen. comerciais .............. - - 1,2 

Ao Comércio ...................... 312,3 36,3 401,2 

De Produtos Agrícolas ........... 48,9 5,7 66,2 

- de financiamento ............ 5,7 0,7 8,5 
- gen. comerciais . ............. 43,2 5,0 57,7 

ANEXO m 

Variações <%> 
(C/ A) I (C/B) 

126,6 80,9 

124,0 83,9 

163,6 106,2 

153,5 8'n,3 

122,4 66,0 

15D,4 79,8 

15S,9 73,8 

146,3 81,3 

124,3 46,5 

- -

ANEXO IV 

% sobre Variação 
o total % (B/A) 

-
56,8 + 69,1 

4,5 + 47,7 

2,5 + 48,4 
2,0 + 47,0 

4,1 + 24,1 

3,0 + 33,9 
1,1 + 3,6 

46,1 + 69,4 

2,0 + 57,4 
16,4 + 74,0 
a7,7 + 67,7 

2,1 -
20 -
0,1 -

30,9 + 28,5 

5,1 + 35,4 

0,7 + 49,1 
4,4 + 33,6 
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Especificação dez. 70 %sobre dez. 71 
(A) o total (B) 

De Prod. Orig. Animal .......... 6,9 0,8 8,6 

- de financiamento ••• o o ••• o ••• 1,8 0,2 2,3 
- gen. comerciais • o •••••••••••• 5,1 0,6 6,3 
De Prod. Industriais ............. 256,5 29,8 26(),6 

- de financiamento o ••••••••••• 27,2 3,2 35,9 
- gen. comerciais •• o o •••••••••• 229,3 126,6 224,7 

PASEP .......................... - - 65,8 

- de financiamento •••••••• o •• o - - 46,6 
- gen. comerciais .............. - - 19,2 

Outras Ativida.des ............... 94,2 10,9 136,4 

Invest. Soe. <FUNINSO) ........ 12,8 1,5 13,3 
Depositantes ••••••••••••••••••• o 66,3 7,7 89,4 
Garantia Cheque Ouro ...•...... 10,7 1,2 27,1 
Entidades Públicas .............. 0,4 - 0,4 
Entid. Public. - PASEP ........ - - 1,0 
Outros .......................... 4,0 0,5 5,2 

Composições ••••••••••••••••• o •••• 17,9 2,1 23,1 

TOTAIS ...................... 861,6 100,0 1.299,8 

EMPRtSTIMOS 
Carteira de Crédito Rural (CREAI) 

Saldos da 2."' Região em Fim de Período 
(Cr$ Milhões> 

Especificação dez. 70 % sobre dez. 71 

(A) o total (B) 

AGRICULTURA • o ••••• o ••••••••• 427,3 62,2 768,2 

Custeio .......................... 243,2 35,4 373,4 
- Agave ou Sisai ............... 0,7 0,1 0,4 
- Algodão ...................... 29,5 4,3 35,2 
- Arroz ......................... 3,3 0,5 2,8 
- Cacau ........................ 41,4 6,0 56,2 
- Cana-de-açúcar .............. 50,7 7,4 100,0 
- Cera de Carnaúba ............ 0,8 0,1 1,3 
- Feijão ........................ 14,6 2,1 26,3 
-Fumo •••••••• o •• o o •• o ••••• o • o 5,6 0,8 6,9 
- Insumos Modem os < •) •••• o •• 53,2 7,8 73,1 
-Mandioca •••••••••••• o ••••••• 10,6 1,5 20,7 
-Milho o •••••••• o •• o ............ 6,9 1,0 12,7 
-Outros ........................ 25,9 3,8 37,8 

Investimento .............•...... 120,9 17,6 225,0 

- Fundação de Lavouras ....... 6,7 1,0 49,2 
- Resolução 175 .............. - - 40,7 
-Outros ...................... 6,7 1,0 8,5 

- Trat. Máq. e Equips ......... 21,5 3,1 28,4 
- Veículos e Autopeças ........ 5,6 0,8 5,9 
- Melhoram. e Outros .......... 87,1 12,7 141,5 

-Resolução 147 ............. 15,1 2,2 21,8 
--Resolução 175 ............. - - 56,8 
- Recursos Normais ......... 72,0 10,5 62,9 

(") Inclui verbas da espécie classificadas como investimento. 

%sobre Va.ria.çáo 
o total % (B/A) 

0,7 + 24,6 

0,2 + 27,8 
0,5 + 23,5 

20,0 + 1,6 

2,8 + 32,0 
17',2 - 2,0 

5,1 -
3,6 -
1,5 -

10,5 + 44,8 

1,0 + 3,9 
6,9 + 34,8 
2,1 + 153,3 
0,0 -
0,1 -
0,4 + 30,0 

1,8 + 29,0 

100,0 + 50,9 

ANEXO V 

% sobre Variação 
o total % (B/A) 

61,7 + 79,8 

30,0 + 53,5 

0,0 - 42,9 
2,8 + 19,3 
0,2 - 15,2 
4,5 + 36,7 
8,0 + 97,2 
0,1 + 62,5 
2,1 + 80,1 
0,7' + 23,2 
5,9 + 37,4 
1,7 + 95,3 
1,0 + 84,1 
3,0 + 45,9 

18,1 + 86,1 

3,9 + 634,3 
3,3 -
0,6 + 26,9 
2,3 + 32,1 
0,5 + 5,4 

11,4 + 62,5 
1,7 + 4U 
4,6 -
5,1 - 12,6 
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Especificação l!ez. 70 %sobre dez. 71 %sobre Variação 
(A) o total (B) o total % (B/A) 

-
Fundi:í.rios ....................... - - 18,7 1,5 -
Comercialização ................. 26,1 3,8 36,2 2,9 + 38,7 
- Preços Mínimos .............. 21,6 3,1 30,6 2,5 + 41,7 
-Outros ....................... 4,5 0,7 5,6 0,4 + 24,4 
Composições ..................... 37,1 5,4 114,9 9,2 + 209,7 
-Resolução 147 •• o ••••••••••••• 26,0 3,8 103,4 8,3 + 297,7 
- Outras ....................... 11,1 1,6 11,5 0,9 + 3,6 

PECUARIA •••••••• o • o o • o ••••••••• 259,9 37,8 477,6 38,3 + 83,8 
Custeio .......................... 21,1 3,1 25,2 2,0 + 19,4 
- BOVinocultura-Carne •• o ••••• o 15,2 2,2 15,8 1,3 + 3,9 
- Bovinocultura-Leite ••• o •••••• 2,5 I 0,7 1,7 0,1 - 32,0 
-Avicultura .................... 1,7 0,1 1,9 0,1 + 11,8 
- Insumos Modernos < •) ....... 0,5 0,1 1,3 0,1 + 160,0 
-Outros ••••• o ••••• o ••••••• o ••• 1,2 0,1 4..5 0,4 + 275,0 
Investimentos ................... 227,9 33,0 398,6 32,0 + 74,9 

- Aquis. Reprod. Bov.-Came ... 82,0 11,8 94,2 7,6 + 14,9 
- Aquis. Redrod. Bov.-Leite ... 23,2 3,4 24,9 2,0 + 7,3 
- Aquis. Outros Animais o •••••• 10,2 1,5 19,8 1,6 + 94,1 
- Trat. Mãq. e Equips. ........ 7•,5 1,1 7,2 0,6 - 4,0 
- Aq. Veic. e Autopeças ........ 1,8 0,2 1,9 0,2 + 5,6 

- Melhoramentos e Outros ..... 103,2 15,0 250,6 %0,0 + 142,8 

- Resolução 147 •• o •••••••••• 6,2 0,9 12,0 1,0 + 93,5 
- Resolução 175 • o •• o •••••••• - - 163,9 13,1 -
-Recursos Normais ......... 97,0 14,1 74,7 5,9 - 23,0 

Fundiários •• o • o ••• o o •••••••••••• - - 8,1 0,7 -
Composições ..................... 10,9 1,6 45,7 3,6 + 319,3 

-Resolução 147 •••••••••••• o 8,4 1,2 41,3 3,3 + 391,7 
-Outras .................... 2,5 0,4 4,4 0,3 + 76,0 

TOTAL .................... 687,2 100,0 1.245,8 100,0 + 81,3 

Banco do Brasil S.A. 
ANEXO VI 

Evolução dos Empréstimos 
Carteira. de Crédito Geral (CREGE) 
Carteira. de Crédito Rural (C REAl) 

Saldos em fim de mês 
2.a Região 

Cr$ 1.000.000 índice dos Valores Reais (*) 
Meses Total 

CREGE (**) CREAI Total CREGE 

1969- Dez. 1.101,3 595,4 505.9 100,0 

1970- Jan. 1.074,7 589,4 485,3 96,2 

Fev. 1.077,8 588,3 489,5 95,1 
Mar. 1.095,2 600,8 494,4 94,9 
Abr. 1.119,1 606,1 513,0 96,5 
Maio 1.177,4 627,2 550,2 100,2 
Jun. 1.236,5 645,5 591,0 102,9 
Jul. 1.279,1 655,6 623,5 104,6 
Ago. 1.339,3 688,4 650,9 107,2 

( •) Valores de!luclonados: I.G.P. - Coluna 2- Conjuntura Econõm!ca. 
( ••) EXclusive Tesouro Nacional; Inclusive PASEP. 

100.0 
97,6 

96,0 
96,3 
96,7 
98,7 
99,3 
99,1 

101,9 

C REAl 

100,0 
94,6 

94,0 
93,2 
96,3 

101,9 
107,0 
111,0 
113,4 
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Meses Total Cr$ l.ooo.ooo tndiees dos valores reais (*) 
CREGE (**) CREAI Total I C REAl I C BEGE 

set. 1.362,6 703,0 659,6 106,8 

Out. 1.402,0 740,8 661,2 108,1 

Nov. 1.438,4 785,4 653,0 L10,4 

Dez. 1.548,8 861,6 687,2 117,9 

1971- Jan. 1.580,8 912,0 668,8 118,5 

Fev. 1.597,3 921,4 675,9 117~8 

Mar. 1.631,3 93.1,1 700,2 117,6 

Abr. 1.679,4 944,7 734,7 119,2 

Maio 1.749,0 956,9 792,1 121,9 

Jun. 1.895,0 1.012,9 882,1 129~ 

Jul. 1.950,8 1.008,0 942,8 131,1 

Ago. 2.066,9 1.060,1 1.006,8 137,4 

Set. 2.168,6 1.094,2 1.074,4 142,2 

Out. 2.273,4 1.142,6 1.130,8 147,5 

Nov. 2.379,7 1.212,2 1.167,5 152,9 

Dez. 2.545,6 1.299,8 1.245,8 161,9 

CARTEIRA DE CIU:DITO RURAL 

Créditos Concedidos - Número de Contratos 

janeiro/ -dezembro 

1969 1970 1971 
Estado 

(A) (B) (C) 

Ceará. e • e e •• e e e e 1 I I I I I I I I I I I 1 I I I I I 18.141 15.892 31.865 

R. G. do Norte ................. 5.854 4.492 12.565 

Pa.ra.iba. I I I I I I I li I I I I I I I I I I I I • e e e e e e 10.652 11.064 20.534 

Pernambuco • e e I e e e e e e I e e e e e e e e e •• 13.212 15.070 16.944 

Alagoas e • e e e e e e I e e e e e e e e e e e e e e e I e e e 4.452 4.769 7.374 

Sergipe e e I I e • o I e e e e I e e e e I e e e e e I e I e e 7.373 7.166 11.322 

Bahia. ..........•.................. 17.363 19.672 29.444 

2.• Região ....................... 77.047 78.125 140.048 

BRASIL ........................... 561.656 612.879 700.741 

% 2.a. Reg./Brasll 1 1 o o o e 1 e e e I o e I I e e 13,7 12,7 20,0 

Fonte: DENOP/ESCAI. 

101,9 112,5 

105,6 111,0 

111,5 109,1 

121,4 113,9 

126,4 109,1 

125,7 108,5 

124,1 109,9 

124,1 113,6 

123,3 120,2 

127,71 130,9 

125,3 137,9 

130,4 145,7 

132,7 153,4 

137,2 159,8 

144,0 163,3 

152,9 172,4 

ANEXO IX 

V a.ria.ções (%) 

(C/ A) I (CIB) 

76,7 10o,5 

114,6 1'1'9,7 

92,8 85,6 

103,9 78,8 

65,6 54,6 

53,6 68,0 

69,6 49,7 

81,8 79,3 

24,8 14,3 
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CARTEmA DE CRtDITO RURAL 
Créditos Concedidos 

(Cr$ mil) 
janeiro/dezembro 

ANEXO X 

Estado 
1969 1970 1971 Variações (%) 

(A) (B) (C) (C/ A) (CIB) 

Cea.ri. ............................ 61.125 57.487 135.491 121,7 135,7 
R. G. do Norte ................. 18.191 16.801 54.883 201,7 226,7 
Pa.raiba. ............................ 43.102 47.344 130.323 204,7 175,3 
Pernambuco ...................... 94.005 104.712 192.090 104.3 33,4 
Alagoas ............................ 54.308 56.081 83.848 54,4 49,5 
sergtpe ............................ 22.249 24.692 49.680 123,3 101,2 
Bahia ............................. 101.764 146.646 287.811 182,8 96,3 
2 ... Região ........................ 394.744 453.763 934.126 136,6 105,9 
BRASIL ........................... 3.032.281 4.306.081 6.506.140 114,6 51,1 -
% 2.• Reg./Brasll ................. -13,0 10,5 14,4 

Fonte: DENOP;ESCAI. 
ANEXO XI 

CARTEmA DE CRtDITO RURAL 
Demonstrativo dos créditos concedidos segundo a. a.tlvidade 

fina.llcia.da., na. área. da. 2.• Região 
"A"- número de opera.ções- "B"- valor em Cr$ mil 

1969 1970 1 9 7 1 
Especificação 

A B A B A B 

AGRICULTURA 58.956 285.333 62.978 359.350 111.614 625.046 
Custeio la.voura.s ........ 48.243 210.707 50.132 273.847 74.052 384.854 

-Algodão .............. 21.143 33.459 18.9()8 32.275 26.616 ·57 .634 
- Arroz •............... 859 3.342 696 3.253 824 3.743 
- Cacau ................ 2.744 28.749 3.082 48.759 4.764 79.975 
- Cana-de-açúcar ...... 2.002 92.555 2.133 116.275 3.272 134.970 
-Feijão ................ 4.063 10.543 6.745 15.701 10.039 27.176 
- Mandioca. •........... '5.193 16.521 6.689 10.100 10.809 20.399 
- Milho .•.............. 3.147 13.056 3.050 16.230 5.486 26.233 
-Outros ............... 9.092 22.482 8.829 31.254 12.242 34.724 
Comercialização 1.179 43.554 1.108 31.744 1.954 45.638 
Investimento ............ 9.534 31.072 11.738 53.759 35.608 194.554 
- Fonnação Cul turaE 

Perenes .............. 1.090 2.851 900 4.173 7.355 47.271 
- Melh. e Equip. . ...... 8.390 Z7 .956 10.643 47.664 15.346 127.367 
- Outros invest. . ....... 54 !265 1105 1.922 12.907 19.916 
PECUAR.IA ..•.......... 18.091 109.411 15.147 108.586 28.434 309.080 
Custeio •• o •••••••••••••• 2.613 13.690 2.029 15.132 2.234 24.153 
- Bovinocultura. ........ 1.899 9.088 1.430 9.967 1.631 15.015 
- Outras explor ......... 714 4.602 599 15.165 !603 9.138 
Investimento ............ 15.478 95.721 13.118 93.454 26.200 284.927 
- Aquis. animais ...•... 10.345 50.736 8.555 49.430 10.203 59.486 
-- Melhoramentos e 

Equipam. •••• o • o ••••• 5.116 44.750 4.550 43.727 12.940 196.695 
- OUtros invest. . ....... 17 235 13 296 ·3.057 28.746 -
TOTAL .............. 77.047 394.744 78.125 467.936 140.048 934.126 

Fonte: DENOP/ESCAI. 
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CARTEmA DE CRÉDITO RURAL ANEXO XII 

Créditos Especiais Para. Recuperação da Agropecuária Nordestina. 

<Res. 175 e 181, do Banco central> 

PeríOdo: março/dezembro de 1971 

AG~NCIAS DA 2.a REGIAO 

Estado N.O de operações Valor (Cr$ mil) 

2." REGIAO - DINOR .................................. 27 .&51 324.999 

Ceará. ....... o •••••••• o •• o o o ••• o ............. o ......... 7.220 56.838 

R. G. do Norte .................................... 2.288 ~0.33·~ 

Paraíba. •••• o .. o •• o o ••••••• o o • o ••••• o o •••••••••••••• 3.931 58.102 

Pernambuco •• " " • •• e o o o • e o e e O • O " ••• f " o IJ O ••• e • I e •• e 4.603 52.905 

Alagoas •••••• o ........................ o ........ o ..... 1.094 14.150 

Sergipe • e •• O • O • " e O O O O O • O O e • e I " e ••• • I • • • o • • " e • O •• " " 1.416 14.469 

Ba.hia. .................................................. 7.099 108.201 

ANEXO XIII 
CARTEmA DE CRmliTO RURAL 

Créditos Especiais para Recuperação da. Agropecu:íria. Nordestina 

<Res. 175 e 181, do Banco Centrai> 

PeríOdo: março;dezembro de 1971 

AG~CIAS DA 2." REGIAO 

Operações Realizadas 
Especificação Número I Valor (Cr$ mil) 

FORMAÇAO DE LAVOURAS PERENES ........... 8.314 56.933 

- AlgOdão ...................................... . 6.080 33.646 

- Frutas ....•.•...•.......•....•.•.••••..•.•••••• 1.670 14.311 

- Outras lavouras .............................. . 564 8.976 

MELHORAMENTO DAS EXPLORAÇOFS E EQUI-
PAMENTOS ................................. ·. 19.211 265.5~ 

- Armazéns e silos ............................. . 166 3.500 

- desbravamento de glebas rurais ............... . 2.968 22.454 

- Eletrificação rural ............................ . 19 799 
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Operações realizadas 
Especificação 

Número 

- Instalações p/bene!ício e industrialização ..... . 282 

- Irrigação, açudagem e poços ................. . 2.516 

- Pastagens ................................•...•. 4:.734 

- Residências rurais •.........................•.• 323 

- Máquinas e implementas agrícolas ..........•. 28 

- Outros melhoramentos e equipamentos ....... . 8.175 

CUSTEIO AGROPASTOR.IL .....................• 126 

TOTAL ..............................•.......••.. 27.651 

Fonte: DENOP/ESCAI. 

El\lPRtSTWOS FUNDIARIOS 

<Carta-Circular GRUPAG n.0 1.272, de 14-5-71) 

Créditos concedidos em 1971 

Número de Valor 

Valor (Cr$ mil) 

3.599 

38.268 

82.797 

5.056 

3.449 

105.601 

Z.5t3 

324.999 

ANEXO XIV 

Area. (ha.) Unidades 

Federativas Contratos (Cr$ mil) 

2." Região .................................... . 736 23.434 53.100 

Ceará ...................................... . 91 1.263 3.650 

R. G. do Norte ............................ . 202 3.401 21.317' 

Paraíba .................. · .. · . · · · · · . · · · · · .. · · 221 11.63() 18.4:31 

Perna.Inbuco ................................ .. 176 5.255 6.301 

Alagoas .......... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 20 1.072 1.176 

Sergipe ..................................... . 7 89 760 

Bahia ....................... ·. · · · ·. · · · · · · · · .. 19 715 1.519 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, na 
sexta-feira próxima passada, dia 15 
do corrente, na nossa querida Recife, 
o Conselho Regional dos Economistas 
de Pernambuco inaugurou sua sede 
própria, m'Jtivo de orgulho para a sua 
atual Diretoria que, durante quase 
dez anos, perseguiu esse ideal, sendo 
irrecusável o elogio que endereçamos, 
pelo operoso trabalho desse colegiado 
sob a dinâmica direção do Economis
ta Antônio Teixeira. 

Comungamos da satisfação dos Eco
n:Jmistas pernambucanos pela bri
lhante conquista, exemplo de tena
cidade e espírito realizador. 

Foi uma bonita solenidade que con
tou com a presença das mais altas 
autoridades e do mundo sócio-econó
mico do meu Estado e do Brasil. 

Compareceram ao ato de inaugura
ção o Presidente do Conselho Federal, 
Doutor Affonso Armando de Lima Vi
tule e seus companheiros do Conse
lho Federal, o jovem Deputado Faria 
Lima, Doutores Floriano Martins, Da
niel dos Santos e José Rómulo Pifano. 

Estivemos presentes como compa
nheiro daqueles que, com o mesmo 
intuito de servir à comunidade, viram 
um dos seus ideais conquistado, e, 
ainda, na honrosa condição de repre
sentante do Excelentíssimo Senhor 
Governador Eraldo Gueiros Leite. 

Fazendo esse registro, consignamos 
nos Anais desta Casa o grato acon
tecimento, congratulando-nos com os 
membros do Conselho Federal e Re
gional dos Economistas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a importância dp de
bate nacional sobre a distribuiçao de 
rendas, travado neste plenário, na 
Câmara dos Deputados, nas Asse~
bléias Legislativas de todo o Bras1l, 
em Câmaras Municipais de todos os 
Estados, representa contribuição para 
uma tomada de consciência sobre os 
rumos do nosso desenvolvimento. 

Pretendemos, hoje, em nome do 
MDB, apresentar aquilo que se pode
ria denominar a tréplica sobre a con
testação à nossa afirmação, feita por 
alguns dos nobres Senadores desig
nados pela Maioria e que abordaram 
diferentes aspectos do problema: Se
nadores Amon de Mello, José Sarney, 
Ruy Santos e Virgílio Távora. S. Ex.aa 
trouxeram, de forma elevada e obje
tiva, contribuições ao esclarecimento 
do problema. Hoje, pretendemos dar 
o nosso ponto-de-vista a respeito das 
opiniões emitidas por S. Ex.as e tentar 
formular algumas conclusões em tor
no das quais parece existir acordo. 

Para situar o debate do problema, 
queremos de início afastar duas or
dens de discussões: a primeira refere
se a extensas re'ferências a obras rea
lizadas por este Governo no campo da 
educação, transportes, habitação, 
etc. 

Não vamos refutar ou discutir estas 
realizações. Não é este o objetivo do 
debate e não contestamos estas obras; 
representam os aspectos positivos da 
atual gestão administrativa. 

Queremos apenas lembrar que to
dos os Governos têm lista ampla de 
realizações a apresentar, depois de 
alguns anos de atividades. Se percor
rermos todas as Presidências da Re
pública, antes e depois da Revolução 
de 64, vamos encontrar relatôrios com 
d~scriminação magnífica de obras que 
nao podem ser recusadas pela sua 
objetividade por quaisquer pessoas 
que queiram examinar nossa reali
dade. 

Concordamos, portanto, e em gran
de parte aplaudimos as obras que te
nham sido feitas. Mas, o tema do 
debate não é este. 

Outro ponto sobre o qual não va
mos discutir, é o relativo a referên
cias pessoais ou ataques à atuação de 
elementos do MDB, ou do orador que 
está falando. Evidentemente, não é 
este o problema em discusão. Nossa 
preocupação é debater objetivamente 
o problema da distribuição da renda 
hoje, para que se tomem medidas 
destinadas à correcão de desvios ou 
distorções. · 

Um dos ilustres Senadores dedicou 
praticamente todo o seu trabalho a 
discussões de caráter pessoal. Não va
mos evidentemente responder a S. 
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Ex.o.. De forma mais elevada, mais 
parlamentar, mas também com foros 
pessoais, o nobre Senador Amon de 
Mello declara em seu discurso: 

"Evidentemente não era melhor, 
mas bem pior a situação em 1963 
quando o nobre Senador Franco 
Montara integrava o Governo da 
República como Ministro do Tra
balho." 

Esta afirmação é impertinente, ln
verídica e inconseqüente. Imperti
nente, sensus juris, porque o tema do 
debate é objetivo: a distribuição de 
rendas, hoje, e não nossa atividade 
politica passada. Inverídica, porque 
não fomos Ministro do Trabalho em 
1963, mas sim, de 1961 a julho de 1962, 
no Gabinete Parlamentarista da 
União Nacional integrado por todos 
os Partidos e eleito pelo COngresso 
Nacional. Inconseqüente, porque en
tre os Membros da Bancada do Par
tido Democrata Cristão que, por 
unanimidade, indicaram o meu nome 
para esse honroso cargo estava o 
ilustre Senador Arnon de Mello. 

Não discutamos qualidades, erros ou 
defeitos pessoais; façamos um esforço 
de elevação para estudar e debater 
objetivamente o problema nacional da 
distribuição da renda. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.o. me 
permite um aparte'! 

O SR. FRANCO 1\IO!'I."TORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. o. se 
alonga numa observacão a erro de da
ta quanto à sua pa.rticipação como 
Ministro de Estado na Pasta do Tra
balho. Acredito que o nobre Senador 
Arnon de Mello - de quem não tenho 
procuração - quis apenas homena
geá-lo. V. Ex. a não tem porque se es
forçar em esquecer a sua atuação na 
Administração Pública Brasileira, nu
ma experiência parlamentarista que 
não frutificou por circunstâncias de 
ordem política. Não houve, portanto, 
uma impertinência, mas um gesto de 
cavalheirismo galardoando V. Ex. o. 
com um título. Assim me pareceu o 
constante do discurso do Senador Ar
non de Mello. que considero uma cor
tesia, querendo homenager V. Ex. a 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a interpretação de V. Ex.a. 
e gostaria de recebê-la como verda-

deira. Infelizmente, não foi essa a in
tenção e é visível. S. Ex.a não está 
fazendo cortesia: refere ao cataclisma 
que abalava o Brasil, com uma inf:a
ção galopante em 1963 e 1964 e dizia; 
- depois de se referir à situação 
- "não era melhor, mas bem pior a 
situação em 1963, quando o nobre Se
nador Franco Montoro exercia o Mi
nistério do Trabalho." Ora. em 63, 
não era Ministro do Trabalho - eu 
o fora em 61 e começo de 62. De modo 
que há realmente uma retificação de 
ordem histórica. Entretanto, a inten
ção foi de uma referência elogiosa 
ou de c::>rtesia, agradeço ao nobre Se
m.dor, e ficará consignada nos nos
sos Anais, para minha satisfação. 

Mas, o objetivo é precisamente este, 
Sr. Presidente: fiz uma referência 
ape:1as de passagem, para não me 
perder nas discussões pessoais que re
presentam uma forma de fugir ao de
bate. Vamos encarar o problema tal 
como foi colocado expressamente: o 
da distribuição da renda nacional. 

Já houve alguns resultados concre
tos. sem dúvida alguma. No debate 
surgiram algumas conclusões que de
vem ser destacadas. A primeira, - e 
penso que hoje é pacífico - é a se
guinte: todos reconhecem existir in
justiça na distribuição da renda na
cional. como dizia o Senador Amon 
de Mello. 

Dizia S. Ex.o. à página 2.599, do 
Diário do Congresso Nacional: "o fe
nômeno da má distribuição de renda, 
- santo Deus", - são palavras de S. 
Ex.a- "cansei-me ontem de reconhe
cê-:o". E acres~enta: "O nobre Sena
dor Franco Montoro incorre em ine
xatidão ao afirmar que se quer negar 
o fenômeno da má distribuição da 
renda". 

Folgo em que a verdade seja reco
nhecida: a má distribuição da renda 
existe. Est:1 afirmação representa um 
grande passo, mas é preciso dizer que 
é uma novidade. - Não fui inexato 
ao dizer que se contestava isto. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, 
uma página do jornal O Globo e o 
texto integral do discurso do Minis
tro do Trabalho em Genebra. 

O título com que foi apresentada a 
intervenção do Sr. Ministro do Tra
balho ao País é o seguinte: "Ministro 
Barata: milagre esti na distribuição 
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da renda". E O Globo assim sintetiza 
o pensamento: "O milagre brasileiro 
é um fato, porque está fundado numa 
distribuição de renda equânime." Isso 
foi dito ao Brasil e ao mundo, repro
duzido em todas as manchetes de jor
nais. 

Admitia-se, portanto, até o início do 
debate, que essa distribuicio de ren
da era um dos aspectos cio chamado 
"milagre brasileiro". Aliás, é a ex
pressão do Sr. Ministro do Trabalho, 
ao declarar que o milagre não é eco
nómico, mas fundamentalmente so
cial. Eis os termos do discurso de S. 
Ex.a em Genebra: 

"0 fenômeno, a que alguns econo
mistas renomados já chamam de 
milagre brasileiro, é fruto, entre 
outras cousas, de uma distribui
ção progressiva de nossa renda 
nacional, distribuição equânime." 

Não fui inexato, portanto, quando 
disse que era preciso mudar a visuali
zação desse problema. Hoje, é inega
velmente uma conquista do debate. 
A nobre Maioria, pela unanimidade 
dos Srs. Senadores que contestaram 
o nosso discurso, declara, realmente, 
que é injusta, que não é equânime a 
distribuição da renda nacional. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FRANCO l\IONTORO- Ouço 
V. Ex. a com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.n está 
fazendo uma tréplica, com a confron
tação dos documentos e análise dos 
assuntos. V. Ex. a vai-me perdoar. 
Não estou engajado diretamente na 
discussão e a acompanho com a res
ponsabilidade de Senador e o apreço 
que tenho pelos participantes do de
bate, inclusive V. Ex. a Mas essa tré
plica me parece que não está ajusta
da aos termos do problema colocado. 
V. Ex. a declarou que é uma conquis
ta do debate, creditando-se, portanto, 
esta vitória: o reconhecimento de que 
não existe uma equânime distribui
ção de renda. Ora, se acompanharmos 
os pronunciamentos do Sr. Presidente 
da República, verificaremos que hou
ve sempre uma preocupação com o 
problema de um melhor aquinhoa
mento em termos do bem-estar da 
população brasileira. Isto, desde os 
primeiros discursos de S. Ex.a Todo o 

programa do Governo visa à valoriza
cão económica e fundamentalmente 
úma valorização do homem. Quando 
o Governo estabeleceu programas, co
mo o do PIS, como o Programa Patri
monial para Funcionário Público, es
teve atento a um fenômeno, isto é, à 
concentração de renda em uma deter
minada faixa e à necessidade de pro
cessos compul~órios de correção des
sa concentração de renda. Então, se 
me permite, V. Ex. a está chovendo no 
molhado. O que V. Ex. a está dizendo, 
o Senhor Presidente da República já 
o disse. E mais do que isto, o esforço 
todo do Governo é no sentido de cor
rigir a situação, não só através do 
PIS. mas através de todo um vigoroso 
e completo sistema para enfrentar is
so com os processos diretos em que a 
imaginação brasileira, o poder de 
criatividade de nossos técnicos ante 
nossa realidade social tem inventado 
e posto em prática para, exatamente, 
estabelecer a distribuicão de renda 
mais justa. E, se V. Ex: a me permitir 
ainda, poderemos lembrar a distri
buição de bolsas de estudo, todo o pla
no assistencial que se aplica no País, 
inclusive, os de natureza política no 
sentido de valorização do homem, co
mo aquele que mobiliza os sindicatos, 
e o recente, visando à valorização do 
trabalhador; tudo isto representa in
questionável esforço de correção da 
distribuição da renda, dentro do pro
cesso de desenvolvimento. V. Ex.a sa
be que, nesta fase, precisa crescer o 
bolo, como se tem dito aqui, para que 
ele possa ser melhor repartido. 

O SR. FR.<\.."i'CO "MONTORO -
Agradeço o aparte de V. Ex. a O bolo 
está crescendo há muito tempo e as 
fatias estão sendo mal distribuídas. 
Este é o fato que precisa ser reconhe
cido. 

O Senhor Presidente da República, 
realmente, em discursos, disse isso. 
Mas não era o que se repetia nesta 
Casa. 

O Sr. José Lindoso- Mais do que 
isso, tomou providências para cor
rigir. 

O SR. FRANCO MONTORO - Va
mos ver as providências a seu tem
po. Vamos caminhando por parte. O 
que é preciso tornar claro é que, ape
sar das palavras, o Senhor Presidente 
da República parecia fazer um ato 
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de modéstia. Ele era o único que fa
lava a respeito. Posso ler a V. Ex.a 
o Diário do Congresso Nacional: 
"Sábado, 24 de junho de 1972, pá
gina 1672" - "0 chamado milagre -
o desenvolvimento econômico e so
cial que se tem verificado no Brasil 
nos últimos anos é inegavelmente, 
etc." 

No discurs J que acabou de ler em 
Genebra, o ~r. Ministro do Trabalho 
falou que há um milagre de justiça, 
que a distribuição é equânime. Isto 
era repetido aqui até o momento de 
se iniciar este debate. Quando se ini
ciou o debate, houve uma primeira 
reação e a resposta geral foi esta. 
Tomo isto como uma conquista. Ago
ra, ninguém poderá repetir, nesta 
Casa, que a distribuição é equânime. 
Até agora se dizia. Agora, os que fa
laram pela aMioria, unânimemente, 
reconheceram que é injusta. Estamos 
então, de acordo. ' 

Agora, vamos interpretar. Peço a 
V. Ex.o. que me ouça no desenvolvi
mento. Quero apenas mostrar que 
não houve inexatidão de minha par
te, quando disse que não se poderia 
continuar a elogiar a equânime dis
tribuição de renda no Brasil, o mila
gre de justiça social. Quem· afirmou 
isso foi um Ministro e um Senador 
entre outros; portanto, não inventei: 
E note V. Ex.a que o clima que se 
espalha no Brasil, através da propa
ganda, é de uma euforia, como se o 
Brasil nunca tivesse vivido instantes 
de tanta felicidade, tanta justiça e 
tanto bem-estar. Nossa preocupação, 
ao apresentar o tema em debate, foi 
fazer com que se tomasse consciên
cia do problema - e, graças a Deus 
esta consciência está tomada, porqué 
todos os nobres Srs. Senadores que 
usaram da palavra na contestação 
repetiram expressamente que concor~ 
dam, que, realmente, a distribuição 
está errada, que é uma distribuição 
injusta, que é preciso corrigí-la que 
o Governo está procurando corrtgir. 
Mas o fato é incontestável. Vamos 
interpretar. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, mas eu pediria que v. Ex.a 
fosse breve, porque o meu tempo é 

limitado e eu tenho um longo ca
minho a percorrer. 

O Sr. José Lindoso - Serei breve. 
Essa vitória que V. Ex.a atribui ao 
debate por uma questão de modéstia, 
porque V. Ex.n, no íntimo a está atri
buindo ao seu galhardo combate em 
prol da causa pública, ... 

_O SR. FRANCO MONTORO- Não, 
nao. 

O Sr. José Lindoso - . . . isto é 
uma ilusão, é um fogo-fátuo, porque 
isto não nasceu daqui; está na cons
ciência e na sensibilidade do Gover
no o problema da correta distribuição 
da renda. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas, 
eu acabo de mostrar que não é. 

O Sr. José Lindoso -V. Ex.n, lendo 
todo o discurso, verificará que ele não 
isola. V. Ex.o. isola do contexto uma 
frase, para exatamente dizer e in
ferir uma afirmativa que não cor
responde ao contexto. O Sr. Ministro 
elogiava, realmente, as medidas, na 
busca de uma equânime distribuição 
da renda e, realmente, este é o es
forço, é a grande tarefa que o Go
verno se propõe, com apoio de todos 
nós, inclusive da palavra de v. Ex.o. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
se pode citar o pensamento de um 
outro autor, se não lhe citarmos al
guma frase. Que a frase que eu citei 
não era secundária se pode verificar 
pelos jornais, como acabo de dizer, 
e pelo destaque. Esta foi a manchete 
dos jornais. Está aqui O Globo. "Ba
rata: Milagre está na distribuição da 
renda". 

Este o quadro. Não se pode negar, 
pois está evidente. 

O Sr. José Lindoso -V. Ex.o., quan
do fala em interpretação, verá que 
ela não está correta em senso jurí
dico. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
nos preocupemos com detalhes. O que 
precisamos fazer não é simplesmente 
constatar o fato, condenar ou pro
curar justificar esta realidade, mas, 
analisá-la objetivamente ... 

O Sr. José Lindoso - Mais do que 
isso. Agir como o Governo está fa
zendo! 



-147-

O SR. FRANCO MONTORO -
para compreender porque e como se 
chegou a essa situação. É preciso que 
fique claro. V. Ex.a, inclusive, nos seus 
apartes, parece que ora concorda, ora 
não. Não podemos continuar nada, se 
não houver reconhecimento. 

Existe uma injusta distribuição? 
Se existe, vamos trabalhar para cor
rigi-la. Este é o nosso propósito, indo 
investigar qual a causa disso, quais 
as medidas que se podem adotar para 
corrigir isso: é uma colaboração que 
prestamos ao Governo. 

Será verdade que apesar da má 
distribuição, todas as classes melho
raram a sua situação, umas mais, 
outras menos, como afirma o nobre 
Senador Arnon de Mello, citando, 
aliãs, a ponião de economistas res
peitáveis como, por exemplo, Mário 
Simonsen? 

Não estou fugindo ao problema: en
tendo-o realmente sério e objetivo. 

Disse S. Ex.a - e todas são pala
vras do nobre Senador Amon de 
Mello: 

". . . todas as classes melhoraram, 
embora a melhoria maior seja 
das que participam mais decisi
vamente do processo de investi
mento". 

Adiante diz também S. Ex.a: 

" ... tendo em vista o aumento 
real de renda, por habitante, o 
poder aquisitivo dos pobres au
mentou." 

Repito a frase do nobre Senador: 
"o poder aquisitivo dos pobres 
aumentou". 

E, numa outra passagem, a pági
nas 2.570, do Diário do Congresso 
Nacional, repete S. Ex.a: 

". . . melhorou o nível de renda 
do pobre." 

Prova S. Ex.a essa assertiva com 
quatro argumentos. 

Primeiro argumento: porque a ren
da per capita aumentou. 

Aliás, é esse um argumento do eco
nomista Mário Simonsen, respeitável, 
mas, no caso, vamos demonstrar, ina
plicável. 

A renda per capita pode aumentar 
sem que aumente a renda do pobre, 
porque a média representa uma 
fórmula aritmética. 

Ouvi, certa vez, uma expressão de 
um homem do interior, de muita sa
bedoria, que disse: "Se nós colocar
mos um homem com a cabeça na ge
ladeira e os pés no fomo, a tempe
ratura média é muito boa". 

Assim é com a renda per capita: a 
média pode subir, porque subiram os 
ganhos dos que já ganhavam bas
tante, sem que tenha havido um au
mento dos que estão em baixo. 

O argumento, portanto, não prova. 

Segundo argumento: porque au
mentou a arrecadação do Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço, e o 
trabalhador optou pelo Fundo. 

Também não é exato. 

A opção pelo Fundo, sabemos que 
não é nada livre. A opção é mais 
teórica. O trabalhador pode escolher, 
mas se não optar pelo Fundo, não 
será admitido no emprego. A opção 
é praticamente para a empresa. 
Quem conhece a nossa realidade sabe 
que a opção é teórica, não é real. 

Terceiro argumento: porque au
mentou o número de declarantes do 
Imposto de Renda. 

Será que o fato de haver aumen
tado o número de declarações do Im
posto de Renda demonstra que au
mentou a renda do pobre, no Brasil? 

Evidentemente, a razão não é su
ficiente. 

Muitas outras coisas podem expli
car, a meu ver, esse fato. Isso se 
explica muito mais seguramente pela 
melhoria da máquina arrecadadora, 
que é uma das coisas que se deve cre
ditar ao Governo, que vem utilizando 
técnicas novas, computadores, novos 
processos. 

Houve um aumento de declarações, 
mas isso não significa que aumentou 
a renda do pobre. 

E, finalmente, o quarto argumento: 
porque aumentou o volume das ven
das de eletrodomésticos, diz S. Ex.a 
E um outro Senador fala: a venda de 
automóveis. 
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Ora, eletrodomésticos - geladeiras, 
liquidificadores e outros objetos -
além de automóvel, não são do con
sumo do pobre. Isto prova que tal
vez alguns setores ou seguramente 
alguns setores aumentaram seu poder 
aquisitivo. Mas, de modo nenhum, 
nos leva a essa conseqüência. 

Limitemo-nos a mostrar que os ar
gumentos não provam que tenha au
mentado a renda do pobre. Vamos 
provar, direta:mente, por meio direto 
e concreto, que essa renea, infeliz
mente, baixou. 

O Sr. Ruy Santos- Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ou
virei o aparte de V. Ex.o. 

O Sr. Ruy Santos - Queria apenas 
dizer que outro dia, indo a um bairro 
novo de Brasília, uma quase cidade, 
o Guará, constituído de gente de sa
lário modesto, impressionou-me ver, 
naquelas casas de 2 ou 3 quartos, o 
número de antenas de televisores. É 
fato que me impressionou. Não vou 
dizer do paupérrimo, mas o nível do 
homem que trabalha no Brasil está 
melhorando. 

O SR. :r.'RANCO MONTORO - Au
torizadamente, V. Ex.o. pode concluir 
que alguns setores brasileiros estão 
melhorando seu padrão de vida, como 
melhoraram em qualquer época da 
nossa História. Contudo, para fazer
mos a afirmação de que os mais po
bres, inclu:;ive, melhoraram sua .si
tuação, este argumento, positivamen
te, não basta. E não basta, vamos 
mostrar porque. 

A renda média, sem dúvida, au
mentou. A renda per capita no Brasil 
está por volta de 400 dólares, o que 
já é alguma coisa. Para que não 
tenhamos demasiadas ilusões a res
peito, o limiar do subdesenvolvimen
to, de acordo com os critérios das Na
ções Unidas, se tomarmos por base a 
renda per capita, é de 700 dólares. 
Ainda estamos quase na metade rio 
que é necessário para sair da faixa 
dos subdesenvolvidos. Estamos, por
tanto, muito longe, se tomarmos a 
renda dos grandes números, aqueles 
que valem. As observações isoladas 
sobre a situação numa cidade, num 
bairro, numa casa ou numa família, 
podem levar-nos a erro. É preciso 

tomar os grandes números, os núme
meros de significação nacional. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Está-se forçan
do no Brasil a baixa desse índice per 
capita médio. Encontramo-nos na
quelas regiões subdesenvolvidas, e 
para essa situação o Governo, se vol
ta, procurando melhorar as condições 
de vida. Se V. Ex.a. chegar ao seu 
Estado, verificará que o índice per 
capita em São Paulo não é este, e 
sim bem maior ... 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Cer
to. Estou exatamente examinando. 
Este, o problema que estamos dis
cutindo: os setores mais pobres. 

Em São Paulo também há muita 
pobreza. Posso informar a V. Ex.n 
que, de acordo com os dados oficiais, 
o índice de mortalidade infantil na 
"Grande São Paulo" aumenta. Pou
cas regiões do Brasil terão miséria tão 
grande quanto os arredores de São 
Paulo, nas favelas, nos cortiços 3/4 
partes da população não contam com 
o serviço de esgoto. Mais da metade 
não têm água corrente. 

O Sr. Ruy Santos - Isso V. Ex.o. 
encontra na Guanabara. 

O SR. FRANCO lUONTORO - Por
tanto, vê V. Ex.a. que o melhor não 
é bom. As melhores regiões apresen
tam, ainda, graves deficiências. 

O Sr. Ruy Santos - Queria repe
tir a V. Ex.n o que disse em apar
te ao nobre Senador Nelson Carneiro, 
quando S. Ex.o. referiu a essa esta
tística de mcrtalidade infantil. Com 
os meus restos de conhecimentos mé
dicos, principalmente de homem es
tudioso dos problemas de Higiene, te
nho as maiores restricões a esses da
dos. Disse ao Senador Nelson Carnei
ro: normalmente se faz o registro de 
óbito, e nem sempre o de nascimento. 
Então, quando se vai cotejar o nas
cimento com o óbito, o obituário so
be, face à população infantil exis
tente. Contudo, não é assiM tão gri
tante. Para tranqüilidade de V. Ex.o., 
que representa São Paulo, não acre
dito seja tão gritante como se diz. 
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O SR. FRANCO l\IONTORO - O 
problema é incidente, é realmente 
alarmante. Tão alarmante que o 
Governador de São Paulo iniciou ime
diatamente uma campanha de com
bate à situação, situação que foi de
nunciada pelo atual Ministro da Saú
de, então Secretário da Saúde do Es
tado bandeirante. 

É um dado apenas paralelo. Esta
mos examinando este problema. A 
renda média, sem dúvida, aumentou. 
No entanto, terá aumentado a ren
da de todas as camadas da popula
ção? Os setores mais pobres aumen
taram também a sua renda, em ter
mos reais, como afirmam os ilustres 
Senadores que nos contestaram? 

Nossa resposta é não! Vamos mos
trar porque. 

Um dado concreto, se se quiser sa
ber a renda das populações mais po
bres do Brasil, é tomarmos o salário
mínimo. Há muitas discussões acer
ca das frações ou aproximações re
lativamente aos dados sobre a ma
téria, mas há uma concordância nos 
grandes números. 

O nobre Senador João Calmon, por 
exemplo, em discurso proferido neste 
plenário, declarou: 

"Da população ativa do Brasil 
63% ganham menos de um salá
rio-mínimo, e 29% ganham entre 
um e 2,2 salários-mínimos." 

O nobre Senador Luiz Cavalcante 
fez pronunciamento dizendo que no 
seu Estado mais de 70% - não te
nho o número exato, mas é desta or
dem a proporção- mais de 70% não 
recebiam sequer o salário-mínimo. 

Em nosso discurso de apresentação 
do problema da distribuição da ren
da, em nome do MDB, mencionamos 
os dados do Censo Estatístico de 1970, 
por onde se verifica que mais de 60% 
estão na faixa do salário-mínimo, e 
salário-mínimo daquela época, de 187 
cruzeiros. Hoje, feita a deflação, pas
saria a 268 cruzeiros, com aqueles da
dos de insignificância que menciona
mos. Mais de 60%, sem dúvida ne
nhuma todos os que interpretaram 
os dados apontam esse resultado. 
Fazem-se considerações sobre a de
ficiência de pesquisa, que apenas in
cluiria a renda monetária, que não 
se prestaria a uma comparação com 

1960. Tudo isso é secundário, porque 
em 1960 se adotou critério semelhan
te. Se a situação se agravou daquele 
período para cá, de acordo com os 
dados do IBGE, as deficiências, as 
críticas que se façam a 1970 dever
se-ão fazer também a 1960. 

De qualquer maneira, o dado ofi
cial do Brasil, o Censo, nos revela es
te fato. Sem dúvida, a maioria da po
pulação brasileira se encontra nessa 
faixa. É inegável. 

o que é o salário-mínimo? Ele tem 
aumentado? Aí é que vamos verificar 
se a população pobre aumentou, me
lhorou ou piorou sua situação. 

Ora, quem reconhece que salário
mínimo perdeu seu poder aquisitivo é, 
entre outros, o Sr. Ministro da Fa
zenda. O Ministro Delfim Netto, em 
entrevista concedida à Revista Veja, 
e publicada no número de 24 de maio 
de 1972, declara: 

"O que diminuiu foi o salário-mí
nimo." 

Portanto, os pobres ficaram mais 
pobres, porque são aqueles que de
pendem do salário-mínimo. Não há 
por onde escapar. Não venhamos com 
a compra de eletrodomésticos ou de 
televisores, que alguns podem com
prar. O certo é que os que vivem de 
salário-mínimo, e são a imensa maio
ria da população ativa do Brasil, ti
veram sua situação diminuída. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer ouço o aparte de V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - Acredito que 
V. Ex.a já desenvolveu todos os termos 
do seu raciocínio ... 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Não, 
ainda estou em meio. Há muita coisa 
a dizer, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso - Até agora V. 
Ex.a não conseguiu convencer, real
mente, da afirmação contrária. 

O SR. FRANCO MONTORO - En
tão, V. Ex. a me demonstre. Pediria 
fosse objetivo. V. Ex.a acha que sa
lário-mínimo é remuneração de po
bre, ou não? Perdeu o salário-mínimo 
seu poder aquisitivo? 
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O Sr. José Lindoso -V. Ex.a vai-me 
permitir, se deseja o diálogo do deba
te. Salário-mínimo é um termo de 
referência. 

O SR. FRANCO MONTORO - Per
deu a poder aquisitivo. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a vai
me permitir, se deseja realmente o 
diálogo, o debate, desenvolver meu ra
ciocinio. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não, Senador. 

O Sr. José Lindoso - Prestei toda 
a atenção ao desenvolvimento do dis
curso de V. Ex.a ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu 
vi e agradeço a V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - . . . desde o 
momento daquela extravagante figu
ra do cidadão com a cabeça na gela
deira e os pés no fomo, contrariando, 
aliás, aquilo que a moçada chama, ho
je, de "fundir a cuca", esse quis "con
gelar a cuca". 

O SR. FRANCO MONTORO - Con
gelar a cuca! (Risos) 

O Sr. José Lindoso - Então acom
panhei todo o raciocínio de 'v. Ex.a 
A verdade é que não tive, absoluta
mente, nem o perigo de "fundir a 
cu c a", nem o de "congelar a cuca" 
porque seus argumentos não têm 
consistência. V. Ex.a está afirmando 
que os argumentos apresentados fo
ram oferecidos em termos de estima
tivas, de indícios. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
os dados de salário-mínimo não sãÓ 
indícios; eu cito, se V. Ex.a desejar, 
a decreto que o fixou. 

O Sr. José Lindoso - Permita-me 
V. Ex. a desenvolver meu raciocínio. 
Os nobres Senadores que analisaram 
o problema levantaram um elenco de 
indícios, de estimativas, de que houve 
o aumento de bem-estar, de distribui
ção de renda, pois é impossível a exa
ta mensuração. Esta é a assertiva. 
Procuraram provar, dentro daqullo 
que é possível se apresentar, e v. Ex.a 
recusa os dados, os indícios como o vo
lume de vendas de televisão, como o 
volume de vendas de eletrodomésti
cos e outros dados. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa
•to. E peço a V. Ex.n que não entre nes-

se recurso, porque vai se comprometer 
muito, porque é exatamente aí que 
está o problema. 

O Sr. José Lindoso - Eu só tenho 
um compromisso: é com a verdade. 
V. Ex.a recusa indícios como o volume 
de casas feitas pelo BNH, todos esses 
indícios externos que estão assim não 
manipulados diretamente pela esta
tística que V. Ex.a faz uso, para de
monstrar a tese contrária. Mas va
mos caminhar dentro do raciocínio de 
V. Ex.a Sabe V. Ex.a que hoje, no Bra
sil, o salário-mínimo é um salário de 
referência, tanto assim que nos con
tratos que se fazem se diz ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
é o que diz o IBGE. 

O Sr. José Lindoso- ... que se con
trata por três ou quatro salários-mí
nimos, fulano ganha cinco ou seis sa
lários-mínimos. V. Ex.a deve saber, 
por exemplo, que hoje, no direito de 
locação, nós, os advogados, fazemos os 
contratos na base do salárlo-minimo, 
por exemplo: aluga-se tal imóvel por 
cinco salários-mínimos. 

O SR. FRANCO MONTORO - De 
pleno acordo com V. Ex. 

O Sr. José Lindoso - Então, o salá
rio-mínimo é hoje um salário de re
ferência. 

O SR. FRANCO MONTORO - Tam
bém. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a sabe 
muito bem, como Professor e especia
lista em assuntos de comunidade, que 
hoje devemos considerar salário, em 
termos de salário familiar para forma
ção de um orçamento familiar. Esse 
"salário familiar" é o que é manipu
lado para os créditos, inclusive na 
aquisição de casa própria no progra
ma de habitação. Sabe V. Ex.a tam
bém que da população brasileira que 
vive no sertão, no meio rural, não 
temos meios diretos - porque nem 
sempre a economia monetária ali che
gou -meios diretos e objetivos para 
estimar razoavelmente os níveis de 
salário dessa gente. Essa gente rece
be, freqüentemente, pagamentos in 
natura, em espécie, e não é fácll se 
estabelecer uma estimativa válida, ob
jetiva. Então se joga com todo um 
imenso número, uma imensa parcela 
da população brasileira, para se che-
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gar a esses resultados negativos que V. 
Ex.a supervaloriza, contrapondo-se à 
evidência dos fatos, àquilo que os olhos 
vêem, àquilo que todos nós sentimos, 
àqullo que os índices das atividades co
merciais, das atividades sociais, da ex
traordinária movimentação econômi
co-financeira demonstram. Veja V. Exl!
que se precários são os dados que os 
nobres Senadores da situação levanta
ram, muito precários, também, são os 
dados que V. Ex.a está alinhando, por
que esses dados não correspondem à 
realidade social que todos percebemos. 
V. Ex.11 há de desculpar, nobre Sena
dor, mas V. Ex.11 mesmo tem exata 
consciência de que, na realidade eco
nômica social de hoje, o salário-míni
mo não é um dado para nos encos
tarmos, decisivamente, no argumento 
que v. Ex.11 está desenvolvendo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Este 
é o argumento que V. Ex.11 menciona 
na defesa do Governo. 

O Sr. José Lindoso - Na defesa da 
verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO - :1:: a 
intenção de V. Ex.11 Mas estamos dis
cutindo qual é a verdade no caso. 

Ora, eu citei aqui o Senador João 
Calmon; citei o Senador Luiz Caval
cante; citei os dados do IBGE. 

V. Ex.a diz que evidentemente o sa
lário-mínimo é apenas de referência. 
Não é, nobre Senador? 

O Sr. José Lindoso -V. Ex.11 leu a 
entrevista do Ministro Delfim Netto, 
mas não leu aí o argumento dele so
bre o salário-moda e outros ângulos 
do complexo problema. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, eu peço que me seja asse
gurado o direito de concluir esta ex
posição. 

Ouvi com a maior atenção e fico 
muito honrado com a objetividade 
com que o nobre Senador José Lindoso 
está procurando se opor às minhas 
razões. Mas eu pediria a oportunida
de com completar a resposta, porque 
o dado que eu trouxe é de absoluta 
objetividade. O salário-mínimo é algo 
até que, para a grande parte da po
pulação brasileira, ideal. 

Nós vimos depoimentos. Eu citei 
dois ou três. Mas, se fôssemos consul
tar os Anais da Casa, iríamos confir-

mar - e todos nós sabemos - que 
no interior a maioria não ganha nem 
o salário-mínimo. Esta é a grande 
realidade. 

E o que nos dá o Censo? O Censo 
diz com todas as letras: "Ganham me
nos do que isto". Esta é a realidade. 
E, além do mais, há outra circunstân
cia. Além daqueles que ganham o sa
lário-mínimo - e aí não é matéria 
de apreciação e nem se pode levar em 
conta salário indireto que quase sem
pre é muito aleatório - existem ... 

O Sr. José Lindoso - Ah! V. Ex.a. se 
recusa a fazer processo crítico das es
tatísticas. 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
existem milhões de aposentados no 
Brasil. Mais de um milhão de aposen
tados e centenas de milhares de viú
vas e de órfãos que ganham na base 
do salário-mínimo. O aposentado ga
nha 70% do salário-mínimo. Mais de 
um milhão e duzentos mil brasileiros 
que deram suas vidas pelo trabalho. 
Aí não há dúvida. Ganham 70% disto. 
E as viúvas e os órfãos? 

O Sr. José Lindoso - Está inserido 
numa economia familiar. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro ao nobre Sena
dor que só pode apartear com autori
zação do orador. 

O SR. FRANCO MONTORO - As 
viúvas e os órfãos ganham a metade 
desses 70%; quer dizer, recebem 35% 
do salário-mínimo. E se o salário-mí
nimo diminuiu, como reconhece ho
nestamente o Ministro da Fazenda
e não poderia deixar de fazê-lo -
então, toda essa camada que é mais 
pobre está ficando cada vez mais po
bre. O argumento é irrespondível. Não 
é possível deixar de reconhecer que o 
fato é este. 

Querem outra prova? 
O Sr. José Lindoso - Eu queria que 

V. Ex.8 lesse outros trechos da entre
vista com o Ministro Delfim Netto, 
porque V. Ex.a isolou simplesmente 
uma frase sem dar curso ao brilhante 
raciocínio do Sr. Ministro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, todas as respostas que fo
ram dadas ao nosso discurso f<Jram 
citand<J frases de autores. Frases de 
Mário Simonsen, de Delfim Netto. É 
claro que eu cito a frase em que ele 



reconhece esse fato. E só me interessa 
esse fato. 

Há outra interpretação para o Mi
nistro Delfim Netto. A de que a situa
ção do Brasil é uma maravilha. A de 
que o mundo se rende d!ante. do .Bra
sil. E para o exterior nao ha duvida 
nenhuma de que a situação c!_o Brasil 
é uma maravilha. Mas eu nao estou 
vendo o Brasil de fora; eu estou ven
do o Brasil, de dentro. Eu não estou 
vendo o que é que Paris, Bonn, Nova 
Iorque e outras cidades acham do 
Brasil. Estou vendo o que a população 
que sofre e trabalha está achando da 
situação; não sou obrigado a seguir 
em toda a sua linha o argumento do 
Ministro Delfim Netto. Tomo um fato 
que ele reconhece. 

V. Ex.a contesta que o salário-míni
mo perdeu o poder aquisitivo? Res
ponda-me "sim" ou "não", para po
dermos discutir. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.o. me 
permite? Não estamos nas velhas épo
cas das sabatinas e das taboadas. Eu 
me recuso, como Senador da Repú
blica, a participar de taboadas.: Mas 
digo a V. Ex.o., numa consideraçao in
terpretativa - que não agrada a V. 
Ex.a, inclusive fazer críticas às esta
tísticas - que o salário-mínimo de 
hoje é um salário de referência e que 
milhares de brasileiros estão inseridos 
numa economia familiar, V. Ex.a deve 
saber. 

O SR. FRANCO MONTORO- Quer 
dizer: os outros estão cada vez fican
do mais pobres. Estão só hoje, ou 
estavam no passado? 

O seu argumento de nada adiant~, 
nobre Senador José Lindoso. Isto Ja 
foi dito pelo nobre Senador Arnon 
de Mello e outros e não altera em 
nada, porque não é de hoje. Assim, 
vamos ficar bem claramente em face 
do problema: diminuiu ou não o po
der aquisitivo do salário-mín!mo? Se 
diminuiu, os mais pobres estao rec~
bendo menos. Estão numa e~onom1a 
familiar, diz V. Ex.a - Estao, mas 
não estavam também antes? Se, ago
ra, todos estão ganhando meno~, con
tinuam a ganhar menos. - Da para 
não morrer, dirá V. Ex.a, mas q'!?-e 
diminuiu, diminuiu! Os pobres estao 
mais pobres. Esta, a verdade evidei?-
te e não é mera referência matema
tiéa. Acabo de citar o exemplo dos 
aposentados, o IBGE; são os grandes 
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números. Não posso pegar dado Iso
lado, compra de eletrodomésticos ou 
de automóveis. A produção de au~
móveis, no Brasil, chega a um milhao 
e pouco, e quantos têm dois ou três 
automóveis? A população brasileira 
atinge cem milhões, exatamente o 
que representa o quadro da m~ dis
tribuição de renda. Alguns estao fi
cando mais ricos, mas os pobres es
tão ficando mais pobres. Se V. Ex.o. 
tem dúvida sobre a perda do poder 
aquisitivo do salário-mínimo, vo.u 
apresentar um argumento ad how
nem, que vale para a Liderança do 
Governo: o Senhor Presidente daRe
pública enviou a esta Casa Mensa
gem, que se consubstanciou no Pro
jeto de Lei n.O 179, de 1972, que passa 
de 2 para 5 salários-mínimos o va
lor da pensão a ser paga a D. Maria 
Luísa Vitória Ruy Barbosa Guerra, 
filha do grande brasileiro Ruy Bar
bosa. Justíssima a idéia, que foi apro
vada por todos. Qual o fundamento? 
O de que, em 1965, a pensão fora 
fixada na base de 2 salários-míni
mos. E, justificando a medida, em 
nome do Governo, o nobre Senador 
Ruy Santos declara: "Hoje, porém, 
em face da elevação do custo de vida, 
desvalorizou-se o montante do bene
fício ... " - Qual o benefício? - O 
salário-mínimo. - ". . . não sendo 
mais suficiente para a manutenção 
do mesmo padrão de vida da pen
sionista do Estado, razão pela qual 
há necessidade de reajustá-lo às rea
lidades atuais." 

Consertou-se, então, o que é de jus
tiça. No caso da filha de Ruy Bar
bosa. Por que? - Porque o salário
mínimo perdeu o poder aquisitivo. 
Dois salários-mínimos não bastam. 
São precisos cinco, ou então, o que 
seria de justiça, é indispensável a 
concessão do salário-mínimo justo, ou 
reconhecer o fato: o salário-mínimo 
perdeu o poder aquisitivo. 

Diante deste fato, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, a matéria é incontes
tável. Não é opinativa. É de uma evi
dência apodíctica, como a chamavam 
os gregos. Não há contestação! 

Sr. Presidente, queria continuar a 
partir daí. Acho que é evidente. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Da
ria o aparte a V. Ex.a, nobre Senador 



José Lindoso, se V. Ex.o. fosse con
testar esta afirmativa; se, porém, vier 
falar de outras coisas que o Governo 
fez, concordarei com V. Ex.o., em que 
o Governo fez muitas coisas certas. 
Todavia, estou vendo o que ele fez 
de errado, para corrigir. 

O Sr. José Lindoso - Aceito, con
dicionalmente, o aparte de V. Ex.o. 
Não vou falar na política agrária, no 
grande esforço do Governo relativa
mente ao problema da Transamazô
nica, do mar territorial, enfim, de to
das estas conquistas que dão aquele 
sentido extraordinário de apoio cons
ciente da população brasileira ao Pre
sidente Médici. Volto ao assunto do 
salário-mínimo para explicitar o meu 
ponto de vista, de que o salário-mí
nimo, hoje, é um salário de referên
cia. Está confirmado na Mensagem 
Presidencial que V. Ex.o. acaba de re
ferir. Digo mais a V. Ex.o.: é um sa
lário de referência, e V. Ex.o. que está 
negando a evolução da sociedade bra
sileira, porque nega a participação 
da família, declarando que sempre 
foi assim, há de lembrar-se, sociólogo 
que é ... 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - t 
bondade de V. Ex.o. 

O Sr. José Lindoso - . . . de que 
há muitos anos, realmente, a mulher 
não participava da economia familiar 
com o produto do seu trabalho. Hoje, 
é freqüente e percentualmente ex
presiva a participação da mulher e 
dos filhos na economia familiar, in
clusive dos filhos menores ... 

O SR. FRANCO MONTORO- Exato. 
O Sr. José Lindoso - ... por uma 

lei que V. Exa. propôs ao Congresro 
Nacional, em que além do salário
mínimo. e que entra, po!"tanto, no 
cômputo geral do orçamento fami
liar que V. Ex.a. nega, para se situar 
simplesmente num dado escoteiro do 
salário-mínimo, não querendo ver to
da uma realidade social que se mo
dificou, que cresceu, se projetou, tor
nou-se mais complexa, mas que, em 
síntese, representa uma melhoria. Não 
estamos absolutamente diz-endo que é 
um céu aberto, Sr. Senador. Estamos 
com o Presidente: realmente há ain
da muita coisa a construir, a melho
rar, mas negar-se que a população 
brasileira melhorou de padrão de vi
da é querer negar aquilo que é evi-

153 -

dente. Lembro a V. Ex.o. que, no dis
curso que está fazendo, V. Ex.o. disse 
que é uma constante a evolução da 
melhoria da sociedade familiar brasi
leira. Pois bem, só não é do ponto de 
vista de creditar ao Governo Médici 
a melhoria do bem-estar social e de 
distribuição de rendas. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pa
lavras, palavras, palavras. Vamos aos 
fatos. Salário-mínimo, disse V. Ex.o., 
é referência. t também referência! 
t claro, acabei de dizer: é também 
referência, mas não é só referência. 

O Sr. José Lindoso- Agradeço mui
to a V. Ex. o. ter admitido. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu 
nunca neguei isto. O que nego é a 
tese de V. Ex.o. de que é só referência. 
Admitir que é referência não ajuda 
nada o argumento de V. Ex.n; aju
daria dizer que é só referência. Eu 
disse que não é só referência. Há 
muita gente quem nem recebe o sa
lário-mínimo; e sabe onde? Muitos 
na Prefeitura de São Paulo, no Go
verno de São Paulo, no Governo de 
Minas Gerais. Existem Professores 
ganhando até menos que o salário
mínimo. Se V. Ex. o. ignora essa rea
lidade, não é este o momento de eu 
trazer dados concretos e particulares. 
Dou um dado objetivo: Censo Brasi
leiro, Instituto Brasileiro de Geogra
lfia e Estatística. Este é o dado, o 
resto são palavras. Quero acres
centar outro dado, para se ter uma 
noção. Infelizmente, essa censura que 
agora recai sobre o debate não per
mite que a opinião pública tenha co
nhecimento disso. Porque esse deba
te começou a ir às Assembléias, às 
Câmaras Municipais. O objetivo da 
Oposição é esclarecer o problema, pa
ra que isto seja modificado. Não sei 
por ordem de quem os jornais estão 
proibidos de noticiar sequer, agora, até 
custo de vida. Então isto não irá pa
ra os jornais; é um mal! Não sei co
mo fica a palavra do Presidente, que 
quer o jogo da verdade. A nota que 
temos aqui diz que é proibida a notí
cia de críticas desfavoráveis ao Go
verno; isto é triste. Infelizmente, es
te debate nã·O irá ao conhecimento da 
população mas ficará - espero - re
gistrado em nossos Anais. 

Para mostrar a realidade da situa
ção, quero mencionar um fato: é co
mum nas legislações, para evitar-se 
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o abuso de uns ganharem de mais e 
outros de menos, estabelecer-se em lei 
uma norma. Por exemplo, fixando um 
limite entre o maior e o menor salá
rio. Na Inglaterra, a relação entre o 
maior e o menor salário do serviço 
público é de 1 para 10. Na França, es
sa relação e de 1 para 8; em outros 
países, os critérios são semelhantes. 
Há tempos, uma lei chegou a con
eluir que nenhum servidor poderia 
perceber no Brasil, a título de venci
mento, remuneração, vantagens pe
cuniárias fixas ou proventos pagos 
mensalmente, quantia superior a 17 
vezes o maior salário-mínimo em vi
gor. Note-se que se essa relação for 
de 12 vezes, isso significará que um 
homem receberá pelo trabalho de um 
mês quantia igual a que outro rece
berá pelo trabalho de um ano. Estes 
os dados que a ciência nos traz. Qual 
é hoje, em termos reais, essa relação 
no Brasil? 12, 17, 20 vezes o salário
mínimo? A resposta nos pode ser da
da por um documento oficial. A Pre
feitura de São Paulo acaba de fixar 
em salários-mínimos - é o famoso 
salário de referência - a remune
ração do Presidente do EMUR - em
presa de urbanização da cidade - re
muneração igual à dos Presidentes das 
demais autarquias. Qual é essa remu
neração, quantas vezes o salário-mí
nimo? A remuneração do Presidente 
será igual a 57 salários-mínimos e a 
dos demais diretores, 56 vezes o sa
lário-mínimo. Essa quantia, que cor
responde aproximadamente a 15 mil 
cruzeiros, representa a remuneração 
normal que um técnico dessa cate
goria recebia numa empresa privada. 
Esse montante, portanto, é razoável. 
o Prefeito não agiu mal ao estabelecer 
esse critério, porque vai pagar um sa
lário razoável a um técnico competen
te, num se to r importante. O injusto, 
o absurdo é que outras recebam 57 ve
zes menos! É o que acontece. Esta é 
a diferença. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex. a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Dian
te desses dados, V. Ex.a pode contes
tar a injusta distribuição de renda no 
Brasil, que o próprio Presidente con
fessa? É preciso não ficar na contes
tação medrosa; é preciso ficar na 
contestação corajosa! Se está errado, 
é preciso consertar. Não se pode ir 
a Genebra dizer que é um milagre de 

justiça social, distribuição equânime. 
Vamos dar a nossa colaboração de 
Congressistas, fiscalizando o Governo. 

Não estou culpando o Sr. Presidente 
da República, o Sr. Ministro do Tra
balho, os Srs. Ministros da Fazenda 
deste Governo ou do Governo ante
rior; estou verificando uma situação 
tal como ela se apresenta e que pre
cisa ser consertada. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Eu me per
miti, somente agora, apartear V. Ex.n, 
que focalizou dois assuntos. Vou dar 
respostas devidas. O primeiro proble
ma que V. Ex.a referiu é o da cen
sura. V. Ex.n está estranhando a cen
sura. 

O SR. FRANCO MONTORO - É 
melhor não falarmos sobre isso. É um 
tema proibido. 

O Sr. José Lindoso - Não. Não é 
tema proibido. Para V. Ex.n pode ser. 
Depende da colocação do tema. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Nem 
a declaração do nosso Líder saiu nos 
jornais! 

O Sr. José Lindoso- É uma ques
tão de constatação. V. Ex.a há de 
convir que estamos num processo re
volucionário, que está em vigência o 
Ato Institucional n.0 5 ... 

O SR. FRANCO MONTORO - E é 
por isso que a situação está tremen
da! Se houvesse democracia no Brasil, 
não haveria essa situação, porque o 
povo estaria falando! 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) (Fazendo soar a campai
nha.) - Chamo a atenção do nobre 
orador para que, se deu o aparte, es
pere que ele termine. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.n sabe que é uma velha praxe; vá
rias vezes eu dei o aparte, fui inter
rompido de uma forma que deixa a 
pessoa sem argumento. 

O Sr. José Lindoso - Mas a inter
rupção de V. Ex.a é um tanto assus
tada. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Não, 
é triste, é desanimadora. 
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O Sr. José Lindoso - V. Ex.a não 
p<lde perder a consciência de que es
tamos num processo revolucionário e 
que está em vigência o AI-5, que per
mite a censura à Imprensa. Agora, o 
que acontece é que essa censura, usa
da moderadamente pelo Governo ... 

O SR. FRANCO lUONTORO - V. 
Ex.a não pode dizer que é moderada. 

O Sr. José Lindoso - ... o que não 
exclui abusos de algum censor, não 
deve, absolutamente, ser motivo de 
estardalhaço, porque estamos cami
nhando dentro de um processo revolu
cionário. Está-se fazendo o jogo da 
verdade. Não estamos entrando no 
mérito, estamos constatando. V. Ex.a, 
portanto, pode falar, porque se estiver 
dentro daquele sentido construtivo de 
todos os debates, não há porque cen
surar V. Ex.a 

O SR. FRANCO lUONTORO - V. 
Ex.n sabe que fui censurado, quando 
quis retificar erros de imprensa ... 

O Sr. José Lindoso - Deve ter ha
vido equívocos. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Mas 
os equívocos são sempre contra nós. 

O Sr. José Lindoso - Sabe V. Ex.a 
que a República não teme os seus dis
cursos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu 
sei. São inofensivos. 

O Sr. José Lindoso - Eu queria vol
tar à segunda parte. V. Ex.a, depois de 
adotar o meu ponto de vista de que 
o salário-mínimo é salário referência, 
situa o problema da Prefeitura de São 
Paulo, ao enfocar os salários dos 50 
salários-mínimos. E, num arroubo que 
não é sincero porqu-e não correspon
de à reta razão, V. Ex.a protesta. Es
tamos realmente usando a terminolo
gia tomista: V. Ex.a há de convir que 
não estamos agredindo; estamos argu
mentando, racionalmente argumen
tando. V. Ex.a há de convir que como 
Senador da República, Professor, So
ciólogo ex-Ministro de Estado, ho
mem de projeção internacional, não 
pode ganhar 50 vezes menos do que 
ganha o técnico da Prefeitura. Então, 
v. Ex.a não col<Jca senão para efeitos 
políticos esse problema, porque, efe
tivamente aquele rapaz mais modes
to, que estâ fazendo _o trabalho de lim
peza na cidade de Sao Paulo, ou o ser
vente da Prefeitura de São Paulo -

pessoa humana que nos merece o mais 
absoluto respeito - não podem ga
nhar na mesma proporção que o téc
nico que dirige a autarquia encarre
gada de planejar e cuidar dos com
plexos problemas da "Grande São 
Paulo", não podem ganhar absoluta
mente a mesma coisa que um Senador 
da República. 

O SR. FRANCO lUONTORO - Mas 
quem disse isso? 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a pro
testou veementemente, invocando as 
iras de Deus e disse que realmente a 
injustiça estaria em pessoas ganha
rem cinqüenta vezes menos. Quem são 
essas pessoas e qual é a colocação exa
ta do problema? É que, relativamente 
às condições, pessoas de conhecimen
to, de preparo técnico, é que são me
lhor remuneradas em toda sociedade 
livre como a nossa. E V. Ex.n, inclu
sive, já apresentou projetos de lei nes
te sentido, estabelecendo salários-mí
nimos 5, 10, 15 vezes o menor salá
rio-mínimo para determinadas clas
ses ou tipos de técnicos. Então, não 
vamos fazer crer na disparidade para 
tirar um efeito político disto. V. Ex.a 
está certo: há uma concentração de 
renda maior, em face daqueles que, 
preparando-se, tendo uma melhor 
condição de se engajar como técnico 
no processo de desenvolvimento, e in
clusive na área da empresa privada, 
passaram a perceber mais. Há esta 
distorção, que está sendo corrigida. O 
processo de educação, quando se es
tender, quando se universalizar, na 
base do grande esforço do Governo 
neste sentido normalmente se refle
tirá nos níveis da melhor distribuição 
de renda. G<lsto sempre de colocar as 
coisas dentro do complexo aspecto que 
elas encerram e não farei como V. 
Ex.n que extraindo simplesmente uma 
frase de' uma das mais lúcidas entre
vistas do Ministro Delfim Netto, em 
que estuda toda a problemática da 
distribuição de rendas, vem laborar 
um raciocínio estrito, escasso, num 
problema tão complexo como este, 
uma oposição sem visão global. Veja 
bem v. Ex.a que não desejo, porque 
reconheço os seus altos méritos, que 
V. Ex.a ganhe tanto quanto um ser
vente da Pref-eitura de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campai
nha.) - Lembro ao nobre orador que 
dispõe de apenas cinco minutos. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço a lembrança de V. Ex.a e pro
curarei concluir, mas há ainda algo 
de substancial a dizer-se. 

Quero declarar que o nobre Senador 
José Lindoso não refutou o que eu dis
se: não falei que pretendia que um 
grande técnico ganhasse igual a um 
empregado subalterno; apenas disse 
que a diferença de 57 vezes é que é 
injustificável- e nem se usou "injus
tificável". 

S. Ex.a também declarou que eu tirei 
uma frase isolada do Ministro Delfim 
Netto. Vou citar, então, agora, uma 
frase que não é isolada, porque rece
beu aplausos numa convenção da 
ARENA. O nobre Deputado Herbert 
Levy dizia na convenção da ARENA, 
em discurso que foi distribuído aos 
Srs. Deputados e que eu recebi e te
nho em mãos: "Precisamos restituir 
a amplos setores de assalariados o po
der aquisitivo que lhes é indispen
sável. <Palmas.)" 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.11 está 
"chovendo no molhado". 

O SR. FRANCO :\lONTORO - Acho 
que é inegável o fato da perda do po
der aquisitivo. Este fato foi a frase 
isolada do Ministro Delfim Netto, que 
eu citei, em que S. Ex.11 reconhecia que 
houve perda do poder aquisitivo. Esta 
afirmação é grave e eu tirei as conse
qüências disto. Significa que a ~aio
ria da população brasileira esta fi
cando mais pobre. Este fato é rigoro
samente real. Diante do fato, coloca
se o problema: Esta situação é inevi
tável? A concentração de rendas é 
uma conseqüência necessária do de
senvolvimento econômico? 

Esta foi a defesa feita, não a nega
ção de fatos, nobre Senador José Lin
doso. A má distribuição de rendas é 
o preço do desenvolvimento? Sim, di
zem os porta-vozes da política oficial; 
:não, respondem autorizados econo
mistas, sociólogos e Professores brasi
leiros. Aqui nós pegamos, realmente, o 
cerne do problema. Não há dúvida que 
·este é o problema, mas para chegar a 
·ele é preciso reconhecer que a situa
·ção está errada. É necessário, é inevi
tável, é uma lei da qual não podemos 
fugir? Não. Há possibilidade de fugir
se a isto. Não negamos que haja mui
tos que defendem este modelo de de
·senvolvimento, mas há outros que de-

·fendem tese contrária. Vou citar - e 
com isto terminarei, Sr. Presidente -
'a opinião de três ou quatro dos maio
res economistas, sociólogos ou Profes
·sores brasileiros. 

O Sr. José Lindoso - Permite-me 
V. Ex.a? 

O SR. FRANCO MONTORO - In
felizmente, pela informação do Sr. 
Presidente, não posso conceder o 
aparte. 

O Sr. José Lindoso - Simplesmen
te uma lembrança. Não esqueça V. 
Ex.n que deve raciocinar em termos 
de uma economia de liberdade, uma 
economia de livre capitalismo. 

O SR. FRANCO MONTORO - In
felizmente- repito- não posso con
ceder o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a cam
painha.) A Presidência lembra ao 
nobre Senador que os apartes só po
dem ser dados de acordo com o Re
gimento e com o consentimento do 
orador, porque são descontados do 
tempo de que dispõe. E o tempo des
tinado ao ilustre orador já se acha 
esgotado. 

A Presidência pede a colaboração 
no sentido do cumprimento do Regi
mento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Fa
rei o possível, Sr. Presidente, para 
brevemente trazer, para que constem 
dos Anais, a opinião de alguns ilus
tres sociólogos e economistas, no me
lhor intuito de colaborar. Serão ape
nas citações, que devem servir de 
ponto de partida a uma grande ela
boração, para que se retifique o mo
delo de desenvolvimento brasileiro! 

Primeiro: Fernando Henrique Car
doso, Professor de Sociologia - le
cionou na Universidade de São Paulo, 
em Universidades européias, em Uni
versidades americanas; sociólogo, Di
reter do Centro Brasileiro de Análi
ses do Planejamento. 

Vou citar apenas duas frases de S. 
Ex.a, em resposta a questionário for
mulado pelo Jornal do Brasil: 

"Vale a pena crescer assim?", per
guntava o Jornal do Brasil. 
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Resposta do sociólogo Fernando 
Henrique Cardoso, uma das maiores 
culturas da nossa terra: 

"Quanto ao modo pelo qual se 
está acelerando o crescimento, 
tenho sérias reservas a fazer. Há 
pelo menos dois fatores que, a 
meu ver, destorcem os efeitos do 
crescimento. O primeiro é a con
centração da renda. O segundo 
é o individamento externo." 

E adiante: 
"Para corrigir essas distorções é 
necessária uma vontade politica." 

O problema é que haja uma deci
são para corrigir isso. Este era o ob
jetivo do MDB ao levantar o proble
ma: despertar a consciência nacional, 
para forçar essa vontade política. 

O segundo depoimento: Rómulo 
Almeida - Economista conhecido, 
fundador do Banco do Nordeste, um 
dos criadores do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Económico, homem 
citado com freqüência pelos Srs. Se
nadores no Plenário e nas Comissões 
especializadas. 

Segundo: em resposta à mesma 
pergunta - "vale a pena crescer as
sim?", responde o economista Rómulo 
de Almeida: 

"A tese que proponho é a seguin
te: Nas atuais condições do País, 
uma melhoria na distribuição ele
varia o Produto Nacional, em vez 
de diminuí-lo. Por que? Simples
mente, porque criaria demanda 
para uma série de atividades tra
dicionais que não têm estimulo, 
alimentos, vestuários, têxtil, teci
dos, habitação, e muitos serviços 
pessoais. Mas contam com capa
cidade ociosa de produção. Por 
esse meio proporcionaria lucros 
às empresas que os produzem. 
Daí resultaria o reinvestimento 
nessas atividades atrasadas, bem 
como com a expansão do mercado 
interno, a atração de outros ca
pitais com efeitos sobre a reno
vação de maior produtividade 
nesses ramos, refletindo-se, in
clusive, na capacidade para ex
portar. Os efeitos propulsivas se 
estenderiam a todo conjunto da 
Economia. Assim, a Economia 
cresceria mais, ainda mesmo que 
o coeficiente da poupança interna 
fosse menor, o que aliás duvido, 

pois as taxas de poupança cres
cem com o crescimento do Pro
duto e com a melhoria da distri
buição. Ademais, ao lado da em
presa, a grande fonte de pou
pança é o Estado, por seu inter
médio, através da tributação e do 
crédito público, bem como do 
cerceamento da imoderada pro
teção a consumir da nossa classe 
A, e do esforço e dos estímulos 
para investir, o coeficiente de 
poupança, ao invés de cair, cres
ceria, apesar da melhoria da dis
tribuição. 

Por outro lado, a correção de er
ros patentes na direção dos in
vestimentos · e no cartorialismo 
financeiro poderia melhorar a 
produtividade do sistema econó
mico, contribuindo para susten
tar a taxa de crescimento." 

Haveria muita coisa a dizer, mas 
fiquemos na simples citação de gran
de lição que mostra outro modelo de 
desenvolvimento. 

Outro autor, citado também pelo 
nobre Senador Virgílio Távora e por 
outros Colegas, é o Sr. Celso Furtado, 
que, no seu livro recente "Análise do 
Modelo Brasileiro" diz: 

"Em síntese" - são palavras de 
S. Ex.a - "na segunda metade 
dos anos 60 - 65 em diante, por
tanto - o caminho utilizado 
consistiu principalmente em di
namizar a demanda da chamada 
classe média alta, isto é, em fa
zer com que a capacidade de 
compra desse grupo crescesse em 
termos absolutos e relativos, o 
que foi obtido mediante formas 
de financiamento que implicavam 
em subsídios ao consumo." 

Sabemos hoje que, se quisermos 
comprar um automóvel, temos finan
ciamento de 4 anos, praticamente, 
três anos e meio, trinta e seis meses, 
com seis de carência. É a poupança 
nacional aplicada na compra de au
tomóvel. Não é para quem vive de 
salário-mínimo. 

Continua Celso Furtado: 
"Em outras palavras, criaram-se 
privilégios para uma fração da 
classe média habilitada a gerar, 
a curto prazo, o tipo de demanda 
que se pretendia dinamizar." 
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Outro texto de Celso Furtado, na 
página 42 do seu livro: 

"A classe média, a que nos re
ferimos, está constituída no Bra
sil por 5% da população de ní
vel mais alto de vida. O poder de 
compra desse grupo cresceu com 
velocidade quase três vezes su
perior à da média da população." 

Exatamente crítica, com base eco
nómica e que mostra que os argu
mentos, citados pelo nobre Senador 
Arnon de Mello e por outros Colegas, 
de que a venda de eletrodomésticos, 
de automóveis, aumentou extraordi
nariamente, cartões de crédito, car
tas de crédito, tudo é facilitação para 
o desenvolvimento de uma pequena 
minoria que compra automóveis e 
que, em lugar de comprar um, pode 
comprar dois ou três automóveis ou 
eletrodomésticos. No entanto, isso 
beneficia uma camada que representa 
menos ou aproximadamente 5% da 
população. É o erro do nosso desen
volvimento. 

A discussão é séria. Quando se 
insistiu a respeito daqueles dados, 
não era para fazer crítica negativa. 
Estamos propondo a discussão do 
modelo de desenvolvimento brasileiro 
que, infelizmente, pelas noticias que 
nos chegam, não poderão prosscguír. 

Quem é o interessado? - Em pri
meiro lugar, o Brasil. 

Vou citar, por último, Sr. Presi
dente, - e poderia citar muítos ou
tros -, o depoimento de um dos me
lhores, de um dos maiores economis
tas brasileiros, o primeiro economista 
que teve o maior titulo em Economia 
no Brasil, o Ph.D - o mestrado em 
primeiro lugar, e depois, o doutorado, 
o Ph.D. como é denominado em Eco
nomia - na Universidade de Yale, 
nos Estados Unidos, e ainda hoje ci
tado pelos Profesores dessa Univer
sidade: o Professor Edmar Lisboa 
Bacha. Atualmente, S. Ex.a exerce a 
Chefia do Departamento de Econo
mia da Universidade de Brasília. 
Possui trabalhos publicados pelo Mi
nistério do Planejamento. Portanto, 
autoridade incontestável. S. Ex.a. nos 
aponta outras alternativas. Faz, com 
a independência do cientista, a cri
tica ao sistema, ao modelo de desen
volvimento. Mostra que o processo do 

desenvolvimento brasileiro, segundo a 
doutrina corrente e oficial - é uma 
das doutrinas, e aqui se apresentou 
como a única solução, como única 
maneira - esse crescimento é fatal. 
Os economistas dizem que não; os 
sociólogos, também, e apontam outras 
alternativas. 

Diz o Professor Edmar Lisboa Ba-
cha: 

"A doutrina corrente de que o 
processo de desenvolvimento bra
sileiro deva ser necessariamente 
concentrador e intensivo em ca
pital, não é aceitável. E, em seu 
lugar, mostra a viabilidade eco
nómica de um desenvolvimento 
integrador e intensivo em mão 
de obra". 

Na marginalização da mão de obra 
nacional vô o ilustre Professor a mais 
grave distorção económica brasileira 
do após-guerra. A maior riqueza está 
nas populações marginalizadas, no 
campo ou nos arredores das cidades. 
É preciso aproveitar a mão de obra, 
incorporá-la ao nosso desenvolvi
mento para criar o mercado interno. 
É a única capaz de promover o au
têntico desenvolvimento. Não o de
senvolvimento maciçamente voltado 
para a exportação, permitindo, como 
agora, a importação de similar bra
sileiro, fornecendo juro a 6 ou 5% ao 
ano para quem queira exportar. Quem 
foi à Feira de Exportação e quis com
prar alguma coisa, não conseguiu. 
Minha Senhora, por exemplo, esteve 
lá, viu muita coisa barata e quis 
comprar. Disseram: não, isso é para 
exportação. Aqui, o preço é três ou 
quatro vêzes maior. Portanto, a ex
portação é feita à custa de um sub
sídio. Quem a está subsidiando? É o 
Brasil. Este é um crescimento auto
sustentável? Este é um crescimento 
maciço, assentado em base sólida? 

No comércio internacional há uma 
série de fraudes, de mecanismos com
plexos em que o Brasil pouco pode 
ínfluír. Isso nos torna muito fracos 
e nos cria uma situação dentro da 
qual nós seremos os definidores da 
nossa própria posição. Vamos depen
der do comprador. O subfaturamento 
e o superfaturamento são fenômenos 
conhecidos. Aqueles que acompa
nham o mundo dos negócios sabem 
de quantas fortunas que são feitas 
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da noite para o dia. É claro que isso 
se faz à revelia do Governo, que tem 
prendido muitos. Mas, com essa fa
cilidade se faz uma exportação arti
ficial, totalmente artificial, feita por 
empresas estrangeiras. Acabo de de
monstrar: a indústria automobilísti
ca, por exemplo, tem trazido benefí
cios inegáveis ao Brasil, mas o apoio 
que recebe está muito acima da con
tribuição que traz ao nosso País. Da
qui a pouco estaremos com as nossas 
cidades sem possibilidades de movi
mentação. E o Governo está fazendo 
empréstimos externos ... 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Mesa lembra ao ora
dor que o seu tempo está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Permita, Sr. Presidente, que conclua, 
lembrando que esses Professores ci
tam fatos sobre os quais não poderei 
desenvolver argumentação agora, 
mas oportunamente pretendo vol
tar ao assunto. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a uma breve observação? 

O SR. FRA:SCO i.\IO:STORO - Per
mito, se for breve. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.o. está 
defendendo realmente a era do carro 
de boi. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Não! 
V. Ex.o. quer fazer efeito e infeliz
mente não consegue. Estou em com
panhia de homens como Celso Fur
tado, Fernando Henrique Cardoso, 
Edmar Lisboa Bacha, economistas 
doutorados. E vou dizer mais: estou 
em companhia não do carro de boi, 
mas de um documento do Ministério 
do Planejamento. V. Ex.o. está come
tendo o erro em que incidem os ou
tros que não querem discutir o pro
blema. 

Foi dito que nós pretendemos um 
distributismo prematuro, demagógi
co ... 

O Sr. José Lindoso - Permita, V. 
Ex.o. Quem recusou o debate foi V. 
Ex.o. Foi quem não consentiu mais 
apartes. E como V. Ex.o. não consentiu 
apartes e v. Ex.a se põe contra a in-

dústria automobilística, achando que 
os automóveis regurgitam nas ruas, 
que os caminhões prejudicam, eu 
concluo e infiro que V. Ex.o. está 
defendendo a era do carro de boi, do 
luar tranqüilo e romântico para o 
Brasil. E nós estamos nos desenvol
vendo, nós estamos na senda do pro
gresso. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - V. 
Ex.o. poderia citar, também, a televi
são a cores e muitas outras coisas 
boas. Mas, é preciso vermos se esse é 
o nosso maior problema quando é 
preciso subvencionar. O que está 
acontecendo é que estamos tirando 
do salário-mínimo para dar à in
dústria automobilística, à televisão a 
cores. Esta é a realidade. Quem diz 
não sou eu, mas os economistas que 
acabo de apontar. E não se venha 
argumentar que estamos pretenden
do aqui um distributismo prematuro, 
demagógico, para a política de desen
volvimento. 

Vou citar a V. Ex.o. algumas medi
das concretas que podem ser tomadas 
e que são recomendadas nesse estudo 
sobre os encargos trabalhistas e ab
sorção de mão-de-obra, feita sob a 
direção do Professor Edmar Bacha, 
com a colaboração de dois ilustres 
economistas: Milton da Mata e Rui 
Lyrio Modenesi. Eles apontam, por 
exemplo, a necessidade de redução 
dos encargos trabalhistas. que no Bra
sil assumem aspectos extraordinaria
mente graves. Hoje quem quiser apro
veitar o trabalho, contratar uma p~
soa, pagará 43% de encargos traba
lhistas; e se incluirmos a quota dos 
empregados que, afinal, saem tam
bém dos salários, chegaremos a 51%. 
É quanto eu pagarei de imposto, de 
tributação se quiser absorver a mão
de-obra. Para o capital há isenção. 
Esse fenômeno é sério. Então, é pre
ciso examinar esse aspecto, estimular 
a utilização de mão-de-obra e não 
estimular apenas a concentração de 
capital; e adotar outras medidas. Uma 
dessas medidas é, precisamente, a re
dução dos encargos trabalhistas que 
pode e deve ser feita de acordo com 
estudos que poderão ser consultados 
por V. Ex.o. Outra: a criação de tec
nologias intensivas na utilização de 
mão-de-obra. 

Quantas indústrias foram trazidas 
da Alemanha, da Suécia, dos Estados 
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Unidos para o Nordeste, com uma 
tecnologia ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) (Fazendo soar a campainha) 
- A presidência pede a colaboração 
de V. Ex.n, lembrando que o tempo de 
que dispunha já se esgotou há vinte 
minutos e temos ainda uma Sessão, 
a seguir. 

O SR. FRANCO lUONTORO - Con
cluo, Sr. Presidente. 

Infelizmente, os apartes que me 
pediram não foram tão breves. 

Quero, entretanto, acabar as minhas 
observações que, como vêem os Srs. 
Senadores, são da maior importância 
para uma consideração do nosso de
senvolvimento. 

Criação de tecnologia intensiva na 
utilização de mão-de-obra, a segunda 
medida proposta por esses autores. 
Temos trazido tecnologias subvencio
nadas. Pagamos, aplicamos as nossas 
poupanças em trazer tecnologia com 
economia de mão-de-obra, porque na 
Alemanha falta mão-de-obra e há 
muito capital. o mesmo ocorre em 
outros países. Tomamos essa tecnolo
gia e trazemos para o Nordeste onde 
o problema é outro. Há excesso de 
mão-de-obra e falta de capital. Au
menta o lucro, mas não há desenvol
vimento. Este é o grande problema. 

Outra medida lembrada: a correção 
da distorção na escolha de tecnologia, 
que permita a utilização de mão-de
obra braseeira e criação de estímulos 
para a formação de uma tecnologia 
que absorva a mão-de-obra em nossa 
Terra. E outras medidas, como o 
cumprimento dos preceitos que estão 
definidos em lei. Por exemplo, a in
clusão do índice de produtividade nos 
reajustes salariais. A lei estabelece 
que sejam calculados. 

Houve, nos últimos anos, três au
mentos maciços na produção brasi
leira. O produto nacional bruto subiu 
9% em 1969: 9,5% em 1970 e 11,3% 
em 1971. Houve um aumento ponde
rável. Qual foi o aumento da produti
vidade? Zero. 

A lei manda que se calcule isto. O 
Sr. Ministro do Planejamento infor
ma que não pode calcular apenas o 

ano anterior, mas a lei assim o deter
mina. São medidas como estas, que 
olhem para o trabalho, que devem ser 
adotadas. 

Sr. Presidente, concluo. Agradeço a 
V. Ex.a a bondade que teve em per
mitir que concluísse estas considera
ções, que ofereço como contribuição 
a este debate. A tese que está em 
discussão é o estímulo ao desenvolvi
mento brasileiro. 

Os espectas da distribuição de ren
da que aqui foram apresentados re
velam algumas distorções que preci
sam ser corrigidas. A maior riqueza 
do Brasil é a sua população. É preciso 
incorporá-la à nossa economia e criar 
um mercado interno; olhar menos 
para o exterior e olhar mais para o 
nosso homem brasileiro, que real
mente está sendo o grande sacrifica
do por esta distorção da distribuição 
da renda nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. {1\luito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

A palavra está facultada a quem 
dela quiser fazer uso. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, con
voco os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária, a realizar-se 
hoje, às 18 e 30 minutos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores relativo à Mensagem 
Presidencial n.o 163, de 1972 (n.o 
254/72, na Presidência da Repú
blica) submetendo à apreciação 
do Senado Federal a escolha do 
nome do Diplomata Luiz Leivas 
Bastian Pinto, Embaixador junto 
ao Governo da República Arabe 
do Egito, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino da Etió
pia. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
55 minutos.) 



107.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 21 de setembro de 1972 

(Extraordinária) 
PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
dores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto - José Lindoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet- José Samey
Fausto Castelo-Branco - Petrõ
nio Portella - Helvídio Nunes 
- Waldemar Alcântara - Wil
son Gonçalves - Dinarte Mariz 
-Duarte Filho- Jessé Freire
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Luiz Caval
cante - Teotõnio Vilela - Au
gusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourlval Baptista - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Paulo Torres 
-Nelson Carneiro- José Augus
to- Magalhães Pinto- Carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Or
lando Zancaner - Emival Caiado 
- Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Antônio Carlos 
- Lenolr Vargas - Daniel Krie
ger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 50 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

Não há Expediente a ser lido, nem 
oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do 

Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores relativo à Mensagem 
Presidencial n.0 163, de 1972 (n.0 

254/72, na Presidência da Repú
blica), submetendo à apreciação 

do Senado Federal a escolha do 
nome do Diplomata Luiz Leivas 
Bastian Pinto, Embaixador junto 
ao Governo da República Arabe 
do Eglto, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino da Etió
pia. 

Tratando-se de matéria a ser apre
dada err.. Sessão Secreta, de acordo 
com o art. 4~5, alínea h, do Regimento 
Interno, peço aos Srs. Funcionários 
que romem as providências de direito. 

(A Sessão transforma-se em Secre
ta às 18 horas e 50 minutos e volta a 
ser Pública às 19 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.0 332, de 19721 do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 9, de 
1972 (n.0 58-A/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova a apo
sentadoria de Rômulo Gomes 
Cardim, no cargo de Ministro 
Classista do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

2 
Discussão, em turno único, da 

Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.0 331, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 39, de 1972, que 
suspende, por inconstitucionali
dade, a execução do artigo 4.0 do 
Decreto-lei n.0 389, de 26 de de
zembro de 1968. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 

e 5 minutos.) 



108.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 22 de setembro de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. CARLOS LINDENBERG E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran
co - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Jessé Freire - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Luiz Caval
cante - Teotônio Vilela- Lou
rival Baptista - Carlos Linden
berg - Paulo Torres - Maga
lhães Pinto - Orlando Zancaner 
- Emival Caiado - Filinto Mül
ler - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

o sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SENHOR PRESIDENTE DO SU
PREM:O TRIBUNAL FEDERAL 

- N.0 843/P, de 20 do corrente, en
viando esclarecimentos sobre a 
inconstitucionalidade declarada 

por aquele Egrégio Tribunal no 
Recurso do Mandado de Segu
rança n.0 8.696, do Estado do 
Paraná. 

PARECERES 
PARECER 

N.o 360, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 24, de 1972 (n.0 737-
B/72 na origem), que "autoriza o 
Instituto do Açúcar e do Alcool 
a alienar as Destilarias Centrais 
de Pernambuco, .o\lagoas, Bahia., 
Rio de Janeiro e :Minas Gerais, e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. José Lindoso 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuicão, o Senhor Presidente da Repú
bliéa submete à deliberação do Con
gresso Nacional, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Ministro da 
Indústria e do Comércio, projeto de 
lei autorizando o Instituto do Açúcar 
e do Alcool <IAA> a alienar "as Des
tilarias Centrais de sua propriedade, 
existentes nos Estados de Pernam
buco, Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro 
e Minas Gerais, compreendendo as 
maquinarias das fábricas, as constru
ções civis, inclusive as residencias, e 
os respectivos terrenos". 

o artigo 2.0 da proposição, incluído 
na Câmara dos Deputados, determina 
que as destilarias "poderão ser alie
nadas, assumida, entretanto, a obri
gação por parte dos adquirentes de 
não transferi-las dos Estados onde as 
mesmas se acham instaladas". 

A alienacão, diz o art. 3.0 , obede
cerá no quê couber, às normas do De
cretÓ-lei n.0 200, de 1967, Título xn, 
e os bens serão previamente avaliados 
(art. 4.0 ), por uma Comissão de ele
mentos de reconhecida capacidade 
técnica e idoneidade moral, nomeada 
pelo Presidente do IAA, o qual re
presentará o órgão nos atos das alie
nações, pessoalmente ou por seu bas
tante procurador (art. 5.0 ). 



-163-

2. A Exposição de Motivos do Mi
nistro da Indústria e do Comércio es
clarece, inicialmente, que o IAA, des
de a sua fundação, teve de enfrentar 
o problema do aproveitamento do mel 
residual das usinas de açúcar que não 
possuíam usinas de álcool anexas, fi
cando freqüentemente inaproveitado 
esse subproduto da cana-de-açúcar. 
Durante a 2.11 Grande Guerra Mun
dial, a situação agravou-se, pois a 
exigüidade de abastecimento de com
bustíveis líquidos tomou-se motivo de 
estrangulamento da produção nacio
nal, em virtude da diminuição dos 
meios de transporte. Informa, ainda, 
o Ministro da Indústria e do Comér
cio que, ante tais razões, o IAA viu-se 
na contigência de montar destilarias 
centrais de álcool, nos Estados acima 
mencionados, para aliviar a angus
tiante falta de combustíveis. 

Segundo o mesmo documento, a si
tuação atual é completamente dife
rente. Já tendo as destilarias em 
questão cumprido com os objetos 
para os quais foram criados e estan
do o setor privado produzindo grande 
quantidade de litros por dia, muito 
superior ao das mesmas, caracteri
zam-se como dispensáveis do ponto 
de vista do apoio governamental, jus
tificando-se, assim, a sua transferên
cia para o setor privado. 

3. As ilustradas Comissões de Eco
nomia e de Finanças desta Casa ma
nifestaram-se favoravelmente ao pro
jeto. Em Plenário, recebeu a Emenda 
n.0 1, de autoria do eminente Vice
Líder da Maioria, Senador Ruy san
tos, dando nova redação ao artigo 2.0 , 

ver bis: 

"Art. 2.0 As destilarias de que 
trata esta Lei não poderão ser 
deslocadas para outros Estados, 
exceto as que se encontram pa
ralisadas há mais de três anos 
consecutivos." 

Justificando a medida, o ilustre 
Autor afirma que, no seu entender, 
a redação do artigo 2.0 do projeto 
veda aos adquirentes a transferência 
das destilarias para outros Estados, o 
que poderia criar obstáculos aos obje
tivos pretendidos na iniciativa go
vernamental. 

Informa, ainda, que existem desti
larias "paralisadas há vários anos e 
que dificilmente teriam condições 

econômicas de funcionar no mesmo 
local". Essa paralisação, por tão lon
go tempo, a seu ver, "é indicio ma
nifesto de ausência de condições eco
nômicas satisfatórias para reinício 
de atividades no mesmo local". 

4. A proposição, no nosso enten
der, é jurídica e constitucional. 

A Constituição, em seu artigo 163, 
faculta a intervenção no domínio 
econômico e o monopólio de deter
minada indústria ou atividade, me
diante lei federal, quando indispensá
vel, "por motivo de segurança nacio
nal ou para organizar setor que não 
possa ser desenvolvido com eficácia 
no regime de competição e de liber
dade de iniciativa". 

Ora, a contrario sensu, tão logo o 
setor objeto da intervenção esteja 
desenvolvido eficazmente e não mais 
se compreenda como indispensável ao 
campo da segurança nacional, o Es
tado deve devolver ao mesmo a ple
nitude de independência existente 
nos outros se tores. 

Ademais, diz o art. 170, § 1.0 , da 
Lei Maior, que apenas em caráter su
plementar da iniciativa privada o Es
tado organizará e explorará direta
mente a atividade econômica. 

Assim, na época própria, o Estado 
houve por bem intervir e explorar di
retamente as referidas destilarias, 
por Intermédio do IAA, inclusive em 
razões de segurança nacional. 

Agora, ultrapassadas todas as ra
zões que justificaram essa interven
ção, deseja devolver à iniciativa par
ticular, que se encontra ampla e de
finitivamente implantada no setor, 
as destilarias em questão, o que é 
constitucional e juridicamente cor
reto. 

Além disso, saliente-se, a aliena
ção, nos termos do projeto, será feita 
com todas as cautelas adotadas no 
Título XII do Decreto-lei n.O 200, de 
1967, após prévia avaliação dos bens. 

5. A Emenda n.0 1, de Plenário, a 
nosso ver, é igualmente constitucio
nal e jurídica, merecedora de aprova
ção, uma vez que vem afastar as pos
síveis dificuldades argüidas pela Co
missão de Economia, que julga mais 
correto deixar aos adquirentes as de
cisões quanto à localização da desti-
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laria, conforme as indicações do mer
cado. Poder-se-ia dizer, talvez, que 
estando o Estado devolvendo ao setor 
privado as referidas destilarias, não 
deveria intervir, criando obrigatorie
dade de local, contra, muitas vezes, as 
tendências econômicas do mercado. 

No entanto, para dar força maior 
à emenda é conveniente que se insira 
cláusula penal, na forma de sugestão 
oferecida perante a Comissão pelo 
nobre Senador Nelson Carneiro e que 
se acolhe, dando à matéria, como 
subemenda a seguinte redação: 

Subemenda n.0 1-CCJ, à Emenda 
n.0 1, de Plenário: 

"Art. 2.o Sob pena de nulidade, 
as destilarias de que trata esta 
Lei não poderão ser deslocadas 
para outros Estados, exceto as 
que se encontram paralisadas há 
mais de três anos consecutivos." 

6. Ante o exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regimen
tal desta Comissão que possa ser ar
güido contra o Projeto e a Emenda 
n.o 1, somos favoráveis à sua trami
tação, pois constitucionais e jurídi
cos. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 13 de se

tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - José Lindoso, Relator -
Heitor Dias - José Augusto - An
tônio Carlos - Helvídio Nunes - Nel
son Carneiro - Wilson Gonçalves -
Accioly Filho - Arnon de Mello. 

PARECER 
N .o 361, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n. o 24, de 1972. 

Relator: Sr. Wilson Campos 
1. Após a apresentação da Emen

da n.o 1 de Plenário, retorna a esta 
Comissão o presente Projeto, por meio 
do qual o Poder Executivo pleiteia au
torizaçio do Congresso Nacional para 
"alienar as Destilarias Centrais de 
Pernambuco, Alagoas, Bahia, Rio de 
Janeiro e de Minas Gerais, instaladas 
pelo IAA - Instituto do Açúcar e do 
Álcool - para aproveitar o mel resi
dual das usinas de açúcar na produ
ção de álcool, utilizado, sobretudo, 
como combustível". 

2. A emenda é do seguinte teor: 
"EMENDA N.o 
Redija-se assim o art. 2.0: 
"Art. 2.0 As destilarias de que 
trata esta Lei não poderão ser 
deslocadas para outros Estados, 
exceto as que se encontram pa
ralisadas há mais de três anos 
consecutivos." 

Justificação 
O art. 2.0 do Projeto resulta de 
emenda aprovada na Câmara dos 
Deputados. Tal dispositivo veda 
aos adquirentes das destilarias a 
serem alienadas a transferência 
para outros Estados. A vedação 
prevista no artigo poderá criar 
obstáculos aos objetivos preten
didos pela iniciativa do Poder 
Executivo. 
Existem destilarias que estão pa
ralisadas há vários anos e que di
ficilmente teriam condições eco
nõmicas de funcionar no mesmo 
local. O prazo previsto pela 
emenda pressupõe que a parali
sação, por tão longo tempo, é in
dício manifesto da ausência de 
condições econõmicas satisfató
rias para reinício de atividades 
no mesmo local." 

3. A Comissão de Constituição e 
Justiça, opinando sobre a Emenda de 
Plenário, concluiu seu parecer pela 
apresentação da seguinte subemenda: 

SUBEMENDA N.o 1-CCJ. 
"Art. 2.0 Sob pena de nulidade, 
as destilarias de que trata esta 
Lei não poderão ser deslocadas 
p:~.ra outros Estados, exceto as 
que se encontram paralisadas há 
mais de três anos consecutivos." 

4. No parecer anterior já nos ma-
nifestamos sobre o assunto, verbis: 

"4. A Câmara dos Deputados, 
examinando a proposição, apro
vou uma emenda (art. 2.0) esta
belecendo que aos adquirentes é 
defeso transferir as destilarias 
dos Estados onde as mesmas se 
acham instaladas. 
Até certo ponto, esse dispositivo 
poderá criar dificuldades, na me
dida em que se devia deixar a re
solução do problema de localiza
ção dos estabelecimentos ao em
presário, isto é, que os adquiren-
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tes tomassem suas decisões con
forme as indicações de mercado, 
sobretudo as curvas de capaci
dade competitiva de cada desti
lana ou, em outras palavras, 
conforme as indicações advindas 
das curvas de mesmo custo, in
clusive o de transportes ("!soda
panas"). 

Sem embargo; entretanto, justi
ficando essa emenda, os Senho
res Deputados alegam que as 
destilarias em questão são fonte~ 
geradoras de emprego, impor
tantes, portanto, do ponto de vis
ta social, para as regiões onde 
estão localizadas." 

5. Assim, do ponto de vista sócio
econômico, somos favoráveis à per
manência desse artigo 2.0 

6. Somos chamados, agora, a nos 
manifestar sobre a emenda e sube
menda, que apenas alteram a forma, 
porém não a essência da matéria, 
qual seja a de manter o nível de em
prego das regiões onde estão situa
das as aludidas Refinarias. 

7. Estudados rodos os aspectos do 
problema, a nossa opinião é favorável 
às alterações propostas, tanto pela 
emenda, como pela submenda. Jul
gamos de bom alvitre, entretanto, de
pois de amplamente debater e exa
minar os vários aspectos do problema, 
dar nova redação ao dispositivo, de
terminando, ainda, que o produto 
obtido com a venda das destilarias 
seja obrigatoriamente investido na 
construção ou melhoria de estradas 
situadas nas diferentes zonas de pro
dução dos respectivos Estados. Com 
isso dá-se maior realce e maior apro
veitamento à renda dessas destilarias, 
para o bem do próprio Estado onde 
elas se situam, os quais, aliás, já de
ram a sua colaboração em favor do 
bem-estar da própria Nação, em tem
pos difíceis de implantação desse se
tor. 

8. Ante o exposto, opinamos _plila 
aprovação da Emenda n.0 1, de P e
nário, na forma da subemenda que 
a seguir apresentamos, considerando 
atendida e, portanto, prejudicada a 
subemenda da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

SUBEMENDA N.0 2-CE A EMENDA 
N.0 1 DE PLENARIO 

Dê-se à Emenda n.o 1 a seguinte 
redação: 

"EMENDA N.o 
Redija-se assim o art. 2.0 : 

"Art. 2.0 Sob pena de nulidade, 
as destilarias de que trata esta 
Lei não poderão ser deslocadas 
para outros Estados, exceto as 
que se encontram paralisadas há 
mais de três anos consecutivos. 
Parágrafo único. O produto re
sultante da venda de cada desti
laria será obrigatoriamente in
vestido na construção ou melho
ria de estradas situadas nas dife
rentes zonas de produção dos 
respectivos Estados." 

Sala das Comissões, em 20 de se
tembro de 1972. - Magalhães Pinto, 
Presidente - Wilson Campos, Relator 
- Paulo Guerra - Augusto Franco 
- Geraldo Mesquita - Jessé Freire 
- Orlando Zancaner - Flávio Britto. 

PARECER 
N.0 362, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 

24, de 1972. 
Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
Volta ao exame desta Comissão o 

presente projeto que autoriza o Ins
tituto do Acúcar e do Alcool a alienar 
as Destilarias Centrais de Pernambu
co, Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro e 
Minas, e dá outras providências, em 
virtude de ter sido apresentada a 
Emenda n.0 1, de Plenário, de autoria 
do nobre Senador Ruy Santos, que 
tem por objetivo dar maior flexibili
dade ao projeto original, permitindo a 
alienação prevista, mediante o des
locamento das destilarias para outros 
Estados, desde que se verifique a con
dição: de se encontrarem paralisadas 
há mais de três anos consecutivos. 

Quando do exame do projeto origi
nal, esta Comissão se pronunciou fa
voravelmente pelas razões expostas 
em nosso parecer aprovado em 22 de 
agosto findo e se considerarmos, ain
da, o fato de que o IAA está se pro
pondo a alienar as destilarias de il
cool que se utilizam do subproduto 
das usinas de açúcar, ou seja, o mel 
residual, porque o seu aproveitamen
to tem se tornado antieconômico, em 
virtude da sua baixa produtividade, 
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em comparação com as concorrentes 
do setor privado, cujas produções são 
as seguintes: 

Litros/dia 
Destilarias do IAA - 258. 000 

Destilarias do Setor Privado 
3.320.000, encontramos maior ra
zão para acolher a iniciativa da 
emenda. 

Por outro lado, o mel residual tem, 
atualmente, sua aplicação na expor
tação e na fabricação de ração arú
mal, de modo que não se justifica 
mais a manutenção de destilarias de 
álcool do IAA, quando não têm a ex
pressão e a importância ao tempo 
que foram instaladas e justificadas 
na época em que a conjuntura eco
nómica impunha medidas de apro
veitamento do subproduto do açúcar. 

Além disso, para o setor público po
der alienar e transferir tais destila
rias ao setor privado, torna-se neces
sário criar condições viáveis e pró
prias pará a transação, sem o que não 
encontraria nem despertaria o inte
resse para negociá-las e a emenda 
tem o objetlvo de proteger o interes
se público e motivar o interesse pri
vado. 

Ocorre, porém que a douta Comis
são de Constituição e Justiça desta 
Casa, ao examinar, no âmbito de sua 
competência, a citada emenda, apro
vou-a, nos termos da Subemenda n.0 

1-CCJ que apresentou em seu pare
cer, e atenta para os seus aspectos 
jurídicos, inseriu cláusula penal, com 
o fim de dar força maior ao dispo
sitivo, com que estamos também de 
pleno acordo. 

Acreditamos, entretanto, que a ma
téria seria melhor regulada se a sube
menda CCJ fosse acrescida de um 
parágrafo dispondo que: - O pro
duto resultante da venda de cada des
tilaria será investido em proveito do 
aumento da produtividade agrícola no 
próprio Estado. 

Somos, portanto, favoráveis à emen
da nos termos da seguinte Subemen
da: 
StJBEMENDA N.0 3-CF A EMENDA 

N.0 1, DE PLENARIO 
Redija-se assim o art. 2.0 do Pro

jeto: 
"Art. 2.0 Sob pena de nulidade, 
as destilarias de que trata esta 

lei não poderão ser deslocadas pa
ra outros Estados, exceto as que 
se encontram paralisadas há mais 
de três anos consecutivos. 

Parágrafo único. O produto re
sultante da venda de cada des
tilaria será investido em proveito 
do aumento da produtividade 
agrícola no próprio Estado." 

A vista do exposto, era o que tínha
mos a dizer. no que tange aos aspec
tos regimentais a que devemos ater
nos quanto ao mérito da nova ques
tão. 

Sala das Comissões, em 21 de se
tembro de 1872. - João Cleofas, Pre
sidente - Geraldo Mesquita, Relator 
- Ruy Santos - Daniel Krieger -
Nelson Carneiro - Lourival Baptista 
- Wilson Gonçalves - Jessé Freire 
- Milton Trindade - Alexandre Cos-
ta - Dinarte Mariz. 

PARECER 
N.o 363, de 1972 

da Comissão de Relações Exte
riores, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 33, de 1972 (N.0 814-
B, de 1972 na origem), ''que auto
riza o Poder Executivo a doar .. 
5.000 (cinco mil) sacas de café dos 
estoques governamentais, como 
contribuição do Brasil ao Progra
ma ~lundial de Alimentos (PMA), 
da Organização das Nações Uni
das (ONU) e da Organização das 
Nações Unidas para Alimentação 
e Agricultura (FAO), relativa ao 
período de 1973/1974." 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 

1. O Senhor Presidente da Repú
blica, com a Mensagem n.O 211, de 3 
de agosto do corrente ano, encami
nha ao C<lngresso Nacional o pre
sente Projeto de Lei, fixando-lhe, co
mo processo de tramitação, o do ar
tigo 51 e parágrafos da Constituição. 

2. Salienta um dos trechos da Ex
posição de Motivos do Senhor Mims
tro das Relações Exteriores sobre a 
matéria: 

"As doações dos países membros 
são enunciadas durante as Con
ferências de Contribuições, no 
âmbito da ONU, onde também 
são postos à disposição do PMA 
os saldos das contribuições an-
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teriores porventura não utiliza
dos. 

Por ocasião da Conferência de 
Contribuições para o biênio 1971/ 
1972, o Governo Brasileiro anun
ciou a oferta da quantidade to
tal de 5. 000 sacas de café, sem 
prejuízo da utilização, no mesmo 
período, do saldo da contribuição 
ofertada para o período anterior 
(1969-1970). 

Consultado, o Instituto Brasileiro 
do Café <IBC), naquela ocasião, 
manifestou sua concordância com 
a renovação da contribuição bra
sileira. 

A competente Exposição de Moti
vos remetida à Presidência da Re
pública, submetendo anteprojeto 
de lei para a doação em causa foi 
restituída ao Itamarati, tendo em 
vista parecer do Ministério da In
dústria e do Comércio, contrário à 
concretização da oferta pelo Bra
sil, antes que o PMA utillzasse to
da a quota cedida anteriormente." 

3. Mais adiante, na mesma Expo
sição de Motivos, o Senhor Ministro 
das Relações Exteriores assegura que 
já foram utilizadas todas as sacas re
manescentes do período 1969/1970, 
cumprindo-se assim a exigência cuja 
lacuna levara o Ministério da Indús
tria e do Comércio a oferecer parecer 
contrário à concretização da oferta 
feita pelo Brasil. A afirmação do Se
nhor Ministro é feita nos seguintes 
termos: 

"Informado de que já foram uti
lizadas presentemente todas assa
cas remanescentes do período 
1969/1970, o Itamarati oficiou ao 
IBC, que confirmou (Ofício SE
REX. 096/72, de 19 do corrente> 
a possibilidade de transferência 
da quota de 5.000 sacas de café 
do biênio 1971/1972 para o biênio 
1973/1974." 

4. A Exposição de Motivos dá, ain-
da, destaque ao seguinte fato: 

"Vale ressaltar que o PMA pre
tende fornecer cerca de 22 mi
lhões de dólares em ajuda ali
mentar para promover o desen
volvimento econômico e social em 
países em desenvolvimento, inclu
sive o Brasil. Recentemente, o Co-

mitê Intergovernamental do P:MA 
dedicou 10.138.000 dólares para 
prosseguimento da campanha da 
merenda escolar no Vale do São 
Francisco (Projeto n.0 339), que 
já recebeu 5.320.000 dólares de 
ajuda alimentar do Programa. A 
nova ajuda se destina a fornecer 
complementação alimentar a 
380.000 escolares brasileiros e es
se número aumentará para 
570.000 até o fim dos próximos 5 
anos, considerando que o Projeto 
339, a pedido do Brasil, foi pror
rogado por mais 5 anos 0972/ 
1976). 

5. Na Câmara, onde o Projeto sob 
exame iniciou sua tramitação, as Co
missões de Constituição e Justiça, de 
Agricultura e Política Rural e de Fi
nanças estudaram detidamente a ma
téria, concluindo pela sua aprovação, 
sem restrições. 

6. No Plenário da mesma Casa do 
Congresso, a 29 de agosto último, o 
Projeto em apreço foi aprovado una
nimemente, também sem emendas e 
livre de quaisquer restrições. 

7. No Senado, coube a esta Comis
são de Relações Exteriores o primeiro 
exame da matéria, seguindo-se os 
pronunciamentos das Comissões de 
Economia e de Finanças, antes da sua 
discussão e votação em plenário. 

8. Dentro da nossa faixa de atua
ção, não encontramos no Projeto de 
Lei n.o 33, de 1972, qualquer embaraço 
que obstaculize sua aprovação. Ao 
contrário, sobejam os motivos para 
que tal aprovação se encaminhe com 
releridade, pois se trata de oferecer 
ao nosso Governo o instrumento legal 
necessário que o habilite a cumprir 
compromisso internacional junto a 
Organizações que merecem o nosso 
melhor acatamento. 

Em vista do exposto, somos pela 
aprovação do Projeto de Lei n.O 33, de 
1972. 

Sala das Comissões, em 12 de se
tembro de 1972. - Carvalho Pinto, 
Presidente- Saldanha Derzi, Relator 
- Lourival Baptista - João Calmon 
- José Sarney - Magalhães Pinto -
Arnon de Mello - Wilson Gonçalves 
- Fernando Corrêa. 
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PARECER 
N.0 364, de 1972 

da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 

33, de 1972. 

Relator: Sr. Milton Cabral 

1. Originário do Poder Executivo 
(Mensagem n.0 211, de 1972), o pre
sente Projeto autoriza aquele Poder 
a doar cinco mil sacas de café dos 
estoques governamentais, como con
tribuição do Brasil ao Programa 
Mundial de Alimentos <PMA), da Or
ganização das Nações Unidas (ONU) 
e da Organização das Nações Unidas 
para Alimentação e Agricultura .... 
<FAO), relativa ao período de 1973/ 
1974. 

2. Em Exposição de Motivos sobre 
a matéria, anexa à Mensagem Presi
dencial, o Ministro das Relações Ex
teriores esclarece, inicialmente, que 
as doações dos países membros das 
citadas Organizações Internacionais 
"são anunciadas durante as Confe
rências de Contribuições, no âmbito 
da ONU, onde também são postos à 
disposição do PMA os saldos das con
tribuições anteriores porventura não 
utilizados". 

Informa, a seguir, o mesmo do
cumento, que "por ocasião da Confe
rência de Contribuições para o biênio 
1971/1972, o Governo Brasileiro anun
ciou a oferta da quantidade total de 
5.000 sacas de café, sem prejuízo da 
utilização, no mesmo período, do sal
do da contribuição ofertada para o 
período anterior (1969-1970) ". 

O IBC, na ocasião, manifestou a 
sua concordância com a renovação 
da contribuição brasileira, tendo a 
competente Exposição de Motivos 
sido enviada à Presidência da Re
pública, com o anteprojeto de lei res
pectivo. A matéria, entanto, foi res
tituída ao Itamarati, "tendo em vista 
parecer do Ministério da Indústria e 
do Comércio, contrário à concretiza
ção da oferta pelo Brasil, antes que o 
PMA utilizasse toda a quota cedida 
anteriormente". 

A referida Exposição de Motivos, 
afinal conclui: 

"Informado de que já foram uti
lizadas presentemente todas as 
sacas remanescentes do período 

1969/1970, o Itamarati oficiou av 
IBC, que confirmou <Ofício .... 
SEREX 096/72, de 19 do corrente) 
a possibilidade de transferência 
da quota de 5.000 sacas de café 
do biênio 1971/1972 para o biênio 
1973/1974. 

Vale ressaltar que o PMA preten
de fornecer cerca de 22 milhões 
de dólares em ajuda alimentar 
para promover o desenvolvimen
to económico e social em países 
em desenvolvimento, inclusive o 
Brasil. Recentemente, o Comitê 
Intergovernamental do PMA de
dicou 10.138.000 dólares para 
prosseguimento da campanha da 
merenda escolar no Vale do São 
Francisco <Projeto 339), que já 
recebeu 5.320.000 dólares de aju
da alimentar do Programa. A 
nova ajuda se destina a fornecer 
complementação alimentar a .... 
380 . 000 escolares brasileiros e 
esse número aumentará para 
570.000 até o fim dos próximos 
5 anos, considerando que o Pro
jeto 339, a pedido do Brasil, foi 
prorrogado por mais 5 anos 
( 1972/1976) ". 

3. Como se verifica, trata-se de 
cumprimento de obrigações interna
cionais assumidas pelo Brasil perante 
órgãos nos quais mantém represen
tação permanente. As restrições an
teriores foram superadas, com a uti
lização total das sacas de café rema
nescentes. 

4. O Congresso Nacional, aliás, já 
autorizou anteriormente medidas se
melhantes, como, por exemplo, a 
contida no Projeto de Lei da Câmara 
n.0 147/68, que se transformou na Lei 
n.0 5.533, de 14 de novembro de 1968, 
também referente à doação de 5.000 
sacas de café aos mesmos organis
mos. 

5. É de se notar que a proposição, 
além de ser imperativo de ordem in
ternacional, possui características que 
a recomendam, como, dentre outras, 
as seguintes: 

a) representa uma efetiva contri
buição a um programa internacional 
que muito tem efetuado para a me
lhoria e bem-estar dos povos; 

b) constituir-se-á em propaganda 
para a qualidade do café brasileiro; 



c) garantirá a continuidade do 
Brasil entre os países que se benefi
ciam dos planos do PMA, como sa
lientou o Ministro das Relações Ex
teriores, em sua Exposição de Moti
vos. 

6. Ante o exposto, considerando 
nada haver, no âmbito da competên
cia regimental desta Comissão, que 
possa ser oposto ao Projeto, o nosso 
parecer é pela sua aprovação. 

~o parecer. 

Sala das Comissões, em 13 de se
tembro de 1972. - Magalhães Pinto, 
Presidente - Milton Cabral, Relator 
- Flávio Britto - Orlando Zancaner 
- Helvídio Nunes - Vasconcelos 
Torres. 

PARECER 
N.0 365, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 

33, de 197Z. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

RELATóRIO 
Aprovado sem emendas pela Câ

mara dos Deputados, chega a esta 
Comissão o Projeto de Lei n.0 814-B, 
que tomou nesta Casa o n.0 33, de 
1972, e que autoriza o Poder Executivo 
a doar 5.000 (cinco mil) sacas de café 
dos estoques governamentais, como 
contribuição do Brasil ao Programa 
Mundial de Alimentos (PMA), da 
Organização das Nações Unidas 
IOmJ) e da Organização das Nações 
Unidas para Alimentação e Agricul
tura (FAO), relativa ao período de 
1973/1974. 

A Exposição de Motivos, da lavra do 
ilustre Ministro Mário Gibson Bar
boza, ressalta que "o PMA pretende 
fornecer cerca de 22 milhões de dó
lares em ajuda alimentar para pro
mover o desenvolvimento econômico 
e social em países em desenvolvimen
to, inclusive o Brasil. Recentemente, 
o Comitê Intergovernamental do 
PMA dedicou 10 .138. 000 dólares para 
prosseguimento da campanha da me
renda escolar (Projeto 339), que já 
recebeu 5. 320. 000 dólares de ajuda 
alimentar a 380.000 escolares e esse 
número aumentará para 570.000 até 
o fim dos próximos 5 anos, conside-
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rando que o Projeto n.0 339, a pedido 
do Brasil, foi prorrogado por mais 5 
anos (1972/1976) ". 

PARECER 

Do relatório ressalta a conveniência 
da aprovação do Projeto, que vem 
atender a compromissos de ordem in
ternacional, a que, por todos os mo
tivos, o Brasil não pode deixar de 
cumprir. 

~o meu voto, s.m.j. 

Sala das Comissões, em 21 de se
tembro de 1972. -João Cleofas, Pre
sidente - Nelson Carneiro, Relator 
- Daniel Krieger - Wilson Gonçal
ves - Lourival Baptista - Geraldo 
Mesquita - Jessé Freire - Milton 
Trindade - Alexandre Costa - Di
narte Mariz. 

PARECER. 
N.0 366, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Requerimento n.0 

100, de 1972, que consigna nos 
Anais voto de congratulações ao 
General Antonio Jorge Corrêa, 
Presidente da Comissão que pro
gramou e coordenou as festivida
des comemorativas do Sesquicen
tenário da Independência do Bra
sil. 

Relator: Sr. José Augusto 
Somos chamados a examinar reque

rimento de inserção nos Anais de vo
to de louvor ao General Antonio Jor
ge Corrêa, Presidente da Comissão 
que programou e coordenou as festi
vidades comemorativas do Sesquicen
tenário da Independência do Brasil. 

Ao justificar a solicitação seu ilus
tre Autor trouxe à colação, dentre 
outros, os seguintes argumentos: 

"Na História está a forca moral 
dos povos e é vivendo-á, na ex
periência direta dos grandes epi
sódios ou no realismo épico das 
comemorações bem planejadas, 
que as· nações se reencontram ~ 
atingem a plena consciência do 
que são e do que querem, no es
paço e no tempo. 

As comemorações do Sesquicente
nário da Independência propor
cionaram ao Povo Brasileiro, jus
tamente, esse contato ao vivo, tão 
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necessário, com a sua verdade e 
com a sua vocação nacional. 
O Brasil consolidou ainda mais, 
na sequência de atos cívicos de 
que todos os brasileiros partici
param, sua unidade e sua força. 
E o competente e modesto artí
fice desse trabalho magnífico foi 
o ilustre Militar a que me referi, 
credor, por isso mesmo, da admi
ração e da gratidão de todos nós, 
brasileiros." 

A matéria está regulamentada no 
art. 246 do nosso Estatuto Interno, o 
qual determinou que só será admitido 
o requerimento de voto de congratu
lações quando diga respeito a ato pú
blico ou acontecimento de alta signi
ficação nacional ou internacional. 

Parece-nos, permissa venia que a 
hipótese presente se enquadra bem 
às exigências regimentais, pois os 
atos relativos à Comemoração dos 
cento e cinqüenta anos de nossa In
dependência são, sem nenhuma dú
vida, de alta significação c o ilustre 
cidadão que dirigiu c plan~lou esses 
festejos merece, ipso facto, ·a home
nagem pretendida. 

Somos, à vista do exposto, favorá
veis ao requerimento. 

Sala das Comissões. em 21 de se
tem~ro de 1972. - Daniel Krieger, 
PreSld~nt~ - José Augusto, Relator 
-Jose Lmdoso- Helvídio Nunes
Heitor Dias - Wilson Gonçalves 
Xelson Carneiro - Accioly Filho. 

PARECER 
N.0 367, de 1972 

da Comissão Diretora, sobre o 
Requerimento n.0 99, de 1972, do 
Senhor Senador Osires Teixeira, 
solicitando a transcricão, nos 
Anais do Senado Federal~ da "De
claração de Brasília", aprovada 
unanimemente pelo VII Congres
so lndigenista Interamericano. 

Relator: Sr. Clodomir l\lilet 
Realizou-se no Palácio Itamarati. 

nesta Capital, no período de 7 a 11 
de agosto do corrente ano, o VII Con
gresso Indigenista Intera.merica.no. 

Esse Congresso, levando em consi
deração "a enorme e crescente im
portância que, na atualidade, repre
sento. o problema indígena em todos 
os ângulos de nossa América, e tendo 

estudado, com vivo interesse, os re
sultados da experiência indigenista 
brasileira", aprovou a "Declaração de 
Brasília", onde se fixam normas, prin
cípios e objetivos que devem presidir 
ao estudo, disciplinação e orientação 
do relevante problema. 

O nobre Senador Osires Teixeira, 
considerando: 

a) a importância da política indi
genista no Continente Americano; 

b) o grande esforço brasileiro no 
aprimoramento das medidas de pro
teção aos nativos; 

c) o relevo do VII Congresso Indi
genista Intcramericano, realizado em 
Brasília como parte das comemora
ções do Sesquicentenário, e 

d) a atualidade do problema indí
gena e o significado das conclusões a 
que chegaram as diversas nações re
presentadas no Congresso, 

requereu a transcrição, no.c; Anais 
desta Casa, da mencionada "Declara
ção de Brasília". 

A magnitude do problema indige
nista e o tratamento cristão, digno c 
elevado que o Brasil vem dando ao 
mesmo refletiram-se nas recomenda
ções das diversas Nações representa
das no referido Congresso e consubs
tanciadas no Documento cuja trans
crição nos Anais do Senado ora se 
requer. 

Somos, pelo exposto, favoráveis ao 
Requerimento n.0 99, de 1972. 

Sala da Comissão Diretora, em 22 
de setembro de 1972. - Carlos Lin
denberg, Presidente - Clodomir Mi
let, Relator - Duarte Filho - Renato 
Franco. 

PARECER 
N. 0 368, de 1972 

da Comissão Diretora sobre o 
Requerimento n.0 102, de 1972, do 
Senhor Senador Magalhães Pinto, 
solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso do 
Dr. Raul de Araújo Lima, na so
lenidade comemorativa dos 150 
anos da Independência do Brasil, 
realizada na Associação Comer
cial do Rio de Janeiro. 

Relator Sr. Duarte Filho 
Nos termos do artigo 234 do Re

gimento Interno, o eminente Senador 
Magalhães Pinto requer a transcri-
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ção, nos Anais do Senado, do discur
so do dr. Raul de Araújo Lima, na so
lenidade comemorativa dos 150 anos 
da Independência do Brasil, realiza
da na Associação Comercial do Rio 
de Janeiro. 

O sesquicentário de nossa indepen
dência politica, ocorrido a 7 de setem
bro, constituiu, sem dúvida, um even
to de singular relevo na vida do Bra
sil. 

Todo o Pais, por isso mesmo, enga
lanou-se para festejar a efeméride, 
irmanando-se todos, Governo e povo, 
civis, militares e eclesiásticos, entida
des públicas e privadas, no sentido de 
marcá-la indelevelmente na História 
Pátria. 

A Associação Comercial do Rio de 
Janeiro, órgão de gloriosas tradições 
do Estado da Guanabara, foi uma das 
entidades que se associaram às co
memorações do grande acontecimen
to, para tanto realizando, em sua se
de, na antiga Capital, uma sessão so
lene. 

O Orador, nessa reunião festiva, foi 
o dr. Raul de Araújo Lima, grande 
benemérito e ex-Presidente daquela 
instituição. 

O discurso que ali proferiu é não só 
uma peça de estimável valor literário, 
como e principalmente, de muita 
substância cívica, de espírito politico 
altamente construtivo e de elevado 
sentido patriótico, merecendo, por tu
do isso, figurar nos Anais desta Casa. 

Considerando o exposto, opinamos 
favoravelmente ao Requerimento n.0 

102, de 1972. 

Sala da Comissão Diretora, em 22 
de setembro de 1972. - Carlos Lin
denberg, Presidente - Duarte Filho, 
Relator- Clodomir Milet- Renato 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos termos do art. 279 do 
Regimento Interno, determinou o ar
quivamento do Projeto de Lei do Se
nado n.0 llt de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Osires Teixeira, que alte
ra o art. 1.0 da Lei número 2.004, de 
3 de outubro de 1953. dis")ondo sobre 
o monopólio da distribuiçào de petró
leo e d·e combustíveis líquidos e seus 

derivados em cada lado do eixo das ro
dovias federais da Amazônia Legal, 
considerado rejeitado, em virtude de 
ter recebido pareceres contrários, 
quanto ao mérito, das Comissões a que 
foi distribuído. 

Concedo a nalavra ao ncbre Sena
dor Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores. Estava ins
crito para falar no Expediente de on
tem, prestando uma homenagem ao 
Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, "o 
Brigadeiro", como nós o chamamos, 
pois a data de anteontem registrou o 
seu aniversárfo. A reunião de uma 
das Comissões de que faço parte não 
me permitiu, entretanto, estar pre
sente ao plenário. 

Sr. Presidente, falar sobre "o Briga
deiro Eduardo Gomes" é sempre re
lembrar as páginas de maior pureza 
cívica com c:.ue a sua vigorosa e he
róica personalidade vem enriquecendo 
a história politica de nossa Pátria. 

Na minha juventude, ouvia falar 
da figura de Eduardo Gomes, dos 18 
do Forte de Copacabana. Posterior
mente, a vida pública abriu-me os 
caminhos que me conduziriam até a 
figura invulgar do nosso homenagea
do de hoje. Com sua convivência, 
multiplicou-se em mim a convicção 
de que vale a pena, a despeito de 
quaisquer sacrifícios, ser idealista 
para servir ao seu País. 

Jamais alguém em nossa Terra terá 
tido oportunidade de demonstrar 
maior fortaleza de ânimo, maior he
roísmo maior convicção, na defesa 
dos legítimos interesses da Pátria. 

Não foi em vão que Deus lhe pou
pou a vida, na epopéia de Copaca
bana, deixando-o como símbolo dos 
ideais daqueles bravos que caminha
ram para a morte, pensando no Bra
sil. 

O seu nome é uma legenda e a sua 
vida já se confunde com a do Pro
feta que, há 50 anos passados, pensou 
no Brasil de hoje. A luta contra o 
poder oligárquico; a integração da 
Amazônia iniciada pelos caminhos do 
espaço; regime republicano-democrá
tico forte; combate à demagogia; ex
tirpação da corrupção; integração 
econômica; equilíbrio social; politica 
externa independente; enfim, radical 



-172-

reforma nos hábitos da Politica e da 
Administração, foi o juramento dos 
que há meio século passado empenha
ram a vida ao iniciar a caminhada 
que nos conduziu aos dias atuais. 

De Eduardo Gomes poderíamos di
zer que tem sido, no decorrer da sua 
já longa vida pública, um constante 
defensor da Liberdade, sem permitir, 
entretanto, que exploradores e apro
veitadores de situações confundam es
se princípio com licenciosidade, pro
vocadora da desordem, o que ele sem
pre combateu. 

Duas vezes candidato à Presidência 
da República, sem lograr êxito, trans
formou sua campanha na mais alta 
e autêntica pregação democrática, 
merecendo dos seus próprios adver
sários o respeito e a admiração. 

Na defesa da integração do nosso 
Território, criou o Correio Aéreo Na
cional, propiciando que as nossas ae
ronaves chegassem aos recantos mais 
distantes da esquecida Amazônia, on
de uma parcela da população vivia 
marginalizada. 

Certa vez ouvi do ex-Presidente 
Café Filho, que o havia convocado 
para o seu Governo, numa hora gra
ve por que passava o País, a seguinte 
afirmativa: "Este homem é um misto 
de herói e de santo". Café, que não 
o conhecia bem, com a sua convi
vência, pôde sentir as excepcionais 
virtudes cívicas e privadas que lhe 
são inatas. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex:.a um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Se
nador Dinarte Mariz, fazendo o re
gistro do aniversário do "Brigadeiro 
Eduardo Gomes", V. Ex.a fala em no
me também da Aliança Renovadora 
Nacional. O ex-Ministro da Aeronáu
tica, o Líder político que foi o "Bri
gadeiro Eduardo Gomes", hoje consti
tui um patrimônio moral desta Nação. 
Daí a expressão singular de que se 
reveste a palavra de V. Ex:.a, que é 
a palavra uo nosso Partido, numa 
homenagem de coração e de reconhe
cimento cívico pelos altos serviços 
que, pelo seu espírito, pela sua dedi
cação, pela sua nobreza de caráter, 
o "Brigadeiro Eduardo Gomes", tem 
prestado ao Brasil. 

O SR. DINARTE MARIZ - Agra
deço a V. Ex.a, nobre Senador José 
Lindoso, pela honra do aparte e ma
nifesto o meu contentamento pela 
delegação que me dá para falar, tam
bém, em nome do nosso Partido: a 
Aliança Renovadora Nacional. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com 
muito prazer, Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a está 
rendendo um preito de homenagem 
ao grande brasileiro "Brigadeiro Edu
ardo Gomes", figura das maiores da 
nossa República, pela sua conduta, 
pela sua integridade e pelo seu gran
de patriotismo. Basta V. Ex.a verifi
car o último pronunciamento que o 
grande cidadão fez perante o Con
gresso Nacional, para saber o que vai 
na alma de brasileiro, de militar e 
de democrata do "Brigadeiro". Amigo 
pessoal de S. Ex.a, já lhe transmiti, 
anteontem, como faço há muitos 
anos, uma mensagem congratulatória 
pelo transcurso do seu aniversário. 
No momento em que V. Ex.a, ilustre 
Representante do Rio Grande do Nor
te, falando também em nome do 
Nordeste, traz seus aplausos muitos 
oportunos ao grande brasileiro, quero 
solidarizar-me com V. Ex:.a e levar 
também nossos aplausos por suas pa
lavras em homenagem ao "Brigadeiro 
Eduardo Gomes." 

O SR. DINARTE MARIZ - O apar
te de V. Ex.a, nobre Senador Ruy 
Carneiro, muito me honra, pois vem 
testemunhar o apreço e o respeito 
que o "Brigadeiro Eduardo Gomes'' 
merece do Povo Brasileiro. Ninguém 
melhor e mais insuspeito do que V. 
Ex.n para se manifestar solidário com 
a homenagem que estamos prestando 
ao herói dos nossos dias, pois sempre 
militou, politicamente, em campo 
oposto ao seu. 

Já agora posso interpretar o sen
timento de todo o Senado, o que sig
nifica para mim um prazer e uma 
grande honra. 

Das inúmeras mensagens que on
tem recebeu, uma merece destaque, 
assinada que está por dezenas de ofi
ciais de sua Arma, e redigida nos se
guintes termos: "0 encanto da vida 
está na força da nossa vontade e na 
graça de nossa crença interior. Pela 
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fé o homem se realiza e se torna útil 
aos outros homens. Pelo amor as suas 
obras se perpetuam. Estes foram os 
ensinamentos que os seus 76 anos de 
vida legaram aos homens da Força 
Aérea Brasileira, agradecida àquele 
que exemplificou como voar com as 
asas da sabedoria e do sentimento. 
Parabéns". Aí está a manifestação de 
sua classe, que se confunde com a 
sabedoria bíblica e o faz, em vida, o 
seu maior patrono. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta 
é a figura do "Brigadeiro Eduardo Go
mes", o precursor da Revolução Bra
sileira. 

Depois da consolidação da Repú
blica, 1922 marca, no seu calendário, 
a primeira Revolução Democrática no 
País, primeira e última, pois todas as 
demais se inspiraram nas idéias e no 
sacrifício dos que mancharam com o 
seu sangue generoso as areias de Co
pacabana. 

Em meu nome, do meu Partido, e 
do Senado - o que significa dizer de 
toda a Nação, pois os que aqui estão, 
aqui chegaram pelo voto majoritário 
do Povo Brasileiro -, pedimos a Deus 
que continue protegendo a vida le
gendária do "Brigadeiro Eduardo Go
mes." <Muito bem! l\luito bem! Pal
mas. O orador é vivamente cumpri
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. l\IILTON CABRAL - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em julho último, aprovei
tando o recesso parlamentar, junta
mente com minha família, fui até 
Buenos Aires, porque não conhecia a 
Argentina. Minha curiosidade era 
grande e, realmente, a viagem foi 
muito proveitosa. 

Na semana que lá passamos, tive 
oportunidade de conversar com jor
nalistas com homens de empresa e 
particularmente com o nosso Embai
xador naquele País. Em razão disso, 
tomamos conhecimento dos proble
mas existentes entre o Brasil e a 
Argentina. 

Hoje, resolvi tecer algumas consi
derações a respeito de um desses p~o
blemas que tem despertado tanto m
teresse na opinião brasileira, e na 

sul-americana, qual seja, o da cons
trução da Hidrelétrica no Rio Paraná, 
iniciativa dos Governos do Brasil e 
do Paraguai. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Brasil vem despertando, em escala 
crescente, a atenção dos observado
res dos cinco Continentes que pro
curam interpretar a nova imagem do 
País, à medida que repercute o no
tável desempenho da sua economia. 

Ainda há pouco, a prestigiosa re
vista inglesa The Economist realizou 
exame detalhado do desenvolvimento 
brasileiro, para concluir que o conhe
cido futurólogo Hermann Khan es
teve errado em suas predições a res
peito do Brasil, e que o nosso País 
"é tremendamente excitante, com 
suas fronteiras abertas para o futu
ro". "O mundo inteiro deverá tentar 
conhecê-lo melhor, pois esteve, em 
1971, à frente de qualquer outra na
ção com um record de crescimento 
de 11%". 

Entretanto, a declaração que obteve 
maior repercussão foi a de que o pro
gresso brasileiro poderia conduzir os 
países sul-americanos a se guiarem 
pelo mesmo modelo. Ainda há pouco, 
da Inglaterra e da França, por oca
sião da última visita do Ministro 
Delfim Netto, surgiram novas de
monstrações de interesse e confiança 
em nosso País, a ponto de o Minis
tro francês das Finanças Valery Gis
card d'Estaign, relatar a seus pares 
do Gabinete que o Brasil "aparece 
como a grande potência emergente 
do Continente Americano". Vez por 
outra, os elogios e proclamações de 
respeito às realizações dos brasileiros 
são propositadamente mal interpre
tadas, com versões facciosas, com o 
intencional objetivo de transformar 
o extraordinário esforço do nosso povo 
no espantalho de um imperialismo 
nascente, como se houvesse do nosso 
lado a deliberação de criar, nesta 
parte do mundo, um centro hegemô
nico de influência e poder. Em res
posta a essas divagações exagerada
mente promovidas na América do Sul, 
muito bem salientou a Imprensa Bra
sileira - "o nosso passado, a repu
tação de nossa irreprochável política 
externa, devem ser um aval fidedig
no do que temos dito e repetido. Não 
desejamos, nem estimulamos qual
quer política de blocos no hemisfério. 
Não queremos crescer sozinhos, nem 
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aceitamos espécie de transferência 
ou delegação de apetites hegemôni
cos". 

Cabe, ainda, acrescentar, e não têm 
sido poucas as manifestações de nos
sas autoridades, que o Brasil "nunca 
teve, não tem, nem aspira a ter uma 
política ostensiva ou disfarçadamen
te imperialista". A insinuação de que 
o Brasil procura tornar-se "um oásis 
de prosperidade" conflita com o ele
mentar interesse econômico. Essas e 
outras fantasias a nós atribuídas não 
encontram apoio na realidade pre
sente, e muito menos no passado 
houve qualquer tendência que condu
zisse a tal raciocínio. 

O enorme esforço que faz o povo 
brasileiro para vencer as barreiras do 
subdesenvolvimento lhe permite, ao 
mesmo tempo, dispor de novos e ade
quados instrumentos para a explora
ção conjunta de riquezas que, benig
namente, a natureza concedeu a este 
continente. Em outras palavras, quan
to mais se desenvolver o Brasil, maio
res serão os reflexos sobre toda a 
América do Sul. Do mesmo modo, em 
sentido inverso, a prosperidade dos 
países limítrofes repercutirá favora
velmente sobre a economia brasileira. 

É oportuno salientar as judiciosas 
palavras do Sr. Ministro das Relações 
Exteriores da Argentina, o Brigadeiro 
Eduardo McLoughlin, que "o desen
volvimento de qualquer país latino
americano é sempre um fato positivo, 
que favorece, em última instância, a 
economia argentina. No caso de um 
país da importância do Brasil, com 
o qual nos unem laços múltiplos, este 
fato é ainda mais significativo". Ve
rifica-se, portanto, que não há dis
crepâncias quanto ao entendimento 
de que a ninguém serve a prosperi
dade unilateral. Os interesses são, 
inequivocamente, recíprocos. Nesse 
sentido a politica externa do Governo 
Brasileiro tem sido uma constante em 
seu objetivo, no continente, como bem 
afirma categoricamente o Presidente 
Médici, "somar esforços aos dos po
vos desta parte do mundo para rea
lizar, com eles irmanado, seus ideais 
de paz e de progresso", "sem quais
quer veleidades de hegemonia, fiel, 
como sempre, ao principio de respei
to à soberania das demais Nações, e 
ciente de que seus problemas são, de 
modo geral, os mesmos de todos os 
demais Países latino-americanos, tem 

o Brasil procurado com eles empre
ender ação conjunta, em defesa de 
interesses comuns". 

O que está acontecendo, portanto, 
nas relações entre nós e os países 
irmãos, é a prática efetiva dessa po
litica, coerente com os esforços que 
internamente sustentamos. Assim vão 
se multiplicando os contatos. As mis
sões renovam-se em ambas direções, 
numa incessante movimentação, como 
nunca acontecera antes. Do nosso la
do são cada vez mais freqüentes as 
decisões de financiamento e oferta 
de ajuda técnica a Países vizinhos. 
Em contrapartida se sucedem os con
vites de associação na exploração de 
riquezas. Portanto, largas são as 
perspectivas diante deste sopro reno
vador que se observa, auspiciosamen
te, nos métodos de colaboração entre 
o Brasil e as Nações deste hemisfério. 

Para superar as notórias deficiên
cias da ALALC intensificam-se os 
entendimentos bilaterais. A "estreita 
cooperação" entre o Brasil e cada um 
de seus vizinhos adquiriu formas es
peciais. Em conseqüência, surgem no
vos elementos dinamizadores como as 
obras de engenharia para interligar 
definitivamente as zonas limítrofes. 
São as modernas estradas, o trans
porte fluvial, as facilidades portuá
rias, os atualizados meios de comu
nicação, e o aproveitamento do po
tencial energético das águas frontei
riças. 

O crescimento do comércio entre 
as Nações deste Hemisfério é funda
mental para a consolidação das eco
nomias regionais. Evidentemente, tão 
desejada ampliação ensejaria melho
res condições para expandir as tran
sações em escala mundial, com a na
tural partilha dos benefícios, a exem
plo do que aconteceu na Europa com 
os países integrados em comunidades 
econômicas. Outro exemplo bastante 
significativo nos é dado pelos dois 
grandes colossos - Estados Unidos e 
Rússia- quando promovem entendi
mentos para multiplicar suas transa
ções através de ampla abertura de 
seus portos, e instalação de comple
tas representações comerciais. A as
sociação em grandes projetos, entre 
os quais o aproveitamento mútuo das 
reservas de gás do centro-norte da 
Sibéria, com investimentos da ordem 
de lO bilhões de dólares, definem a 
nova fase das relações entre os dois 
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Países desenvolvidos, mas não satis
feitos com os índices alcançados em 
suas relações comerciais, a despeito 
do antagonismo de natureza politico
ideológica que ambos sustentam. É 
essa mesma estratégia que julgamos 
aconselhável seguir na América La
tina, cujas exportações globais, re
fletindo .a modestíssima participação 
no comercio mundial, reduziram-se 
de 4,9% em 1970 para 4,4% em 1971, 
mesmo considerando-se o excepcional 
crescimento da participação brasilei
ra. Constata-se, assim, perda de oo
sição, ao contrário do que seria na
tural esperar-se, pois todos esses anos 
de ALALC, CEP AL, OEA, Aliança para 
o Progresso, BID, BffiD, e tantos ou
tros instrumentos criados para pro
mover desenvolvimento. 

A única resposta a esta situação de 
Inferioridade é a exploração inten
siva das riquezas abundantes com a 
plena utilização do mercado inter
continental, para assegurar a viabi
lidade da produção de escala, o que 
vale dizer, assumir capacidade de 
competição mundial. Não se trata, 
portanto, de uma saída unilateral, 
mas um caminho aberto a todos os 
povos deste Hemisfério. 

Com a vitoriosa experiência no tra
tamento de uma economia inflacio
nada, os sucessivos Governos da Re
volução de 1964 ~ouberam encontrar 
o modelo adequado para conduzir o 
Brasil no caminho do desenvolvimen
to. Ao construir seu processo, vai ad
quirindo o Pais poder e competência 
de realizar não só para si próprio, co
mo para os outros Países que se ir
manam no mesmo objetivo. se no con
senso geral estamos trabalhando em 
favor do todo, não tem cabimento fa
lar-se em "hegemonia" ou "oásis de 
prosperidade". 

A melhor contribuição que o Brasil 
poderia dar ao desenvolvimento de 
uma vasta região que abriga hOje cer
ca de 50 milhões de brasileiros, argen
tinos, paraguaios e uruguaios, é dar
lhe condicées de transformar-se num 
centro irradiador de prosperidade. Pa
ra isso, empenha-se o nosso Governo 
na construção do complexo hidrelé
trico de Itaipu, a 13 quilõmetros aci
ma da Ponte da Amizade, em Foz do 
Iguaçu, no Rio Paraná, com um po
tencial superior a 10 milhões de KW. 
Assumir a responsabilidade de um 

projeto avaliado em torno de 3 bi
lhões de dólares é uma decisão que 
muito custará ao Povo Brasileiro, mas 
ela é imprescindível ao desenvolvi
mento nacional e continental. Este 
investimento, que desde o começo do 
século vem sendo considerado foi 
exaustivamente estudado, em 'seus 
múltiplos aspectos, para concluir-se 
pela sua viabilidade técnico-econõ
mica, ajustada às conveniências das 
partes diretamente envolvidas. Como 
bem salientou o Ministro Mário Gib
son - "o critério reconhecido e ob
servado pelo Brasil para aproveitar 
os recurs~s dvs rios de curso interna
cional se baseia em que· as obras não 
causem prejuízos a outros Estudes". 
Obras semelhantes em várias nartes 
do Mundo, e aqui mesmo no ·Brasil 
em menor escala, produzem reais e 
permanentes benefícios diante da re
gularização dos rios. Os temores cx
ternados por autoridades a!'gentinas 
são tecnicamente infundados. Como 
ttm salienta o astuto observador En
genheiro Maurício Joppert da Silva 
o projeto "não desvia água, nem di~ 
mlnui seu volume a jusantes". A obra 
"favorecerá ainda mais nossos vizi
nhos argentinos que receberão o gran
de rio nas províncias de Corrientes e 
Entre-Rios com uma descarga máxi
ma reduzida e um regime médio pro
longado, circunstâncias vantajosas à 
navegação do Baixo Paraná, e à agri
cultura nas terras planas das duas 
províncias, livres dos transbordamen
tos das grandes enchentes". 

Além da gigantesca iniciativa resul
tante da estreita cooperação brasilei
ro-paraguaia, se anuncia outro impor
tante empreendimento de e:....-ploração 
energética a ser construída pela Ar
gentina em associação com o Paraguai, 
também no Rio Paraná, a 400 km 
abaixo da Foz de Iguaçu, com um po
tencial estimado em 3,5 milhões de 
kw. O que poderiam os brasileiros di
zer a respeito? Que argentinos e pa
raguaios se mobilizem e a construam 
no prazo mais curto possível. 

Ao Paraguai estará assegurado o 
abastecimento de eletricidade, a bai
xo custo, de suas futuras necessidades 
rurais e urbanas, por séculos à frente, 
e ainda, uma receita extraordinária 
em divisas, pela colocação do exce
dente de sua cota na geração da ele
tricidade, o que significa obter recur-
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sos para cobrir os seus encargos nas 
obras em referência, e mais do que 
isso, aumentar sua capacidade de ad
quirir os equipamentos indispensáveis 
ao crescimento de sua economia. Até 
1980, brasileiros, paraguaios, argenti
nos e uruguaios, poderão usufruir da 
farta energia, que resultará da per
tinaz vontade de povos irmãos, uni
dos pelos mesmos ideais de progresso. 

O positivo desempenho da econo
mia brasileira é a garantia de que os 
comnromissos, do nosso lado, serão 
pontualmente cumpridos. 

O Produto Interno Bruto do Brasil 
em 1972 deverá alcançar 50 bilhões de 
dólares. A produção industrial subiu 
14% em 6 meses. Em 1972, a agricul
tura deverá oferecer crescimento su
perior a 11%, a despeito da geada so
bre o café. O crescimento das expor
tacões no primeiro semestre foi de 
33o/o, devendo permitir ao final do ano 
receita aproximada de 3,6 bilhões de 
dólares. As reservas no exterior so
mam 2,6 bilhões de dólares. Enfim, o 
Brasil em 1972 deverá chegar a um 
crescimento econõmico da ordem de 
9 a 10%, apresentando índice infla
cionário decrescente em torno de 15%. 
Os indicadores mostram que nesta àé
cada o nosso Pais manterá o mesmo 
ritmo de crescimento acelerado q•te 
teve origem a partir de 1967. Gr:t~as 
ao crédito ilimitado que o Brasil des
fruta, as Nações fornecedoras de ca
pitais e equipamentos, disputam a 
prefer~ncia em participar do histórico 
empreendimento. 

O Sr. José LindoS3 - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. l\IILTON CABRAL - Com 
prazer, concedo aparte ao nobre Se
nador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Sena
dor, desejamos assinalar, em nome da 
Liderança, a importância do discurso 
que V. Ex.a está pronunciando nesta 
tarde, fazendo as colocações exatas, 
definindo as posições de acordo com 
a linha geral do pensamento do Go
verno Brasileiro e das aspirações do 
nosso Povo. Parabenizo V. Ex.a pelo 
magnifico trabalho e expresso todo o 
apreço pela sua argumentação em tor
no do problema, objeto de sua oração. 

O SR. l'\flLTON CABRAL - Quero, 
ao agradecer o aparte do Senador Jo-

sé Lindoso, dizer que realmente este 
assunto vem despertando grande in
teresse, não só em nosso Pais, mas em 
todo o C:mtinente Sul-americano. In
teresse que cresce a cada dia, porque 
tudo o que se faz no Brasil repercute 
lá fora. Diariamente, a nossa Impren
sa noticia fatos, opiniões, conceitos 
sobre o desenvolvimento brasileiro, e 
quando um problema dessa magnitude 
leva a aparentes conflitos entre na
ções irmãs, é necessário que nós, Re
presentantes do Povo, teçamos consi
derações para tentar, pelo menos, co
locar a matéria nos devidos termos, 
como contribuição da classe política, 
a uma questão de tal importância. 

Dai a nessa certeza e plena convic
ção de que as determinações do Pre
sidente Médici, ao fazer apressar a 
conclusão do projeto da futura hidre
létrica de Itaipu, encontrará completa 
sustentacão de recursos técnicos e fi
nanceiros, para assegurar a execução 
da monumental obra nos prazos pre
vistos. 

A partir de 1980, a fabulosa disno
nibtlidade de eletricidade fará surgir 
na vasta Região Centro-Sul do Con
tinente, um imenso pólo de desen
volvimento, proporcionando tantos be
nefícios, que seus habitantes argenti
nos, uruguaios, paraguaios e brasilei
ros jamais concordarão com o esté
ril debate que motivou a redação do 
Principio n.0 20, da Carta de Reco
mendações, aprovado :la última Con
ferência sobre Meio Ambiente, reali
zada este ano em Estocolmo. Os su
postos "prejuízos sensíveis" de difícil 
caracterização, que seriam objeto de 
"consulta prévia", serviram para ani
mar discussões diplomáticas, mais não 
prevaleceram diante dos lógicos argu
mentos que a realidade ofereceu. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os integrantes da Aliança Renova
dora Nacional apóiam intransigente
mente a atitude do Governo Brasilei
ro, conscientes de que, assim proce
dendo, estão, igualmente, reforçando 
os laços que unem brasileiros, argen
tinos e paraguaios. Essa união precisa, 
mais do que nunca, estruturar-se em 
bases eminentemente econômicas e 
conduzidas com objetividade. A m:lis 
estreita cooperação e solidariedade 
entre os Povos desta parte do Mundo 
é indiscutivelmente o caminho mais 
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curto para alcançar as metas comuns 
do desenvolvimento. 

Ao concluir, faço votos para que os 
Chanceleres Mário Giboon e Eduardo 
McLouglin, ao se encontrarem em 
New York, por ocasião da 27.3 Assem
bléia Geral das Nações Unidas, pos
sam contornar, de uma vez por todas, 
essa controvérsia, que, deixando de 
ser um problema técnico-económico, 
transformou-se em problema politico. 
E, como tal, deve subordinar-se a ob
jetivos de longo alcance, de maior im
portância nas relações do Brasil com 
a Argentina. Afinal de contas, o mer
cado da Argentina representou, para 
o Brasil, em 1971, apenas 6,91% das 
nossas exportações, enquanto o mer
cado brasileiro, no mesmo ano, valeu 
para a Argentina 7,44%. 

Quantas oportunidades de empre
endimentos multinacionais estão à 
espera desse melhor entendimento. 
Quantos fatores novos poderão ser 
mobilizados em favor do desenvohi
mento comum se elevarmos o inter
câmbio regional a niveis expressivos? 
Por que não convergir os interesses? 
Como melhorar a participação no co
mércio mundial onde, isoladamente, 
representamos menos de 1%. 

Com os desafios que são impostos 
aos Governantes, vindos de todas as 
direções, de populações cada vez mais 
exigentes de proteção, conforto e cul
tura, além do completo atendimento 
das necessidades básicas de alimen
tação, vestuário e habitação, não é ad
missível perda de tempo em discus
sões protelatórias, conflitantes com 
soberanas determinações, que justa
mente procuram corresponder a im
pera ti vos de ordem económica inques
tionáveis. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro)) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Helvídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES- (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o fato que hoje desejo tra
zer ao conhecimento do Senado Fe
deral é daqueles que tocam minha 
sensibilidade, é daqueles que dizem 
respeito a meu coração, pois que, li
gado ao Piauí, particularmente se re
laciona com a minha cidade natal, 
Picos. 

Os homens do Norte e do Nordes
te acostumaram-se, nos últimos anos, 
nos períodos de férias escolares, a ver 
caravanas de universitários proceden
tes dos mais diferentes Estados da 
Federação, integrando o Projeto Ron
don, tomarem parte ativa na vida da
quelas comunidades. 

Mas, de esporádicas que eram, as 
visitas, dependentes das férias esco
lares, o Projeto evoluiu no sentido da 
fixação de campos universitário com 
base fixa, de tal sorte que os univer
sitários brasileiros possam mais e 
melhor servir às comunidades a que 
o Projeto visa a alcançar. 

Entre as sete cidades inicialmente 
contempladas com o campos, figura 
a Cidade de Picos e, de acordo com as 
notícias veiculadas nos principais 
jornais do País, com maiores detalhes 
pelo Correio Braziliense, na tarde de 
hoje está em Picos o Ministro Costa 
Cavalcanti, que vai, oficialmente, 
inaugurar o campus daquela cidade, 
campus que já conta com represen
tantes da Universidade Federal de 
Goiás, a qual, a partir desta data, 
receberá, também, os universitários 
daquele Estado. 

Destaco da notícia publicada pelo 
Correio Braziliense os seguintes tó
picos: 

"GOIANIA (Sucursal) - Com a 
presença do ministro do Interior 
Costa Cavalcanti, do Reitor Far
nese Dias Maciel Neto, da Uni
versidade Federal de Goiás, do 
coordenador-geral do Projeto 
Rondon, CeL Sérgio Mário Pas
quali e do coordenador estadual 
do PR, Oswaldo Moreira Guima
rães, será instalado oficialmente 
no próximo dia 22, às 17 horas, o 
campos avançado da Universida
de Federal de Goiás, em Picos, no 
Pia ui. 
Em avião do Projeto Rondon se
guirá, dia 18, a primeira turma de 
representantes de Goiás para so
lenidade de inauguração, integra
da pelos Professores Gerson Gui
marães, Nazira Fátima Elias, 
Hely Ferreira Coelho, Joaquim 
Goiano de Araújo, José Luiz Do
mingues e William Guimarães, 
do grupo de tarefas universitário 
e pelos seis alunos do Instituto 
de Matemática e Física, curso de 
Ciências Sociais da UFGO e do 
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curso de Serviço Social, que atua
rão no campos avançado de Picos. 
Esta será a segunda equipe de 
universitários a atuar em Picos, 
a ser renovada cada 20 dias· 
O grupo de tarefas universitário 
(GTU), coordenado pelo Vice-rel
tor Paulo de Bastos Perillo c 
composto por um representante 
de cada unidade da UFGO, já 
tem elaborado para os primeiros 
dois meses o programa de traba
lho em Picos, que constará de 
diagnóstico da comunidade, vi
sando à atuação a longo prazo; 
atendimento pelos doutorandos 
de matemática e física aos Colé
gios de Picos, até suprir a falta 
de Docente destas disciplinas; 
curso de reciclagem para Profes
sores da localidade e atendimen
to veterinário para expedição de 
matadouros. Gradativamente, se
rão desenvolvidas atividades nos 
setores de saúde, educacional, só
cio - econômico, agropecuário e 
técnico, até atingir um atendi
mento global e integrado à Re
gião. Enquanto o planejamento e 
coordenação do campos avança
do são desenvolvidos pelo GTU, 
equipes de formandos atuarão em 
sistema de rodízio. Em Picos estão 
sediados com suas famílias, des
de junho, o Diretor-geral, Dire
tor-adjunto e administradores do 
campos avançado, respectiva
mente, prof. Augusto Silva de 
Carvalho, sr. Antônio Pereira da 
Cruz e prof.a Laila Assunção Pe
reira de Carvalho. 
Os campi avançados surgiram co
mo uma resposta às metas gover
namentais de interiorizar a cul
tura e desenvolver todas as áreas 
de maneira integrada, como uma 
extensão das próprias Universi
dades, proporcionando aos uni
versitários, através da prestação 
de serviço, o aprendizado indireto 
e a conscientização da realidade 
nacional." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Município de Picos, celeiro do Piauí, 
um dos que mais se desenvolvem no 
conjunto dos municipios piauienses, 
principal entroncamento rodoviário 
do Nordeste, servido pelas BRs-230, 
316, 407 e 020, - Brasília-Fortaleza, 
é também o ponto inicial da Transa
mazônica. Possui aquele Município 

condições especiais para um cresci
mento acelerado, e realmente vem ex
perimentando extraordinário desen
volvimento, sobretudo a partir de 
1964, com a implantação definitiva e 
a pavimentação asfáltica das estra
das que cortam aquela Cidade. 

Agora, o Governo Federal, através 
do Ministério do Interior, escolheu e 
planta hoje oficialmente em Picos 
um campus universitário, entregue à 
competência da Universidade Federal 
de Goiás, que leva para a Cidade a 
experiência e também o saber dos 
seus universitários. 

Com esta providência, tenho abso
luta certeza e convicção de que mui
to lucrará, não apenas aquele pólo de 
desenvolvimento, como o Estado do 
Plaui inteiro. 

Os campi avançados surgiram co
mo resposta às metas governamen
tais de interiorizar a Cultura e desen
volver todas as áreas de maneira in
tegrada, como uma extensão das pró
prias Universidades, proporcionando 
aos universitários, através da presta
ção de serviços, o aprendizado indire
to e a conscientização da realidade 
nacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na 
oportunidade em que transmito tão 
feliz evento ao conhecimento da Casa, 
desejo parabenizar o Governo Federal, 
na pessoa do Ministro Costa Cavalcan
ti, e desta tribuna, também, enviar 
aplausos e agradecimentos à Univer
sidade Federal de Goiás, que tão 
prestimosamente se integra ao Proje
to Rondon, e dizer às autoridades fe
derais, aos Professores e universitá
rios goianos que o Piauí, particular
mente minha Cidade, a todos recebe 
de braços abertos e antecipadamente 
agradece o trabalho que, por certo, 
será proveitoso, em prol do desenvol
vimento daquela comunidade. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES -Tem V. 
Ex.a o aparte, Senador Alexandre 
Costa. 

O Sr. Alexandre Costa - Interrom
po seu discurso, Senador Helvídio 
Nunes, para congratular-me com V. 
Ex.a, com o Piauí e com a Cidade de 
Picos, sua terra natal, e também pa
ra registrar que iguais benefícios do 
Ministério do Interior vem de receber 
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o Município de Imperatriz, situado 
na Zona Tocantina do Estado do Ma
ranhão. Realmente, Imperatriz é 
uma cidade que cresce, das que mais 
crescem no Brasil de hoje. Rica nas 
suas terras, forte no seu comércio, 
Imperatriz vem recebendo imigração 
de todos os Estados Brasileiros, de 
brasileiros que para lá acorrem, 
aproveitando sua riqueza, para ali se 
instalarem e contribuir para a gran
deza do Maranhão. O desenvolvimento 
de Imperatriz teve início quando da 
implantação da estrada que liga Be
lém a Brasília, e hoje esse desenvol
vimento se acelera com o gigantes
co plano do Governo Federal com a 
Transamazônica. Por conseguinte, 
ponte para a Amazônia, Imperatriz 
vem recebendo de parte do Sr. Minis
tro Costa Cavalcanti e do Ministério 
do Interior os recursos necessários à 
implantação das grandes obras vizi
nhas, decorrentes do notável plano da 
Transamazônica. Portanto, nesta 
oportunidade, desejo anunciar que 
Imperatriz, na Zona Tocantlna Sul do 
Maranhão, será por todas as razões, 
num curto prazo, uma das grandes 
cidades brasileiras. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Muito 
obrigado a V. Ex.a, Senador Alexan
dre Costa, pois que a informação de 
V. Ex.a já completa a notícia que 
dei no início deste discurso. 

Ontem, o eminente Ministro Costa 
Cavalcanti inaugurou oficialmente o 
campus de Barreiras, na Bahia; den
tro de alguns minutos estará inaugu
rando, também oficialmente, o cam
pus de Picos; e amanhã, segundo a 
programação estabelecida, estará na. 
cidade maranhense de Imperatriz, 
para instalar seu campus universitá
rio. 

Sr. Presidente, encerrando estas 
breves palavras, mais uma vez me 
congratulo com as autoridades fe
derais que, em boa hora, conceberam 
plano de ajuda tão eficiente às co
munidades do Norte e do Nordeste, 
como igualmente me congratulo com 
a Universidade Federal de Goiás, com 
os seus ilustres Professores e alunos, 
ao mesmo tempo que, Representante 
do meu Estado, ligado umbelic!!-1 e 
particularmente à Cidade de P1cos, 
transmito a todos que os picoenses 
estão recebendo de braços abertos o 
campus fixo, o campus do Projeto 
Rondon. A população inteira de 

Picos, os seus Professores e univer
sitários irão colaborar, a fim de que 
se acelere o processo de desenvolvi
mento regional. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

Comparecem mais os Senho
res Senadores: 

José Esteves - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco- Augus
to Franco - Leandro Maciel -
Heitor Dias - Ruy Santos - Eu
rico Rezende - Amaral Peixoto 
- Nelson Carneiro - José Au
gusto - Carvalho Pinto - Fer
nando Corrêa - Antônio Carlos 
- Lenoir Vargas- Daniel Krte
ger. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Está terminado o período des
tinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.0 332, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 9, de 
1972 (n.0 58-A/72, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova a apo
sentadoria de Rômulo Gomes 
Cardim, no cargo de Ministro 
Classlsta do Tribunal Superior do 
Trabalho". 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque

rimentos, para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de vot:-..ç.ão, nos termos 
do Art. 362 do Regimento Interno. 

O Projeto aprovado vai à promul
gação. 

~ a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 9, de 1972 
(n.0 58-A/72, na Câmara d'Os 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 72, 
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§ 7.o, da Constituição, e eu, ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Referenda. o Decreto, de 8 de 
maio de 1969, do Presidente da. 
República, que ordena a execução 
do ato que concedeu aposentado
ria. a Rômulo Gomes Ca.rdim, no 
cargo de Ministro Cla.ssista do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o É referendado o Decre

to, de 8 de maio de 1969, do Presi
dente da República, que ordena a 
execução do ato que concedeu apo
sentadoria a Rômulo Gomes Cardim, 
no cargo de Classista do Tribunal Su
perior do Trabalho. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro): 

Item 2 
Discussão, em turno único, da 

Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa
recer n.0 331, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.o 39, de 1972, que 
"suspende, por inconstitucionali
dade, a execução do art. 4.0 do 
Decreto-lei n.0 389, de 26 de de
zembro de 1968". 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque

rimentos, para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprova
da, independente de votação, nos ter
mos do art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto aprovado vai à promulga
ção. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.O 39, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-

so VII, da Constituição, e eu, ...... . 
. ........... , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução do a.rt. 4.0 do 
Decreto-lei n.0 389, de 26 de de
zembro de 1968. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É suspensa, por inconsti
tucionalidade, nos termos de decisões 
definitivas proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 27 de outubro 
de 1971, nos autos dos Recursos Ex
traordinários n.os 71.348, 31.349 e 
72.002, do Estado do Rio Grande do 
Sul, e n.0 72.200, do Estado de São 
Paulo, a execução do art. 4.0 do De
creto-lei n.O 389, de 26 de dezembro 
de 1968. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Nada mais havendo que tra
tar, vou encerrar a Sessão. 

Designo para a da próxima segun
da-feira, dia 25, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida :pela 
Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.0 333, de 1972) do Projeto 
de Lei do Senado n.0 112, de 1971, 
de autoria do Senhor Senador Jo
sé Lindoso, que determina :pro
vidências para cumprimento da 
obrigatoriedade do alistamento 
eleitoral. 

2 
Discussão, em turno único, da 

Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.O 334, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 10, de 1972, que 
suspende, por inconstitucionali
dade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado de Ma
to Grosso. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às :.s horas e 

S.'i minutos.) 



109.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 25 de setembro de 1972 

PRESIDÊNCIA DO SR. CARLOS LTh'DENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco- Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco -
Helvídio Nunes - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 27 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

- N.0 S/35, de 1972 (n.0 13/72-PMC 
na origem), encaminhando ao 
Senado Federal cópia da petição 
inicial e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos da Representação n.0 

871, do Estado de Mato Grosso, 
o qual declarou a inconstitucio
nalidade do artigo 2.0 da Emen
da Constitucional número 4, de 
11-6-71, daquele Estado. 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do se~nte projeto: 

PROJETO DE LEI DA ClUIARA 
N.o 39, de 1972 

(DE INICIATIVA 00 SR. PRESIDENTE DA IIEI'trBt.ICA) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Presidência da República, 
em favor da Agência Nacional, o 
crédito especial de Cr$ 475.000,00 
(quatrocentos e setenta. e cinco 
mil cruzeiros), para. o fim que es
pecifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Fica o Poder Executivo au

torizado a abrir à Presidência da Re
pública, em favor da Agência Nacio-
nal, o crédito especial de Cr$ ..... . 
475.000,00 (quatrocentos e setenta e 
cinco mil cruzetros), para atender às 
seguintes despesas: 

Cr$ 
11.00 - Presidência. da Re-

pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 
11.10 - Agência Nacional 
1110.010.2012 - Divulgação 

dos Atas Governamentais 
3.1.4.0- Encargos Diversos 300.000 
3 .1. 5. O - Despesas de Exer-

cício Anteriores . . . . . . . . . . 175.000 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . 475.000 

Art. 2.o Os recursos necessários à. 
execução desta Lei decorrerão de anu
lação parcial de dotação orçamentãria 
consignada. no vigente Orçamento ao 
Subanexo 11.00, a saber: 

11.00 - Presidência da Re
pública 

11.10 - Agência Nacional 
Projeto- 1110.01001.1012 

Cr$ 
1,00 

4.1.3.0- Equipamentos e 
Instalações . . . . . . . . . . . . . 475.000 
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Art. 3.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 236, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, o anexo Projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo 
a abrir à Presidência da República, 
em favor da Agência Nacional, o cré
dito especial de Cr$ 475.000,00, para o 
fim que especifica." 

Brasília, 28 de agosto de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E. M. 
N.0 136-B, DE 23 DE AGOSTO DE 
1972, DO MINISTRO DO PLANE
JAMENTO E COORDENAÇAO GE
RAL. 

Excelentíssimo Senhor P.residente 
da República: 

O Exm.0 Sr. Ministro Extraordiná
rio para Assuntos do Gabinete Ci
vil, pelo Ofício n.O 247/72, solicita a 
abertura de crédito especial, no mon
tante de Cr$ 475.000,00 (quatrocentos 
e setenta e cinco mil cruzeiros) e des
tinado a atender a despesas adminis
trativas da Agência Nacional. 

2. Após examinar o assunto, os ór
gãos técnicos deste Ministério e do 
Ministério da Fazenda manifestaram
~ favoravelmente à concessão do cré
dito solicitado, cumprindo acentuar 
que as despesas resultantes serão 
atendidas sob a forma de c<Xmpensa
ção, conforme prevê o art. 43, § 1.0 , 

item m, da Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas, assim, as 
prescrições do artigo 61, § 1.0 , letra 
"c", da Constituição. 

3. Em face do exposto, tenho a 
honra de submeter à elevada consi
deração de Vossa. Excelência. os anexos 
Proj e tos de Mensagem e de Lei. 

Apro~ito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
João Paulo dos Reis Venoso, Ministro. 

(A Comissão de Finanças.) 

PARECER 
N.0 369, de 1972 

da. Comissão de Finanças, sobre 
as contas da. Petróleo BrasileirO 
S.A. - PETROBRAS- relativas 
ao exercício de 1960, encaminha
dos ao Sena.do Federal, através 
do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 28, de 1971 (número 30-A/71, 
na. Câmara dos Deputados). 

Relator: Sr. Lourival Baptista. 

Volta à nossa apreciação a presente 
prestação de contas da Petrobrás, re
ferente ao exercício de 1960, já agora 
depois de julgado inadequado à es
pécie, o Projeto de Decreto Legislati
vo da douta Comissão de Toma.da de 
Contas e Fiscalização Financeira da 
Câmara, pela Comissão de Constitui
ção e Justiça do Senado. 

No nosso primeiro pronunciamento, 
concluímos no sentido de que fosse a 
proposição remetida à Comissão de 
Constituição e Justiça, tendo em vista 
parecer do eminente Senador José 
Sarney no PDL 24, de 1971, perfilhado 
por decisão do Plenário, que a consi
derou extensiva aos casos idênticos 
em tramitação na Casa e determinou, 
ainda, falasse esta Comissão apenas 
sobre as referidas contas. 

Daquele lúcido parecer vale citar o 
seguinte trecho que bem situa a ma
téria: 

"A interpretação lógica relativa a 
leis ordinárias semelhantes à de 
n.0 4.51&, de 1964, é a de que as 
comunicações feitas pelo Tribu
nal de Contas ao Congresso Na
cional, no que tange a órgãos 
vinculados à Administração Pú
blica, não carecem de manifesta
ção expressa, em termos de pro
posição legislativa, mas tão-so
ment.e de apreciação e conseqüen
te arquivamento, não ocorrendo, 
in casu, qualquer constatação de 
irregularidades que justifiquem a 
indicação de providências objeti
vas, tendentes à apuração de res-
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ponsabilldades ou à aplicação de 
punições." 

O Ministro Mauro Leite, Relator da 
matéria no Tribunal de Contas, ao 
concluir seu douto voto, teceu, dentre 
outras, as seguintes considerações dig
nas de realce: 

"Concluímos ter sido satisfatória 
a atuação da Petrobrás durante o 
exercício de 1960, já pelos resul
tados económico-financeiros ob
tidos, e que hoje integram o com
plexo da conjuntura nacional já 
pe~ liberação do país da imPor
taçao de materiais básicos ao seu 
desenvolvimento. 

Não se poderia esquecer, final
mente, a fonte de emprego e de 
formação de técnicos que esta in
dústria representa, habilitando o 
mercado de trabalho nacional ao 
atendimento de todas as necessi
dades industriais, aumentando, 
ass~m, o padrão de vida da popu
laçao e a renda per capita. 

Feito. este sucinto relatório, opina
mos seJam as contas sob exame arqui
vadas, até que o art. 45 da Constitui
ção, seja regulamentado. 

Sala das Comissões, em 21 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sid·ente - Lourival Baptista, Relator 
- Daniel Krieger - Wilson Gonçal
ves - Ruy Santos - Nelson Carneiro 
- Geraldo Mesquita - Jessé Freire -
Milton Trindade - Dinarte Mariz -
Alexandre Costa. 

PARECER 
N.0 370, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Petróleo Brasileiro 
S.A.- PETROBRAS -,relativas 
ao exercício de 1963, encaminha
das ao Senado Federal, através do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 12, de 1972 (n.0 62-A, de 1972, 
na Câmara dos Deputados.) 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Somos chamados a opinar sobre a 
proposição de contas da Petrobrás, re
metida ao conhecimento do Congresso, 
ex vi do art. 45 da Constituicão Fe-
deral. · 

A matéria foi inicialmente exami
nada na outra Cn.sa do cong:resso, on-

de a douta Comissão de Tomada de 
Contas e Fiscalização Financeira hou
ve por bem, tendo em vista o disposto 
no art. 19, e seu parágrafo único da 
Lei n.O 4. 516, de 1964, elaborar o Pro
jeto de Decreto Legislativo apensado 
à referida prestação de contas. 

Acontece, entanto, que a Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado, 
chamada a deliberar sobre caso idên
tico, aprovou brilhante pronuncia
mento do Senador José Sarney, con
siderando inconstitucional o projeto 
de decreto legislativo que acompanha
va o processado. Esta decisão foi rati
ficada pelo Plenário que a tomou ex
tensiva aos demais casos em tramita
ção, determinando ainda, opinar-se 
está Comissão sobre as contas. 

O Tribunal de Contas, ao examinar 
a presente prestação de contas, ressal
vou que o encaminhamento dos pro
cessos ao Congresso não implicava em 
parecer conclusivo, não assumindo o 
Tribunal qualquer responsabilidade no 
exame da legalidade e regularidade 
dos mesmos, uma vez considerar im
possív-el o exame aritmético e moral 
das mesmas, sem que tenha exercício 
um controle efetivo sobre a sociedade, 
nem tenha, a respeito, quaisquer re
gistras ou anotações. 

Vale salientar, ainda, que o próprio 
Conselho Fiscal da Petrobrás admitiu 
que "liberalidades" foram praticadas 
à custa da Empresa, sem que o inte
resse desta estivesse em causa. Estas 
despesas consideradas irregulares as
cenderam à soma de Cr$ 28.075,34 
(vinte e oito mil, setenta e cinco cru
zeiros, e trinta e quatro centavos). 

Com restrição à importância acima, 
o Conselho Fiscal e a Assembléia-Ge
ral da Petrobrás consideraram as pre
sentes contas regulares. 

Opinamos, ante o exposto, pelo ar
quivamento do presente processo, até 
que seja regulamentado o art. 45 da 
Constituição. 

Sala das Comissões, em 21 de setem
bro de 1972.- João Cleofas, Presiden
te - Lourival Baptista, Relator -
Daniel Krieger - Wilson Gonçalves 
- Ruy Santos - Nelson Carneiro -
Geraldo Mesquita - Jossé Freire -
Milton Trindade - Alexandre Cos
ta - Dinarte 1\lariz. 
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PARECER 
N.o 371, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 32, de 1971 (n.0 

43-A/71, na. Câmara. dos Depu
tados), que aprova as contas da 
Petróleo Brasileiro - SI A - PE
TROBRAS - relativas ao exercí
cio de 1965. 

Relator: Sr. José Sarney 

O ilustre Senador Lourival Baptis
ta, Relator do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 32, de 1971, na Comissão 
de Finanças, solicitou o reexame da 
proposição por este órgão técnico, à 
vista do nosso Parecer ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 24, de 1971, 
em que sustentamos a desnecessida
de de proposição legislativa para 
aprovação de Contas de responsáveis 
por Orgãos da Administração Pública, 
nos estritos termos do a.rt. 44, item 
vn, da Constituição. 

De !ato, esclarecemos, então, que ·•a 
interpretação lógica relativa a leis or
dinárias semelhantes à de n.0 4.516, 
de 1964, é a de que as comunicações 
feitas pelo Tribunal de Contas ao 
Congresso Nacional, no que tange a 
órgãos vinculados à Administração 
Pública, não carecem de manifesta
ção expressa, em te~os de proposi
ção legislativa, mas, tao-somente, de 
apreciação e conseqüente arquivamen
to não ocorrendo, in casu, qualquer 
constatação de irregularidade que jus
tifique a indicação de providências ob
jetivas tendentes à aprovação deres
ponsabilidades ou à aplicação de pu
nição." 

Em face do exposto, e verificando
se que a preceituação legal inserta 
no art. 32 da Lei n.o 2.004, de 1953, 
é idêntica àquela que norteou o nos
so pronunciamento anterior, aprova
do por esta Comissão, opinamos, em 
concordância com a decisão já con
sagrada, recomendando o arquiva
mento do presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972 - Daniel Krieger, Presidente 
- José Sarney, Relator - Helvídio 
Nunes - Accioly Filho - José Augus
to - Amon de l\lello - Eurico Rezen
de - Heitor Dias - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 372, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre as contas da Petróleo Brasi
leiro S/ A - PETROBRAS, rela
tivas ao exercício de 1965, encami
nhadas ao Senado Federal através 
do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 32, de 1971. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
1. o processado foi encaminhado 

à apreciação do Congresso Nacional 
pelo Aviso n.O 116-P/69, do Tribunal 
de Contas da União, ao qual se inte
graram todos os elementos existen
tes, inclusive o parecer do Relator da 
matéria naquela Corte. Entre esses 
elementos consta o parecer da Comis
são incu~bida de examinar as contas 
e cuja conclusão é no sentido de que 
as mesmas foram "altamente satisfa
tórias", embora ressalve que o se~ en
caminhamento ao Congresso nao se 
reveste de caráter conclusivo, não as
sumindo o Tribunal qualquer respon
sabilidade no exame da legalidade e 
regularidade das despesas e ~ sua 
função financeira, d-: v e~ . considerar 
impossível e exame antmebco e moral 
das mesmas, sem um controle efetivo 
sobre a sociedade e à falta de quais
quer outros registros ou anotações. 

3. A Comissão de Constituição e 
Justiça entretanto, chamada a deli
berar sobre caso idêntico, aprovou bri
lhante pronunciamento do Senador 
José Sarney, considerando inco.nstitu
cional o Projeto de Decreto LegiSlativo 
que acompanhava o processado, apro
vando as contas do Serviço de Proces
samento de Dados - SERPRO, par 
não se tratar de hipótese que exija a. 
oedição do referido diploma legal. 

o Plenário desta Casa, apreciando 
a. matéria, aprovou o referido parecer 
e a Presidência (DCN II, de 23 de ju
nho de 1972, pág. 1. 622 e segts.) as
sim decidiu: 

"O Projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
ela Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento." 

A mesma decisão da Mesa, segun
do o citado pronunciamento da Pre-
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s!dênc!a, estendeu o procedimento a 
todos os demais projetas de decretos 
legislativos que versam sobre matéria 
idêntica. 

4. Esta Comissão, recentemente, 
aprovou diversos pareceres, da lavra 
do eminente Senador Wilson Gonçal
ves, sobre vários proj etos de decretos 
legislativos que aprovavam contas da 
Rede Ferroviária Federal. 

Entendeu S. Ex.a, e esta Comissão 
também, que dispondo o art. 45 da 
Constituição caber à lei ordinária re
gular "o processo de fiscalização pela 
Câmara dos Deputados e pelo Sena
do Federal, dos atos do Poder Exe
cutivo, inclusive os da administração 
indireta", e não existindo nenhuma 
lei neste sentido ou qualquer proces
so adequado para que seja exercido 
esse poder fiscalizador ou, mesmo, a 
estrutura técnico-administrativa in
dispensável, não há como se falar no 
seu exercício. 

5. Ante o exposto, acompanhando 
a orientação firmada por esta Co
missão em casos anteriores, opinamos 
pelo arquivamento do presente Pro
cesso, até que seja devidamente re
gulado o art. 45 da Constituição, 
quando, então, se procederá segundo 
o que for estabelecido. 

11: o parecer. 

Sala das Comissões, em 21 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Lourival Baptista, Relator 
- Daniel Krieger - Wilson Gonçal
ves - Nelson Carneiro - Geraldo 
Mesquita. - Jessé Freire - Milton 
Trindade - Alexandre Costa - Di
narte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente vai à pu
blicação. 

No expediente lido, consta o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 39, de 1972 
(n.o 858-B/72, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Presidência da República, em 
favor da Agência Nacional, o crédito 
especial de Cr$ 475.000,00 (quatro
centos e setenta e cinco mil cruzei
ros), para o fim que especifica. 

Nos termos do § 1.0 do art. 142 do 
Regimento Interno, o referido pro
jeto receberá emendas na Comissão 

de Finanças, pelo prazo de 5 (cinco) 
Sessões Ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, instala-se 
hoje e se prolongará até 29 deste mês, 
em São Paulo, o 4.° Congresso Ibero
Americano de Direito do Trabalho e 
Previdência Social, que se reunirá no 
salão nobre da Universidade Macken
zie. 

O 4.° Congresso é uma realização 
da Universidade Mackenzie e do Ban
ço Nacional da Habitação, dentro dos 
Festejos do Sesquicentenário da In
dependência, e foi oficializado pela 
Secretaria de Turismo do Estado de 
São Paulo, e além de ser o maior 
encontro jurídico realizado em ter
ritório nacional, também será uma 
atração turística. 

Segundo informa o Professor Edmo 
Lima de Marca, Coordenador-Geral 
do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, o Banco Nacional da Habi
tação resolveu patrocinar a realiza
ção desse Congresso na Capital Pau
lista, em decorrência do interesse que 
vem despertando entre os juristas de 
diversas nações americanas e euro
péias o excepcional êxito da expe
riência brasileira que se pode dizer 
plenamente vitoriosa, representada 
pelo Fundo de Garantia. Acrescen
tou o sr. Edmo de Marca, Vice-pre
sidente do Congresso, que os Minis
tros do Interior, General Costa Ca
valcanti, e do Trabalho, Professor Jú
lio Barata - que representará o Pre
sidente Garrastazu Médici, já con
firmaram sua presença nesse impor
tante conclave, que poderá ainda vir 
a ter a participação do Ministro da 
Educação, Coronel Jarbas Passarinho. 

Centenas de Congressistas estarão 
presentes: Representantes da Argen
tina, Bolivh, Chile, Colômbia, Guate
mala, México, Nicarágua, Paraguai, 
Peru, Venezuela, República Domini
cana, Portugal, Espanha, Estados 
Unidos e Itália já confirmaram sua 
presença no encontro. 

Do ternário organizado para o Con
gresso figura, com especial destaque 
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e interesse, o tema "FUNDO DE GA
RANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO'', 
que será relatado pelo Ministro Luiz 
Roberto Rezende Pueche. Mais uma 
vez se demonstra, dessa forma, o no
tório interesse que ocorre em todo o 
mundo, em torno de uma das mais 
importantes iniciativas da Revolução 
no setor social, que foi a criação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, agora obj eto de amplos estudos 
e debates por pa~te de juristas oriun
dos de diversos países - o que equi
vale a dizer que a experiência bra
sileira desperta interesse e também 
se torna fonte de inspiração para 
nações americanas e européias. Este, 
um fato animador para o Brasil e 
que vem realçar ainda mais o acerto 
da politica seguida pelos Governos 
Revolucionários em setor de tamanha 
relevância e complexidade. 

Justo me parece, dessa forma, sa
lientar o acontecimento, sem dúvida 
alguma, sobremodo honroso para o 
nosso País. 

Além desse tema, quatro outros 
também serão dehatidos no 4.° Con
gresso Ibero-Americano de Direito 
do Trabalho e Previdência: O Traba
lho Eventual ou por Tempo Limitado; 
A Seguridade Social e o Homem do 
Campo; O Onus da Prova no Processo 
Trabalhista e Contra:o de Trabalho 
com Pessoas Jurídicas de Direito Pú
blico - todos de grande significação 
social e de nítida atualidade. 

Formulando votos para o pleno êxi
to do conclave, expressamos, desta 
tribuna, nossas congratulações à ini
ciativa tomada pelo Banco Nacional 
da Habitação, sob a direção do eco
nomista Rubens Costa, de patrocinar 
a realização, em nosso País, de reu
nião de tão ampla importância inter
nacional! (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, no curso da semana pas
sada, reuniu-se em Brasília a II 
Conferência Hispano-Luso-Americana 
de Ministros da Justiça. 

Esta conferência proporcionou um 
entendimento de alto nível entre as 
maiores autoridades que, no Conti
nente americano, cuidam dos proble
mas da justiça e da ordem. Esse en
tendimento, a serviço da lei e da paz 
internas, revelou um clima de abso
luta cordialidade e, através da coor
denação inteligente e culta do Pro
fessor Alfredo Buzaid, Ministro da 
Justiça do Brasil, trouxe para o nos
so País resultados extraordinários no 
sentido de uma imagem positiva den
tro dos propósitos da construção de 
uma democracia, que são os propósi
tos maiores da Revolução de março 
de 64. 

Os Srs. Ministros da Justiça do 
Continente elaboraram a Declaração 
de Brasília, que ficará na história do 
pensamento jurídico e do pensamento 
pan-americano, espraiada em toda a 
comunidade luso-americana como 
afirmação de propósitos para se cons
truir uma comunidade onde, num cli
ma de segurança, se desenvolva a de
mocracia e a prosperidade. 

Reconhecendo a significação desse 
conclave através desse trabalho no
tável, queremos assinalar a validade 
desse esforço do Sr. Ministro da Jus
tiça e congratularmo-nos com S. Ex." 
por sua magnífica atuação. 

Desejo, também, chamar a atenção 
da Casa, para que fique registrado nos 
Anais e para exame dos historiadores 
futuros, o depoimento oferecido aos 
Srs. Ministros da Justiça Estrangeiros, 
através da palavra do Governador da 
Guanabara, Sr. Chagas Freitas, por 
ocasião do banquete oferecido no Ho
tel Nacional àquelas autoridades ame
ricanas. 

O Sr. Governador pronunciou um 
discurso como um governador nascido 
do voto da Oposição, que tem uma 
significação toda singular para o nos
so País, porque vale como um depoi
mento a serviço da justiça e da ver
dade perante representantes altos e 
nobres dos povos das nações irmãs. 

Eu me permito - tal a eloqüência 
e a significação daquele discurso -
lê-lo, para que o Senado da República 
dele tome conhecimento na sua ínte
gra e para que permaneça nos Anais 
para falar à História, no futuro. 

O discurso do Sr. Governador Cha
gas Freitas, perante os Ministros que 
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participaram da II Conferência His
pano-Luso-Brasileira de Ministros da 
Justiça tem o seguinte teor: 

"Senhores Ministros: 
A Guanabara recebe jubilosa
mente a visita de Vossas Excelên
cias. Após alguns dias na Nova 
Capital, que com sua audaciosa 
arquitetura mostra a criatividade 
do espirita renovador brasileiro, 
Vossas Excelências honram com 
sua presença o Rio de Janeiro, a 
metrópole cultural do Brasil, a 
grande caixa acústica onde re
percutem com maior intensidade 
todos os acontecimentos da vida 
nacional. 

Como Ministros da Justiça, com 
a missão de zelar pela preserva
ção da ordem jurídica e pela 
harmonia social, devem Vossas 
Excelências ter interesse em sa
ber que, neste País, ond~ hoje há 
paz e felicidade, já tivemos a agi
tação e o terror, não faz muito 
tempo. Há oito anos, atravessa
mos momentos terríveis, quando 
agentes da subversão, traindo as 
tradições cristãs da nacionalida
de, quiseram lançar o Brasil no 
caos politico e social. Estivemos à 
beira do abismo da feroz ditadura 
de esquerda, que em tudo é igual 
à de direita. A nação, porém, rea
giu vigorosamente. A "maioria si
lenciosa" saiu às ruas e, em ma
nifestações memoráveis, impôs a 
sua vontade toda-poderosa e fez 
o Brasil continuar fiel a si mes
mo e ao conceito de valores, que 
informam a nossa convivência no 
mundo ocidental. 

Aqui se desenrolaram magnos 
episódios da história da coletivi
dade, ao longo de nossa existência 
de nação livre e soberana. Aqui 
se realiza atualmente experiência 
politica, digna de arguta observa
ção de Vossas Excelência5. Nosso 
Estado está entregue a Governo 
nascido do voto da oposição. O 
Poder Federal respeitou religiosa
mente essa manifestação eleito
ral. Tem proporcionado ao Exe
cutivo Estadual todos os elemen
tos essenciais ao êxito de sua ad
ministracão. Colocando-se acima 
das divergências partidárias, diri
ge os destinos da Pátria com 
alto sentido cívico, obedecendo 

aos mandamentos constitucionais. 
Nesse clima de franquias legais, 
Senhores Ministros, estamos vi
vendo em harmonia, ::riando e 
distribuindo riquezas dentro da 
ordem jurídica que tem caracte
rizado o comportamento do Bra
sil como nação independente. 

Este ~ depoimento sereno, impar
cial, JUsto, necessário, do Gover
n.ador que chegou à suprema ma
gistratura do Estado mais politi
zado da Federação, pelos sufrá
gios dos oposicionistas e que tem 
a responsabilidade de governar 
uma comunidade de mais de qua
tro e meio milhões de pessoas, 
con::entradas num território de 
1.300 quilômetros quadrados. 
Nesta Guanabara, que é filha di
leta da Liberdade e da Justiça, 
todos vivem com o senso de dig
nidade humana, que define, ca
racteriza e exalta o povo brasi
leiro. 
O Brasil, Senhores Ministros to
mou posição na luta pelo désen
volvimento, visando ao bem-estar 
e ao progresso social. Travamos 
esse combate com verdadeiro ins
tinto de interesse coletivo. E, ad
mitindo o conceito sintético do 
Direito , entendendo o Estado na 
sua concepção politica e na sua 
definição jurídica, estamos todos 
unidos em tomo do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da Repú
blica, para, diante de um mundo 
conturbado, salvaguardar as con
quistas do passado, o impulso 
criador do presente e as perspec
tivas espetaculares do futuro, 
impedindo os conflitos entre os 
fatos econômicos e as normas ju
rídicas, de modo que a vida possa 
expandir-se sem esmagar brutal
mente a civilização. 
Com estas palavras, desejo expri
mir a Vossas Excelências o júbilo 
do povo carioca por tê-los entre 
nós e felicitá-los pelas resoluções 
tomadas nesta II Conferência 
Hispano-Luso-Americana de Mi
nistros da Justiça, as quais muito 
hão de contribuir para a maior 
cooperação jurídica entre os nos
sos Países." 

S~. Presidente, Srs. Senadores, eis 
o diScurso do Sr. Chagas Freitas. Eis 
a palavra da Oposição, por um dos 
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em 26 de setembro de 1972 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade- Renato Fran
co - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet - José Sarney - Faus
to Castelo-Branco - Petrõnio 
Portella - Helvídio Nunes -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Amaral Pei
xoto - Paulo Torres - Nelson 
Carneiro - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzi- Antônio Carlos
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 40 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

NOS SEGUINTES TERMOS: 

MENSAGEM 
N.o 170, de 1972 

(N.0 261, de 1972, na. origem) 

Excelentíssimos senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos termos dos artigos 42, item III, 
e 118 da Constituição, tenho a honra 

de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências o nome do De
sembargador José Geraldo Rodrigues 
de Alckmin para exerecer o cargo de 
Ministro do Supremo TriblJnal, na 
vaga decorrente da aposentadoria do 
Doutor Moacyr Amaral Santos. 

Os méritos do Desembargador José 
Geraldo Rodrigues de Alckmin, que 
me induziram a escolhê-lo para o 
desempenho desse elevado cargo, se 
evidenciam pela leitura do anexo 
curriculum. vitae. 

Brasília, em 25 de setembro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 

Nome: Doutor José Geraldo Rodri-
gues de Alckmin. 

Natural de Guaratinguetá (SP) . 
Nascido aos 4 de abril de 1915. 
Filho de André Rodrigues de Alckmin 

e de Ida Ravache Rodrigues de 
Alckmin. 
Formado pela Escola Normal de 

Guaratinguetá (1932) e pelo Ginásio 
"Nogueira da Gama" ( 1932), colou 
grau a 18 de janeiro de 1938 pela Fa
culdade de Direito da Universidade de 
São Paulo. 

Professor de Direito Judiciário Ci
vil da Faculdade de Direito da Uni
versidade Mackenzie e da Faculdade 
de Direito de São Bernardo do Campo. 

Desembargador do Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo. 

Publicações: 
"Repertório de Jurisprudência do 

Código Civil - Direito das Coisas" (2 
vols.), ed. Max Limonad, 1951. 

Anotações in: 
"Tratado de Direito Civil" do Pro

fessor Luiz da Cunha Gonçalves", vol. 
VITI, tomos I e n, e vol. XI, tomo II, 
ed. Max Limonad, 1956. 
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"Destinação do Imóvel", Philadel
pho Azevedo, 2.o. ed., Max Limonad, 
1957. 

Sentenças: 
"Revista dos Tribunais", vol. 162, 

pág. 579; vol. 165, pág. 754; vol. 173, 
pág. 973; vol. 174, pág. 589; vol. 177, 

pág. 841; vol. 180, pág. 246; vol. 182, 
pág. 723; vol. 183, pág. 192; vol. 184, 
pág. 288; vol. 185, pág. 891; vol. 186, 
pág. 114; vol. 188, pág. 261; vol. 190, 
pág. 339; vol. 191, pág. 734; vol. 193, 
pág. 870; vol. 198, pág. 442; vol. 199, 
pág. 538; vol. 200, pág. 340; vol. 205, 
pág. 214; etc. 

Anteprojeto da Lei dos Registras 
Públicos (1972). 

Sócio colaborador do Instituto dos 
Advogados de São Paulo. 

Relator do "Primeiro Encontro dos 
Presidentes dos Tribunais de Justiça 
do Brasil" (GB, 1969). 

Do Conselho Editorial da "Revista 
dos Tribunais". 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEmO - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pr~
sidente, Srs. Senadores, chegou a pn
mavera e com ela a estação das flo
res. Se 'as flores vieram antes, foi pre
cipitação desculpável. Se ainda n~ 
apareceram, desmentindo o calenda
rio, não há por que perdoá-las. 

Com as flores, vêm os poetas, vem a 
alegria, vem o amor, agora que a lua, 
como repete o povo, já deixou de ser 
dos namorados. 

Saudemos a primavera. Saudem?s a 
flor, antes que figure no rol das c01sas 
impublicáveis. A flor, como os ho
mens, tem seus caprichos. Nu~a ~e
pública de flores, há as que nao têm 
pétalas, outras não possuem estames, 
a terceiras faltam pistilos. Um flo
rista, a quem consultei, não me soube 

informar se flores há sem sépalas. 
Mas nem umas nem outras são defei
tuosas. Assim Deus as fez, comple
tando, milhões de anos depois, a obra 
interrompida no sétimo dia. O mun
do dos primeiros tempos tinha plan
tas, mas plantas sem flores. Não lhes 
faltava apenas perfume, faltava-:hes 
beleza. 

Li há algum tempo a emoção de 
uma senhora inglesa que recuperou a 
visão, perdida antes de completar o 
primeiro aniversário. Conhecia o 
mundo pelo tato. E agora que a ciên
cia lhe abriu os olhos, tudo lhe pare
cia inferior ao que sua imaginação 
criara, na longa noite da cegueira. 
Somente uma coisa superara a im
pressão que lhe transmitira a lingua
gem dos dedos: a flor. E, se outros 
motivos não tivesse, bastaria esse pa
ra fazê-la acreditar em Deus. 

A sabedoria popular ensina que: 
"até nas flores se nota 
a diferença da sorte; 
umas enfeitam a vida, 
outras enfeitam a morte." 

Não voltemos as costas, Sr. Presi
dente, às que nos acompanham na 
vida, quando vemos ir morrendo, uma 
a uma, as flores da compreensão. Ne
cessitamos de um pouco de esperança, 
para palmilhar os caminhos cruzados 
da realidade nacional. O tempo não 
cessou de passar, e a cruel ironia de 
Balzac não impediu que Napoleão se 
projetasse séculos afora. Neste come
ço de primavera, saudemos a flor, os 
que a trazem, aos milhares, como Bi
lac, ansioso de voltar à Pátria para 
rever o amor que o esperava. Ou, co
mo Chateaubriand, definindo: "O cá
lice da flor. A flor é a filha da ma
nhã, o encanto da primavera, a fon
te dos perfumes, a graça das virgens, 
o amor dos poetas". Afastemo-nos 
por instantes da crueza poética de 
Calderón de la Barca: 

- "AI florecer las rosas 
[madrugaron,] 

y para envejecerse florecieron; 
cuna y sepulcro un en botón 

[hallaron.] 
Tales los hombres sus fortunas 

[vieron:] 
en un dia naceron y expiraron; 
que pasados los siglos, horas 

[fueron."] 
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Pouco importa, Sr. Presidente, que, 
na linguagem do tempo, os anos de 
vida sejam horas que logo passam. A 
prima v era está aí, e o Governo manda 
silenciar todas as críticas, quem sabe 
se para não incomodar o diálogo do 
era vo e da rosa ... 

Esqueçamos a Alberto de Oliveira, 
a desfiar, sob um salgueiro, o rosário 
de suas amarguras: 

"Dorme uma flor aqui - flor que 
[se abria,) 

Que mal se abria, cândida e 
[medrosa], 

Rosa a desabrochar, botão de 
[rosa,) 

Cuja existência não passou de um 
[dia.") 

Laurinda Rabelo fala da saudade 
branca: 

"Nós temos duas saudades; 
uma de sangue ensopada 
pela mão do desespero 
no seio d'alma plantada; 
cutra da melancolia 
toma o gesto, e veste a cor, 
exangue, pálida e fria, 
mas calada em sua dor. 
Parece que a natureza, 
quis provar esta verdade, 
quando diversa da roxa 
te criou, branca saudade." 

Adelmar Tavares confidenciou à 
trova: 

"Sou jardineiro imperfeito, 
pois, no jardim da amizade, 
quando p:anto um amor perfeito, 
nasce sempre uma saudade ... " 

Hoje em dia, Sr. Presidente, seja 
rubra ou ;..lva, é proibido ter saudade, 
até a saudade mais próxima, saudade 
de antes de 1969, saudade de depois 
de abril de 1964. E para que ter sau
dade, Senhores Senadores, se vivemos 
hoje a era do amor perfeito? 

Quem sabe se não seria esta flor que 
o espanhol Emílio López Dominguez 
quisera, posta pela mão da amada, 
lhe 

adomase 
la piedra de mi humilde 

[sepultura?"] 

Mais lindas do que as flores Bocage 
somente viu as mãos que as colhia: 

"Ah! Que lindas que são, que 
[melindrosas! J 

Sinto-me louco, sinto-me 
[encantado;] 

Ah! Quando elas vos colhem lá 
[no prado,] 

Nem vós, lírios, brilhais, nem vós, 
[ó rosas!"] 

As f!ores, como as árvores e as plan
tas, têm linguagem própria. Falam 
por emblemas e símbolos. Talvez por 
ser a beleza sem pretensão, caem as 
camélias do galho, enquanto florescem 
os narcisos, que espelham ambição e 
vaidade. Eles contam a história das 
revoluções. 

Convençamo-nos, Sr. Presidente, de 
que chegou a prima v era. Não é hora 
de deixar morrer as flores, nem so
frer, com o argentino Carlos Ortiz, a 
agonia da rosa: 

"Agoniza; del lánguido capullo, 
que fué de las florestru, el orgullo, 
un pétalo marchito se desprende 
con la tristeza de los hondos 

[duelos], 
y un perfume sutil, Iigero ascende 
como un alma que sube hacia los 

r ciclos."] 
Constato que há inverno em muitos 

corações, que há mais lágrimas nos 
cárceres e angústia nos lares do que 
estrelas no céu. Sei, com Rui Barbosa, 
"de onde resulta a suprema importân
cia do habeas corpus entre as nações 
livres. As outras garantias individuais 
contra a prepotência são faculdades 
do ofendido. Esta é o dever de todos 
pela defesa comum". 

"Eu sou a imprensa, - perorava 
José Bonifácio, o Moço, dirigindo-se 
ao Ministro do Império. Combatemos 
juntos; segui vossos passos; cobri de 
flores vosso caminho; solicito, ajudei
vos em vosso vôo rápido do meu berço 
às a:turas do ministério. Pois bem, 
guardai as vossas idéias, porque eu 
guardo vosso programa. Se as esque
cêsseis, a quem poderia restituir o le
gado que me deixastes?". 

Otávio Mangabeira morreu quando 
ainda tenra a planta da democracia, 
que Eduardo Gomes lembrava ser ne-
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cessário vigiar, para que não pere
cesse. 

Sigamos o conselho de Fernando 
Pessoa: 

"Rega as tuas plantas, 
Ama as tuas rosas, 
O resto é a sombra 
de árvores alheias." 

Estamos, Sr. Presidente, na prima
vera. Vive seus estertores a planta da 
Democracia. Unamo-nos, para revi
talizá-la, e nos revezemos, dia e noite, 
arenistas e emedebistas, a fim de que 
reponte, afinal, viçosa e bela, scb os 
céus do Brasil, a flor da Liberdade. 
(Muito bem! 1\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
sexta-feira última, realizou-se no Hos
pital das Clínicas "Professor Edgard 
Santos", da Faculdade de Medicina da 
Universidade da Bahia, um aconteci
mento que achei por bem trazer ao 
conhecimento desta Casa. 

Trata-se da última aula ali pro
ferida pelo Professor Hosannah de 
Oliveira, após 34 anos ininterruptas 
dedicados ao ensino da Pediatria, por 
ter completado 70 anos de idade e, 
assim, sido alc_ançado pela aposenta
doria compulsaria. 

Infelizmente, não pude comparecer 
às homenagens a ele prestadas. É, no 
entanto, com viva emoção que, atra
vés desta tribuna, venho reverenciar 
um grande mestre e raro amigo, pres
tando-lhe ainda homenagem como 
seu antigo discípulo na tradicional 
Faculdade de Medicina da Bahia. 

O Sr. Ruy Santos -Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos - Estou intei
ramente de acordo com a homenagem 
que V. Ex.a. presta ao Professor Ho
sannah que foi principalmente um 
dos grándes mestres da Bahia. Mas 
aparteei V. Ex.a. apenas para lemb~ar 
que outro grande Professor tambem 
deixou a cátedra na mesma oportu
nidade. Foi o Professor Pedro Tavares, 

da .Escola de Engenharia, que passou 
maiS de quarenta anos ensinando a 
mocidade. São dois ilustres Professo
res da Bahia, afastados da cátedra 
por efeito da Lei. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Muito me honra o aparte de V. Ex.a 
que, como o Professor Hosannah de 
Oliveira, também lecionou na velha 
Faculdade de Medicina da Bahia, on
de tive a grande satisfação de tê-lo 
como um de meus Mestres. 
. Congratulo-me, ainda, com a refe

rencia feita por V. Ex.a ao Professor 
Pedro Tavares, que durante tantos 
anos lecionou na Escola Politécnica 
da 'Gniversidade da Bahia. Apesar de 
ter cursado a Faculdade de Medicina, 
bem sei que o Professor Pedro Tava
res foi grande e estimado mestre, me
recedor das homenagens que lhe fo
ram prestadas em Salvador e com as 
quais me solidarizo. 

Um filho meu, que é médico e tam
bém foi seu aluno, me comunicou as 
homenagens recebidas pelo ilustre 
Mestre e me enviou, ontem, jornais 
da Bahia, que davam o maior relevo 
ao fato. 

O Professor Hosannah de Oliveira 
formou-se em Medicina, em 1927, co
mo aluno laureado, pois se destacou 
nos exames prestados durante todo o 
curso. Em 1928, já tinha seu consul
tório e se entregava - de corpo e 
alma, como o faria até aqui - à Pe
diatria, sua única e grande vocação, 
que o tornaria inesquecível Mestre e 
o grande Médico das crianças do seu 
Estado. 

O Sr. Saldanha nerzi - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi -Eminente 
Senador Lourival Baptista, congratu
lo-me com V. Ex.a. por esta homena
gem ao grande Professor Hosannah 
de Oliveira. Realmente, foi um dos 
grandes Mestres que a Faculdade de 
Medicina da Bahia teve e aí estão os 
alunos que passaram por suas mãos, 
unânimes em caracterizar o espírito 
de professor e médico humanitário 
desse grande baiano que tão valiosos 
serviços prestou às últimas gerações 
daquele Estado. Junto ao discurso de 
V. Ex.a as homenagens da Bancada 
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mutuamente, o progresso dos reba
nhos. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.n per
mite um aparte? 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
Com muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Quero-me 
congratular com V. Ex.a nesta opor
tunidade em que registra o magnífi
co êxito da I.D. Exposição N~ional de 
Campeões, que se realiza na Capital 
do vizinho Estado de Goiás. Mereceu 
destaque especial a coragem, o arrojo, 
a capacidade de iniciativa e a confi
ança do eminente jovem Governador 
goiano Leonino Caiado, com relação a 
esta grande fonte de riqueza nacional, 
que é a pecuária. O parque que ali 
tive oportunidade de conhecer honra 
e engrandece qualquer governo deste 
País. Quero. portanto, congratular
me com S. Ex.a o Governador do vi
zinho Estado de Goiás pelo interesse 
que despertou com esse grande inves
timento, pois naquele parque tive en
sejo de ver uma gama das melhores 
espécies de gado, desde o Aberden, 
Angus, Hereford, Devon e Charolês, 
trazidos do Rio Grande do Sul, aos 
zebus criados nos sertões de Mato 
Grosso, Minas Gerais e São Paulo. É 
uma magnífica mostra da capacidade 
criadora do homem rural do Brasil. 
Congratulo-me, pois, com o eminente 
Governador e com a classe de pecua
ristas nacionais que, apesar das difi
culdades, vão domando a natureza e 
obrigando-a a apresentar aquela mos
tra magnífica de seleção bovina que 
engrandece o parque pecuarista na
cional. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
Agradeço a oportunidade do aparte 
de V. Ex.a ao meu modesto pronun
ciamento, considerando a sua grande 
autoridade no assunto. Ele vem real
mente trazer um bom subsídio à mi
nha oração. 

O Sr. Saldanha Derzi- v. Ex.a. dá 
licença para um aparte? 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
Com muito prazer. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se
nador Antônio Fernandes, ainda não 
tive oportunidade de comparecer à 
Exposição Agropecuária de Goiânia, 
deste ano, mas tive ocasião de visitar 
a Exposição do :mo passado, que real
mente foi um sucesso sem preceden-

tes para a pecuária brasileira. O jo
vem e eminente Governador de Goiás, 
Leonino Caiado, está dando uma de
monstração da sua capacidade de 
trabalho, de visão administrativa, 
projetando no País uma das maiores 
riquezas do seu Estado, c~mo tan:
bém de Mato Grosso, que e a pecua
ria. Sei que com a ~pliação, o seu 
Parque de Exposiçao tornou-se o 
maior mais belo e bem organizado de 
todo o Brasil. Lá estão desfilando os 
melhores exemplares .de todas as ra
ças de bovinos do Pais. Realmente, o 
Governador de Goiás está revelando 
não só a sua capacidade de trabalho, 
como o .seu dinamismo e arrojo, em 
mostrando a todos uma das maiores 
riquezas deste País, que é a pecuária. 
Que isso sirva de exemplo para que 
os outros Estados consigam projetar 
no cenário nacional as suas riquezas, 
como vem fazendo o Governador de 
Goiás mostrando ao Brasil nosso adi
antamento no setor da agropecuária. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
v. Ex.a tem toda razão. O grand~ 
exemplo de administrador que esta 
dando o jovem Governador de Goiá<; 
deve ser imitado por todo brasileiro 
que ame este País. Agradeço o apar
te de V. Ex.o. 

E, continuando, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tanto o cavalo como o boi 
ajudaram o homem a desbravar as 
terras incultas, alargando fronteiras 
econômicas, criando riquezas, cons
truindo civilizações, e, como pecas ln
dispensáveis, se ajustaram até hoje 
na vida das fazendas, onde continuam 
prestando serviços inestimávei_s, in
clusive dando ao homem enseJo pa
ra gestos de gratidão, com a beleza 
dos seus portes de animais nobres. 

Gesto bastante aplaudido pela 
grande multidão presente ao Parque 
de Goiânia assistimos, quando um 
dos filhos cie fazendeiro, cavalgando 
belo campeão, surgiu na pista exi
bindo e demonstrando o adestramen
to do fidalgo animal e ao final da exi
bição o cavaleiro ofereceu o bonito 
cavalo de nome "Capitão", em nome 
dos crtadores brasileiros, ao . Presi
dente Médici, como "agradeCimento 
ao homem que se preocupou com os 
homens do campo". 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.n um aparte? (Assentimento do 
orador.) Era justamente este fato 
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que queria assinalar: a presença do 
Presidente Médici na inauguração da 
1.a Exposição Nacional de Campeões 
de Goiânia. É o interesse e a sensi
bilidade do eminente Chefe da Nação 
para esta riqueza que está cada dia 
mais ressurgindo no Brasil. S. Ex.a 
no desejo de jogar este País pará 
frente, no desejo de assegurar ~ seu 
desenvolvimento, ainda hoje se en
contra na Amazônia misteriosa e dis
tante, fiscalizando as obras de pene
tração e de integração nacional. 
Quero, no momento em que registro 
o gesto criador do eminente Gover
nador de Goiás, congratular-me com 
a Nação Brasileira pelo gesto tam
bém, que não nos surpreende, cio emi
nente Chefe da Nação, que, deixando 
o comodismo do Palácio, vai assistir 
e presidir a inauguração de uma ex
posição de pecuária em Goiânia, le
vando com sua presença o estímulo 
à classe pecuarista nacional, e hoje 
Sua Excelência vai à Amazônia como 
a dizer a essa grande classe: Sigam
me para a Amazônia! Lá é o grande 
centro da riqueza pecuária! 

O SR. ANTONIO FERNANDES -
Senador Paulo Guerra, acolho com 
muita satisfação o aparte de V. Ex.a, 
quando retrata a imagem de admi
nistrador extraordinário que é o nos
so Presidente da República. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Exposição de Goiânia conta com mais 
de dois mil animais inscritos, dos 
quais destacam-se campeões de várias 
exposições, vindos da Bahia, de Mi
nas, de São Paulo, de Sergipe, do Es
pírito Santo, do Paraná, Rio de Ja
neiro, Rio Grande do Sul, Goiás, etc., 
abrigados, convenientemente, numa 
área de cerca de 150 mil metros qua
drados. 

A relação dos campões em julga
mento é de número superior a mil e 
quinhentos bovinos, com maior des
taque as raças Nelore, Gir, Guzerá e 
Indubrasil. 

Existem também em julgamento 
campeões de equinos de diferentes 
raças. 

Técnicos especializados selecionam 
animais dentre os melhores que in
tegram o conjunto de campeões, em 
busca dos mais categorizados repre
sentantes das várias raças e catego
rias no seu mais amplo sentido. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, me
rece aplausos o fecundo trabalho a 
que se propôs o Governador Leonino 
de Ramos Caiado, de promover, atra
vés da 1. a Exposição Nacional, em 
terras do seu Estado, o Encontro de 
Campeões, a cujo trabalho o seu Go
verno vem dando valiosa dedicação, 
com o apoio do Governo Federal e dos 
criadores, traduzidos no arrojado em
preendimento que serve de ponto de 
contato para os fazendeiros nacio
nais. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

G SR. ANTONIO FERNANDES -
Com muita honra. 

O Sr. Osires Teixeira - Nobre Se
nador Antônio Fernandes, o depoi
mento que V. Ex.a dá à Casa e à 
República premia plenamente o gran
de esforço que o Governador de meu 
Estado, o jovem Leonino Caiado, vem 
desenvolvendo naquela Unidade para 
a criação de maiores riquezas. Sem 
dúvida, não foi sem esforço do Erá
rio, não foi sem muito esforço dos 
criadores goianos e do povo de Goiás 
que conseguimos dar ao Brasil, in
questionavelmente, o maior Parque de 
Exposições, não do Brasil, mas da 
América Latina. O esforço goiano, o 
esforço do seu Governador esperavam 
aquilo a que assistimos na tarde de 
hoje: depoimentos de um homem da 
Bahia, de Pernambuco, de Mato Gros
so e de tantos outros Estados, que 
reconhecem o esforço do povo goiano 
e do seu Governador nessa arrancada 
desenvolvimentista, pregada e dina
mizada pelo eminente Presidente 
Médici. E o Chefe do Governo não 
ganhou o cavalo campeão como mera 
gentileza dos criadores goianos, mas 
num reconhecimento pleno e osten
sivo de que os criadores de Goiás, os 
criadores de todo o Brasil, propulso
res do progresso desta grande Pátria, 
reconhecem em Sua Excelência o 
grande condutor do Brasil de hoje e 
do grande Brasil de amanhã. 

O SR. ANTONIO FERNANDES -
Muito obrigado pelo aparte, Senador 
Osires Teixeira. Nosso testemunho 
procura retratar a realidade que, de 
fato, existe na grande Exposição de 
Goiânia. 

Sr. Presidente, os campeões, vindos 
dos diversos Estados, ao transporem 
suas fronteiras, dão maior consistên-
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ela ao esforço dos pecuaristas para 
a integração na economia bovina na
cional. 

Representam o elo indispensável ao 
fortalecimento dos vínculos econômi
cos e sociais que promovem, alicer
çando, na fixação de origem da for
mação tradicional, os mesmos anseios 
de progresso, em busca dos mesmos 
objetivos. 

Com a Exposição de Goiânia, inau
gura-se um novo processo evolutivo 
para os selecionadores de bovinos e 
equinos, que poderá ter celeridade 
com a formação de um mercado pe
cuâno de amplas proporções, com 
iniciativa do Governo Federal, para a 
execução de um plano inspirado na 
formação de um mercado pan-ame
ricano para a exportação do nosso 
zebu. 

Pelo visto, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, acho oportuno sugerirmos 
aos poderes competentes providências 
que possam oficializar o Parque de 
Exposições de Goiânia como centro 
de encontro de campeões nacionais 
das raças bovinas e equinas, assim 
como de todas as raças de animais 
que compõem a pecuária brasileira. 

São medidas confirmando ao Mi
nistério da Agricultura a coordena
ção seletiva da criação nacional para 
maior aprimoramento dos rebanhos, 
tendo em vista o mercado de expor
tação. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ANTóNIO FERNANDES -
Com muita honra, Senador. 

O Sr. Osires Teb:eira - Desculpe
me interromper, pela segunda vez, 
seu discurso, mas é que V. Ex.a tocou 
no ponto capital, diríamos assim, do 
problema. Sem dúvida alguma, seria 
coroar de êxito o grande esforço do 
Governo Goiano se o Poder Executivo 
Federal houvesse por bem transfor
mar a Exposição Regional de Campe
ões de Exposição Nacional de Cam
peões, oficial desta República. Em me 
colocaria em posição difícil até se rei
vindicasse essa medida para meu Es
tado. Depois que V. Ex.a desfraldou 
essa bandeira - e pode estar certo àe 
que o povo goiano e seu Governo lhe 
serão eternamente gratos - vai-me 
permitir que, com V. Ex.a. e os de
mais Senadores, cientes e conscientes 

da grandeza da pecuária brasileira e 
da importância que tem o Centro
Oeste no desenvolvimento da pecuá
ria, eis que só o Vale do Araguaia e 
do Tocantins possuem condições su
ficientes para abrigar todo o rebanho 
bovino do mundo de hoje -V. Ex.a 
há de me permitir que, junto com 
V. Ex.a, seguindo V. Ex.a, ombro a 
ombro, lute para que a Exposição Re
gional de Campeões de Goiânia se 
transforme em Exposição Nacional de 
Campeões do Brasil. 

O SR. ANTONIO FERN.Alii"DES -
Se nossos apelos forem coroados de 
êxito, estará completo o testemunho 
do que vimos na Exposição Regional 
de Campeões, em Goiânia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, chegou a primavera e, 
com ela, a estação das flores - dizia 
ainda há pouco, o eminente e agora 
lírico Senador Nelson Carneiro. De
pois dessa evocação poética, S. Ex. a 
fez um jogo de palavras, a demons
trar - clara e patentemente - sua 
já conhecida erudição, e terminou 
por pedir à Casa que siga Fernando 
Pessoa, quando diz: 

"Rega tuas plantas, 
ama tuas rosas, 
o resto é sombra das rosas 

alheias!" 
Nós também, eminente Senador 

Nelson Carneiro, sentimos a chega
da da primavera; sentimos a beleza 
do desabrochar das flores verdejan
tes e lindas do Planalto central; sen
timos o encantamento daquilo que 
ontem era botão e hoje são rosas 
abertas na minha bela e querida 
Goiânia; sentimos o sol pleno, no seu 
resplendor imenso a beijar intima
mente as flores e a dizer que a vida 
se tomou mais bela. 

Mas sentimos também, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, a primavera 
da defesa dos grandes interesses na
cionais. Nós da ARENA, eminente 
Senador Nelson Carneiro, e V. Ex.n, 
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por certo, como homem público que é, 
sentiu e sente a chegada da beleza 
da primavera, da primavera da paz, 
que permite o trabalho; sentimos a 
beleza e o encantamento da primave
ra, da primavera da ordem, para 
construção do Brasil Grande. 

V. Ex.a, como todo o Povo Brasilei
ro, sente a beleza da primavera, na 
certeza de que o Brasil cresce; a pri
mavera da certeza de que aí existe 
um Governo preocupado em criar 
condições de desenvolvimento para o 
Brasil, de um Governo que cria o 
PIS, de um Governo do Fundo de 
Garantia de Tempo de Servíço, de 
um Governo do Banco Nacional da 
Habitação, de um Governo de tantos 
e tão grandes realizações em favor 
do Povo Brasileiro. A primavera do 
desenvolvimento, eminente Senador 
Nelson Carneiro. ~ a primavera do 
Grande Brasil de amanhã. ~ a pri
mavera com que todo o Povo Brasi
leiro sonhava. 

Quando V. Ex. a solicitou, ao fim 
de seu discurso, que nós nos unamos 
para regar a tenra flor da Democra
cia, para que ela não pereça, a fim 
de que raie amanhã - V. Ex.a disse 
- viçosa, bela, sob os céus do Brasil, 
a flor da Democracia, está certo. ~ 
preciso que nos unamos, eminente 
Senador Nelson Carneiro; é preciso 
que todo o Povo Brasileiro, uníssono, 
tenha compreensão - que há multo 
já tem de que liberdade é desenvolvi
mento, liberdade é progresso, liberda
de é bem-estar do povo. 

E o Governo Brasileiro está criando 
o bem-estar do povo, está fazendo 
progredir esta República, está crian
do condições de desenvolvimento para 
o Povo Brasileiro. 

E é criando uma estrutura sólida, 
criando condições válidas para o po
vo, liquidando com a miséria vista, 
ontem, pelo Presidente, no Nordeste; 
criando condições de desenvolvimento 
da empresa privada do .P.9deroso ~~o 
Paulo; criando as cond1çoes - dma 
- de vivência das tradições da velha 
Bahia, de onde S. Ex.a é filho; crian
do, afinal, este sentido de brasilida
de, fazendo a afirmação do pode~ na
cional em terras estrangeiras, e que 
nós criamos sem dúvida alguma, e 
tr::msformamos essa flor tenra da 

Democracia na flor sólida, no arbusto 
sólido que, sem dúvida, com a cola
boração de S. Ex.a e com a contribui
ção do Movimento Democrático Bra
sileiro, esperamos poder criar e ver 
refulgir nos céus do Brasil a bela e 
grande flor da Democracia! (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador Geraldo Mesquita. 

O SR. GERALDO MESQUITA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, desejo 
registrar, nesta oportunidade, com 
imensa satisfação, o Clnqüentenário 
da Radiodifusão no Brasil, ocorrido 
ontem. 

O 25 de setembro é, sem dúvida, 
uma data de real significação para a 
Radiodifusão Brasileira, pois assinala, 
em 1884, o nascimento do inolvidá
vel brasileiro Edgard Roquete Pinto. 
Homem de fé no seu semelhante e, 
sobretudo, no futuro de sua terra e 
na educação de sua gente, servindo o 
extraordinário idealismo e indiscutí
vel convicção, foi o grande respon
sável pela implantação da Radiodifu
são no nosso País. 

Graças à sua pertinácia, pôde o 
Brasil disseminar o uso deste notá
vel melo de comunicação. Em 20 de 
abril de 1923, instalava a Rádio So
ciedade do Rio de Janeiro, mais tarde 
por ele doada ao Governo da Repú
blica, passando a constituir a Rádio 
Ministério da Educação. 

Nessa data, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, iniciava-se a gran
de marcha das comunicações, no pro
pósito de integrar o nosso território. 
Então, o fabuloso Roquete Pinto já 
nos enviava sua mensagem de fé e 
de otimismo, quando nos dizia: 

"Todos os lares espalhados pelo 
imenso território brasileiro, a 
partir de agora, receberão livre
mente o conforto moral da ciên
cia e da arte." 

Dele também são as expressões que 
se seguem: 

"A Radiodifusão é o jornal dos 
que não sabem ler, o mestre de 
quem não pode ir à escola, o di
vertimento gratuito do pobre, o 
animador de novas esperanças, o 
consolador dos enfermos, o guia 



-202-

dos sãos, desde que a realizem 
com espírito altruísta." 

Em 1929 Roquete Pinto realizou, no 
Rio de Janeiro, a primeira demons
tração prática de televisão e, em 1936, 
fundou e dirigiu o Instituto Nacional 
de Cinema Educativo. 

Pertenceu à Academia Brasileira de 
Letras e deixou, como escritor, "Ron
dônia". 

Desde a sua origem, no nosso País, 
vem a Radiodifusão diminuindo dis
tâncias, informando, entretendo, al
fabetizando. educando e transmitindo 
cultura. Nos dias de hoje, graças ao 
desenvolvimento da ciência e da tec
nologia, realiza um trabalho dos mais 
fecundos, cumprindo muito bem a 
missão que lhe profetizara o grande 
mestre Roquete Pinto. Enumerar e 
salientar os relevantes serviços que 
ela presta ao Povo e à Nação, seria 
ressaltar o óbvio. 

Assim, quando se comemora o ani
versário de nascimento do fundador 
da Radiodifusão Brasileira, não pode
ria deixar de me congratular com to
dos os homens de rádio e de televisão, 
o que ora faço, na pessoa do dinâmico 
Ministro das Comunicações, Coronel 
Higino Corsetti, por entender ser ele 
o denominador comum das aspirações 
de quantos querem ver e ouvir o nosso 
País FALANDO cada vez mais alto e 
independente, para permanecer fiel à 
exortação do Roquete Pinto. 

Era o que eu tinha que dizer, Sr. 
Presidente. (.:.\luito bem! l\Iuito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Flávio Britto. 

O SR. FLÃ VIO BRITTO - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, te
nho a honra de ocupar, esta tribuna, 
desta feita, para um registro especial; 
assinalar a realização, em Fortaleza, 
Estado do Ceará, da VI Reunião da 
União Parlamentar Estadual, congre
gando representantes das Assembléias 
Legislativas de todo o País. 

A sessão solene de instalação dos 
trabalhos, Senhor Presidente, Senho
res Senadores, teve lugar no último 
domingo, com a honrosa presença, na 
Mesa Diretora dos trabalhos inaugu
rais, do Presidente desta Casa, Se-

nador Petrônio Portella; do Governa
dor Cesar Cais de Oliveira; do Senhor 
General Comandante do IV Exército, 
representando oficialmente o Exmo. 
Sr. Ministro da Guerra; do Sr. Depu
tado Celio Borja, representando o 
Presidente da Câmara dos Depu
tados; do Sr. Deputado Paes de An
drade, representando a Mesa Dire
tora da Câmara dos Deputados; da 
Sra. Yolanda Costa e Silva, Presi
dente da LBA; do Presidente da As
sembléia Legislativ3. do Ceará, Depu
tado Adaucto Bezerra; do Sr. Vice
Governador do Estado, cel. Humberto 
Bezerra, além da extraordinária figu
ra de batalhador e de líder inconteste 
do parlamentarismo no Brasil, Depu
tado Vitorino James. 

Foi um trabalho parlamentar de 
alta envergadura, um acontecimento 
político da maior significação e uma 
legítima demonstração de que as ins
tituições democrá~icas funcionam li
vremente entre nos. 

Falaram ilustres representantes da 
ARENA e do MDB, todos pr:~fligando 
por um maior entrelaçamento entre 
os Parlamentos Estaduais, fazendo-se 
de todas as Casas Legislativas, uma 
oficina de trabalho, onde o inope
rante, o inútil e o fútil não têm mais 
lugar. Reconheceu-se, unanimente, 
que o Regime Democrático funciona 
entre nós e que a Plena Democracia 
é um objetivo a ser alcançado e que 
até hoje não o foi, mesmo nos países, 
onde o seu culto e a sua presença, en
contram-se em estágio superi·:lr de or
ganização estatal, em termos jurídi
cos, políticos e económicos. 

Para honra nossa, para orgulho 
desta Casa, presidiu os trabalhDs 
inaugurais, conforme já acentuei, o 
Exmo. Sr. Presidente desta Casa, Se
nador Petrônio Portella, que teve 
oportunidade de pronunciar um elo
qüente e substancioso discurso, ca
racterizando o momento histórico vi
vido pelo Brasil nos tempos que cor
rem e suas projeções sobre a vida pú
blica brasileira. 

Em admirável improviso, o Senador 
Petrõnio Portella tornou evidente que 
as reuniões de Representantes das As
sembléias Estaduais. de todo o Brasil, 
menos que um simples e formal pro
tocolo da União Parlamentar Esta
dual é um espet:iculc legítimo da vida 
democrática bra.sileira e os seus obje-
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tivos, menos que o congraçamento e a 
união entre todos, é muito mais um 
esforço para fortalecer as instituições 
democráticas, tornar mais explícitos 
os seus objetivos de trabalho e o que 
é mais importante, mostrá-las, pe
rante o povo, o quanto representam e 
o quanto representarão nos esforços 
comuns de encontrar-se uma colabo
ração superior e ampla entre os Po
deres Constituídos, para, desse esfor
ço, encontrar-se o caminho da pros
peridade para todos, o aperfeiçoa
mento das leis e a consagração das 
mais legítimas aspirações populares. 

Lá estão em Fortaleza, Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, Presidentes e 
parlamentares de todas as Assem
bléias Estaduais, num esforço comum 
de encontrar as formas mais diretas 
tio diálogo, as expressões mais legíti
mas de postular em favor do povo, 
numa ação pública que bem patenteia 
quão restritas e mínimas são as alei
vosias levantadas contra o atual re
gime politico brasileiro e como en
ganados se encontram aqueles que 
tentam desunir os brasileiros, irma
nados todos numa ação nobilltante 
de trabalhar para o bem comum, para 
o desarmamento dos espíritos para 
que floresça, na sua plenitude e den
tro de suas expressões possíveis, todos 
os postulados da Democracia, todas 
as suas plenas conquistas, uma das 
quais ali se materializa: o direito de 
reunir e de discutir idéias válidas, 
em torno de objetivos válidos. 

Prosseguirão por toda a semana as 
reuniões da União Interparlamentar 
Estadual, unindo Oposição e Situação 
- Emedebistas e Arenistas - no es
forço comum de aperfeiçoar os ins
trumentos de trabalho e os serviços
além de sua reafirmação institucional 
- das Casas Legislativas de todos os 
Estados para fugir das unanimidades 
suspeitas dos "sim" e dos "não", para 
poder dialogar, esgrimir idéias, dis
cutir princípios e afinal encontrar a 
fonte da Verdade que são os Postula
dos Democráticos, pelos quais todos 
se batem. Os homens livres de todo o 
Mundo Livre, para os que amam suas 
Pátrias e as instituições que as legi
timam, juntando num coro uníssono 
aqueles que cantam a Liberdade res
peitando as Leis, aqueles que deba
tem sem ofender, os que criticam sem 
tripudiar, os que se batem pelos su
blimes ideais dos povos livres e que 

livremente convivem entre si: os de
mocratas, como nós, os brasileiros. 
{.l\luito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA- (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te, desejo trazer ao conhecimento des
ta Casa um fato que registro com a 
maior alegria e esperança, especial
mente para nós, nordestinos, repre
sentado pela oportuna resolução da 
direção do Diário de Pernambuco, ve
terano órgão da cadeia Associada, 
trincheira onde o nosso saudoso ami
go Assis Chateaubriand consolidou a 
sua liderança dentro do jornalismo 
brasileiro, fazendo publicar, todas as 
segundas feiras, uma edição matuti
na do mais antigo Jornal da América 
Latina, de relevantes serviços presta
dos aos grandes movimentos cívicos 
do Estado e do País. 

Sabemos, Srs. Senadores, que os dois 
principais órgãos da Imprensa per
nambucana - quer o Jornal do Com
mercio, ainda hoje sob o comando do 
Dr. F. Pessoa de Queiroz, que duran
te a última Legislatura tanto enrique
ceu com o brilho de sua inteligência 
não somente os Anais desta Casa, 
mas o cenário da vida pública brasi
leira; quer o Diário de Pernambuco, 
com 147 anos de magníficos serviços 
prestados às grandes causas nacio
nais, integrante da Cadeia Associada, 
fruto do arrojo, da capacidade, da in
quietação criadora, da bravura cívica 
do ex-Senador Assis Chateaubriand 
- exercem em todo Nordeste posição 
de incontestável liderança, não so
mente pelo acabamento tipográfico, 
pela sensibilidade na apreciação de 
todos os fatos ligados à vida nordes
tina, como também pela seriedade e 
pelo espírito público que nortearam 
sempre os respectivos noticiários. 

Por isso, Sr. Presidente, ao registrar 
0 aparecimento semanal da edição 
matutina do velho "órgãos da Pra
cinha", como carinhosamente o de
nomina o povo pernambucano, de
sejo, citando nomes como o. de Nereu 
Bastos, Antônio Camelo, Wllson Lus
tosa Fernando Trigueiro, Mauro Mo
ta congratular-me com todos os in
tegrantes de sua valorosa equipe e 
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também com todos os que integram a 
imprensa pernambucana. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA- Com pra
zer, eminente Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Ouço, com 
emoção, o pronunciamento de V. Ex.a 
acerca da feliz e corajosa iniciativa 
dos bravos dirigentes do Diário de 
Pernambuco, o grande e mais antigo 
jornal da América Latina, que tanto 
tem honrado as tradições culturais do 
Estado de V. Ex.a o glorioso "Leão do 
Norte". Era desejo meu fazer este re
gistro para exaltar a louvável inicia
tiva dos discípulos do genial Assis 
Chateaubriand, entretanto, o prezado 
Colega e querido amigo teve a prima
zia, o que me proporcionou profunda 
alegria, razão por que faço esta inter
venção para aplaudir e congratular
me com Pernambuco, através de S. 
Ex.a e de modo especial com os bri
lhantes dirigentes do velho Diário de 
Pernambuco - Nereu Bastos, Antô
nio Camelo, Mauro Mota, Wilson Lus
tosa, Fernando Trigueiro e demais lu
tadores que acabam de demonstrar 
confiança no povo pernambucano e 
nordestino, lançando uma edição ves
pertina. Perdoe-me, caro Senador 
Paulo Guerra, a extensão do aparte, 
mas se impõe que declaremos no Se
nado da República que o Diário de 
Pernambuco tem penetração surpre
endente em todo o Nordeste. 

O SR. PAULO GUERRA- O apar
te do eminente Representante da Pa
raíba não somente honra este regis
tro, como também expressa a resso
nância do fato que me trouxe à tri
buna esta tarde. 

Eram estas, Sr. Presidente, as pa
lavras que desejava proferir nesta 
oportunidade. A imprensa pernambu
cana, constituída pelos jornais Diário 
de Pernambuco e Jornal do Commer
cio, que exercem grande influência de 
liderança na Região Nordestina, e a 
iniciativa do Diário de Pernambuco, 
que hoje registramos, merecem os 
aplausos da alma democrática, do es
pírito democrático dos nordestinos e 
de todos os brasileiros. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senho
res Senadores: 

José Guiomard - José Esteves 
- Jessé Freire- Arnon de Mello 
- Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Orlando Zancaner -
Accioly Filho - Mattos Leão -
Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, requeri
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

t lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 115, de 1972 

Requeiro, nos termos do art. 281 do 
Regimento Interno, a retirada da 
Emenda n.O 1, de minha autoria, ofe
recida ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 18, de 1972. 

Sala das Sessões, em 26 de setem
bro de 1972. - Nelson CarneirO. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento será pu
blicado e incluído em Ordem do Dia, 
nos termos do disposto no art. 280, 
item II, letra c, do Regimento Inter
no. 

Finda a Hora do Expediente, passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 24, 
de 1972 (n.O 737-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que "autori
za o Instituto do Açúcar e do Ál
cool a alienar as Destilarias Cen
trais de Pernambuco, Alagoas, 
Bahia, Rio de Janeiro e Minas 
Gerais", e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 298, 299, 
360, 361 e 362, de 1972 

I - Sobre o Projeto: 

- da Comissão de Economia, fa
vorável; 

- da Comissão de Finanças, fa
vorável. 
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II - Sobre a emenda de Plenário: 
- da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalida
de e juridicidade, com sube
menda que apresenta, de n.0 

1-CCJ; 
- da Comissão de Finanças, fa

vorável, nos termos de sube
menda que apresenta, de n.0 

2-CE; 
- da Comissão de Finanças, fa

vorável, nos termos de sube
menda que apresenta, de n.0 

3-CF. 
A discussão da matéria foi encer

rada na Sessão de 11 do c:mente, com 
apresentação de emenda em Plená
rio. 

Em votação o Projeto, sem prejuízo 
da emenda e das subemendas. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAl\IARA 
N.o 24, de 1972 

(:S.0 737-8/72, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDE!'o"TE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Instituto do Açúcar 
e do Alcool a alienar as Destila
rias Centrais de Pernambuco, Ala
goas, Bahia, Rio ~e Janeiro e M!
nas Gerais, e da outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Instituto do Açúcar 

e do Alcool (IAA) autorizado a alie
nar as Destilarias Centrais de sua 
propriedade existentes nos Estados 
de Pernambuco, Alagoas, Bahia, Rio 
de Janeiro e Minas Gerais, compreen
dendo as maquinarias d~ fábrica~. 
as construções civis, inclus1ve as resl
dências, e os respectivos terrenos. 

Parágrafo único. É fa~ul~ado ~o 
IAA aplicar essa autorizaçao a me~l
da que for julgada oportuna a _al;e
nação, levando em conta as cond19oes 
particulares de cada uma das umda
des fabris citadas. 

Art. 2.o As Destilarias de que tra
ta esta Lei pod-erão ser ali~nad_!ls, as
sumida entretanto a obngaçao por 
parte dos adquirentes de não transfe-

ri-las dos Estados onde as mesmas se 
acham instaladas. 

Art. 3.0 A alienação obedecerá, no 
que couber, às normas do Título XII 
do Decreto-lei n.o 200, de 25 de feve
reiro de 1967. 

Art. 4.0 Os bens de que trata o art. 
1.0 serão previamente avaliados por 
uma Comissão, nomeada, para esse 
fim, pelo Presidente do IAA, integrada 
por elementos de reconhecida capaci
dade técnica e idoneidade moral. 

Art. 5.0 O Instituto do Açúcar e do 
Alcool será representado, nos atas das 
alienações, por seu Presidente, ou seu 
bastante procurador. 

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Nos termos da letra b, 
inciso X do art. 338 do Regimento In
terno, deverá ser votada, preferenci
almente, a Subemenda n.0 2, da Co
missão de Economia. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 116, de 1972 

Nos termos do art. 349, item 2. do 
Regimento Interno, requeiro prefe
rência para a Subemenda n.0 1-CCJ 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 24, 
de 1972, a fim de ser votada antes das 
demais. 

Sala das Sessões, em 26 de setem
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Nos termos do requeri
mento aprovado, passa-se à vo~ação 
da Subemenda n.0 1, da Comissao de 
Constituição e Justiça. 

Em votação a Subemenda n.O 1. 
O SR. NELSON CARNEffiO -

(Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, a 
Subemenda n.0 1, da Comissão de 
Constituição e Justiça, para a qual se 
pede preferência, resultou de longo 
debate que ali se travou e de que tive 
a iniciativa. C<llocou-se no texto a 
expressão "sob pena de nulidade". 

Mais tarde, na Comissão de Finan
ças, porém se encontrou redação me-
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lhor e por isso me surprende a pre
ferência para a Subemenda da Co
missão de Constituição e Justiça. 

O texto da Comissão de Finanças, 
para o qual peço a atenção dos ilus
tres Representantes do Norte, é o se
guinte: 

"Art. 2.0 Sob pena de nulidade, 
as Destilarias de que trata esta 
lei não poderão ser deslocadas 
para outros Estados, exceto as 
que se encontram paralisadas há 
mais de três anos consecutivos." 

No Brasil, informa-nos o nobre Se
nador Ruy Santos, só existe uma des
tilaria nessa situação - na Bahia. 

Mas continua o texto aprovado 
pela Comissão de Finanças: 

"Parágrafo único. O produto re
sultante da venda de cada desti
laria será investido em proveito 
do aumento da produtividade 
agrícola no próprio Estado." 

A Comissão de Finanças, assim a 
meu ver, foi mais prudente do que a 
comissão de Constituição e Justiça. 
Embora, neste órgão, o texto tenha 
r<'.sultado de minha iniciativa, quero 
confessar - pois participei também 
dos debates da Comissão de Finanças 
- que me convenci da necessidade de 
sua inclusão, porque haverá prejuízo 
para essas Destilarias que se encon
tram em Estados do Norte - Per
nambuco, Alagoas, Bahia - e no Rio 
de Janeiro e em Minas Gerais, por
tanto na zona da seca; ao serem elas 
transferidas para outras Unidades da 
Federação, depois de três anos de 
paralisação, o produto da transação 
poderá ser aplicado livremente, pelo 
Instituto do Açúcar e do Alcool, em 
qualquer outro Estado. O que quer a 
Comissão de Finanças unanime
mente? - Que a aplicação se faça 
naquele Estado de onde tenha saído a 
destilaria. 

De modo que Sr. Presidente, me 
surpreende a preferência para aquela 
minha modesta emenda na Comissão 
de Constituição e Justiça, quando a 
da Comissão de Finanças é mais 
ampla e atende aos interesses dessas 
regiões mais pobres, no caso da re
tirada de uma destilaria. Aliás, te
mos criticado a transferência das 
usinas do Norte para o Sul. Vimos o 

problema das quotas de açúcar, que 
saíram daquelas regioos para serem 
negociadas em São Paulo. 

Assim, o texto da Comissão de Fi
nanças é mais sábio. Se, amanhã, 
houver uma destilaria paralisada em 
Pernambuco, por exemplo, durante 
três anos, poderá ser vendida, mas o 
produto será necessariamente apli
cado naquele Estado. E em quê? -
Em obras suntuárias? Não! Em pro
veito do aumento da produtividade 
agrícola no próprio Estado. Imagi
nem v. Ex.as que essa destilaria es
tivesse em Alagoas. A situação seria a 
mesma. Imaginem V. Ex.as que se en
contrasse no Estado do Rio de Ja
neiro. O produto seria ali aplicado em 
atividades agrícolas, pelo Instituto do 
Açúcar e do Alcool. O mesmo suce
deria com Minas Gerais. 

Por conseguinte; a preferência 
para a Subemenda da Comissão de 
Constituição e Justiça, que foi a pri
meira, a opinar, parece à Liderança 
da Minoria, data venia, desarrazoa
da. Acredito que melhor fora a este 
Plenário, onde se reúnem os Repre
sentantes de todos os Estados, e não 
Representante diretamente do povo, 
mas Delegados dos Estados, tal a 
configuração igualitária dessa Re
presentação, aprovasse o texto da 
Comissão de Finanças, porque as
segura àquele Estado que perde a 
destilaria, - e portanto já ficou com 
numerosos servidores desempregados 
há três anos -, que ali mesmo se 
aplique o produto dessa venda. 

Por isso, Sr. Presidente, salvo me
lhor juizo e melhores esclarecimentos 
do ilustre Líder da Maioria, aos quais 
me posso eventual e posteriormente 
render, exceto estes motivos ainda 
desconhecidos, a Minoria vota contra 
a aprovação da Subemenda da Co
missão de Constituição e Justiça, 
para pedir a aprovação da Subemen
da da Comissão de Finanças, que foi 
a última a proferir o voto. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PAULO GUERRA - (Para 
encaminhar a votação. Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, so
licitei a palavra para pedir a aten
ção do nobre Líder da Minoria, Se
nador Nelson Carneiro, para o fato 
de que. além da Subemenda apresen-
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tada na Comissão de Finanças, foi 
apresentada na Comissão de Econo
mia outra mais objetiva, que manda 
aplicar o dinheiro resultante da ven
da dessas Destilarias em estradas nas 
regiões produtoras de cana onde 
estão as mesmas situadas. Então, é 
um dinheiro destinado a melhorar o 
trabalho e a produtividade da agro
indústria de açúcar das regiões onde 
estão situadas. Parece, pois, que é 
uma Subemenda que atende mais aos 
interesses das regiões e vai ao en
contro dos altos propósitos do nobre 
Senador Nelson Carneiro. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS - (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, queria 
dar uma satisfação ao eminente Se
nador Nelson Carneiro, embora S. 
Ex.o., na Comissão de Finanças, já 
tenha conhecido o meu pensamento 
quanto à Subemenda da Comissão de 
Economia. O Instituto do Açúcar e do 
Alcool é uma autarquia. Então, a 
Subemenda da Comissão de Econo
mia manda que o dinheiro desse Ins
tituto vá para o DNER, que é quem 
tem a responsabilidade de estradas, e 
no caso da Comissão de Finanças, 
embora a intenção da nossa dis
cussão ali fosse no sentido do aumento 
da produtividade da lavoura cana
vieira, saiu, na Subemenda, "produ
tividade agrícola", que é do Ministé
rio da Agricultura. O produto da 
venda dessas autarquias irá para o 
Ministério da Agricultura, que apli
cará na produtividade agrícola, de 
modo geral, sem levar em conta o 
aumento da produtividade da cana
de-açúcar. 

Por esse motivo, a Liderança da 
Maioria pediu preferência para a 
Subemenda da Comissão de Consti
tuição e Justiça. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação a Subemenda 
n.o 1. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada, contra (' VC'to do MDB. 

É a seguinte a Subemenda apro
vada: 

Subemenda n.0 1-CCJ, à Emenda 
n.0 1, de Plenário: 

"Art. 2.o Sob pena de nulidade, 
as Destilarias de que trata esta 
Lei não poderão ser deslocadas 
para outros Estados, exceto as 
que se encontram paralisadas há 
mais de três anos consecutivos." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovada a Subemenda 
n.0 1, da Comissão de Constituição e 
Justiça, passa-se à votação da Snbc
menda n.o 2, da Comissão de Econo
mia, que tem preferência sobre ::1. da 
Comissão de Finanças. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam queiram permanecer como 
se encontram. <Pausa.) 

Rejeitada. 
Em votação a Subemenda n.0 3, da 

Comisão de Finanças. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer como se encon
tram. (Pausa.) 

Rejeitada, contra o voto do MDB. 
Aprovada a Subemenda n.0 1, da 

Comissão de Constituição e Justiça, e 
rejeitadas as de n.Os 2 e 3, das Comis
sões de Economia e de Finanças, res
pectivamente, fica prejudicada a 
Emenda de Plenário. 

A matéria vai à Comissão de Reda
ção. 

São as seguintes as Subemen
das rejeitadas: 

SUBEMENDA N.0 2-CE À EMENDA 
N.o 1 DE PLENÁRIO 

Dê-se à Emenda n.0 1 a seguinte re-
dação: 

"EMENDA N.0 

Redija-se assim o art. 2.0 : 

"Art. 2.0 Sob pena de nulidade, 
as Destilarias de que trata esta 
Lei não poderão ser deslocadas 
para outros Estados, exceto as que 
se encontram paralisadas há 
mais de três anos consecutivos. 
Parágrafo único. O produto re
sultante da venda de cada desti-
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laria será obrigatoriamente in
vestido na construção ou melho
ria de estradas situadas nas di
ferentes zonas de produção dos 
respectivos Estados." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 14, de 1972 (n.0 61-B/72, na 
Câmara dos Deputados), que 
"aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do "Fundo de De
senvolvimento" previsto pelo Pro
tocolo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de fe
vereiro de 1938, celebrado entre 
os Governos da República da Bo
lívia e da República Federativa 
do Brasil em 23 de julho de 1964", 
o qual foi assinado em Corumbá a 
4 de abril de 1972, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 341, 342 e 343, de 1972, das 
Comissões 
- de Relações Exteriores; 
- de Transportes, Comunicações 

e Obras Públicas; e 
- de Economia. 

Em discussão o projeto. 

O SR. NELSON CARm:IRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
duas palavras apenas, para discutir o 
Projeto. 

O Projeto é referente a um acordo 
sobre "Fundo de Desenvolvimento" 
previsto pelo Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre Ligação Ferroviária, 
entre a Bolívia e o Brasil. 

Sr. Presidente, essa é a oportunida
de de voltar ao tema da necessidade 
- porque têm clamado sem eco os 
ilustre Representantes de Mato Gros
so nesta Casa, e aos quais me asso
ciei desde o dia em que tive a feliz 
oportunidade de ir àquela terra - de 
se criar na cidade - chave do Estado 
de Mato Grosso, Campo Grande, uma 
Junta de Conciliação e Julgamentz>. 
Por esse tratado, novos problemas de 
ordem trabalhista irão surgir, que te
rão de ser resolvidos através de juizes 
sobrecarregados de serviços das res
pectivas cidades. 

Esta é uma oportunidade para lem
brar ao Governo - recentemente foi 
aprovado, nesta Casa, um projeto que 
o autorizou a criar numerosas Juntas 
de Conciliação e Julgamento em todo 
o Pais - os compromissos assumidos 
pelos reclamos dos trabalhadores ma
to-grossenses, com a criação da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cam
po Grande. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Continua em discussão o 
projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
quiser fazer uso da palavra para 
discuti-lo, encerrarei a di s cu ss ã o. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram p e r m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria irá à Comissão de Reda

ção. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N .0 14, de 1972 

(N.0 Gl-B/72, na C:imara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do "Fundo de Desen
volvimento" previsto pelo Proto
colo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de fe
vereiro de 1938, celebrado entre 
.os Governos da República da Bo
lívia e da República Federativa 
do Brasil em 23 de julho de 1964, 
o qual foi assinado em Corumbá 
a 4 de abril de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Con
vênio Constitutivo do "Fundo de De
senvolvimento" previsto pelo Proto
c~lo Adicional ao Tratado sobre Liga
çao Ferroviária, de 25 de fevereiro 
de 1938, celebrado entre os Governos 
da República da Bolívia e da Repú
~lica Federativa do Brasil, em 23 de 
Julho de 1964, o qual foi assinado em 
Corumbá, a 4 de abril de 1972. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu-
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blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia, concedo a palavra ao 
nobre Senador Fernando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORRt.A 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a memória do povo é 
fraca, é fugaz; e parece-me também 
que a memória dos responsáveis pelo 
problema que vou abordar, hoje, está 
fraca. 

Quero me referir à exportaç~o de 
gado do Brasil para o Peru. 

Já tivemos, Sr. Presidente, no tem
po do Império. o ciclo do açúcar, de
pois perdemo-lo, mas graças às me
didas tomadas pelo atual Governo foi 
com grande prazer que aqui ouvi, pe
los discursos dos Senadores João 
Cleofas e Paulo Guerra, que retoma
mos a primazia mundial da exporta
ção do nosso adoçante. 

Depois, velo o ciclo do algodão. Já 
fomos o maior exportador do algo
dão; hoje, somos apenas um pequeno 
exportador. O privilégio da exnorta
~ão de algodão é hoje dos Estados 
Unidos e de certos países da Africa 
e da Asia. 

A seguir, tivemos o ciclo do cacau. 
O Brasil já foi o maior exportador de 
cacau do mundo, sendo o Sul da Ba
hia a zona que mais exPOrtava o nre
cioso alimento para todo o Universo. 
Perdemo-lo. A Africa, hoje, exporta 
mais cacau ào que o Brasil. 

E. agora, tivemos o ciclo elo café 
O ciclo do café com S'io Paulo à fren
te. depois o Norte do Paraná, expor
tava quase 90% do café consumiClo 
no mundo. 

Hoje. com a entrada da C0lômhia, 
com o café "Robusta" da Afri.~n.. te
mos possibilidade de exoortaçiío de 
menos de 50% do consumo mundial. 

Já tivemos o privilégio de ser o 
maior ou quase o único exnortador de 
borracha do mundo. Foram as nol>sas 
mudas para Bornéu, para a Asia, e, 
hoje, somos apenas um pequeno pro
dutor, muitas vezes, importando da
quela zona a borracha para 8 nossa 
indústria. 

É por isso que estou, aqui, hoje, a 
dizer estas despretenciosas p;:~lavras a 

respeito da exportação de gado fê
meo do nosso País para o Peru. 

Assisti, há pouco mais de 20 dias, 
a aviões argentinos sediados em 
Campo Grande sendo carregados de 
novilhos para o Peru. 

O S. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR, FERNANDO CORREA 
Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Quero con
gratular-me com V. Ex.a pela inicia
tiva de abordar, nesta tarde, esse im
portante assunto do setor da nossa 
exportação. Sou favorável à exporta
ção de reprodutores,· porque esses re
produtores irão promover o melhora
mento genético das raças existentes 
no Peru e demais países sul-america
nos. Mas não a exportação de ventres 
para povoar esses países, em detri
mento das nossas regiões que preci
sam ser povoadas. Agora mesmo, com 
a integração da Amazônia, que o 
nosso Presidente está fazendo como 
uma das metas prioritárias e patrió
ticas do seu Governo, esses ventres 
deveriam seguir para a Amazônia ou 
ficar no Brasil, principalmente quan
rlo estamos exportando matrizes no
vas, resultados de 40 ou 50 anos de 
trabalho, de aprimoramento genético, 
de adaptação ao meio e ao clima das 
raças zebuínas. V. Ex.a está, nesta ho
ra, patrioticamente defendendo a 
economia não somente do seu Estado 
desse Estado que já teve o privilégio 
de tê-lo duas vezes como Governador, 
como também de todo o País. É uma 
iniciativa oportuna. Para 0s países 
sul-americanos e africanos, vamos 
exportar reprodutores, nunca ventres 
que irão povoar regiões e, no futuro, 
fazer concorrência com o Brasil. O 
Brasil tem que substituir o café pelo 
minério e, em seguida, a carne terá 
que ocupar o segundo lugar. O Bra
sil terá, dentro de pouco tempo, ::le 
ser o maior produtor de carne do 
mundo. 

O SR. FERNANDO CORR~A -
Muito obrigado pelas palavras esti
mulantes de V. Ex.a 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FERNA.llffiO CORRtA -
Pois não, Senador Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se
nador Fernando Corrêa, lamento 
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discordar de V. Ex.a., uma vez que os 
ponteiros dos nossos relógios são sem
pre bem acertados. Mas, reconheço 
que é movido do mais alto espírito 
público o protesto que V. Ex.a. faz, 
no Senado da Nação, contra a expor
tação de novilhas para o Peru. Desde 
que iniciei minha vida pública, sem
pre fui pela livre iniciativa, pela lei 
da oferta e da procura. Por muitos 
anos nos batemos nesta Casa contra 
o tabelamento do preço da carne, por 
acharmos que se devia deixar que o 
livre comércio, que a lei da oferta e 
da procura editasse os preços no mer
cado interno iguais aos do mercado 
internacional Não seria agora que 
nós iríamos mudar o nosso ponto de 
vista quanto à questão da e~rta
ção de novilhas para a Bolívia ou 
para o Peru. É uma questão de pre
ço a causa dessa exportação: esses 
países estão pagando um preço me
lhor pelos novilhos ~o noss? . Estado: 
Ora, impedirmos a livre iniciativa e 
aviltarmos o preço espedalmente pa
ra os pequenos e médios produtores. 
Os grandes pecuaristas, estou certo, 
jamais iriam exportar o melhor que 
têm: as novilhas, geralmente da me
lhor qualidade. Mas, para os peque
nos e médios produtores o preço se
ria aviltado, se não deixássemos fosse 
ditado pela lei de livre iniciativa, pela 
lei da oferta e da procura. Conhece 
V. Ex.a. a situação do Paraguai e do 
Uruguai. Quando o preço do gado cai 
no Uruguai, sabemos que foi exporta
do gado brasileiro, ou melhor, contra
bandeado gado brasileiro para aquele 
país. O mesmo em relação ao Para
guai. Quando o preço no Brasil, está 
sustentado, sabemos que o gado tem 
vindo do Uruguai e do Paraguai. Mes
mo que o Uruguai tenha impedido, o 
gado é contrabandeado para o Rio 
Grande do Sul, pois, tabelado o gado 
no Uruguai, o preço no Rio Grande 
do Sul é maior. Portanto, não pode
mos fugir da livre iniciativa, da lei 
da oferta e da procura, principalmen
te agora, quando o _Brasi~ entra 3:gres
sivamente no comercio mternacwnal, 
competindo com qualidade e ,P~eço: 
Somente com essas duas cond1çoes e 
que podemos aumentar a nossa ex
portação. Lamento discordar do meu 
nobre e querido amigo, Senador por 
Mato Grosso, mas entendo que, se o 
preço das novilhas, em Mato Grosso, 
alcançar um preço internacional, os 
agropecuaristas que se estabelecerem 

na Amazônia comprarão pelo preço 
internacional. 

O SR. FERNANDO CORRtA -
Nobre Senador Saldanha Derzi, V. 
Ex. a. deve dirigir suas palavras ao _Go
verno que tabelou a carne, e nao a 
este seu Colega. 

O Sr. Saldanha Derzi - Exatamen
te contra essa orientação do Gover
no é que venho lutando há mais de 20 
anos. Em 18 anos de Parlamento Na
cional, sempre, tenho-me batido pela 
livre iniciativa, pela lei da oferta e 
da procura. Hoje, o Governo caminha 
certo quando adota a lei da ofer~a e 
da procura, para que os preços seJam 
regidos pelo mercado internacional. 
Na hora em que nossas novilhas de 
Mato Grosso tiverem um preço justo, 
um preço internacional, não serão ex
portadas para o Peru ou para a Bo
lívia mas estarão, internamente, en
riquecendo o pequeno e médio produ
tores mato-grossenses. 

O SR. FERNANDO CORRtA- "Um 
valor mais alto se levanta", como diz 
0 poeta português. V. Ex.a. sabe que 
com a abertura da maior obra do Go
verno Médici - Transamazônica e a 
Santarém-Cuiabá - vai-se abrir, 
também enorme campo para a cria
cão de gado, com a penetração dos 
homens e da civilização naquela ex
taordinária zona do País. Vamos pre
cisar em cinco anos. segundo cálculos, 
de cinco milhões de cabeças para po
dermos povoar de gado a Amazônia, 
que será o grande abrigo do nos.so re
banho bovino, com o qual poderemos 
::er os maiores fornecedores para to
do o mundo, os maiores fornecedo_res 
d!"sse alimento precioso, da protema 
da carne, conforme há tempos foc~
lizei em discurso. V. Ex.a sabe que nao 
podemos entregar nosso rebanho pa
ra países vizinhos. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FERNANDO CORRÊA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Inicialmente, 
quero dizer que aparteio V. Ex.a com 
muito receio, porque entramos numa 
briga de Mato Grosso, e o pau IJ?de 
ser muito grosso para quem mtervem. 
(Risos.) 

O SR. FERNAXDO CORRf;A- Não 
há briga entre nós. Não tenha receio. 

O Sr. Paulo Guerra - Quero dizer 
ao eminente Senador Saldanha Derzi, 
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nosso Vice-Líder, que essa questão de 
livre iniciativa, de lei da oferta e pro
cura, é de uma economia liberal já 
superada em países desenvolvidos. o 
que devemos fazer é proteger nossas 
riquezas, a potencialidade de nossos 
recursos, através de leis que amparem 
a produtividade nacional - nesta ho
ra uma das metas do Governo -, e 
não deixar transportar ventres sadios 
para os Andes, ventres esses que ja
mais voltarão. A alegação de que o 
gado já foi para o Paraguai e para o 
Uruguai não procede, porque, antes 
de tudo, foi de maneira contraban
deada, de maneira que não pode ser 
registrada nesta Casa. 

O Sr. Saldanha Derzi - E também 
por via legal. Houve muita exportação. 

O SR. FERNANDO CORRtA - O 
gado que vai para o Uruguai volta 
para o Brasil; o gado que vai para o 
Paraguai pode voltar para o Brasil; 
mesmo o gado que vai para a Bolívia 
poderá voltar para o Brasil. No en
tanto, o gado que vai de avião para 
os Andes, de lá será exportado para o 
resto do mundo, carente de proteína. 

O Sr. Saldanha Derzi- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FERNANDO CORRtA- Com 
prazer. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se
nador, compreendo o espírito públi
co, compreendo a intervenção de V. 
Ex.a neste assunto. Contudo, não po
demos deixar, de maneira nenhuma, 
sem proteção o pecuarista, o peque
no e o médio, sobretudo, porque o 
grande pecuarista tem sua defesa. 
Não podemos permitir que se avilte 
o preço. Sabe V. Ex.a que o Governo 
Brasileiro concedeu crédito de um mi
lhão de dólares ao Paraguai, numa 
possibilidade de 10 milhões, para a 
exportação de reprodutores - ma
chos e fêmeas. Até hoje, o Paraguai 
não teve condições de comprar esse 
gado no Brasil, por achar o preço ex
cessivamente elevado. Mesmo assim, 
ainda não está no mercado interna
cional. Então, os pecuaristas, os gran
des investidores da Amazônia, que 
contam com as facilidades do incen
tivo fiscal, não podem pretender vir 
comprar essas matrizes dos pequenos 
e médios pecuaristas a preço vil. 
Acompanhem o pre~ que o Pe~u es
tá pagando pelas novllhas mato-gros
senses, e dar-se-á preferência, natu-

ralmente, aos pecuaristas da Amazô
nia. Não se exportará para o Peru. É 
uma questão de preço exclusivamente. 
Se os pecuaristas, se a agropecuária 
da Amazônia tem a facilidade do in
centivo fiscal concedido pelo Gover
no - uma grande medida do Gover
no- natural que paguem preço justo 
pelo gado mato-grossense, pelas novi
lhas, especialmente no Pantanal e no 
Sul do Estado. Então, pagando o mes
mo preço, jamais o Brasil exportará 
para o Peru. A questão é o preço. O 
Peru compra a um preço maior que o 
dos agropecuaristas da Amazônia pe
las novilhas dos criadores do Sul do 
Mato Grosso. A situação será corrigi
da dentro de 2 ou 3.meses, pois terão 
que pagar pi.·eço igual ao que o Peru 
paga pelas novilhas do Sul do Estado. 
Então, este, o problema. É a lei da 
oferta e da procura. É o preço, Sena
dor. Fico muito grato pela benevolên
cia de V. Ex.a por minha intervenção. 

O SR. FERNANDO CORRtA - Não 
se esqueça V. Ex.a de que o gado, no 
Governo Médici, está melhorando ex
traordinariamente de preço. 

Naturalmente, o Governo não pode 
deixar subir de maneira que pese no 
custo de vida, sobretudo na deflação, 
na qual será empenhado fundamen
talmente. 

Nobre Senador Saldanha Derzi, an
tes do Governo Médici, uma novilha 
de sobreano estava por 70 cruzeiros. 
Grande fazendeiro que é, V. Ex.a sabe 
disto. Hoje está por quase 400 cru
zeiros. Não nos podemos queixar. Te
mos que nos convencer de que o Pre
sidente Médici está certo. O preço tem 
de subir gradativamente ... 

O Sr. Saldanha Derzi - Estou ple
namente de acordo com V. Ex.a 

O SR. FERNA.""'JDO CORRtA - ... 
para diminuir a inflação brasileira, 
em cujo combate Sua Excelência está 
profundamente empenhado. 

Esta, a dura realidade. Também crio 
meu gado, Senador, e não estou recla
mando. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite 
um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Foi um erro do passado, de mui
tos Governos passados. Lembro a V. 
Ex.a que se abatiam novilhas de va
cas de 3, 4, 5 e 6 anos, no auge da sua 
produção, porque não tinham preço. 
Então, não era comercialmente pos
sível a cria. O Governo Médici, real-



- 2i:Z-

mente, vem corringo as distorções e 
os erros de Governos passados, em 
que, a mano militari com as Forças 
Armadas descia-se de helicópteros em 
fazendas, para requisitar o boi e a 
vaca. Hoje, ele próprio respeita a lei 
da oferta e da procura, estimula o 
criador, que não recebia estímulo al
gum, sendo obrigado a vender a sua 
novilha a preços vis. O Governo re
conheceu a necessidade de amparar 
o criador e daí sabe V. Ex.a que de há 
dois anos para cá o pior negócio tem 
sido o do invemista e o melhor ne
gócio tem sido para o criador de ga
do. O eminente Presidente Médici re
conheceu a necessidade de estimular 
o aumento da produção neste País e 
um dos fatores que promovem esse 
estímulo é a permissão para a expor
tação o que, certamente, incentivará 
o tão almejado aumento da produção 
que todos desejamos. 

O SR. FERNANDO CORRtA - Para 
grande felicidade minha, vejo que os 
nossos pontos de vista estão conver
gindo. Assim tem sido, nobre Senador, 
ao longo de nossa vida pública. 

Quero dizer que não devemos per
mitir a exportação de novilhas para 
o Peru, porque estaremos entregando 
àquela república vizinha e grande 
amiga a arma com a qual ela nos 
combaterá, pois que a novilha é o 
grande trunfo para a futura expor
ta~ão de carne. 

O consumo de carne, no mundo, 
cresce numa proporção aritmética e 
a população mundial cv~sce numa 
proporção geométrica. Cada vez mais 
há mais gente e menos carne. Esta é 
que é a dura realidade. 

Esta é a razão, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, por que alguns fazendei
ros como nós, lá no nosso longínquo 
Mato Grosso, que vivíamos quase que 
por teimosia antes do Governo do 
eminente Presidente Médici - que 
nos está dando estímulo, financia
mento, sobretudo está nos dando co
municações com estradas magníficas, 
asfaltadas- estávamos lá "fincados", 
convencidos de que o nosso dia chega
ria, como está chegando. No entanto, 
é necessário que saibamos correspon
der, produzindo cada vez mais para 
o nosso Brasil. 

Devemos deixar que as Repúblicas 
vizinhas, muito amigas, criem o seu 
próprio gado, desenvolvam sua pe
cuária e venham fazer concorrência 

com o seu próprio gado, porque os 
portos do Pacifico distam apenas 14 
dias, de navio, do Japão que junta
mente com a China, será o grande 
mercado importador da carne brasi
leira. 

O Peru, desenvolvendo a sua pe
cuária, irá fazer-nos grande concor
rência no mercado exportador de car
ne, porque enquanto seus portos es
tão situados diretamente no Pacífico, 
os nossos produtos terão que seguir 
um roteiro pelo Sul do Contin-ente 
passando pelo Estreito de Magalhães, 
ou p;:ovavelmente, partindo da Ama
zônia, atravessar o Canal do Panamá, 
onerando demasiadamente o nosso 
frete. 

Eram estas as considerações que 
desejava fazer, neste findar de Sessão. 
Necessitamos, lá para a Amazônia, de 
cinco milhões de cabeças de gado. Não 
podemos, de maneira alguma, estar 
dando armas para aqueles que farão 
concorrência, no futuro, com o nosso 
produto, a carne bovina, que repre
sentará certamente maior fonte de 
divisas do que o café no mercado 
mundial. Muito obrigado. (Muito bem! 
!\Iuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o debate foi travado 
sobre bois e novilhas e nele não po
deria intervir, evidentemente, um 
"Carneiro", razão por que assisti a 
esse debate entre os dois ilustres 
mato-grossenses e tirei uma conclu
são: o Mato Grosso foi descoberto 
pelo Presidente Médici. Nem os Go
vernos anteriores da Revolução ti
nham tomado conhecimento dele. 

Sr. Presidente, quero incorporar aos 
Anais uma entrevista do nobre Vice
Líder da ARENA, na Câmara dos 
Deputados, Sr. Clóvis Stenzel, publi
cada no Jornal da Tarde de segunda 
feira, 25 de setembro. A nota foi re
digida por S. Ex.a e diz o seguinte: 

"Admito que esteja havendo res
trições à Imprensa, no que diz 
respeito à liberdade de noticiar 
certos assuntos que sejam direta 
ou indiretamente vinculados à 
política interna do País. Todavia - ' nao acredito que o Sr. Presidente 
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da República tenha dado instru
ções para censurar a Imprensa 
indiscriminadamente, pois que 
não é do seu propósito evitar crí
ticas ao seu Governo, porquanto 
já manifestou por várias vezes o 
desejo de que as mesmas fossem 
formuladas. 
"Creio que quaisquer restrições 
prendem-se à decisão governa
mental de impedir a cisão da po
litica interna, ... " 

Sr. Presidente, eu não sabia que 
havia uma cisão na política interna 
do Governo. Agora, estou sabendo 
pela palavra autorizadíssima do Vi
ce-Líder da ARENA, Sr. Clóvis Sten
zel. 

Continuo, Sr. Presidente, na leitura: 
"Creio que quaisquer restrições 
prendem-se à decisão governa
mental de impedir a cisão da po
lítica interna, coesa na esfera 
governamental, no combate à 
subversão." 

No combate à subversão a coesão é 
perfeita. Fora desse aspecto, há uma 
cisão na politica interna do Governo. 

Cisão por que, Sr. Presidente? Qual 
a razão? Dela não participa a mo
desta representação da Minoria! 

Mas o Sr. Clóvis Stenzel continua: 
"Fora daí, qualquer cerceamento 
de liberdade atingiria não só a 
Oposição como ao próprio Partido 
do Governo, urna vez que a vi
vência partidária exige de ambas 
as facções o desembaraço na dis
cussão dos problemas políticos." 

Ora, nós vimos, Sr. Presidente, com 
pesar, que na semana passada foram 
travados debates nesta Casa entre o 
nobre Senador Franco Montoro e o 
eminente Líder da Maioria, Sr. Filinto 
Müller. E nem na "Hora do Brasil" 
saiu noticia de que esses ilustres Par
lamentares haviam ocupado esta 
tribuna. 

Prossegue o Sr. Clóvis Stenzel: 
"Aliás o Governo está muito bem 
respaldado no que diz respeito à 
defesa de seus objetivos, tanto na 
Câmara, como na Imprensa Bra
sileira." 

E faz aí o Vice-Líder da ARENA, 
uma omissão, porque o Gover~o está 
muito bem respaldado tambem no 
Senado Federal. 

Diz o Representante gaúcho: 
"Não elimino a hipótese de que 
servidores fiéis e categorizados, 
porém maus intérpretes das ver
dadeiras intenções do Sr. Presi
dente da República tenham ati
rado o disco além da metade, no 
que diz respeito ao combate à 
subversão no BrasU". 

Que quer dizer isso? Quem são es
ses servidores fiéis e categorizados 
que assim desautorizam o Sr. Presi
dente da República, que se insurgem 
contra determinações do Presidente 
da República? · 

Conclui o Sr. Clóvis Stenzel: 
... "O Senhor Presidente daRe
pública, se não neste instante, 
porém em tempo certo," ... 

Quousque tandem abutere, Catilina, 
patientia nostra? Já dizia Cícero no 
Senado Romano -

... "tenho certeza que corrigirá 
os desacertos que por ventura 
existam. Não devem porém a Im
prensa e os políticos deixar que 
acontecimentos possam ser ex
plorados pelos verdadeiros inimi
gos da Pátria, que estão à espera 
de manifestação de contradições 
internas, para sobre elas monta
rem seu esquema de dividir para 
vencer. Sigo confiante" ... 

E S. Ex.a seguia para representar o 
Brasil, ou a Câmara dos Deputados, 
na Assembléia Geral da ONU -

... "de que o Presidente da Re
pública porá. as coisas no lugar, 
como disse acima, muito breve." 

Também, Sr. Presidente, a Mino
ria espera que este "muito breve" 
seja "já.." Que não se retarde esse 
"muito breve" para as calendas gre
gas. (.Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há. mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE COMISSõES 

E.>tá. encerraàa a Sessão. 
(Encer.a-se a Sessão às 16 horas e 

20 minutos.) 



111.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 27 de setembro de 1972 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lin
doso - Cattete Pinheiro - Mil
ton Trindade - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Samey - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Por
tella - Helvídio Nunes - Walde
mar Alcântara - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Jessé Freire -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes 
- Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg- Amaral Pei
xoto - Paulo Torres - Nelson 
Carneiro - José Augusto - Osi
res Teixeira - Fernando corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Mattos Leão - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
~berta a Sessão . 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 373, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 65, de 1971, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que 
"altera e revoga dispositivos da 
Lei n.0 5.453, de 14 de junho de 
1968". 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão de Constituição e Jus

tiça do Senado é chamada a emitir 

Parecer sobre o PLS n.0 65/71 de au
toria do nobre Senador Nelson Car
neiro que "altera e revoga dispositivos 
da Lei n.0 5.453, de 14 de junho de 
1968", lei essa que instituiu o sistema 
de sublegenda. 

2. O Projeto introduz as seguintes 
alteraçées na lei em vigor: 

a) Autoriza a instituição de até três 
sublegendas exclusivamente nas elei
ções para Prefeito (art. 1.0 ). 

b) Proíbe a celebração de acordos 
entre candidatos de partido ou suble
gendas diferentes, ou entre candida
tos de partidos divers~s para fins 
eleitorais (art. 2.o>. 

c) Revoga o art. 12 da lei objeto da 
alteração e que determina que nas 
eleições el}l que houver sublegendas, 
somar-se-ao os votos dos candidatos 
do mesmo partido, a favor da legenda. 

3. A idéia de se instituir a suble
genda no Direito Político brasileiro já 
fora defendida na Assembléia Cons
tituinte de 1946 pelo Deputado Raul 
Pilla e ressurgiu no debate em mesa 
redonda promovida em 1956, pelo Ins
tituto de Direito Público e Ciência 
Política da Fundação Getúlio varga.s, 
e publicado, sob o título "Sistemas 
Eleitorais e Partidos Políticos", com o 
magnífico rela tório de Barbosa Lima 
Sobrinho. 

Ao se discutir naquela mesa redon
da o problema dos Partidos Nacionais 
criado pelo Decreto-lei n.0 7. 586, de 
28 de maio de 1945, a denominada 
"Lei Agamenon", o Deputado Nestor 
Duarte se manifestava: 

"Nós estamos a lastimar a mul
tiplicidade dos partidos nacionais, 
achando que devemos cuidar de 
reduzir o seu número. No entan
to, tudo fazemos, na lei e na prá
tica, para que essa multiplicidade 
se agrave. Se todos têm observado 
bem, devem ter notado que até 
hoje não houve uma cisão de 
partido nacional. As próprias di
vP.rgências. raras divergências de 
âmbito nacional, de tais partidos, 
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jamais deram lugar a uma cisão 
Todas as cisões dos chamados 
partidos nacionais ocorrem nos 
Estados, as quais à falta de uma 
lei que possa comportar essas di
vergências estaduais, levam. qua
se sempre, os partidos, a se mul
tiplicarem nos Estados." 
................................. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Proporia fazermos uma lei de 
sentido nacional que restringisse 
a existência dos partidos e que, 
nos Estados, ao contrário, se au
mentasse a possibilidade da mul
tiplicação de sublegendas ou de 
expressões de agremiações parti
dárias, de modo a que o partido 
nacional não viesse jamais a so
frer essas cisões. . . Desde que 
tais cisões encontrassem essas 
válvulas de escape, é evidente que 
resguardariam melhor a unidade 
dos partidos nacionais e sua re
dução." 

"Tenho a impressão, por expe
riência vivida e sofrida, de que 
este expediente de dar natural 
expressão, natural prolongamen
to às dissidências estaduais se
ria um dos melho~s processos de 
reduzirmos o número dos parti
dos, de conter as cisões, as pro
fundas dissidên::ias que ocorrem 
no seu bojo, no âmb}to estadual, 
mas, com repercussao nacional, 
por força da lei mal feita, que 
não compreendeu a realidade na
cional." (Sist<-mas Eleitorais e 
Partidos Políticos - Fundação 
Getúlio Vargas - 1956 - págs. 
15/16.) 

Nereu Ramos, com a sua autori
dade, defendia os Partidos Nacionais, 
e omitindo manifestação sobre o ins
tituto da sublegenda, aventava a idéia 
do voto por legenda ou de lista blo
queada, onde reconhecia um mecanis
mo para contemplar esas dissidên
cias: 

"As cisões, as dissidências que 
têm havido ocorrem, p-orque a 
nossa lei eleitoral é defeituosa. 
As falhas de uma lei eleitoral não 
se acham na Constituição, mas na 

própria lei. Em geral, essas dis
sidências se têm dado por mo
tivos de natureza pessoal, por
que a nossa lei não permite a 
sobrevivência, dentro do mesmo 
partido, das diversas correntes 
que se chocam." (Grifamos.) (Sis
temas Eleitorais e Partidos Polí
ticos - pág. 17.) 

Bt..R.BOSA LIMA SOBRINHO, no 
Relatório, sustenta vigorosamente 
posição contrária à sublegenda: 

"A sublegenda vale, apenas, co
mo um sistema de maior como
didade para a manifestação de 
dissidências, o que não pode dei
xar de influir como estímulo ou 
facilidade para a divisão das for
ças partidárias, quando o que se 
pode desejar é justamente o con
trário, ou seja a coordenação dos 
interesses e das reivindicações 
econômicas, sociais e politicas no 
menor número possível de enti
d ades autônomas." ("Sistemas 
Eleitorais e Partidos Políticos" -
pág. 66.) 

Naquele debate politico verificado 
há mais de 15 anos ficou clara a ne
cessidade dos Partidos Nacionais, da 
redução do número dos mesmos e da 
necessidade de serem criados instru
mentos de expressão das minorias, 
dentro dos próprios p3.rtidos, evitan
do-se a ditadura das direções locais 
que poderiam se transformar em gru
pos oligárquicos. 

A Revolução de Março de 1964 iria 
imprimir na vida do País, em todos 
os planos, profundas e salutares mo
dificações, inclusive na vida politica 
que sofreu pressões modificadoras do 
seu estilo e de sua organização. 

Assim, o Ato Institucional n.o 2, 
de 27 de outubro de 1965, pelo seu 
art. 18 extinguiu os partidos políti
cos, cancelou os respectivos registras 
e determinou que para a organiza
ção dos novos partidos seriam man
tidas as exigências da Lei n.o 4. 740, 
de 15 de julho de 1965 (Lei Orgâni
ca dos Partidos Políticos). Surgiram, 
em conseqüência, duas Organizações 
para substituírem os partidos extin
tos: o Movimento Democrático Bra
sileiro e Aliança Renovadora Nacio
nal. 
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O Ato Complementar n.0 4, de 20 
de de novembro de 1965, no seu art. 
9.o dispôs que nas eleições diretas a 
serem realizadas em 1966, poderia 
ser admitido o registro de candidatos 
em sublegendas, na conformidade do 
que dispu.sesse o documento constitu
tivo de cada organização. Logo, o Ato 
Complementar n.0 7, de 31 de janei
ro de 1966, acrescentaria que nenhu
ma organização poderia, no entanto, 
concorrer com mais de três listas. 

Nessas eleições de 1966 houve can
didatos inscritos em sublegenda para 
Senador, somando-se os votos das di
versas listas de cada Organização, a 
fim de se apurar qual delas obteve a 
maioria de sufrágios. 

Após a legislação excepcional, o 
Congresso Nacional votou, em 1968, 
a Lei n.0 5.453, que ora se pretende 
modificar com o PLS n.0 65. 

:11: indiscutível que, existindo em 
1965 cerca de 14 partidos nacionais 
embora os autênticos fossem somenté 
3 ou 4, não haveria outra solução 
para o bipartidarismo agasalhar as 
correntes politicas que se agregavam 
nas duas entidades partidárias. 

Mesmo admitindo-se o ajustamen
to das diversas correntes politicas que 
integram os dois partidos no decurso 
desses seis anos, o que parece não 
ter ainda se verificado de modo com
pleto, quando se percebem dificulda
des no seio dos partidos existentes e 
não seria aconselhável, no nosso en
tender, a extinção da sublegenda. Ela, 
praticamente, só existe para eleições 
de Prefeitos, pois, em face da Emen
da Constitucional n.0 2, as eleições 
para Governadore-s em 1974 serão in
diretas, e a lei não mais autoriza su
blegenda para o Senado. 

Considero que para Prefeito a su
blegenda, embora com alguns incon
venientes visíveis, deve ser mantida, 
pois é uma válvula contra a possível 
ditadura dos órgãos partidários re
gionais e locais dos Partidos, num 
país continente como o nosso e com 
educação politica imperfeita, e fun
ciona como dispositivo de equilíbrio 
no seio dos grêmios politlcos. 

Nas bases municipais, as discrepân
cias não se manifestam em torno de 
pontos de vista ideológicos ou doutri
nários e por isso mesmo válida é in-

tegralmente a soma dos votos dados 
aos candidatos disputantes em listas 
diversas mas por uma mesma legen
da. 

Quando se discute a sublegenda, 
sempre é referido o exemplo orien
tal. 

No Uruguai é longa a experiência. 
da sublegenda. A Lei das Eleições 
n.0 7. 812, de janeiro de 1925, no seu 
artigo 9.o já reconhecia a existência 
de "lema" e "sublema" como !ração 
partidária. As Leis n.os 9. 378, de maio 
de 1934, e 9.831, de mala de 1939, re
gulamentam as atlvidades dos Parti
dos com as suas legendas e sublegen
das. 

O blpartidar!smo uruguaio sobrevi
ve em função desse sistema de su
blegendas. Mas, "sublema" ali ga
nha autonomia que a transforma 
num organismo enquistado no Par
tido. 

A nossa legislação é bem mais sá
bia. A sublegenda funciona para 
atender à disputa da lideranca na 
eleição, mas, dentro da estrutura e 
da disciplina partidária. 

Poder-se-á dizer que é imperfeita, 
que divide. No entanto, nunca se po
derá pensar num partido sem emu
lações, sem disputa, porque isso não 
seria perfeição de vida partidária, se
ria, ao contrário, estagnação. 

Todos os incômodos que possam 
surgir com o funcionamento da su
blegenda são mais válidos do que a 
oligarquia que poderá surgir, em no
me da disciplina partidária, nas bases 
municipais. 

Estamos empenhados em dar vi
gor ao nosso bipartidarismo. Ontem, 
como hoje, reconhecemos que a mul
tiplicidade de partidos gera a dança 
de legendas e isso desnatura a re
presentação e afeta os interesses da 
administração, dificultando-a. 

A sublegenda, no atual estágio po
litico do Brasil, dará ensejo que o 
b!partidarismo ganhe em estrutura
çao, se firme como convém aos in
teresses maiores do País. Represen
ta, por outro lado, um instrumento 
de equilíbrio na atuação dos dirigen
tes partidários, gerando o esforço de 
conciliação em torno dos melhores e 
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quando isso não é alcançado, o povo 
oferece o seu veredictum, escolhendo 
o Partido e dentro do Partido aquele 
que lhe parece melhor. 

Acredito que se deva apP.rfeiçoar o 
sistema de sublegenda, e para isso 
válidas serão as observações colhi
das no desenvolvimento do pleito de 
novembro. 

A Liderança do Governo se empe
nha, como é notório, num trabalho de 
revisão global de toda a legislação 
eleitoral a ser discutida no próximo 
ano. e certamente estudará a lei de 
sublegenda. 

Em face do exposto, embora o PLS 
n.0 65/71 seja jurídico e constitucio
nal, considero-o, no entanto, ao apre
ciar o mérito, inconveniente para o 
atual estágio de nosso processo polí
tico-partidário e damos pela sua re
jeição. 

Sala das Comissões, em 21 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente- José Lindoso, Relator
Heitor Dias - José Augusto - Helvi
dio Nunes - Nelson Carneiro, com 
voto em separado, vencido - Wil
son Gonçalves. 

VOTO EM SEPARADO 

Do Senador Nelson Carneiro, na 
Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 65, de 1971, que "alte
ra e revoga dispositivos da Lei 
n.o 5.453, de 14 de junho de 1968.'' 

Mais de um ano depois, o Projeto, 
oferecido a 14 de julho de 1971, logra 
parecer contrário do eminente Rela
tor, que o julga "inconveniente para 
o atual estágio de nosso processo po
lítico-partidário". Muita água cor
reu sob a ponte, entre a apresenta
ção da proposta e sua rej ~iç~o _pela 
douta Comissão de Constitmçao e 
Justiça. A sublegenda, diziam seus 
partidários, tinha vida cur~, s~rvi!la 
apenas para acomodar divergenc1as 
dentro dos partidos. Era o remédio 
para torná-los monolíticas, substi
tuindo as antigas e numerosas legen
das. De 1965 até hoje, é o que se 
conclui do parecer, nada se corri.giu. 
Deferimentos insuspeitos, de proce
res do Partido majoritário, dão con
ta de que as sublegendas, como pre
viam seus adversários, acabou por 
agravar dissídios, em lugar de remo-

vê-los. Todos os dias os jornais di
vulgam choques entre os partidários 
da Arena 1 contra os adeptos da 
Arena 2, quando não chegam a im
pugnar o registro dos candidatos da 
Arena 3. Ademais, se há sublegen
das para eleições majoritárias dire
tas, porque não alcança as de sena
dores? E qual a razão de não atingir 
às majoritárias indiretas para gover
nadores, vice-governadores, presiden
te e vice-presidente da República? 
Na eleição direta, a escolha é do po
vo. Na indireta, é de uma cúpula 
partidária, que a Revolução assoalha 
que combate, mas realmente estimula 
e consagra. Nos pleitos indiretos, sob 
o guante da fidelidade partidária, os 
colégios eleitorais são assembléias de 
autômatos, a que não se confere, se
quer, o direito de escolher, entre dois 
ou três indicados, aquele que lhes 
merece a preferência. Na Tanzânia, 
a "democracia" é mais lógica. Há 
oficialmente um só partido, mas o 
eleitor, em cada distrito, pode prefe
rir um dos dois nomes que lhe são 
indicados. No Brasil, o partido ofi
cial lança-se, pelas três bocas do cer
béro subl~gendário, a sugar nas co
munas aos que porventura se sintam 
seduzidos pela vida pública. E, es
timulado pela palavra do Sr. Presi
dente da República, reproduzida pelo 
eminente Líder da Maioria, atira-se à 
caça dos votos indecisos, esquecido de 
que o desequilíbrio entre as forças 
partidárias constitui uma das razões 
mais poderosas do desprestígio do 
Poder Legislativo diante do Poder 
Executivo. Quanto mais crescer o 
Partido do Governo, menos se pres
tigia. Quanto mais diminuírem as 
hostes oposicionistas, mais depressa 
se caminhará para o partido único, 
tal como sucede no México, em Por
tugal e nos países socialistas. 

O tema é velho, e o eminente 
deputado Ulysses Guimarães, em do
cumento sem resposta, enumerou as 
desvantagens da sublegenda na vida 
partidária nacional. 

Assim, desgraçadamente, não pen
sou a maioria da Comissão de Cons
tituição e Justiça, e manteve na le
gislação, para vigorar mesmo depois 
de 15 de novembro, esse instrumento 
de discórdia dentro do mesmo parti
do e de enfraquecimento do já tão 
enfraquecido regime democrático. 
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Anuncia-se, antecipa o douto pa
recer, que "a Liderança do Gove_rz~o 
se empenha num trabalho de rev1sao 
global de toda a legislação eleitoral 
a ser discutida no próximo ano e 
certamente estudará a lei da suble
genda". 

Deus permita que a prometida re
visão seja ao menos lógica, se não 
quiser ser sábia. A manter a suble
genda para Prefeitos e Vice-Prefeitos, 
não há porque não estendê-la às de
mais eleições diretas e indiretas ma
joritárias. Essa duplicidade de cri
térios, que a rejeição do Projeto n.O 
65/71 mantém, é que não encontra 
motivos sérios para prosperar. Melhor 
será que se extinga a sublegenda em 
todos os pleitos, os diretos e os incllre
tos, até que todos passem a ser, como 
outrora, diretos e pelo voto secreto. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Constituição e Justiça, 21 de setem
bro de 1972. - Nelson Carneiro. 

PARECER 
N.0 374, de 1972 

da Comissão de Redação, a:pre
sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 14, 
de 1972, (n.o 61-B/72, na Câmara 
dos Deputados). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 14, de 1972 (n.o 61-B/72, na Câma
ra dos Deputados), que aprova o te:'
to do Convênio Constitutivo do "Fun
do de Desenvolvimento" previsto pelo 
Protocolo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária. de 25 de feverei
ro de 1!l38, celebrado entre os Gover
nos da República da Bolívia e da Re
pública Federativa do Brasil, em 23 
de julho de 1964, o qual foi assinado 
em Corumbá a 4 de abril de 1972. 

Sala das Sessões, em 27 de setem
bro de 1972. - Jcsé Augusto, Presi
dente - José !.indoso, Relator 
Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 374, de 1972 

Redacão final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 14, de 1972 
(n.0 61-B/72, na Câmara dos 
Drputados) . 

Fa~8 saber que o Congresso Nacio
n:ü aprO\'{)l!, ncs termos do art. 44, 

inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 
............ , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1972 

Aprova o text-a c!o Conv~nb 
Constitutivo do "Fundo de Desen
volvimento" prevhto ~elo Proto
colo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de fe
vereiro de 1:138, celebrado entre 
os Governes da República da Bo
lívia e da República Federativa 
do Brasil, em 23 de ju!i10 de 1964, 
o qual foi assinado em Corumbá, 
a 4 de abril de li:72. 

O C:-ngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do 
Convênio Constitutivo do "Fundo de 
Desenvolvimento" previsto pelo Pro
t.:;colo Adici:mal ao Tratado sobre Li
gac:~o Ferroviária, de 25 de fevereiro 
de 1938, celebrado entre os Governos 
da República da Bo' i via e da Repú
blica Federativa do Brasil, em 23 de 
julho de Hl64, o qual foi assinado em 
cortimbá, a 4 de abril de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislat~vo 
entrará em vigor na data de súapu
blicação, revogadas as disp.::>sições em 
contrário. 

PARECER 
N.0 375, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final da 
emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 24, de 1972 (n.0 

737 -B/72, na Casa <le origem). 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

A Comi~são apresenta a redação fi
nal da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câr.1ara n.0 24, de 1972 (n.0 

737-B/72, na Casa de origem), que au
toriza o Instituto do Açúcar e do AI
coo! a alienar as Destilarias Centrais 
de Pernambuco, Aiagoas, Bahia, Rio 
de Janeiro e :Minas Gerais, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 27 de setembr·:l 
de 1972. - José Augusto, Presidente 
- Adalberto Sena, Re~ator - José 
Lindoso. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 375, de 1972 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
Mara n.0 24, de 1972 (n.o 737-B/72 
na Casa de origem). ' 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Subemenda n.o 1-CCJ 
à Emenda n.0 1 de Plenário) 

Ao art 2.0 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte reda-
ção: 

"Art. 2.0 Sob pena de nulidade, 
as destilarias de que trata esta lei 
não poderão ser deslocadas para 
outros Estados. exceto as que se 
encontram paralisadas há mais 
de três anos consecutivos." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 117, de 1972 

Nos têrmos do art. 234 do Regimen
to Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado do discurso proferi
do pelo Chanceler do Brasil, Ministro 
Mário Gibson Barboza, inaugurando 
os trabalhos da 27.a Sessão da Assem
bléia-Geral da ONU. 

Sa'a das Sessões. em 27 de setembro 
de 1972. - Clodomir 1\lilet. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O requerimento que acaba de 
ser lido será enviado à Comissão Di
retora para que emita parecer sobre a 
matéria. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Nelson Carneiro, que falará como 
Líder da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEmO- (Co
mo Líder da Minoria, pronuncia o se
guinte discurso.) Passados são, Sr. 
Presidente, quase quatro decênios. 
Funcionava o Congresso, mas sobre 
ele pesava o manto ditatorial, que aca
baria por envolvê-lo, e sepultá-lo por 
largo período de tempo. Na vivacida
de de seus setenta e muitos anos, à 
beira dos oitenta, José Joaquim Sea
bra ocupava a tribuna da Câmara 

dos Deputados. Como que o vejo ain
da agora no Palácio Tiradentes, alto, 
maj~toso, a voz firme, ora critican
do com azedume, ora ferindo com a 
flor da ironia, que é a mais alta ex
press5.o da oratória parlamentar. A 
Assembléia ouvia-o silenciosa, e al
gum mais ousado. que se aventurava 
a apartear o grande tribuno, pronto 
se calava sob o látego do revide, em 
q11e se juntavam a lucidez da juven
tude e a experiência da velhice. Na
qcela tarde, profllgava, ainda uma 
vez, os desacertos do poder. E voltan
do-se inesperadamente para a Ban
.::ac!a, que integrava, indagou num 
gesto te a trai: 

- E a Oposição, Sr. Presidente? 
Que faz a Oposição? 

Seabra deixou que a interrogação 
p'lirasse no ar o tempo bastante para 
que percutisse. como a voz dos sinos, 
nos ouvidos do Plenário. E quando 
percebeu que o som de suas palavras 
caminhava para os socavãos do sllên
cio, ajuntou a resposta surpreen
dente: 

- A Oposição faz croché! 

Creio que esse seja o destino que 
ncs espera a todos, aos Parlamentares 
da ARENA. assim com~ aos integran
tes do MDB. Em virtude das provi
dências govrrnamentais, que já não 
permitem se divulgue:n os discursos 
aqui pronunciados, sequer a notícia 
de que foram pronunciados, mesmo 
os do ilustre Lider da Maioria, receio, 
Sr. Presidente, que só nos caiba fa
zer crcché, para encher o tempo an
tes destinado a debates políticos que 
não se podem travar, para substituir 
leis que já n50 nos cat-e fazer, para 
preencher o vazio da fiscalização fi
nanceira que não começamos a reali
zar. E porque nem todos nós, os emi
nentes integrantes do Partido majori
tário, assim como os nobres compo
nentes da Representação da Minoria, 
estamos afeiçoados à atividade tão 
complexa e apaixonante, passei esses 
úitimos dias preocupado em inteirar
me de alguns de seus segredos, que só 
cs neóíitcs e os imprudentes acredi
tam entre tantas artes a mais fácil. 
Latino Coelho dizia ser a da palavra, 
de todas, a mais difícil, o que de
monstra que também ele não se viu 
jamais en':olvido entre novelos, agu
lhas, carTelras, pontos, remates, la~a-
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das, correntinhas, voltas, aumentos e 
diminuiçõ€s. 

Cada qual dos ilustres Membros do 
Congres.so Nacional seria capaz de 
proferir, de improviso, oração do
cumentada sobre a influência da 
energia a tõmica no século XXI cu 
sobre as conseqüências da explosão 
demográfica no mundo de nossos ne
tos. Não sei, porém, quem estaria ha
bilitado a distinguir o ponto alto do 
altíssimo, o altíssimo do alto duplo, o 
alongarlo do feito com régua, o hlixo 
do baixís<;imo, as diminuições ex~er
nas e interna:;, as trcs correntinhas, 
a simples, a dupla e a cruzacla dupla. 

Não há como criar-se, nas Escolas 
Secundárias e Superiores, a cadeira 
do croché, a fim de que os Parlamen-· 
tares que nos sucederem, se tudo con
tinuar como está por muito tempo, 
não cheguem às Casas Legislativas 
tão de.spreparados como r.s atuais ge
racõcs. Isso importaria em aumento 
de· despesa, que nos é de!cs~ p::opor 
por força de dispositivo da Emenda 
Constitucional. Entre os iniciados, 
aliás, ~ emenda é uma das habilida
des mais difíceis, qu::mdo não se des
manch::l. toco o trabalho feito para 
corrigir o desacerto. Há que fazê-la 
com tal cuidado e perfeição, que n:i.o 
denuncie ainda aos peritos o defeito 
superado. 

Tão importante se me afigura o 
croch:!. Sr. Presidente, que seria ca
so de reformar-se a atual organiza
cão do MOBRAL, a fim de que ao la
do da c2rtilha o aluno aprendesse a 
manejar a agulha. Bastava-lhe fa
mijarizar-se cam o croché simples, 
"feito - ensinam os autores - em 
carreiras de ida e volta com uma agu
lha reta com gancho". Reservar-se-ia 
aos universitários, preocupados com a 
vida nolítica, o croché tunisiano, que 
- e àinda uma vez me valho dos mais 
douto.c; -"requer um trabalho de ida, 
formand::> os pontos, e de volta, rema
tando cs mesmos. Para este, é neces
sário uma agulha de croché bem lon
ga para ccmportar os pont-0s da car
reira". P-~rque há, Sr. Presidente, di
ficuldades que somente nos graus su
periores do ensino se pode superar 
com segurança . 

Existe, por e~emplo, uma infinidade 
de remates: - em fcstões, em fo!h:ls, 
em pJntas, em pon~inhas, em ponto 

baixíssimo, em ponto caranguejo, em 
ponto caranguejo avesso, em ponto 
torcido, em trípiice ponto alto, sem 
falar no remate Chanel, que ganha 
maior realce, quando em fios brilhan
tes, aciorn::mdo inmeurs e casacos, ou 
no ponto de degraus, que nenhum de 
nós desconhece, tantcs sã'J os que su
bimc.s e descemos no cursn de nossa 
atritul~.da existência. 

A principal vanb.gem do crcché ro
bre o tricô e a posir,ão de quem ~e de
dica a um ou a outro. A quem tricota 
se aconse ha '"sentar-se numa cadeira 
de esp:tldar firme e m:1ntcr cs pés al
tos, apoiados num banq~ünho". Se 
trabalh:lr durante várias horas conse
cutivn.s, virá nma enjoada dor na es
pinha. Já o crcché está mais compa
tível c:-m os maiores de 35 anJs. O 
traba!l'o pode ser feito cem a clevid'l 
comodidade, numa poltrona confortá
vel, e para interrompê-lo não há ne
ce::c:;id1de de completar ~ carreira ini
ciada. 

Pass:J.tem~·::> ou indústria caseira. o 
croché acabou colhido nas malhas da 
indu:;t::!alização. Sejamos fiéis a 
nossas antepassadas, que encJ·,::>m 
suas horas c~ ócio em trab:-.Il1os na 
correntinha, cm C'Írculos, no arco de 
ccrrentinhas, ou preocup~da 5 com os 
detalhes dos biquinhos, em anéis, ar
redondanos, com pontas ou para ren
da. Ou discutiam com as amigas, ~s 
vizinhas, as companheiras de cavaco 
se para nm hnm ncabamcnto os au
mentos c1cveriam ser externos ou in
temos, 0'1 internos duplos ou duplos 
cem correntinhas. 

Confesso, Sr. Presidente, minha 
preocupação de estar aqui a ferir c~ 
cânones do nacionalismo. Croché e 
fr::.ncé.s, cr•.!chct. Cem e~<:~ exclama
ção é que o público Ln p:,rar, nos 
concursos de artist~s amadores, os 
que o desagradam. É interjeição que 
equivale a arr~tez, assez, ça suffit! E 
foi Rous!:eau quem a incorporou à ii
teratura: - "Ses cheveux frisaient il.. 
Ja vielle mede, le croc!let sur Ies 
te::n1•!!''. 

Conscla-me, entretanto, a convic
ção patrióticl de que, se tod{)s os 
homens públicos deste País, do mais 
credenciado dos Parlamentares ao 
mais humilde dos jornalistas, se de
dicarem r.o cr·ocllé, n~o haverá mo
tivo para obstáculos à divulgação, 
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quanto mais à simples no~ícia, de que, 
por -exemplo, na Sessão de terça-feira 
passada, ocupou a tribuna desta Casa 
o eminente Senador Filinto Müller. 
E assim, com uma simples agulha de 
croché, teremos calado a voz da im
prensa estrangeira, que, em todos os 
continentes, brada contra a censura 
imposta aos jornais brasileiros. (Mui
to bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Por
tella) -Concedo a palavra ao Sr. Se
nador Lourival Baptista. (Pausa.) 

S Ex!" não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

d<lr J essé Freire. 
O SR. JESSt FREIRE - {Pronuncia 

o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
a primeira quinzena do corrente mês 
de setembro abrangeu, em todo o País, 
o ponto culminante das festividades 
com que o Governo e o Povo comemo
raram os 150 anos da independência 
nacional. 

Todas as celebrações, por seu brilho 
e entusiasmo, destacaram a unidade 
espiritual dos brasileiros em torno do 
transcendente aconteciment<l, que se 
verifica em período de profundas 
transformações na fisionomia econõ
mica, social e até mesmo geográfica 
de nossa terra. 

Comungamos todos na vibração cí
vica que sacudiu a Nação, mobilizada 
pela magia da palavra INDEPEND~
CIA, cujo significado todos percebem 
que começa a adquirir verdadeiro 
sentido, depois que a conjugação de 
esforços entre o Governo e as forças 
vivas desfechou, a partir de 1964, o 
processo irreversível do desenvolvi
mento acelerado, que é hoje orgulho 
do Brasil e espantada admiração do 
mundo. 

Testemunho disso podemos encon
trar no acontecimento que a meu ver 
constituiu a parte mais expressiva das 
festividades relacionadas ao Sesqui
centenário. Refiro-me à Feira Brasi
leira de Exportação - Brasil-Export 
72, realizada no Parque Anhembi em 
São Paulo, entre 4 e 15 do corrente. 

Como brasileiro e homem ligado às 
atividades empresariais, não posso 
furtar-me ao prazer de trazer a V. 
Ex.a e ao Senado, Sr. Presidente, de
poimento entusiasmado em relação a 
esse empreendimento, talvez o mais 

importante em seu gênero até hoje 
realizado em nosso Pais. 

A Brasil-Export 72 funcionou como 
verdadeira empresa independente, co
ordenada por um Comissariado Geral, 
composto de representantes dos Mi
nistérios da Fazenda, da Indústria e 
Comércio, das Relações Exteriores, do 
Estado de São Paulo, da Prefeitura da 
Capital Paulista, do Banco do Brasil 
e da Empresa Brasileira de Turismo, 
c:-tbendo à firma Alcântara Machado 
a tarefa de organizar, executar e ope
rar a Feira. 

Empreendimento de concepção do 
Governo, dentro da política de agres
siva penetração brasileira no merca
do externo, estabelecida pelo Ministé
rio da Fazenda, foi concretizado pelo 
empresariado do País e resultou em 
autêntica realização do Povo Brasilei
ro. 

As exportações, na expressão do Mi
nistro Delfim Netto, são fundamentais 
para que tenha continuidade o esfor
ço em favor do desenvolvimento, pois 
constituem o suporte para a constru
ção de um sólido mercado interno. 

Atraindo visitantes estrangeiros es
pecialmente convidados para observar 
o que o nosso País está fazendo no 
terreno industrial, não se teve em mi
ra realizar transações comerciais ime
diatas, consideradas subprodutos ou 
atividades secundárias. A finalidade 
importante da Feira foi mostrar ao 
mundo que o Brasil é país com estru
tura manufatureira suficientemente 
diversificada e que, por isso, pode as
pirar realmente à condição de ser ex
portador muito importante de artigos 
industriais. 

E isso ficou amplamente demons
trado, verificando-se que hoje o ce
nário mundial conta com mais uma 
alternativa de suprimento para o 
mercado internacional - o Brasil. 

Durante dez dias, cerca de dois mil 
visitantes estiveram em contato com 
800 exportadores brasileiros no Parque 
Anhembi, que ficou transformado em 
mini - ONU dos negócios. Seleciona
dos individualmente em 78 países pe
las representações diplomáticas do 
nosso País, do Suriname ao Vietname, 
r.e Cingapura à Austrália, da União 
Soviética a Miami - esses homens de 
negócios, banq_ueiros, importadores 
atu:lis ou potenciais, puderam colher 
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lisonjeiras impressões sobre o Brasil 
e seu desenvolvimento, através do me
ticuloso mecanismo de recepção, as
sistência, hospedagem, acompanha
mento e informação que foi montado 
para atendê-los. 

A própria organização da Feira foi 
demonstração do nível de desenvol
vimento do País, nada ficando a de
ver às mais sofisticadas promoções do 
gênero realizadas em qualquer parte 
do mundo. Ela d~verá ser sempre con
siderada como momento decisivo na 
evolução do nosso comércio interna
cional. 

Nada foi ali deixado ao acaso. O vi
sitante, ao iniciar seu programa, era 
levado a uma apresentação áudio-vi
sual, onde tomava o primeiro contacto 
com as características presentes da 
economia brasileira. Em especial, fa
lava-se, na ocasião, dos fatores que 
fazem com que o movimento exporta
dor seja contínuo e não mais conjun
tural. Segundo áudio-visual, exibido 
mais tarde, mostrava os grandes tra
ços da história, da geografia e da eco
nomia do Pais. 

Recepção impecável, logística bem 
planejada, atendimentos individua
lizados ao visitante (informações, in
térpretes, lembranças típicas, etc.) 
criaram clima extremamente favorá
vel aos objetivos visados. 

É extremamen~ complexo o proble
ma de medir os resultados de promo
ção como essa. A avaliação não pode, 
de maneira alguma, partir da quan
tif1cação de seus aspectos mais signi
ficativos. Nenhum sentido tem a bus
ca de números que representem o vo
lume de negócios feitos: eles falsea
riam imensamente a verdade, já que 
não incluiriam os milhares de negó
cios iniciados e que serão concluídos 
em futuro próximo. 

Mais ainda: buscar avaliação quan
titativa dos resultados, seria esquecer 
o objetivo precípuo, que é de ordem 
eminentemente qualitativa: a criação 
da imagem do Brasil como alternati
va de suprimento para o mercado in
ternacional. 

Assim, uma análise preliminar da 
Brasil-Export deve, antes de mais na
da, fixar-se na comparação qualita
tiva entre os objetivos propostos e os 
resultados efetivamente alcançados. 

Tratando-se, essencialmente, de 
problema de comunicações, nada me
lhor que buscar identificar os públi
cos visados e a forma pela qual foram 
atingidos. 

De maneira geral pode-se dividir os 
objetivos em Público Externo e Pú
blico Interno. O primeiro abrange 
compradores - círculos financeiros -
jornalistas - animadores e homens 
de negócios em geral. O segundo, os 
exportadores atuais ou potenciais -
indústria em geral - comércio e ser
viços - órgãos oficiais ligados à ex
portação - Governo e público em ge
ral. 

A esses valeria, ainda, acrescentar 
a área politica internacional. É de es
perar que, mesmo sem terem consti
tuído alvo visado pela feira, esferas 
politicas de outros países venham to
mar ciência daquilo que foi apresen
tado. Inevitavelmente a consciência 
do desenvolvimento brasileiro poderá 
gerar em muitos alegria calcada no 
sentimento do bem comum, e, em con
trapartida, despertar em outros o re
ceio de ver surgir um competidor. 

Os convidados estrangeiros foram 
selecionados segundo o papel que po
deriam desempenhar na criação da 
imagem do Brasil como alternativa 
de suprimento para o mercado inter
nacional. Desse critério básico decor
reram as indicações individuais e a 
distribuição regional. 

Para muitos dos compradores visi
tantes a Brasil-Expcrt propiciou seu 
primeiro contato com os produtos ma
nufaturados d0 País. E tal foi a re
percussão do evento que grande nú
mero de compradores aqui compare
ceu por iniciativa própria, não raro 
sob a forma de equipes de compra, 
com vár!os elementos de uma mesma 
organização. 

Mas mesmo aqueles que já manti
nham negócios com o Brasil foram 
postos em contato cem aspectos do 
parque manufatureiro do País, que 
até então desconheciam. 

Da ot>servação dos fatos parece lí
cit::> afirmar que os compradores saí
ram bastante impresionados com o 
que viram. Alguns efetuaram apre
ciáveis volumes de compras no local. 
Outros concluíram aqui negócios de 
há muito iniciados. Grande maioria 
realizou compras experimentais com 
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vis~as ao estabelecimento gradual do 
fluxo permanente de ne~ócios. Alguns, 
sobretudo norte-americanos encon
traram dificuldades para a 'obtenção 
imediata dos volumes e modeles de
sejados. Mas todos levaram consigo 
a idéia de que o Brasil deve ser sem
pre considerado quando do estudo de 
fontes de suprimento. E bastaria esse 
resu_lt.ado, plenamente atingido, para 
just1f1car todo o esforço feito. 

Uma complementação natural do 
surgimento do Brr.sil como fcnte não 
tr:1.dicional de suprimento é o incre
mento dos negócios financeiros a ele 
relativos e, em nart!cular, a conside· 
ra~ão do Pais pára novos investimen
tos. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.:\ per
mite um aparte? 

O SR. JESSt FRr:IRE- Com mui
to prazer, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso - Sr. Senador 
Jessé Freire, V. Ex.a faz hoje um re
latório ao Senado da República com 
uma. critica de valorização do que foi 
a Fe1ra Brasil-Export 72. Estava acom
panhando com o maior interesse a 
exposição magn!fica de V. Ex.a, sen
tindo que V. Ex.n estava diante de 
dois planos: primeiro, a revelação de 
capacidade de organização do empre
sariado brasileiro ao promover e ao 
realizar essa experiência inédita na 
sua expressão, para a nessa história 
de atividade econômica e comercial; 
s·egundo, diante dos resultados media
tos e imediatos dessa Export 72. O 
Br:lsil, efetivamente, Sr. Senador, 
através da arregimentação dos oito
centos exportadores que comnarece
ram à Export 72, lançou-se perante 
o mundo como fornece·d-ur de m::tnu
faturados e como participante das ati
vidades comerciais. V. Ex.n. com esse 
depoimento, oferece resposta a certa 
critica feita aqui no plenário por um 
dos Líderes da nobre Oposição, quan
do negava a importância da exporta
ção brasileira, mostrando que seria 
mais importante cuidarmos da reali
zação do suprimento das nos:l.S neces
sidades do mercado interno. E V. Ex.a 
vai me permitir alongar-me um pou
co mais. As exportações, dentro da 
politica do Governo, através da pa
lavra do Ministro Delfim Netto, são 
fundamentais para que tenha conti
n'..lidncle o esforço do desenvolvimento. 

O Governo Brasileiro sabe o que está 
f:::.zendo relativamente ao processo de 
exportação e por isso tomou medidas 
estruturais, aparelhando cs portos e 
criando condições materiais para que 
€·las se efetivassem de um modo me
nos caro e mais rápido; tomou medi
das f!scais, estimulando essa expor
tação e, dentro desse campo amplo, 
o cmnresariado nacional aceitou o de
:>1fio · para levar a bandeira comer
cial do Brasil aos outros povos, na 
afirmação C.a nos.s:J. capacidade de 
re::..Ezac.;ã::l industrial e da nossa ca
p~cld::.de efetiva de participar do 
mercado ir.ternaclonal. Congratulo
me pois. com V. Ex.a por esse depoi
mento e com o empresariado nacio
nal. 2obre essU; realização, não pode
mos e5~onder certo orgulho - o or
gulho daqueles que têm capacidade 
de construir, de afirmar, de realizar, 
em favor do engrandecimento da Pá
tria. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Muito 
obrigado ao aparte de V. Ex.n, nobre 
Senador .Tcsé Lindoso. V. Ex.a parece 
que desejou referir-se a uma dúvida 
que o nobre Senador Franco Montoro 
levantou em relação à Export 72. En
tendia S. Ex.a que o preço foi muito 
alto, inclusive pJrque o subsídio dado 
!'!elo Governo à ex"Portação, com cs 
incentivos oferecidos a empresários 
brasileiros, era muito alto e que o 
me,;mo não se dava no mercado in
terno. 

Mas, se apreciarmcs os bens e ser
viços produzidos e que somente 7% 
se dEstinam à exportação e 93% ao 
mercado interno, o Senado há de con
vir que o Govereo nada está fazendo 
cm favor da e"'"Portação com prejuízo 
do comércio interno. No passado, o que 
víamos? - Todos os países, Japão 
principalmente, subsidiaram, e sub
sidiam, hoje, as exportações. E oBra
sil, infelizmente, passou décadas fi
nanciando a importação - financia
va a importação para emitir, para in
flaciona.r o meio circulante. Hoje, 
não! Hoje, subsidiamos aquilo que 
carreia dólares para o Brasil. Daí por 
que o mercado internacional para o 
Brasil é hoje da ordem de 7 bilhões 
e 6CO milhões de dólares, podendo 
chegar no fim de 1972, num cálculo 
.;timista, a 8 bilhões de dólares. Um 
Pais com 100 milhões de habitantes 
c 8 milhões e 50() mil quilômetros qua
drados. 
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E vamos para um exemplo do Leste 
europeu, a Hungria. Há dez dias, eu 
conversava com o Presidente da Câ
mara do Comércio e Indústria da 
Hungria, que me visitou no Rio de Ja
neiro. Um País com 46 mil quilômetros 
quadrados e 10 milhões de habitantes 
e um comércio internacional de ex
portação e importação aproximado do 
que tem o nrasil, da ordem de 6 bi
lhões de d61ares. Então, tudo que o 
Governo Brasileiro fizer no sentido 
de incentivar a exportação é válido 
para o desenvolvimento económico 
da Nação. 

O Sr. Nelson Carneiro - v. Ex.n 
me dá licença para um aparte? 

O SR. JESSÉ FREIRE- Com ~11Ui
to prazer, nobre Senador. 

O Sr. Nelscn Carneiro - S<:nador 
Jessé Freire, evidentemente, r:ilo era 
necessário, para exaltar a obra do 
Governo, que o eminente Líder José 
Lindoso se lembrasse de fner críticas 
à. modesta Oposição. !-75.o preciso, ne"
te instante, para ãplaudir V. Ex.n, 
buscar cutras pahvras na Bancada d:>. 
Alianca Renovadora N?.cional. Bas
tam-me as de V. Ex.n Era esse ., 
a.parte que eu queria dar, em nome 
da minha Bancada, P.m resposta à In
tervenção do nobre Senador José Lin
doso. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Muito 
obrig~do a. V. Ex.a 

O Sr. José Lin:1oso - Permite v. 
Ex.n um aparte? 

O SR. JESSÉ FREIRE - Com pra
zer. 

O Sr. José Lindoso- Naturalmente 
não há de C?. USar estranheza nossa 
participação e a c-olocação oue fize
mos, dando esclarecimentos, ·na base 
do discurso de V. Ex.a, à nobre o~o
sição, posto qlle c assunto foi direta
mente ferido aqui, pondo-se em dú
vida a politica de exportação e o va
lor da Export 72. Nesta altura, ali
nhando dados, completando, portan
to, toda uma paisagem das atividades 
econômicas e dos resultados da Ex
port 72, V. Ex.a dá uma contribuicão 
válida não só para a opiniã·o pública 
brasileira, mas, em particular para 
a nobre Oposiçio. ' 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. JESSÉ FREIRE - Pois não. 

O Sr. Nelson Carneir-o - O nobre 
Senador José Lindoso e eu já aplau
dimos V. Ex.a, numa outra oportuni
dade, quando, há alguns meses, V. 
Ex.o. fez, nesta Casa, o elogio ao que 
tinha sido a reunião, no Rio de Ja
neiro, da III Conferência Nacional das 
Cla5ses Produtoras. Dia.s depois - V. 
E:<.::. se recorda- o nobre Ministro àa 
Fazenda declarou que ali estavam 
reunidos incapazes. O nobre Senador 
José Lindoso não ocupou esta tribuna 
para. defender V. Ex.n F.:>i o modesto 
Líder da Minoria quem repeiiu a afir
mação do Sr. Ministro da Fazenda. 

O SR. JESSt FREmE - Nobre Se
nador Nelson Carneiro, data venia, 
há um engano da parte de V. Ex.o. 

Visitando Salvador, o Ministro da 
Fazenda, Professor Delfim Netto, foi 
ouvido na Associação Comercial da
quela cidade. Na ocasião, um jorna
lista perguntou se S. Ex." estaria in
clinado a apresentar sugestões ou um 
projeto de lei para que o Imposto so
bre Circulação de Mercadorias - !CM 
- fosse dividido 50% para o Estado 
produtor e 50%, para o Estado con
sumidor. Então, S. Ex.o. disse: 

"Este assunto foi levantado na 
CONCLAP, quando algumas toli
ces foram ditas." 

Presidindo a CONCLAP, pedi ao re
presentante do Rio Grande do Norte 
que apresentasse uma proposta-subs
titutiva ao que Pernambuco, Ceará, 
Bahia e outros Estados do Nordeste 
desejavam em relação ao ICM. A 
proposta foi rechaçada em plenário, 
recebendo somente o voto do Rio 
Grande do Norte e seis dos Estados 
da Guanabara e de São Paulo. In
clusive Estados do Sul - como Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Pa
raná -, do Centro-Sul - como Mi
nas Gerais - secundados pelo Ceará 
e Pernambuco, todos estavam de 
acordo com a proposta baiana. A pro
posta do Rio Grande do Norte era no 
sentido de que se desse ao Governo a 
oportunidade de um reestudo do !CM, 
para que os órgãos técnicos do Go
verno, juntamente com os da inicia
tiva privada, analisando os dados 
oficiais, chegassem a uma conclusão: 
se 50% para o Estado produtor e 50% 
para o Estado consumidor, ou se 40 
ou 30%, qualquer que fosse a taxa. 
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Na oportunidade, o Sr. Ministro da 
Fazenda me comunicou, por telefone, 
que estava de acordo comigo. Ape
nas queria saber se a proposta apre
sentada pelo Rio Grande do Norte, 
de minha autoria - como Presidente 
da reunião, pedi ao Dr. Reginaldo 
Teófilo da Silva a apresentasse em 
plenário - estaria de acordo com os 
órgãos técnicos da Fazenda, porque 
havia disputa muito grande entre as 
informações da Secretaria da Fa
zenda do Estado de São Paulo, dados 
que não aceitávamos, com as do Mi
nistério da Fazenda. O Sr. Minis
tro, absolutamente, não fez críticas à 
CONCLAP. Inclusive, no outro dia, 
S. Ex.a me procurou pessoalmente, 
para me dar essa satisfação. Houve 
talvez exploração de algum jornalista 
menos avisado, mas o correspondente 
do Jornal da Tarde, de Salvador, leu 
textualmente o que o Sr. Ministro 
afirmou. Evidentemente, num con
clave como o da CONCLAP, feito por 
empresários brasileiros, muitos falan
do pela sua capacidade de trabalho, 
pela sua inteligência, pelos seus co
nhecimentos culturais, evidentemente 
alguma coisa, alguma tolice deve ter 
sido dita, como tolices imensas são 
ditas nos maiores conclaves interna
cionais por participantes de outros 
países. 

Agradeço a interferência de V. Ex.a 
mas, por dever de justiça e para co
locar o fato como se deu, era neces
sária esta minha explicação. 

O Sr. Nelson Carneiro - Grato a 
V. Ex.a Como a explicação do Sr. Mi
nistro da Fazenda não foi pública, 
fiquei com a declaração pública de 
S. Ex.a., que haviam sido ditas tolices 
sobre o ICM, na reunião da CON
CLAP, que V. Ex.a. tão nobremente 
presidiu e da qual deu a esta Casa 
ampla e detalhada explicação, com 
aplausos gerais. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Muito 
obrigado a V. Ex.a. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. JESSÉ FREIRE - Com pra
zer, Senador. 

O Sr. José Lindoso - Desnecessá
rio acrescentar qualquer esclareci
mento, porque a colocação que V. Ex.a 
fez relativamente ao aparte do no
br~ Líder da Minoria foi assaz feliz 

e completa. É preciso assinalar que 
efetivamente não saí a socorro da 
ill Conferência Nacional das Classes 
Prudutoras, mesmo porque não vi mo
tivos para uma palavra, como Sena
dor da República, em defesa de fato 
que teria sido comentário de um jor
nalista na imprecisão de encontro 
informal. E digo a V. Ex.a: além de 
as classes produtoras contarem com 
a palavra, a inteligência e a experi
ência de V. Ex.a, o bom senso tam
bém me impediria de participar ou 
exacerbar algum detalhe dessa natu
reza, porquanto estive presente a essa 
reunião como observador. E como dis
se V. Ex.a, numa reunião a que com
pareceram representantes de todo o 
território nacional, homens das clas
ses produtoras, que dão o testemunho 
da sua experiência, da sua capacida
de, muitas vezes sem uma assessoria 
técnica, pode haver colocações inade
quadas. A m Conferência Nacional 
das Classes Produtoras foi prestigia
da pelo Governo da República, como 
uma contribuição válida para o es
tudo dos problemas da conjuntura 
brasileira. Essa Conferência contou 
com a presença do Sr. Ministro da 
Fazenda, que lá esteve para dar sua 
palavra de estímulo, de reconheci
mento, de aplauso. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Muito 
obrigado a V. Ex.a, nobre Senador 
José Lindoso. 

Os banqueiros e financistas que 
aqui vieram, convidados para a feira, 
foram postos em contato com diver
sos e variados aspectos complemen
tares de nosso progresso, como o 
aperfeiçoamento tecnológico e a le
gislação sobre capitais estrangeiros. 

Com isso. espera-se que suas deci
sões no tocante a negócios referentes 
ao Brasil encontrem bases mais sóli
das e mais realistas . 

Trazer jornalistas de todo o mundo 
para conhecer o Brasil de Norte a 
Sul, foi também iniciativa acertada, 
mesmo sem ter por objetivo aumen
tar o esforço dedicado ao País nos 
veículos por eles representados. Em
bora em alguns casos isso tivesse 
acontecido, a finalidade principal 
desse programa foi permitir que ele
mentos responsáveis pela formação 
da opinião em assuntos de negócios 
estabelecessem contato mais próximo 
com a realidade brasileira e, assim, 
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tivessem seu interesse despertado pa
ra as coisas do País, ao mesmo tem
po que aprimorassem sua capacidade 
de interpretação do desenvolvimento 
nacional. 

As reações dos jornalistas visitan
tes, sua dedicação ao programa, as 
intenções manifestadas, deixam bem 
claro que, daqui por diante, nos prin
cipais veículo~ de divulgação de todo 
o mundo, haverá gente melhor capa
citada a compreender o que se passa 
no País e, assim, a evitar a distorção 
na informação. 

Ainda com referência aos convida
dos, vários pertencem aos quadros 
permanentes de câmaras de comércio, 
entidades de classe e órgãos públicos 
ligados à indústria e ao comércio. No 
diálogo diário com empresários dE: 
seus países poderão eles transmitir
lhes o que aqui viram e, assim, atua
~em como "animadores" em relação 
a nova imagem do Brasil que se quer 
projetar. 

De particular importância foram os 
contatos entre esses elementos e as 
entidades locais congêneres às suas. 
Isso lhes permitiu ampliar sua visão 
do Pais em termos dos assuntos es
pecífico-: em que são peritos. 

Compradores, jornalistas especiali
zados, homens de finanças, anima
dores, bem como a divulgação prévia 
dada à feira, deverão trazer, como 
efeito adicional, a difusão da idéia 
do Brasil industrial em importantes 
segmentos do mundo internacional 
dos negócios. 

Note-se que em nenhum momento 
foi intenção da Brasil-Export atingir 
o grande público de outros países e, 
portanto, não é de esperar que, mes
mo indiretamente, ele venha a ser 
motivado. Bem ao contrário, pode 
ocorrer em muitos países que a afir
mação da imagem favorável do Brasil 
nos meios de negócios provoque rea
ções contrárias em certos polos in
dutores da opinião pública. 

A repercussão da Brasil-Export su
perou de muito o âmbito dos negó
cios de venda para tomá-la ponto de 
inflexão do processo de crescimento 
da mentalidade exportadora. 

Os exportadores brasileiros nela 
encontraram a oportunidade de es
treitar relações com seus comprado-

res ~abituais e de ampliar sobremodo 
sua area de negócios. Isso não signi
fica, de forma alguma, que grandes 
volumes de vendas tenham sido efe
tuados, e sim que as bases estão es
tabelecidas para que o crescimento 
delas seja rápido e acentuado. 

Para os possíveis exportadores sem 
experiência no setor a feira consti
tuiu-se em fantástico aprendizado e en: ~portunidade extraordinária para 
atlv1dades de mercadização. 

Muitos perderam boas possibilida
des de negócios por não disporem no 
local de pessoas habilitadas a for
necer _detalhes técnicos desejados, ou 
por n~o disporem de preços de ex
portaçao corretamente calculados ou 
ainda por desconhecerem peculiari
dades da mecânica dos negócios in
ternacionais. 

Mas tanto esses quanto os demais 
saíram da feira como novo conjunto 
de conhecimentos e apreciável vo
lume de contactos iniciais que lhes 
permitirão rápida entradá no mer
cado internacional. 

E da sua capacidade de se adaptar 
às ~xigências desse mercado depen
dera, em grande parte, a consolidação 
do movimento iniciado. 

A; Brasil-Export exerceu um grande 
efeito demonstrativo sobre a indús
tria em geral, despertando para o 
problema da exportação aquelas em
presas que ainda não estavam para 
isso motivadas. 

Ainda aqui têm cabimento os con
ceitos do Ministro Delfim Netto ao 
afirmar que nos anos 60 herói no 
Bra_sil era o 9ue substituia' as impor
taçoes; na decada de 70 será o capaz 
de exportar. Não há saída para esse 
processo. Não há alternativa nem 
adiantam lamentações: ou e~orta
mos, ou paramos de crescer. 

O comércio, seja nas formas tradi
cionais ou nas mais recentes (tra
dings, etc), pôde testar na Brasil
Export sua capacidade de diálogo, 
tanto com o produtor quanto com o 
comprador, e assim, medir a validade 
e a adequação de seus métodos de 
trabalho. 

Da mesma forma, as empresas de 
serviços (transporte, armazenagem, 
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despacho, etc) puderam ali aquilatar 
os requisitos da nova fase em que 
entra nosso comércio internacional e 
derivar ensinamentos que, certamen
te, levarão ao aprimoramento das 
estruturas empresariais vigentes. 

Aspecto importante neste setor foi 
o contato direto entre empréstimos 
de serviços visitantes e os seus co
legas brasileiros, que já está condu
zindo a importantes transferências 
de "know-how" específico para nossas 
empresas. 

órgãos oficiais ligados à exporta
ção e presentes à feira puderam tam
bém enriquecer, em grande escala, 
seu acervo de experiências concretas 
e preparar-se convenientemente para 
o período post-feira, quando deverá 
ser grande a solicitação de assistên
cia por parte dos exportadores. 

Em termos de Administração Pú
blica a Brasil-Export constitui-se em 
realização exemplar. Ela resultou, 
como disse, do trabalho conjunto e 
harmónico de três ministérios: Fa
zenda, Relações Exteriores e Indús
tria e Comércio, assistidos pelo Mi
nistério do Planejamento e com o 
envolvimento de grande número de 
órgãos como a Secretaria Adjunta de 
Promoção Comercial, Embaixadas no 
exterior, CACEX, EMBRATUR, CDC, 
etc. 

Tem sobradas razões o Governo do 
eminente General Emílio Gnrrastazu 
Médici para estar satisfeito não apt!
nas pela iniciativa desta grande rea
lização de seu Governo, como pelo alto 
gabarito que a ela souberam imprimir 
os ilustres colaboradores das diferen
tes pastas e órgão administrativos 
responsáveis pela tarefa. 

Igualmente lhe terá sido grata a 
verificação pessoal da capacidade de 
resposta e de realização do setor pri
vado às iniciativas governamentais 
que surgem, na hora oportuna e com 
orientação adequada, para acelerar o 
desenvolvimento em setores específi
cos de atividade. 

Como homem do Nordeste, só posso 
regozijar-me com a projeção e a opor
tunidade que tiveram os produtos de 
nossa área na Brasil-Export 72, im
possível de ser obtida em um traba
lho isolado de divulgação para ex-

portação. Como bem observou o Mi
nistro Reis Velloso, talvez a presença 
nordestina na Feira tenha sido mais 
importante para a região do que pro
priamente os exportadores do Centro
Sul. 

• • • 
O êxito da Brasil-Export não deve 

ser tomado como o fim de uma ta
refa, mas como lição a ser imediata
mente aproveitada. 

A Feira de São Paulo demonstrou 
que o Brasil já possui condições de 
exportar manufaturados de relativa 
sofisticação tecnológica. 

É imperioso, assim, dar continui
dade ao trabalho iniciado, intensifi
cando e aprofundando a coordenação 
entre o governo e a iniciativa pri
vada, para o "follow up" dos bons re
sultados que ela produziu agora. 

Se os órgãos oficiais que apoiaram 
a Brasil-Export continuarem a as
sistir de maneira integrada os ex
portadores brasileiros, poderemos des
de logo pensar, além das exposições 
setoriais, em nova Feira no Brasil 
dentro de dois anos e na realização 
de promoção idêntica no exterior, 
possivelmente na área do Mercado 
Comum Europeu. 

As visitas de missões comerciais ao 
Brasil precisam ser estimuladas, pois 
os contactos pessoais, as visitas às in
dústrias e o relacionamento daí re
sultante beneficia as possibilldades 
de negócios. Isso, sem esquecer que a 
estrada do comércio tem duas mãos: 
não é possível pensar exclusivamente 
em termos de vender, sem a contra
partida de também comprar. Do in
tercâmbio nasce o aumento no vo
lume dos negócios. 

De qualquer modo, não podemos 
descansar sobre os lucros conquista
dos no Anhembi. Nem esse é o estilo 
dos homens que no governo do hon
rado Presidente Médici mourejam nas 
Pastas da Fazenda, da Indústria e do 
Comércio, das Relações Exteriores, do 
Planejamento e nos diferentes esca
lões relacionados ao comércio com o 
exterior. 

Do setor privado, só posso dizer, 
Sr. Presidente, que continuará mobi
lizado como sempre, para dar o me
lhor de sua capacidade empresarial 
a fim de que o esforço conjugado 
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entre o Governo e a livre iniciativa, 
coloque o Brasil a curto prazo na po
sição que todos almejamos no co
mércio internacional, como nação de 
primeira grandeza. 

Muito grato a V. Ex.o. e ao Senado. 
(Muito bem! l\luito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - José Esteves 
- Wilson Gonçalves - Teotónio 
Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Eurico Rezen
de- João Calmon- Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Or
lando Zancaner - Emival Caia
do - Accioly Filho - Antônio 
Carlos - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin
denberg) -Encerrada a Hora do Ex
pediente. 

A Ordem do Dia de hoje é consti
tuída de Trabalho de Comissões. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, entre os pro
nunciamentos que aqui deveria fazer 
sobre os problemas que afligem os 
Estados pobres do Norte-Nordeste 
Brasileiro, em particular o Maranhão, 
abordarei hoje a "distribuição dos in
centivos fiscais e as disparidades in
tra-regionais". 

Meu objetivo é expor situações que 
com o tempo e por razões diversas 
se criaram e sugerir, dentro das mi
nhas limitações, formas que podem 
até não ser as indicadas, mas servi
rão para que estudos de profundida
des sejam realizados e, em conseqüên
cia, encontrada com a maior urgên
cia, soluções para conterem, já agora, 
as disparidades infra-regionais que se 
acentuam. 

Desejo ser bem claro. Reconheço e 
proclamo as intenções do Governo da 
República, través de leis e de ação, 
para conterem os desníveis regionais. 
Mas é forçoso dizer que esses desní
veis são gritantes e se agravam cada 
dia que passa, inclusive dentro de 
uma mesma Região. Maranhão e 
Piauí, por exemplo, com rendas "per 
capita" as mais baixas do País, che
gam a destoar no próprio quadro já 
sombrio de sua região. 

Os Estados do Maranhão e do Piauí 
são, realmente, os mais pobres do 
Brasil. Carentes de novos empregos, 
poucos atrativos podem oferecer aos 
investidores, sem condições para no
vas <Jportunidades à sua população 
obreira. Basta dizer que, enquanto na 
Bahia, só em 1970 surgiram 15. 558 
novos empregos industriais e, em Per
nambuco, no mesmo ano, 16.981, no 
Maranhão e no Piauí somente 797 e 
743 novas oportunidades surgiram, 
respectivamente, como se pode ver do 
seguinte quadro: 

NOVOS EMPREGOS INDUSTRIAIS 

Estados 

Amazonas ............................ . 
Pará ................................. . 
Acre .................................. . 
Rondônia ............................. . 
Roraima .............................. . 
Amapá ............................... . 
Maranhão ............................ . 
Piauí ................................. . 
Ceará ................................ . 
Rio Grande do Norte ................... . 
Paraíba .............................. . 
Pernambuco .......................... . 
Alagoas ............................... . 
Sergipe ............................... . 
B::J.hia ................................ . 

1968 

5.055 
7.334 

50 

191 
1.162 
1.319 

10.708 
2.905 
5.258 

16.934 
2.826 
3.599 

20.945 

1969 

3.745 
6.131 

84 
289 

5 
35 

3.772 
1.187 

10.728 
1.511 
2.750 

14.359 
5.377 
2.168 

20.222 

1970 

6.219 
10.880 

581 
328 

476 
797 
743 

9.127 
1.972 
3.288 

16.981 
1.920 
2.161 

15.558 
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O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Pois 
não. 

O Sr. Paulo Guerra - Congratulo
me com V. Ex.a. pela oportunidade do 
tema, e também pela significação do 
assunto. Em relação ao Maranhão, v. 
Ex.a tem razão. Mas, em relação ao 
Estado do Piauí, existe na vida a cha
mada lei da compensação. Se os in
vestidores têm procurado pouco o 
Piauí, em compensação aquele Estado 
detém junto ao Presidente da Repú
blica, no setor administrativo, a che
fia do desenvolvimento nacional, 
através da brilhante figura de mi
nistro que é o Sr. João Paulo dos 
Reis Velloso; e, nesta Casa, no setor 
legislativo, ainda é o Piauí o detentor 
do comando legislativo do País. Há, 
portanto, meu eminente Senador, a 
lei da compensação em função do 
Piauí. 

O SR. ALEXANDRE COSTA 
Agradeço o aparte de V. Ex.a., que 
vem, sem dúvida nenhuma, ilustrar 
o humilde pronunciamento que faço 
hoje, nesta Casa. 

Quando da sua visita ao Nordeste, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, vendo quadros do dra
ma nordestino, de Estados bem mais 
prósperos, assim se expressou: 

"Forçoso é que se diga, porém, 
que o quadro que nós vimos não 
é o quadro que devemos ver, 
quaisquer que sejam as desventu
ras, as calamidades e as incle
mências da natureza. Forçoso é 
que nenhum de nós se conforme 
com esta triste realidade". 

Dito isto, e com dados estatísticos 
oficiais transcritos no decorrer do 
primeiro trabalho que desejo apre
sentar como sugestão, chegaremos à 
triste conclusão de que, se mantidas 
as regras genéricas, os desníveis entre 
unidades federativas da mesma Re
gião se acentuarão cada vez mais, 
criando-se focos insuportáveis de mi
séria em meio à relativa prosperidade 
de alguns Estados. 

Urgem, portanto, leis especiais, be
neficiando Estado ou Estados, os mais 
sacrificados, tais como o Maranhão e 
o Piauí, onde a renda "per capita" é 
das mais baixas do mundo, pelo me-

nos pelo tempo necessário até que 
atinjam a média dos outros Estados. 

Esta é a minha convicção. Se certa 
ou errada, terei cumprido o meu de
ver. Vejamos, então: 

Distribuição dos Incentivos 
Fiscais no Nordeste e as 

Disparidades Intra-Regionais. 

A Lei n.0 5.5C8, de 11 de outubro 
de 1968, que aprovou a IV etapa do 
Plano Diretor de Desenvolvimento 
Econômico e Social do Nordeste para 
os anos 1969-1970-1971-1972 e 1973, 
estabelecia: 

"Art. 70. A participação de cada 
Estado na distribuição dos recur
sos oriundos dos incentivos pre
vistos no art. 18, da Lei n.0 4.239, 
de 27 de junho de 1963, com are
dação que lhe deu o art. 18 da 
Lei n.0 4.869, de 1.0 de dezembro 
de 1965, será tanto maior quanto 
menos desenvolvida a região. 
§ 1.0 o montante das aplicações 
efetuadas, anualmente, em cada 
Estado, não poderá ser inferior 
a 5% (cinco por cento) do total 
dos recursos disponíveis no 
do ano anterior, mais aqueles 
previstos para serem depositados 
no exercício. 
§ 2.o Se com referência a um Es
tado a demanda de recursos deri
vados dos incentivos menciona
dos neste artigo, para os 
tivos projetas, não atingir o 
te estabelecido no parágrafo 
terior, a SUDENE promoverá 
redistribuição da parte disponí
vel." 

Tais disposições foram rei~J.anler.L-
tadas pelo Decreto n.0 64. de 
de março de 1969, que repetiu os 
mos da Lei, sem regulamentar 
cipalmente a forma pela qual a 
DENE promoverá a redistribuição 
parte disponível". Antes, porém, 
regulamento à Lei, o então vu=->•~•""'·"1: 
do Banco do Nordeste, Rubens 
Costa, em 1968, no trabalho 
lado "Disparidades 
de Crescimento Econômico do 
deste'', comparou o art. 70, da Lei 
5.508 à departamentalização que 
procurou estabelecer quando da 
ção do Banco do Nordeste que 
gava a aplicação de 70% dos 
proporcionalmente às 
ponderadas nas zonas secas dos 
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versos Estados - vetada na época 
pelo Presidente Getúlio Vargas. 

Disse o Dr. Rubens Vaz da Costa 
que "o que se quer fazer agora é mais 
grave do que o fora tentado no caso 
do BNB, pois implica em obrigar os 
depositantes dos recursos de que 
abriu mão a União, a aplicá-los em 
projetas que não são da sua prefe
rência, de acordo com fórmula que 
estabelece a porcentagem mínima de 
5% na participação de cada Estado 
nos recursos totais dos incentivos fis
cais e firma o princípio do seu empre
go em razão inversamente proporcio
nal ao desenvolvimento de cada Es
tado". 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Com 
muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Por maior 
admiração e até amizade pessoal que 
eu tenha ao eminente banqueiro, meu 
coestaduano, Dr. Rubens Vaz da Cos
ta, discordo. O Governo não o está 
obrigando a aplicar o que é dele. O 
Governo poderá obrigar e disciplinar 
a aplicação do que liberou para fo
mentar o desenvolvimento regional. 
Os 50% de que o Governo abriu mão 
pertenciam à Nação, ele o fez para 
promover o desenvolvimento, para a 
criação de riquezas, de oportunida
des, de emprego. Uma das distorções 
é que o Governo não proibiu que as 
grandes empresas que pagam, anual
mente, três, quatro, cinco milhões de 
cruzeiros depositassem esse dinheiro 
no Banco do Nordeste, ou no Banco 
da Amazônia, para amanhã aumen
tar o seu patrimônio através de novos 
empreendimentos pertencentes ao 
mesmo grupo. É a concentração de ri
queza em poder de quem já é rico, 
em detrimento da socialização que foi 
o espírito da Lei, o espírito do 34/18. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - V. 
Ex.n diz muito bem. Isto será objeto 
de análise no decorrer do meu dis
curso, cuja leitura retomo: 

Deste modo, retirar-se-ia do inves
tidor a oportunidade de fazer um bom 
negócio, móvel principal do investi
mento. Dar ao Executivo tal faculda
de, a de tomar a decisão do investi
mento, ou a de estabelecer fórmulas 
na repartição dos recursos, "significa 
retirar parte da razão de ser do sis
tema e aluir sua fonte de vitalidade." 

Referindo-se a dispositivo que con
cede preferência aos Estados menos 
desenvolvidos pelo sistema de pontos, 
introduzido pelo Decreto n.0 58.666-A, 
de 16 de junho de 1966, diz: 

"De acordo com a escala fixada, 
a localização do projeto em Re
cife e Salvador dá-lhes 5 pontos, 
aumentando o número até atin
gir 20 pontos no Piauí e no Ma
ranhão. Na prática, este disposi
tivo tem tido pouca influência na 
localização dos projetas, pois na 
Bahia e em Pernambuco predo
minam os que logram os 50 pon
tos necessários à classificação na 
faixa A de prioridades que asse
gura a participação de 75% dos 
recursos do 34/18." 

O artigo 8.0 do mesmo Decreto es
tabelecia outras prioridades para os 
projetas, desde que os Municípios dos 
Estados do Nordeste, à exceção do 
Maranhão, Piauí, Rio Grande do Nor
te e Sergipe somariam 10 pontos, en
quanto a localização nos Estados do 
Rio Grande do Norte e Sergipe atri
buíam 15 pontos. 

Na verdade o sistema de pontos do 
Decreto n.0 64.214 é bem mais favo
rável aos Estados menos desenvolvi
dos da Região. O art. 32, b, estabele
cia o seguinte: 

b) Projetas que se localizem segun
do a discriminação abaixo: 
I - Nos Estados do Maranhão, 
Piauí e no Território de Fernando 
d·e Noronha . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
II - Nos Estados do Rio Grande 
do Norte e Sergipe . . . . . . . . . . 20 
ID - Nos Estados do Ceará, Pa
raíba e Alagoas e nos Municípios 
do Estado de Minas Gerais incluí
dos na área de atuação da SU-
DENE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
IV- Nos Municípios dos Estados 
de Pernambuco e Bahia situados 
no Polígno das Secas e nos Mu
nicípios da Bahia situados a oeste 
da linha que delimita esse Po-
lígono . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10". 

Doutra parte, este Decreto apresen
tava um sistema de contagem bem 
mais amplo e elástico, a permitir, fa
cilmente, completar os 50 pontos, co
locando o projeto na faixa A, permi
tindo assim obter 75% dos recursos 
dos artigDs 34/18. No entanto. há um 
avanço no que se refere à contagem 
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de pontos, a fim de participação nos 
recursos de incentivos fiscais, segun
do a redação do artigo 33, que conce
de, no máximo, faixa de prioridade 
B (50% de recursos provenientes dos 
artigos 34 e 18) aos projetos localiza
dos no Recife, Salvador e respectivos 
Municípios limítrofes, bem como nos 
que eles venham a se desmembrar ou 
nos distritos industriais que servem ou 
venham a servir àquelas Capitais. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a. per
mite um novo aparte? 

O SR. ALEXAI'iDRE COSTA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a está 
fazendo uma análise muito cuidadosa 
do assunto. Espero que o Governo re
formule a maneira de aplicação dos 
artigos 34-18. Uma das deficiências 
desse sistema foi o desprezo que o 
antigo e primeiro Superintendente 
da SUDENE, Celso Furtado, deu ao 
setor primário no Nordeste. Interes
sava, naturalmente, a S. Ex.a. que o 
campo continuasse cada vez mais 
pobre e a concentração de indústrias 
nas Capitais acentuasse o desnível 
entre as duas regiões, pertencentes, 
às vezes, ao mesmo Estado. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Concordo inteiramente com V. Ex.a.: 
foi inteiramente abandonado o setor 
agrícola e pecuário. Estados, como o 
Maranhão e Piauí, onde todas as 
perspectivas futuras estão justamen
te assentadas neste setor, não logra
ram, até agora, qualquer resultado 
positivo. 

O Sr. João Cleofas - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ALEXM'DRE COSTA 
Com muito prazer. 

O Sr. João Cleofas - Quando foi 
criada a SUDENE, um de seus prin
cípios fundamentais residia no alar
gamento das fronteiras agrícolas do 
Nordeste, propriamente, até às regiões 
úmidas do Maranhão. Então, foram 
ali estabelecidos planos de coloniza
ção que, evidentemente, seriam al
tamente favorecidos pela corrente 
espontânea de migração, que já hoje 
se faz para aquelas terras. Pergunto 
a V. Ex.a. - e peço desculpas pela 
interrupção - se terá oportunidade 
de abordar, no seu brilhante discurso, 
o cumprimento desse dispositivo fun-

damental e qual o resultado de sua 
aplicação até agora, nestes doze anos 
de funcionamento da SUDENE. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Confesso a V. Ex.o., com a maior sin
ceridade, que todo esse plano, exe
cutado pela SUDENE no Maranhão, 
fracassou. Nenhum resultado positivo 
se observou. 

O Sr. João Cleofas - Li, ainda há 
pouco, nos jornais, sobre o plano de 
colonização do Alto-Turi, financiado 
até pelo Banco Mundial. Pergunto a 
V. Ex.o. se ele está ou não em implan
tação ou se, apenas em fase de es
tudos. 

O SR. ALEXANDRE - As nossas 
esperanças encontram-se voltadas 
para este plano que até agora não 
foi efetivado. Está em estudos, para 
que possa ser aplicado no Maranhão. 
Esperamos, com muita ansiedade que 
seja realizado justamente nessas duas 
áreas em que a SUDENE se implan
tou, a que V. Ex.a. se referiu, e que 
não surtiu os efeitos que o Maranhão 
desejava. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ALE~'DRE COSTA -
Pois não, nobre Colega. 

O Sr. Paulo Guerra - Em rela
ção ao fracasso da colonização 
realizada no Maranhão, decorreu de 
um erro de planejamento da própria 
SUDENE. Isto é natural, pois a tec
nocracia não tem vivência da admi
nistração em geral. Sobre o assunto, 
tive a oportunidade de discutir com 
o Sr. Celso Furtado e dele divergir, 
embora reconheça que é um homem 
do mais alto gabarito intelectual e 
que, a despeito de nossas divergên
cias filosóficas, prestou grandes ser
viços na implantação da SUDENE no 
Nordeste. O erro que houve foi que a 
SUDENE, não preparou, antes, as 
obras de infra-estrutura, isto é, de li
gação entre as zonas que iam ser co
lonizadas e os dois grandes centros 
de consumo do Nordeste, que seriam 
Salvador e Recife. Somente depois de 
as estradas estarem preparadas, é 
que a SUDENE deveria ter partido 
para a colonização daquele vale, e 
então, não teria havido o fracasso da 
colocação da produção, porque tenho 
conhecimento de que uma saca de 



-232-

arroz produzida era, muitas vezes, 
trocada por um vidro de penicilina. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Acredito inteiramente na boa-vonta
de que teve a SUDENE em efetiva
mente realizar esse grande trabalho 
nos vales úmidos do Maranhão, mas 
lamentavelmente o erro existiu e os 
resultados foram inteiramente ne
gativos. 

Os projetas agrícolas, em exceção 
seriam classificados na faixa de prio~ 
ridade "A". 

Qua~to aos pecuários a exceção, 
para s1tuar na faixa A, referia-se à 
pecuária bovina de corte e à produ
ção de animais selecionados (inclui
dos na faixa de prioridade B) ha
vendo, ainda ai, o preenchimento de 
alguns requisitos para inclusão na 
faixa A: 

"1 - Localização nos Estados do 
Piauí e Maranhão; 
2 - localização em municípios de 
zonas semi-áridas de maior vo
cação para pecuária, a juízo da 
SUDENE; 

3 - utilização não superior a 
50% da área total do projeto nas 
atividades de pecuária bovina de 
corte e produção de animais se
lecionados." 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Pois não, nobre Colega. 

O Sr. Paulo Guerra - Em relação 
à pecuária de grande porte ou a 
qualquer tipo de investimento rural, 
tudo ficou no papel, porque ao in
vestidor ficou reservado o direito de 
escolher o projeto em que iria em
pregar seus recursos, e é natural que 
entre um investimento na siderurgia, 
na indústria de cimento ou na in
dústria petroquímica e um projeto 
agropecuário, o investidor do Sul 
queira aplicar e eu também aplica
ria - num investimento industrial. 
Daí, uma das distorções da regula
mentação 34/18, em não tomar obri
gatória, pelo menos, a aplicação de 
20% no setor primário, para garan
tir o seu desenvolvimento e também 
dar uma atenção especial às indús
trias de transformação dos produtos 
agrícolas, porque estas, realmente, 

são as que preparam o progresso eco
nómico dos respectivos Estados. 

O SR. ALEXAIII"DRE COSTA -
Muito obrigado ao aparte de V. Ex.a, 
que diz muito bem e colabora para 
que eu chegue às conclusões que de
sejo neste pronunciamento. 

Portanto, pela legislação a partir 
do IV Plano Diretor da SUDENE, 
principalmente, os projetes industri
ais, agrícolas e pecuários obtiveram 
incentivos, para o uso dos recursos 
àos artigos 34 e 18, através de um 
direcionamento cujo objetivo era in
cluí-los nos Estados menos desenvol
vidos da Região. No entanto nada 
houve para direcionar. compulsoria
mente, de acordo com o artigo 70, 5% 
dv montante das ap!icações efetuadas, 
do total dos recursos disponíveis ao 
fim do ano anterior, mais aqueles 
previstos para serem depositados no 
exercício, para os Estados menos de
senvolvidos. O mecanismo de incenti
vos criados dentro do sistema geral 
de incentivos fiscais somente se iden
tifica episodicamente com a obriga
toriedade legal. 

Mas antes mesmo de ter sido posto 
em prática já recebia a condena~ão 
do Presidente do Banco do Nordeste, 
Rubens Costa: 

"Estender a ação redistributivista 
do Governo ao ponto de determi
nar quotas de incentivos fiscais, 
como foi previsto na Lei do IV 
Plano Diretor da SUDENE, vul
nera o princípio até agora obser
vado de deixar basicamente às 
forças do mercado e à disponibi
lidade de fatores produtivos a lo
calização de indústrias, e poderá 
afugentar empree~dedores que 
prefeririam us:cr, em favor do 
Nordeste, a opçàa oferecida pelo 
Governo, com prejuíz-os para o 
desenvolvimento desta Região. 
Não seria de interesse do Nordeste, 
por outro lado, nem dos Estados 
aparentemente beneficiados, re
ceber projetas com localização 
forçada, que teriam altos custos 
de produção e conseqüentemente 
enfrentariam dificuldades para 
competir no mercado e eventual
mente se transformariam em 
"elefantes brancos". que poderiam 
compromoter o 1~róprio sistema de 
incentivos, pcç:J. principal da po-



-233-

lítica federal de desenvolvimento 
desta Região." 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.n me 
permite outro aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Pois 
não, Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Já disse a V. 
Ex.o. que tinha uma admiração muito 
grande pelo atual Presidente do Ban
co da Habitação, mas esse raciocínio 
é de banqueiro, não é de estadista. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con
tinuando, Sr. Presidente, tenho a di
zer que, em trabalho recente, a Fe
deracão das Indústrias do Estado de 
S. Pâulo, pela Consultaria Económica, 
vê o problema de forma diferente, 
mas igualmente contra o direciona
mento para áreas menos desenvolvi
das, afirmando: 

"Esta tentativa de dispersar a 
atividade industrial parece pouco 
recomendável na fase atual do 
desenvolvimento do Nordeste, por 
diminuir as vantagens da con
centração que surgem no pólo, 
bem como pela necessidade de 
duplicação dos gastos intra-estru
turais." 

A nível económico, em que a carac
terística fundamental da renúncia à 
arrecadação é posta à margem, ou 
seja, a questão de se desenvolver por 
igual a região, sem que ocorram, aí, 
diferencas acentuadas de industria~i
zação, renda ou emprego, é correta. 
Ma'S quando se inclui na argumenta
ção a necessidade exposta - de de
senvolver por igual a região - a fim 
de aplainarem as desigualdades soci
ais, o estabelecimento da obrigatorie
dade da localização é plenamente de
fensável. Ainda mais quando se sab€ 
que "o fator básico responsável pela 
localização é, sem dúvida, o incentivo 
do artigo 34/18" . . . e sendo este in
centivo oferecido pelo Governo, quan
do renuncia à parte do Imposto de 
Renda devido pelas pessoas jurídicas, 
cabe perf·eitamente a quem abre mão 
de arrecadar, determinar o emprego 
do capital, desde que depositado con
forme a legislação referente à ques
tão. 

O Sr. Jessé Freire - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con
cedo-lhe o aparte, nobre Senador Jes
sé Freire. 

O Sr. Jessé Freire - V. Ex.11 nobre 
Senador, parece que está defendendo. 
no seu ótimo discurso que o Senado 
ouve com prazer, que a aplicação dos 
incentivos 34/18 deve ser feita pelo 
Governo diretan1ente! 

O SR. ALEXANDRE COSTA - F:.
lei apenas em direcionamento, dire
cionamento para a aplicação. 

O Sr. Jessé Freire - Homem de cm
presa privada, e a filosofia do Gove~o 
brasileiro é de tanto quanto posstvel 
dar à en1presa privada o direito êe 
aplicar aquilo que é seu, data venia ... 

O SR. ALEXANDRE COSTA - V. 
Ex.n comete um erro: não é da enlpre
sa privada o dinheiro; é do Governo! 
V. Ex.a cométe un1 grande equívoco. 

O Sr. Jessé Freire - Na hora em 
que o Governo abre mão do incentivo, 
ele transfere o direito de opção à 
empresa privada. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - É 
favor que o Governo fez às empresas, 
permitindo que 50% daquilo com que 
as empresas contribuem seja aplicado 
em favor dos seus empregados. 

O Sr. Jessé Freire - Para o esta
tismo ou socialismo. Mas nós estamos 
numa democracia econón1ica. 

Não posso conceber, data venia, que 
essa aplicação não seja de livre deci
são do empresariado nacional. Na 
hora em que o Governo abre mão de 
incentivos para exportação, o Gover
no dá liberdade ao exportador brasi
leiro de fazer o que quiser desses in
centivos. O que não é possível é que 
o en1presariado brasileiro não tenha 
o direito de fazer a sua opção. Se o 
Governo não quiser dar ao -empresa
riado brasileiro esta opção, que se re
tirenl. então, os incentivos da enlpre
sa privada e o faça diretamente atra
vés da SUDENE, SUDECO ou SUDAM. 
Mas na hora de se dar o direito de 
o en1presariado reaplicar, essa apli
cação deve ser totalnlente livre de 
qualquer fiscalização - a não ser 
aquela que é feita quanto à viabili
dade económica do projeto; aí, sim, 
mas daí por diante o empresariado 
ten1 que ter a opção. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - No
bre Senador Jessé Freire, respeito in
teiramente o ponto de vista de V. Ex.a, 
divergindo apenas quando Vossa Ex
celência afirma que o dinheiro per-
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tence ao empresário. Não. O dinhei
ro não pertence ao empresário, o di
nheiro pertence ao próprio Governo. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite v. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - O 
Governo deu a opção ao empresaria
do a fim de escolher o bom negócio 
dentro da região. Mas, quando se 
criou a SUDENE dentro da Região 
Nordeste brasileiro, não se quis e nem 
se pretendeu e nem a Lei foi feita pa
ra beneficiar um único Estado, nem 
para que os empresários, com o pró
prio dinheiro do Governo, multipli
cassem egoisticamente os seus res
pectivos patrimónios. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con
C€do o aparte ao Sr. Senador Paulo 
Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Apesar da in
teligente intervenção do Senador Jes
sé Freire, a sua argumentação peca 
pela base, porque quando o Governo 
abriu mão dos 50% do Imposto de 
Renda, (!}e já determinou onde o em
presário devia aplicar. Começou a in
tervir aí. Não deu liberdade de apli
car no Centro-Sul. O Governo fez 
uma intervenção na direção desse in
vestimento para o Nordeste, depois 
para o Norte e finalmente abriu um 
pouco para o turismo e para o reflo
restamento. Então, o Governo fez uma 
intervenção na aplicação. E nada se
ria de maior importância de que o 
Governo, que abriu mão de 50% da 
sua renda em função do desenvolvi
mento de uma região a que pertence 
o eminente Senador Jessé Freire, que 
a representa aqui com brilhantismo e 
com inteligência, disciplinasse esse 
desenvolvimento, porque compete ao 
Governo verificar - ele é o te~~
metro - para sentir qual a reg1a0 
mais nee€ssitada e mais carente no 
momento do processo de desenvolvi
mento, como é o caso dos Estados a 
que V. Ex.a se refere. 

O Sr. Jessé Freire - Permite, V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con
cedo o aparte ao nobre Senador Jessé 
Freire. 

O Sr. Jessé Freire - O assunto é de 
interpretação e nós poderíamos sair 

para aquele outro problema. Na hora 
que o Governo dá isenção de ICM, 
por exemplo, a uma determinada in
dústria, está abrindo mão de um di
reito que é seu, o de arrecadar impos
tos. Ele vai fiscalizar a aplicação des
sa isenção de 16% de ICM? Vai ocor
rer então a isenção de !PI; ele vai 
também fiscalizar a aplicação do re
sultado do !PI? Evidentemente o Go
verno tem que desenvolver uma área
problema, economicamente falando, 
que é o Nordeste. Dentro dessa região 
as diversificações são tremendas. Por 
exemplo, há alguns anos, o grande di
lema era a divergência entre o Nor
deste e o Sul do Pais. Hoje é o Nor
deste contra o Nordeste. Se antiga
mente a divergência era entre primos 
brasileiros, hoje a divergência é entre 
irmãos brasileiros dentro da mesma 
zona-problema. t o problema, por 
exemplo, do Rio Grande do Norte em 
relação à Bahia; ainda, o problema 
mais presente, o relacionamento en
tre Pernambuco e Bahia. Até há cin
co anos, Pernambuco estava em de
senvolvimento económico muito na 
frente da Bahia, inclusive a sua Ca
pital, Recife. Hoje, por questões na
turais, é a Bahia. Antigamente, Re
cife era a terceira cidade brasileira, 
hoje é a quarta. A nossa é uma área
problema. Acho que a divergência ho
je está entre irmãos. ta divergência, 
vamos dizer, entre Rio Grande do 
Norte e Pernambuco. Talvez a diver
gência entre Pernambuco e Bahia se
ja muito maior. Há divergência en
tre Paraíba e Pernambuco, menos do 
que entre Pernambuco e Rio Grande 
do Norte; entre este Estado e Piauí, 
quase não existe divergência, incluin
do, nesta caso. Sergipe e Paraíba. Ser
gipe vai ser um Estado altamente de
senvolvido, quer pelo petróleo quer 
pelo sal que está em vias de indll_!)
trialização. Então, minha discussao 
vai a um fato mínimo e talvez não 
haja divergência. Quando abriu mão 
de 50% do Imposto de Renda para a 
classe empresarial, também o Gover
no abriu mão de dizer que o dinheiro 
é para isso ou aquilo, que o empre
sário é obrigado a aplicar no Norte, 
no Nordeste, no turismo, no reflores
tamento. Mas, para fiscalizar, além 
disso e dizer que deve ser emprega-' , . -do, por exemplo,, na pecuana, na~. 
Entendo, e inclus1ve defendo, poder1a 
haver até um policiamento em rela
ção aos projetas agropecuários. A 
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SUDENE pecou muito, apesar da sua 
validade inquestioná~l no desenvol
vimento nordestino. Se não fora a 
SUDENE, que seria do Nordeste? Se 
não fosse a SUDAM, como estaria o 
Norte do País? Estariam desenvolvi
dos, graças aos incentivos? Entendo 
que se deve dar ao empresário bra
sileiro maior liberalidade na aplica
ção desse dinheiro e o Governo atra
vés da SUD~NE e da SUDAM, poli
ciaria os proJetos que lhe são apresen
tados. Esse policiamento é que vai 
trarer progresso, para desenvolvi
mento económico do Nordeste, parti
cularmente de Estados paupérrimos 
como o nosso. Hoje, a situação da Pa
raíba, do Maranhão e do Piauí é mais 
difícil que a de anos atrás. E já po
demos citar o Ceará. A situação de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Ba
hia é boa. A Bahia está com um pre
sente satisfatório, Pernambuco tam
bém e um futuro muito próximo pa
ra Sergipe, uma situação muito pro
missora para Alago as. Alagoas pro
duziu, no ano passado, 9 milhões de 
sacos de açúcar, produzirá 12 mi
lhões este ano e, para a safra de 
1973-74, espera produzir 20 milhões, 
graças aos incentivos do Governo Fe
deral. 

O Srs. Paulo Guerra e Milton Ca
bral - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Antes de conceder os apartes solici
tados pelos Senadores Paulo Guerra 
e Milton Cabral, queria dizer ao no
b~e Senador Jessé Freire que aqui 
nao se ataca a SUDAM nem a .... 
SUDENE, pois não podemos desco
nhecer os grandes benefícios que le
varam para o Norte e Nordeste Bra
sileiros. O que se discute neste tra
balho humilde, depois de tantos dis
cursos de eminentes Senadores sobre 
os imensos desníveis regionais, e que 
agora se acentuam dentro da própria 
região, são inter-regionais, uns Esta
dos se enriquecendo e outros cada dia 
mais pobres, o que se procura com 
este trabalho é levar idéias, sugestões, 
que podem até estar erradas, em al
guns pontos, mas, de qualquer forma, 
é o cumprimento do dever de um re
presentante nordestino, de um repre
sentante do Maranhão que não deseja 
ver seu Estado junto a Pernambuco e 
Bahia como un~ miserável, um pobre, 
outro rico, nem iguais, mas pelo me
nos não se diga que o Maranhão, o 

Piauí, a Paraíba, nem o Rio Grande 
do Norte estejam a pedir esmolas, 
enquanto os pernambucanos, os baia
nos, os paulistas e o restante do Bra
sil estejam a distribuir essas benesses. 

Concedo o aparte solicitado pelo 
Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Lamento 
voltar ao assunto abordado pelo emi
nente representante do Rio Grande 
do Norte. Primeiro, quando o Go
verno isenta do !CM uma indústria, 
o faz para proteger essa indústria. 
Isentando o Governo 50% do Impos
to de Renda para o Nordeste, o faz 
para beneficiar o Nordeste. A argu
mentação é muito diferente. Segun
do, quanto à parte de policiamento, 
V. Ex.a me encontrará sempre a fa
vor de todo tipo de policiamento, até 
nas grandes empresas comerciais e 
nas grandes empresas de exportação. 
v. Ex.a me encontrará sempre de por
tas abertas. 

Lamento o fato de que o Senador 
Jessé Freire, que aqui representa o 
Estado mais pobre de futuro do Nor
deste - não é o Estado de V. Ex.a, 
Senador Alexandre Costa, não é o 
Estado do eminente Presidente desta 
Casa - o Estado que tem o destino 
de maior pobreza, porque não possui 
potencialidade natural, só possui re
cursos humanos e, assim mesmo, ex
portados para o Sul, caso do nobre 
Senador Jessé Freire, que está bri
lhando no Senado - esse Estado é 
o Rio Grande do Norte. Lamento não 
esteja S. Ex.a aqui, na tribuna, jun
tando sua voz à voz do Maranhão, 
à voz do Piauí. Não é uma briga de 
irmãos; pelo contrário, a SUDENE 
criou o sentimento da unidade regio
nal; a SUDENE foi realizadora do mi
lagre da unidade regional, em fun
ção do seu desenvolvimento. A SU
DENE não está sendo atacada; a SU
DENE está aqui para ser preservada, 
porque estão também descapitalizan
do, esvaziando a SUDENE, com os sa
lários baixos de seus técnicos de alto 
nível. Hoje, ninguém mais quer ser 
técnico da SUDENE. Esperava que S. 
Ex.a o Senador Jessé Freire, com a 
liderança de um grande setor nacio
nal - o Comércio, esperava que S. 
Ex.a aqui estivesse na defesa, irma
nado com V. Ex.a, irmanado com to
dos nós, porque não se trata de Es-
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tado pobre, não se trata de Pernam
buco brigando com o Rio Grande do 
Norte; trata-se, sim, de um problema 
fundamental ao esvaziamento, ao de
senvolvimento da região. É isto que 
V. Ex.a. faz, com muita oportunidade 
e com muita felicidade, nesta tarde. 

O Sr. Jessé Freire - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ALEXAI'Ii'DRE COSTA - Com 
muita honra, concedo o aparte ao no
bre Senador J essé Freire. 

O Sr. Jessé Freire - Nobre Sena
dor Paulo Guerra, evidentemente o 
Rio Grande do Norte não me expor
tou. Continuo lá com todos os meus 
negócios. Não tenho nenhum negócio 
fora do meu Estado. Todas as minhas 
empresas estão no Rio Grande do 
Norte. S. Ex.a. tem muita razão, quan
do diz que meu Estado é o mais po
bre da União, e o é hoje, agora: não 
é nem no futuro, mas hoje, sem ne
nhuma condição de infra-estrutura 
econômlca para um grande desenvol
vimento. O que se discute não é o pro
blema do Rio Grande do Norte e, sim, 
um problema de filosofia econômica. 
Entendo que, policiado o projeto 
aprovado pela SUDENE, o empresá
rio tem direito a aplicar o 34/18 como 
bem lhe convier. Desejo que o Go
verno policie o projeto, mas que fi
que aí o seu policiamento. Deste pon
to em diante, aprovado pela SUDENE, 
deixe a critério do investidor. Somen
te isso. É uma questão de filosofia. 
Não posso trocar o geral para o par
ticular, porque o Rio Grande do Nor
te, pelos sentimentos a que estou 
ligado, filho de lá, e mais ainda pelo 
sofrimento da minha gente, não pos
so, no Senado da República, colocar o 
Rio Grande do Norte acima de um 
contexto nacional. Falharia, deixaria. 
de ser Senador da República para me 
tornar Senador do Rio Grande do 
Norte, o que constitucionalmente ine
xiste no Brasil. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con
cedo o aparte a V. Ex.a. 

O Sr. Paulo Guerra - Primeiro 
dentro do conceito federativo, sou se~ 
nador por Pernambuco- e com mui
ta honra para mim -, porque o Se
nado é o equilíbrio da Federação. Se-

gundo, para mostrar ao Senador Jes
sé Freire como é errada sua maneira 
de filosofar, quero dizer que, se V. 
Ex.11 quiser apresentar um projeto, ele 
é, antecipadamente, através de uma 
carta de intenção, policiado pela SU
DENE. Se não existir mercado na re
gião, a SUDENE não aceitará o inves
timento a que V. Ex.a. se proponha. 
Logo, a SUDENE policia os proj etos, 
estuda os proj etos. Divergimos é 
quanto às regiões que mais precisam 
ser atendidas. Apenas como exemplo, 
e fugindo um pouco do assunto, no 
Dia das lUães, ano passado, por uma 
tevê, assisti ao repórter perguntar a 
dez mães de família, de proles nume
rosas "qual o filho mais querido". Vá
rias foram as respostas: umas disse
ram que era o mais estudioso; outras, 
o que mais demonstrava afeto; e ape
nas uma respondeu - e não foi a pre
miada - que o filho mais querido era 
aquele que estivesse mais necessita
do. Então, dentro do espírito de uni
dade regional, estamos lutando no 
sentido de amparar o filho mais ne
cessitado naquela região. Represento 
Pernambuco, mas estou apoiando a 
orientação do brilhante discurso que 
o nobre Senador Alexandre Costa es
tá proferindo. porque acho que os Es
tados do Maranhão, Piauí e Rio Gran
de do Norte precisam ser mais assis
tidos, com quantitativos maiores pro
venientes dos artigos 34 e 18. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Ou
ço o nobre Senador Milton Cabral. 

O Sr. Milton Cabral - Nobre Se
nador Alexandre Costa, quero para
benizá-lo não só pelo oportuno dis
curso que V. Ex.a. está proferindo, co
mo pelo debate que está provocando 
nesta tarde, no Senado da República. 
Desejo acentuar que este debate es
tava tardando, porque o assunto é, 
efetivamente, da maior importância 
para quem aprecia o problema do de
senvolvimento nacional. V. Ex.a. acen
tuou, inicialmente, os desníveis regio
nais, dentro do contexto nacional, si
tuando as regiões mais subdesenvol
vidas do nosso País. V. Ex.a. procura 
acentuar que um dos pontos-chave 
para corrigir esses desníveis é exa
tamente, a melhor destinação dos in
centivos fiscais. Apenas gostaria de 
fazer um pequeno reparo, porque, em 
realidade, o nivelamento do desenvol
Yimento dentro de uma região como 
8 Nordeste Brasileiro é quase impossi-
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vel, porque são numerosas as condi
cionantes e os fatores que exercem 
influência para se conseguir desen
volvimento harmonioso. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Mas 
afirmei que não desejava simples
mente a igualdade. 

O Sr. l\lilton Cabral - Evidente
mente, a aplicação de incentivos fis
cais é um dos instrumentos mais po
derosos da política de desenvolvimen
to regional utilizado no Brasil. V. Ex.a 
não citou o trabalho que numerosos 
parlamentares fizeram, ano passado, 
reunidos aqui, em comissão denomi
nada COCENE. Foi publicado um re
latório conclusivo dos valiosos e 
exaustivos estudos realizados, levado 
ao conhecimento dos Srs. Ministros 
de Estado, dos dirigentes da SUDENE, 
enfim, das autoridades que mais de 
perto lidam com o problema do de
senvolvimento regional. Confesso que, 
pessoalmente, não sei dos resultados 
práticos dessa contribuição da classe 
política. Aguardamos, ainda hoje, al
guma manifestação nesse sentido. No 
que se relaciona aos incentivos fis
cais entendo que o assunto é com
plexo, porque há de se considerar o 
princípio da livre iniciativa, confor
me levantado pelo nobre Senador Jes
sé Freire. Ao mesmo tempo, não po
demos contribuir para que haja uma 
concentração excessiva de riquezas. 
Entendo, por exemplo, que certos pro
jetas na área da SUDENE, com in
vestifnentos da ordem de cem milhões 
de cruzeiros ou mais, nio devem ser 
implantados, apenas, à base de in
centivos fiscais. Uma empresa que 
exiba capacidade técnica e financeira 
para realizar um projeto de cem mi
lhões de cruzeiros goza de suficiente 
idoneidade para buscar financiamen
tos no exterior, bem como utilizar ou
tras fontes de apoio, como os Bancos 
nacionais de investimento, inclusive 
através de apelo à poupança, coloc~n
do suas acões no mercado de açoes. 
Projetes dê expressiva magnitude não 
devem sobrecarregar a captação de 
recursos através de incentivos fiscais, 
usando os artigos 34 e 18. Agora, o 
que se torna necessário é conciliar a 
livre iniciativa dos investidores com 
a distribuicão orientada desses incen
tivos fiscais. A COCENE sugeriu, na
quela ocasião, fosse criado um Fundo 
no Banco do Nordeste, onde todos os 
incentivos seriam ali depositados e, 

posteriormente, cada investidor rece
beria apenas sua cota de participa
ção. 

Mas esse nosso ponto-de-vista não 
foi aceito pela SUDENE, e quero di
zer mais: até hoje, a SUDENE não se 
definiu oficialmente a respeito As
sim, entendo ser da maior oportuni
dade o pronunciamento de V. Ex."', 
bem como este debate que estamos 
apreciando. Gostaria imensamente 
que a direção da SUDENE examinasse 
esse assunto e tomasse uma decisão, 
pois, o que todos desejam é uma so
lução prática, eficiente, equânime a 
respeito do problema que ainda está 
de pé. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Agradeço o ·aparte de V. Ex."' 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um ligeiro aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Que
ro acrescentar que recomeço essas di
ficuldades e, levantando esse proble
ma, nada mais quero do que encon
trar essa solução que V. Ex.a apon
tou em seu aparte. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Pois 
não. 

O Sr. Paulo Guerra - Estou de ple
no acordo com o raciocínio do emi
nente Senador paraibano Milton Ca
bral. Apenas acho que não depende 
da SUDENE. O encaminhamento das 
conclusões da Comissão deveria ter 
sido feito ao Ministro do Planejamen
to ou ao Ministro do Interior, a quem 
está subordinada a SUDENE. A SU
DENE é um órgão executor. Apenas 
executa a orientação do Ministério do 
Interior e deve agir em conotação 
com o Ministério do Planejamento. 
No mais, estou de pleno acordo com o 
brilhante aparte do eminente Sena
dor pela Paraíba. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Co
mo eu dizia, Sr. Presidente, a mera 
afirmação de que a criação de pólos 
de desenvolvimento permite, em on
das sucessivas, a expansão do desen
volvimento é posta em dúvida em es
tudo recente de Henrique Rattner 
(!ndustrializacão e Concentracão 
Econômica ení. São Paulo, FundaÇão 
Getúlio Vargas, 1972) em que, a par
tir de dados estatísticos, conclui que 
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estes "parecem confirmar a tese de 
que o impacto exercido pelo desen
volvimento industrial sobre a vida 
econômica e social não atinge, neces
sariamente, o País como um todo e 
não se propaga automaticamente dos 
centros ou pólos de crescimento para 
a periferia". 

O Sr. Wilson Campos - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con
cedo o aparte a V. Ex.a 

O Sr. Wilson Campos - V. Ex.a fa
lou, e logo após teve a discordância 
do Senador Jessé Freire, no problema 
de direcionamento. Esse direciona
mento já passou a existir depois que 
foram criados o PIN e o PROTERRA, 
porque em torno dos 50% facilitados 
para que a pessoa jurídica pudesse 
investir no Nordeste, o Governo quan
do criou o PIN tirou 30% dos 50%. 
Quer dizer, tirou 15% da sua totali
dade. Depois criou o PROTERRA. E, 
com isso, passou a direcionar. Ele está 
numa direção imediata, puramente 
aplicada, em torno de quase 50% da
quilo que era possibilitado aplicar pa
ra a melhoria da parte industrial e 
agrícola do Nordeste. Mas, como de
fendeu, há pouco, o Senador Jessé 
Freire, a continuação da liberalidade, 
essa liberalidade terá que existir, por
que o Governo, sabiamente, quando 
criou a SUDENE foi dentro da pres
suposição de que aquele que aplica, 
- depois que essa indústria passar a 
produzir, a ter rentabilidade,- o Go
verno irá buscar, em contra-partida, 
a devolução em impostos pagos. En
tão, dentro daquilo, V. Ex.a há de 
compreender - e eu parabenizo V. 
Ex.a pela quase aula que dá hoje a 
esta Casa, transformando-a quase 
numa casa nordestina, porque aqui 
estão na sua maioria, nesta oportu
nidade, Senadores e homens do Nor
deste, - de que realmente esse dire
cionamento de que V. Ex.a fala já 
existe. Mas, deve também percentual
mente existir aquela liberalidade, por
que na hora em que deixar de existir 
irá dificultar o processo dos artigos 
34 e 18. Também no que consiste aos 
projetos já em fase de produção eles 
têm tido também a sua expansão. En
tão, são aqueles inve~tidores que fo
ram captar recursos e na fase de ex
pansão eles procurarão e terão ne
cessidade dessa captação. Era isso o 
que eu queria dizer a V. Ex.a e ter-

minar parabenizando-o pelo grande 
discurso que está fazendo nesta tarde. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Agradeço o aparte de V. Ex.a, que veio 
sobremaneira a ilustrar o pronuncia
mento que faço, mas estranhar por
quanto, embora seja um entusiasta 
tanto do PROTERRA quanto do PIN, 
nenhum dos dois tem nada com a 
SUDENE, nem com a opção dos in
vestidores. 

O Sr. Wilson Campos - Mas tem 
sim, nobre Senador. Como não? Se 
é do próprio incentivo que é retira
do o percentual do PIN, os 30% des
tinados ao PIN. De onde é que eles 
vêm? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Mas 
lá não opinam os empresários. 

O Sr. Wilson Campos - Opinam 
sim, porque na oportunidade em que 
forem arrecadando menos, irão diri
gir menos fundos para esse programa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con
tinuando, Sr. Presidente, eis que "na 
realidade, ele se restringe, no caso 
brasileiro, a algumas áreas isoladas, 
especialmente a área metropolitana 
de São Paulo, sem causar progresso 
econômico nas outras regiões, onde 
se acentuam as diferenças estruturais 
existentes, com profundas conseqüên
cias para o desenvolvimento global". 
O fenômeno ocorreria através do 
processo seguinte: 

"ao pauperismo relativo dessas 
regiões atrasadas, acentuado pelo 
êxodo dos elementos potencial
mente mais produtivos, vem se 
juntar um outro fenômeno preju
dicial ao desenvolvimento, ou se
ja, a tendência migratória do ca
pital privado". 

Portanto, o pólo de desenvolvimen
to, longe de expandir-se no sentido 
das regiões de menor desenvolvimen
to, tenderia a afastar em verdade o 
progresso dessas regiões, na medida 
em que, inversamente, atrai as cor
rentes migratórias, em que vão ele
mentos dinâmicos, que faltarão mais 
tarde, no momento em que as ondas 
sucessivas se espraiarem. 

É suficientemente reveladora a ex
pansão do raciocínio da Federação 
das Indústrias do Estado de São 
Paulo, quando coloca em primeiro pla
no a questão dos inccntiYOS do Nor-
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deste, altamente remunerativos, sem 
dúvida. 

"O mercado regional, as matérias
primas, a abundância de mão-de
obra são importantes na escolha 
do local de implantação do pro
jeto mas, são secundários na 
determinação da distribuicão ln
ter-regional dos investimentos. Se 
não existissem os incentivos fis
cais, as indústrias, em sua maio
ria, expandiriam suas fábricas no 
Centro-Sul em vez de ir para o 
Nordeste. Os incentivos do artigo 
34/18 mais do que compensam as 
perdas decorrentes da não utili
zação das economias da escala 
existentes no Centro-Sul. O custo 
social desta dispersão regional da 
indústria é muito elevado e cabe
ria aqui levantar a questão da 
validade da promoção da indus
trialização em condições tão arti
ficiais como a que se efetua atual
mente no Nordeste." 

Com base na primeira parte do 
raciocínio pode-se concluir, com segu
rança, que qualquer direcionamento 
compulsório não seria estranho ao 
sistema de incentivos fiscais. Diz a 
Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo que os incentivos mais 
do que compensam as perdas decor
rentes da não utilização das econo
mias de escala existentes no Centro
Sul. Eis porque a dúvida colocada 
quanto à dispersão dos recursos é 
projetada na direção dcs lucros ime
diatos, em discordância evidente com 
a orientação do sistema, quer dizer, 
a de diminuir o diferencial de recur
sos básicos entre as diferentes regiões 
do País. São os discutidos desníveis 
regionais, aqui trazidos por eminentes 
Senadores. 

Além do mais, existem exemplos de 
investimentos de capital em áreas ou 
setores que permitiram iniciar um 
fluxo constante de desenvolvimento. 
Os exemplos de Brasília e da Transa
mazõnica, da Companhia Siderúrgica 
Nacional e da Petrobrás, bastam para 
esclarecer a questão. 

Doutra parte, o investimento em 
regiões de menor desenvolvimento 
permite a retenção de populações que, 
de outro modo, tenderiam a emigrar. 
Ao mesmo tempo, surgem atividades 
paralelas no local, que passam a fun-

cionar em razão do investimento. 
Parte do dinamismo do projeto, para 
trás e para diante, se exerce no local 
em que o projeto é posto em exe
cução. É inegável que daí há a criação 
de empregos, com a consequente uti
lização a níveis mais elevados da mão
de-obra, treinando-a e aperfeiçoando
a, permitindo-se, assim, ampliação do 
nível de renda na área. 

Há fatores ponderáveis que indicam 
o encaminhamento de investimentos 
para as áreas menos desprovidas de 
capital, tendo em vista diversos fato
res, dentre eles o dinamismo que vem 
apresentando, a fim de que dispo
nham, pelo menos, dos 5% dos recur
sos disponíveis do sistema de incen
tivos fiscais: 

O Sr. i\lilton Cabral - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con
cedo o aparte a V. Ex.n 

O Sr . .Milton Cabral - Este ponto 
que V. Ex.n aborda, evidentemente, 
depende de duas condições fundamen
tais: em primeiro lugar, a existência 
de abundância de matéria-prima e, 
em segundo, de mercado de consumo. 
Não se pode criar um pólo de desen
volvimento em Altamira, por onde 
passa a Transamazõnica ... 

O SR. ALEXA."DRE COSTA - Ab
solutamente, não disse isto em meu 
trabalho. 

O Sr. l\lilton Cabral - . . . porque, 
embora a Região mereça ter um pólo 
de desenvolvimento, por enquanto, ali 
não há consumo. Mesmo no Mara
nhão, acredito que só se poderia de
senvolver em escala a produção de 
cereais se o objetivo fosse a exporta
ção internacional, ou para o mercado 
interno do Sul. Na hipótese, seria ne
cessária produtividade elevada e con
dições especiais de comercialização 
para que o mercado do Sul absorvesse 
a produção excedente. Portanto, estas 
condicionantes têm que ser olhadas 
e são limitativas. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - V. 
Ex.11 tem inteira razão. Nem sequer 
pleiteei o que V. Ex.n acha que eu 
deveria pleitear, porque sei perfeita
mente da necessidade de mercado. 
Mas, há de haver indústrias que se 
instalem na Paraíba de V. E. ..... n, e 
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também no Maranh~.o. que me honro 
de representar, no Rio Grande do 
Norte do Senador Jessé Freire, e que 
encontrem marcados no Estado de 
São Paulo, no Paraná e no Rio Grande 
do Sul. 

O Sr. Milton Cabral - Só para com
pletar o ;:aciocínio, Sr. Senador, V. Ex. o. 
tem razao quando defende uma po
lítica de distribuição de recursos na 
na Re~ião e isto é indiscutível, por
que nao podemos assistir à concen
tração de riquezas em áreas limita
das. O Nordeste constitui 19% do ter
ritório n~c~onal e não se vai pensar 
numa pollt1ca de desenvolvimento que 
l?rocure apenas a tender a pequenas 
areas. V. Ex.a tem total razão e acre
dito, V. Ex. o. terá a solidar'iedade 
de todo o Senado, nesta tarde. Na
turalmente, cabe aos técnicos plane
jactares, aos especialistas na matéria 
apresentar sugestões e soluções. Isto é 
que V. Ex.o. deseja. Nisto estamos to
dos de acordo. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Obri
gado a v. Ex.o. 

REPARTIÇAO DOS RECURSOS 

Dados disponíveis e que se referem 
aos investimentos industriais apro
vados pela SUDENE, até 26 de maio 
de 1971, demonstram que a repartição 
dos recursos disponíveis tem sido de
sigual entre os Estados do Nordeste. 

Dos investimentos industriais que 
representam aproximadamente '85% 
67% se destinaram aos Estados d~ 
Bahia e Pernambuco. 

INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS 
-NORDESTE- (Cr$ 1.000) 

Est:tdos 

Maranhão ....... . 
Piauí ............ . 
Ceará ........... . 
Rio G. Norte ... . 
Paraíba ......... . 
Pernambuco .... . 
Alagoas ........ . 
Sergipe ......... . 
Bahia ........... . 
Minas Gerais ... . 

Total ............ . 

(I) n pr~ços correntes 
Fonte: SUDENE 

1960 até 

26-5-71(1) 
'7o 

139,2 1,4 
182,8 1,9 
833,8 8,8 
417,5 4,3 
766,8 8,0 

2. 710,9 28,2 
521,9 5,4 
128,5 1,3 

3. 733,5 38,8 
187,1 1,9 

---------· 
9. 622,0 100,0 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Ou
ço o ilustre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.o. refe
riu o percentual que Pernambuco cap
tou. Pernambuco é centro de desen
volvimento, um pólo de desenvolvi
mento regional. E o pólo tanto eJ..i;ra
pola como atrai. Quando tive a opor
tunidade e o privilégio de ser Gover
nador do Estado, mandei fazer pes
quisa, um levantamento nos Hospitais 
mantidos pelo Governo do Estado e 
encontrei, só na rede hospitalar, que 
18% dos doentes hospitalizados por 
conta do Estado de Pernambuco eram 
provenientes, diretamente- não eram 
paraibanos, não eram piauienses, não 
eram cearenses, nem rio-grandenses 
do Norte e nem alagoanos de nasci
mento e radicados no Estado de Per
nambuco - eram homens saídos de 
lá e que foram diretamente para os 
hospitais de Pernambuco. Então Per
nambuco é, realmente, um suÍJorte 
ainda, daquela região. ' 

O SR. ALEXA.~DRE COSTA -
Agradeço a intervenção de V. Ex.o., 
nobre Senador, e ainda quero dizer 
que não estou achando muito o que 
vai para Pernambuco, mesmo porque 
sou um grande admirador dos per
nambucanos. Pernambuco conta com 
homens como V. Ex.11, que ali realiZ':)U 
um grande Governo. 

O Sr. Paulo Guerra - Muito obri
gado a V. Ex.o. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Quero demonstrar justamente a má 
distribuição que está sendo feit:l. en
tre os Estados do Nordeste agravan
do essa disparidade intra-regional, já 
se somando às regionais, o que foi 
d~rant~ quase uma semana, objeto dé 
d1scussoes aqui no Senado da Reuú-
blica. • 

(0 Sr. Presidente faz soar a campa
nha.) 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA 
Concedo o aparte a V. Ex.11, Senador. 

O Sr. José Sarney - Senador Ale
xandre Costa, V. Ex.11 está fazendo 
nesta Casa. um elos melhores traba~ 
lhos sobre o Nurdcstc, tnzendo a de-
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bate o problema da distribuição inter
na no desenvolvimento daquela área. 
Na realidade, esse é um problema que 
tem preocupado os homens públicos 
do Nordeste e de todos os Estados do 
Brasil. Mesmo as unidades da Fe
deração que estão recebendo, naque
la área, uma concentração poderosa 
de renda, têm compreendido que isto 
não pode continuar. V. Ex.n traz a es
ta Casa uma das questões mais dra
máticas da região. Quando fui mem
bro do Conselho Deliberativo da 
SUDENE, por várias vezes, tive opor
tunidade de travar longos debates com 
o economista Rómulo de Almeida, que 
defendia a tese de que ainda era im
possível para o Nordeste uma distri
buição equitativa, e, por isso, devía
mos ter, para aquela zona, uma polí
tica de concentração. Aleguei a S. 
Ex.a que seria a negação da filosofia 
da SUDENE, criada exatamente por
que havia uma concentração de ren
das no Centro-Sul. Ora, se admitirmos 
uma concentração de rendas dentro 
do Nordeste, estaremos negando a fi
losofia inicial da SUDENE e perde
ríamos a autoridade, em termos na
cionais, para reivindicar os motivos 
pelos quais foi possível a criação da 
SUDENE. V. Ex.n, portanto, presta um 
grande serviço à nossa área, trazendo 
a debate este assunto. E quero lem
brar ao nosso grande Companheiro, 
Senador Paulo Guerra, que tem pres
tado tantos serviços ao Nordeste e 
traz, na sua personalidade, a bravura, 
a determinação, a coragem e a fran
queza dos homens e dos estadistas 
daquela Região: no Maranhão, a esta
tistica aponta só 1,4% de concentra
ção de riquezas; sentimos que o Nor
deste tem muito mais deveres para 
conosco, porque existem hoje, em nos
so Estado, 700 mil nordestinos abriga
dos em terras maranhenses, que fo
ram para os vales úmidos e lá cons
troem a sua casa, a sua família e o seu 
destino. Eu mesmo tenho orgulho de 
dizer que minha mãe é pernambuca
na e meu avô, paraibano. Sou neto e 
filho de nordestinos que buscaram, 
também, esses vales da minha terra. 
O Maranhão, portanto, tem grande 
autoridade para dizer que sempre ab
dicou de seus interesses particulares 
em favor da Região. Quanto tivemos 
o debate sobre o Fundo de Participa
ção o Governador Paulo Guerra lá 
estáva sentado. Perdíamos, àquela 
época, dez milhões de cruzeiros, o que, 

para nós, era uma fortuna, mas, em 
benefício da unidade da Região, apro
vamos a determinação de defender, 
em conjunto, a maneira como foi dis
tribuída. Assim como nós recebemos 
hoje o apoio desta Casa, dos Senado
res de todos os Estados, em defesa do 
Maranhão e do Piuaí - e V. Ex.n faz 
multo bem quando não discrimina Es
tado e, sim, aponta uma região, que 
é o meio-Norte, com as mesmas con
dições geográficas e populacionais e 
o mesmo nível de vida - V. Ex.n age 
acertadamente em pedir a atenção do 
Senado, portanto do Governo, para a 
necessidade que temos de, também no 
Nordeste, equilibar a divisão, não di
go da riqueza, mas do pouco desen
volvimento que estamos enfrentando. 
Parabéns, Senador Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Agradeço o aparte, Sr. Senador José 
Sarney, sobretudo pela autoridade de 
V. Ex.n, ex-Governador do Maranhão, 
que realizou uma grande administra
ção em nosso Estado e que teve, jun
tamente com o Senador Paulo Guerra 
e o Senador Helvídio Nunes, ali ao 
nosso lado, uma cadeira cativa na 
SUDENE, na defesa dos interesses dos 
seus Estados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campa
nhia.) A Presidência lembra a V. Ex.n 
que seu tempo está esgotado. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Vou concluir, Sr. Presidente. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.n 
me permite mais um pequeno apar
te? (Assentimento do orador) Pa
ra dizer, apenas, que estou de pleno 
acordo com o nobre Representante do 
Maranhão e eminente amigo, Senador 
José Sarney. Não é de hoje que Per
nambuco não tem prevenção com os 
demais Estados do Nordeste, pois está 
pronto para contribuir de alma e co
ração abertos. Já no passado, abrimos 
mão de uma jovem pemambucana, a 
fim de que fosse para o Maranhão e 
lá viesse a ser a genitora de um dos 
grandes estadistas desta República, o 
atual Senador José Samey ... 

O Sr. José Samey - Muito obriga
do, Senador Paulo Guerra. V. Ex.a sa
be como me comove, sempre, com es
sas homenagens. 

O Sr. Paulo Guerra ... e tive opor
tunidade de homenageá-la com o no-
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me de uma maternidade em sua ci
dade natal. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. 
Presidente, cabe observar que o dis
posto na lei que aprovou o IV Plano 
Diretor da SUDENE, ao estabelecer o 
mínimo de 5% dos recursos disponí
veis ao sistema de incentivos fiscais 
para o Nordeste procurava reduzir o 
hiato entre os Estados mais e menos 
desenvolvidos da Região. Retirando
se os dois Estados melhor aquinhoa
dos com investimentos, os nove Esta
dos nordestinos se reduzem a sete. O 
mínimo de investimentos a partir dos 
recursos dos artigos 34/18 (5% para 
cada Estado) totalizaria então 35%. 
Deste modo, pelo mínimo, com o em
prego dos 5% em cada Estado, obri
gação de lei, restariam 65%, que po
deriam ser empregados, pois não há 
qualquer impedimento, em Recife e 
Salvador e Municípios limítrofes. Es
tes investimentos, colocados na faixa 
de prioridade B, obrigariam o inves
tld!>r a dispor de 40% de recursos 
proprios, mas, mesmo assim, persis
tindo a noção de pólo de desenvolvi
mento, a tendência do capital seria 
a de se dirigir para eles. 

Portanto, dois aspectos devem ser 
colocados em destaque: a necessidade 
de ampliar a faixa de capital a ser 
destinada às regiões menos desen
volvidas do Nordeste, e mais, a sua 
distribuição efetiva, de acordo com 
a Lei n.o 5.508. 

Somente deste modo o hiato exis
tente em termos de investimentos, 
bem como em termos de renda "per 
capita", poderá ser diminuído, apesar 
de que o indicador renda "per capi
ta" homogeneíza os diferentes níveis 

que coexistem numa estratificação so
cial. 

Cabe acrescentar que a diminuição 
das desigualdades regionais que se 
vem verificando deve-se, é certo, ao 
dinamismo de cada Estado por si, 
desde que os investimentos, cujo pre
domínio pertence a projetas indus
triais, assim realizados, não altera
ram substancialmente a participação 
do produto industrial, que contribui 
com aproximadamente 13% para a 
renda interna regional. Em termos 
nacionais a posição do setor indús
tria caiu de 12,1%, em 1939, para 
apenas 6,3% em 1968, enquanto a 
agricultura e os serviços mantinham 
praticamente a posição anterior, se
gundo o Relatório do Banco do Nor
deste, para o exercício de 1971. 

Se, de agora em diante, espera-se 
que a indústria modernizada compos
ta de novas e modernas fábricas, 
principalmente na Bahia e Pernam
buco, cumpra um papel dinãmico, que 
possibilite taxas elevadas de cresci
mento à economia regional, nada mais 
certo do que oferecer aos demais Es
tados maior participação no desen
volvimento. 

DIFERENÇAS BASICAS 

Antes de mais, é necessário conhe
cer a situação demográfica de cada 
Estado da área. 

Há disparidades de área geográfica 
entre os diversos Estados. A partir 
daí a ocupação dos territórios, no que 
se formam as populações, é diversa, 
bem como, veremos mais à frente, o 
ritmo de crescimento dessas popula
ções. 

NORDESTE - AREA E DENSIDADE DEMOGRAFICA 

Estados 

Maranhão 
Piauí 
Ceará 
Rio Grande do Norte 
Paraíba 
Pernambuco 
Alagoas 
Sergipe 
Bahia 

Fonte: IBOE, Censo Demográfico, 1970. 

Popula~o 

3.037.135 
1. 734.865 
4.491.590 
1.611.606 
2.445.419 
5.252.590 
1.606.174 

911.251 
7.583.140 

Area (km!) 

324.616 
250.934 
146.817 
53.015 
56.372 
98.281 
27.652 
21.994 

559.951 

Densidade 
demográfiea 

9,36 
6,91 

30,59 
30,40 
43,38 
53,44 
58,09 
41,43 
13,54 
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Verifica-se que os dois Estados de 
menor densidade -Piauí e Maranhão 
- dispõem de áreas bastante razoá
veis e férteis. É de conveniência fa
vorecer o aumento das populações dos 
dois Estados, permitindo melhoria na 
expectativa de vida, bem como reten
ção das populações, o que pode ser 
conseguido pelo desenvolvimento eco
nómico. 

DENSIDADE DEMOGRAFICA -
ESTADOS DO NORDESTE-

1950/1970 

Estados 1950. 1960. 1970 

Maranhão 4,88 7,68 9,36 
Piauí 4,17 5,03 6,91 
Ceará 18,36 22,73 30,59 
Rio G. do Norte 18,26 21,83 30,40 
Paraíba 30,39 35,80 43,38 
Pernambuco 34,55 42,09 53,44 
Alago as 39,53 45,97 58,09 
Sergipe 29,30 34,57 41,43 
Bahia 8,63 10,70 13,54 

Fonte: mGE, Censo Demográfico, 1970 

Para não alongar demais no tempo 
a observação, cabe verificar a densi
dade demográfica, apresentada a par
tir de 1950. 

O Estado em que a população no 
período observado quase dobrou foi 
o Maranhão, cujo incremento atingiu 
a 91% em vinte anos. Logo a seguir, 
o Ceará e o Rio Grande do Norte 
apresentam taxas iguais de incre
mento, mas, na realidade distantes 
da verificada para o Maranhão, ou 
seja, 66%, enquanto o Piauí apresen
tou um aumento de 65%. 

Portanto, em termos de densidade 
demográfica e incremento da popula
ção, há que reestudar os atuais crité
rios de distribuição dos incentivos 
fiscais, a fim de que as desigualda
des regionais não se acentuem de
masiado. 

RENDA INTERNA 

A renda interna, o último dado dis
ponível, de acordo com a Fundação 
"Getúlio Vargas", é de 1968. A situa
ção era a seguinte: 

ESTIMATIVA DA RENDA INTERNA- NORDESTE- 1968- (Cr$ 1.000) 

Estados 

Maranhão 
Piauí 
Ceará 
Rio Grande do Norte 
Paraíba 
Pernambuco 
Alago as 
Sergipe 
Bahia 
NORDESTE 

Fonte: Contas Nacionais - mGE-FGV 

Os dois Estados até o momento 
melhor aquinhoados, em termos de 
incentivos fiscais, perfazem mais de 
50% da Renda Interna da Região. 
Pernambuco e Bahia, em 1968, deti
nham exatamente, segundo a fonte 
citada, 52,8% da Renda Interna do 
Nordeste. 

O fato é que as posições regionais 
não se alteraram, de 1947 até o pre-

Renda Interna 

831.250,4 
390.312,7 

1. 690.501,5 
672.953,2 
810.759,4 

2 . 658. 254,9 
570.395,6 
389.757,5 

3.312.019,9 
11.326.204,5 

%Nordeste 

7,4 
3,5 

14,9 
5,9 
7:;. 

23,5 
5,0 
3,4 

29,3 
100,0 

sente, segundo o quadro a seguir, re
tirado ao trabalho de Rubens Vaz da 
Costa, que já citamos anteriormente. 
Há uma distância de 21 anos entre 
os dados - 1947 e 1968 - e se, em 
1947, as estimativas atribuíam aos 
dois Estados 53,0% da Renda Inter
na do Nordeste, a diferença, em 1968, 
era apenas de 0,2%, irrisória, de fato. 
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1947 - PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
ESTADUAL NA RENDA INTERNA 

DO NORDESTE 
Estados % 

Maranhão 5,8 
Piauí 4,3 
Ceará 13,1 
Rio Grande do Norte 5,7 
Paraíba 8,4 
Pernambuco 24,0 
Alagoas 5,8 
Sergipe 3,9 
Bahla 29,0 

Nacionais- mGE-FGV - 1 cm CrS 1.000. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência lembra ao 
nobre Senador que o tempo de que 
dispunha está a se esgotar. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Vou 
concluir, Sr. Presidente. 

É possível que os dados referentes 
à Renda Interna, que dizem de Esta
dos que possuem efetivos populacio
nais diferentes, subtraiam à análise 
muito da sua profundidade. Cabe, 
portanto, expor a Renda Interna per 
capita, o que, na verdade, não sendo 
um indicador de precisão absoluta, 
pelo menos aproxima melhor a aná
lise de um critério mais exato. 

Convém antes observar que os da
dos referentes à Renda Interna dis
poníveis vão até 1968. Mas, desde que 
não há alteração substancial de po
sições em termos estaduais de Ren
da Interna, e considerando a taxa de 
crescimento de 7% ao ano, que a eco
nomia nordestina atingiu na segun
da fase dos anos sessenta, teríamos, 
para 1969 e 1970, a seguinte Renda 
Interna. 

RENDA INTERNA ESTIMADA
NORDESTE - 1968/19701 

Estados 

Maranhão 
Piauí 
Ceará 
Rio Grande 

do Norte 
Paraíba 
Pernambuco 
Alago as 
Sergipe 
Bahia 

1969 

889.437,9 
417.634,5 

1. 708. 836,6 

720.059,9 
867.512,5 

2.844.332,7 
610.323,2 
417.040,5 

3. 735. 203,3 

1970 

951.698,5 
446.868,9 

1.828.455,1 

770.464,0 
928.238,3 

3. 043.435,9 
653.045,8 
446.233,3 

3.996.557,5 

Fonte: (dados básicos) Centro de Contas 
Nacionais - mGE-FGV - 1 em CrS 1.000. 

Disponíveis os dados, pela estima
tiva pode-se chegar a uma aproxima
cão ' da renda per capita durante o 
áno de 1970. 

RENDA "PER CAPITA"
NORDESTE - 1970 - EM 

CRUZEmOS 

Estados 

Maranhão 
Piauí 
Ceará 
R. Grande do Norte 
Paraíba 
Pernambuco 
Alagoas 
Sergipe 
Bahia 

Renda Per Caplta 

313,35 
257,58 
407,08 
478,07 
379,58 
579,41 
406,58 
489,69 
527,03 

Fonte: (dados básicos) Contas Nacionais 
- IDGE-FGV. Censo 1970. 

Ainda aqui, quando se têm os dados 
referentes à renda per capita, predo
minam Pernambuco e Bahia. E Ma
ranhão e Piauí, principalmente o últi
mo apresentam níveis bastante infe
riores. A renda do Piauí, por exemplo, 
representa 44,5% da de Pernambuco. 

Sem dúvida as diferenças intra-re
gionais são bastante grandes e so
mente uma politica de investimentos 
mais ou menos compulsória, com base 
nos incentivos fiscais, pode, de certo 
modo, aliviar a situação. Cabe, por
tanto, desde ~ue os recursos dos in
centivos fisca1s representam uma re
núncia à arrecadação do Imposto de 
Renda por parte das autoridades fe
derais direcionar os investimentos no , . 
sentido de reduzir em breve as dispa
ridades existentes dentro da própria 
região. 

Três Estados - Piauí, Maranhão e 
Paraíba - que detêm médias de ren
da inferior·es a Cr$ 400,00, valores cal
culados a partir de dados oficiais e 
considerando também a média de 
crescimento da economia regional co
mo um todo (de ac<>rdo com informa
ção do Relatório de 1971 do Banco 
do Nordeste), poderiam ter, legalmen
te maior parte dos incentivos fiscais, 
d~ modo obrigatório. Quatro dos Es
tados que têm médias de renda entre 
Cr$ 400,00 e Cr$ 500,00 poderiam _ter 
participação menor. Os Estados sao: 
Ceará, R. G. do Norte, _-\lagoas e 
Sergipe. 
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Distribuindo-se, digamos, para os 
três primeiros 12% no minimo dos 
incentivos fiscais e para os quatro se
guintes pelo menos 8%, realizados os 
investimentos num ano, pelo mínimo, 
sobrariam ainda 32% para os dois Es
tados mais desenvolvidos: Pernam
buco e Bahia. Deste modo, para cada 
um haveria um mínimo de 16% dos 
investimentos. 

A primeiro de janeiro de cada ano, 
conhecendo o Banco do Nordeste o 
total de depósitos realizados à conta 
dos artigos 34/18, facilmente seria 
realizado o rateio, a partir do que os 
projetas apresentados seriam estuda
dos, conformando-se aos valores pré
estabelecidos, de tal modo que, atingi
do o mínimo, somente poderão ser 
aprovados projetas para a região em 
questão (Estado, na verdade), depois 
de todos serem contemplados com um 
mínimo. A SUDENE, como órgão exe
cutor, na região, dos estudos a respei
to, caberia observar o critério. 

Fez-se uma inversão na mecânica 
do artigo 70, da Lei n.O 5.508, que ape
nas estabelecia que o montante das 
aplicações não poderia ser inferior a 
5% por Estado dos recursos disponí
veis no fim do ano anterior, mais 
aqueles previstos para serem deposita
dos no exercício. Somente quando o 
mínimo estabelecido no § 1.0 , do arti
go 70, não fosse atingido, a. Sl.!D~~· 
então, promoveria a red1stnbmçao 
da parte disponível. Não se dizia 
quando tal redistribuição seria reali
zada nem se esta redistribuição seria 
feita' tendo em vista atingir o mínimo 
estabelecido. E mais, não se estabele
cia o momento em que tal redistri
buicão teria lugar, o que é fundamen
ta!," pois que, se esta redistribuição 
fosse feita no último mês do ano, po
deria dar-se o caso da parte disponí
vel para tanto ser ínfima, não permi
tindo ao Estado receber nem mesmo 
1% dos recursos disponíveis naquele 
ano. Parece que pela imperfeição da 
redacão do artigo e parágrafos foi que 
a regulamentação os repetiu, a fim, 
certamente, de deixar à deriva a 
questão. 

Deste modo, o critério de priorida
des por pontos, que a regulamentação 
da Lei preferiu cuidar com maior 
apuro, preponderaria, ainda, se bem 
que apresentando, de fato, fortes in
duções aos investimentos para que se 
dirigissem aos Estados menos desen-

volvidos da Região. Mas ainda ai se 
deixava ao capital forte margem pa
ra escolher o melhor ponto onde jul
gasse preferível. Desde que a base 
de funcionamento da SUDENE é o 
planejamento, e ainda que o plane
jamento nas condições brasUeiras se
ja indicativo, sem dúvida contém boa 
dose de coerção. 

Deste modo poder-se-á, indicando 
em primeiro lugar o minimo a ser in
vestido em cada região, atuar de mo
do coercitivo em certa medida, mas, 
ao mesmo tempo, darse-á ainda mar
gem suficiente para que o capital por 
si mesmo escolha. Portanto, há os 
dois aspectos se conjugando, em favor 
de um aproveitamento do capital para 
reduzir diferenças regionais e também 
dando a ele oportunidades reais de 
realizar bons negócios. 

Convém observar que há um acrés
cimo de valor nos depósitos para in
vestimentos à ordem da SUDENE, no 
Banco do Nordeste. Se em E 70 o to
tal atingiu a Cr$ 989.800 mil, em 1971 
o valor total foi de Cr$ 913.246 mU, 
com uma diminuição absoluta, de um 
para outro, de 8%, <> que significa es
vaziamento. 

DA CAPTAÇAO DE RECURSOS 
Questão de suma gravidade, e que 

se articula na prática ao mecanismo 
dos incentivos fiscais, é a captaçã<> 
de recursos por empresa que tem pro
jeto aprovado na SUDENE ou SUDAM. 
Ao buscar as empresas que dispõem 
de contas no Banco do N<>rdeste d<> 
Brasil, através de escritórios de capta
ção de recursos, suplementar à sua 
disponibilidade, esbarramos num obs
táculo -o preço a que tais depósitos 
são transferidos para a empresa. 

A questão não é de hoje, tanto as
sim que a Lei 5.508, de 11 de outubro 
de 1968, que aprovou a Quarta. Etapa 
do Plano Diretor de DesenvolVImento 
Económico e Social do Nordeste, para 
o período 1969/1973, com os artigos 76 
a 81 procurou resolver a questão. 
Tornou-se a partir daí, obrigatório o 
registro na SUDENE de escritórios, 
firmas ou empresas de prestação de 
serviços que elaborem projetas técni
cos para a obtenção dos incentivos 
fiscais e financeiros assegurados a 
empreendimentos no Nordeste, bem 
como se incluía entre os serviços de 
assessoria destas pessoas a assistência 
aos depositantes de parcelas do Im-
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p<lsto de Renda e adicionais destina
dos a investimentos no Nordeste para 
a escolha de proj etos aprovados pela 
SUDENE em que desejarem investir 
ditas parcelas. A SUDENE competiria 
estabelecer os limites e critérios para 
a cobrança de honorários, para os 
dois tip<ls de atividades. 

O Decreto n.0 64.214, de 18 março 
de 1969, que regulou essa Lei, obrigou 
a comunicação à SUDENE, indepen
dente de solicitação, dos honorários 
cobrados e recebidos pela prestação 
daqueles serviços, a fim de encami
nhar à repartição competente do Im
posto de Renda os valores transacto
nados. De certo rigor, o seu artigo 
57, parágrafo 2.0 , diz o seguinte: 

"§ 2.0 As empresas, firmas ou es
critórios de projetas mencionados 
neste artigo serão fiscalizados pe
la SUDENE. que poderá cancelar 
o registro de que trata o artigo 
53, sempre que ficar comprovada 
irregularidade ou fraude na cap
tação de recursos dos "artigos 34 
e 18" ou quando fizerem captação 
para projetas não elaborados pe
lo próprio escritório, firma ou em
presa". 

Antes, porém, a 6 de setembro de 
1967 na intenção de coibir proccdi
men'tos irregulares na captação de 
recursos, e expondo razões para tal, 
o Senador Desiré Guarani apresentou 
projeto, alterando a lei de sonegação 
fiscal, que se transformou na Lei n.0 

5. 569, de 25 de novembro de 1!J6!J. 
Argumentando com a inconsciência 
quanto ao real alcance e objetivo da 
instituição do incentivo fiscal, o pro
jeto de lei acrescentava que algumas 
empresas ou contribuintes "têm con
dicionado a aplicação do incentivo 
fiscal a um retorno da parcela dedu
zida do Imposto sobre a Renda", pon
do de parte a "apreciação das condi
ções técnicas do projeto escolhido". A 
partir daí surgem duas ocorrências 
profundamente prejudiciais à Ama
zônia e ao Nordeste: 

"a) a elaboração de projetas para 
simples captação de recursos do 
Imposto sobre a Renda, qualquer 
que seja a comissão de retorno 
exigida pelo contribuinte que quer 
anenas utilizar-se de uma nova 
fÔrma de sonegação, para fugir 
ao pagamento do que é devido ao 
Erário; ou 

b) a criação de dificuldades à 
implantação dos projetas técnica 
e financeiramente bem elabora
dos, e por isso mesmo não se su
jeitam ao pagamento, sem recibo, 
de uma porcentagem que já atin
ge a 20% ou mais da parcela do 
Imposto de Renda deduzida como 
incentivo fiscal." 

Portanto, por lei, há meios de se 
coibirem os abusos, desde que a Lei 
5.569 vigora com a seguinte determi
nação, pelo que constitui crime de so
negação fiscal, "exigir, pagar ou re
ceber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário da paga, qualquer por
centagem sobre a parcela dedutível ou 
deduzida do Imposto sobre a Renda 
como incentivo fiscal". 

Apreciando a questão, a Assessoria 
Jurídica da SUDENE considerou crime 
de sonegação fiscal a conduta fraudu
lenta em que o agente age sempre com 
o objetivo de eximir-se, total ou par
cialmente, do pagamento de tributos, 
taxas devidas à autoridade fiscal. 
Considera, porém, perfeitamente lícita 
a atividade de captação de recursos. 
Mais adiante observa, de forma argu
ta, que a Lei 5. 569/69 "equiparou a 
simples exigência da percentagem <>u 
comissão de retorno à consumação do 
crime, de maneira a alcançar, de logo, 
em seus efeitos, os co-autores, ainda 
mesmo que o sonegador não venha a 
se locupletar da vantagem ilícita", 
porquanto a lei não distingue "a au
t<>ria mediata ou imediata, autores 
e cc-autores, punindo, indistintamen
te, com as mesmas sanções, os que se 
envolvam, direta ou indiretamente, na 
operação, quer seja o sonegador pro
priamente dito, ao exigir ou receber 
a vantagem, quer seja o intermediá
rio, ao recebê-la ou desembolsá-la 
para o benefício da paga, quer seja o 
próprio pagador, que concorre, com a 
sua conduta, para a lesão do fisco". 

A partir daí, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste 
SUDENE - pela Resolução n.0 5.033, 
de 23 de abril de 1970, resolveu "dis
ciplinar as atividades dos escritórios, 
firmas ou empresas de prestação de 
servicos relacionados com a elabora
ção cie projetas técnicos e a captação 
de recursos derivados dos incentivos 
fiscais, inclusive com a assessoria e o 
acompanhamento de processo de libe-
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ração desses recursos", de acordo com 
a legislação em vigor. Consideravam
se, aí, os custos decorrentes da elabo
ração dos projetas como despesas de 
pré-investimento, enquanto os custos 
resultantes da captação de recursos 
eram considerados investimento. Para 
a elaboração de projetas "excepcio
nalmente, o preço poderá atingir ao 
valor máximo de 3%, sobre o inves
timento", podendo a SUDENE "ao 
analisar o projeto e, com base no 
valor do investimento, qualidade do 
trabalho apresentado e na demonstra
ção analítica do seu custo, reduzir o 
preço ajustado". Doutra parte, para 
os serviços de captação dos recursos 
de incentivos fiscais, os limites seriam 
os seguintes: 

"I - Para os projetes agrícolas e 
agroindustriais até o máximo 
de 5%; 

II- Para os demais projetes até 
o máximo de 4%". 

Além do mais a Resolução estabe
lecia que as entidades, corretores ou 
agentes, legalmente credenciados para 
a execução de projetas ou captação 
de recursos, "que utilizarem método 
fraudulento ou ilícito, ou cobrarem 
honorários excessivos, serão passíveis 
"de penalidades, que serão: 

a) advertência, na primeira in
fração; 

b) declaração de inidônea, na 
reincidência. 

As empresas autorizadas pela 
SUDENE para a captação de recurs~s, 
segundo a Resolução 5. 033, poderao 
ter a sua contabilidade e documentos 
examinados pelo órgão. 

A REALIDADE ACIMA DA LEI 

Como se observa, existem instru
mentos legais capazes de impor à ques
tão uma direção razoável. No entanto, 
os faros permanecem inalterados e 
há quem cobre e há quem pague 
(principalmente as empresas que ne
cessitam de recursos) níveis elevados 
de comissão, de corretagem, para que 
possam adquirir capitais necessários. 
Ao industrial ou investidor de projeto 
agrícola ou agropecuário o menor dos 
males é preferido. Aceitam, portanto, 
pagar as taxas absurdas da correta-

gem, ilegais por todos os modos, pois 
que, se não o fazem, o pior acontece, 
os projetas ficam paralisados. 

Se na captação de recursos a des
pesa atinge, como corretagem, a um 
montante de 20, 30 e às vezes 35%, 
principalmente em projetas cujos 
atrativos, para o possuidor de depó
sitos no Banco do Nordeste do Brasil 
S/A, está-se diante de um superin
vestimento, que na verdade não se 
realiza. O projeto, para a sua exe
cução, fica com um preço proibitivo. 
Mas, qual a saída? Desde que a cap
tação de recursos, conforme observa
mos anteriormente pela Resolução 
5. 033 da SUDENE é considera {la como 
investimento, o investimento real 
emagrece, o que altera a questão sob 
todos os pontos de vista. Para a em
presa há que, de modo artificial, rea
lizar operações contábeis que alterem 
os valores reais das despesas. Para a 
região que recebe o incentivo há a 
diminuição, logo no princípio, de uma 
parcela altíssima do investimento, que 
por menos que resulte negativamente, 
sempre diminui a perspectiva dos 
empregos. Para o industrial que for
nece máquinas e equipamentos ao 
projeto surgem também problemas, 
pois que há que haver contração de 
um lado, para que a empresa adqui
rente possa arcar com a responsabi
lidade de realizar a despesa, que é 
antecipada, de corretagem. Quem lu
cra? O intermediário na captação de 
recursos, a pessoa jurídica que man
tém os depósitos no Banco do Nor
deste que obtém um retorno do Im
posto' de Renda que não pagou, do 
qual se beneficiou através do incen
tivo fiscal. 

Além disso o investidor, em muitos 
casos, a fim de poder realizar a 
tempo os investimentos necessários, é 
obrigado a lançar mão do recurso ao 
empréstimo bancário, o que encarece, 
ainda mais, o projeto. Eis aí uma nova 
dimensão do superinvestimento. Na 
verdade, o projeto atinge a um custo 
que não aquele orçado pelos execuro
res. A SUDENE dispõe de meios legais 
para coibir este tipo de abuso. Eis 
quando se pergunta: se o dinheiro 
está depositado no Banco do Nordeste 
e se somente após o aprovo da 
SUDENE ao projeto, pode ser liberado, 
por que a evasão dos recursos não é 
evitada? Por que há na. realidade um 
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retorno do capital, por meios fraudu
lentos, bem antes mesmo de o projeto 
ter o início do funcionamento? 

São os projetas agropecuários os 
que mais sofrem, porquanto são mais 
elevados os custos da corretagem. 
Doutra parte, para o Maranhão, prin
cipalmente, são os de maior interesse. 

Portanto cabe uma providência, que 
seja breve, desde que a argumentação 
contrária que a legislação inibidora 
de tais atos prescreve não é conside
rada pelos que continuam a realizar 
tais negócios escusas. 

Recentemente, para não dizer que 
estamos sós, o novo Superintendente 
da SUDAM, Coronel Milton Câmara 
Senna advertiu a alguns corretores de 
incentivos, que segundo a notícia do 
jornal "0 Estado de S. Paulo", de 15 
de setembro de 1972, foram classifi
cados na categoria de "picaretas", de 
que o trabalho da SUDAM não é mer
cadejar o incentivo fiscal, pois que a 
atividade da autarquia é a de dar 
segurança ao empresário pelo conhe
cimento daquilo que vai aplicar. Con
siderou a tarefa de eliminação desses 
elementos como árdua, mas, doutra 
parte, observou que "o vendedor de 
projeto pronto não interessa a nin
guém, nem em termos de Amazônia e 
nem em termos de Brasil". 

A SOLUÇAO 

Fica demonstrado que o sistema de 
incentivos fiscais, quando se relacio
na com a captação de recursos, fun
ciona de modo irregular. 

Desde que os depósitos dos incenti
vos fiscais são feitos no Banco do 
Nordeste, e quando são feitos já houve 
a opção definitiva pelos incentivos, 
não haveria por certo qualquer in
conveniente a que fossem movimen
tados pelo próprio Banco ou pela 
SUDENE. 

Os depósitos no Banco do Nordeste 
tem a forma de Fundo e, como tal, 
verdadeiramente, deveriam ser movi
mentados. 

Dentro da proporcionalidade ante
riormente proposta, poderiam serdes
tinados aos diversos Estados da Re
gião, sem que houvess~ ~ _interferên
cia particular, de escntono, empresa 

ou firma de captação de recursos, ao 
lado do investidor. 

Se a SUDENE estuda cada projeto 
e se só após estudá-lo detalhadamen
te, considerando todas as questões que 
interessam à Região, e sendo um ór
gão composto de técnicos que conhe
cem a Região e suas necessidades, sem 
dúvida alguma, opinam a respeito da 
viabilidade económica de um projeto, 
porque isto não pode se estender à 
repartição dos recursos dos incentivos 
pelos diversos projetas? 

Não se estaria fugindo, de modo 
algum, ao sistema de incentivos fis
cais, que são, em primeiro lugar, di
recionados para o Nordeste, devido à 
carência de recursos que a Região 
apresenta. Além do mais se objetiva 
reduzir, num breve espaça de tempo, 
as disparidades entre regiões do País. 
Direcionando, dentro da Região, os 
incentivos, estar-se-la evitando, mais 
tarde, a mesma questão, bem mais 
ampliada, em nível regional. Daí por
que à SUDENE não escapa a compe
tência de determinar onde o investi
mento deve ser realizado, afastando 
assim, de modo definitivo, a figura 
de alguns dos captadores de recursos, 
que agindo de modo fraudulento, ma
nobram contra toda uma região, em 
favor de outra, ou de outras, desni
velando o desenvolvimento nacional. 

Doutra parte, caberia também à 
SUDENE, desde que, conforme ressal
tamos, dispõe de técnicos capazes e 
provados na Região, uma assessoria 
mais direta ao investidor da Região, 
orientando-o na escolha do melhor 
projeto e, não só, acompanhando-o 
passo a passo na execução. Caberia 
transformar os escritórios da .... 
SUDENE, nos diversos Estados Nor
destinos, em órgãos de consultaria, 
antes de tudo, no que se poderiam 
ter, para a Região, vantagens bem 
maiores do que as atuais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Muito. bem! 
Palmas prolongadas. O orador e cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEffiA - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
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Senadores, na tarde de ontem preten
díamos falar sobre a Exposição Agro
pecuária de Goiânia; no entanto, fo
mos forçados a seguir o eminente Se
nador Nelson Carneiro quando evoca
va as belezas da primavera e o desa
brochar das flores. 

Hoje, prepammos um discurso sobre 
as obras do Governo do Distrito Fe
deral, e eis que o nobre Senador Nel
son Carneiro volta, agora não a evo
car a primavera e as flores, mas a 
dar a esta Casa e à Nação um verda
deiro suplemento dominical sobre cro
chê, assunto de que eu me confesse 
ignorante. Tenho medo mesmo, Sr. 
Presidente, de falar em crochê com 
receio de ser enrolado nos novelos ou, 
na melhor das hipóteses, perder o fio 
da meada. 

Só não concordo com o cerne de seu 
argumento de que é hora de se apren
der croché. A tecnologia moderna, 
eminente Senador, supera em muito 
os arremates de Chanel e nos permi
te dispensar o croché tunisiano ou o 
croché simples. A tecnologia faz pon
tos de marca perfeitos; faz desenhos 
e arabescos magníficos. Não é hora 
de aprender croché. As outras espé
cies de crochê, eminente Senador, es
tão desaparecendo. Não faz muito 
tempo, se fazia crochê em banco, mas 
a dualidade das compensações eli
minou o croché bancário. Há muito 
pouco tempo se fazia o crochê de pa
lavras, e se confundia esta Nação com 
palavras ocas, com agitação de pro
blemas que não condiziam com o bem 
coletivo. Também está no fim este 
tipo de crochê. 

É hora, realmente, de levantarem
se os grandes problemas nacionais, 
como está fazendo a aguerrida Oposi
ção, no seu chamado plano antiim
pacto. É hora de discutir PIS; é hora 
de discutir PIN; é hora de discutir 
Transamazônica; é hora de discutir 
as vantagens ou as eventuais desvan
tagens do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

Como confessei inicialmente, Sr. 
Presidente, não sou versado em cro
ché. Por isto, perdoe-me o eminente 
Senador Nelson Carneiro, e passo ao 
meu pronunciamento. 

Não sou Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, afeito a necrológios. Resisto 

até onde posso aos discursos laudató
rios e personalísticos mas, se é nossa 
missão, nesta Casa, por vezes, criti
car homens públicos; se é nossa mis
são, nesta Casa, criticar atos gover
namentais - como critiquei, desta 
tribuna, o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária quando, 
inexplicavelmente, colocou em Brasí
lia uma Coordenadoria Regional, co
locando em segundo plano os interes
ses de Goiás e Mato Grosso, - tam
bém é importante que reconheçamos 
naqueles homens, cientes e conscien
tes de suas responsabilidades, dos 
seus deveres públicos, e o revelemos 
à Nação, o esforço que desenvolvem 
em prol da coletividade. 

Brasília, a decantada Brasília de 
todos nós, é uma cidade que tem 
problemas sérios. !!: uma cidade que 
luta contra um orçamento pequeno e 
com obras imensas a realizar. É uma 
cidade habitada por uma população 
exigente que exige do seu Governa
dor um desdobramento imenso na so
lução dos seus problemas. 

Tive, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, a satisfação de visitar, na sema
na passada, em companhia de S. Ex.o., 
o Governador Hélio Prates da Silvei
ra, inúmeras obras que seu Governo 
está realizando em Brasília. e pude 
constatar que S. Ex.o. tem realizado, 
de fato, um imenso e extraordinário 
governo. 

Aquela obra pública que, antes. 
plantada no simples cerrado, tinha 
uma significação imensa, hoje, já 
plantada numa cidade sedimentada e 
com outros problemas a resolver, po
de não ter a mesma significação poli
tica e pode não tentar a publicidade 
dos jornais como ontem. 

Tive oportunidade, Sr. Preseidente, 
de visitar o Centro de Abastecimento 
de Brasília, obra que dignifica um go
verno, obra que enaltece uma cidade, 
obra que significa muito para o inte
resse coletivo; vi o Hospital de Ta
guatinga, obra arquitetônica das mais 
extraordinárias que me foi dado ver 
até o dia de hoje, e que representa 
solução definitiva não para hoje, mas 
numa projeção de "n" anos para a 
progressista cidade-satélite de Ta
guatinga. Vi o grande autódromo que 
vai ter, por certo, Emerson Fittipaldi 
na sua inauguração a percorrer as 
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pistas e a mostrar à população brasi
leira o que representa hoje nossa úni
ca glória do esporte internacional. Vi
sitei ainda o estádio, construção dig
na de nota. 

Sr. Presidente, se eu fosse descer 
aos detalhes de cada uma dessas 
obras visitadas, sejam elas do setor 
de saúde, sejam do setor agrícola, se
jam das pavimentações, por certo to
maria muito tempo desta Casa. No 
entanto, para que fique registrado nos 
Anais do Senado Federal, é preciso 
se enfatize a realização de um gover
no que dirige uma cidade que até 
1969 tinha 530 mil habitantes e hoje 
tem cerca de 630 mil; uma cidade 
que tinha, em 1969, 28 mil veículos e, 
em 1972, tem 62 mil; cidade que de
mandava um const:mo de energia elé
trica da ordem de 64 mil kwa e hoje 
tem uma demanda de mais de 110 
mil kwa - por certo, essas modifica
ções resultam de grandes dificulda
des a serem transpostas. No instante 
em que o Governo do Distrito Federal, 
dirigido pelo eminente Coronel Hélio 
Prates da Silveira, realiza serviços ex
traordinários, pela comparação de 
números até 1969 com os existentes 
em 1972, podem verificar os nobres 
Senadores que na maioria dos casos 
eles dobraram. Por exemplo: a rede 
de água potável, em metros lineares 
foram instalados em Brasília, desde 
a sua fundação, 1. 581.911 metros li
neares, e de 1969 a 1972 alcançou-se 
o número de 2. 029.058 metros linea
res. A rede de esgotos, que estava na 
ordem de 605.850, passou a 897.367. 
A rede de águas pluviais, que atingia 
88.077 metros lineares, passou para 
251.699 metros lineares. Os leitos hos
pitalares foram elevados de 1. 050 pa
ra 1. 660, sem contar o Hospital de Ta
guatinga. As rodovias pavimentadas 
saltaram de 116 km para 209 km. Os 
telefones instalados eram da ordem 
de 15.530 aparelhos, e passaram para 
29.305 As casas populares, que até 
1969 eram 6. 610, foram para 10.522, 
e se encontram em construção nada 
menos de 15 mil novas casas popula
res. o volume em toneladas da coleta 
de lixo era da ordem de 42. 032 tone
ladas, e foi para 96 mil, já estando 
instalada uma usina de tratamento 
com capacidade para 200 mil tonela
das. Os gramados, os célebres grama
dos tão decantados. de Brasília. eram, 
em' metros quadrados, até 1969, .... 

2.199.206, para ser exato. Em junho 
de 1972, alcançaram 4. 475.790 m2. As 
matrículas nos estabelecimentos se
cundários e primários que eram, des
de a sua fundação até 1969, 109.946, 
representam hoje mais de 180 mil 
matriculas. As salas de aula, que 
eram 1.134, hoje ultrapassam a casa 
dos 2.200. 

Em verdade, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o Governo do Distrito Fe
deral está preocupado com o cresci
mento desta cidade. O Governo do 
eminente Coronel Hélio Prates da Sil
veira está, como disse no início do 
meu pronunciamento, ciente e cons
ciente das suas responsabilidades. 
Despreocupado com a publicidade, 
despreocupado até com as inaugura
ções oficiais pomposas, vem transfor
mando Brasília, vem dando a Brasí
lia a condição real de Capital da Re
pública, vem dando a Brasília as 
obras de que Brasília necessita para 
representar aquilo que foi o seu ideal: 
a grande Capital Brasileira, a grande 
Capital do mundo contemporâneo. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg)- Concedo a palavra ao no
bre Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEffiO - (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente. Srs. Sena
dores, desejo registrar o 37.0 aniver
sário da Rádio Tupi, da cadeia As
sociada, do Rio de Janeiro. 

Ainda ontem, neste plenário, o ilus
tre Representante de Pernambuco, o 
Senador Paulo Guerra, trazia ao Se
nado, a auspiciosa notícia, de ter o 
mais antigo jornal da América Lati
na, o "Diário de Pernambuco", lan
cado em Recife uma edição vesperti
na, com grande sucesso. A Rede As
sociada está em festa. 

Trata-se de uma emissora criada 
pelo grande Assis Chateaubriand, o 
ex-Senador da Paraíba, o genial ho
mem de Umbuzeiro, que deixou, in
discutivelmente, neste País, através 
do seu trabalho, da sua inteligência, 
da sua cultura e do seu grande amor 
ao Brasil, obra digna de aplausos, no 
setor cultural. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, onde 
estiver o espírito de Assis Chateau
briand, penso vem acompanhando o 
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que deixou no Brasil, confiado a um 
grupo de homens, seus companheiros 
diletos, nos quais acreditou poderem 
continuar a sua maravilhosa e indes
trutível obra. 

A Rádio Tupi do Rio de Janeiro 
completou, segunda-feira, 37 anos de 
existência. Durante toda a semana a 
família Associada, na Capital espiri
tual do Brasil, comemora festivamen
te esse significativo acontecimento. 

Sob a direção do Dr. José Mauro, 
brilhante jornalista e que vem condu
zindo aquela emissora com o seu es
merado tino administrativo e excep
cional operosidade, daí a sua procla
mada ascensão. O seu espírito de 
equipe lhe valeu reunir naquela emis
sora um grupo selecionado de primo
rosos animadores de programas e ex
celentes locutores, o que permitiu, de 
acordo com estudos do Ibope estar ela 
colocada em segundo lugar entre as 
emissoras de maior audiência no Rio 
de Janeiro - Ela é pioneira, segundo 
afirma ao meu lado o Senador Nelson 
Carneiro. 

Não podemos deixar de destacar, 
entre os melhores elementos da Tupi, 
por exemplo a atuação de Alberto 
Curi para não citar todos que com 
seus' admiráveis requisitos ali atuam. 

No setor esportivo, a figura magní
fica de Rui Porto, com aquele seu so
taque gaúcho, com audiência extra
ordinária na Capital em que se ama 
o futebol o Rio de Janeiro, e podemos 
dizer, também, no resto do Brasil, 
onde é tão bem ouvida aquela Asso
ciada, especialmente nas grandes fes
tas esportivas. 

Eu, por exemplo, em Brasília, ouço 
diariamente todos os programas da 
Rádio Tupi, através de um transistor 
que temos em nosso apartamento. 

Seria longo citar nesta ligeira ho
menagem todos os trabalhos da Tupi. 

Sei que também tem extraordinária 
audiência o programa do conceituado 
astrólogo paulista Omar Cardoso, dia
riamente ouvido em toda parte do 
País. 

Há um grande animador de progra
mas o locutor matinal Antônio de 
Almeida, que merece ser destacad? e 
que é conhecido no Rio de Janeiro, 

como "Antonio de Almeida Shaw" por
que seu programa é da predileção e 
ouvido pelos homens que trabalham 
durante a madrugada e acolhe recla
mações da população carioca e do Es
tado do Rio que não tem como fazê
la, de um modo geral. Daí a sua gran
de popularidade que se reflete na 
preferência dos ouvintes pela Rádio 
Tu pi. 

Registrando o 37.0 aniversário da 
Emissora Associada, eu evoco nesta 
tarde a figura de Assis Chateaubriand 
para homenagear um das suas obras, 
uma das suas criações, porque como 
V. Ex.o. sabe, e toda a Casa, o genial 
Assis Chateaubriand pontilhou este 
país de jornais, âe rádios, e de televi
são. Foi um trabalho gigantesco por 
ele levado a efeito e que dificilmente 
aparecerá um igual fenômeno huma
no como ele o foi no Brasil. 

O Sr. Daniel Krieger - V. Ex.o. per
mite um aparte? 

O SR. RUY CARNEmO - Com pra
zer, eminente Senador. 

O Sr. Daniel Krieger - Creio que a 
homenagem que V. Ex.o. presta ao 
grande jornalista Assis Chateaubriand 
é a mais merecida. Guardo dele, no 
Senado e na vida pública, a mais sau
dosa e reverente das recordações. Con
servo comigo telegramas, artigos que 
ele escreveu, cuja nobreza, cuja ami
zade muito me sensibilizaram. Um 
deles posso recordar de memória, em 
que ele dizia: "Muitas vezes fui para 
o combate sob o comando humano e 
esclarecido de V. Ex.o." Era eu UDN, 
ele era PSD, mas nós dois, acima da 
UDN e de PSD éramos brasileiros. 

O SR. RUY CARNEffiO - Agradeço 
o aparte do eminente representante 
do Rio Grande do Sul, o meu dileto 
amigo, Senador Daniel Krieger. 

S. Ex.a é um homem de tanta gran
deza que está em condições de j ul
gar, como acaba de fazer a Assis Cha
teaubriand. Por isso, no momento em 
que venho exaltar a ~u~ figura e_ a 
sua obra imortal e ciclopica o que nao 
podemos deixar, sel!lpre q~e houver 
oportunidade, de faze-lo, a fim de m~
tivar aqueles que foram companhei
ros e são os seguidores de Assis Cha
teaubriand e estão procurando con
duzir as suas notáveis realizações, 
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principalmente agora, quando a Rá
dio Tupi do Rio de Janeiro completa 
o seu 37.0 aniversário, vitoriosamente. 

Não posso, pois, deixar de trazer a 
minha palavra de aplauso ao seu Di
reter, Dr. José Mauro, e à sua preciosa 
equipe e evocar com saudade, com 
afeto à memória do grande filho da 
Paraíba, do grande ex-Senador Assis 
Chateaubriand que tanto elevou o no
me de nossa Terra e do Brasil. (l\Iuito 
bem! l\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDEXTE <Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
esta é uma casa política. Por isso 
mesmo, aqui devem ser recordados 
aqueles que passaram pela vida pú
bllc~ da~c!o ~xemplo de capacidade, 
de mtehgcncm, de dedicacão e de 
amo~. Principalmente, quando este 
alguem integra uma família de ho
mens públicos e faz parte de uma 
c~nstelação de valores humanos que 
n:w podem ser esquecidos. Quero re
ferir-me, Sr. Presidente, às cerimô
nias que, neste momento. ocorrem no 
Rio Grande do Sul para reverenciar 
a memória do ex-Primeiro-Ministro 
Francisco Brochado da Rocha. 

O Sr. Daniel Krieger- Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Daniel Krieger - Quero as
sociar-me a V. Ex.n na homenagem 
que presta, não ao político de quem 
eu divergi, mas respeitei; mas ao co
lega de turma, ao amigo fraterno e 
jurista de primeira água, ao homem 
de bem que foi Francisco Brochado 
da Rocha. Guardo dele, no fundo do 
coração, a maior saudade, porque ele 
foi um dos meus melhores amigos. 

O SR. l'I'ELSON CARNEIRO - Mui
to exalta e ilustra este discurso o de
poimento do nobre Senador Daniel 
Krieger, que o conheceu melhor do 
que nós, porque o conheceu nos ban
cos acadêmicos e com ele conviveu 
durante longos anos. 

Sr. Presidente, era ele filho de um 
Prefeito que deixou nome na cidade 

de Porto Alegre; lá está a Avenida 
Otávio Rocha, a recordar-lhe o tra
balho e a eficiência. 

Seus irmãos também deram de si, 
quanto possível, à carreira política. 
Um deles, o Deputado José Diogo 
Brochado da Rocha, de quem tive a 
honra de ser colega na Câmara dos 
Deputados, ali liderou por vários 
anos o Partido Trabalhista Brasi
leiro. 

Outro irmão, Antônio Brochado da 
Rocha, Professor eminente, integrou 
o Tribunal de Contas da União. O 
mais jovem, que é o Dr. Geraldo Ro
cha, também se deu às lides parti
dárias. 

Mas, não parou aí a proj eção da 
família na vida pública: ainda até a 
legislatura passada, tivemos a felici
dade de conviver com o filho do sau
doso Ministro Brochado da Rocha, o 
Deputado Otávio Caruso Brochado 
da Rocha que, desta vez, não quis 
pleitear os votos dos seus concida
dãos, exatamente para ser fiel às 
próprias convicções políticas. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Amaral Peixoto - Sr. Sena
dor Nelson Carneiro, não poderia si-

~~~~~ar d~e~~nh~0~fctnato'ptib~f~~.e, ti~~ 
contatos com as mais eminentes fi
guras deste Pais. Mas confesso a V. 
Ex.n que em sinceridade, honestidade 
de propósitos e patriotismo, nenhum 
excedeu a Francisco Brochado da 
P.ocha. Quando veio para Brasília 
organizar o Governo, tarefa em qu~ 
nenhum político experimentado po
deria conseguir êxito naquele mo
mento, ele o fez sabendo antecipa
damente das suas dificuldades. Mas 
não recuou, enfrentou o problema e 
procurou conseguir o maior apoio 
possível, vendo que uma onda de 
intranqüilidade já se aproximava. 
Francisco Brochado da Rocha tinha 
consciência perfeita das dificuldades 
que estavam diante dele, mas não re
cuou. Ele já estava doente. Logo de
pois, falecia. Homem que assim pro
cedeu, deixou em mim marca defi
nitiva e tornei-me. ao fim de sua vi
da, admirador incondicional de suas 
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grandes qualidades. Era o que eu 
queria registrar nas palavras de V. 
Ex.a Muito obrigado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mui
to me honra a intervenção do emi
nente Senador Amaral Peixoto. 

Deputado estadual, professor lau
reado na Faculdade de Direito de 
Port<l Alegre e seu professor de Di
reito C,{)nstitucional, ex-Secretário de 
Estado da Educação, Justiça e Eco
nomia; Deputado à Assembléia Cons
tituinte de 1946, no Rio Grande do 
Sul, coube a Francisco Brochado da 
Rocha, num momento difícil, os en
cargos de Primeiro-Ministro, no siste
ma parlamentar. Não lhe dei meu 
voto. De seu governo divergi. Isto 
não impede que, hoje, eu lhe preste 
a homenagem do meu respeito e da 
minha admiração. Somos todos ho
mens públicos que nos encontramos e 
nos afastamos, mas devemos, no mo
mento próprio, fazer justiça àqueles 
que realmente a merecem pelos ser
viços que prestaram ao País. Para 
terminar a vida de um homem que 
se dedicou, desde a mocidade, à car
reira política, para o que se prepara
ra como Professor e Advogado bri
lhante, faltava que ele findasse os 
dias da sua existência em mei<l à lu
ta. E foi assim que morreu - em 
pleno comício politico. 

A esse saudoso brasileiro, Sr. Pre
sidente, membro de uma família de 
homens públicos, que dedicou sua vi
da à causa pública, quaisquer que se
jam as divergências que marcaram 
nosso passado, aqui deixo - e acre
dito interpretar o sentimento de to
dos os Senadores - a nossa home
nagem e o nosso respeito. (l\luito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO- (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente Srs. Senadores, o Senhor Pre
sidente da República, hoje estará 
inaugurando o primeiro trecho de 
1.254 km. da Transamazônica, ligan
do Estreito, em Goiás, a Itaituba, no 
Pará. A estrada rasga a selva, do
mina-a, imprimindo-lhe o selo da 
presença humana, no supremo dom 
concedido ao homem de sujeitar a 

natureza ao seu serviço para dar tes
temunho de Deus na proclamação de 
sua glória. 

Os trabalhos da segunda etapa, par
tindo de Itaituba, às margens do Ta
pajós, até Humaitá, às margens do 
Madeira, no Amazonas, prosseguem 
em ritmo acelerado. E o completo tra
çado da estrada lembra bíblicos bra
ços distendidos da orla do Atlântico, 
em João Pessoa ou Recife, às fraldas 
dos Andes, além de Cruzeiro do Sul, 
no Acre. 

O destino nos reservou importante 
responsabilidade que é a de conser
var unido o nosso País, fazê-lo gran
de, na realização da paz e da pros
peridade, sob o signo do direito e da 
justiça. 

Vimos porfiando em cumprir essa 
luminosa tarefa. Ontem, as bandei
ras, penetrando o sertão e traçando 
os contornos do País. O Império nos 
legara a unidade política ao preço do 
espírito de conciliação, e, na Repú
blica, se cristalizaria a consciência da 
nacionalidade. 

Nesta segunda metade do século, a 
posse do sertão e a sua incorporação 
econômica e social à parte Centro
Sul, nos sítios do progresso, consti
tuíram aspirações maiores do 

Brasília, plantada neste Planalto, é 
cidade e é bandeira, força e idéia 
desse progresso de incorporação dos 
imensos vazios. A Belém-Brasília, a 
segunda lição de audácia nesses nos
sos tempos. 

Com a inauguração desse trecho da 
Transamazônica, já preparado e em 
conàicões de tráfego, como via de pe
netraÇão e ante múltiplas frentes de 
trabalho que investem contra a flo
resta. todos confiamr.s que a Estrada 
do Século será concluida dentro 
poucos anos. As lições de audácia se 
revelam e se sucedem na história da 
construção desta Nação, em lances 
empolgantes. 

Não quero, Senhor Presidente, ao 
registrar o acontecimento, limitar-me 
a enaltecer o Governo Médici, pois 
conta ele com o apoio da Nação 
o tem como intérprete da sua cons
ciência nacional de grandeza. 

Realçando com alegria a significa
ç5.o dessa obra, cuja etapa inicial se 
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inaugura, e à qual confiro dimensão 
épica, assinalo, de logo, para não me 
embriagar na euforia, que a sua cons
trução está a exigir reflexões sérias e 
importa em novas responsabilidades 
que estamos assumindo, sem tibiezas, 
perante nós mesmos e perante o 
mundo, no anfiteatro da História. 

A Transamazônica vai desencadear 
fascinante problemática no processo 
de incorporação física da Amazônia, 
porque é bom dizer que a integração 
na realidade psico-social da Nação já 
se fez, nos três séculos de aventuras 
da gente luso-brasileira naquelas pa
ragens de água e de verde. Não se 
trata só de jazidas de minério que 
serão descobertas, de enrequecimento 
do opulentoso inventário das espécies 
da fauna e da flora, das qualidades 
do solo para programas agrícolas ou 
de pecuária. Além das riquezas que 
serão reveladas, vamos viver uma ex
periência de política amazónica em 
estilo ousado e inaudito, que vimos 
ensaiando, por vezes sem sucesso, des
de quando, em obediência a inciso 
constitucional, se criou a SPVEA. 

Havemos de convir que, cortando a 
Transamazônica regiões lindeiras en
tre o Planalto Central e a Planície 
Amazónica, vai representar uma nova 
fronteira demográfica. Quais as re
percussões desse fato na Amazônia 
Ocidental sob o ponto de vista de 
ocupação? Que significará para o 
Nordeste cuja seca inspirou o Chefe 
do Estado Brasileiro a construí-la na 
busca da Terra da Promissão para 
aquela brava gente? 

Suponho que a Transamazônica vai 
gerar a necesidade inadiável de cons
truir-se a Grande Perimetral Norte, 
a acrescer às outras estradas que se 
articulam na soberba malha rodoviá
ria setentrional, e determinar o pla
nejamento e o estabelecimento de 
uma politica global de colonização 
para toda a Amazônia, evitando, as
sim, que a escassa população, de cer
ca de três milhões de habitantes, dis
seminada na imensa área além da 
Transamazônica, corra para essa es
trada, esvaziando-a e suscitando gra
ves problemas para a soberania brasi
leira. 

Teremos de equacionar ao lado des
sa politica rodoviária uma politica 
hidroviiria, atentos para a verdade 
de que o rio é vida, além de ser ca-

minho. Estradas e rios configuram 
binómio que conjugados e racional
mente usados, serão inquestionavel
mente os instrumentos eficazes e elo
quentes, nas suas expressões geoeco
nômicas, para a ocupação humana 
da Hiléia. 

Mas, não só esses problemas inter
nos poderão ser suscitados. O Mundo 
está voltado para a Amazônia, muitos 
por idealismo, na linha de um con
servacionismo paradoxalmente lírico 
e científico, uns tantos escondendo 
ambições imperialistas não nitida
mente expressas, todos, no entanto, 
curiosos de como vamos usar os seus 
recursos, sem que isso implique na 
devastação da floresta e na arte sa
tânica de criar desertos. 

Sobre isso - é verdade - estamos 
alertados e conscientes. Precisamos 
conseque::1temente manter sistema de 
permanente pesquisa e estudo para 
que a Amazônia nos seja útil, e útil 
seja ao Mundo, carente de alimentos 
e matérias primas, com uso correto 
de suas extraordinárias potencialida
des nos clássicos reinos da natureza. 

Vejo, nesse passo, para as Universi
dades plantadas na selva fascinante 
objetivo e será terrível se elas não se 
voltarem para isso com seriedade, por 
um imperativo de criar as condições 
de intervivência entre homem e na
tureza, na elaboração de uma extra
ordinária civilização tropical. 

Assim, nesse meio gigantesco, o 
brasileiro desenvolverá a sua empresa 
civilizadora, ainda neste Século XX, 
consciente de que habita o Planeta 
Terra, no país Brasil, e que a técnica 
a serviço de sua inteligência tem pOr 
finalidade construir um mundo me
lhor, agora, já não só como expressão 
de equilíbrio de valores morais, mas, 
igualmente, de valores ecológicos, 
para assegurar a perenidade da vida 
nestas paragens. 

São estas, Sr. Presidentes, Srs. Se
nadores, as considerações que me 
ocorrem na hora em que o Senhor 
Presidente Médici inaugura a estrada 
Estreito-Itaituba, parte da Trans
amazônica, e sendo da Amazônia, na 
minha sensibilidade telúrica, ante
vendo o futuro, apresento a Sua Ex
celência congratulações, pois essa 
obra definirá o seu Governo através 
dos tempos. (l\luito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando os Srs. 
Senadores para uma Sessão Extraor
dinária a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 33, 
de 1972 (n.0 214-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que autori
za o Poder Executivo a doar 5.000 
(cinco mil) sacas de café dos es
toques governamentais, como 
contribuição do Brasil ao Progra
ma Mundial de Alimentos <PMA), 
da Organização das Nações Uni
das (ONU) e da Organização das 
Nações Unidas para Alimentação 

e Agricultura <FAO), relativa ao 
período de 1973/1974, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0s 363, 364 e 365, das Comissões 
-de Relações Exteriores; 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

% 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça sobre a Mensa
gem n.0 170, de 1972 (n.o 267/72, 
na origem), pela qual o Sr. Pre
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Desembar
gador José Geraldo Rodrigues de 
Alckmin para exercer o cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. 

EStá encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

25 minutos.) 



112.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 27 de setembro de 1972 

(Extraordinária) 
PRESIDtNCIA DO SR. PETRôNIO PORTELLA 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard- Geraldo Mesquita- Flá
vio Britto - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fratl
co - Alexandre Costa- Clodomir 
Milet - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco- Petrônio Portel
la - Helvídio Nunes - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Jessé Freire - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Caval
cante - Teotônio Vilela - Au
gusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eu::.-ico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Tor
res - Nelson Carneiro - José 
Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pint<l - Orlando Zan
caner- Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Mattos Leão -
Antônio Carlos- :Jelso Ramos
Lenoir Vargas - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

Não há Expediente a ser lido, nem 
oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 33, 
de 1972 Cn.0 814-B/72, na Casa de 

origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que auto
riza o Poder Executivo a doar 
5.000 (cinco mil) sacas de café 
dos estoques governamentais, co
mo contribuição do Brasil ao Pro
grama Mundial de Alimentos 
(PMA), da Organização das Na
ções Unidas (ONU) e da Orga
nizaçã<l das Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura (FAO), 
relativa ao período de 1973/1974, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 363, 364 e 365, das Comissões 
- de Relações Exteriores; 
- de Economia e 
- de Finanças. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti

lo, encerrarei a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados (Pau
sa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à sanção 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 33, de 1972 
(s.o 814-B/72, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDEN"rE DA REPáBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar 5.000 (cinco mil) sacas de 
café dos estoques governamen
tais, como contribuição do Brasil 
ao Programa Mundial de Alimen
tos (PMA), da Organização das 
Nações Unidas (ONU) e da Or
ganização das Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura (FAO), 
relativa ao período de 1973/1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É autorizado o Poder Exe

cutivo a doar, por intermédio do Ins-
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tituto Brasileiro do Café, como con
tribuição do Brasil, relativa ao pe
ríodo 1973/1974, 5.000 <cinco mil) 
sacas de café dos estoques governa
mentais ao Programa Mundial de 
Alimentos da Organização das Na
ções Unidas e da Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e 
Agricultura, para uso em programas 
assistenciais. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça sobre a Mensa
gem n.o 170, de 1972 (n.0 267172, 
na origem), pela qual o Sr. Presi
dente da República submete ao 
Senado a escolha do Desembar
gador José Geraldo Rodrigues de 
Alckmin para exercer o cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. 

Tratando-se de matéria a ser apre
ciada em Sessão Secreta, de acordo 
com o art. 405, alínea h do Regimen
to Interno, peço aos Srs. Funcionários 
que tomem as providências de praxe. 

(A Sessão transforma-se em Secre
ta às 18 horas e 45 minutos e volta 
a ser Pública às 18 horas e 55 mí
nutos.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para 
a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 102, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Magalhães 
Pinto, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discur
so do Dr. Raul de Araújo Lima, 
na solenidade comemorativa dos 
150 anos da Independência do 
Brasil, realizada na Associação 

Comercial do Rio de Janeiro, ten
do 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
368, de 1972 da Comissão 
- Diretora. 

2 

Votação, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade, nos termos do arti
go 297 do Regimento Interno) do 
Projeto de Lei do Senado n.0 100, 
de 1971, de autoria do Senhor Se
nador Franco Montoro, estabele
cendo que todas as pessoas que 
prestem serviços à Administração 
Pública, centralizada ou autár
quica, terão sua situação jurídica 
regulada pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, sempre que não 
estiverem amparadas pelo Esta
tuto dos Servidores Públicos, ten
do 
PARECERES, sob números 617, de 
1971, e 254, de 1972, da Comissão 
- de Constituição e Justiça 

I - Sobre o Projeto: pela incons
titucionalidade, com voto em se
parado do Sr. Senador Nelson 
Carneiro; 
II- Sobre as emendas: no sen
tido de que as emendas apre
sentadas na discussão preliminar, 
além de não sanarem o vicio ar
güido, são injuridicas. 

3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.O 42, de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Constituição e Justiça, em seu Pa
recer n.O 310. de 1972), que sus
pende totalmente o parágrafo 3.0 

do art. 60; o item li do parágrafo 
2.0 do art. 62 e as expressões: 
"através do Poder Executivo" do 
item IV do parágrafo 2.0 do art. 
6'2 da Constituição do Estado do 
Espírito Santo, declarados incons
titucionais pelo Supremo Tribu
nal Federal, aos 6 de março de 
1968. 

Está encerrada a Sessão. 
r Encerra-se a Sessão às 19 horas.) 



113.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 28 de setembro de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETR()NIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes Oii Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - Renato Franco - Clodo
mir Milet - José Sarney - Pe
trônio Portella - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Ruy Carneiro 
- João Cleofas - Paulo Guerra 
- Wilson Campos - Arnon de 
Mello- Luiz Cavalcante - Teo
tônio Vilela - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos L!n
denberg- João Calmon- Ama
ral Peixoto - Paulo Torres -
~7elion Carneiro - José Augusto 
- Carvalho Pinto - Orlando 
Zancaner - Emival Caiado -
05ires Teixeira - Fernando C:>r
rêa - F!linto Müller - Mattos 
Leão - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
c0mparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental. dcchro 
ab-erta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 376, de 1972 

da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sobre n Projeto de Lei do 
Senado n.0 36, de 1972, que "dis
põe sobre licença de servidor pú
blico no exercício de cargo eletivo 
não remunerado". 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
O ilustre Senador Franco Montoro 

é o autor do presente projeto que dis-

põe sobre licença de servidor público 
no exercício de mandato eletivo não 
remunerado. 

A proposição garante licença auto
mática ao servidor público, quando no 
exercício de mandato eletivo não re
~unerado, sem prejuízo da retribui
çao e demais vantagens do seu cargo, 
a partir da data de início do mandato 
até o respectivo término. De igual 
modo, é extensiva a medida ao su
plente, servidor público, pelo prazo 
em que exercer o mandato. 

O autor do projeto, justificando-o, 
salienta que 

"É sabido que as legislações orgâ
nicas municipais dos Estados e, 
bem assim, a orientação emanada 
de órgãos consultivos de direito 
municipal (casos, por exemplo, do 
Boletim Informativo dos Municí
pios, da Secretaria do Interior em 
São Paulo e do Serviço Nacional 
dos Municípios, do Ministério do 
Interior), são todas no sentido de 
permitir ao Vereador servidcr pú
blico, o direito de afastar-se do 
seu cargo, sem prejuízo de venci
mentos, mas apenas nos dias em 
que se realizem as Sessões da Câ
mara." 
"A prática, contudo, tem demons
trado que isso não é o bastante 
para tornar atraente o exercício 
de mandatos eletivos por parte 
dos servidores públicos. Até por
que se esquecem as leis orgâni
cas e os referidos órgãos consul
tivos, que os compromissos de um 
vereador não se circunscrevem 
ao dia ou à hora da Sessão da Câ
mara, a menos que o Vereador se
ja, ou queira ser, apenas, um ex
pectador dos problemas munici
pais, omitindo-se quanto aos es
tudos e solucões concernentes aos 
mesmcs." · 

A propcsição, como se vê, fere as
sunto bastante discutido e comenta-
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do por quantos se dedicam ao estudo 
da problemática política de nosso 
País - o relativo à remuneração dos 
Vereadores. A matéria, portanto é das 
mais importantes e, como tal, deve 
ser objeto de acurado estudo, a fim 
de alcançar solução justa e adequada 
aos fins a que se propõe, sem vulne
rar, contudo, o ordenamento jurídico 
traçado pela Constituição Federal. 

É, pois, digna de todos os encô
mios a iniciativa do ilustre autor do 
projeto, naquilo que ela representa 
como tentativa ou esforço para solu
ção do problema focalizado. 

OcorrE: entanto, que impedimentos 
de ordem constitucional invalidam a 
proposição, impedindo, inclusive, qual
quer manifestação relativamente aos 
seus aspectos de conveniência e opor
tunidade. É o que o art. 57, V, da 
Constituicão Federal fixa, como d:;. 
competência exclusiva do Presidente 
da República, a iniciativa das l~is que 
disponham sobre servido~es . publicas 
da União ou seu regime Jundico. De 
fato, o que o projeto faz precisamen
te é criar uma modalidade especial 
de lícenca para o servidor público, al
terando,· por conseqüência, o respee~i
vo regime jurídico-estatutário. Ale;n 
do mais se fosse possível a superaçao 
do retrc'citado óbice constitucional, a 
proposição, convertida em lei? só al
cancaria a jurisdicão do serv1dor fe
derá! vez que seria ainda defesa 
constitucionalmente a interferênch 
no âmbito da autonomia do sistema 
federativo. Neste passo. assim. o pro
jeto seria falho pois discriminaria em 
favor de uma êlasse de servidores -
a dos federais - deixando à margem 
da mesma "'arantia as dos funcioná-,., . 
rios estaduais e municipa1s. 

Em face do exposto e verificando
se ainda a existência de senões na 
redacão do orojeto - confusão entre 
cargÓ eletivÔ e mandato ele~i~o - não 
vejo como acolher a propos1çao quan
to aos aspectos de juridicidade e cons
titucionalidade. 

Sala das Comissões, em 27 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Osires Teixeira, Relator 
- Helvídio Nunes - Nelson Carnei
ro- 1\Iattos Leão - José Lindoso -
J.nsé Augusto - Arnon de :1\iello. 

PARECER 
N.0 377, de 1972 

da Comisc;ão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 37, de 1972 (n.0 

827-A/72, na Câmara dos Depu
tados), que prorroga o prazo de 
validade para as carteiras de es
trangeiros "modelo 19". 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
O Senhor Presidente da República, 

com a Mensagem n.0 228, de 1972, en
caminha à consideração do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 51 da 
Constituição e para ser apreeiado nos 
prazos nele referidos, projeto de lei 
prorrogando o prazo de validade das 
carteiras de identidade. de estrangei
ros "modelo 19", estabelecido pelo ar
tigo 2.0 do Decreto-lei n.O 499, de 1969, 
modificado pelo artigo 1.0 da Lei n.0 

5. 587, de 1970, "até 1.0 de outubro de 
1974, após o que deverão as mesmas 
ser apreendidas onde forem apresen
tadas e remetidas ao Departamento 
de Policia Federal" 

2. Justificando a medida, o Minis
tro da Justiça, em Exposição de Moti
vos anexa à Mensagem Presidencial, 
assim se expressa: 

"A medida foi solicitada pela Di
visão de Polícia Marítima, Aérea 
e de Fronteiras, do Departamento 
de Polícia Federal, que salienta, 
em expediente encaminhado ao 
Departamento de Justiça, desta 
Secretaria de Estado, a exiguida
de do prazo, concedido pela Lei 
n.0 5.587, de 2 de julho de 1970, 
em seu artigo 2.0 , para que todos 
os estrangeiros, que procuram os 
órgãos competentes, nos Estados, 
pudessem efetuar a troca de suas 
carteiras. 
De acordo com o diploma legal 
citado, as carteiras "modelo 19" 
deveriam ser recolhidas a partir 
de 1.0 de outubro do corrente ano, 
quando passariam a ter validade, 
exclusivamente, os no vos do
cumentos, instituídos pelo Decre
to-lei n,0 499, de 17 de março de 
1969, modificado pelo de n.0 670, 
de 3 de julho daquele ano. 
A medida em apreço, se acolhi
da, virá beneficiar elevado núme
ro de alienígenas que, em todo o 
território nacional, tem contri
buído, com seu labor honesto, pa-
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ra o engrandecimento do País e 
que não pôde, em tempo hábil, 
dar cumprimento àquela deter
minação legal." 

3. A matéria, na Câmara dos 
Deputados, foi aprovada sem quais
quer restrições. 

4. A Lei n.O 5.587, de 2 de julho 
de 1970, em seu artigo 1.0 estabelece: 

"Art. 1.o O artigo 2.0 do Decre
to-lei n.O 499, de 17 de março de 
1969, passa a vigorar com a se
guinte redação: 
"Art. 2.0 As atuais carteiras de 
identidade "modelo 19", de que 
trata o artigo 135 do Decreto-lei 
n.0 3.010 (*), de 20 de agosto de 
1938, perderão sua validade de
corrido o prazo de três anos da 
vigência do Decreto-lei n.O 670 
(*), de 3 de julho de 1969, após o 
que deverão ser apreendidas onde 
forem apresentadas e remetidas 
ao Departamento de Polícia Fe
deral." 

5. Pela simples leitura da Expo
sição de Motivos e do texto da lei em 
questão, verifica-se que se trata, tão 
somente, de prorrogação do prazo de 
validade de um determinado tipo de 
carteiras plenamente justificável nos 
termos postos pelo Ministro da Jus
ti~a. 

6. Ante o exposto, nada havendo 
a objetar sob os aspectos de consti
tucionalidade e juridicidade, esta Co
missão entende que o projeto possui 
condições para ser aprovado por esta 
Casa. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 27 de se

tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Osires Teixeira, Relator 
- José Sarney - Helvídio Nunes -
Nelson Carneiro - Mattos Leão -
Arnon de Mello - José Augusto 
José Lindoso. 

PARECER 
N.0 378, de 1972 

da Comissão de Agricultura, so
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.O 34, de 1972 (n.0 812-B/72, na 
origem), que autoriza o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF a alienar os 
imóveis que menciona. 

Relator: Sr. Amaral Peixoto 
O objeto do presente Projeto, ori

ginário do Poder Executivo (Mensa-

gem n.0 223, de 1972), é o de autorizar 
o Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal - IBDF a alienar, 
mediante concorrência pública, imó
veis de sua propriedade, a saber: 

a) no Distrito Federal: loja; 

b) no Estado da Guanabara: três 
andares do Edifício Claridge, na Av. 
Presidente Antônio Carlos; prédio de 
dois pavimentos, sito à Rua Pedro 
Ernesto; quatro pavimentos do Edi
fício Lumex, sito à Rua México; 

c) no Estado do Rio Grande do 
Sul: prédio n.0 1.115, Rua Frederico 
Mentz, Porto Alegre; dois aparta
mentos à Rua dos Andradas, em Por
to Alegre; Loja no Edifício Dona Ma
riete, Rua dos Andradas, Porto Ale
gre; 

d) no Estado do Paraná: um pa
vimento no Edifício Procopiak, Rua 
Carlos de Carvalho, Curitiba; quatro 
conjuntos de salas no Edifício Brasi
leiro Moura, Rua Cândido Lopes, 
Curitiba; terras de faxinais e grama
dos, Linha Ivaí, 1.n Seção, área de 
24.200,00 m2, Prudentópolis; três sa
las no Edifício Augusta, Rua Murici, 
Curitiba; área de 100.000,00 m2 em 
Barigui, Curitiba, Distrito do Portão; 

e) no Estado de São Paulo: área 
de 87.187,00 m2 e benfeitorias, inclu
sive um conjunto residencial de 30 
casas, Rua Jaguaré, bairro do Butan
tan, São Paulo. 

2. O Senhor Ministro da Agricul
tura, em Exposição de Motivos sobre 
a matéria, anexa à Mensagem Presi
dencial, esclarece, inicialmente, que 
a manutenção dos imóveis em tela, 
por motivos de vária ordem, não se 
revela conveniente para o IBDF. 
Obtida a autorização legislativa ora 
solicitada, informa o mesmo do
cumento, "pretende a Presidência do 
IBDF utilizar os recursos provenientes 
das operações de venda desses imó
veis no pagamento das desapropria
ções de glebas incluídas nos limites 
dos Parques Nacionais, cuja implan
tacão ainda não se encontra total
ménte efetivada, e na aquisição da 
sede da Autarquia, na Capital Fe
deral". Com esse objetivo, o Minis
tro manifesta-se de inteiro acordo. 

3. Esses simples esclarecimentos 
são suficientes para demonstrar a 
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elevada significação da medida plei
teada no presente Projeto: 

a) atende a situação de grande 
número de pessoas e famílias, possi
bilitando à Autarquia os recursos in
dispensáveis à concretização das me
didas de desapropriação dos imóveis 
que se situam nos limites dos Parques 
Nacionais, e, com o pagamento, a ma
nutenção dos Parques, livres para o 
seu perfeito aproveitamento; 

b) possibilita a mudança da dire
ção da Autarquia para Brasília, fato 
auspicioso não só para o órgão, que 
passará a ter uma representação con
digna ao lado dos mais altos esca
lões governamentais, como para a 
própria Capital Federal, pois repre
sentará mais um passo à definitiva 
e final implantação do Governo, com 
todos os seus órgãos. 

4. Ante o exposto, esta Comissão 
nada tem a opor à concessão da me
dida solicitada e o nosso parecer é 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente eventual - Amaral Pei
xoto, Relator - Femando Corrêa -
Flávio Britto - Antônio Fernandes 
- Tarso Dutra. 

PARECER 
N.0 379, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 

34, de 1972. 
Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Nos termos do art. 51 da Consti

tuição, o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do 
Congresso Nacional o presente Pro
jeto, que autoriza o Instituto Brasi
leiro de Desenvolvimento Florestal -
IBDF a alienar imóveis que men-
ciona. 

2. A Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial diz, 
inicialmente, que aludidos imóveis 
estão situados no Distrito Federal, 
Rio Grande do Sul, Paraná e São 
Paulo, "cuja manutenção no patri
mônio dessa Autarquia não se revela 
conveniente, por vários motivos". 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"Pretende a Presidência do IBDF 
utilizar os recursos provenientes 

das operações de venda desses 
imóveis no pagamento das desa
propriações de glebas incluídas 
nos limites dos Parques Nacionais, 
cuja implantação ainda não se 
encontra totalmente efetivada, 
e na aquisição da sede da Autar
quia, na Capital Federal." 

3. O projeto, que se compõe de 
dois artigos, descreve os imóveis e es
tabelece que a alienação será prece
dida de concorrência pública. 

4. A Câmara dos Deputados, exa
minando a presente proposição, apro
vou-a sem restrições. 

5. Do ponto de vista financeiro, 
convém lembrar que, recentemente, 
esta Comissão aprovou projetas se
melhantes <PLC n.0 24/72 e PLC n.o 
32/72), nos quais havia referência ao 
Decreto-lei n.O 200, de 1967, exigindo 
que a concorrência pública fosse pre
cedida de uma avaliação, com a fi
nalidade de se evitar, o mais possível, 
a redução do património da autar
quia. A introdução desse artigo no 
projeto original foi de iniciativa da 
Câmara dos Deputados, na medida em 
que a Lei n.0 4.320, de 1964, que dis
põe sobre normas gerais de direito 
fin~nceiro e o Decreto-lei n.0 200, de 
1SG7, tratam o instituto da alienação, 
de maneira resumida. 

Com efeito, diz o artigo 143 do alu-
dido decreto-lei: 

"Título XII 
Das Normas Relativas a Licita
ções para Compras, Obras, Ser
viços e Alienações. 
Art. 143. As disposições deste 
Título aplicam-se, no que coube
rem, às alienações, admitindo-se 
o leilão, neste caso entre as mo
dalidades de licitação." 

6. A Câmara dos Deputados en
tendeu, portanto, que não ficou cla
ro, no texto da legislação, a necessi
dade de se exigir uma prévia avalia
ção desses bens julgados inservíveis 
e aprovou artigo do seguinte teor 
<PLC n.O 24/72): 

"Os bens de que trata o art. 1.o 
serão previamente avaliados por 
uma Comissão, nomeada, para 
esse fim, pelo Presidente da en
tidade, e integrada por elemen
tos de reconhecida capacidade 
técnica e idoneidade moral." 
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7. Como o produto da alienação 
não será recolhido ao Tesouro Na
cional e por uma questão de coerên
cia com o PLC n.0 24172, opinamos 
pela aprovação do presente Projeto 
nos termos do seguinte 

"SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI 

N.0 34, de 1972 

Autoriza o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal -
mDF - a alienar imóveis que 
menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o IBDF - Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal autorizado a alienar os 
seguintes imóveis de sua proprie
dade: 
"1 - No Distrito Federal: 
a) o imóvel representado pela 
Loja n.0 34 da Quadra 311, Se
tor Comercial Local CSCL-SUL>, 
do Plano-Piloto, constituída de 
subsolo, loja e sobreloja, e res
pectivo terreno, em Brasília. 
2 -No Estado da Guanabara: 
a) os imóveis representados pe
los 6.o, 7.0 e 12.0 (sexto, sétimo e 
décimo segundo) pavimentos do 
Edifício Claridge, à Avenida Pre
sidente Antônio Carlos, n.0 607, e 
respectivas frações ideais do ter
reno, na Cidade do Rio de Ja
neiro; 
b) o prédio de 2 (dois) pavi
mentos, sito à Rua Pedro Ernes
to, n.o 57, e respectivo terreno, 
da Cidade do Rio de Janeiro; 
c) os imóveis representados pe
los 5.0 , 6.0 , 7.0 e 8.0 (quinto, sex
to, sétimo e oitavo) pavimentos 
do Edifício Lumex, sito à Rua 
México, n.0 45, da Cidade do Rio 
de Janeiro, e respectivas !rações 
ideais do terreno . 
3 - No Estado do Rio Grande do 
Sul: 
a) o prédio n.0 1.115 da Rua 
Frederico Mentz, em Porto Ale
gre, e respectivo terreno, com 
57,20 m (cinqüenta e sete metros 
e vinte centímetros) de frente 
por 340,00 m (trezentos e quaren
ta metros) de fundo, com as res
pectivas benf e i to rias; 

b) os apartamentos n.os 1-C e 
1-D do Edifício Serrano, sito à 
Rua dos Andradas, n.0 721, e as 
respectivas !rações ideais de ter
reno, em Porto Alegre; 
c) a Loja n.0 749 do Edifício Do
na Marieta, sito à Rua dos An
dradas, n.0 745, localizada no an
dar térreo, e respectivas depen
dências de uso comum e partes 
ideais do terreno, em Porto Ale
gre. 
4 - No Estado do Paraná: 
a) o 1.0 <primeiro) pavimento 
do Edifício Procopiak, sito à Rua 
Carlos de Carvalho, n.0 74, esqui
na da Rua Voluntários da Pátria, 
e a respectiva fração ideal do 
terreno, em Curitiba; 
b) os imóveis representados pe
los conjuntos n.0 s 84, 85, 86 e 87 
do 8.0 (oitavo) pavimento do Edi
fício Brasileiro Moura, situado à 
Rua Cândido Lopes, e respecti
vas frações ideais do terreno, em 
Curitiba; 
c) o imóvel constituído de ter
ras de faxinais e gramados, si
tuado em Linha Ivaí, 1.a Seção, 
com área de 24.200,00 m2 (vinte 
e quatro mil e duzentos metros 
quadrados), no Município de Pru
dentópolis; 
d) as salas de n.Os 141, 142 e 143 
do 14.0 (décimo quarto) pavimen
to do Edifício Augusta, sito à Rua 
Dr. Murici, n.o 650, e respectivas 
!rações ideais do terreno, em 
Curitiba; 
e) o imóvel constituído por uma 
área com 100.000,00m2 (cem mil 
metros quadrados), situado no 
lugar denominado Barigui, Mu
nicípio de Curitiba, Distrito do 
Portão. 
5 - No Estado de São Paulo: 
a) o imóvel constituído por uma 
área de 87 .187,00m2 (oitenta e 
sete mil, cento e oitenta e sete 
metros quadrados) e respectivas 
benfeitorias, inclusive um con
junto residencial de 30 (trinta) 
casas, situado à Rua Jaguaré, 
bairro do Butantan, em São 
Paulo, Capital." 
Parágrafo único. É facultado ao 
IBDF aplicar essa autorização à 
medida em que for julgada opor-
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tuna a alienação, levando em con
ta as condições particulares de 
cada um dos imóveis citados. 
Art. 2.0 A alienação obedecerá, no 
que couber, às normas do Título 
XII do Decreto-lei n.0 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 
Art. 3.0 Os bens de que trata o 
art. 1.0 serão previamente ava
liados por Comissões, nomeadas, 
para esse fim, pelo Presidente do 
IBDF, e integradas por elemen
tos de reconhecida capacidade 
técnica e idoneidade moral. 
Art. 4.0 O Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal será 
representado, nos atos das alie
nações, por seu Presidente, ou seu 
bastante procurador. 
Art. 5.0 Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 São revogadas as dispo
sições em contrário." 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Fausto Castelo
Branco - Milton Trindade - Ge
raldo Mesquita - Saldanha Derzi -
Antônio Carlos - Daniel Krieger -
Alexandre Costa. 

PARECER 
N.0 380, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 34, de 197:!. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
1. Capeando a Mensagem n.0 223, 

do Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca, o Deputado Elias Carmo encami
nhou ao 1.0 -Secretário do Senado Fe
deral, Projeto de Lei n.0 812-B, de 
1972, que "autoriza o Instituto Bra
sileiro de Desenvolvimento Florestal 
- IBDF - alienar imóveis que men
ciona", apreciado nos termos do art. 
51 e seus parágrafos, da Constituição 
Federal, pela Câmara dos Deputados. 

2. Adotada integralmente na outra 
Casa do Congresso Nacional, a pro
posição, no Senado Federal, foi dis
tribuída à Comissão de Agricultura, 
na qual o parecer do Relator, Sena
dor Amaral Peixoto, favorável à apro
vação, foi à unanimidade acolhido. 

3. Na Comissão de Finanças, de
signado Relator, o Senador Wilson 
Gonçalves, preocupado com a manu
tenção de salutares precedentes, fi
xados quando da apreciação de pro
jetas semelhantes <PLC 24/72 e PLC 
32/72), ofereceu Emenda Substitutiva 
ao Projeto de Lei n.o 34/72, que foi 
unanimemente aprovada, na qual, 
depois do exame da oportunidade e 
das condições particulares de cada 
imóvel, bem assim de rigorosa obe
diência às normas pertinentes ao Tí
tulo XII do Decreto-lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, estabeleceu 
que "os bens de que trata o art. 1.o 
serão previamente avaliados por Co
missões, nomeadas, para esse fim, 
pelo Presidente do IBDF, e integra
das por elementos de reconhecida 
capacidade técnica e idoneidade mo
ral". 

O Substitutivo da Comissão de Fi
nanças, ao invés de dificultar a efe
tivação da autorização solicitada, en
riquece o Projeto de Lei n.0 812-B, 
de 1972, pois que explicita as cautelas 
legais diutumamente observadas pelo 
administrador brasileiro. 

O parecer, em conseqüência, é pela 
aprovação da Emenda Substitutiva da 
Comissão de Finanças, que, além de 
observar as normas de direito finan
ceiro, é constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 27 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente- Helvídio Nunes, Relator 
- José Samey - Nelson Cameiro 
- 1\lattos Leão - Arnon de 1\lello-
José Augusto - José IJndoso. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 118, de 1972 

Nos termos do artigo 47, inciso I, 
do Regimento L'ltemo, requeiro li
cença para tratamento de saúde, no 
período de 2 a 31 de outubro, con
forme atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, em 28 de setem
bro de 1972. - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Os Srs. Senadores que apro-
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vam o rtquerimento queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado; está concedida a licen
ça. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos termos do artigo 279 do 
Regimento Interno, determinou o ar
quivamento do Projeto doe Lei do Se
nado n.0 65, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que al
tera e revoga dispositvos da Lei n.0 

5.453, de 14 de junho de 1968, c:msi
derado rejeitado em virtude de ter re
cebido parecer contrário, quanto ao 
mérito, da Comissão a que foi distri
buído. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Alexandre Costa. (Pausa.) 

S. Ex.a não se encontra presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Wilson Campos. 

O SR. WllSON CAMPOS - (Pro
nuncia. o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores. t digna de 
louvores a atitude desassombrada do 
Professor Adierson Erasmo de Aze
vedo, Magnífico Reitor da Universi
dade Federal Rural de Pernambuco, 
quando se dispõe a enfrentar todas 
as dificuldades, inclusive a incom
preensão, no exato momento em que 
se decidiu a pugnar pela transferên
cia daquela instituição para o inte
rior de Pernambuco, que tenho a 
honra de representar nesta Casa do 
Congresso Nacional. 

Convém, de início, deixar bem cla
ro que a Universidade Federal Rural 
de Pernambuco prepara engenheiros
agrônomos, médicos-veterinários, en
genheiros-de-pesca, zootecnistas e ou
tros profissionais, cuja atividade 
principal reside no trato de proble
mas ligados à exploração rural: agri
cultura e pecuária. 

A razão de estar aquela Universi
dade localizada no subúrbio de Dois 
Irmãos, na periferia da Cidade do 
Recife, resultou de fenômenos que 
ocorreram em 1938, hoje inteiramente 
superados. 

Para melhor compreensão do pro
blema, também para que mais perfei
tamente se possa entender a posição 
correta do Reitor Adierson Erasmo 

de Azevedo, vou fazer um retrospec
to, isto é, um pouco de história, bem 
resumida, a partir do ano de 1912, 
quando foi fundada, na Cidade de 
Olinda, pelos Padres Beneditinos, a 
primitiva Escola de Agronomia e Ve
terinária. 

De início, relembro a Ata da 9.a 
Sessão da Congregação dessa Escola, 
realizada aos 6 de maio de 1914, que 
deliberou transferir a sua sede para 
uma fazenda adquirida pelo Prior d:J.
quela Ordem religiosa no interior do 
Estado, com a finalidade de para ali 
transferir a sede da citada Escola 
Agrícola. 

São os seguintes os termos da ata 
a que me refiro: 

"At~ da Nona Sessão da Congre
gaçao da Escola Agrícola e Ve
terinária, realizada em 6-5-1914 
no Mosteiro de São Bento dé 
Olinda". 
"Aberta a sessão, o Sr. Diretor 
comunica cogitar o Mosteiro de 
São Bento, como é sabido, adqui
rir uma fazenda no interior do 
Estado, o que seria muito bom 
para a nossa Escola Agrícola, vis
to o local em Olinda não lhe ser 
conveniente por falta de campos 
para os exercícios práticos. Ter
mina sua Ex.a Revm.a a sua ex
posição propondo uma futura 
transferência da Escola Agríco
la para aquela fazenda, o que é 
muito aplaudido pela Congreooa-
ção." o 

Os cursos de Agronomia e Veteri
nária passaram a funcionar, desde o 
ano de 1917, no engenho São Bento, 
localizado no Município de São Lou
renço da Mata. O de Agronomia ali 
permaneceu até os idos de 1938. 

Atendendo a motivos de ordem iii
terna daquela Confraria Religiosa, foi 
~ citada Escola transferida, mediante 
compra, ao Governo do Estado que 
não dispunha de recursos para' ofe
recer aos novos Professores um salá
rio condigno, capaz de lhes ensejar 
dedicação exclusiva ao magistério, e 
a conseqüente transferência de re
sidência para a mencionada fazenda. 

O prejuízo para o ensino, decorren
te das aulas dadas às pressas por 
Mestres egress:ls do Recife, de onde 
iam e voltavam no mesmo dia e qua-
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se sempre no mesmo turno, levou o 
Governo da época a transferir para 
o Recife a Escola de Agronomia, úni
ca sobrevivente, localizando-a na 
sede atual, aproveitados alguns pré
dios, ali construídos pela antiga Se
cretaria de Justiça, a fim de neles 
instalar um colégio para menores 
abandcnados. 

Exatamente 58 anos depois, um mo
ço idealista, dirigindo já então uma 
Universidade, com centenas de pro
fessores, cerca de 3. 000 alunos fre
qüentando oito cursos profissionais, 
além de outros de pós-graduação, to
ma a si o encargo deveras difícil de 
transferir, do Recife para o interior, 
o Centro de Ensino Superior, que, 
pelo fato de se dedicar a oferecer 
cursos de graduação utilizáveis pre
ferentemente no setor rural, somen
te na zona rural deve permanecer. 

Decerto ficou provado que, em de
corrência dessa locallzaci!o. o agrôno
mo e o veterinário pernámbucanos, ao 
invés de, logo que tenham obtido o 
título de nível superior, se dirigirem 
rumo aos campos, preferem permane
cer na Capital. onde o serviço que 
prestam é muito pequeno, em rela
dí.o ao que poderiam oferecer se es
tivessem habituados a residir na zo
na rural. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, 
a permanência da Universidade Fe
deral Rural de Pernambuco no "Cam
pu.<;", onde se encontra atualmente 
cria problemas diversos ao de~;envol
vimento da instituição, como, por 
exemplo, restringindo a expansão das 
construções, pois 2/3 dos 147 ha. são 
inundáveis, enquanto a proximidade 
de outras faixas de terras do local, 
destinados à reserva florestal da Ca
pital Pernambucana, também impe
de o crescimento ordenado daquele 
Centro de Ensino e Pesquisas. 

O deslocamento da Universidade 
Rural para a cidade tem contribuído 
para o seu alheamento dos proble
mas da região e quiçá do próprio Es
tado. A prova evidente dessa asser
tiva reside no fato de nunca ter sido 
ela convocada para discutir as solu
ções dadas aos vários problemas nor
destinos, sendo sua presença ignora
da, quer por entidades públicas ou 
privadas. 

A "Caminhada Seguindo o Sol". de
nominação dada pelo Magnífico Rei-

tor ao processo de interiorização da 
Universidade Rural, não foi lançada 
levianamente. 

Obedeceu a estudos sérios, elabora
dos por uma equipe de técnicos do 
melhor gabarito, e aos programas de 
desenvolvimento de responsabilidade 
dos Governos da Revolução. 

Das cidades-pólos do interior do 
Estado chega-se aos núcleos germi
nais para a politica de desenvolvi
mento do ensino superior. E, desses 3 
núcleos, resultou o município de Ga
ranhuns, de todos o que ofereceu 
maiores vantagens locacionais, fisio
gráficas, climáticas e, acima de tudo, 
comunitárias, ensejando uma infra
estrutura básica de grande disponibi
lidade para uso imediato pela Uni
versidade. 

Todos esses fatores estão equacio
nados no Programa Sumário de Mu
dança, elaborado pelo Reitor. 

Ao concluir este pronunciamento, 
que faço possuído de plena convicção 
da justeza com que o problema está 
colocado, Sr. Presidente, desejo en
caminhar ao ilustre Ministro Jarbas 
Passarinho um veemente apelo, para 
que ofereça ao Reitor os meios legais 
e os recursos, já orçados, nessa pri
meira etapa, em dois milhões de cru
zeiros, para que a Universidade Fe
deral Rural de Pernambuco possa 
cumprir com eficiência a sua nobre 
missão de preparar técnicos de nível 
superior. plenamente adaptados ao 
meio rural e dispostos a trabalhar, 
sem esmorecer, pelo desenvolvimento 
da tecnologia desse setor, ainda hoje 
muito incipiente, sem qualquer som
bra de dúvida. 

Mesmo porque, se assim fizer, esta
rá S. Ex.a ensejando o cumprimento 
do art. 1.0 da Lei n.0 5.540/1968, que 
proíbe, textualmente, a duplicidade 
de meios para fins idênticos ou equi
valentes. É o que espera de S. Ex.a o 
povo pernambucano, que, por meu in
termédio, solicita tal providência do 
Presidente Médici, o qual, no setor 
educacional, tem o assessoramento 
inteligente, seguro, dinâmico e pro
gressista do Ministro Jarbas Pas
sarinho. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores: farei agora um registro que 
muito nos orgulha. 
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Inaugura-se, hoje, dia 28, em Iga
rassu. Município pernambucano, o 
Parque Industrial da Alumínio S.A., 
Extrusão e Laminação. 

Não se trata, Sr. Presidente e no
bres Senadores, de um simples re
gistro de instalação de mais uma in
dústria no Nordeste e, particularmen
te, em Pernambuco, nosso Estado. 

O que nos causa alegria é poder
mos afirmar que a Alumínio S.A. -
ASA -, quando atingir a capacidade 
total da sua produção, igualará o seu 
faturamento ao de todas as usinas 
açucareiras de Pernambuco, car
reando para os cofres da União, do 
Estado e do Município de Igarassu 
boa parcela de impostos, além da 
absorção de mão-de-obra especializa
da e, também, da não-qualificada, 
com a criação dos mais diversificados 
empregos. 

É escusado lembrar que a instala
ção daquela indústria, muito embora 
o poderio econômico que o grupo fi
nanceiro tem como respaldo, só foi 
possível graças ao sistema de incen
tivos fiscais instituído para a Região 
Nordestina, que tem na SUDENE o 
seu principal instrumento de aplica
ção dos recursos que, embora dimi
nuindo de ano para ano, ainda nos 
pode dar um parque industrial das 
dimensões da ASA, que investiu, até 
agora, o montante de 221 milhões de 
cruzeiros, como marco inicial do que 
pretende fazer no futuro, pois o seu 
investimento total está avaliado em 
mais de 400 milhões de cruzeiros. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite v. 
Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - Nobre Se
nador Wilson Campos, associo-me a 
V. Ex.a. quando faz o registro da 
inauguração do Parque Industrial da 
ASA, situado no Município de Igaras
su, e o faço com muita alegria, por
que, inicialmente, essa empresa es
tava programada para ser implan
tada no Município de Goiana e, gra
ças em parte à minha intervenção, 
pois o terreno onde se situa hoje es
tava cm litígio no inventário, esse li
tígio terminou, a ASA preferiu o Mu
nicípio de Ig::tr::tssu. Portanto, V. Ex.n 
f:J.z muito bem cm registrar nos Anais 

do Senado essa inauguração, essa 
ampliação, que representa muito para 
o Nordeste, principalmente porque ali 
trabalharão cerca de 600 a 800 ope
rários. Congratulo-me, nesta oportu
nidade, com o industrial Eurico Fis
cher pelo auspicioso acontecimento. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra
deço o aparte do nobre Senador Pau
lo Guerra. É do conhecimento tam
bém desta Casa que o chão que ser
viu de berço ao nobre Senador Paulo 
Guerra é justamente o Município de 
Igarassu. Por isso tenho a certeza de 
que S. Ex.a. fez muito bem quando, 
no Governo do Estado, fez com que 
aquela indústria viesse a se instalar 
na sua terra natal. 

Ao fazer o registro do evento, para 
que conste nos Anais do Senado Fe
c..eral, quer.:> congratular-me com os 
industriais Eurico Ficher, Diretor
Presi~ente, Mauricio Meira Vascon
celos, Diretor Superintendente, e a 
todos cs demais companheiros, como 
também estender aos funcionários e 
operários daquela empresa, desde o 
mais humilde ao mais graduado. 

A solenidade, representando o Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, General Emílio Médici, o 
!vHnistr·.J Costa Cavalcanti, titular do 
!.:;nistério ào Interior, levou a sua 
palavra de fé e confiança aos empre
sários e aos brasileiros que acreditam 
no Nordeste e em nessa Estado. 

Contou, ainda, a solenidade, com a 
presença do Governador Eraldo Guei
ros Leite, General Evandro Souza Li
ma, Prefeitos das Cidades de Igarassu 
e do Recife, bem como um grande 
número de figuras que representam 
as classes empresariais brasileiras e 
autoridades civis e militares. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDEN'l'E <Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneir·o, como 
Lider da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Co
mo Líder da Minoria, pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, desejaria incor
porar aos anais do Senado o notável 
artigo divulgado esta manhã pelo 
Jornal do Brasil, de autoria do emi
nente escritor Tristão de Athayde, 
sob o titulo ··Macrocefalismo''. 
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O artigo examina -o futuro econô
mico do Brasil, para sustentar que 
ele deve fundar-se na descapitaliza
ção. 

Aproveito o ensejo, também, para 
incorporar aos Anais do Senado um 
justo comentário do eminente pro
fessor baiano, catedrático de Direito 
Civil, Orlando Gomes, sob o título 
"Ruy e os "Códigos Já e Já". É uma 
página digna de marcar o instante 
que vive o Poder Legislativo, convo
cado a votar às pressas códigos da 
maior relevância. 

Estas duas publicações, uma do 
Jornal do Brasil e outra do Jornal da 
Bahia, são elementos indispensáveis 
a quem vai estudar estes problemas 
no País. (Muito bem! Muito bem!) 

SÃO OS SEGUINTES OS ARTIGOS A QUE SE 
REFERE O SENADOR NELSON CARNEIRO 
EM SEU DISCURSO. 

"MACROCEFALISMO 

T~tão de Athayde 
O futuro econômico do Brasil, pen

so eu, está na descapitalização. En
tendo a palavra em duplo sentido. No 
sentido financeiro. E no sentido ur
banístico. No da valorização do pe
queno capital. E no da promoção das 
pequenas cidades. O gigantismo, eis o 
inimigo. Antes de tudo político. C-omo 
consequência natural, o econômico e 
o urbanístico. como modelo anterior 
a todos, o biológico e o moral. Todos 
eles contrários a uma das leis funda
mentais da natureza das coisas; a 
proporção. Lei confirmada pelo curso 
dos acontecimentos históricos. O cres
cimento, tanto dos indivíduos como 
das· coletividades, só é fecundo e nor
mal quando proporcionado. Se existe 
hoje uma preocupação, até exagera
da, pelo emagrecimento físico indivi
dul?l, é que a medicina científica mais 
moderna condena o velho preconceito 
de que gordura é sinônimo de saúde. 
Engordar é apenas crescer despropor
cionadamente. Inchar. Como a acro
megalia é o desenvolvimento mórbido 
das extremidades ósseas do corpo hu
mano. 

Na história das civilizações o que 
igualmente se observa são ciclos de 
desenvolvimento que crescem na ra
zã·o direta da medida. e inver.sa da 
extralimitação. Isto é, as sociedades 

progridem enquanto conservam a 
consciência dos seus limites e decaem 
à medida que se embriagam com a 
tentação do titanismo. E com a ilusão 
do poder de expansão imperialista, ou 
o sacrifício da qualidade à quantida
de. Nesse sentido é que as estatísticas 
estão longe de representar um índice 
seguro de progresso. Estamos, aliás, 
vivendo uma experiência inédit:l e 
universal nesse sentido, nesta segun
da ou terceira revolução tecnológica e 
industrial em que nos encontramos. 
E que nenhum dos grandes clássicos, 
quer do capitalismo, como um Adam 
Smith. quer do socialismo, como um 
Karl Marx, puderam prever. Pcrque 
a História é realmente criativa e não 
repetitiva, como pretendia Spengler. 
Portanto imprevisível. A própria lei 
da proporcionalidade é relativa. Si et 
in quantum. 

A descapitalização econômica, a que 
de início nos referimos, como condi
ção de nosso verdadeiro desenvolvi
mento, assim como a descapitaliza
ção urbanística, dependem da desca
pitalização política. Isto é, da des
centralização do poder. Exatamente 
o oposto do que tem sido a tendência 
do movimento de 1964, sem dúvida 
um marco tão irreversível da nossa 
história moderna como foi o Movi
mento de 1930. Se a Revolução de 64 
foi irreversível como a de 30, isto não 
quer dizer que o rumo que tomou o 
tenha sido. Muiro pelo contrário. Para 
que essa irreversibilidade seja um 
bem c não apenas um fato m~l con
sumado para nossa evolução históri
ca, é mister que não se confundam as 
duas coisas. E que a tendência atual 
à crescente concentração de poder, 
representada pelo contraste flagrante 
entre as três fases por que já passou 
o Movimento de 64, possa e deva ser 
reversível, justamente para s~lvar o 
que há de vantajoso e de irreversível 
no movimento que a provocou. 

É nesse sentido que a manutenção 
atual do gigantismo político, repre
sentado pelo adiamento sucessivo da 
volt::!. ao Estado de Direito, sob o pre
texto fútil da persistência da "subver
são", é um sinal negativo preliminar 
para que se operem as duas descapi
talizações, a econômica e a urban!sti
ca, que me parecem essenciais para o 
verdadeiro crescimenro do Brasil. E 
não apenas a sua engorda estatística, 
que tanto ilude o nosso ufanismo in
f::mtil e provincim::l. Ou seja, o nosso 
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complexo de inferioridade. Acabar, 
quanto antes, com o gigantismo polí
tir.o concentracionário que nos asfi
xia, como consequência de um pre
conceito antipolítico, é justamente 
uma condição preliminar para que 
nosso desenvolvimento econômico se
ja de tipo "harmonioso", como deseja 
o Presidente da República, e não de
sordenado e macrocefálico, como está 
sendo. 

"RUY E OS "CóDIGOS J A E J A" 

Orlando Gomes 

"Nos primeiros anos da Repúb1ica o 
Governo deliberou dotar o País de um 
Código Civil. Precisava distinguir um 
jurista que "encarnasse o espírito em 
que concebia a tarefa". O Ministro da 
Justiça era à época, Epitácio Pessoa, 
um paraibano, e o escolhido fci Clóvis 
Bevilacqua, um cearense, Professor no 
Recife. 2 nordestinos de boa cepa, um 
dos quais eminentemente provinciano, 
mas em condições de apreender o s!g
nificado governamental da empresa. 

Ao examinar a participação de Ruy 
Barbosa na elaboração do Código re
sultante do projeto Bevilacqua, um 
dos mais cultos e talentosos Professo
res de direito civil de nosso tempo es
clareceu, com muita sensibilidade, que 
o espírito no qual o Governo concebia 
o trabalho da codificação encontraria 
no ?.nimo do ;,enadcr baiano total e 
veemente opcsição, p·or entender ele 
que amesquinharia e comprometeria 
a magnitude do empreendimento. 

Parecia a Ruy que raiava pelo ex
tremo da leviandade política um Có
digo com muita urgência e pouco 
apuro, um "có~1ig·:> cuanto antes", um 
"Código já e já". A ·página que escre
veu para manifest::tr sua repugnân
cia à urgência com c.ue se queria de
sovar o Código é uma lic5.o aue o tem-
po não esmaeceu. · · 

Infelizmente, as eminências literá
rias e jurídicas de hoje não lêm mais 
Ruy Barbos::t, nem lhe seguem os con
selhos e advertências, quase todas in
fluenciadas por Oliveira Viana e Plí
nio Salgado. Para os mais jovens foi 
um co.ra que simplesmente falava di
fícil e tinha fumaças quixotescas. 
Nada nnis. Para os intermédios, um 
liberaloicle utópico, hoje completa
mente "clemodée". 

E, porque não o lêem ou não o to
leram, subestimam os Códigos de cuja 
reforma se incumbiram desvaloriz<m
do o próprio trabalho péla pressa com 
que desejam vê-lo aprovado. 

Ora, não cola a explicação de que 
devem ser votados às carreiras em ra
zão das necessidades do momento his
tórico. Nada indica que esteja para 
terminar. como bem o sabem os emi
nentes autores e supervisores das re
formas em seqüência, pertencendo, 
como pertencem, aos altos conselhos 
da república. Eles próprios têm dito 
que os princípios económicos e políti
cos cm que se molda a nov~ ordem 
marcam uma época, não um hiato na 
evolução do povo, razão não havendo 
por conseguinte, para esse acodamen~ 
to da confec~ã0 de tão importantes 
corpos de lei. Para dar testemunho 
da época por uma obra durável é ne
cessário um lento urocesso de crista-
lização. · 

Se outro é, porém, o espírito com 
que está concebida a missão re-codi
ficante, ainda assim não se compre
ende porque se impõe o Legislativo a 
si mesmo, tão atento e tão preocupa
elo com ~. perfeição das leis, 2. tarefa 
de aprovar com sebo nas cane.las um 
novo Código de Processo. 

Não há razão. O pretexto de qre a 
reforma processual é urgente para 
aperfeiçoamento do mecanismo judi
ciário não engana os semiletrados do 
foro, dado por sabido que inovações, 
no processo, longe de o acelerar, re
duzem-lhe a marcha, como sucedeu 
com a reforma de 40 com oralidade 
c-oncentração e "tutti quanti". ' 

Tanto se quer correr, no entanto, 
para qmmto antes aprovar o projeto, 
C!l'.e se csquecer~m de qne também 
estavam a reformar o Código Civil. 
Dizem por aí que o projeto para a re
forma deste Código absarvente de Có
digo Comercial não é-, como faria su
por o estojo conservantista dos recta
tores, vistosa mis.celânia para açuca
rar nostalgias, mas festivo receptá
culo de institutos e solucões normati
vas bem progressistas. óra se é ver
dade o que dizem os que Ó leram de 
cab-o a rabo, porque a ele preceder o 
Código do Processo? Não será o car
ro adiante dos b-ois?" 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
c1enberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Milton Cabral. 
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O SR. MILTON CABRAL - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, há algum tempo tive a 
oportunidade de comentar, desta tri
buna, alguns problemas relativos à 
pequena e média empresas do nosso 
País. O assunto despertou muito in
teresse e daí por diante passei a re
ceber numerosa correspondência de 
empresários e de associações de clas
se. 

Realmente, Sr. Presid~nte, a peque
na e média empresas, não só no Bra
sil como em qualquer outro país em 
desenvolvimento, têm uma extraordi
nária importância. No caso específi
co do Brasil, elas representam mais 
de 90% das empresas registradas e em 
funcionamento. O desenvolvimento 
delas muito interessa à economia na
cional, e por isso, todo estímulo, todo 
apoio que se possa solicitar, ainda é 
pouco. E até mesmo o próprio desen
volvimento da tecnologia repousa nas 
pequenas e médias empresas, como 
vem acontecendo nos Estados Unidos 
e em vários países altamente indus
trializados. 

Há poucas horas, recebi de Pirapo
ra, da Associação Comercial e Indus
trial daquela cidade mineira, uma in
teressante carta nos seguintes ter
mos: 

"Ao confiar a V. Ex.a, o primeiro 
parlamentar da mais alta Câma
ra do Congresso Nacional, a abor
dar a sobrevivência e conceitua
ção da Pequena e Média Empre
sa, dando seqüência aos pronun
ciamentos dos Ministros Delfim 
Netto e Reis Velloso, tomamos a 
liberdade, confirmando o nos
so pedido em anexo que fazemos 
de última instância, de lhe apre
sentar nossas razões ao sugerir 
medida específica, para a região 
mineira do Polígono das Secas. 

Como é do conhecimento público, 
o Governo ou empresas paraes
tatais, não pagam multas, juros 
e correção monetária, das suas 
dívidas que antes atrasavam com 
freqüência. 

Recentemente, o Governo de Mi
nas, em boas mãos do Governador 
Rondon Pacheco, que tem de
monstrado os melhores propósi
tos de soerguer e fomentar a ri-

queza do povo mineiro em geral, 
resolveu pagar todas as apólices 
de empréstimos anteriores desde 
a ditadura, sem juros ou correção 
monetária; apólices emitidas em 
1938/194:l/1945/1950 etc., de Cr$ 
200, digo Cr$ 0,20 ou duzentos mil 
réis na antiga moeda, estão sen
do resgatadas, no valor nomina
tivo. 
Também aluguéis de imóveis, sa
lários de Professoras, de funcio
nários de todas as categorias, al
guns até com 3 anos de atraso, 
estão recebendo normalmente sem 
nenhuma cobertura, pelos índices 
adotados, quando na cobrança de 
impostos. Um pequeno comerci
ante, em 1970, foi notificado em 
Cr$ 200, do ICM que não pôde re
colher, agora a ação acrescida de 
multas e índices semestrais de 
correção monetária, está acima de 
Cr$ 2.000,00; e isto não fere a Eco
nomia Popular? Quem não pode 
pagar sem multa, uma pequena 
quantia, através de executivas ju
diciais poderá suportar cem ve
zes mais?" 

Daí, a carta segue com uma série de 
comentários, mostrando as imensas 
dificuldades que o pequeno empresá
rio tem ao pagar débitos e multas 
com correção monetária. E faz a re
ferida entidade de classe um apelo 
aos Parlamentares, para que da tri
buna do Senado denunciem essa si
tuação. O que desejam é a mesma sis
temática adotada por órgãos públicos 
na liquidação de seus débitos para 
com as empresas e o público. 

Srs. Senadores, essa Associação 
mostrou apenas aspecto parcial do 
pr-oblema. Sabemos que as dificulda
des são numerosas e poderíamos aqui 
nos alongar com vários exemplos, pa
ra demonstrar que o Poder público, 
normalmente, não paga os seus débi
tos com correção monetária. As inde
nizações, por exemplo, por desapro
priação, não são pagas com correção 
monetária. Portanto. é muito justo o 
apelo que os pequenos comerciantes, 
industriais e agricultores do meu País 
fazem às autoridades por um novo 
tratamento dessa importante questão. 

Transfiro o apelo recebido ao Exmo. 
Sr. Ministro da Fazenda que, tenho 
certeza, terá todo interesse em exa
minar o assunto, mesmo porque a 
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medida prática que resultasse teria de 
ser da iniciativa do Poder Executivo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ain
da sobre este assunto quero dar ci
ência à Casa que, na próxima sema
na, em São Paulo, se realizará Srmi
náriJ para estudo da Experiência La
tino-Americana no Desenvolvimento 
da Pequena e Média Empresas. Tra
ta-se de Seminário sob o patrocínio 
da Associação Comercial de São Paulo, 
com apoio da CEPAL, com a colabo
rarão da Organização das Nações 
Unidas, através do Programa de De
senvolvimento Industrial <UNIDOl. 
Patrocinado também pelo Ministério 
do Planejamento e pela Secretaria de 
Planejamento de São Paulo. 

Embora o Senado Federal não te
nh:t sido convidado, julgo bastante 
oportuno que, pelo menos, esta Casa 
designe observadores para o Seminá
rio em São Paulo, diante da relevan
te matéria que ali será discutida e que 
muito interessa à Economia brasileira. 

Estou certo de que o Senado, deba
tendo problemas da pequena e média 
empresas irá ao encontro de milhares 
de patrícios que, ao assumirem a ini
ciativa de se organizarem para exer
cer o comércio, a indústria ou a agri
cultura, sempre esperam das autori
dades e, igualmente dos seus Repre
sentantes no Congresso Nacional, to
do o apoio que merecem na árdua lu
ta para vencerem os obstáculos, so
bretudo aquelas primeiras barreiras 
de quem se estabelece para praticar a 
atividade econômica. 

Muito obrigado. (Muito bem! l\Iuito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cal"los Lin
denberg} - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Geraldo Mesquita. 

O SR. GERALDO MESQU!TA -
(Pronuncia o seguinte discurso.} Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, lamento 
sinceramente ver-me obrigado a to
mar o tempo dos meus ilustres pares 
- e não é sem constrangimento que 
o faço - com assunto que talvez nem 
devesse merecer a atenção do Senado. 

Mas por dever de justiça, entendo 
que não me seria licito omitir-me em 
face de sucessivos ataques que têm 
sido feitos, da tribuna da Câmara, 
por dois Senhores Deputados, ao Go
verno, entidades e pessoas do meu Es
tado. 

Na Sessão de 14 do corrente, daque
la Casa do Congresso Nacional, o ilus
tre Deputado Florim Coutinho, da 
Guanabara, pronunciou longo discur
so "solicitando a atenção das autori
dades para novos fatos agora denun
ciados, pois deverão eles certamente 
subsidiar as averiguações em curso". 

Tais "novos fatos agora denuncia
dos" estão no contexto de uma corres
pondência transcrita pelo orador, no 
seu pronunciamento, com omissão do 
nome do missivista, circunstância da 
qual se infere, ao nosso ver, a incon
sistência das acusações. Com efeito, 
quem quer que haja enviado ao Par
lamentar guanabarino a referida cor
respondência, não iria perder a opor
tunidade, caso pudesse comprovar 
aquelas acusações, de responsabili
zar-se por denúncias da maior gravi
dade, envolvendo tantas pessoas, no 
que estaria até cumprindo um dever 
de bom cidadão. 

Evidentemente, não poderei, nesta 
oportunidade, analisar e comentar 
todos os fatos e supostas irregulari
dades denunciados na carta em 
apreço, pois a enumeração é longa, 
ocupando mais de três laudas dacti
lografadas. Ademais, não me preo
cupam muito os ataques assacados 
contra cidadãos que desfrutam de 
elevado e merecido conceito no meu 
Estado, como o Major Werther de 
Morais Lima, comandante da 4.o. Cia. 
de Fronteiras, o Reitor Aulio Gelio 
Alves de Sousa, o Juiz Federal Ilmar 
Gaivão e sua esposa, o atuante ex
Prefeito Municipal de Rio Branco, 
Dr. Adauto Brito da Frota, os abne
gados diretores de estabelecimentos 
de ensino médio, Professores Rai
mundo Gomes de Oliveira e Olavo 
Oliveira e diversos outros titulares de 
cargos de relevo na administração 
acreana, cruelmente atingidos. Preo
cupam-me mais injustas agressões a 
entidades, entre elas a Fundação 
Universidade do Acre, porque vejo 
nelas intuito inconfessável de des
prestigiá-las perante a opinião pú
blica estadual, objetivo que não lo
grarão atingir, como não lograrão 
também atingir a honorabilidade das 
pessoas acima citadas, estou certo. 

Sobre a Universidade do Acre, o in
formante do ilustre e combativo 
Deputado da Guanabara diz o se
guinte: 
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"A Fundação Universitária do 
Acre foi criada, segundo .cremos, 
com o propósito de se tornar não 
uma Fundação permanente, mas 
uma Universidade, na acepção 
lata do termo, como seria o de
sejo de quantos habitam estas 
plagas. Tal desejo, porém, ainda 
não se concretizou, devido à ine
ficiência do seu todo-poderoso 
Reitor, porque o mesmo, ao assu
mir o cargo, encontrou em fun
cionamento as Faculdades de Di
reito e Economia, dirigidas à épo
ca, respectivamente pelos Dr. 
Gersey Nunes e Dr. João Batista, 
como também já estava em fase 
de instalação a Faculdade de 
Educação. Logo, a presença do Sr. 
Reitor, Aulio Gélio de Souza, na
da trouxe de novo em favor da 
consolidação da Universidade do 
Acre, porque, além das unidades 
existentes, nenhuma outra foi 
acrescida nestes quatro anos de 
improfícua administração. Con
tudo, necessário se faz destacar 
que a orgia de verbas, os inúme
ros "conselhos" criados e outras 
promoções destituídas de funda
mento prático, dariam para criar 
outra Universidade. 
Nomeado por decreto do Gover
nador Kalume, por um período 
de quatro anos, apossou-se da 
Fundação Universitária como se 
fosse seu patrimônio individual e 
dela faz o que bem entende à 
troca de bajulações. Com o apoio 
do Governo Estadual pulveriza 
grande quantidade de verbas, 
aproveitando-se da boa-fé do Mi
nistro da Educação, a ninguém 
prestando contas, o que é uma 
tradição no Estado. 
Para manter-se no cargo, o Rei
tor inventa cursos e mais cursos 
extracurriculares e, em seu re
dor, envolve com vantagens ex
cepcionais um grupo de Professo
res de capacitação duvidosa. Den
tro do regime de "pro-labore" 
adotado, distribui as aulas mono
polizando-as como quer. Haja 
vista que a situação de alguns 
desses Docentes é tão privilegiada 
que as Professoras Iracira Maga
lhães e Ana Shyrley, por exem
plo, são as únicas Professoras 
responsáveis pela Faculdade de 
Educação e Letras, dando aulas 

pela manhã e à noite de tudo 
quanto é matéria, além de desem
penharem funções comi~ionadas 
de diretoria, subdiretoria, moni
toria, assistente, coordenação, 
supervisão, etc. Ainda entre os 
privilegiados está também o Sr. 
Werther de Morais Lima, mem
bro presidente e vice-presidente 
de uma série de Conselhos da 
Universidade. 

É preciso investigar e apurar o 
envolvimento e omissão da S-CGI 
Io.cal com a Fundação Universitá
ria do Acre." 

Vê-se logo que o informante só por 
ouvir dizer conhece a nossa Univer
sidade, sua estrutura moderna e fle
xível. COmeça por denominar a enti
dade que a mantém - Fundação 
Universidade do Acre -, de :rundação 
Universitária, estranhando que a 
mesma se haja tornado uma "Funda
ção permanente", jogo de palavras 
que não consegui entender. O que há, 
de direito e de fato, é a Fundação 
Universidade do Acre, que criou, im
plantou e vem mantendo muito bem 
a nossa Universidade. E se foi insti
tuída para essa finalidade, só poderia 
ter caráter permanente. 

É revoltante e tremendamente in
justa a afirmação categórica de que 
além das Faculdades de Direito e de 
Economia, que já existiam em fun
cionamento, como estabelecimentos 
isolados, antes do advento da Univer
sidade, "nenhuma outra foi acresci
da neste quatro anos de improfícua 
administração". Pois eu afirmo que 
pelo menos quatro novas unidades fo
ram .criadas e estão em pleno fun
cionamento: Faculdade de Educação, 
Instituto de Ciências Exatas, Institu
to de Letras e Instituto de Ciências 
Humanas, fazendo parte da estrutura 
deste último, em consonância com a 
legislação vigente, um BÁSICO, co
mum a todos os cursos profissionais, 
além de um Departamento de Estu
dos Sociais, onde se preparam. a cur
to prazo, profissionais para as áreas 
de História, Geografia, Organização 
Social e Politica do Brasil e Educa
ção Moral e Cívica. E podem ser ins
talados a qualquer momento o Insti
tuto de Ciências Biológicas e uma Fa
culdade de Agronomia, já previstos 
na estrutura da Universidade e au
torizados. 
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Há menos de três anos (e não há 
quatro, como se afirma erroneamen
te) dispunha a juventude do Acre, 
em' matéria de ensino superior, de 
apenas uma Faculdade de Direito . e 
de uma Faculdade de Ciências Econo
micas, estabelecimentos isolados, 
muito bons, diga-se de passagem, que 
serviam a pouco mais de uma centena 
de jovens. Mas porque eram isol~
dos, compartimentos estanques, .~ao 
favoreciam a formação do espmto 
universitário que surgiu de . rep~nte, 
graças à integração que a ymv_ersld~
de proporcionou! Já hoJe sao se1s 
unidades universitárias, sem se con
tar com o Básico, comum a todos os 
cursos ensejando à juventude hori
zontes' mais amplos e perpectivas in
comparavelmente maiores. Aproxima
damente 700 universitários, este ano, 
são beneficiários dessa magnífica ex
pansão que desejam negar, distribuí
dos da seguinte forma: 

Faculdade de Ciências Econômicas 
- 91; 

Faculdade de Direito - 87; 

Faculdade de Educação - 65; 

Instituto de Ciências Exatas (Mate-
mática) - 25; 

Instituto de Letras - 49; 
Instituto de Ciências Humanas 

32. 
Convém ressaltar que a Faculdade 

de Direito, primeiro estabelecimento 
de ensino superior surgido no Acre, 
contava, quando foi instalada .<.196?), 
com apenas 27 alunos. A de C1enc1as 
E::onômicas, quando entrou ~m fun
cionamento abrigava apenas 55 alu
nos matriculados no 1.0 ano do curso 
de graduação. 

No corrente ano, a Universidade ~o 
Acre oferece os seguintes cursos oe 
graduação: 

Faculdade de Direito - curso de 
bacharel em Direito. 

Faculdade de Ciências Econômicas 
- curso de bacharel em Ciências 
Econômicas. 

Faculdade de Educação - licen
ciatura em: Administração Escolar; 
Inspeção; Orientação e Ensino. 

Instituto de Matemática licen-
ciatura em Matemática. 

Instituto de Letras - licenciatura 
em: Português e Inglês; Português e 
Francês. 

Instituto de Ciências Humanas -
licenciatura em: Estudos Sociais; His
tória, Geografia e Organização Poli
tica e Social do Brasil. 

Autorizada a funcionar pelo Decre
to Federal n.o 68.567, de 29 de abril 
de 1971, é a seguinte a situ~ção . das 
t.:nidades que integram a Umverslda
de do Acre quanto ao aspecto jurídi
co: com funcionamento autorizado -
Faculdade de Direito, Faculdade de 
Ciências Econômicas, Faculdade de 
Educação, Instituto de Letras. Insti
tuto de Ciências Exatas, Instituto de 
Ciências Humanas; com reconheci
mento <Decreto n.0 67.534, de 11 de 
novembro de 1970); a Faculdade de 
Direito· em fase de reconhecimento: , . . 
Faculdade de Ciências Econom1cas. 

Para todas as suas Faculdades e 
Institutos dispõe a UNACRE de 55 ab
negados e eficientes Professores, to
dos por concurso, não havendo entre 
eles privilegiados. O único privilégio 
de que, não alguns, mas todos de.sfru
tam é de servirem com honestldade 
a uma grande e respeitável instituição 
do meu Estado. 

Isso tudo Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, fruto do idealismo 
do ex-Governador Jorge Kalume e ão 
atual Governador Professor Francisc~ 
Wanderley Dantas. representa patrió
tico trabalho realizado em menos de 
três anos. A Lei Estadual n.0 318, de 
3 de março de 1970, autorizou g Poder 
Executivo a instituir a Fundaçao Cen
tro Universitário do Acre, como o ob
jetivo básico de implantar e ma~ter .o 
Centr~ Universitário do Acre, mstl
tuição de pesquisas e estudos em t~
dos os ramos do saber, bem como dl
vulgacão cientifica. técnica e cultural, 
e que· agregou os estabelecimentos de 
ensino superior já existentes no .Es
tado e outrcs que foram postenor
mente criados. Menos de um ano de
pois, outra Lei estadual, a de n.~ 421, 
de 22 de janeiro de 1971, autonzava 
alterar-se a denominação da Funda
ção Centro Universitário do Acre pa
ra Fundação Universidade do Acr~. 
com o objetivo de implantar a Um
versidade do Acre, instituição com 3.S 
mesmas características e finalidades 
da anterior. 



O Sr. Adalberto Sena - O conter
râneo e Colega me concede um apar
te? 

O SR. GERALDO 1\IESQUITA -
Com prazer, Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena- Justifica-se 
o gesto de V. Ex.n, de trazer esses es
clarecimentos ao Senado. Primeiro, 
porque, como V. Ex.a ponderou, a de
núncia é genérica e ainda encoberta 
pelo anonimato. De fato, o que se lê 
nessa denúncia, conforme depreendi 
das suas palavras, são adjetivos mais 
ou menos injuriosos. sem nenhuma 
especificação, já não quero dizer de 
prova, das referências alinhadas. Não 
conheço todas as pessoas citadas na 
carta dirigida ao eminente Deputado 
Florim Coutinho. Posso, entretanto, 
divisar, entre os nomes ouvidos, a uns 
a que me prendem relações de amiza
de e a outros que pude admirar. en
quanto exerci o Governo do Acre e 
também nas minhas incursões por 
aquela terra. Não estou em condições 
de entrar em detalhes, nem desejo 
mais interferir no discurso de V. Ex.'", 
já bastante explícito. Quero apenas 
salientar dois fatos. Não podemos, co
mo acreanos, receber bem alguma coi
sa que importe em desprimor para 
uma instituição que pode ter os seus 
defeitos, como os têm outras, por esse 
Brasil afora e até em lugares mais 
adiantados do que o nosso Acre. mas 
que, de fato, representa só pelo seu 
desenvolvimento algo de que nos po
demos desvanecer. Há também, a cir
cunstância de que não vou admitir, 
pelo conhecimento que tenho dos ho
mens, das coisas, e por minha pró
pria experiência, que já é longa, que 
um homem, como o atual Reitor da 
Universidade, Professor Aulio Gélio 
Alves de Souza, cometesse qualquer 
falta ou deslize que possa justificar 
semelhante juízo. Eu o conheci na 
minha terra, Cruzeiro do Sul, de onde 
ele é originário. Conheci-lhe a famí
lia toda, inclusive o pai, de quem 
guardo as melhores recordações, co
mo homem destacado social e intelec
tualmente. Minha impressão sobre 
sua pessoa, sobre esse acreano, que 
conheço desde menino, cujos estudos 
acompanhei na infância e na adoles
cência, no Rio de Janeiro, na forma
ção profissional votada para o magis
tério, é a de homem sensato e em tu
do comedido e. portanto, pelo próprio 
temperamento, avesso a uma deso-
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nestidade. Daí porque pensei ser de
ver de justiça exteriorizar esse meu 
juízo a seu respeito, neste ensejo em 
que V. Ex.n disso tomou iniciativa. 
Muito obrigado. 

O SR. GERALDO MESQUITA -
Com muita satisfação, incorporo ao 
meu discurso o aparte que acabo de 
receber do nobre Colega Senador 
Adalberto Sena, e o recolho como um 
depoimento, sobretudo justo, de uma 
pessoa sensata e que aqui representa, 
muito bem, uma grande parcela do 
povo do meu Estado. 

V. Ex.n pode estar certo de que com 
o seu depoimento correto, à margem 
do meu despretensioso discurso, está 
fazendo justiça. Agradeço, mais uma 
vez a V. Ex.a . 

Essa é a história verdadeira da Uni
versidade do Acre, cuja criação re
presentou o passo mais ousado dado 
pelos acreanos, em todos os tempos, 
segundo afirmei em meu discurso de 
estréia no Senado. 

Ainda umas poucas considerações, 
para encerrar. 

t altamente injuriosa, caluniosa e 
totalmente desprovida de fundamento, 
pelo que deve ser repelida, com ener
gia, a afirmação de que o Reitor Au
lio Gelio Alves de Souza, "com o apoio 
do Governo Estadual pulveriza gran
de quantidade de verbas, aproveitan
do-se da boa-fé do Ministro da Edu
cação, a ninguém prestando contas, 
o que é uma tradição no Estado". 
Constitui imperdoável maldade dizer 
que, "para manter-se no cargo, o Rei
tor inventa cursos e mais cursos ex
tracurriculares e, em seu redor, en
volve com vantagens excepcionais um 
pequeno grupo de Professores de ca
pacitação duvidosa". 

Todos esses Professores que têm si
do enviados para estes cursos na Uni
versidade do Acre ou são da Universi
dade de Brasília ou de outras Uni
versidades tradicionais em nosso País. 

Trata-se de cursos de extensão, de 
aperfeiçoamento e de especialização, 
previstos na Lei n.0 5. 540 e na estru
tura da Universidade e com base no 
seu regimento. São sempre ministra
dos por Professores altamente quali
ficados. Igualmente injuriosas são as 
acusações feitas ao Major Werther de 
Morais Lima, o qual, como Professor 
da Universidade, é incluído no rol dos 
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"privilegiados", apontado como "mem
bro presidente e Vice-Presidente de 
uma série de Conselhos. O estimado 
e correto oficial que comanda a 4.a. 
Cia. de Fronteiras, é apenas, além de 
Professor da Faculdade de Ciências 
Económicas, membro do Conselho Di
retor da Fundação Universitária do 
Acre, função que não é remunerada. 
Outro absurdo é a insinuação de que 
estaria havendo "envolvimento e 
omissão da S-CGI local com a Uni
versidade do Acre". Isso vai ser apu
rado e investigado por uma Comissão 
cuja designação já foi solicitada pelo 
próprio ofendido. 

Em recente carta que me dirigiu, 
diz o Reitor Aulio Gelio, referindo-se 
aos fatos acima narrados: "Tenho re
cebido por parte dos universitários, 
Professores e amigos, integral solida
riedade. Orgãos constituídos, como a 
Congregação dos Professores da Fa
culdade de Direito e a Ordem dos Ad
vogados do Brasil-Seção do Acre, es
tão elaborando documento para ser 
lido da Tribuna da Câmara Federal, 
em repúdio às graves acusações que 
têm sido feitas. Tudo isso é muito 
chocante, desolador e inominável. Não 
sei onde vai parar essa onda de terror 
desencadeada sobre o nosso Estado, 
notadamente sobre a nossa Universi
dade. Esperamos seja o Major Werther 
atendido com a constituição da comis
são que solicitou para apurar as 
acusações, a fim de que volte a tran
qüilidade a esta Casa e possamos dar 
continuidade ao nosso trabalho. Do 
contrário, estaremos sempre sobres
sal ta dos aguardando novas agressões, 
partidas de quem goza do privilégio 
de dizer o que bem entende contra 
pessoas indefesas e sem o direito de 
contestar". 

Era o que tinha a dizer. Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Paulo Torres. 

O SR. PAULO TORRES - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, tive, há tem
pos, oportunidade de dirigir ao Sr. 
Presidente do Conselho Federal de 
Educação longo telegrama em que ex
punha a necessidade premente e in
contestável de integração de uma Es
cola de Medicina na Universidade 
(em formação) mantida pela "As-

sociação Universitária José Faustino 
Costa", na cidade de Nova Iguaçu, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Como Senador da República, Re
presentante do povo fluminense, co
nhecedor, por dever de ofício, dos 
problemas educacionais do meu Es
tado e especialmente da Baixada Flu
minense, retorno ao assunto, a fim de 
reiterar, ao ilustre Presidente do Con
selho Federal de Educação, com o 
mais vivo empenho, os termos for
mulados naquele telegrama no qual 
foram resumidos os motivos que abo
navam o pedido de autorização para 
funcionamento da Faculdade de 
Ciências Médicas, destinada a aten
der às exigências do ensino médico 
da Região. 

Volvidos cerca de seis meses sobre 
aquela solicitação, o correr do tempo 
tornou mais evidente e mais premen
te a necessidade da criação de uma 
Escola de Medicina naquela Cidade 
que ocupa o 8.0 lugar no Pais, em po
pulação, e uma das mais importantes 
posições no plano sócio-económico 
brasileiro. 

Assim é que sua população, que era 
de 720.000 habitantes no último re
censeamento, atinge hoje quase um 
milhão. A grande Nova Iguaçu, com
preendendo Nilópolis e São João de 
Meriti, alcança cerca de 3 milhões e 
a região da Baixada se eleva a apro
ximadamente 4 milhões. Esta explo
são demográfica está, por si só a exi
gir cuidados especiais das autorida
des com participação direta nas res
ponsabilidades do ensino superior, a 
fim de obviar dano irreparável e ine
vitável às novas gerações que buscam 
o ensino médico. A criação de uma 
Escola de Medicina para atender ao 
ritmo de crescimento demográfico, 
acompanhado do aumento de densi
dade de estudantes da Região, é im
·preterível. Neste particular, precei
tua a UNESCO - para cada milhão 
de habitantes uma Escola de Medi
cina, o que nos permite admitir para 
a região da Baixada Fluminense pelo 
menos <três) 3 Faculdades de Medi
cina. 

Na verdade, se fora necessário com
provar a necessidade aflitiva de uma 
Escola de Medicina em Nova Iguaçu, 
bastaria assinalar que o número de 
estudantes que ali terminam o ciclo 
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Científico e procuram as Escolas Su
periores, é atualmente de mais de 5 
mil, dos quais pelo menos 10% se di
rigem ao Ensino Médico por vocação, 
o que dá validade à nossa afirmativa 
anterior de que há na Região número 
suficiente de estudantes para ali
mentar (três) 3 Escolas de Medicina. 
Este fato assume significado especial 
quando se sabe que a maioria das Fa
culdades de Medicina vivem de alu
nos provenientes de regiões diversas 
daquela em que se situa a Escola e 
·não dispõem de leitos hospitalares 
condizentes com as atividades prá
ticas, curriculares. É inacreditável 
que, com esse potencial de estudan
tes na Região, dispondo de cerca de 
mil leitos hospitalares para o ensino 
prático, reunindo todas as condições 
técnicas e legais exigíveis para uma 
escola médica de alto padrão, tenham 
esses candidatos de procurar fora o 
ensino que deveria ser ministrado na 
sua própria cidade. É fácil de se con
jeturar o quanto isto representa do 
ponto de vista econômico, em trans
portes e alimentação, para esses alu
nos, sem contar o tempo roubado ao 
estudo pela locomoção e aos proble
mas vinculados à segurança nacional. 
É sabido que a superpopulação ur
bana, sem a educação adequada, em 
todos os seus níveis, cria a degene
ração, aumenta a agressividade e 
eleva a taxa de criminalidade. E 
neste particular Nova Iguaçu, infe
lizmente, não foge à regra da margi
nalização da juventude. 

Nova Iguaçu, como maior centro 
urbano da região, do Estado, e o s.o 
do País, tem mais estudantes do que 
3 ou 4 cidades (já com escolas de 
Medicina) têm, reunidas, de popula
ção. A vista, pois, destas reflexões, 
que me parecem bem fundadas e ir
refutáveis, torna-se imprescindível 
que se desobstrua o caminho do en
sino médico que as novas gerações da 
Baixada Fluminense têm que palmi
lhar. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per
mite-me um aparte, Senador Paulo 
Tôrres? 

O SR. PAULO TORRES - Com 
imenso prazer, Senador Waldemar Al
cântara. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. 
Ex.a. começou seu discurso estranhan
do que o Conselho Federal de Educa-

ção, há seis meses motivado para au
torizar o funcionamento de uma Es
cola de Medicina em Nova Iguaçu, 
até o momento não se tenha mani
festado. Queria esclarecer a V. Ex.8 

que a atual politica de formação de 
médicos no Brasil é pela restrição da 
autorização do funcionamento de no
vas Escolas de Medicina. Isto porque, 
em 1965 ou 1966, existiam no Brasil 29 
Escolas de Medicina e até o fim de 
1971, esse número foi aumentado pa
ra 73. Setenta e três Escolas Médi
cas, segundo o entender dos educado
res, são mais do que suficientes para 
produzir profissionais médicos em 
número necessário para atender à de
manda brasileira. Todavia, V. Ex.a. es
tá-me dando algu:ns dados realmente 
muito favoráveis à criação de uma 
Escola de Medicina em Nova Iguaçu. 
Já existe ali, segundo ouvi ãe V. Ex.8 , 

um núcleo universitário em formação, 
faltando, entretanto, uma escola de 
formação de médicos. Ainda mais, 
pela sua população, estimada em tor
no de um milhão de habitantes, Nova 
Iguaçu exige realmente a criação de 
uma Escola de Medicina. Resta saber 
se as outras condições ou os outros 
pré-requisitos exigidos pelo Ministé
rio da Educação e Cultura estão ali 
presentes, e acredito que sim. Em pri
meiro lugar, o número de estudantes 
secundários que terminam o curso 
anualmente. Esses estudantes, por vo
cação ou por pressão familiar ou so
cial, se dirigem para os cursos médi
cos, que não existem, naquele Muni
cípio, e, portanto, têm de emigrar. Por 
outro lado, a Baixada Fluminense 
ainda exibe uma patologia ou a inci
dência de certas doenças que reque
rem um número maior de profis
sionais para combatê-las. Creio que 
numa cidade como Nova Iguaçu deve 
haver uma infra-estrutura médica, 
constante de Hospitais, de profissio
nais médicos que, não sendo dados ao 
magistério, poderiam rapidamente 
adaptar-se ao ensino médico. Talvez 
V. Ex.a. encontre ainda um último 
óbice - a inexistência de Professores 
para lecionar o ciclo básico. Este fa
to, todavia, não constitUi embaraço, 
desde que a Fundação Educacional de 
Nova Iguaçu se disponha a preparar 
esse pessoal com certa brevidade, 
com certa antecedência, para que o 
Ministério da Educação e Cultura, di
ante de tantas condições favoráveis, 
possa realmente se curvar à conveni-
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ência de que, de fato, seja instalada 
uma Escola de Medicina naquela ci
dade fluminense. O problema de Pro
fessores, que tem sido resolvido por 
outras Escolas Médicas de mã.neira 
um pouco desaconselhada, com o cha
mado Professor itinerante, professor 
que dá aula hoje numa cidade, ama
nhã, noutra, depois-de-amanhã, nou
tra. Este é um tipo de professor que 
o Ministério não pode oficializar. Há 
de existir Professores-residentes. O 
ensino médico é bastante exigente, 
não se faz só com aulas mas com o 
acompanhamento dos estudantes em 
Hospitais ou com o acompanhamento 
dos estudantes nos ambulatórios, por
que o trabalho não deve parar. Sou, 
até filosoficamente, contrário a que 
se criem novas Faculdades de Medi
cina, mas nos moldes em que foram 
criadas, e não com os requisitos que 
V. Ex.n está apresentando. Desde que 
o Ministério da Educação e Cultura 
comprove essas condições preexisten
tes, não há por que negar autorização 
ao funcionamento de mais uma Fa
culdade de Medicina, desta vez em 
Nova Iguaçu, Faculdade que tem ago
ra o alto patrocínio de V. Ex.n 

O SR. PAULO TORRES - Agrade
ço, Senador Waldemar Alcântara, o 
aparte de V. Ex.n Disse V. Ex.a, e 
acertadamente, que temos setenta e 
poucas Escolas de Medicina. Sabe V. 
Ex.a, médico eminente que é e ilustre 
Senador, que na metade dos nossos 
Municípios não há um médico se
quer. Logo, precisamos de médicos. E 
na continuação da leitura do meu 
despretencioso discurso, mostrarei a 
V. Ex.n, à saciedade, como está equa
cionado o problema de mais uma Es
cola de Medicina em Nova Iguaçu. 

Por outro lado, deve levar-se em 
conta que a Faculdade de Ciências 
Médicas de Nova Iguaçu se propõe a 
ministrar ensino altamente qualifi
cado, a preparar profissionais com 
concepção médica global de que o País 
necessita e, em regime de semi-inter
nato, o que obriga os alunos a um es
tudo prático consentâneo com a rea
lidade brasileira. Para atender a essa 
finalidade, a Escola disporá de núme
ro de leitos de acordo com as exigên
cias mais modernas do ensi!lo médico 
e uma Biblioteca especializada para 
cada Departamento, com revistas e 
livros de indicação dos Professores, 
além da Biblioteca já existente. 

No Projeto Prioritário n.0 31, do 
M.:EC-PSEC-CFE, que fixa os distri
tos geoeducacionais, com indicação 
dos pólos para 1972, Nova Iguaçu, foi 
considerado "Fenômeno Isolado", um 
caso singular a merecer a tenção es
pecial no futuro problema do Ensino 
Superior. É mister referir que atual
mente em Nova Iguaçu funcionam 4 
(quatro) Faculdades, a saber: Escola 
de Filosofia, com seis cursos; Escola 
de Engenharia Civil; Faculdade de 
Ciências Contábeis e Faculdade de 
Administração de Empresas, o que a 
coloca na faixa do ABC da Grande 
São Paulo. Nesse mesmo documento 
(tabela IIIJ, depois de atualizada, ~o
va Iguaçu deverá figurar como polo, 
englobando São João de Mcriti, Du
que de Caxias, Nilópolis, Itaguaí, 
Mangaratiba e Paracambi. 

A situação financeira da Associa
ção Universitária mantenedora, a 
cuja estrutura pertencerá a Faculda
de de Ciências Médicas de Nova Igua
çu, é excelente, pois, sem qualquer 
ajuda oficial, possui hoje um patri
mônio sólido que orça em mais de 
4. 500.000.000 cruzeiros e têm freqüen
tando suas Faculdades mais de 1. 700 
estudantes. 

Confiado no espírito de justiça dos 
membros desse Conselho e na vigên
cia da Lei que rege o assunto, a Asso
ciação Universitária não se deteve ~a 
organização da sua Escola ~e Med~
cina, estando já em construçao o pre
dio sede, de 5 (cinco) pavim~ntos, com 
4. 500 Jnetros quadrados, de area ~pr?
veitável Situado em terreno propno 
de 40 mil metros quadrados, esse pré
dio, que constitui a primeira unidade 
do complexo educacional, está orça
do em 1. 500.000.000 cruzeiros, com 
seu término programado para o mês 
de marco de 1973. Construcão moder
na, obedecendo a todos os requisitos 
da técnica de ensino hodierno, poderá 
abrigar a Faculdade, em ambiente 
que permite o ensino prático, teórico 
e as pesquisas, elementos fundamen
tais do campo de ensino médico. Se
rão construídos, a seguir, as unidades 
médicas: hospital das clínicas e pron
to-socorro. 

Estando esclarecido pela Comissão 
encarregada de estudar o ensino mé
dico que há escolas médicas no País 
em precárias condições, sem os recur
sos materiais e humanos indispens:i-
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veis ao seu funcionamento, dependen
tes de auxilio federal para sobrevive
rem, ministrando, conseqüentemente, 
ensino de má qualidade, parece justi
ficado que se fomente ou se autorize 
o funcionamento de novas Escolas 
com evidentes possibilidades técnicas, 
em moldes atualizados, de alto pa
drão qualitativo, com inovações re
levantes, com recursos financeiros 
próprios, capazes de levar a efeito 
a importante missão de formar pro
fissionais de alto nível, exigido pela 
realidade nacional. Estudos mais pro
fundos em ação não parecem abonar 
a afirmativa de que há médicos em 
excesso no País, nem que com as 
atuais Escolas em funcionamento se
rão satisfeitas as exigências futuras 
que a explosão demográfica vai pro
vocando. 

Há, atualmente, no Brasil47.250 mé
dicos para atender a uma população 
de aproximadamente 100 milhões de 
habitantes. Dos 3.938 Municípios, em 
1859 (alguns com mais de 30.000 ha
bitantes), não existe um médico se
quer. O que importa em afirmar que 
a metade deles não possui nenhum 
médico, o que nos entristece profun
damente. Parodiando Miguel Pereira, 
que, afirmou ser "o Brasil um vasto 
hospital", diz, com tristeza, o emi
nente médico e ilustre Senador Wal
demar Alcântara que "o Brasil é um 
vasto hospital. . . praticamente sem 
médicos". 

Precisamos, pois, envidar todos os 
esforços para atender, com urgência, 
às justas necessidades do nosso País 
no campo da assistência médica. 

Justificar a necessidade urgente e 
impreterível do funcionamento de 
uma Escola médica em Nova Iguaçu 
parece-me absolutamente ocioso, visto 
que o ritmo de crescimento demográ
fico, a densidade estudantil, o núme
ro de leitos hospitalares, o número de 
doentes que procuram a Cidade e po
dem servir ao ensino, a situação eco
nômica e financeira da Associação, se 
conjugam de tal forma que se torna 
imperativo e inadiável o imediato fun
cionamento de uma Escola de Medici
na naquela pujante Cidade. Tais afir
mativas, ouso fazê-las, não apenas 
como Senador da República, mas, 
também, como Presidente da Comis
são de Segurança Nacional do Senado, 
atente às necessidades peculiares da ' 
Segurança em cada região. 

A documentação de que trata ale
gislação do ensino superior, para con
cessão da autorização para funciona
mento da Escola de Medicina foi de
vidamente apreciada e julgada pela 
Comissão Fiscalizadora Ministerial, 
estando em perfeita conformidade 
com a legislação reguladora da espé
cie, consoante se depreende dos pare
ceres que instruem o processo n.O 
201.315/72. 

Satisfeitas que foram as formalida
des legais que regem a matéria, pro
vada a existência de condições téc
nicas na Faculdade de Ciências Mé
dicas que lhe permitem a ministração 
do ensino de alto nível, reconhecidas 
as necessidades regionais de uma Es
cola de Medicina e o imperativo de 
sua localização em Nova Iguaçu, jus
to parece que se deva atender aos 
motivos categóricos que reclamam a 
autorização para funcionamento de 
uma Escola Médica, de elevado pa
drão, em Nova Iguaçu. 

Estou certo, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que o ilustre Presidente do 
Conselho Federal de Educação, o emi
nente Professor Roberto Santos, não 
deixará de atender a esta justa pre
tensão dos fluminenses. (!fluito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Guiomard - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Alexandre Costa -
Fausto Castelo-Branco - Helví
dio Nunes - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Jes
sé Freire - Milton Cabral - Au
gusto Franco - Leandro Maciel 
- Eurico Rezende - Magalhães 
Pinto - Saldanha Derzi - Ac
cioly Filho - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Encerrada a Hora do Ex
pediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do 
ReCiuerimento n.0 102, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Maga
lhães Pinto, solicitando a trans
crição, nos Anais do Senado, do 
discurso do Dr. Raul de Araújo 
Lima, na solenidade comemora-
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tlva dos 150 anos da Independên
cia do Brasil, realizada na Asso
ciação Comercial do Rio de Ja
neiro, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

368, de 1972, da Comissão 
- Diretora. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Está aprovado. 
Será !eita a transcrição solicitada. -

DISCURSO PROFERIDO PELO DR. RAUL 
MOURÃO DE ARAúJO MAIA, NA SO
LENIDADE COMEMORATIVA DOS 150 
ANOS DA INDEPEND~NCIA DO BRA
SIL, REALIZADA NA ASSOCIAÇÃO CO
MERCIAL DO RIO DE JANEIRO, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE
QUERIMENTO N.0 102/72, DE AUTO
RIA DO SR. SENADOR MAGALHÃES 
PINTO. 

"Engalana-se a Associação Comer
cial do Rio de Janeiro. Está em !estas 
a Praça do Comércio. E há razões. 

Todos os anos a Casa de Mauá so
lidariza-se com o Exército, nas come
morações ao seu ínclito Patrono, no 
culto devido ao soldado brasileiro, que 
se alinha entre os melhores do mun
do. 

Este ano há mais um motivo. 

Quem transpõe o limiar desta Casa 
Augusta, depara, logo à entrada, com 
quatro bustos, de quatro varões ilus
tres da nossa gloriosa História: 

D. Pedro VI e D. Pedro II; o Vis
conde de Cairu e o Visconde de Mauá. 

E logo observa: Falta D. Pedro I. 

Sentiu a falta, S. Ex.a o Sr. Gene
ral-de-Exército Antonio Jorge Corrêa, 
ilustre presidente da Comissão Exe
cutiva Central das Comemorações do 
Sesquicentenário da Independência. 
Tomou então a grata iniciativa de 
ofertar-nos um busto do Bravo Prin
cipe, que nós, com sumo desvaneci
mento, hoje inauguramos, apresen
tando ao Exmo. Sr. General Corrêa os 
nossos mais sinceros agradecimentos. 

E com esta festa, a nossa Casa cor
rige uma falta e um engano, que os 
empresários de hoje não sabem e não 
podem explicar. 

Os nossos antecessores atribuíam 
ao Príncipe D. Pedro a responsabili
dade pelo episódio sangrento da Pra
ça do Comércio, de 21 de abril de 
1821, vésperas da partida de D. João 
VI para Portugal. 

Não nos interessa no momento sa
ber a quem cabe a culpa do deplorá
vel atentado, que na época motivou 
uma devassa, para apurar-se e casti
gar-se os culpados. 

O que podemos afirmar é que esse 
incidente não atingiu nem podia 
atingir à "Praça do Comércio". 

o Ministro Silvestre Pinheiro, jul
gou acertado convocar os eleitores 
paroquiais para uma consulta eleito
ral. Queria que a reunião fosse na 
Igreja de São Francisco de Paula. Por 
motivos não revelados, a reunião fez
se na Praça do Comércio, construção 
recente, que se distinguia na época 
pela sua imponência. 

Arruaceiros empolgaram a reunião, 
com exigências descabidas. O vinho 
corria a rodo. No recinto encontra
vam-se pessoas de respei~. magistra
dos, funcionários, comerciantes, pro
prietários, generais. Lá estava o Vis
conde de Cairu, o General Joaquim 
Xavier Curado, de 78 anos de idade, 
encanecido no serviço da Pátria, nas 
guerras do Rio da Prata, José Clemen
te Pereira e muitas outras que iriam 
se distinguir em elevados cargos da 
Administração Pública. 

Eram desrespeitadas - Comanda
vam a arruaça: o estudante Luiz Du
prat filho de um alfaiate francês re
side~te em Lisboa, o Padre Macambôa, 
padre e bacharel que se tornara céle
bre em outras arruaças. comuns na
queles dias. Figura v a o cirurgião 
João Pereira Ramos, cuja alcunha al
guma coisa diz: o Cavaquinho. E a 
arruaça extravasou. Começam a ser 
enviados emissários, que eram humi
lhantemente escoltados. Macambôa 
não era eleitor. Intitulava-se: "advo
gado do povo". O diplomata austríaco 
Stürmer chegou a temer que a Mo
narquia fosse derrubada. 

Houve o assalto, reprovável, é verda
. de, mas que não implicaria na solida

riedade dos empresários da época. 
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E assim, pelas tradições de civismo 
desta nossa Casa sesquicentenária, 
nada impede que aqui recebamos o 
busto de D. Pedro I, o glorioso procla
mador da Independência desta nos
sa grande Pátria. 

Já por diversas vezes o Brasil ti
nha dado mostras que a sua maiori
dade estava ávida para se impor. A 
Inconfidência Mineira e a Baiana, o 
Movimento Revolucionário de 1817 e 
muitos outros de menores proporções. 
Foram demonstrações gloriosas; re
gionais, porém. Não tiveram a articu
lação necessária. E foi essa articula
ção uma das glórias do Príncipe que 
hoje homenageamos. Teve o apoio das 
Juntas Governativas. Ou expontanea
mente, ou por sua imposição. 

Em 1821, agitam-se os patriotas, 
movidos pelas conseqüências da Re
volucão Constitucionalista de Portu
gal, ém 1820 - D. João VI se encontra 
em Lisboa. Querem também o Prínci
pe e mais alguma coisa. Lavram os 
Decretos números 124 e 125, de se
tembro de 1821. Além de exigir-se a 
volta do Príncipe, determina-se que 
as Juntas Administrativas não mais 
se entenderiam com o Rio de Janeiro 
e sim com Lisboa. 

E o Príncipe reagiu, com inteligên
cia e com bravura inaudita. Sentiu 
que no interesse da Coroa o Brasil 
não podia ser reduzido à situação an
terior à chegada do primeiro Gover
nador Geral. 

E como reagiu! O acadêmico Josué 
Montelo, em brilhante oração aqui 
proferida, traçou o perfil do Príncipe, 
face à sua correspondência com D. 
João VI. Era vivo e atilado. Pronto 
no diálogo. Dispensava assessores. 
Com sua bravura, enfrentava impávi
do as Juntas que se negavam a ob
decer-lhe. Rendiam-se diante da fi
gura imponente. Ouro Preto e São 
Paulo. Como nos entusiasmam e co
movem os seus brados de altivez! Que 
do Amazonas ao Prata não haja outro 
pensamento que não seja Indepen
dência, outro sentimento que não seja 
união. 

Era a marcha, a arrancada glorio
sa para o 7 de setembro. No ano do 
Sesquicentenário devemos proclamar 
que nada justifica tentar-se ofuscar o 
brilho do valoroso Príncipe, com cer
tas manifestações que se justificam 
com a sua situação familiar. Temos 

que proclamar, com entusiasmo pa
triótico, que sabemos quanto esta Pá
tria imensa reconhece, quanto deve 
ao seu primeiro Imperador! 

E é assim, com este pensamento e 
com esta festa, que o colocamos no 
devido lugar. 

Assim procedendo não estamos fa
zendo acusações aos homens que nos 
antecederam na direção da Praça do 
Comércio. 

Reconhecemos que é difícil, no mo
mento das convulsões, apreciar os fa
tos. E numa época então, em que im
peravam as rivalidades entre brasilei
ros e portugueses - e como a histó
ria registra injustiças! - citemos, 
parece-nos oportuno, o que se passou 
com D. João VI. 

O nosso brilhante companheiro, di
reter desta Casa, operoso jornalista, 
Theophilo de Andrade, em magistral 
oração aqui proferida, referiu-se à 
"fuga de D. João VI, frente aos tam
bores de Napoleão". 

No entanto, quanto valor e quanta 
sabedoria! 

Quando Napoleão devastava a Euro
pa e humilhava quase todas as casas 
reinantes, determinou que havia che
gado a hora da Inglaterra. 

Para abrir caminho, lançou as ar
mas da traição. Fernando VII dei
xou-se pilhar. Aliou-se. Em pouco 
era destronado, levado ao cativeiro 
e a Coroa de Espanha era entregue 
a um aventureiro: José Bonaparte, 
irmão de Napoleão. 

D. João VI reagiu. Usou das mes
mas armas. Não traiu a sua aliada. 
Foi então atacado. No último instan
te já ao som dos tambores franceses, 
f~-se ao mar. Perdia uma batalha. 
Passava pelo desgosto de ver uma 
parte de seu território ocupado pelo 
inimigo. Nas quilhas de sua esqua
dra, traria a glória da fundação de 
um grande império - O Reino de 
Portugal não caiu. Ia engrandecer-se. 

Do lado do vencedor, a vitória caiu 
no vazio. Foi uma vitória chocha. 
Era o prenúncio da retirada da Rús
sia. Do desastre de Waterloo. Do ca
minho merecido de Santa Helena. 

E tudo isto refletiu-se na América 
indo atingir o ápice em 1852, na bela 
jornada de C::tseros. 
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E dos nossos antecessores, não her
damos o compromisso de defender
lhes o erro da .solidariedade de então. 
Justificável. Campeava a rivalidade 
entre brasileiros e reinóis. Havia em 
tudo uma promessa. 

Hoje, no ano do Sesquicentenário 
da Independência, no ano da inte
gração de Brasil e Portugal, no mo
mento em que as duas gloriosas Na
ções Lusíadas pairam tão alto, outro 
é o compromisso da Casa de Mauá 
com seus antecessores. 

Herdamos a glória de ser os suces
sores dos comandantes dos batalhões 
de infantaria e dos regimentos de ca
valaria que, em 1822, ao mando do 
General Joaquim Xavier Curado, cer
cavam Jorge de Avilez na Praia 
Grande, como então se chamava Ni
terói, e ajudavam a tomar efetiva a 
ordem do Príncipe: 

"Ou embarcam na hora que eu de
terminei, ou eu próprio mandarei 
a primeira bala de canhão, do 
navio em que me encontro." 

E chegou-se ao Ipiranga. O Prin
cipe volta ao Rio. Está ufano do gol
pe que havia dado. Certo que seu ve
nerando Pai era um prisioneiro em 
Lisboa, não tem dúvida de que, com 
o seu ato, cumpria a última deter
minação que lhe fora feita horas an
tes da partida. 

Os arranjos da comemoração es
tavam sendo tratados. Preocupa-se 
o Príncipe com a imponência da 
gua:rda do Chefe do Estado e da Ban
deira que ia ser criada. Organiza, en
tão, o Batalhão do Imperador. Seus 
homens têm que ser imponentes. 
Manda formar a tropa e, em pessoa, 
faz a escolha. Como não podia dei
xar de ser, um dos escolhidos: o Te
nente Luiz Alves de Lima e Silva, in
corporado no ano anterior. E essas 
duas personalidades marcantes ini
ciam juntas a sua glória. E como se 
porta o Tenente! Quanto arrojo e co
ragem nas lutas da Bahia. Com 20 
anos, Lima e Silva é Capitão por atos 
de bravura. Segue-se brilhante atua
ção nas guerras do Prata. Volta Ma
jor com 25 anos. 

Em 1831, o Imperador continua a 
não gozar da confiança do povo. 
Aqui não nasceu. Nomeia um Minis
tério que não é aceito· O General 

Francisco de Lima e Silva intima. O 
Imperador não cede. Aconselha-se 
com o Major Lima e Silva que lhe es
panta, com a audácia do seu plano. 
Entretanto, é fácil imaginar-se a an
gústia do Major. De um lado, seu 
Pai, de outro, o seu dever de salvar a 
cli.sciplina. D. Pedro I foi nobre. Não 
queria que por sua causa se derra
masse uma gota do sangne brasilei
ro. Abdica. Libera o seu batalhão. 
Foi a última unidade que chegou ao 
Campo de Santana. 

O General Lima e Silva sobe à re
gência. Segue-se a energia do Pa
dre Diogo Antonio Feijó. O major 
Miguel de Frias proclama a Repúbli
ca. O major Lima e Silva recebe a 
ordem de levar tudo a ferro e fogo. 
Cumpre ao meio. Restabelece a or
dem, mas põe em funcionamento sua 
maravilhosa capacidade de Pacifica
dor. Não aniquila o vencido, que ain
da pode ser útil à Pátria. E o major 
Lima e Silva vai permanecer no Rio, 
mas quanto trabalho. Campeia a 
desordem e é fundado o Batalhão 
Sagrado. São os Voluntários da Pá
tria. Só oficiais em suas fileiras. Há 
generais. O major é o vice-coman
dante. 

Funda o seu lar, onde imperaram 
as grandes virtudes. É uma união, 
baseada no amor, e que por mais de 
quarenta anos encherá a vida de Li
ma e Silva e a de sua leal e virtuosa 
companheira. 

Revolta-se o Rio Grande do Sul. 
É o Movimento Farroupilha, iniciado 
em 1835. 

Lima e Silva trabalha e é promovi
do a Tenente-Coronel em 1837. 

Chega o ano de 1839. Conflagra-se 
o Maranhão. E funciona a argúcia do 
Conde de Lages, Ministro do Exérci
to. Promove Lima e Silva a coronel 
e diz-lhe: Eu não fiz hoje um coro
nel: fiz o general que há de pacifi
car o Rio Grande do Sul. Vá criar 
nome e prestígio no Maranhão e ve
nha para ir pacificar o Sul. 

E que atuação maravilhosa. Cum
pre-se a profecia. O coronel é agora 
o General Lima e Silva. É o Barão de 
Caxias. De passagem para o Sul, tem 
qué resolver os casos de S. Paulo e 
Minas Gerais. Revolução de 1842. E 
o pacificador age magistralmente. 
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Feijó, o vencido de S. Paulo, tem 
oportunidade de dizer dele: 

"Sua honra e probidade estão 
provadas. É amigo da liberdade e 
da Constituição, incapaz de trair." 

E como tratou a Theophilo Otoni? 
Diz-nos o Chefe Liberal: 

"Tratou-nos com sumo humanis
mo. Deixou-nos ficar na casa em que 
fomos presos." 

E como Caxias foi nobre. Tendo 
sabido do tratamento que os prisio
neiros vão sofrendo, manda o Ca
pitão Bento Leite de Faria, com or
dem por escrito - Defenda os pre
sos -Se o Coronel Marinho fizer al
guma objeção, prenda-<> em meu no
me e diga aos presos que sinto não 
dispor de cavalos para atendê-los! 

É promovido a Marechal de Cam
po Graduado, e parte para o Sul. Em 
três anos, está o Estado pacificado e 
David canabarro, Chefe do Movimen
to é amigo incondicional e grande 
admirador do grande soldado. 

Caxias é agora Marechal efettvo e 
Conde. 

Em 1846 é Senador. Senta-se ao 
lado do Pai; partidos diferentes. 

Amam-se e respeitam-se. Eram as
síduos às Sessões. Vez ou outra falta
vam. Um não queria votar contra o 
outro. 

E que diferença vai entre a América 
Portuguesa e a América Espanhola, 
resultado das atitudes de D. João VI 
e de Fernando VII. 

O Brasil pacificado. A Nação Ar
gentina sob o peso dos "tigres dos 
pam.pas". 

Sarmiento, o grande patriota ar
gentino, sofre e diz com mágua re
ferindo-se a Rivadavia: 

"Da presidência faustosa, desceu, 
voluntariamente, à pobreza nobre 
e humilde do proscrito." 

E mais: 
"Rosas e Rivadavia são os dois 
extremos da República Argenti
na, que se ligam aos selvagens 
pelo pampa e à Europa pelo 
Prata". 

E com quanta nobreza o Brasil aju
da a grande República irmã, com o 

único interêsse de vê-la grande e 
respeitada, seguindo a trilha da li
berdade e da prosperidade. 

O Brasil atende ao apelo de Urqui
za e manda-lhe o seu nobre filho com 
um exército de 20 mil homens. Que 
comando difícil. Passemos adiant~. 
Quanta grandeza, quanto sentimento 
transcendem da Ordem do Dia n.0 18 
lançada quando o exército transpõe 
a fronteira: "A propriedade, de quem 
quer que seja, nacional, estrangeiro, 
amigo ou inimigo, é sagrada e invio
lável. Não tendes no Estado Oriental 
outros inimigos senão os soldados do 
general D. Manoel Oribe; e esses mes
:mos, enquanto,- iludidos, empunha
rem armas contra os interesses de 
sua Pátria; desarmados ou vencidos 
são americanos, são vossos irmãos, e 
como tais os deveis tratar". 

Não é possível, quando tomamos 
conhecimento de tanta dignidade, 
que não nos orgulhemos dos nossos 
antepassados, das nossas origens, da. 
nossa gloriosa ascendência portugue
sa. e com orgulho o proclamamos. 

E o Chefe ilustre levou a sua tropa 
a Monte Caseros. Trava-se a batalha. 
Urquiza comanda em Chefe. Perde-se 
no ardor das valorosas cargas de ca
valaria. As honras da vitória cabem 
a Manoel Marques de Souza, Conde 
de Porto Alegre, o grande General da 
iniciativa, provincialmente escolhido 
pelo glorioso General nunca vencido. 

E, apesar de tudo, Caxias tem ini
migos. Atacam. São pulverizados e a 
gloria brilha mais ainda. 

E com essa campanha de 1852, Ca
xias é promovido a Tenente-General e 
é elevado a Marquês. 

Dedica-se ao trabalho pacífico até 
que se acende de novo o fogo da 
guerra. 

Francisco Solano Lopes sonhava 
com Napoleão. Não tinha sossego e 
via fantasmas. Como seria grandioso 
ser o ditador das Províncias Unidas 
do Rio da Prata, às quais juntaria o 
Sul do Brasil. 

Em 1856, declarou a Heitor varela 
que sabia que o Brasil e a Argentina 
cobiçavam o Paraguai. Prevenia a 
seu pai, mas ele não o ouvia. E quan
do o poder lhe viesse às mãos ele não . ' esperana que essas duas nações lhe 
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trouxessem a guerra. Aproveitaria o 
primeiro pretexto para abater de 
todo e para sempre a preponderância 
do Império e as Repúblicas do Prata. 

Oito anos após, cumpriu o que pre
meditara. Levou a guerra às Repú
blicas do Prata e ao Brasil. 

E, agora, a nossa homenagem ao 
soldado brasileiro e ao seu ínclito Pa
trono. 

E não podemos esquecer a nossa 
gloriosa Marinha de Guerra. 

Dia 11 de junho de 1865. Ainda 
cedo. Tudo calmo. Os marinheiros 
desembarcam para a faina da lenha 
e da água. Até os práticos os acom
panham. 

Súbito, ouve-se o grito: Navio à 
proa! E logo: Esquadra inimiga à 
vista. 

E não demora a ordem: Preparar 
para o combate. 

E trava-se a batalha heróica. Quan
to sacrifício. Quanto brio. E começam 
a surgir os imortais: Marcilio Dias, 
Greenhalgh e quantos mais. O Co
mandante Barroso destrói a esquadra 
inimiga, em tática nova, que vai ser 
executada mais tarde por outras es
quadras. 

E em terra os irmãos também vão 
se imortalizando. Tui ti, 24 de maio 
de 1866, é uma glória. 

E mais uma vez surge a figura 
magnífica do organizador, do guer
reiro invencível. O Exército marcha 
e luta com energia e valor e chega 
à grande Fortaleza de Humaitá. 

Exército e Marinha são duas for
ças imponentes. 

E a Esquadra vai avançar. Apres
tam-se três couraçados, cada um com 
uma corveta amarrada a bombordo. E 
a noite se ilumina. Dezenas de foguei
ras se acendem. Centenas de canhões 
despejam sua carga mortífera. E os 
bravos se atiram impávidos. 

De repente, o imprevisto. Despren
de-se a Corveta Alagoas, que subia 
com o Encouraçado Bahia. É arras
tada pela correnteza. Tem porém um 
homem no leme: o bravo 1.0 -Tenente 
Joaquim Antônio Cordovil Maurity. 
Maurity não se conforma com o im
previsto. Manobra rápido e ei-lo apro
ando para acompanhar seus compa-

nheiros. O Almirante ordena-lhe dar 
fundo. Maurity não vê, ou finge. E o 
Almirante soube ser um chefe, e não 
contrariou. E disse: 

"Admirei tanta coragem, tanto 
brio, tanto heroísmo. Não quis 
privar a Marinha da glória que 
sobre ela recaía por tão brilhante 
ação. Não quis cortar o vôo desse 
magnífico jovem, que em ocasião 
tão solene escrevia uma página 
de ouro para a História da Pá
tria." 

E vencendo o fogo das formidáveis 
baterias, e o assalto de inúmeras 
chatas que tentavam a abordagem, a 
gloriosa corveta atinge seus compa
nheiros. Maurity vencera. Com a sua 
bravura, assombrava e despertava 
entusiasmo. 

O Almirante compara-o a Nelson e 
lamentou não poder fazê-lo oficial 
superior. 

Caxias diria que ele merecia ser 
oficial-general-da-armada. 

Em terra, o Exército continua no 
caminho da glória. Defronta-se com 
Solano Lopes, solidamente fortifica
do. Pela frente a escarpa inacessível. 
Pela direita o pântano sem fim. Pela 
esquerda o caudaloso Paraguai, com 
suas margens de atoleiro. Não havia 
tempo a perder. Breve as águas su
biriam até a copa das árvores onde 
se viam os vestígios das enchentes 
ante ri ores. 

Mas havia a decisão do Chefe e a 
dedicação dos bravos Generais e 
abnegação dos soldados heróicos. 

E a manobra foi executada de acor
do com o planejado. Lopes não teve 
o prazer de ver o Exército Brasileiro 
afogado pelas águas do rio. O seu Es
tado-Maior constatou que se Anibal 
só houvera um, contava então com 
um companheiro. 

Glorifica o Gen. Tasso Fragoso o 
insigne Caxias e observa que os seus 
feitos, no Paraguai, "patentearam as 
qualidades da nossa raça e os predi
cados excepcionais do Chefe ilustre, 
que o destino havia reservado para 
servir-nos de guia nessa delicada con
juntura". 

E continua, depois de explanar to
da ação do Chefe magnífico: 

"Tudo isso forma um conjunto de 
acontecimentos militares de re-
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levo excepcional, que bastam para 
alçá-lo à altura dos Grandes Ca
pitães." 

Antes de terminar, impõe-se uma 
palavra sobre os soldados dos nossos 
dias. 

Em 1961, trama terrível está arma
da. Todos somos testemunhas. Ini
cia-se a comunização do Brasil. As 
Classes Armadas estão divididas. Há, 
porém, ainda um núcleo de salvação. 
Conta com três chefes admiráveis: 
General Odílio Dennys, Almirante 
Sylvio Heck e Brigadeiro Grün Moss. 

Ranieri Mazzill assume a Presidên
cia. Dennys lança o ultimato: "O se
nhor tem 48 horas para dar a solução 

· política. Se não o fizer, iremos re
solvê-lo militarmente com a tropa na 
rua." 

Vem a solução política. República 
Parlamentarista. Os Chefes Militares 
não confiam, mas se conformam. São 
leais. 

Em 30 de agosto de 1961, cinco dias 
após o movimento, lançam o man1-
festo. São claros. Expõem o motivo 
que têm para duvidar. Declaram que 
as Forças Armadas permanecem se
renas e decididas na manutenção da 
ordem pública. 

As manifestações da desordem não 
demoram. O trabalho desorganiza-se. 
A disciplina periga. As correntes mi
litares articulam-se. Odílio Dennys 
não tem descanso e comanda. 

Funda-se o primeiro soviete. Há o 
comício da Central do Brasil. Segue
se o banquete do Clube dos Diários. 
o grande soldado Odílio Dennys agi
ta-se e recebe informação sensacional. 
Leva-a Adhemar de Barros: Está 
marcado para o dia 19 de abril de 
1964 um comício em Belo Horizonte. 
Dele sairá a desordem que justificará 
a intervenção federal no Estado. A 
1.o de maio, a Constituição será ras
gada pelo próprio Presidente da Re
pública e substituída por uma outra, 
sindicalista. Bela comemoração do dia 
do trabalho. Era o comunismo no 
Brasil. O Brasil não mais seria inde
pendente. Não festejaríamos o Ses
quicentenário. 

Odílio Dennys é o homem do mo
mento. Desloca-se para Juiz de Fora, 
onde é recebido por Magalhães Pinto, 

estuante de patriotismo. Está acom
panhado por Mourão Filho. 

Ouve a patriótica explanação de 
Dennys. Tem notícias da articulação 
nos Estados do Sul e do Norte. No 
Rio e São Paulo. Não tem mais dúvida 
e põe à disposição dos Generais os 
18. 000 homens da polícia de Minas. 

Dennys aceita e diz: ~ urgente agir. 
Precisa-se aproveitar a vantagem da 
surpresa. ~ só o tempo de transmitir 
as ordens. Os agentes de ligação es
tão alertas . 

Em 31 de março as tropas estão nas 
ruas ou nas estradas. Todas em per
feita comunh~o. Em Juiz de Fora, 
Odílio Dennys articula ainda as for
ças que de Minas, São Paulo e Rio 
deslocam-se para o encontro. 

o velho General, que havia trocado 
o merecido repouso a que fazia jus, 
após mais de 40 anos de operosa ati
vidade, movimenta-se febrilmente. 

Com menos de 48 horas o Brasil 
está salvo das "forças ocultas", das 
forças infra-vermelhas. 

Salvo o Brasil e pode-se afirmar o 
mundo também. 

E Dennys merece as bênçãos da 
Pátria. 

Colhe os frutos da vitória o Gene
ral Humberto de Alencar Castello 
Branco. Era aquele Coronel que nas 
montanhas da Itália, abandonava a 
segyrança do posto de comando e ia 
ver se as ordens estavam sendo bem 
executadas. O Capitão arrisca a vida. 
A fuzilaria é terrível e ceifa vidas pre
ciosas. Sente qualquer coisa estra
nha. A selva agita-se. Surge impá
vido o Coronel Castello Branco. 

E com tanto valor dos Chefes, que 
maravilha não fez o soldado. 

O inimigo espantou-se. 
Tais atos praticaram três Praci

nhas que, mais tarde, quando as tro
pas avançaram, encontraram três 
túmulos encimados pela legenda em 
alemão: 

"Aqui jazem três heróis brasilei
ros". 

De outra feita, Oficiais inimigos, de 
alta patente, aprisionados comenta
ram: 

"Ou estes homens são loucos ou 
são os melhores soldados do 
mundo." 
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Em 1964, o General cumpre o que a 
Pátria lhe exige. Corrige a Lei do 
Inquilinato. Cria o Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço e acaba com 
o bloqueio tributário das nossas ex
portações de produtos da indústria. 
Duas medidas que saíram da Casa de 
Mauá. 

Finda o prazo e passa a grandiosa 
tarefa a Costa e Silva. 

As forças ocultas porém trabalham. 
Esperam uma cobertura da democra
cia que querem anular. 

Um audacioso insulta o Exército. 
Diz ao povo, que não deve compare
cer à Parada de 7 de Setembro: o 
Exército não merece. 

Costa e Silva quer castigá-lo mas 
não pode. Baixa então o ato necessá
rio no momento e necessário enquan
to houver no mundo nações que se 
vangloriam de exportar revoluções. 
Que nos alertemos. 

Costa e Silva não resiste e baqueia. 
A luta é dura. Vem o General Emílio 
Garrastazu Médici que recebe o posto 
como uma imposição militar. Obe
dece. 

Define-se em seu discurso de pos
se. Linda página literária que define 
o homem talhado para o momento. 

Não é promessa. É a oferta e a 
aceitação. E, expondo todas as coisas 
em que crê, apela para a ajuda de 
Deus e dos homens, para que ponha 
na mão do povo tudo aquilo em que 
mais crê. E vem realizando o seu 
pensamento. 

E quando vemos o caminho que, 
com orgulho, vamos prosseguindo, 
confiantes no futuro da Pátria Glo
riosa, sentimos quanta benemerência 
irradia de Odílio Dennys. 

E pensando assim, ouso um alvitre 
que me parece justo. 

Salvo o Brasil da desordem e do 
caos. Salvo mesmo o Mundo, das gar
ras destruidoras do comunismo, quem 
tanto concorreu para isto, sem nada 
reservar para si, deve colher em vida, 
a demonstração da gratidão pública. 

Que o povo brasileiro se levante e 
erga, em uma praça desta Cidade
Estado, centro dos trabalhos e da ação 
deste grande Soldado, uma estátua. 
que o perpetue na História do Brasil." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Votação, em primeiro turno, 
(apreciação preliminar da cons
titucionalidade, nos termos do 
art. 297 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

100, de 1971, de autoria do Senhor 
Senador Franco Montoro, estabe
lecendo que todas as pessoas que 
prestem serviços à Administração 
Pública, centralizada ou autár
quica, terão sua situação jurídi
ca regulada pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, sempre que 
não estiverem amparadas pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos, 
tendo 
PARECERES, sob n.oa 617, de 
1971, e 254, de 1972, da Comissão 
- de Constituição e Justiça: 
I - Sobre o Projeto: pela in
constitucionalidade, com voto 
em separado do Sr. senador Nel
son Carneiro; 
II- Sobre as emendas: no sen
tido de que as emendas apresen
tadas na discussão preliminar, 
além de não sanarem o vício ar
güido, são injurídicas. 

A discussão da matéria foi encer
rada na Sessão de 30 de novembro de 
1971, com apresentação de emendas 
em Plenário, visando a sanar a in
constitucionalidade argüida. 

Em votação as emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Rejeitadas. 

São as seguintes as emendas 
rejeitadas: 

EMENDA N.0 1 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte reda-
ção: 

"Art. 1.0 Toda prestação de ser
viço remunerada, que não seja 
disciplinada pelo regime do ser
vidor público ou outro regime le
gal específico, será regida pelas 
normas da Consolidacão das Leis 
do Trabalho e Legis"I::t\;G.o Com
plementar." 
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EMENDA N.o 2 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte reda
ção: 

"Art. 1.0 Nenhuma prestação de 
serviço remunerado, no Território 
Nacional, poderá deixar de ser 
regida pelos preceitos da Conso
lidação das Leis do Trabalho, ou 
outro regime definido em lei. 

Parágrafo único. Em qualquer 
caso serão assegurados aos inte
ressados os direitos fundamentais 
definidos no art. 165 da Consti
tuição." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Rejeitadas as emendas 
passa-se à votação do projeto, quantO 
à preliminar. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

A matéria vai ao arquivo. 
É o seguinte o projeto rejei

tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 100, de 1971 

Estabelece que todas as pes
soas que prestem serviços à. Ad
ministração pública centralizada 
ou autárquica terão sua situação 
jurídica regulada pela Consolida
ção das Leis do Trabalho, sempre 
que não estiverem amparadas pe
lo Estatuto dos Servidores Pú
blicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Toda prestação de serviço 
remunerada, inclusive a estabelecida 
com órgãos da administração públi
ca, centralizada ou autárquica, que 
não se submeta à disciplina do regime 
jurídico estatutário do servidor públi
co, será regida pelas normas da Con
solidação das Leis do Trabalho e le
gislação complementar. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de no-
vembro de 1971. - Senador Franco 
1\Iontoro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberi): 

Item 3 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Resolução n.o 42: de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Constituição e Justiça, em seu Pa
recer n.0 310, de 1972), que "sus
pende totalmente o § 3.0 do art. 
60; o item II do § 2.0 do art. 62 e 
as expressões: "através do Poder 
Executivo" do item IV do § 2.o do 
art. 62 da Constituição do Esta
do do Espírito Santo, declarados 
inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal", aos 6 de mar
ço de 1968. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Re
dação. 

É o seguinte o ::>rojeto aprova
do: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 42, de 1972 

Suspende totalmente o § 3.0 do 
art. 60; o item n do § 2.0 do art. 
62 e as expressões: "através do 
Poder Executivo" do item IV do 
§ 2.0 do art. 62 da Constituicão do 
Estado do Espírito Santo, decla
rados inconstitucionais pelo Su
premo Tribunal Federal, aos 6 de 
março de 1968. 

~tigo único. São suspensos os se
gumtes dispositivos da Constituição 
do E_:stado do Espírito Santo, julga
d_?s. !nconstitucionais por decisão de
fmltlva do Supremo Tribunal Fe
deral prolatada aos 6 de março de 
1968: 

1.0 ) § 3.0 do art. 60; 

2.0 ) item II do § 2.o do art. 62; 
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3.0 ) as expressões "através do Po
der Executivo" do item IV, § 2.o do 
art. 62. 

Sala das Comissões, em 13 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - José Lindoso, Relator -
Eurico Rezende - Wilson Gonçalves 
- Antônio Carlos - Accioly Filho -
Osires Teixeira - Amon de Mello -
Heitor Dias - Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Lindoso. 

O SR. JOS:t LINDOSO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ontem, nesta alta tribuna, 
ocupávamo-nos da entrega ao tráfe
go do trecho da Transamazônica, de 
Estreito, em Goiás, a Itaituba, no 
Pará. 

A Imprensa, hoje, relata o que foi 
essa solenidade presidida pelo Presi
dente da República, General Emílio 
Garrastazu Médici. 

Ao assinalar, na tarde de ontem, a 
extraordinária significação da Tran
samazônica como fato definidor de 
uma ousada política amazônica do 
nosso Governo e que irá gerar uma 
problemática complexa e fascinante 
- para cuja solução estamos - nos 
preparando com ardor e coragem -, 
sublinhei o problema demográfico; 
interroguei sobre os fenômenos que 
se vão desencadear em decorrência 
da Estrada do Século; enfoquei a ne
cessidade de se construir com certa 
urgência a Perimetral Norte-Amazô
nica, como termo essencial do esque
ma político de ocupação da grande 
Planície. 

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, leio nos jornais o discurso 
do Ministro dos Transportes, Mário 
Andreazza, no ato inauguratório, e 
vejo que diz S. Ex.a.: 

"O esforço prossegue. Concluem
se os estudos finais de engenharia 
da Perimetral Norte-Amazônica, 
que se desenvolverá à margem 
esquerda do grande rio, desde 
Macapá, no Atlântico, até a fron
teira com a República da Colôm
bia, verdadeira réplica setentrio
nal da Transamazônica." 

Louvo essa decisão, pois vislumbro 
nela, como disse, termo essencial da 
política amazônica do Governo, em 
função dos interesses de nossa sobe
rania no Vale Verde. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pros
seguindo ainda no trato do tema 
Transamazônica, quero apreciar ra
pidamente o discurso do Ministro 
Mário Andreazza, pronunciado ontem 
no ato inauguratório do trecho Es
treito-Itaituba. Além da afirmativa 
sobre a Perimetral Norte-Amazônica, 
S. Ex.a. descreve o que foi o trabalho 
da construção do trecho que se es
tava inaugurando, onde se travou, no 
domínio da Natureza, empolgante 
luta; ali, cérebros e músculos, coman
dados pelos homens brasileiros, do
minaram a Natureza, rasgando a sel
va na conquista da civilização. 

Esse discurso, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tem para nós a significa
ção de uma página que deve ficar 
na História. Fala da coragem e da 
decisão do povo brasileiro em domi
nar a floresta e incorporar ao patri
mônia da humanidade e do Brasil a 
grande área da planície amazônica. 

Para que fique na História, cons
tando dos Anais do Senado, peço per
missão à Casa para ler o belíssimo 
discurso do Sr. Ministro Andreazza, 
que tem o seguinte teor: 

"O entusiasmo com que os brasi
leiros aceitaram os desafios desta 
hora de afirmação e de constru
ção constitui, Sr. Presidente, não 
somente a confiança nos rumos 
traçados pela Revolução, mas a 
melhor garantia de que todas as 
tarefas, mesmo aqui neste imen
so mundo virgem, estão sendo 
executadas de modo cabal, res
pondendo-se a cada problema 
com uma solução; a cada adver
sidade, com a multiplicação do 
esforço; a cada conquista, com a 
abertura de novas etapas, até que 
sejam totalmente erradicados os 
fatores que vêm dificultando a 
nossa efetiva integração, o nosso 
inteiro desenvolvimento, a reali
zação de ampla justiça social e 
o alcance de elevado estágio cul
tural e econômico para cada bra
sileiro. 
Senhor Presidente, da decisão de 
Vossa Excelência originou-se, nes
te mesmo lugar, a 9 de outubro 
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de 1970, todo o ingente esforço 
despendido em 20 meses conse
cutivos e que, por força das chu
vas, se reduziram a 10 meses ape
nas de efetivo trabalho. 

São 1.254 quilômetros já concluí
dos, que unem os rios Tocantins 
e Tapajós, permitem, num per
curso de poucas horas, o entrela
çamento de localidades há pouco 
tão remotas- como Marabá, Ja
tobal, Altamira e Itaituba - e 
abrem à ocupação e à coloniza
ção imenso território, rico de 
tantas ofertas, ávido de tanta 
posse. Eis aí a Transamazônica, 
insubstituível instrumento para 
a integração nacional 
Melhor testemunho não podería
mos buscar, para mostrar a fun
ção integradora que já promove 
o trecho ora concluído, do que 
apontar para a própria Guarda 
de Honra Militar hoje presente, 
toda ela constituída de oficiais e 
praças que, procedentes de Re
cife, de Santarém, de Brasília e 
de Belém, aqui chegaram por ca
minhos de terra, que já vitoriosos, 
se cruzam no coração da floresta 
amazônica. 

E não é só. O esforço prossegue. 
Concluem-se os estudos finais de 
engenharia da Perimetral Norte
Amazônica, que se desenvolverá 
à margem esquerda do Grande Rio, 
desde Macapá, no Atlântico, até 
à fronteira com a República da 
Colômbia - verdadeira réplica 
setentrional da Transamazônica. 
Agora mesmo, neste preciso mo
mento, milhares de homens e 
centenas de equipamentos, sem a 
perda de um instante sequer, pa
ra o aproveitamento máximo da 
estação seca, mobilizam-se inten
samente na abertura de mais um 
grande trecho da Transamazôni
ca - outros mil quilômetros que 
interligarão o Tapajós e o Ma
deira. E para além, concluída em 
breve, pela Engenharia Militar, 
a ligação entre Rio Branco, Cru
zeiro do Sul e a fronteira com o 
Peru, teremos, afinal, em prazo 
muito próxima, gigantesca ~via 
terrestre que, nascendo no Atlan
tico atravessará sertões nordes
tinds e a floresta tropical, para 
alcançar os contrafortes dos An
des e chegar ao Pacífico, já en-

tão a cargo do povo irmão pe
ruano. 
Sob o aplauso da Nação e perante 
a opinião pública mundial, entre
ga o Presidente Médici à História, 
à economia e ao futuro do País o 
pri~eiro grande s_e~ento da Ro
dovia Transamazomca. 

Mais do que qualquer outro pro
jeto de obra pública que em qual
quer tempo hajam os brasileiros 
executado, constitui a Transama
zônica, essencialmente, a atitude 
de uma Nação jovem e corajosa, 
decidida a enfrentar, com firme
za e determinação, todos os pro
blemas que lhe dificultam o aces
so ao plenó desenvolvimento eco
nômico e social. 
Valendo como uma atitude, esta 
gigantesca via de penetração por 
igual simboliza, mais uma vez na 
História, dadas as dificuldades 
inenarráveis que lhe marcaram o 
progresso a cada quilômetro, o 
caráter e o poder criador do ho
mem brasileiro, quando decidido 
a transformar em realidade o so
nho dos seus idealistas, sustenta
do e convertido em ato pelas 
mãos a um tempo firmes e pru
dentes dos seus maiores estadis
tas. 
Nesta última grande aventura vi
vida por um pcvo na face da ter
ra - como a imprensa estrangei
ra classificou a decisão brasileira 
de penetrar, ocupar e colo~izar a 
imensidão da floresta trop1cal -
de todo descabe falar em inaugu
ração ou proclamar conclusão de 
obra ou de serviço. Em verdade, 
conquanto muito haja sido feito 
em pouco tempo por ~ntos _que 
aqui empenharam a fe,_ o Vl~?or 
físico e o talento, pouco amda Slg
nifica em face da desmedida ta
refa histórica a que esta ge~ação 
se propõe, ao aceitar o ?e~af1o de 
vir ao fundo da Amazoma, para 
conhecê-la e fecundá-la, inte
grando-a no convívio nacion~. 
despertando-a para o desen.volvl
mento e colocando-a a serv1ço do 
povo brasileiro. 
Vossa Excelência, Presidente Mé
dici - que não foi apenas o autor 
da decisão histórica, nem apenas 
acompanhou minuciosam_en~e a 
marcha da obra, mas, prmc1pal-
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mente, a encorajou, dia a dia, 
com o seu olhar de comando e de 
estímulo - bem pode avaliar o 
suor aqui derramado pelos técni
cos e pelos trabalhadores, ao lon
go das trilhas abertas à mão em 
meio à mata, na fixação da dire
triz da estrada e, mais tarde, na 
abertura da Grande Via. Obstá
culos de toda ordem, no transpor
te do equipamento; na constru
ção dos acampamentos; na fixa
ção do pessoal; na prevenção de 
doenças tropicais; no apelamen
to logístico às turmas de vanguar
da, todas essas excepcionais difi
culdades somente não foram 
maiores do que o patriotismo e a 
determinação dos homens res
ponsáveis pela obra, de efetiva
mente construi-la, de torná-la ir
reversível realidade, para ofere
cê-la à Nação como legado e à 
humanidade como exemplo, num 
espaço de tempo que causa es
panto e impõe respeito. 
Por isso mesmo, permita Vossa 
Excelência que, ao se concluir 
esta etapa da Transamazônica, 
seja manifestada uma profunda 
palavra de reconhecimento e de 
gratidão ao trabalhador brasilei
ro, cuja conduta, cujo idealismo, 
cuja garra, em qualquer parte do 
País e em quaisquer circunstân
cias, têm sido extraordinários, 
constituindo motivo de grande 
orgulho para a Nação. Mobiliza
dos, neste período intenso de tra
balho e de confiança no futuro 
do Pais, vigorosos instrumentos 
de impulso da economia, vêm 
esses anônimos batalhadores, se
ja qual for sua qualificação, cor
respondendo integralmente às 
suas responsabilidades no proces
so de crescimento do Brasil, dan
do o melhor de si mesmo, com 
uma fé profunda em que, assim 
fazendo, cumprem uma sagrada 
missão. 
Esta luta pela ocupação e colo
nização atualmente desenvolvida 
na Amazônia representa, decerto, 
a melhor homenagem que nós, 
brasileiros, poderíamos prestar 
aos patriotas que há séculos, ven
cendo dificuldades inimagináveis, 
aqui nos antecederam, marcando 
presença em pontos tão remotos 
e assegurando a nossa soberania 
nesta imensa região. 

Se, por um lado, reverenciamos 
a memória daqueles patriotas, 
também é certo que, ao despen
dermos tanto suor nesta epopéia, 
estamos oferecendo às gerações 
que nos sucederem o melhor 
exemplo de trabalho, de confian
ça e de fé no futuro da pátria. 

As gerações que virão deixamos 
o desafio de fazer na Amazônia e 
pelo Brasil o que lhes cabe, para 
que honrem, todas, os compro
missos com a Pátria. 
A Transamazônica é um dos com
promissos de nossa geração com 
o futuro. É a nossa contribuição. 
É parte ampla que se abre. É o 
futuro projetando-se na selva. 
Descerra-se a cortina verde e 
desvendados os mistér!os da flo
resta, chega a alegria, porque che
ga o homem. 
Povoa-se, enfim, a Amazônia. 
Amplia-se o Brasil. A Pátria tem 
mais grandeza. E seus filhos, 
mais confiança nos próprios des
tinos." 

Sr. Presidente, foi realmente com 
emoção que lemos esse discurso que 
fala de sacrifício, de coragem, de so
frimentos e de entusiasmo de quan
tos mourejaram na abertura da es
trada. 

De certo que a empresa de cons
truir a Transamazônica, que repre
senta um feito épico para o povo bra
sileiro, traduzirá, perante o concerto 
das Nações, uma atitude inteiramente 
diferente da dos outros povos. 

Aqui, no Brasil, ~n~ramos pe~as 
portas largas da Histona, construm
do estradas para incorporar imensa 
área amazônica como patrimônio co
mum de prosperidade e paz. 

Em outras partes, certos povos des
graçadamente entram na História 
pela estrada sangrenta da guerra: Os 
dois caminhos marcam duas destina
ções: a nossa, a destinação superior 
da paz na busca de um mundo me
lhor; a outra, a destinação triste do 
ódio na destruição do mundo. 

De certo que a Transamazônica 
representa empresa organizada e di
rigida com inteligência e sensibilida
de, para ocupação da Amazônia, mas, 
neste instante, em que, com emoção, 
todos examinamos, nas múltiplas di-
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mensões, esse trabalho extraordiná
rio da construção da estrada, não po
demos esquecer que outra empresa 
também foi levada a efeito, desorga
nizada no entanto, mas empolgante 
nos ímpetos de conquista. Evoco a 
marcha do nordestino, no último 
quartel do século passado, que pene
trou os rincões amazónicos, indo aos 
longínquos seringais na extração da 
borracha, e ocupou, para o Brasil, as 
áreas setentrionais. 

Outras empresas em aventuras his
tóricas foram empreendidas também 
no Norte, com o mesmo denodo e com 
a mesma coragem, como a da conquis
ta do Acre. Mas, Sr. Presidente, che
gou a hora da racionalização dos tra
balhos, do planejamento e da econo
mia na mobilização total das dispo
nibilidades de grandeza deste povo, e 
eis que ordenadamente, com decisão, 
enfrentamos a construção da malha 
rodoviária amazónica, compreendida 
por diversas estradas gigantes além 
da Transamazônica: a Perimetral 
Norte-Amazónica, cujos estudos téc
nicos preliminares já estão prepara
dos, a Santarém-Cuiabá, a Manaus
Boa Vista, a Manaus-Porto Velho e 
a Brasília-Acre. 

Interroga o mundo, por vezes, in
quieto diante de nossa ousadia, se o 
trabalho do homem na Amazônia, 
construindo estradas, implantando all 
a civilização, vai criar para a Huma
nidade novos problemas, quais o da 
devastação das florestas, do desapa
recimento dos rios, num trágico de
sequilíbrio ecológico. 

Respondemos nós: o homem brasi
leiro com a sua presença, inteligente, 
e com a sua responsabilidade, saberá, 
poupando o opulento património que 
a natureza nos legou, com os seus rios 
profundos e a sua floresta imensa, 
estabelecer ali nos trópicos uma civi
lização extraordinária, harmonizando 
os valores da natureza com os inte
resses do homem, no desejo de en
grandecer a Pátria e servir ao Mundo. 

Estas são as palavras, Sr. Presiden
te, com que, voltando à tribuna do 

Senado, desejo fazer eco daquilo que 
aconteceu ontem, na plenitude luxu
riante da selva da Amazônia, teste
munhado pelos estadistas que coman
dam os destinos nacionais e que lá 
compareceram, liderados pelo Sr. Pre
sidente da República, para proclamar 
que com a Transamazônica se afirma 
definitivamente perante a História a 
soberania brasileira no Vale Amazó
nico e que o Brasil, na Planície, abre 
os braços para o mundo, para servir
lhe e engrandecê-lo, servindo ao ho
mem e engrandecendo-o. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Reque
rimento n.O 115, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, so
licitando, nos termos do art. 281 do 
Regimento Interno, a retirada da 
emenda n.o 1, de sua autoria, ofere
cida ao Projeto de Lei do Senado n.O 
18, de 1972, que acrescenta um pará
grafo ao art. 317, do Código Civil e dá 
outras providências. 

2 
Discussão, em turno único, da R~

dação Final (oferecida pela Comissao 
de Redação, em seu parecer n.0 375, 
de 1972) da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 24, de 
1972 (n.o 737-B/72, na Casa de or!
gem), de iniciativa do Senhor ~resi
dente da República, que autonza. o 
Instituto do Açúcar e do Alcool a alie
nar as Destilarias Centrais de Per
nambuco, Alagoas, Bahia, Rio de Ja
neiro e Minas Gerais e dá outras pro
vidências. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

10 minutos.) 



114.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de setembro de 1972 

PRESID:tNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena- José Lindoso 
- Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Petrônio Portella - Waldemar 
Alcântara - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Luiz Cavalcante 
- Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Paulo Torres - Benedito Fer
reira - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller 
- Mattos Leão - Lenoir Vargas 
- Daniel Krteger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 25 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA

RA DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado 

autógrafo do seguinte projeto: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 40, de 1972 
(No. 261, de 1972, na origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA R!"P'Ó'BLICA) 

Dispõe sobre o regime de tra
lho dos empregados nas ativida
des de exploração, perfuração, 
produção e refinação de petról~o, 
industrialização do xisto, indus
tria petroquímica e transporte d~ 
petróleo e seus derivados por 
meio de dutos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O regime de trabalho re

gulado nesta Lei é aplicável aos em-

pregados que prestam serviços em 
atividades de exploração, perfuração, 
produção e refinação de petróleo, bem 
como na industrialização do xisto, na 
indústria petroquímica e no transpor
te de petróleo e seus derivados por 
meio de dutos. 

Art. 2.0 Sempre que for imprescin
dível à continuidade operacional, o 
empregado será mantido em seu pos
to de trabalho em regime de reveza
mento. 

§ 1.0 O regime de revezamento em 
turno de 8 <oito) horas será adotado 
nas atividades previstas no art. 1.0, 
ficando a utilização do turno de 12 
<doze) horas restrita às seguintes sis
tuações especiais: 

a) atividades de exploração, per
furação, produção e transferência de 
petróleo no mar; 

b) atividades de exploração, per
furação e produção de petróleo em 
áreas terrestres distantes ou de difí
cil acesso. 

§ 2.0 Para garantir a normalidade 
das operações ou para atender a im
perativos de segura~:ça industrial, po
derá ser exigida, mediante o paga
mento previsto no item II do art. 3.0, 
a disponibilidade do empregado no 
local de trabalho ou nas suas proxi
midades, durante o intervalo desti
nado a repouso e alimentação. 

Art. 3.0 Durante o período em que 
o empregado permanecer no regime 
de revezamento em turno de 8 (oito) 
horas, ser-lhe-ão assegurados os se
guintes direitos: 

I - pagamento do adicional de tra
balho noturno na forma do art. 73 da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
II- pagamento em dobro da hora 

de repouso e alimentação suprimida 
nos termos do § 2.0 do art. 2.o; 

III - alimentação gratuita, no 
posto de trabalho, durante o turno 
em que estiver em serviço; 
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IV - transporte gratuito para o 
local de trabalho; 

V - direi to a um repouso de 24 
(vinte e quatro) horas consecutivas 
para cada 3 <três) turnos trabalha
dos. 

Parágrafo único. Para os empre
gados que já venham percebendo ha
bitualmente da empresa pagamento à 
conta de horas de repouso e alimen
tação ou de trabalho noturno, os res
pectivos valores serão compensados 
nos direitos a que se referem os itens 
I e II deste artigo. 

Art. 4.0 Ao empregado que traba
lhe no regime de revezamento em 
turno de 12 (doze) horas, ficam asse
gurados, além dos já previstos nos 
itens I, II, ID e IV do art. 3.0 , os se
guintes direitos: 

I - alojamento coletivo gratuito e 
adequado ao seu descanso e higiene; 
II- repouso de 24 (vinte e quatro) 

horas consecutivas para cada turno 
trabalhado. 

Art. 5.0 Sempre que for imprescin
dível à continuidade operacional du
rante as 24 (vinte e quatro) horas do 
dia, o empregado com responsabili
dade de supervisão das operações pre
vistas no art. 1.0, ou engajado em tra
balhos de geologia de poço, ou, ainda, 
em trabalhos de apoio operacional às 
atividades enumeradas nas alíneas 
"a" e "b" do § 1.0 do art. 2.0 , poderá 
ser mantido no regime de sobreaviso. 

§ 1.0 Entende-se por regime de so
breaviso aquele em que o empregado 
permanece à disposição do emprega
dor por um período de 24 (vinte e 
quatro) horas para prestar assistên
cia aos trabalh:Js normais ou atender 
a necessidades ocasionais de opera
ção. 

§ 2.0 Em cada jornada de sobreavi
so, o trabalho efetivo não excederá 
de 12 (doze) horas. 

Art. 6.0 - Durante o período em 
que permanecer no regime de sobre
aviso, serão assegurados ao empre
gado, além dos já previstos nos itens 
III e IV do art. 3.0 e I do art. 4.0 os 
seguintes direitos: 

I - repouso de 24 (vinte e quatro) 
horas consecutivas para cada período 
de 24 (vinte e quatro) horas em que 
permanecer de sobreaviso; 

II - remuneraçã-o adicional corres
pondente a, no mínimo 20% (vinte 

por cento) do respectivo salário bá
sico, para compensar a eventualidade 
de trabalho noturno ou a variação de 
horário para repouso e alimentação. 

Parágrafo único. Considera-se sa
lário básico a importância fixa men
sal correspondente à retribuição dO 
trabalho prestado pelo empregado na 
jornada normal de trabalho, antes do 
acréscimo de vantagens, incentivos ou 
benefícios, a qualquer título. 

Art. 7.0 A concessão de repouso na 
forma dos itens V do art. 3.0 , II do 
art. 4.0 e I do art. 6.0 quita a obriga
ção patronal relativa ao repouso se
manal remunerado ee que trata a Lei 
n.0 605, de 5 de janeiro de 1949. 

Art. 8.0 O empregado não poderá 
permanecer em serviço, no regime de 
revezamento previsto para as situa
ções especiais de que tratam as alí
neas "a" e "b" do § 1.0 do art. 2.0, nem 
no regime estabelecido no art. 5.0 , por 
período superior a 15 (quin.:.e) dias 
consecutivos. 

Art. 9.0 Sempre que, por iniciativa 
do empregador, for alterado o regime 
de trabalho do empregado, com a re
dução ou supressão das vantagens 
inerentes aos regimes instituídos nes
ta lei, ser-lhe-á assegurado o direito 
à percepção de uma indenização. 

Parágrafo único. A indenização de 
que trata o presente artigo corres
ponderá a um só pagamento, igual à 
média das vantagens previstas nesta 
lei, percebidas nos últimos 12 (doze> 
meses anteriores à mudança, para 
cada ano ou !ração igual ou superior 
a 6 <seis) meses de permanência no 
regime de revezamento ou de sobre
aviso. 

Art. 10. A variação de horário, em 
escalas de revezamento diurno, no
turno ou misto, será estabelecida 
pelo empregador com obediência aos 
preceitos desta lei. 

Parágrafo único. Não constituirá 
alteração ilícita a exclusão de empre
gado do regime de revezamento, ca
bendo-lhe, exclusivamente, nesta hi
pótese, o pagamento previsto no 
art. 9.0

• 

Art. 11. Os atuais regimes de tra
balho, nas atividades previstas no 
art. 1.0 , bem como as vantagens a eles 
inerentes, serão ajustados às condi
ções estabelecidas nesta lei, de forma 
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que não ocorra redução de remune
ração. 

Parágrafo único. A aplicação do 
disposto neste artigo ao empregado 
que cumpra jornada inferior a 
3 (oito) horas dependerá de acor
do individu2.l ou coletivo, assegu
r"dos, em tal caso, exclusivamente, os 
direitos constantes desta lei. 

Art. 12. As disposições desta lei se 
aplicam a situações análogas defini
das em regulamento. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 243, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social, o anexo projeto 
de lei que "dispõe sobre o regime de 
trabalho dos empregados nas ativi
dades de exploração, perfuração, pro
dução e refinação de petróleo, indus
trialização do xisto, indústria petro
química e transporte de petróleo e 
seus derivados por melo de dutos". 

Brasília, em 30 de agosto de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG-DF 
NúMERO 175, DE 25 DE JULHO 
DE 1972 DO SR. MINISTRO DO 
TRABALHO E PREVID~NCIA SO
CIAL. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República 
Tenho a honra de propor a Vossa 

Excelência o presente projeto e que 
resultou de estudos procedidos por 
técnicos deste Ministério e do Minis
tério de Minas e Energia - Petrobrás 
- por solicitação do titular ilustre 
daquela Pasta. 

As normas de proteção ao traba
lho, contidas no Título da Consoli
dação das Leis do Trabalho dedicado 
à Tutela Geral do Trabalho, dirigen
se, c.::mo é óbvio, às atividades sub
mE>tidas a um ritmo normal de tra
balho, nas quais é sempre possível a 

interrupção das operações, para a 
concessão dos intervalos de repouso e 
alimentação, entre duas jornadas ou, 
mesmo, o repouso semanal. Daí por
que a própria jornada de trabalho 
dos respectivos empregados submete
se a rígidas limitações, em obediência, 
aliás, a preceito constitucional. 

A Constituição vigente, todavia, tal 
como as que a antecederam, de 1937 
a 1946, prevê a possibilidade de "casos 
especialmente previstos" na legislação 
ordinária, como exceção à regra da 
jornada de oito horas com intervalo 
para descanso. 

É que existem atividades nas quais 
a continuidade operacional é indis
pensável, não lhes sendo possível su
bordinar-se aos parâmetros conven
cionais de limitação da jornada de 
trabalho. Razões de ordem eminente
mente técnica impõem que, uma vez 
iniciada a operação, não seja inter
rompida, a fim de evitar danos irre
paráveis. Ademais, quando essa con
tinuidade operacional não decorra de 
motivos puramente técnicos, pode 
ainda ser reclamada em função da lo
calização das zonas de trabalho ou 
dos tipos de equipamentos utilizados. 

Por esses e outros motivos, a mes
ma Consolidação das Leis do Traba
lho encerra diversos capítulos de Tu
tela Especial do Trabalho, volta
dos, primordialmente, para uma disci
plina particularizada da duração do 
trabalho, em atividades que a exi
gem, tais como ferrovias, navegação 
marítima e aérea, portos, telecomu
nicações, etc. 

Ocorre, porém, que, nos últimos 
anos, tiveram desenvolvimento acele
rado, pela adoção de técnicas cada 
vez mais modernas e pela utilização 
de novos e sofisticados equipamentos, 
as atividades de pesquisa, lavra, re
fino e transporte de petróleo e seus 
derivados, assim como a industriali
zação do xisto e a petroquímica. E a 
continuidade operacional é também 
uma característica predominante des
sas atividades, a reclamar, agora, ur
gente disciplina legal sobre o respec
tivo regime de trabalho. 

A parte a evidente necessidade téc
nica de continuidade operacional em 
tais atividades, é oportuno ressaltar 
que a maioria dos poços pioneiros da 
Petróleo Brasileiro S. A. - PETRO
BRÃS, encontra-se em lugares de di-
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fícll acesso, distantes de quaisquer 
povoações ou, mesmo, localizados nos 
limites extremos do mar territorial 
brasileiro. Para operar nessas zonas 
de trabalho, em conformidade com os 
dispositivos legais em vigor, o traba
lhador forçosamente teria que ser 
manti~o segregado por longos perío
dos, ja que sua locomoção diária, da 
zcna de trabalho, ao término de cada 
jornada, é de todo impossível. No 
caso das sondas marítimas, mesmo 
naquelas localizadas nas proximida
des de centros povoados - onde po
dem residir os familiares dos traba
lhadores - as condições impostas 
pelo equipamento (a plataforma ma
rítima) só permitem acomodação 
para duas equipes, uma operando e 
outra em descanso. E o acesso de 
barcaças e helicópteros, usados para 
o revezamento das equipes, torna-se 
freqüentemente inviável, pelas condi
ções de mar e visibilidade. Mesmo 
no trabalho em terra, para. operar um 
poço pioneiro, são necessários 23 ho
mens por turno, o que perfaz um to
tal de 92, que permaneceriam confi
nados em acampamento durante lon
iOS meses em cada ano, privados do 
convívio dos seus famlllares e sem 
poder prestar-lhes a assistência que 
se espera de um chefe-família. Con
quanto formalmente legal, tal regime 
é desumano e, por isso mesmo, com
prometedor dos padrões de eficiência 
requeridos pela atividade. 

O problema não se limita, todavia, 
aos locais de difícil acesso. Mesmo 
onde isto não ocorra, há atividades 
em que a participação efetiva do 
empregado se resume na possibilidade 
de intervir, a qualquer momento, 
dentro de certo período, para solucio
nar eventuais problemas técnicos ou 
prestar assistência a determinada fa
se da operação, podendo, pois, o seu 
regime de trabalho caracterizar-se 
como de "sobreaviso". Mas é eviden
te que tal regime será ainda mais 
necessário e conveniente se, além das 
exigências técnicas do serviço, o lo
cal de trabalho for demasiado dis
tante ou de difícil acesso. Em tal re
gime, a responsabilidade pelo posto 
de trabalho estende-se por um perío
de de 24 horas, mas a soma dos pe
ríodos descontínuos em que efetiva
mente atua, no período, não ultra
passa 12 horas. Exemplo típico de 
trabalho ajustado a esse regime é o 
dos encarregados de sonda e do pes-

soai de apoio operacional - eletri
cistas, mecânicos e outros. 

Perante esse estado de coisas, põe
se um dilema inaceitável: cumprir 
formalmente a lei ou desrespeitá-la.. 
Na primeira hipótese, prejudica-se o 
desenvolvimento industrial e o pro
gresso da Nação, base do bem-estar 
social em que se vem empenhando o 
Governo; a segunda hipótese repug
na ao administrador consciente, ainda 
que exigida pela realidade operacio
nal e humana, já descrita. 
. O r~mpimento do impasse, que, in

SlSto, e uma necessidade premente, só 
pode ser alcançado com o estabeleci
mento de disposições especiais sobre 
o regime de trabalho em tais ativi
dades, consignadas no projeto anexo. 

Basicamente, o projeto institui: 
a) o regime de turnos de trabalho, 

em revezamento, com jornada de oito 
a doze horas; 

b) a jornada de sobreaviso, de 24 
horas, com o máximo de doze horas 
de trabalho efetivo; 

c) a eventual disponibllidade do 
empregado durante o intervalo de re
pouso e alimentação; 

d) a permanência em serviço, nos 
locais distantes ou de difícil acesso; 
por periodos máximos de quinze dias; 

e) as normas sobre a inclusão e ex
clusão do empregado nesse regime, 
ou sua alteração, com as reparações 
conseqüentes. 

Paralelamente, são consignados 0s 
diversos direitos a que fará jus o 
empregado sob tal regime de traba
lho, tais como percentagens adicio
nais ao salário, pagamento em dobro 
de horas de repouso, alojamento, ali
mentação e transporte gratuitos, re
pouso de 24 horas para cada três dias 
de trabalho (ou de 24 horas para 
cada dia de trabalho no regime de 
doze horas ou de sobreaviso). Por 
esse modo, o trabalhador destacado 
para lugar de difícil acesso ou mui
to distante terá mensalmente, quinze 
dias de trabalho e quinze de descanso, 
limitando-se a isto, com as vanta
gens mencionadas no processo, a hi
pótese menos favorável. 

O regime de trabalho ora proposto 
atende, portanto, às exigências do 
progresso industrial da atividade pe
trolífera e assemelhada, e ameniza, 
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de outra parte, os rigores das normas 
gerais de duração do trabalho, sus
cetíveis de acarretar maior prejuízo 
ao trabalhador nas circunstâncias já 
mencionadas. 

É importante ressaltar que as re
feridas normas especiais sobre a du
ração do trabalho nessa atividade, ora 
propostas, encontram precedentes e 
correspondência na legislação especial 
vigente, notadamente: 

I - Quanto à jornada de trabalho 
superior a oito horas, o art. 11 do 
Decreto-lei n.0 18, de 24 de agosto 
de 1966 (aeronautas) e os arts. 239 e 
240 (ferroviários) da Consolidação das 
Leis do Trabalho; 

II - Quanto à disponibilidade do 
empregado nos ln tervalos de repouso 
e alimentação, os arts. 12, § 2.0, e 24 
"b", do Decreto-lei n.0 18, de 24 de 
agosto de 1966 (aeronautas), os arts. 
243 e 244, § 4.0, (ferroviários), 248 
<marítimos) e 278, § 2.o, (estivadores) 
da Consolidação das Leis do Traba
lho; 

m - Quanto às situações de so
breaviso, plantão, prontidão ou reser
va, os artigos 17 e 18 do Decreto-lei 
n.0 18, de 24 de agosto de 1966 (aero
nautas), e os artigos 244 e parágrafos 
(ferroviários) e 264, § 4.o (estivado
res), da Consolidação das Leis do Tra
balho. 

Inovacão de sentido inusitado no 
projeto e o reconhecimento de que o 
empregado, ao deixar tal regime espe
cial de trabalho, sofre um decréscimo 
~alarial, donde a instituição de uma 
indenização a cargo do empregador, 
na forma prec·:mizada no artigo 9.0 e 
seu parágrafo único. 

O projeto compreende ainda dispo
sições destinadas a assegurar adequa
do controle patronal na composição 
das equipes de trabalho e das turmas 
de revezamento, de forma a impedir 
que o empregado imponha a sua par
ticipação em nome de suposto direito 
adquirido, até mesmo quando o regi
me já não seja conveniente à proteção 
de sua saúde, a exemplo do que sabi
damente ocorre com o adicional de 
insalubridade. 

Por outro lado, as situações preexis
tentes à nova lei deverão ajustar-se 
aos seus preceitos, o que se fará sem 
afetar a retribuição dos atuais empre
gados e, quando necessário, mediante 

acordo com estes. Algumas situações 
salariais e de regime horário de tra
balho peculiares à PETROBRAS pode
rão reclamar disposições adicionais, 
em razão do que o projeto prevê que o 
Executivo o faça através de Decreto. 

Permito-me, afinal, encarecer a V. 
Ex.a a conveniência de ser dado tra
tamento prioritário à matéria aqui ex
posta, eis que, além das distorções 
apresentadas reclamando corretivo, 
vem a PETROBRAS sendo vítima de 
decisões judiciais que perturbam o de
senvolvimento normal da atividade, 
com graves reflexos sobre a sua eco
nomia. 

Na oportunidade, apresento a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Julio Barata. 

r As Comissões de Legislação Social 
e Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Concedo a palavra ao primeiro ora
dor inscrito, o nobre Senador Lourlval 
Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: "Há cer
ca de dois anos, a Chancelaria Brasi
leira pôs na mesa de negociações e 
consultas a questão do terrorismo, e 
teve o desencanto de ver suas adver
tências diluírem-se no segundo pla
no da discussão acadêmica. De en
tão para cá, testemunhaJ:r.os no mun
do o recrudescimento da violência, e 
dentr:> desse panorama de ações ile
gítimas, a escalada do terror, que 
aprimora métodos de guerra genera
lizada sem que as nações responsá
veis ofereçam meios adequados de 
cefesa" - recordou o Jornal do Bra
sil de 26 do corrente mês, no edito
rial "Palavra do Brasil", com que co
mentou, com a inteligência e objeti
vidade de sempre, a fala do Ministro 
Mário Gibson Barbl)za, ao abrir os 
debates da 27.a Assembléia-Geral da 
ONU. "Sem apelos fáceis à retórica
frisa o grande órgão da Imprensa Bra
sileira -, o discurso do Chanceler 
Brasileiro, claro e preciso, vale como 
uma recomendação ao trabalho con
junto e a elevada compreensão nas 
Nações ali representadas." 

Sr. Presidente, quando o Brasil to
mou a iniciativa de pôr "na mesa de 



- 295 -

negociações e consultas a questão do 
t"rrorismo" - como diz o Jornal do 
Brasil - não tivemos, apenas, o de
sencanto de ver nossas advertências 
se dlluírem nas discussões acadêmi
cas. Mais que isso: fomos, o Brasll 
e seu Governo, objeto de incompreen
sões por parte de muita gente, não 
faltando sequer as acusações diretas 
feitas ao Brasil. 

Enquanto a ação diplomática em
preendida pelo Governo Brasileiro, 
através do Chanceler Mário Gibson 
Barboza, era fruto de preocupações as 
mais profundas e diretamente rela
cionadas com a preservação da paz 
pública, da segurança e, assim, dos 
Direitos Fundamentais do Homem, 
muitos, de boa ou má-fé, orientaram 
sua ação e sua palavra por razões 
menores, até mesmo caluniosas, para 
com o nosso País. 

Transcorrido tão curto espaço de 
tempo, vemos a Questão do Terroris
mo ocupar o primeiro plano das preo
cupações de todo o Mundo civilizado, 
até mesmo de países como a União 
Soviética, cujo povo é submetido à 
ditadura comunista. Com velocidade 
espantosamente alarmante, o proble
ma, para o qual o Brasil tanto quis 
despertar a atenção internacional se 
agravou e se alastrou. E, hoje, cons
titui, sem sombra de dúvida, a mais 
terrível realidade com que se depa
ram todos os Governos que, tudo in
dica, agora partirão para as negocia
ções e consultas anteriormente pro
postas pelo Brasil. A necessidade de 
conter a violência no mundo atual 
está tragicamente demonstrada às 
Nações civilizadas, pela assombrosa 
onda de ações terroristas desenca
deadas por homens perturbados pela 
violência que os anima e que tantas 
vítimas têm feito em todas as partes 
do Mundo. 

Sr. Presidente, confiamos que, des
ta vez, maior e melhor atenção seja 
dada às palavras proferidas pelo 
Chanceler Brasileiro perante a 27.8 

Assembléia-Geral da ONU, abordan
do problemas de enorme relevância 
para o Mundo moderno, para a paz e 
a segurança do homem neste fim de 
século, tão repleto de esperanças e 
que, cremos firmemente, sombras e 
ameacas ora existentes não lograrão 
impedir que se concretizem! 

Dada a excepcional importância do 
assunto, que diz respeito à paz e à se-

gurança do homem em qualquer par
te do Mundo, concluímos tornando 
parte integrante de nosso discurso o 
correto e lúcido editorial do Jornal d!) 
Brasil, incorporando-o a noss·os Anais, 
para mais fácll e exata compreensão 
futura de um dos mais graves e trá
gicos problemas do Mundo moderno 
e do pensamento e da ação de nosso 
País com relação ao mesmo! (l\luito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCUR
SO: 

"PALAVRA DO BRASIL 

Pela voz ·do Chanceler Mário Gib
son Barboza, o Brasil iniciou, ontem, 
os debates da 27.8 Assembléia-Geral 
da ONU. Sem apelos fáceis à retó
rica, o discurso do Chanceler Brasi
leiro, claro e preciso, vale como uma 
recomendação ao trabalho conjunto 
e à elevada compreensão das Nações 
ali representadas. 

Há cerca de dois anos, a Chancela
ria Brasileira pôs na mesa de nego
ciações e consultas a questão do ter
rorismo, e teve o desencanto de ver 
suas advertências diluírem-se no se
gundo plano da discussão acadêmica. 
De então para cá, testemunhamos no 
Mundo o recrudescimento da violên
cia, e dentro desse panorama de ações 
ilegítimas, a escalada do terror, que 
aprimora métodos de guerra genera
lizada sem que as Nações responsáveis 
ofereçam meios adequados de defesa. 

O item mais importante dessa As
sembléia, segundo frisou o Ministro 
M:\rio Gibson Barboza, é o esforço, 
que se espera bem sucedido das Na
ções Unidas, de acordarem e aplica
rem fórmulas propiciatórias de me
lhor convivência internacional. O 
mundo continua minado pela insegu
rança. O confronto nuclear, os con
flitos regionais, o terror e a má dis
tribuição de quotas para o estimulo 
ao desenvolvimento estão por encon
trar, no forum adequado da ONU, a 
decisão de enfrentá-los corajosamen
te. 

Negociações conduzidas bilateral
mente, à margem das contribuições 
nece:::sárias de pequenas e médias po
téncias, parecem espelhar a ineficá
cia da ação das Nações Unidas no en
caminhamento de questões coletivas. 
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Nem por isso, em que pesem even
tuais acordos entre os pólos de po
der, o Mundo passou a respirar mais 
aliviado. Algumas composições gera
ram, com efeito, uma expectativa de 
distensão, mas a colheita de resulta
dos positivos depende, sem dúvida, do 
consenso internacional. 

A ONU, conforme deixa claro o 
pensamento brasileiro expresso no 
discurso do Chanceler Gibson Barbo
za. atingiu, por conseguinte, o ponto 
de sua trajetória histórica em que se 
faz inadiável uma revisão crítica de 
suas instrumentalidades, se pretender 
de fato, como indicam os seus pos
tulados, orientar a comunidade das 
naçõrs no rumo da concórdia. Certos 
princípios da Carta, formulados na 
atmosfera de esperança do início do 
pós-guerra, tomaram-se tímidos em 
face de uma realidade nova congemi
nada nos longos anos da guerra fria. 

A proposta brasileira de revisão da 
Carta da ONU nos pontos fundamen
tais tem o propósito de restituir ao 
diretório internacional os meios de 
resolução eficazes, na teoria quanto 
na prática, de graves questões pen
dentes. O combate efetivo ao terro
rismo depende da introdução, nas 
atribuições da ONU, de mecanismos 
compatíveis com a escalada de amea
ca desenvolvida internacionalmente 
i>or grupos de fanáticos. A violência 
indiscriminada já comprovou, nas pa
lavras do Chanceler Brasileiro, nossa 
tese de que o terrorismo não é fruto 
"da injustiça social ou da pobreza de 
determinada sociedade." 

De um sistema eficaz de segurança 
internacional, baseado na ética e na 
juridicidade, depende a segurança 
econômica das Nações, especialmente 
das que utilizam agora seus recursos 
naturais e humanos, soberanamente, 
em proj e tos ambiciosos de prosperida
de e bem-estar. Ao propor a revitali
zação da ONU, o Brasil, fiel às suas 
tradições de convivência e coopera
ção, convoca responsabilidades gerais 
realçadas num mundo fragmentado e, 
por isso, ainda distante dos ideais 
mínimos de fraterna identificação." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Daniel Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores. Comemora, 

domingo, setenta e sete anos. no ca
lendário, no respeito e na admiração 
dos rio-grandenses o Correio do Povo. 

Jornal independente, no sentido po
litico-partidário, condicionado, toda
via, ao interesse coletivo e submisso 
aos ditames do patriotismo. 

A sua retilinea conduta deu-lhe 
uma situação de notável destaque en
tre os órgãos da imprensa brasileira. 

Nas horas de crise, não se omite. 
Sustenta, com destemor, as causas 
que reputa justas. 

Quando, em 1963, sentiu que o País 
corria sério risco, alistou-se entre os 
que lutavam para evitar o caos e abrir 
perspectivas de segurança, de paz, de 
justiça, de desenvolvimento e de li
berdade. 

A Folha da Tarde, órgão, também, 
da empresa, foi insuperável na luta. 

N a q u e 1 a oportunidade, requeri 
transcrição, nos Anais do Senado, de 
artigos de Arlindo Pasqualini, mode
los de síntese, de lógica e de com
batividade. 

No decurso desses 77 anos, o jornal 
não se afastou dos princípios e dos 
objetivos que inspiraram o seu fun
dador, Caldas Júnior. 

Os atuais dirigentes, orientados por 
Breno Caldas, continuaram com a 
mesma fé, a mesma energia, sem des
vios, a rota iniciada no passado. 

Eis as razões por que apresento aos 
dirigentes da Empresa Caldas Júnior 
e aos seus colaboradores as congra
tulações da Representação do Rio 
Grande do Sul, no Senado Federal. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LIDZ CAVALCANTE- (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores. A 18 do mês 
transato, focalizei desta tribuna o 
crescimento da produção e do consu
mo de petróleo no Brasil, mostrando 
que, malgrado os esforços da PETRO
BRÃS, estamo-nos distanciando, e 
com certa rapidez, da almejada au
to-suficiência. 

Em 1961, a produção correspondia 
a 50o/r do consumo; em 1971, caiu 
para 31%; em 1981, será apenas 19%, 
a persistirem as mesmas taxas de 
crescimento do último decênio. 
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No semestre findo, o volume extraí
do (4,8 milhões de m3 ) foi até ligei
ramente inferior à metade da produ
ção total de 1971 (9,9 milhões de m:l). 

Meu pronunciamento alcançou am
pla repercussão em todo o País, ten
do recebido louvores de editorialistas 
e colunistas de renome. Outras ma
nifestações vieram por via postal e 
telefónica. 

Em O Globo de 18 último, o ilustre 
Professor Eugênio Gudin teceu ex
tenso comentário em torno do meu 
discurso, concordando aqui, discor
dando ali, mas não deixando de re
gatear méritos no todo. É do artigo 
daquele ex-Ministro o trecho que se 
segue: 

"Ninguém pode, em princípio, 
culpar a PETROBRAS pelo resu
mido volume de sua extração de 
petróleo cru, se o nosso subsolo 
é, de fato, tão pobre nesse com
bustivel. O que, porém, se node 
reclamar da PETROBR~s. dian
te do que o Brasil lhe paga pelos 
produtos acabados e pelo mono
pólio (praticamente) do refino 
que lhe concede, é que ela inten
sifique a pesquisa. 

Pelas estatísticas oficiais, a Ar
gentina perfurou, em 1970-71 
3. 729. 000 pés, o México 3. 845. ooo: 
contra os 849.000 pés perfurados 
pelo Brasil. Com a agravante do 
volume de nosso refino (que é a 
parte lucrativa do negócio) ser 
maior que o da Argentina e do 
México." 

E diz ainda o Sr. Eugênio Gndin: 
"Os algarismos de produção fo
ram em 1970 respectivamente de 
392.000 b/d para a Argentina 
429. 000 para o México e 196. oad 
para o Brasil." 

Tais números evidenciam que quem 
mais perfura o solo, mais petróleo 
extrai. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite
me V. Ex. a um aparte, Senador? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Adalberto Sena - É com 
muita satisfação que ouço esse co
mentário do Professor Eugênio Gu
din, porque S. s.o. se coloca naquela 
mesma linha em que me coloquei em 
discurso pronunciado ainda neste 

ano, defendendo o incentivo das pes
quisas no meu Estado, o Acre, onde 
todos temos esperanças, e há mesmo 
perspectivas, de existir petróleo. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Tem 
muita razão V. Ex. a, Senador Adal
berto Sena. O seu Estado é, na ver
dade, o grande ocioso em relação às 
prospecções da PETROBRAS. Vamos 
esperar que ela .mude de atitude em 
relação àqueles Estados, como o de 
V. Ex. o., próximos ao Peru e ao Equa
dor, onde o petróleo jorra em quan
tidades como em nenhum poço no 
Brasil, mesmo os localizados na Bahia 
e em Sergipe. 

O Sr. Adalberto Sena - Exata
men~e. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Mui
to obrigado pelo aparte de V. Ex. a 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a 
me concede uma ligeira intervenção? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com 
muita honra, Senador Benedito Fer
reira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Só para 
lembrar ao Senador Adalberto Sena 
que as suas apreensões realmente são 
válidas; só que elas já encontraram 
repercussão muito grande no Poder 
Executivo, haja vista que o Projeto 
RADAM já concluiu, segundo estou 
informado, o levantamento aerofoto
gramétrico de prospecção, em fase já 
bastante avançada, em cerca de dois 
milhões de km:! na Região Amazóni
ca. Quero crer que esses dados não 
foram divulgados, porque estão sendo 
interpretados e, tão logo o sejam, a 
PETROBRAS terá por certo aquela 
radiografia que se vem esperando da 
Região Amazónica, vez que os téc
nicos da própria empresa com quem 
já tenho conversado e que trabalham 
em prospecções nesta região, afir
mam ou pelo menos afirmavam àque
la época que a Amazônia é pródiga 
em afloramentos minerais, mas na 
maioria das vezes, na hora de se 
mensurar as jazidas, o resultado é 
mais do que decepcionante: indica 
possuir tudo, mas nem sempre em 
quantidade economicamente explorá
vel. Quero crer, então, como disse 
inicialmente, as conclusões desse es
tudo já realizado e já a esta altura 
objeto de interpretação científica, 
virão dar ao Senador Adalberto Sena 
e porque não dizer a todos nós que 
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nos interessamos pelo desenvolvi
mento brasileiro, esta resposta a tão 
grande indagação: existe petróleo na 
Amazônia economicamente explorá
vel? Quero crer que a grande res
posta já se nos a vizinha . Era esta a 
observação. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Obri
gado, Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex. o. 
permite outro aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com 
prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Apenas 
para dar um pequeno esclarecimen
to: eu me referia a um discurso pro
nunciado há algum tempo. Reconhe
ço que depois desse pronunciamento, 
alguma coisa já se fez nesse sentido. 
Mesmo naquela ocasião, o Senador 
Vasconcelos Torres, em aparte, me 
advertia que o Governo já tinha ini
ciado os trabalhos desse Projeto 
RADAM a que V. Ex. o. se referiu. Há 
de fato um argumento de que a ex
ploração - não sei se em toda a 
Amazônia, mas pelo menos quanto ao 
Acre - talvez não seja economica
mente viável, mas devo dizer que o 
sentido da minha intervenção no dis
curso do ilustre colega ora na tribu
na, era exatamente no mesmo senti
do em que se coloca o Sr. Eugênio 
Gudin, de que é necessário incenti
var as pesquisas. Não compreendo 
bem, não sou entendido no assunto, 
mas quando há uma falta de petró
leo no Brasil - e ela se acentua cada 
vez mais, como está demonstrando o 
colega, com esse decréscimo percen
tual da produção - como se pode 
dizer que o petróleo uma vez encon
trado se tornará economicamente 
inviável ou não produtivo? Não sei 
dizer como V. Ex. a, não me lembro 
bem das suas expressões exatas. Mas 
tudo aí depende do problema dos 
transportes, e esse problema o Go
verno da Revolucão vem enfrentando 
bem e nós espéramos que continue 
assim na sua programação em prol 
do desenvolvimento. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Mui
to obrigado, nobre Senador. Em rela
ção às i!1tervenções de V. Ex.a e do 
nobre Senador Benedito Ferreira, per
mito-me lembrar os dados há pouco 
lidos. Revelados pelo Dr. Eugênio Gu
din, pelos quais se vê que a Argentina 
perfura quatro vezes mais que o Bra-

sil. Talvez seja por isso que ela extrai 
duas vezes mais petróleo que o nosso 
País. A Argentina está quase auto
suficiente em petróleo. Ela extrai do 
seu solo 94% do petróleo necessário 
ao seu consumo, ao passo que este co
losso territorial, que é o Brasil, extrai 
menos da metade que a Argentina, 
precisamente 170 mil barris diários.Isso 
evidencia que o nosso sucesso não es
tá à altura do da Argentina e do Mé
xico, cujos recordes de produção e de 
pesquisa se equivalem. Quero lembrar 
ainda que, de acordo com telegrama 
publicado ontem pelo Jornal do Co
mércio, do Rio de Janeiro, o aumento 
de produção de petróleo na Argentina, 
nos oito primeiros meses deste ano, foi 
de 5,5%, o que contrasta com nossos 
recordes, porque, infelizmente, neste 
ano, até esta altura, nós extraímos 
menos petróleo do solo brasileiro que 
em igual período do ano passado. En
tão, infelizmente, o crescimento da 
nossa produção, neste ano, está sen
do negativo até agora. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
permite uma pequena intervenção? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Pcis 
não. 

O Sr. Benedito Ferreira- Visitei o 
Nordeste, a região do Recôncavo baia
no, Sergipe e Alagoas, e o que pude 
constatar de modo especial na região 
da Bahia, foi a dificuldade que a 
PETROBR-~S enfrenta em virtude da 
topografia. Não conheço os campos 
petrolíferos da Argentina, nem mes
mo através de literatura, e não sei se 
cn!rentam aquela dificuldade que nós 
enfrentamos em nossos camnos de 
produção. As nossas torres de- perfu
ração são desmontadas, peça por pe
ça. para serem transladadas, o que 
não ocorre em outros paí~es. grandes 
produtores, porque podem transportar, 
através de grandes equipamentos, as 
torres montadas, após a perfuração 
€-m determinado local. Não é o nosso 
caso. De outro lado há a sistemática, 
a politica adotada pela PETROBRAS, 
no que diz resneito a evitar a explo
ração predatória, que é o critério que 
V. Ex.o. conhece muit{) bem; o da re
cuperação dos gases naturais, isto é, 
injetar novamente os gases recupera
dos para que haja uma exploração 
económica em termos de segurança, 
em termos c1e estoques estratégicos. 
A PETROBRAS não permite esse tipo 
de exploração. O que é comum na Vc-



- 299 

nezuela, e aí estou bem informado. As 
empresas fazem a exploração preda
tória, sem atentar para IJ resíduo que 
vai ficar no fundo do solo, vez que, 
esgotado o gás natural, o petróleo 
torna-se gravoso, anti-econômico, co
mo é o caso do campo São João. n:l 
Bahia, em que se faz injeção de água. 
Não se tendo gás natural injeta-se 
água para continuar a exploração, em 
termo de esgotar o petróle:) existente 
na camada do subsolo. Não sei se na 
Argentina há esta preocupação. Se 
abríssemos, num caso de emergência, 
os registras dos nossos poços de pro
dução, isto é, se houvesse interrupção 
no fornecimento de fora, se abrísse
mos os registros que contêm a exaus
tão dc>s nossos postos e sustássemos 
o processo de retorno dos gases e da 
água da compensar,ão, teríamos pro
dução bastante para o consttmo na
cional. Ignoro, não sei se V. Ex."' po
deria dar a informacão, se na Argen
tina se adota essa· mesma política, 
esse critério observado rigorosamente 
pela nossa empresa estatal. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Nobre 
Senador Benedito Ferreira, a meu ver, 
é bem p:::ssível que V. Ex.o. tenha ra
zão. Também é igualmente possível 
que na Argentina e no México se 
prospecte o petróleo segundo as mes
mas avançadas técnicas que nós bra
sileiros empregamos na pesquisa, aqui. 
Não vai no meu despretensioso discur
so nenhuma crítica à PETROBRAS, 
ab~olutamente. Todos reconhecemos 
que a Empresa se agiganta no País e 
no mundo. É mesmo das maiores Em
presas do Mundo. Mas, a verdade, pa
rodiando o Senhor Presidente da Re
pública, é a seguinte: "A Petróle~ 
Brasileiro Sociedade Anônima va1 
muito bem; mas, infelizmente, o r-c
tróleo brasileiro não vai tão bem 
assim". 

Prossigo na leitura do meu discurso: 
Julgamento também honroso pa~a 

mim partiu do Marechal Juarez Ta
vora, em cartão de 31 de agosto. ncs 
seguintes termos: 

"Prezado amigo 
Senador Luiz Cavalcante, 
Obrigado pela remessa do seu dis
curso de 18 deste, que li com a 
merecida a tenção. 
Participo, de longa data, das apre
ensões que agora o afligem. ?c:r 

isso, bati-me, na década de 40, 
pela adoção de um "Estatuto do 
Petróleo", mais aberto à iniciativa 
privada. Tacharam-me de "entre
guista", e estabeleceram o mono
pólio estatal, com suas vantagens 
e desvantagens. Superarão aque
las a estas? 
Queira Deus que sim, para pou
par-nos desesperos futuros! 
Cordialmente, velho camarada e 
admirador. - Juarez Távora". 

Convenhamos: sob certo aspecto, 
Juarez é mesmo um "entreguista". Do 
albor da mocidade ao umbral da ve
lhice, jamais cessou de entregar-se de 
corpo e alma à causa da Pátria. Saú
de, bravura, abnegação, entusiasmo, 
inteligência, honestidade, altivez, leal
dade, desambição - tudo que de si 
pô::!e dispor o Cadete, o Tenente, o 
Capitão, o Major, o Coronel, o Gene
ral, o Marechal, o Deputado e o Mi
nistro Juarez Távora, tudo ele entre
gou ao Brasil 

Bendito entregu!sta! 
O Sr. Lourival Batltista - Solicita

ria um aparte ao eminente senador. 

O SR. LUIZ CAVALCA... ..... TE - Pois 
não! 

O Sr. Lourival Baptista - Antes de 
terminar o seu pronunciamento, eu 
não poderia deixar de intervir no dis
curso de V. Ex."' Ouvi, no mês passado, 
as suas palavras com muita atenção. 
Não o aparteei. Hoje, de novo, o es
cuto. ~:ão era também meu desejo 
apartei-lo. Faço-o, em vista de 
v. Ex.a, respondendo a aparte d-o emi
nente Senador Adalberto Sena, ha
ver dito que, nos campos da Amazô
ni:t, talvez os poços sejam maiores do 
que os da B::thia, os de Sergipe ou os 
de Alagoas. Creio que isto ouvi de V. 
Ex.a Quero dizer ao eminente Sena~or 
Luiz Cavalcante que, se houve decres
cimo na produção do petróleo, em ter
ra - declaro a esta Casa - não fo
ram os poços sergipanos os responsá
veis. E também informo ao eminente 
Senador Luiz Cavalcante que os poços 
da plataforma continental, em nosso 
Estado, Sergipe, já nos próximos me
ses de fevereiro e março estarão sen
do explorados, e mais de 100.000 a 
120.000 barris de petróleo serão ex
traídos diariamente, só em dois poços. 
Aproveito, também, a oportunidade 
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para transmitir ao nobre Colega que 
tive conhe~'mento de que a Petr<lbrás 
trá adquirir 10 ou 20 novas platafor
mas que irão ser usadas em nosso li
toral. Tenho fé na direcão da PETRO
BRAS; tenho fé nos' homens que 
ali trabalham, técnicos e operários 
- e acho que o esforço de pes
quisa em nosso Território se agiganta 
sempre e jamais será reduzido. Es
pero que, dentro em breve, tanto eu 
quanto V. Ex.a - que é um idealista, 
é um homem público que honra a 
nossa Nação, com ilest'm'iveis servi
ços prestados ~o ~eu E>tado e ao País 
- estaremos ~pl:ludinf.::J a ~n:to-sufi
c!éncia do petróleo no Brasil. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Sin
to-me muito honrado, ilustre Colega, 
com o aparte de V. Ex.o. Não esperá
vamos outra coisa do seu entusi3smo, 
do seu amor pela sua terra. Infeliz
mente. porém. (IS d::1oos cficiais do 
relatório da PETROBRAS, de 1971, 
que tenho em mão~. não si'io a.c;!m 
tão animadores em relação ao petró
leo produzido em Sergipe. 

Diz o relatório, referindo-se cs ati-
vidades do ano passado: 

"Nos campos da Bahia houve um 
aumento de 4,3% na produção, 
enquanto os campos de Sergipe 
e de Alagoas apresentaram um 
implemento de apenas 0,4%." 

Esperemos, nobre Senador Lourival 
Baptista, que se concretizem as es
peranças de V. Ex.o. E por falar em 
esperança, lembro a máxima de Ben
jamin Franklin: "Quem vive de espe
rança morrer&. de jejum". E, jejum 
em petróleo mata uma nação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA- <Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a Assembléia 
Legislativa de São Paulo realizou on
tem à noite uma Sessão Solene para, 
ainda no desdobrar das solenidades 
do Sesquicentenário da Independên
cia, recordar o 101.0 aniversário da 
Lei do Ventre Livre. 

Atendendo a honroso convite que 
lhe foi endereçado pela Mesa daque-

la Casa Legislativa, pronunciou a 
oracão oficial o nobre Senador Nel
son· Carneiro, que com tanto relevo 
aqui se desobriga das árduas funções 
de líder do Movimento Democrático 
Brasileiro. 

Passo a ler, Sr. Presidente, para 
que fique nos Anais da Casa, a for
mosa oração daquele nosso ilustre Co
lega: 

"Senhor Presidente, Senhores 
Deputados. Minhas Senhoras. 
Meus Senhores. Honra-me sobre
modo o convite com que esta no
bre Assembléia Legislativa me 
distingue, para juntos recordar
mos, cento e um anos transcor
ridos, a Lei n.0 2. 040, que pro
clamou livres os filhos dos es
cravos. E esta honraria cresce de 
vulto quando a Nação ainda ce
lebra o Sesquicentenário de Sua 
Independência, que Deus permi
tiu vivesse sua cena maior às 
margens do Ipiranga, quando, 
regressando de Santos, o Príncipe 
enamorado recebera ordens de 
Lisboa e que seus conselheiros lhe 
sugeriam não cumprisse. Assim 
como não se pode recordar a li
bertação da antiga colónia sem 
lembrar a José Bonifácio de An
drada e Silva, também ao Pa
triarca, por sua representação à 
Assembléia Constituinte de 1823, 
deve a Nação as primeiras es
caramuças de um movimento, 
que, vencendo uma e outra eta
pas, desaguaria na festa cívica 
do 13 de Maio. 

O PATRIARCA 

Derrama-se por 32 artigos essa 
proposição, que por certo co
nheceis em seus detalhes, assim 
me desobrigando, em parte, de 
vô-la recordar. Começa fixando 
o prazo de 4 ou 5 anos para ces
sar inteiramente o comércio da 
escravatura africana e inclui, em 
seu art. 91, a proibição ao senhor 
de "vender escravo casado com 
escrava, sem vender, ao mesmo 
comprador, a mulher e os filhos 
menores de 12 anos. A mesma 
disposição - continuava - tem 
lugar a respeito ela escrava não 
casada e seus filhos desta idade." 
Dispunha adiante que "todo se
nhor que andar amigado com es-
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crava, ou dela tiver um ou mais 
filhos, será forçado pela lei a dar 
a liberdade à mãe e aos filhos e 
a cuidar na educação destes até 
a idade de 15 anos". 
Clóvis Correa da Costa via no 
Andrada "o primeiro puericultor 
do Brasil e quiçá do Mundo" por 
haver incluído na referida 'pro
posta o art. 18, assim redigido: -
"A escrava, durante a prenhez e 
passado o terceiro mês, não será 
obrigada a serviços violentos e 
aturados; no oitavo mês só será 
ocupada em casa; depois do par
to terá um mês de convalescença; 
e, passado este, durante um ano 
não trabalhará longe da cria: 
Determinava ainda no artigo se
guinte: - "Tendo a escrava o 
primeiro filho vingado, se pejar 
de novo, terá, além do que acima 
fica determinado uma hora de 
descanso mais, fora das horas 
estabelecidas; e assim à propor
ção dos filhos vingados que for 
tendo; ficará forra logo que tiver 
cinco filhos, porém sujeita a obe
decer e a morar com o marido 
se for casada. ' 

Antes que a lei de 1871 autori
zasse o emprego dos ingênuos 
assim completassem 8 anos, senÍ 
esclarecer a atividade a desem
penhar, José Bonifácio pugnava, 
no art. 15 de seu trabalho pio
neiro, que até aos 12 anos "não 
deverão os escravos ser empre
gados em trabalhos insalubres e 
demasiados", confiando ao Con
selho vigiar " a execução deste 
artigo para bem do Estado e dos 
mesmos senhores". E foi preciso 
que se aguardasse 1885 para que 
se tomasse realidade o desejo ex
presso há sessenta e dois anos, de 
dedicar-se o Governo a "conven
cer os párocos e outros eclesiás
ticos que tiverem meios de sub
sistência, que a religião os obri
ga a dar liberdade a seus escra
vos e a não fazer novos infeli
zes". 
Desculpai-me se me demorei no 
ressaltar a obra do grande esta
dista, mas o fiz de propósito, não 
só para render homenagem a 
quem, na manhã da vida parla
mentar brasileira, logo se preo
cupou com a sorte dos cativos, 

como também pela ventura de 
falar aqui, entre os Representan
tes do povo paulista, neste ano de 
comemorações patrióticas, da
quele que - já o afirmei - fez 
o Brasil parar a sua espera. E 
que, sem ele, o Brasil seria menor 
e ensopados de sangue estariam, 
não apenas alguns, mas todos os 
caminhos da independência na
cional. 

MAE 
A história é de ontem, e as leis 
sucessivas não impediram que os 
tumbeiros continuassem apresa
dos pelos barcos ingleses, nem 
que nas senzalas se repetisse o 
drama que Castro Alves imorta
lizou. Insensível o senhor às lá
grimas da escrava, que lhe men
digava não lhe tirasse o filho, eis 
que a desgraçada se lança aos 
pés dos mercadores: 
- "Senhores! Basta a desgraça 
De não ter pátria nem lar, 
De ter honra e ser vendida, 
De ter alma e nunca amar! 
Deixai a noite que chora 
Que espere ao menos a aurora, 
Ao ramo seco uma flor, 
Deixai o pássaro ao ninho, 
Deixai à mãe o filhinho, 
Deixai à desgraça o amor". 
O apelo desesperado continua. 
- "Porém nada comove homens 
de pedra, 
Sepulcros onde é morto o cora
ção, 
A criança do berço eles arran
cam 
Que os bracinhos estende e chora 
em vão!" 
Eis, diz o poeta, a cena mudou, 
e a mulher que suplicava, agora 
bramindo como o jaguar na mata, 
arrancou o menino das mãos al
gozes. E, m~e. passa a desafiar: 
- "Nem mais um passo, cobar
des! 
Nem mais um passo, ladrões! 
Se os outros roubam as bolsas, 
Vós roubais os corações! 
Entram três negros possantes, 



Brilham punhais traiço·~iros ... 
Rolam por terra os primeiros 
Da morte nas contorções". 
E o excelso cantor dos escravos 
arremata: 
-"Um momento depois a caval
gada 
Levava a trote largo pela estrada 
A criança a chorar. 
Na fazenda o azorrague então se 
ouvia 
E aos golpes - uma doida res
pondia 
Com frio gargalhar!" 

LUIZ GAMA 
Francisco Egídio chegara a Cam
pinas, decidido a comprar um 
moleque para cocheiro de trole. 
Interessou-se por um, de doze 
anos, que o pai portu~ês rouba
ra aos carinhos da ma e escrava. 
Refere Afonso Schmidt, de quem 
colho estes dados, o diálogo entre 
o comprador e a mercadoria: 
- "Sabe bolear? 
-Sei fazê tudo que slnhô mandá. 
- Quer ser meu boleeiro? 
- Quero, sim sinhó. 
-Está bem. Vou comprá-lo. Mas 
espere. . . De onde é você? 
- Sou da Bahia, sim sinhô. 
Francisco Egídio persignou-se. 

- Da Bahia? Deus me livre! 
Olha, moleque, da Bahia só coco 
e pimenta. Livra do que esca
pei... Seu companheiro! Nada 
temos, nada feito: o moleque não 
me serve!" 
Refugado, o neguinho veio tra
zido para São Paulo e, "durante 
uma manhã inteira, exposto na 
Rua da Imperatriz, no passeio 
fronteiro à Casa Garraux". 
Foi um fazendeiro de Minas que 
o adquiriu, para servir ao filho 
acadêmico. Com o rapaz "apren
deu a ler e dentro em pouco eram 
dois a estudar Direito", um na 
Faculdade, outro nos livros e en
tre os alunos da São Francisco. 
Foi amanuense de policia e con
tou entre seus amigos com Con
selheiro Carrão, José Bonifácio e 
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José Maria de Andrade. "Traba
lhou no foro com Lins de Vas
concelos, com Américo de Cam
pos; ganhou demandas de cen
tenas de contos de réis, mas 
nunca teve um tostão de seu, 
porque sempre empregava tudo 
na propaganda contra o cativei
ro." Com o ativista Antonio Ben
to, que lhe sobreviveu, organizava 
"retiradas" de escravos das fa
zendas paulistas. Eles e seus com
panheiros, todos negros, chama
dos caifazes, se infiltravam nas 
fazendas para doutrinar aos ca
tivos. Um belo dia, o senhor 
acordava para encontrar a pro
priedade vazia. Os foragidos eram 
levados pelos caifazes, por cami
nhos seguros, a esconderijos na 
Serra do Cubatão. A estória des
sas proezas é o tema do romance 
"A Marcha", agora levado para 
o cinema, com a participação de 
Édison Arantes do Nascimento. 

Na loja maçónica "América", que 
o moleque baiano fundara com 
Américo de Campos e outros re
publicanos, diz Schmidt "que 
nasceu, de verdade, a campanha 
abolicionista em São Paulo". 

Recorda ainda o que aconteceu 
ao temido ativista quando, jul
gado pelo crime de acoitar es
cravos, declarou, em meio à pró
pria defesa, antes que, absolvido, 
saísse do banco dos réus para os 
braços da multidão, que o trouxe 
em charola pelas ruas de vossa 
formosa capital: 

- "Para o coração não há códi
gos; e, se a piedade humana e a 
caridade cristã se devem enclau
surar no peito de cada um, sem 
se manifestarem por atos, em 
verdade vos digo aqui, afrontan
do a lei, que todo escravo que 
assassina seu senhor pratica um 
ato de legitima defesa". 

Luiz Gama é património comum, 
tanto de São Paulo, que compre
endeu, quanto da minha Bahia, 
onde ficou perdida em lágrimas 
a negra Luiza Mahim, figura sa
liente, ali, nas rebeliões dos ne
gros muçulmanos. Levando-o em 
1882, aos cinqüenta e dois anos 
de idade, a morte não lhe per-
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mitiu a ventura, que não recusou 
a José do Patrocínio, de assistir 
à vitória final da causa, pela qual 
tanto lutaram. 

EMAl.'l'CIP AÇAO E ABOLIÇ.AO 

Evaristo de Morais distinguia en
tre emancipação e abolição. A 
primeira fora uma conquista de 
cada dia, entre aflições, êxitos, 
recursos, insucessos, perseveran
ça, determinação. Custara muito 
suor, por ela muitos padeceram; 
para conquistá-la, aos poucos, 
multidões de escravos foram açoi
tados, torturados, mortos. A ou
tra é um gesto, quase sempre uma 
festa, ainda que valha um trono, 
tal como previra cotegipe. 
Poucos saberão, como eu, a verda
de dessa distinção, tantos anos 
tenho dedicado, às vezes incom
preendido, outras exaltado, em 
defesa de uma nova redenção, 
que também liberte aos filhos ino
centes do cativeiro da ilegitimi
dade. Nesta campanha emancipa
cionista, de quando em quando 
me pergunto se a lei que declara
va, há pouco mais doe um século 
livres os filhos do ventre escravo 
não se estendeu até 1949, quan
do todos os nascidos fora do ca
samento lograram reconhecimen
to e proteção. E perscruto os ho
rizontes da Pátria a indagar 
quando outra mão redentora abri
rá as portas das senzalas da in
dissolubilidade aos que não se 
conformam com os horrores do~ 
casamentos impossíveis. 

A LIBERDADE DO VENTRE 
A liberdade do ventre não sur
giu de repente, como uma dádiva. 
Ac; leis sobre a escravidão se su
cediam, as de 1831, 1848, 1853 e 
1864. 
Em 1850 e 1852, o Deputado Silva 
Guimarães apresentava à Câmara 
dois projetas, que jamais foram 
votados, visando àquele obj etivo. 
O Senador Silveira da Mota, en
tre 1862 e 1865, bateu à porta do 
Parlamento com três proposições 
e o Visconde de Jequitinhonha, 
nesse último ano, oferecia três 
outras, que não lograram melhor 
sucesso. 
Em discurso pronunciado, em 
1863, no Instituto dos Advogados, 

que presidia, Perdigão Malhe!ro 
pedia a liberdade do ventre, que 
dizia ser "o último reduto da es
cravidão", tese que voltaria a de
fender nos três volumes de sua 
obra. 
Foram, todavia, "os Frades de São 
Bento que, antecipando-se à lei, 
- recorda Édison Carneiro - de
clararam livres as crianças nas
cidas de suas muitas escravas, a 
partir de 3 de maio de 1866. E 
o Governo Imperial, ao respon
der ao apelo da Junta Francesa 
de Emancipação, teve de declarar 
que a abolição da escravatura no 
Brasil não passava de uma ques
tão "áe forma e de oportunida
de". O futuro Marquês de São Vi
cente, a quem fora confiada a ta
refa de praparar os respectivos 
projetas, não tinha pressa, e o 
Conselho só se reuniu em 1868 
para apreciar o trabalho de Pi
menta Bueno. 
"Do Paraguai veio, paradoxalmen
te, a ordem de recomeçar, - é 
ainda o mestre baiano que ajun
ta. O Conde D'Eu, Comandante -
em chefe das forças brasileiras, 
fez um apelo ao governo provisó
rio do Paraguai em prol da abo
lição da escravatura, "uma insti
tuição que foi infelizmente lega
da a muitos povos da livre Amé
rica por séculos de despotismo e 
de deplorável ignorância" - e a 
resposta foi o decreto de 2 de ou
tubro de 1869 que a aboliu total
mente no país vencido. . . Não es
taria o vencedor moralmente obri
gado a fazer o mesmo? Os pro
jetas governamentais derrubaram 
três gabinetes. Somente a fir
meza, o senso de oportunidade e 
a capacidade de argumentação do 
Visconde do Rio Branco puderam 
vencer a resistência dos escra
vocratas." 

PAI E FILHO 

O primeiro José Maria da Silva 
Paranhos não passou à História 
apenas como "o mais belo ho
mem que jamais vira" a senhora 
Rui Barbosa, sem que tivesse "na
da de efeminado, de artificial, de 
filaucioso". O Patriarca dos Rio 
Branco "foi sob certos aspectos -
o depoimento é de Batista Perei
ra - o mais completo estadista 
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dos últimos tempos da Monar
quia. Ninguém teve o seu con
junto de qualidades. Os que o ex
cediam numa faculdade não ti
nham outra ou outras de que ele 
dispunha. É assim que, sem ter 
a atividade e a competência oní
moda de Angelo Ferraz, a lucidez 
flamejante de Torres Homem, a 
profundeza luminosa de Nabuco 
de Araújo, a autoridade pragmá
tica de Zacarias, a linha ponti
fical de Paulino, a erudição e o 
humanismo de Lafayette, o dom 
gregário de João Alfredo, o tino 
administrativo e a energia de Ou
ro Preto, a inteligência e a visão 
de Cotegipe, sem competir com os 
grandes oradores em preparo, na. 
dialética e na eloqüência, nem 
com os grandes estadistas no des
cortino e na audácia, nem por is
so deixou de exceder a todos, gra
ças a uma soma de qualidades 
médias que no conjunto produ
ziam um coeficiente tão alto que 
nenhum dos outros, somadas as 
suas qualidades e lacunas e tira
da a média geral, o pôde atin
gir." 
A obra do Barão, mais próxima, 
ameaça obumbrar a do Viscon
de. Deles porém se pode dizer, 
com jl!Stiça, de tal pai, tal filho. 
Um nao foi maior que o outro. 
Viveram apenas momentos dife
rentes. E se ao filho coube, na Re
pública, fixar os limites definiti
vos da Pátria, ao pai, ao lado da 
missão de concluir o acordo com 
o Estado Oriental em 1874. e de 
evitar uma guerra iminente com 
a Argentina, assinando com D. 
Carlos Antonio Lopes o tratado 
de 1856, Deus lhe reservou a gló
ria de ligar seu nome imperecível
mente à lei que hoje recordamos 
nesta augusta Assembléia Legis
lativa, graças à feliz iniciativa da 
ilustre Deputada Theodosina Ri
beiro. 

DATA DE COMPROMISSO 

Esta é, porém, uma data de com
promisso. Ainda há os que nas
cem escravos no Brasil. São mi
lhões. Ou vêm ao mundo escra
vos da morte, que os tocaia na 
primeira infância, ou escravos da 
vida, famintos, esmulambados, 
sujos, inventando profissões para 

sua miséria, e caindo de sono nas 
madrugadas frias. Não é só a 
morte que os distingue dos filhos 
do senhor. É também a vida. Ho
je, são mendigos. Amanhã, por 
culpa nossa, por nossa indiferen
ça, serão marginais. E os que ago
ra não lhes estendem a mão, pa
ra ampará-los e conduzi-los, são 
os que depois compreenderão que 
outros feitores se unam em no
vos e impunes "esquadrões da 
morte". Como no passado, nossa 
primeira preocupação deve ser a 
criança, único investimento que 
não se beneficia de incentivos fis
cais. Compenetremo-nos, meus 
Senhores e minhas Senhoras, que 
o problema maior de nossa terra 
é, estranho paradoxo, o menor. 

Mas, sobre esse, a desta noite va
le como a ratificação, um século 
depois, do dever de não transi
gir com os escravocratas, que 
ainda enodoam a face da terra, 
pouco importa sob que céus apor
ta o lúgubre navio negreiro. Não 
nos bastem as palavras de repul
sa diplomática nas entidades in
ternacionais. É preciso ir além, 
para ser fiel aos emancipacionis
tas, para não desmerecer a ben
fazeja decisão de Isabel. 

Somos, na América Latina, o úni
co país, entre tantos, que permi
te pousem em seu solo aeronaves 
sul-africanas, que carregam as 
lágrimas dos que ali e em Na
mibia contam, neste século, os 
horrores inenarráveis do cativei
ro. Por amor a um comércio sim
bólico de menos de vinte milhões, 
o Brasil transige com os cruéis 
senhores de mais de dez milhões 
de escravos, escravos em sua pró
pria terra, quando nosso Governo 
espera exportar, este ano, três e 
meio bilhões de dólares. E o Ban
co, que carrega o nome da Pátria, 
já anuncia seu propósito de abrir 
agência em Jonhannesburgo, fa
zendo desfraldar, na metrópole 
do cativeiro, o "auriverde pen
dão", que o gênio da raça implo
ra,ra ao Andrada arrancasse dos 
ares. 
Ainda há poucos dias, em Muni
que, os atletas da Rodésia eram 
expulsos das Olimpíadas. En
quanto isso, um jornal divulgou 
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recentemente informação de alto 
paredro da Confederação Brasi
leira de Desportos, no sentido de 
que, se a FIFA consentir nosso 
País estará presente, o ano pró
ximo, por uma delegação de ama
dores, num Torneio de Futebol 
que a Africa do Sul pretende rea~ 
lizar. Um povo, que tanto se or
gulha de sua democracia racial, 
que sepultou nas flores do 13 de 
Maio os gemidos e as im.precações 
de seus grilhetas, não pode sofrer 
no estrangeiro a humilhação de 
que se livrou ao fazer retornar a 
delegação da Portuguesa de Es
portes, mas que padeceu, em Por
to Alegre quando a representação 
oficial e arianíssima dos senho
res sul-africanos se teria recusa
do a competir em qualquer prova 
de que participasse, na Univer
siade, atleta de côr. 
Não reduzamos esta homenagem 
à simples evocação dos feitos do 
passado. Ela deve ser, sobretudo, 
uma determinação do presente, 
uma constante do futuro. Não 
nos baste exaltar aos que apaga
ram, no solo pátrio, a nódoa da 
escravidão. Somos também cida
dãos do mundo, que, tal como pre
via Wendel Wilkie, cada vez é 
mais um só. 
Continuemos a luta até que Deus 
ouça a angústia e se comova com 
a desgraça do último escravo, on
de quer ele sofra, onde quer que 
ele exista. 

Era o que tinha a dizer. (l'\Iuito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg)- Concedo a palavra ao M
bre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, pedi a palavra para um 
pequeno registro: no dia 15 de setem
bro deste ano, como parte das come
morações do Sesquicentenário da In
dependência, a Companhia Telefôni
ca de Brasília <COTELB) fez inaugu
rar o primeiro serviço telefónico mó
vel no Continente sul-americano. 
Inaugurou-se, naquela tarde do dia 
55, o telefone em automóvel e em 
avião. 

Tive oportunidade de representar a 
Comissão do Distrito Federal, desta 

Casa, nas solenidades, e não havia, 
ainda, prestado contas do desempe
nho dessa missão. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
com efeito, a telefonia é uma das 
obras mais extraordinárias do Gover
no atual. A tecnologia da telefonia 
tem-se desenvolvido extraordinaria
mente e conseguido, através dos seus 
modernos recursos, um emba.c;amento 
para o progresso que o Brasil exige 
nos dias de hoje. Para se avaliar da 
rapidez dessa modificação que a tec
nologia trouxe, basta verificar as pa
lavras de Alexander Graham Bell, em 
1878. Naquela época o grande inven
tor já dizi~: 

"É concebível que cabos de fios 
telefónicos possam ser lançados 
sob a terra, ou suspensos em pos
tes, comunicando-se, por meio de 
fios, ramais, com habitações par
ticulares, casas de campo, lojas, 
fábricas, etc., que se ligariam, 
através do cabo principal, com 
uma instalação central, onde os 
fios poderiam ser conectados co
mo se desejasse, estabelecendo 
comunicação direta entre dois 
pontos quaisquer na cidade. Acre
dito firmemente que um plano 
como esse, embora impraticável 
no momento, venha a ser o passo 
inicial para a introdução do te
lefone no uso público. Não ape
nas isso, mas creio que, no futu
ro, haverá fios ligando as insta
lações centrais da companhia te
lefónica em diferentes cidades, e 
que uma pessoa em qualquer par
te do pais poderá comunicar-se, 
de viva voz, com qualquer outra, 
num lugar distante". 

O sonho de Graham Bell, Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, pouco tempo 
depois, pouquíssimo tempo depois, 
mesmo. permite à tecnologia, à cora
gem e ao arrojo de um moço como o 
Comandante Uchoa propiciar à popu
lação de Brasília e à população do 
Brasil o uso de um telefone móvel si
tuado em um avião. 

Sem dúvida alguma o caminho 
percorrido pela telefonia, de 1878 pa
ra cá, foi de grande transformação e 
progresso. E, no momento em que o 
Brasil comemora o Sesquicentenário, 
em que o Governo faz questão de dar 
mostras, ao povo, de que aquela inde
pendência politica conquistada, on-
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tem, por D. Pedro I às margens do 
Ipiranga deve significar, hoje, não 
glória e festas, mas responsabilidade 
dos homens que dirigem esta Nação, 
para conquistar a grande indepen
dência económica do Brasil, devem 
ser lembrados exemplos como esse, 
dado pelo Comandante Uchoa, em co
locando a telefonia brasileira ao lado 
da telefonia mundial, inaugurando um 
aparelhamento que eu diria ultra-so
fisticado, mas, realisticamente, com os 
pés na terra e necessário ao progres
so e ao desenvolvimento do Brasil, eis 
que comunicação é progresso, como 
diz o lema da própria COTELB. Este
ve S. Ex.o., quando realizou essa obra, 
atuando como autêntico revolucioná
rio; a preocupação básica da Revo
lução é construir o Brasil grande, é 
construir o Brasil de amanhã. E tele
fonia é também um preparo para que 
o Brasil alcance seus verdadeiros des
tinos. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Es
teves - Cattete Pinheiro - Clo
domir Milet - José Sarney -
Helvídio Nunes- Jessé Freire
Milton Cabral - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Leandro 
Maciel- João Calmon -Ama
ral Peixoto- Nelson Carneiro
- José Augusto - Magalhãe> 
Pinto - Carvalho Pinto - Or
lando Zancaner - Emival Caia
do. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Na Sessão de 14 do cor
rente foi aprovado e remetido à san
ção, através da Mensagem n.0 70, de 
1972, o Projeto de Lei da Câmara n.0 

29, de 1972, que modifica os incisos 
IV do art. 13 e m do artigo 18 da Lei 
n.0 5. 700, de 1.0 de setembro de 1971, 
que dispõe sobre a forma e a apre
sentação dos Símbolos Nacionais e dá 
outras providências. 

Tendo-se verificado a existência de 
inexatidão material no texto do re
ferido Projeto, esta Presidência, nos 
termos da letra c do art. 363 do Re
gimento Interno, não havendo obje
ção do Plenário, providenciará a de
vida retificação, enviando a matéria 
à Comissão de Redação, a fim de que 
esta inclua, no inciso III do artigo 18 

do Projeto, referência aos ... "Conse
lheiros", sanando, assim, erro mani
festo, uma vez que o mencionado in
ciso III faz referência expressa aos 
Tribunais de Contas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, 
cujos membros, de acordo com o dis
p~sto no artigo !93 da Constituição 
tem a denominaçao de "Conselheiros" 
e não de "Mln1stros". 

Uma vez aprovada a redação final, 
serão substituídos os autógrafos en
viados à Presidência da República. 

Encerrada a Hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.O 115, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, solicitando, nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno, 
a retirada da Emenda n.O 1, de 
sua autoria, oferecida ao Projeto 
de Lei do Senado n.o 18, de 1972, 
que "acrescenta um parágrafo ao 
art. 317 do Código Civil e dá ou
tras providências". 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
{Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a maté

ria a que o mesmo se refere voltará à 
Ordem do Dia, a fim de que tenha 
prosseguimento em sua tramitação. 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final, (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Pare
cer n.0 375, de 1972) da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 24, de 1972 (n.0 •••• 

737-B/72, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que "autoriza o Ins
tituto do Açúcar e do Alcool a 
alienar as Destilarias Centrais de 
Pernambuco, Alagoas, Bahia, Rio 
de Janeiro e Minas Gerais e dá 
outras providências". 

Discussão da matéria. 
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Se nenhum dos Senhores Senado
res quiser usar da palavra encerrarei 
a discussão. (Pausa.) ' 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão a Redação 

Final é considerada defÍnitivamente 
apr<?vada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. A matéria volta
rá à Câmara dos Deputados. 

:S: a seguinte a Redação Final 
aprovada: 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 24, de 1972 (n.0 737-B/72, 
na Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 
(Corresponde à Subemenda n.0 1-CCJ 

à Emenda n.O 1 de Plenário) 
Ao art. 2.0 
Dê-se ao art. 2.o a seguinte redação: 

"Art. 2. Sob pena de nulidade, as 
Destilarias de que trata esta Lei 
não poderão ser deslocadas para 
outros Estados, exceto as que se 
encontram paralisadas há mais 
de três anos consecutivos." 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a Sessão. 

Designo para a da próxima segun
da-feira, dia 2 de outubro, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final <oferecida pela 

Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.0 374, de 1972), do Proje
to de Decreto Legislativo n.o 14, 
de 1972 {n,0 61-B/72, na Câma
ra dos Deputados>, que aprova o 
texto do Convênio Constitutivo do 
"Fundo de Desenvolvimento" pre
visto pelo Protocolo Adicional ao 
Tratado Sobre Ligação Ferroviá
ria, de 25 de fevereiro de 1938, ce
lebrado entre os Governos da Re
pública da Bolivia e da República 
Federativa do Brasil, em 23 de 
julho de 1964, o qual foi assinado 
em Corumbá, a 4 de abril de 1972. 

2 

Disc'ussão, em turno único 
{apreciação preliminar da juridi
cidade, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno) do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 194, de 1968 
<n.0 3.228-B, de 1965, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a ga
rantia recíproca entre proprietá
rio e arrendatário de seringal, na 
Amazônia, visando à intensifi
cação, em grande escala, da cul
tura da seringueira, tendo 

PARECER, sob n.0 269, de 1972, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela injuridicidade. 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a Sessão as 15 horas e 
40 minutos.) 


